
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

ESTADO DA

BAHIA . M00JU1
CONVÊNIOS

Cl. 027/2022/CONVÊNIOS
Sobradinho-BA, 21 de Março de 2022.

Ao

Exmo. Senhor Prefeito

Regis Cleivys Sampaio Bento

Assunto: Solicitação para Abertura de Processo Licitatorio.

Prezado Senhor,

Estamos encaminhando em anexo os documentos necessários e as

devidas orientações para abertura do Processo licitatorio da Pavimentação em

Paralelepípedo em Vias Públicas no Município de Sobradinho, objeto do

Contrato de Repasse MDR 917838/2021 - Operação 1079288-97, conforme Ofício

no 0252 / 2022 / GIGOV/FS em anexo. O mesmo informa todas as orientações

necessárias e cita quais documentos serão necessários posteriormente para envio

à caixa.

Segue os seguintes documentos:

• Ofício no 0252 / 2022 / GIGOV/FS;

• Projeto básico;

• Contrato de Repasse Assinado;

• ART do Engenheiro do Município;

• Cronograma Físico Financeiro;

• Memória de Cálculo;

• Planilha de Levantamento de Eventos;

• Planilha Orçamentária;

• Quadro de Composição do BDI;

• Quadro de Composição do Investimento;

• Mapas;

• Especificação Técnica;

• Plantas.

Secretário Municipal de Convênios Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

Av José Balbino de Souza -Ccmro- Sobradinho -Bahia CEP 489254)00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N<>, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

PROJETO BÁSICO

1. OBJETO

estabelecidas abaixo:

1 1 1 Contratação de empresa de Engenharia Civil para a execução das atividades destinadas a
^I^SSS^^^I^IlMclo^9»^ fio, passeio, acessibilidade e drenagem em ruas
localizadas na sede do Município de Sobradinho.

1. JUSTIFICATIVA

1 1 O Município de Sobradinho, situado na Macrorregião Norte, possui uma população estimada de
23 5° Sb. e conta com uma grande parte de suas ruas na sede sem pavimentação, com
essa contratação visamos melhorar a qualidade de vida e mobilidade urbana dos munic.pes.

7 FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

2 110 prazo para a prestação dos serviços objeto deste certame será de <».(*«*•> .J?*^
contados partir da daía da emissão da Ordem de Serviço emitido pela Secretaria Mun.c.pal de
Infraestrutura e Serviços Públicos.

2 1 2 O contrato terá a vigência de 05 (cinco) meses, a partir de sua assinatura, podendo ter
seu prazo prorrogado ou ser rescindido, se assim for da vontade das partes, na conform.dade do
estabelecido na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

2 2 Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes da presente contratação
serão provenientes da seguinte Dotação Orçamentária:

Unidade Orçamentária: 02.10.000 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Sen/iços Públicos
Programa Atividade: 1.026 - Const. Manut. Rec de praças, pav.ment, acionas e bens de uso

comum.

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e instalações

Fonte: 00/42/24

DEMANDA DO ÓRGÃO APRESENTA A NECESSIDADE DAS SEGUINTES EXIGÊNCIAS

3 1 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente {Acórdão J£Un° 2353/2011 -
Plenário Acórdão TCU n°. 12879/2018-Primeira Câmara, Acórdão TCU n- 3097/2015-Pnmera
Câmara' Acórdão TCU n°. 1848/2008-Segunda Câmara), na data prevista para entrega da proposta,
responsáveis técnicos detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou
serviço de características semelhantes, acompanhados das respectivas Certidões de Acervo

Técnico (CATs), emitidas peio CREA.
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2012, p. 33, item 1.2.3.1, subitem113):

EXECUÇÃO DE PAVIMENTOS EM PARALhLhKlKbUua

01

EÇ

REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA 1:3 (CIMENTO E AREIA) AF 5.117,98 M2

licitante (art. 30,1, Lei 8.666/93).

aparelhamento/equipamentos e pessoal técnico a seguir.

APARELHAMENTO/EQUIPAMENTO

• Teodolito eletrônico;

• Caminhão pipa;

• Motoniveladora;

• Caminhão bascutante;

• Pá carregadeira;

• Roto compactador de pneus;

• Rolo compactador vibratório de

um cilindro aço liso.

• Placa vibratória;

PESSOAL TÉCNICO

• Engenheiro Civil;

• Encarregado Geral;

• Auxiliar de topógrafo;

• Topógrafo;

• Servente;

• Pedreiro;

• Carpinteiro; e

• Calceteiro.

4. VISTORIA

4 1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante deverá realizar
vistoria nas instalações do local de execução da obra, acompanhado por serv.dor designado para

esse fim, nos seguintes termos:

4 1 1 A licitante deverá apresentar o atestado de visita ao local dos serviços a ser fornecido pela
Secetara Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos ou pela Secretana Municipal de
Con^ên òs em nome da empresa constando que a mesma, através do seu responsável técnico,
detentoTdo ac^vo técnico, munido de Certidão de Registro e Quitação * CR^^mWtode
identificação, em original ou cópia autenticada, visitou em companhia do preposto da refenda
Secretaria o local onde serão executados os serviços, constatando as cond.ções de execução e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, objeto desta licitação.

4 12 0 Atestado de Visita Técnica ao local dos serviços só poderá ser entregue ao responsável
técnico da empresa (engenheiro civil), credenciado mediante a apresentação de procuiraçaooom
firma reconhecida, caso seja por instrumento particular e/ou contrato socai ou documento
equivalente no caso de ser diretor ou sócio da empresa licitante.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

4 1 3 A visita será até a data marcada para a abertura do envelope de habilitação, respeitando o
agendamento com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, no gabinete da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos ou Secretaria de Convênios, localizadas na Av. José
Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho-BA, CEP 48.925-000, com o responsável pela
fiscalização de obras do município de Sobradinho ou pelo telefone (74) 3538 3030.

4.1.4. A empresa interessada, a seu critério, poderá declinar da visita técnica sendo, neste caso,

necessário apresentar declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as
penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à
natureza dos trabalhos, e sobre os locais dos serviços, assumindo total responsabilidade por esta

declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer

alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira.

4.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se
até a data marcada para a abertura do envelope de habilitação, respeitando o agendamento com

antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, conforme o item 4.1.3. acima.

4.3. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado.

5.1. O contrato não poderá ser prorrogado quando:

5.1.1. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.1.2. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou

variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência

da contratação.

5.2. A prorrogação de contrato deverá ser justificada e solicitada formalmente para ser promovida

mediante celebração de termo aditivo.

5.3. A Engenheira Civil, responsável técnico da Administração, que acompanhará a execução do

presente contrato é a Jacqueline Jéssica Carvalho Medrado - CREA-BA 051700137-3.

Sobradinho/BA, em 21 de março de 2022.

Jacqueline Jeísica Carvalho Medrado
Engenheira Civil

CREA-BA 051700137-3

Aprovo, em ^i de março de 2022.

APROVO O PRESENTE PROJETO BÁSICO
E AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO.
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Grau de Sigilo

#PÚBLICO

Gerência Executiva de Governo Feira de Santana

Av. Getúlio Vargas 3233, Io Andar, Ed. Feira Trade Center - Santa Mônica - 44077-005 - Feira de Santana/BA
Tel.: (75) 3602-8214 e-mail.: gigovfs@caixa.gov.br

Ofício n° 0252 / 2022 / GIGOV/FS

Feira de Santana, 18 de Março de 2022

A Sua Excelência o Senhor

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BETO

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de SOBRADINHO

Av. José Balbino de Souza, s/n

CEP: 48925-000 - Sobradinho - BA

Assunto: Orientações para Continuidade do Processo.

Ref.: Contrato de Repasse OGU n° 917838/2021 - Operação 1079288-97 - Programa

Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano - Pavimentação em paralelepipedo de vias

públicas, no município de sobradinho - Ba

Senhor Prefeito Municipal,

1. Comunicamos que a referida operação foi considerada tecnicamente viável,

permitindo seu prosseguimento quanto às análises pós-contratuais.

2. Inicialmente importa salientar que esta operação foi contratada a partir de 02/01/2017,

obedecendo o regramento da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU N° 424/2016, de

30/12/2016, alterada pela Portaria Interministerial ME/CGU N° 558/2019, de 10/10/2019,

operação esta classificada dentro dos seis Níveis previstos na Portaria (Art. 3o).

2.1 Diante desse regramento legal, elencamos algumas definições importantes, a saber:

• É vedada a prorrogação de vigência de contratos enquadrados no Nível I (Regime

Simplificado - Art. 65 ao 67 da Portaria 424) após a emissão da autorização de início de obras,

salvo no caso de atraso na liberação dos recursos pelo Ministério.

• Para todos os Níveis, não é permitida a reformulação dos projetos de engenharia das obras e

dos serviços de engenharia ora aceitos, sendo vedada a reprogramação dos contratos

enquadrados nos Níveis I e I-A (Art. 6o da Portaria 424);

• São vedados o início de execução de novos instrumentos e o desembolso de recursos, pelos

Ministérios, caso o convenente tenha outras operações apoiadas com recursos do Governo

Federal sem execução financeira por prazo superior a 180 dias;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br

1
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CAIXA

• Extinção contratual para operações sem execução financeira há mais de 180 dias, sem

execução física aferida;

• É vedada a utilização de rendimentos.

3. Esclarecemos que a responsabilidade pertinente aos processos licitatórios cabe

exclusivamente aos Proponentes das operações, que devem atender a Lei 8.666/93 e, no caso de
Pregão Presencial e/ou Eletrônico, a Lei 10.520/2002, e serão fiscalizados pelos Tribunais de Contas.

Lembramos que não é permitido utilizar a modalidade pregão para a contratação de obras.

3.1 No caso de operações enquadradas no Nível I e I-A (Regime Simplificado - Art. 65

ao 67 da Portaria 424), as obras e serviços são licitados obrigatoriamente pelo regime empreitada por

preço global, exceto reformas e obras lineares.

3.2 Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado somente estarão aptos se

publicados após o aceite do projeto técnico pela Caixa.

4. Dessa forma, informamos que a CAIXA para o prosseguimento do referido Contrato

de Repasse, necessita adotar medidas que objetivem garantir a perfeita execução do empreendimento

previsto no Plano de Trabalho.

5. Para tanto, solicitamos encaminhar à CAIXA, para verificação, os documentos abaixo

elencados (em se tratando de Aquisição de Equipamentos, apenas os itens de "a" ao **i". A mesma

documentação deverá ser anexada na Plataforma +Brasil através de registro nas abas "Processo de

Execução" e "Contratos":

a) Ofícios de Documentação Relativa ao Regime de Execução e de Encaminhamento de

Documentação Relativa ao Processo Licitatório (MO28068)

b) QCI - Quadro de Composição do Investimento atualizado (MO41211), conforme resultado

da licitação;

c) Cronograma físico-financeiro do CR/TC - Contrato de Repasse/Termo de Compromisso

(MO41211);

d) Ato de homologação;

e) Publicação do ato de homologação (IN MPDG n° 002/2018)

f) Publicação do resumo do edital;

g) Despacho de adjudicação;

h) Publicação do Despacho de adjudicação (IN MPDG n° 002/2018)

i) Declaração firmada pelo chefe do poder executivo, atestando que a licitação atendeu às

formalidades e aos requisitos dispostos na Lei de Licitações (conforme modelo Caixa);

j) Planilha orçamentária proposta pela empresa vencedora;

k) CTEF - Contrato de execução/fornecimento firmado com a empresa vencedora;

1) Extrato do CTEF publicado;

m) Declaração emitida pela empresa vencedora da licitação ou pelo contratado atestando que a

empresa vencedora da licitação não possui em seu quadro societário servidor público da

ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br

2
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CAIXA

celebrante; .

n) Declaração de atendimento ao Decreto n° 7983/2013 (conforme modelo Caixa);
o) Cronograma físico-financeiro proposto pela empresa vencedora;
p) Declaração do regime de execução, quando a informação não estiver contida no C1 bl%

q) Declaração da data-base referencial do preço contratado, somente no caso de alteração em
relação à data base da planilha analisada pela CAIXA, caso não conste no CTEF.

r) ART/RRT do(s) responsável (is) pela execução e pela fiscalização, quando se tratar de
obras/serviços, admitida até a Autorização de Início do Objeto: A ART/RRT deve ser
acompanhada de declaração de capacidade técnica, indicando o(s) servidor(es) que

fiscalizarão a obra ou serviço de engenharia.
s) Ordem de início, podendo ser admitida até a primeira solicitação de recursos;

t) Eventograma (MO27477, abas Dados, Eventograma e Quantitativos, Detalhamento e

Cronograma) em conformidade com a planilha orçamentária da proposta vencedora da
licitação, apenas para obras contratadas no regime de empreitada por preço global,

empreitada integral e contratação integrada;
u) Licença de Instalação, caso tenha sido apresentada Licença Prévia na fase de analise,

admitida até a Autorização de Início do Objeto;

e

v) Declaração emitida pelo Convenente atestando que aprovou o Projeto Execuüvo de
Acessibilidade elaborado pelo seu corpo técnico ou recebido de terceiro, e que sua execução

se dará de forma a garantir o cumprimento dos itens previstos na Lista de Verificação de

Acessibilidade (condicionante para o Io desbloqueio, no caso de obras).

6. Para a comprovação da publicidade dos atos da licitação, perante a CAIXA, o tomador

deve apresentar cópia da publicação nos instrumentos de comunicação, conforme a seguir.

6.1 No caso de licitação de obras:

a) Edital: cópia da publicação no DOU;

b) Demais atos da licitação: cópia da publicação na imprensa oficial do Município;

6.2 No caso de licitação da modalidade pregão:

a) Edital de licitação, no caso da modalidade pregão eletrônico, o tomador apresenta à CAIXA

cópia da publicação nos instrumentos de comunicação, conforme a seguir:

S objeto com custo atribuído de até R$ 650.000,00 - DOU e meio eletrônico na internet; objeto

com custo atribuído acima de R$ 650.000,00 até R$ 1.300.000,00 - DOU, jornal de grande

circulação local e meio eletrônico na internet;

S objeto com custo atribuído acima de R$ 1.300.000,00 - DOU, jornal de grande circulação

regional ou nacional e meio eletrônico na internet.

b) Edital de licitação, no caso da modalidade pregão presencial, cópia do Diário Oficial do

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
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CAIXA

respectivo ente federado, ou caso não exista, cópia do jornal de circulação regional/local ou

DOE;

c) Demais atos da licitação na modalidade pregão, cópia da publicação na imprensa oficial do

Município;

6 3 Para os casos em que a publicação se dê na imprensa oficial, caso o instrumento

utilizado não seja o DOU, DOE ou o Diário Oficial do Município, o Contratado apresenta declaração
para compor o processo, na qual informe a lei e respectivo artigo que estabelecem os instrumentos

considerados como imprensa oficial.

6.3.1 Quando a imprensa oficial adotada pelo Contratado for quadro e/ou mural de avisos,

além da lei autorizativa e respectivo artigo, a declaração citada no item anterior deve atestar o período

e o local da publicação.

7 a solicitação de recursos ao Ministério ocorre somente após o aceite do resultado do

processo licitatório.

8. A autorização para o início do objeto depende, da verificação favorável pela Caixa,

referente a documentação anteriormente citada e ainda do desembolso de recursos da Ia parcela de

repasse da União.

9. Permanecemos à disposição.

Respeitosamente,

IZABELA ALVES DE SOUZA

Assistente Sênior

GE Governo Feira de Santana

MAÍNE SANTIAGO OLIVEIRA SAMPAIO

Coordenador de Filial

GE Governo Feira de Santana

ELISA DA CUNHA BOINA

Gerente pde Filial

GE Governo Feira de Santana

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
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Contrato de Repasse

Grau de Sigilo

#PÚBLICO ;

CONTRATO DE REPASSE N° 917838/2021/MDR/CAIXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI

CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR

INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO

DESENVOLVIMENTO REGIONAL,

REPRESENTADO(A) PELA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, E O(A)

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO,

OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES

RELATIVAS AO DESENVOLVIMENTO

REGIONAL, TERRITORIAL E URBANO.

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si,

justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em

conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Decreto

n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n° 6.170, de 25 de

julho de 2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30

de dezembro de 2016 e suas alterações, Instrução Normativa MPDG N° 02, de 24 de

janeiro de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes

Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços

(CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais

normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na

forma ajustada a seguir:

SIGNATÁRIOS

I - CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela Caixa Econômica

Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade

jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n° 759, de 12 de agosto de 1969 e

constituída pelo Decreto n° 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto

Sócia! aprovado na Assembléia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade com o

Decreto n° 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede no Setor

Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n°

00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos termos dos instrumentos

supracitados, neste ato representada por MAINE SANTIAGO OLIVEIRA SAMPAIO, CPF

n° 004.981.665-97, residente e domiciliado(a) em Av Artêmia Pires, 3090 - Cond.

Supremo Residence - Casa 42, Bairro SIM - Feira de Santana/BA, conforme Procuração

lavrada em notas do 2o Ofício de Notas e Protesto de Brasília - DF, no Livro 3407-P, fls

176, em 07/11/2019, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

1

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

QOV br REGIS CLEIVYS Assinado de fornia digitai do,
' SAMPAIO «KtSCLHVYS SAMPA»

BENTOÍI0290539510

BENTO:0029053951 o*»m.»zi i'O8i2?8ií
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£ Contrato de Repasse

II - CONTRATADO - MUNICÍPIO DE SOBRADINHO, inscrito no CNPJ-MF sob o n°
16.444.804/0001-10, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor
REGIS CLEIVYS SAMPAIO BETO, CPF n° 002.905.395-10, residente e domiciiiado(a) em
QUADRA 2, RUA XAVANTES, N° 27, VILA SÃO FRANCISCO, SOBRADINHO/BAHIA,

doravante denominado{a) simplesmente CONTRATADO.

CONDIÇÕES GERAIS

I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE

pavimentação em paralelepípedo de vias públicas, no município de Sobradinho - BA.

II - MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S)

Sobradinho - BA.

il! - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR

( x ) Não ( ) Sim

Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse

Contrato de Repasse - Condições Gerais.

IV - CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA

( ) Não ( x ) Sim

Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental.

Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 30/10/2022.

Prazo final para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 30/11/2022.

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos do Repasse da União R$ 674.903,00 (seiscentos e setenta e quatro mit e

novecentos e três reais).

Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA

R$ 26.996,12 (vinte e seis mil e novecentos e noventa e seis reais e doze centavos).

Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 701.899,12 (setecentos e um mil e

oitocentos e noventa e nove reais e doze centavos).

Nota de Empenho n° 2021NE003002, emitida em 21/10/2021, no valor de R$ 674.903,00

(seiscentos e setenta e quatro mil e novecentos e três reais), Unidade Gestora 175004.

Gestão 00001.

Programa de Trabalho: 1545122171D730001.

Natureza da Despesa: 444042.

Conta Vinculada do CONTRATADO: agência n° 3586, conta n° 006.00647025-9.

VI - PRAZOS

Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 08/11/2021.

Término da Vigência Contratual: 5 de Setembro de 2024.

Prestação de Contas: até 60 dias após o término da vigência contratual ou conclusão da

execução do objeto, o que ocorrer primeiro.

2
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Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e encerramento da operação do CR; ou da

Tomada de Contas Especial, após julgamento das contas pelo TCU; ou após decorrido o

prazo legal de guarda, o que ocorrer por último.

VII-FORO

Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado da Bahia.

VIII-ENDEREÇOS

Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Av. José Balbino de

Souza, s/n - CEP 48925-000 - Sobradinho - BA.

Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Av. Getútio Vargas 3233,

1o Andar, Ed. Trade Center - Santa Mônica - 44077-005.

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS:
Endereço eletrônico do CONTRATADO: maysaberti@hotmait.com;

gigovfs04@caixa.gov.br; ag3586@caixa.gov.br; jacmedrado@gmail.com:

regiscleivys@gmail.com; gabinetepms@gmail.com; erikabmalmeida@gmail.com;

jennyklay@msn.com.

Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovfs@caixa.gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as

cláusulas a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

1-0 Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de

Repasse (PLATAFORMA+BRASIL) é parte integrante do presente Contrato de Repasse,

independente de transcrição.

1.1 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO

e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das

Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE,

dentro dos prazos estabelecidos no mesmo item.

1.1.1-0 CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento,

reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a

não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a:

a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não

houver liberação de recursos de repasse;

b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de

eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência custeadas

com recursos do instrumento.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse,

são obrigações das partes:

2.1-DA CONTRATANTE

I. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas

selecionadas;

II. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial

da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso;

III. Acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de

Trabalho, com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se

para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE;

IV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros,

na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula

Quinta deste Instrumento;

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma

disposta na legislação;

VI. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do

presente instrumento;

VII. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos ou Termos

de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante

o pagamento de taxa de reanálise;

VIII. Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à

documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do

licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo

enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de

declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou

UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis,

ou registro na PLATAFORMA+BRASIL que a substitua;

IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por

meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim

como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o

disposto na Cláusula Quinta;

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de

Responsabilidade Técnica - RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade

Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia;

XI. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou

empregados responsáveis pelo seu acompanhamento;

XII. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores

devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do

objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

XIII. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua

competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente

de autorização judicial;

4
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XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente na

PLATAFORMA+BRASIL, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no

acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no

aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo

do órgão responsável pelo instrumento;

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pefo CONTRATADO e/ou

UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da

Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos

recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;

XVI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao

instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis;

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do

objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar

sua descontinuidade;

XVIII. Realizar tempestivamente na PLATAFORMA+BRASIL os atos e os procedimentos

relativos ao acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por

sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado;

XiX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento,

providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60

(sessenta) dias.

2.2 - DO CONTRATADO

I. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão,

os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e. no caso

de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos

para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu

Orçamento;

II. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em

restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000;

III. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria,

nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em

montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse;

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto;

V. Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda

documentação jurídica, técnica e institucional necessária à celebração do Contrato de

Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar

documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações

de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços

públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável;

VI. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no

Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado

e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços

com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de

fiscalização a serem realizados;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
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VII. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o

servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia;

VIII. Apresentar declaração expressa atestando que possui setor específico com

atribuições definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas dos

instrumentos celebrados com a União, com lotação de, no mínimo, um servidor ou

empregado público efetivo e quando não possuir setor específico para essa função,

poderá atribuir as competências a setor já existente na sua estrutura administrativa,

desde que tal setor conte com a lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado

público efetivo (PORTARIA INTERMINISTERIAL N° 114, DE 7 DE MAIO DE 2018).

IX. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos

produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os

normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios

que possam comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, quando

detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle;

X. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as

diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que

busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à

CONTRATANTE sempre que houver alterações;

XI. Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a

correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico ou do termo de

referência, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais

Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizados, cada qual com o respectivo

detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles, além da

disponibilização da contrapartida, quando for o caso;

XII. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO

e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro na PLATAFORMA+BRASIL que a

substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento

licitatório;

XIII. Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF - Contrato de

Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos;

XIV. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do

objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por

estes investimentos;

XV. No caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os

sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou

Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela

CONTRATANTE, em conformidade com a Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997,

facultada a notificação por meio eletrônico;

XVI. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos

investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a

possibilitar a sua funcionalidade;

XVII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à

consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse;

XVIII. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações

desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
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XIX. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das

obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta

finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas

impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado;

XX. Realizar tempestivamente na PLATAFORMA+BRASIL os atos e os procedimentos

relativos à formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas

e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e

registrar na PLATAFORMA+BRASIL os atos que por sua natureza não possam ser

realizados nesse Sistema, mantendo-os atualizados;

XXI. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo

disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,

irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse,

comunicando tal fato à CONTRATANTE;

XXII. Registrar na PLATAFORMA+BRASIL o extrato do edital de licitação, o preço

estimado pela Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total

ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e

adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando

aplicável, TRT dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins

de medições;

XXIII. Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o

recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio,

possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e

denúncias;

XXIV. Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento

se referir à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro

de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no "Manual de Uso da Marca

do Governo Federal - Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da

República;

XXV. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de

controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,

cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União;

XXVI. Atender ao disposto nas Leis n° 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19

de dezembro de 2000, e no Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN

MPDG n° 02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente à promoção de acessibilidade

das pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida;

XXVII. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de

preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso;

XXVIII. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de

encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou

serviço, em cumprimento ao art. 7o, §2°, inciso II, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de

1993 c/c a Súmula n° 258 do Tribunal de Contas da União ou quando aplicável, da Lei

Federal n° 13.303, de 30 de junho de 2016, vedada a utilização da modalidade

contratação integrada e de orçamento sigiloso;

XXIX. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o

disposto no Decreto n° 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas

licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia,

7
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bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante lega!

do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto

no referido Decreto;

XXX. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos

da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n°

10.024, de 20 de setembro de 2019, obrigatoriamente a sua forma eletrônica,

devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a

impossibilidade de sua utilização, vedada a utilização de orçamento sigiioso;

XXXI. Iniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta) dias, prorrogável uma única

vez, desde que motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE,

contados:

a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula

suspensiva; ou

b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica,

caso o presente instrumento possua cláusula suspensiva.

XXXII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa

vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário

servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de

economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa

obrigação;

XXXIII. Registrar na PLATAFORMA+BRASIL as atas e as informações sobre os participantes

e respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes às

dispensas e inexigibilidades;

XXXIV. Inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do

Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos

servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de

controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis;

XXXV. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS),

a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,

em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em

atendimento ao disposto na Portaria CGU n° 516, de 15 de março de 2010;

XXXVI. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF a

regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,

em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo

vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como

impedida ou suspensa;

XXXVII. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas

e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de

ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho

Nacional de Justiça;

XXXVIII. Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo

informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como

da utilização da contrapartida, conforme o art. 18 da Portaria Interministerial

MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;

XXXIX. Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de

trabalho pelas empresas que prestam serviços, por meio de CTEF, através da

8
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exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à

Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no

período, no caso de contratação de obras de engenharia. (Ofício n°.

132/2021/AERIN/MAPA - Relatório de auditoria n° 201900014);

XL. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato

de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento

maior, a fim de assegurar sua funcionalidade;

XLI. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do

Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse

e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes,

obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar

expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com

antecedência mínima de 72 horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos

financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de
setembro de 1997;

XLII. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da

marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse,

observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de
1997;

XLIII. Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto

contratual por consórcios públicos;

XLIV. Aplicar, na PLATAFORMA+BRASIL, os recursos creditados na conta vinculada ao

Contrato de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua

utilização for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do

Contrato de Repasse também por intermédio da PLATAFORMA+BRASIL,

observadas as disposições contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento;

XLV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a transferência dos

recursos financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem

como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam

utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 dias;

XLVI. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a

devolução dos recursos no prazo previsto;

XLVII. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos
órgãos de controle, por se tratar de recurso público;

XLVIII. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de

controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a
transferência, quando houver;

XLIX. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

L. Disponibilizar, em sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado,

contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o

detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para

a execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela
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LI.

Lll.

Llll.

LIV.

LV.

LVI

LVII.

LVIII.

LIX.

LX.

LXI.

inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA

que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios;

Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e

manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de

programa governamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização;

Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e

atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE

EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento;

Apresentar, via PLATAFORMA+BRASIL, o Plano de Sustentabilidade do

empreendimento ou equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder

Legislativo o compromisso assumido;

Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e IN MPDG n°
02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações;

Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de
Repasse;

Transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo

condicionante para aprovação da Prestação de Contas, caso a operação preveja o
item de investimento de regularização fundiária;

Apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente,
sendo condicionante para aprovação da Prestação de Contas Final, caso a
operações seja de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos

urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais;

Estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à
metodologia implicará a rescisão contratual e a não liberação dos recursos
contratados bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no caso

de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária;

Estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação da
regularização efetiva da situação da delegação ou concessão firmada entre o
município e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços

Urbanos de Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e
concessão for apresentada por termo de compromisso;

Garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento, a
manutenção e a operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e

tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de coleta
de esgotos pluviais, de pavimentação pública e de rede de distribuição de energia
elétrica e iluminação pública, no que couber;

Apresentar licitação(ões) abrangendo no mínimo, todas as metas previstas na
primeira etapa do cronograma de desembolso, cujo o valor deverá corresponder pelo
menos 20% do valor de repasse.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
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3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho.

3.1-0 CONTRAJADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item
V das CONDIÇÕES GERAIS, após o desbloqueio dos Recursos de Repasse e
previamente ao pagamento dos fornecedores ou prestadores de serviços, de acordo com
os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos
alocados em seu orçamento.

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa.

3.3 - Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de
Repasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta

íSl6 C°ntrat° de RePasse- em a9encia da CAIXA, isenta de cobrança de

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO

4 -O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento
J^Ji expressa concordância em aguardar a autorização escrita da
uun IRATANTE para o inicio da execução do objeto deste Contrato de Repasse.

4.1 -A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós contratual e
para Contrato de Repasse enquadrado no Nível I ou I-A, o crédito de recursos de repasse
na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU
424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.

4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE
nao será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização
acima disposta. Y

UNinAnFFyprnTnoA T efetUada n0 período P^-eleitoral, o CONTRATADO e/ou
lihJr^- h A dedara eStar ciente de ^ue a ^torização de início de objeto e a
hberaçao dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar
atPndtLl0 «■ COn7sJderada' inclusive. a ev^tual ocorrência de segundo turno, em
atendimento ao artigo 73, mciso VI, alínea "a" da Lei n° 9.504, de 30 de setembro de

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
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CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE
RECURSOS

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de
responsabilidade atribuída à CONTRATANTE.

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados:

I - A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação
aplicável; y v

II - A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de
raoalno, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados"

PLATAFORMA9*^ ^ Ínf°rmaÇÕes re9'stradas pelo CONTRATADO na

IV - O cumprimento das metas do piano de trabalho nas condições estabelecidas-
V - A conformidade financeira.

5.2 A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
qua,squer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio
de recursos, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para saneamento ou
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por iqual
período. 3

l'LA C°NTRATANJE reP°rtara decisão quanto à aceitação ou não das justificativas
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário
ensejando registro de inadimplência na PLATAFORMA+BRASIL e imediata instauração
de Tomada de Contas Especial.

""£ !L'eranÇf°"°!:e^U^^fÍnanceiros obedecerá ao cronograma de desembolso
nLnf™h Será reali2ada sob bl^ueio- respeitando a
vigentes e'ra d° GeSt°r d° Pr°9rama G atendídaS as exigências cadastrais

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:

I - Para instrumentos enquadrados nos:
a) Níveis I e I-A, preferencialmente em parcela única- e

5'N'ffl"! '"'. fm no mínímo 3 <três) P^elas', sendo que a primeira não poderá
exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

27.941 vO2i m.cro caixa.gov.br f^
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II - A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à:

a) Conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pela CONTRATANTE;

b) Adimplência no CAUC do CONTRATADO que possui até 50.000 habitantes e que

estava inadimplente no momento da assinatura do presente Contrato de Repasse, caso a
operação seja vinculada ao exercício financeiro de 2018 ou 2019.

III - Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação
regular com a execução do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% das
parcelas liberadas anteriormente.

5.4.2 - Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira há
mais de 180 dias.

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento.

5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução
estabelecido no referido processo licitatório.

5.7 - A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá
condicionada a:

I - Emissão da autorização para início do objeto;

II - Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de
desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA;

lL^^ ao disP°st0 nos Art'9os 52 e 54 da Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;
IV - Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE

V - Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art
n 73, inciso I, alínea "a" da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o desbloqueio da
ultima parcela de recursos;

5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo
o?°A^a^ment° e físcalizaÇà0 da obra deverá assinar e carregar na
PLATAFORMA+BRASIL o relatório de fiscalização referente a cada medição.

5.7^2 -O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas
especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos.

5.7.3 -A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artiqo 54 da
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e
suas alterações.
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5.7.4 - A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada

por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado
no Plano de Trabalho.

5.8 - O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira
após 180 dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução
financeira por mais de 360 dias contados a partir do último desbloqueio de recursos.

5.9 - Os prazos de que tratam os itens 5.4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente
Contrato de Repasse:

I - deverão ser suspensos nos casos em que a inexecução financeira for devida a atraso
de liberação de parcelas pelo Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nos casos em que
a paralisação da execução se der por determinação judicial ou por recomendação ou
determinação de órgãos de controle; e

II - poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados, que não fique
caracterizada culpa ou inércia do CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso III do §

3o do art. 27 da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de
2016 e suas alterações, e que seja autorizado pela CONTRATANTE.

5.10 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

5.11 - A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei n° 13.303, de 2016) é permitido
somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha Orçamentária do CTEF
aceita na VRPL - Verificação do Resultado do Processo Licitatório, correspondam aos
limites máximos, incluindo a remuneração variável.

oüI SEXTA " °A CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
RECURSOS

6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes.

6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com
determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato
de Repasse mediante Apostitamento.

6.2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos que é
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos o
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 REG|5 CLEIVYS *Mdsíomd
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6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de
Kestos a Pagar, o quantitativo fisico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do obieto
contratado que apresente funcionalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas
em lei ou na Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016

La'35065 ****** *"* mZaÇà° "" finaMade diversa da Pactuada neste

Icorrin^nmTn'?^0 * * fe.CUÇa° financeira deverão ser realizadas em separado, de
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso.

C FXFriiTn|SAda1realiZa^0»Tde Cada Pimento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE
^ EXECUTORA incluíra na PLATAFORMA+BRASIL, no minimo, as seguintes informações

I - A destinação do recurso;

|| - O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso-
III - O contrato a que se refere o pagamento realizado"

IV - A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento-
V - Informações das notas fiscais ou documentos contábeis.

~?l devem ser realizados mediante crédito na conta bancária

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa"

JTSSST^ '^ realiZad° Um Úi n° decorrer da

í: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492
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7.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em

fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada
em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo
menor que 1 mês.

7.5.1 - A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse,
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de
regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA

of^Ac^o Pela aP|icaÇã0 em caderneta de poupança por intermédio da
HLATAFORMA+BRASIL, se o prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for
igual ou superior a 1 mês.

7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto
contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de
contas, vedada a sua utilização.

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos que
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obriqado ao aporte
adicional de contrapartida. H

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL no
prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do
responsável. H

7.6.1 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6 a CONTRATANTE
solicitara a instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. '"guiara aos

reStÍtUÍd°S'. ainda" todos os valore* transferidos, acrescidos de juros
^^^ "* «* ** d° Cimento, na forma da

b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento-

paraaí offinaÜ aPreSentada- n° praz° Ementar, a respectiva prestação de contas

6m desconf°™dade com o pactuado neste
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e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em
desacordo com o estabelecido no item 7.5.2;

f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as
disposições do contrato celebrado.

7.7 1 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "a", os recursos que permaneceram na

^MinAnpCULav^M™Dtfrem S'd0 desbl°queados em f^or do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação
financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do
Contrato de Repasse.

7.7.2 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada apresente
funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no
objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos
do item 7.5, ocorrera no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência contratual

C 773 - n h- -t
3 n.potese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada não

incionahdade, os recursos liberados devem ser devolvidos devidamente
i, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional

nQCM^aÇa° da TaXa Referencial d0 Sistema Especial de Liquidação e de
_ ■JstLlo, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da

devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de efetivação da
devolução de recursos à conta única do Tesouro «i«uvdçao aa

veriftaãípelaSÍRATANm ^ * "^ » funci°nalidade da Pa^ executada será

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7 7 2 e 7 7 3 os valores
devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a qul açIo de

£2£Ke£T* faZeHnda~NaCÍH°nai' C°m base na varia?ao da Ta» ReferS do
úl imo L do ml 1^ qU ?a2 6,de (rUStÓdia - SEÜC' acu™'ada mensalmente, até o
WZ ! h T, e"Or a° da devolu?ao de cursos, acrescido a esse montante de
1 /o no mes de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

íicluindn a hiPÓt6J3e P?VÍSta n0 item 7-7' alínea "c". °s recursos devem ser devolvidos

r

eS°s8o0° ^ °101 ('ilações, reclamações, sugestões e elogios) "
pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

27 941 vOPi m,pm CaJXa.gOV.br REGISCLEiVYS Assinado deforma
d,gitalporREGIS

CLEIVYS SAMPAIO

BENTO:0029053 bento:oo29os39s
Qc;in Dados: 2021 11.08

" IU 12:32:50-0300
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7.8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias
compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA
CONTRATUAL

5 ~^L^l remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que
vinculados a finalidade a que se destinamvinculados a finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

9-0 Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das
ações constantes no Plano de Trabalho w

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades

^n.^88 enVaZã.° d° C°ntrat0 de Repasse' ^servadas as normas legais eregulamentares pertinentes ao assunto. y

CONTRfTAMTp ^ UfnÍã0' P°f intermédio do Gestor do Programa e da
Pnntl?n Ho p ' P Ker a flscallzaÇã0 flsico-financeira das atividades referentes ao
Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese a faculdade de
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto no caso de sua
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer.

^ à.Celebraçlã0' execuÇà0- acompanhamento, fiscalização e
'nclusive aquelas referentes à movimentação financeira dos

-r** naS híPÓt6SeS le9aÍS de SÍ9Í'° fíSCal e=* acomo de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO

10 7^bJT'Se ° CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar em

S
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v«. uouu ^d uiun (informações, reclamações, sugestões e elogios)
pessoas com deficiência auditiva ou de faia: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
n*4 - caixa.gov.br REG'S cleivys ^>^odeso,^
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10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse,
e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem

contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado
no Contrato de Repasse.

10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que
solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

11 - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à
# CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.

11.1 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação ou
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro
atualizados pela taxa SELIC.

11.2 - Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência na PLATAFORMA+BRASIL
por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade
analítica, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento
e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de
responsabilização solidária.

11.3 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

nnMlj"^AK^0SSÍbÍIÍdade de atender ao disP°st0 no item anterior- deve apresentar à
CONTRATANTE, e inserir na PLATAFORMA+BRASIL documento com justificativas que
público m ° Impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial.

ÍN?DÍnFpypr^TnPAUí!°S °U^ f°fÇa maÍ°r que W***™ ° CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão

í^VS^S108 G JUStmCatÍVaS 3 C0NTRATANTE, para análise e manifestação do

19

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492
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- DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS

cÍc^, a cobranCa de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) der{em) causa:

Descrição

Reanálise do Plano de Trabalho

Verificação do Resultado do Processo Licitatório
inapta ou repetida

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após
180 dias sem execução financeira

Casto. Unitário -Nível I

R$ 1.400,00

R$ 3.000,00

Visita ou vistoria in loco em quantidade superior à
prevista no Art. 54 da Portaria Interminísterial
MPDG/MF/ CGU n° 424/2016 e suas alterações

R$ 1.000,00

R$ 4.500,00

Reabertura de PCF ou TCE

Alteração de cronograma

Atualização de orçamento

Exclusão de meta

Ajustes no projeto

Reprogramação de Remanescente de obra
Inclusão de meta

Alteração de escopo

ht2tn//nL ?S ValOrtS í05 S6rVÍÇ0S acima constam em tabela disponível em
http.//plataformamaisbrasii.qov.br/images/SEI ME - 5470370 -
Termo Aditivo ao Credenciamento.pdf.

n fe, Pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à
previamente a realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA

da " f^auditoria serf° realizados P^os órgãos de controle interno e externo

9n , de 23 de dezembro de 1986.

27.941 vO21 micro

essoa °l°!/in_forma^s. reclamações, sugestões e elogios)
pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
Caixa nnu hr REGIS CLEIVYS
caixa.gov.br SAMPAIO

BENTO:002905

Assinado deforma

d'9'»'■»'«<*

CLEIVYS SAMPAIO

Dados: 2021.11

U.33:29-03'00'
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13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar

as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado
da parcela ja aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da
comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

PaÉo'MA QUARTA " DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES
AIS

14 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo
fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser
afixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE

^ para o inicio dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de

I \j j í ,

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1° do

finanl- C°nstituif° Federal' sob P°™ ^ suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de
seiemDro oe 199/.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

15 - Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes sendo o
inicio de sua vigência a data daúltima assinatura e o término de acordo com o prazo

tIZ^T™ V' d9S C0ND|Ç°ES GERA'S, Possibilitada a sua prorrogação medite
C l *T h rrt6 ap:O,vaCao da CONTRATANTE, conforme o disposto no Ãrt 27, Inciso V
«r e § 3 da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e

suas alterações. «uotuiuc

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

**denunciado P°r qualquer das partes e rescindido
PeS resP°nsái l bi
^ P qalquer das partes e rescindido

viQônda c LTnri^^H °S Part?PeS resP°nsáveis Pela* obrigações assumidas na sua
Tf 1? ' T*™^ °S benefii dirid
viQônda c LTnri^^H ? P gçes assumidas na sua
Tolfcando nn 1? h ' T*™^ °S beneficios adquiridos no mesmo período,
aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424 de 30 de
dezembro de 2016 e suas alterações, e demais normas pertinentes à matéria

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Kara pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 REGI5CLEIvys
27.941 vO21 micro IXa.gov.br SAMPAIO

BENTO:002905395
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16.1 - Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de

qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela

CONTRATANTE:

I - A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

II - A inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela

ou após 360 dias do último desbloqueio de recursos, à exemplo do descrito na Cláusula

Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão ou de
prorrogação do prazo, nos termos do item 5.9;

III - A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado;

IV - A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de
Contas Especial;

V - Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento.

16.1.1 -A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham

sido os valores restituídos à União Federai devidamente corrigidos, ensejará a
instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi

considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a
celebração deste instrumento, condicionada à decisão final.

17.1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

18-0 presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta,
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no
mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto.

18.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa será
promovida "de ofício" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.

18.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por
meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão

22

SAC CAIXA: 0800 726 0101 {informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492
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unilateral exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em
execução.

18.3 - São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida
que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos
na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES

19 - Ao CONTRATADO é vedado:

I. Reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pela
CONTRATANTE, inclusive para os casos em que tenha sido aplicada a Lei n°
13.303, de 30 de junho de 2016;

II. Realizar reprogramações decorrentes de ajustes ou adequações nos projetos de
engenharia ou nos termos de referência de serviços de engenharia dos instrumentos
enquadrados nos Níveis I e I-A, conforme o disposto no §4° e no §8° do Art 6o da

Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas
alterações;

III. Realizar despesas a título de taxa de administração ou similar;
IV. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de

pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta salvo nas
hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

V. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da
estabelecida no instrumento;

VI. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;

VII. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato
x/in gerador da desPesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado-
VIII. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária

inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que

SY ^?™mUltaS e aos juras decorrentes de atraso na transferência de recursos
pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais
sejam os mesmos aplicados no mercado;

IX. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escoiar, quando
fUl u C9S0,

X. Realizardespesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho-

XI. Pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário
serv.dor publ.co da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de
economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria
assistência técnica ou assemelhados;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 {informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474800 725 7474
Caixa nnu hr REGIS CLEIVYS Assinado de forma

27941 w*™ -xa.gov.br sampa|q -j-^^

BENTO:0029053
Dado;. 202! 11

12:3414-0300
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XII. Utilizar os recursos do presente Contrato de Repasse para construção de bem que

desobedeça a Lei n° 6.454, de 1977;

XIII. Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse;

XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro

como contrapartida;

XV. Adotar o regime de execução direta;

XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente

Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a

análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto que envolva obra.

XVII. Utilizar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos ou para execução de

custeio, que não atenda ao disposto no art. 50-A da Portaria Interministerial n° 424,

de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS
COMUNICAÇÕES

20 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de

Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada.

20.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas

como regularmente feitas se inseridas na PLATAFORMA+BRASIL ou entregues por carta

protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de

recebimento, nos endereços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

21 - Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES GERAIS,

para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado

pelas partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele.

tA a .Mc c a *,t, a™ Assinado deforma digital por RFfilÇ C\ FI\/YÇ Assinado de forma digital por
MAINE SANTIAGO mainê santiagoolíveira Ktülb LLtlVYb REGIS CLEIVYS SAMPAIO
OLIVEIRA SAMPAIO;00498166597 SAMPAIO BENTO:00290539510

sampaiO;004981 66597 Dados:2021.1 i.os 18:20:49 BENTQ-00290539510 Dados: 2O211108 ]2:28:09

Assinatura da CONTRATANTE Assinatura do CONTRATADO

Nome: MAINE SANTIAGO OLIVEIRA Nome: REGIS CLEIVYS SAMPAIO
SAMPAIO BETO

CPF: 004.981.665-97 CPF: 002.905.395-10
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y-, . . .n^> ..n n.n^ »,> Assinado de forma digital por
CLAUDENIRRIOSDE claudenirriosde

OLIVEIRA:03189168512 ouveira:03189168512
Dados: 2021.11.09 11:17:18 -03'00'

Assinatura do Supervisor ou Coordenador

(Contrato em Conformidade)

Nome: CLAUDENIR RIOS DE OLIVEIRA

CPF: 031.891.685-12

L
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SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

Caixa.POV.br REGIS CLEIVYS Assinado de forma digir3:
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N° BA2°2l0622056

1- Responsável Técnico

TB^ODE

2. Dado» do Contrato

INICIAL

: 18054S1363

Registro: 11Q82BA

Complemento: QUADRA N10
Cidade: SOBRADINHO

Contrato: NaoMp#eiflcado

R<o,oo Cetebrado em
CEP: «925970

CoordenadasGeograficaS.
o o

4. Atividade Técnica
^-Elaboração

7. Entidade d. Cl**.

-NAOOPTANTE

8. Assinaturas

Valor da ART:

Valor pago; R$88.78
Nosso Número: 5342203!

C2
a-org.br
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Conselho

- 1. Responsável Técnico

ENORIODEA

'■ ENGENHEIRO CML

CREA-BA
N- BA2022003036a

INICIAL

2. Dados do Contrato
: 1805481363

Registro: 11082BA

AVENIDA PAULO AFONSO
Complemento: QUADRA N10
Cidade: SOBRADWHO

Contrato: Nfto <

Valor R$o,00

Ação Institucional: NENHUMA -

3- Dados da Obra/Serviço
QUADRA N20.N22. S09

Complemento:

Cidade: SOBRadwho

Data de início: 27/os«O21

Bairro: VIU SÃO JOAQUIM
UF BA
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0QOO3G

LISTA DE VERIFICAÇÃOEMACESSIBILIDADE

10

11

12

Há indicação em
projeto da traçado da
rota acessível na

*rea da intervenção?

As calçadas novas
°*J reformadas

possuem faixa livre

largura mhima
de 1,20 m?

As faixas livres não
possuem

obstáculos?

As calçadas novas
°" reformadas
possuem faixa de

serviço com largura

mfctimadeQ.70m?

Em casos de
calcadas novas ou

reformadas com
largura superior a
2,0m. há faixa de
acesso?

A faixa livre possuí

2.10 m de altura Bvre
nas calçadas novas
«i reformadas?

A sinalização
suspensa está

instalada acima de

2,10 m ao piso nas

calçadas novas ou

reformadas?

A faixa livre ou
passeio das calçadas

novas ou reformadas

Possui inclinação

transversal de até
3%?

Nas calçadas novas
ou reformadas há
sinalização tátil
direcional quando da
ausência ou

descontínuidacfe de
linha-guia

.Identificável?

A sinalização visual
possui contraste de

hjminancia, em

condições secas e
molhadas nas

novas?

Há sinaizaçâo tátil

ou piso tátil para

informar a existência

to desníveis,
objetos suspensos,
equipamentos,

mudança de direção,
travessia de
pedestre, início e

término de rampas e
escadas.

rebaixamentos de

guia nas calçadas
novas ou

reformadas?

A faixa livre das

calçadas novas ou
reformadas possui
piso com superfície

regular, firme,
estávi

ATENDIMENTO'

SIM
NÃO
nesta

etapa"

N/A-

Justrficar

(não será
verificado)

PELO

CONCEDENTE
OU

MANDATÁRIA"
* NO PROJETO

DE

ENGENHARIA

ETAPA

PELO

CONVENENTE
NO PROJETO.
EXECUTIVO ftP

ACESSIBILlOAnF

PELO

CONVENENTE
NO LAUDO DF

CONFORMinAnc

ITEM 0A

NBR

9050/15:

6,1

6.12.3.b)

6.12.3.0)

6.12.3.a)

6.12.1

5.12.3.C)

6.12.3.È»

5.2.8.2.3

6.12.3.B)

ABNT NBR
16537-

7.8.1

5.4.6.2

OBS

5.4.6.3

ABNT NBR

16537 -8.6

-7.4

6.3.2

Demósterfcfe t -de A tmpida
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13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

trepktartte e arrtt

derrapante, sob
condição seca ou
molhada?

u acessa de veículos

aos lotes cria

degraus ou desníveis
na faixa Bvre nas
calçadas novas ou

reformadas?

Os rebaixamentos de
calcadas ou faixas

•levadas para a

travessia das vias
constantes da

intervenção estão na

direção do ffuxo da
travessia o>

pedestres em

calcadas novas ou

reformadas ou
reformadas?

Os rebaixamentos de
calçadas possuem

inclinação igual ou

«ferior a 8,33% (nas

rampas laterais e

central) ou igual ou

inferior a 5% para

rebaixamento total

(nas rampas laterais)
em calcadas novas?

Os rebaixamentos de

calçadas possuem

rampa centra! com

largura mínima de

1.50m em calçadas
novas ou

reformadas?

Os rebaixamentos de
calcadas são feitos

de forma a não

reduzir a largura da

faixa Kvre ou passeio
em medida inferior a

1,20m em calçadas
novas ou

reformadas?

Há desnível entre o
término gg

rebaixamento da

calçada e o leito
carroçável em

calcadas novas ou
reformadas?

Ha rebaixamento do
canteiro divisor de
pistas, com largura
igual a da faixa de
travessia?

Os semáforos para
pedestres possuem

dispositivos
sincronizados com

sinais visuais e

sonoros?

Os semáforos, se
acionados

manualmente.

possuem comando

com altura entre 0,80

me 1.20mdODiao?

As passarelas de
pedestres possuem

uma das

alternativas?

a- rampas:
b. rampas e escadas;

c rampas e

elevadores:
d. escadas e

elevadores.

As rampas em rota
acessível possuem,
no minimo, 1 tn m

6.12.4

6.12.7

6.12.7.3

6.12.7.3.4

6.12.7,3

6.12.7.3

6.12.7.3,1

6.12.7.3.5

8.2.2.3

5.6.4.3

8.2.2.1

6.13.1

6.6.2.5

DemósterwsT de Almeida

r/h. Civil
107.



000038

25

26

27

28

29

30

patamares

(intermediários, de

infcto e término da

rampa) possuem

24 dimensão
longitudinal mínima

de 1.20 m e não

invadam a área de
circulação

te?

Para segmento da

rampa com desnível

máximo de 1.50 m, a

inclinação é de 5%?

segmento de

rampa com desnível

máximo de 1,00 m, a
fncfinação é de até
S.25%?

Para segmento de
rampa com desnível

máximo de 0,8O m,

sua incBnaçâo é de

até 8.33% e o

número máximo de

segmentos da rampa

615?

Em rampas, na
ausência de paredes

laterais, há guarda
corpos e guias de

balizamento?

As escadas em rota
acessível possuem

no mínimo 1,20 m de

largura?

Há patamar em

*s a cada
desnfcel da 3,20 m

(exceto escada de

lances curvos ou

mistos) com no
mhimo i,20m de
dimensão

if?

Õã pisos dos
degraus das escadas

possuem dimensão

entre 0,28 m e 0,32
m?

Os espetos dos
degraus das escadas

possuem dimensão

entre 0,16 m e 0 18
m?

Há sinalização visual

aplicada nos pisos e
espelhes dos

degraus,

contrastante com o

revestimento
adjacente?

■ ■—,

escadas, na

ausência de paredes

laterais, há guarda
corpos e guias de

bafiamento?

Nas rampas e
escadas há

corrimaos?

Em escadas a

rampas os corrimaos

sao conthuos com

dlâmatro entre 30
nini a 45 mm, com

altura de 0.92 m a a
0,70 m do piso e

prolongamento
mhimo de 0,30 m
nas extremidades e

recurvados nas

extremidades?

37 | E"1 rampas ou
IC

31

32

33

34

35

36

6.6.4

6.6.2.1

6.6.2.1

6.6.2.1

6.9.5

6.8.3

6.8.7

6.8.2

6.8.2

5.4.4

6.9.5

6.9.2.1

6.9

6.9.4

DemóstenesldeAlmeiOí

Cí
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38

39

40

41

42

43

46

48

49

50

52

igual ou superior a

2,40 m. há instalação
de corrimâo

intermediário?
Em rampas

escadas, se

corrimâo

intermediário e

patamar com

comprimento

superior a 1,40 m, ha

espaçamento mínimo

de 0.80 m?
^

Em plataforma de

elevação vertical com

percurso aberto, hi

fechamento contínuo

com tinira de 1,10 m e

wn vãos laterais?

Em plataforma de
elevação vertical com

percurso superior a

2,00 m, o percurso é

fechado? ^^

Em plataforma de
elevação inclinada há

panda programada no

patamares ou pelo

menos a cada 3.20 m

de desnível?

Hi disposítivot de
comunicação interno e
externo á caixa de

corrida, para solicitada

de auxilio?

Os elevadores, quando

projetados paia I
cadeira de rodas e 1

outro usuário, possuem

cabine com dimensões
mínimas de 1,40 m x

1.10 m?

Em elevadores, quando

projetados para 1

cadeira de rodas e 1

outro usuário, as porta»,

quando abertas,

possuem vão livre de

0,80mx2.10m?

0 piso da cabine
contrasta com o da

circulação?

Hi sinalização com

piso titit de alertajunto
1 porta dot elevadores

e plataformas de
elevação vertical?

Possui sinalização
sonora informando o

pavimento em

equipamentos com

mais de duas paradas?

Junto ■ poita do

elevador hi dispositivo

entre 1,80 m e 2,50 m

que emite sinais sono»

e visual, indicando o

sentido em que

cabine se movTTnmm

A botoeira dõ

pavimento esti

localizada entre 0,90 m

el.lOmdopiio?

A botoeira da cabine

está localizada entre

0.90 me 130 m do
liso?
——■—^—é^^^_^^^_

O desnível entre o piso
da cabine e o piso

externo é de,

máximo. 15 nm\f

A distancia horizontal

entre o piso da cabine e

o piso externo 6 de.no

máximo 35 ?

6.9.4.1

6.10

6.10.3.2

6.10.4.2

6.10.1

ABNT

N3RNM
313-

Tabela 1

ABNT

NBRNM

313-

Tabela 1

ABNT

NBRNM
313

ABNT

NBR

^6537-

6.9.1

6.10.1

ABNT

NBRNM

313

ABNT

NBRNM
313

ABNT

NBRNM

313

ABNT

NBRNM

313

ABNT

NBRNM

313

Demóstenes

WSW)
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56

58

60

61

62

64

68

número do

pavimento está
., localizado nos buentes

externos, indicando o

andar, em relevo e em
Braille?

Hi rota acessível
interligando as _^_

54 reservadas dos

estacionamentos aos
acessos?

Hi vagas de
estacionamento

55 reservadas a veículos

que transportem

pessoas com

deficiência?
■

O número de vagas de
estacionamento

reservadas a veículos

que transportem

pessoas «.m

deficiência t de, no
mínimo. 2% do total de

vagas, assegurada, no

mínimo 1 vaga?

As vagas destinadas a
pessoas com

S7 deficiência localiam-

se a, no máximo, SOm

do acesso á edificação
ou elevadores?

As vagas destinadas a
pessoas com

deficiência contam com

espaço adicional de, no

mínimo. 1,20 m de

Hi vagas de

estacionamento
reservadas a veículos

que transportem

'essoas idosas?

O número de lt_..

destinadas a veículos

que transportem

pessoas idosas 6 de, no

mínimo, 5% do total de
vagas, com no mínimo

uma vaga?

As vagas destinadas a

pessoas idosas estio

posicionadas próximas
das entradas do
edificio?

As vagas reservadas

contem sinalização

vertical e horizontal?

Hi indicação no projeto
do traçado da rota
acessível?
~^^^-^—^

A rota acessível
interliga as áreas de aso

público e adaptadas da

edificação e incoipon
as circulações?

Todas as entradas da
edificação de uso
público ou comum são
acessíveis?

Se houver controle de
«cesso, tipo carreou ou

cancelas, pelo menos

um deles em cada

conjunto éacessível?

Possui sinalização
informativa e

direciona! nas entradas

e saída» acessiveia?

Hi mapi acessível

instalado

imediatamente após a
entrada principal com
piso titil associado,
informando os

5.4.5.2

6.2.4

Lei

13.146/20
15

Lei

13.146/20
15

6.14.1.2

6.14.1.2

Lei

10.741/20

03

Lei

10.741/20
03

6.14

5.5.2.3

6.14
■■HÉüVIsH

6.1.1

6.1.1

6.2.1;

6.1,1.1

6.2.5

6.2.8

Anexo B

B.4
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74

75

78

79

principais pontos de

distribuiçio no prédio
ou locais de maior

utilização?

Há pele menos duas

formas de

deslocamento vertical

nas circulações

verticais? (escadas,

rampas, plataforma

elevatórias ou

elevador!

As inperficies de piio

poisuem revestimento

70 regular, firme, estivei,

nio trepidante e

antiderrepBnte, estando
secas ou molhadas?

A rota acessível é

nivelada ou possui

desníveis de no

máximo 0,5 cm, ou

quando maior que 0,5

cm e menor que 2 cm é

chanfiada na proporção

ia (SOM)

Há rampa nos casos em

que ocorra um desnível

maior que 2 cm?

Se houver grelhas e

juntas de dilatacao em

roías acessíveis, oi

vãos perpendiculares
ao fluxo principal

possuem dimensão

máxima de ISmrn?

Para corredores de uso

comum com extensão

de txí 4,00 m, a largura

c de, no mínimo, 0,90

Para corredores de uso

comum com extensão

de até 10,00 m. *

largura é de. no

minimo. UQm?

Para corredores de uso

comum com extensão

teima de 10,00m, a
largura é de, no

mínimo, i .50 m?

Para corredores de uso
público, a largura t de,

nomfnimo

Pais transposição de

obstáculos com no
máximo 0,40 m de

extensão, a largura éde

no minimo 0.80 m?

Para transposição de
obstáculos com

extensão superior a

0,40 m, a largura é de
no minimo 0J0 m?

As passagens possuem
inibrmação visual,
associada a sinalização
tátil ou sonora?

Há placas de
sinalização informando

sobre os sanitários,
acessos verticais e

horizontais, números de
pavjmentos e rota ^

fuy?

Esta sinalização está

disposta em locais

«cessiveis para pessoa

em cadeira de rodas,

com deficiência visual,

entre outros usuários,

de tal forma que possa

ser compreendida por
todos?

6.3

6.3.2

6.3.4.1

6.1

6.1.1.2

6.3.4.1

6.3.5

6.11.1

6.11.1

6.11.1

6.11.1

6.11.1.2

6.11.1.2

5.4.1

5.2.8.1

5.2.8.1
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84

Quando a rota de fiigs

incorpora escadas de

emergência e elevaores

de emergência há área
gj de resgate com no

mínimo um MR

pavimento e um para
cada escada e elevador

de emergência?

As rotas de ruga e as

saídas de emergência

estio sinalizadas, com
informações visuais,
sonoras e taleis?

As rampas possuem

largura mínima de 1,50

m? Sendo o mínimo
83 admissível de lJOm

(indicadas no projeto

como as pertencentes i

roa acessível)

As escadas possuem
largura mínima de

86 l,20m? (indicadas no

projeto como as

pertencentes à rota

acessível

Há guarda-corpos e
guias de balizamento

em rampas e escadas,

g7 [ na ausência de paredes

laterais? (indicadas no
projeto como as

pertencentes à rota

acessivei)

Há corrimáos em

escadas e rampas?

(indicadas no projeto
como as pertencentes á

rota acessível

Os cornmaos s&o
contínuos, com

diâmetro entre 30 mm a

45 mm, em ambos os

lados, com altura de
0,92 m e a 0.70 m do

piso, prolongamento

mínimo de 030 m e
«curvados nas
e3ctrenwdpriM ?

Em rampas ou escadas

com largun igual ou

superior a 2,40 m, há

instalação de corrimio
intermediário?

Em rampas ou escadas,

se ha corrimio
intermediário e patamar

com comprimento

superior a 1,40 m, há

espaçamento mínimo
de 0,80 m?

Os patamares
(intermediários. de

início e término) das
rampas possuem

dimensio longitudinal
mínima de 1,20 m e

nio invadem a área de

Circulação adjacente?

Há patamar em escadas
a cada desnível de 3,20

m (exceto escada de
lances curvos ou

mistos), com dimensio

longitudinal de 1.2Q m?
Os patamares de
mudança de direção em

94 rampa* e escadas

possuem o

comprimento igual a

largura d«i mesmas?

95 f ^"* Iegmento de

91

92

8.4.4

5.5.1

6.6.2.5

5.8.3

6.6.3

6.9.5

6.9.2.1

6.9.2.1;

4.6.5

6.9.4

6.9.4.1

6.6.2

6.6.4

6.8.7

6.8.8

6.6.4;

6.8.3

5.6.2.1

CREA 7097-D
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96

101

104

112

máximo de 1,50

.inclinação é de 5W

P«ra segmento de
rampa com desnível

máximo de 1,00 m, a
inclinação é de «é

■egmento

com desnível

n»aximode0.80m,sua
incünaçâo é de até
8.33% e o número

máximo de segmentos
derampaélS?
Os pisos dos degraus

9g das escadas possuem
dimensão entre 0.28 m
e 032 m?

Os espelhos dos
>* das escadas

poiiuem dimensio

_. _---eO.18m?

O primeiro e o ultimo

100 [ deP*" de um lance de
escada distam 0,3Om da
ciicnh ~ "

"Ãs escadas <jue

pavimentos, possuem

sinal«ação tátü, visual
e/omonora?

Há sinalização visual
de degraus »oUdol?

Em plataforma de
elevaçfc vertical com

103 percurso aberto, há

fecB*™«in> contínuo
com altura de 1,10 me
sem vios laterais?

Em plataforma de
elevação vertical com

percurso superior a

2,00 m, o percurso é
fechado?

Em plataforma de
elevação inclinada bi

105 parada programada nos
patamares ou pelo

menos a cada 3,20 m

de desnível?

Há dispositivos de
comunicação interno e
externo i caixa de

wrrida, para solicita*
.de auxilio?

Os elevadores possuem

107 cabilie «"" dimensões
mínimas de 1,40 m x
1,10 m?

Em elevadores as
portas, quando abertas,

possuem vio livre'
mínimo de 0,80 m x
2.10 m?

O piso da cabine
contrasta com o da

circulação?

íizaçSo com
piso tãtil de alerta e
visual junto ao

equipamento? (exceto
plataforma de elevação
inclinada}

sinalizaçSo

«ODora informando o
pavimento mj

equipamentos com

Junto â poni d0

elevador há dispositivo
entre 1,80 m e 2J0 m

que emite sinais sono»
< visual, indicando o
sentido em que a

106

108

109

110

in

6.6.2.1

6.6.2.1

6.8.2

6.8.2

6.8.4

5.5.1.3

5.4.4

e. 10.3.1

6.10.3.2

6/0.4.2

6.10.1

ABNT

NBRNM
313

ò. 11.2.4

ABNT

NBRNM

313

6.10.1-

6.10.4.4

6.10.1

ABNT

NBRNM

313

de Almeida
ívil

EA 7097-D
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113

114

115

116

117

118

119

120

121

122

123

124

125

126

127

boiocira do

pavimento «tá
localiada entre 0,90 m

e I.lOmdopiso?

A botoeira da cabine

está localizada entre

050 m e 130 m do
aso?

O desnível entre o piso

da cabine e o piso

externo é de, no

máximo. 1S mm?

A distancia horizontal
entre o pito da cabine e

o piso externo é de, no
máximo. 35 mm?

O número do

pavimento está

localizado aos batentes

externos, indicando c

andar, em relevo e em

Bnille?

As portas, quando
abertas, possuem vào

livre de 0,80 m de

larpiia e 2,10 m de

altun?

Nos locais de prática

esportivas, as portas

tem largun mínima de

Ira nas circulações

destinada a praticantes?
Em portas de duas ou

maii folhas, peio

menos um delas possui

vâo livre de 0,80 m de
Ingira?

Se houver portas em
seqüência, há espaço

entra elas (abertas) de,

oo mínimo. 1,50 m de

diâmetro e 0,6*0 m ao
lado da maçaneta?

A área de varredura das
portas não interfere nu

áreas de manobra, na

dimensão mínima dos
patamares e no fluxo

irincipaldecireul

Se abertura da porta é
no sentido do

deslocamento do

usuário, existe espaço

livre de 030 m entre a

pona e a parede e

«paço ftontal de U m
ou acionamento
automático?

Se abertun da porta é

no sentido oposto ou
lateral ao deslocamento

do usuário, existe
«paço livre de 0,60 m

entte a porta e a parede

e espaço frontal de

l,5m ou acionamento
automático?

Possui sinalização
visual no centro da

porta ou na parede ao

lado da maçaneta (1,20
m - 1,60 m) no lado

externo, informando o
ambiente?

A sinalização visual
está associada à

sinalização tátil em
relevo e Sraille
(instalada na parede

adjacente ou batente
em altura entre 0,90 m

1.20 m) ou sonora?

As maçanetas das
portas são do ripo

1 £_ estfa

ABNT

NBRNM

313

| A9NT
í NBRNM
! 313

ãêsnt
NBRNM
313

ABNT

NBRNM

313

5.4.5.2

5.11.2.4

6.11.2.4;

6.11.2.12;
10.11.1

6.11.2.4

6.11.2

6.6.4.1;

6.8.8;
6.11.2.1

6.11.2.2

6.11.2.2;
6.11.2.3

5.4.1

5.4.1

6.11.2.6

.„„3- Ctvif
CRBA 7097-O
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131

132

133

134

136

138

139

140

instaladas entre 0,80 m

cl.IOmdopigo?

A altura do peitoril

128 I te*P*lta o cone vimal

dc pessoa em cadeira

rodas (aprox. 60 cm)?

As janelas possuem

129 I coman<'° de abertura
instalados entre 0,60 m
e 1,20 m do

Existe sanitário
acejíível, para cada

'«o, em todos os

130 pavimentos, com
entrada independente

dos sanitários
coletivos?

As superfícies de piso

dos sanitários
acessíveis nàb possuem

desníveis e possuem
revestimento regular,

firme, estivei, nao

nepidante, e

antiderrapaate, estando

Há no nrinimo 5K do
total <te cada peça

sanitária, com no

mínimo uma, para cada

sexo em cada

pavimento, onde hà

sanitários?

O sanitário acessível ou
bose sanitário acesslvd

possui circulação livre
pare giro de 360*

[diâmetro 1JQ ml?

Os sanitários acessíveis
possuem dispositivo ds
sinalização de

Rnergenáa (alarme

sonoro e visual)

próximo i bacia,

acionado através de

pressão ou alavanca,
instalado á 40 cm do
piso e com cor
contrastante?

Os interruptores foram
instalados em altura de
0.60m a 1,00 m do
iio?

As portas, quando
abertas, possuem vao

livre de 0,80 m de

largura e 2,10 m de
altura?

Em caso de porta de

eixo vertical, a abertura
é para o lado externo
do sanitário ou boxe?

Nos locais de prática

esportivas, as portas

tem largura mínima de

Im nas circulações
destinada a praticante»?

A porta possui puxado1
horizontal, com
diâmetro entre 25 mm a

J3 mm, com

comprimento mínimo
de 0,40 m, afixado na

parte interna ds porta e

alavanca?

Há sinalizaçlo visual
no centro da porta ou

na parede ao lado da

maçaneta (1,2o m -

1.60 m) no lado

externo, informando o
ambiente?

A sinalização visual

6.11.3

6.11.3

7.4.3

6.3.2

6.3.4

7.4.3

7.5.8)

5-6.4.1

4.6.9

6.H.2.4

5.112.4;
6.11.2.12;
10.11.1

6.11.2.7
Figura 84;
7.11.5

5.4.1

5.4.1

Alme.da
víí

A7097-D
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145

sinalização titil em

relevo e Braille
(instalada na parede

adjacente ou batente

em altun entre 0,90 m

1,20 m) ou sonora?

Há árel d>
transferencia (0,80 m x

142 1.20 m) lateral,
diagonal e

perpendicular para a

bacia taniféria?

A bacia possui 0,43 m

143 *0.45 mdealturaemo
assento (46 cm de

altura com assento)?
J44 j A bacia NÀO possui

abertura frontal?

Há barras de apoio com

comprimento mínimo

de 0,80 m, fixadas
borizontalemente nas
paredes de fundo e na

lateral da bacia
sanitária, distando 0,75

m do piso acabado e

uma barra vertical de,

no mínimo 0,70m, a

0,1 Om acima da barra

horizontal ea0,30mda
borda frontal da bacia?

O acionamento da
válvula de descarga
está ano máximo 1,00
m do piso?

No caso de caixa

147 ««Piada, a bana sobre
esta, possui altura

acionamento de

148 descareji em caixa

acoplada ê do tipo

alavanca ou sensoret7

O lavatório acessível e
sem coluna ou com

coluna suspensa, com

149 profundidade máxima
de O^Om. altura final
entre 0,78 e O^Om e

distante 030 m do
"liso?

No caso de lavatório
instalado em bancada, a
altura superior da cuba

está entre 78 e80cm,e
possui altun livre

inferior de, no mínimo
73 cm?
— _^_^__

Há barras de apoio de
«ada lado dos

lavatórios, distantes a,
no máximo, 0,50m da
parede e do eixo da
torneira e no caso de

barra horizontal, o

perfil superior de 0,78 a
0,80m do piso e no
caso de barra vertical

«"n. no mínimo,

0,40m de comprimento,

As torneiras „_„

acionadas por alavanca,
sensor eletrônico ou

«ütpositiw equivalente

150

151

152

153

Existe área de"

aproximaçSo frontal

P«r» Pessoa com

dade

7.5

7.7.22
Figuras
1Q3e104

7.7.3.1

7.7.2.3.3

7.7.3.2

7.5.CÍ)

Figura 98

7.10.3

7.8.1

Figuras

113eH4

7.8.2

7,10.4

?HÃ 7097-D
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(diâmetro de $0 cm) e

para Pessoa em Cadein

de Rodas (0,80 m x

UOm)?

154

155

na oi rmctóno)

suspensos, ■ altura da

borda frontal ê de 0,60

m a 0,65 m?

descarga é do tipo

alavanca ou automática

e possui altuiade 1,00

m do pifo?

156

157

158

u mictóno possui

barras de apoio mi

ambos oi lados com

afastamento de 030 m

(a partir do eixo),
comprimento mishno

de 0,70 id e fixadas a

altura de 0,75 m do

•ito acabado?

Se existir ducha

higiênica, está instalada
deO,4Sal,20dopisoe
distante de 0,25 a

0,43m d» borda lateral

da bacia?

159

160

161

162

163

164

165

166

167

O espelho, quando

instalado em parede

sem pias, possui borda

infenor a, no máximo,

0,50 m e a borda

superior a, ao mínimo,

1,80 m do piso?

instalado sobre o

lavatório, possui borda

inferior a, no máximo,

a 0,90 m e a borda

superior a, no mínimo,

1,80 m do piso?

A papelein embutida

está em aitina mínima

de 0^5 m (eixo) do

piso e dista 0,20 m d*

borda frontal da bacia?

A papeleira de sobrepor

está alinhada com a

borda frontal dabaciae

o acesso ao papel está a

1,00 m do piso

acabado?

Os acessórios

(papelein, cabide e

porta-objetos) atendem

ã altun entre 0,80 m e
UOm?

As dimensões mínimas

do boxe de chuveiro
íio de 0,90 ro x 0,95

m?

Caso exista porta no
boxe, esta poisui vSo

com largura livre

minima de 0,90 m

confeccionada em

material resistente

impacto?

O registro do chuveiro

está a 1,00 m do piso

acabado e a 0,45 ro de

distancia do banco?

Há banco instalado na

parede lateral

chuveiro, com

dimensões mínimas de

0,70 m x 0,45 m, c

altura de 0,46 m do

í*o acabado?
^ ^_

No boxe há bam de

apoio de 90' na parede

lateral ao banco e bam

vertical na parede de

do bani

.10.4.3

7.10.4.3

7.10.4.3

7.5. m)

Figura 14

7.11.1

7.11.1

7.11.2

7.11.2

7.11.3

7.11.4

I
7 12.1.2

7.12.1.1

l_

7.12.2

Figura 126

7.12.3

Figura

126.b)

7.12.3

Figura

126 .a)

7G97-D
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168

169

170

O piso do boxe de
chuveiro e

antidempante, está
nivelado com o piso
adjacente e poasuj

«reinas ou ralos fora da
área de manobn e
transferencia?

H» área de
transferencia (0,80 m x

banheira?

A banheira possui
altura máxima de 0,46

171

172

174

175

179

180

181

182

O acionamento" da
banheira do comando
deve estar a uma altura
de 0.80 m do piso
acabado?

A banheira possui duas
barras de apoio
horizontais na parede

frontal e uma vertical
na parede lateral?

Os vestiários acessíveis
estão localizados em
rotas acessíveis?

vestiário
acessível com entrada
independente?

As superficies de piso

vestiário»
acessíveis possuem

revestimento repilar,

finne, estivei, nao'
trepidante e

antidempante, estando
seca ou molhada»?

Há, no mínimo, 5% do
total de cada peça

instalada acessível,
176 com no mínimo uma,

consideradas

separadamente, »e

houver divisão om-
sexo?

Há sinalização de
tecia?

Us vestiários acessíveis"
possuem ditpojfivo de

sinalizaeio de
emergência (alarme

sonoro e visual)

próximo i bacia,
acionado através de

pressío ou alavanca,
instalado a 40 cm do
P"so e com cor

contrastante?

Os interruptores fbnm
instalado» em altura de
0,60m a 1,00 m do
IJSO?

A sinalização
«tá associada ã
sinalização tátil em
relevo e flnúlje

(instalada na parede
adjacente ou batente
em altura entTe 0,90 m

A» portas, quando
abertas, possuem vab
f'vre de 0,80 m de

largura e 2,10 m de
altura?

A porta posiui puxador
horizontal. com

diâmetro entre25 nana
35 mm, com
comprimento mínimo
de 0,40 m, afixado na
Pane interna da porta e

177

178

7.12.4

f 7.13.2

; figuras
127 e128

7-13.2.3

7.13.2.4

Figura 129

7.3.1

i 7.4.2

7". 12.4

7.4.5

7A22

5.6.4.1

1.6.9

5.4.1

6.11.2.4

6.11.2.7
Rgura 84;
7.11.5

DemóstenesZste-A Imeida
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186

Nos locais de pratica
esportivas, as portas

183 | tem largura mínima de

Im nas circulações

destinada a praticantes?

As cabinas individuais

acessíveij possuem

superfície para troca de

roupas na posição

184 deitada, de diminuo»
minimts de 0,70 m de

largura, 1,80 m de

comprimento e altura
de 0.46 m?

Hi duas barras de

apoio horizontais j une

í superfície de troca de

comprimento mínimo

]gJ de 0,80 m, instaladas

na cabeceira a 0,30 m

da lateral e na lateral a

0,50 m da cabeceira.

ambas em altura de

0,75 m do piso

acabado?
——^———_____

A porta da cabina,

quando aberta, possui

vio livre com largura

de 0,80 m ou 1.00 m,

em locaii de pratica

esportiva, com abertura

para o lado externo da

cabina?
— —

A porta da cabina
possui puxador

horizontal, com

diâmetro entre 25 mm a

35 mm, com

comprimento mínimo

de 0,40 m, afixado na

parte interna da porta e
sistema de travamento

acessível?

O espelho, quando

instalado, possui borda
inferior a 0,30 m e a

borda superior a, no
mínimo, 1,80 m do

liso?
^^™ _

Os bancos para

vestiários possuem

encosto e profundidade

mínima de 0,45 m,

largura mínima de 0,70

m e altura de 0,46 m do

piso, e possuem um

espaço livre interior

com 0,30 m de

irofandidtde?

Os bancos possuem

irea de transferencia
190 lateral com dimensões

mínimas de0,80x1,20
m?
~——-^—^——^~

A altura de utilização

2 9 j | dos armários esti entre

0,40 meUOm do piso
acabado?

A altura de fixação dos

192 puxadores dos armários

está entre 0,40 m e 1,20
m?
~"

As prateleiras possuem

profundidade que

variam entre 0,25 e

193 "•**> * dependa da
altura de cada

prateleira, conforme

figura 14 da NBR

90S07

As projeção de abertura

19« | das portas dos armários

188

189

6.11.2.4;

6.11.2.12;
10.11.1

14.1

7.14.1

;

iO.11.1

7.5.Í)

Figura 84

7.14.1

14.2

7-14.2

rfoura131

14.3

7.14.3

7.14.3

4.6.2

igura14

7.14.3
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195

196

197

19S

199

200

20]

202

203

204

205

206

207

circulação minima de

0,90 m?

Os cabides e porta-

objetoi estão a ama

altun entre 0,80 m e
IJOm?

O pona-objetos possui
profundidade
de 0.ZS m?

O mobiliário uibmo
está localizado junto a
uma rota acessível e

fbia da faixa livre para

circulação de pedestre?

Os assentos públicos
possuem altura e

promnidade entre 0,40

f 0,45 m, largura

individual entre 0,45 e

0.50 m c encosto com
ângulo entre 100* e
i 10*?

I Em locais de
atentimento to público,

existe assento de uso

preferencial sinalizado
com o Símbolo

Internacional de
Acesso e com os

símbolos de gestante,
pessoa com criança de

«>lo, pessoa idosa,
pessoa obesa e pessoa

com mobilidade

reduzida?

Em locais de

atendimento ao

público, existe assento
P«ra pessoa obesa (5%

com no mínima ••jr\Y>

O assento para pessoa
obesa possui largura

minima de 0.75 m,

profundidade entre 0,47
m eO.51 mealtundo
assento entre 0,41 me

0,45 m e suporta ca™
de 250 -

O mobiliário nlo
intHTTonme a livre

passagem, nos espaços

de circulação das rotas
acessíveis?

Há MA (0.80 x .„.,

m) ao lado dos assenus

fixos e fera da faixa
para circulação de

ledestres?

A circulaçio entre os
móveis ou passagens
internas é, no mínimo,
de 050 m e possui

«w de em para
retomo?

As mesas possuem
largura mínima de 0,90

me altura d» superfície

de trabalho entre 0,75
me0,85m?

As mesas permitem
aproximação frontal da

cadeira de rodas, com
uma altura livre

minima de 0,73 m

embaixo da superfície
de trabalho, garantindo
largura minima de 0,80

a e profundidade
minima de 0.50 m?

Era pontos de
embarque e

desembarque de
transporte público, se
houver assentos fixos

[SOU

7.14.5

M4.5

3-9.1

í 5.3.2

s Figuras 31
! e32;

; 5.3.5.1

i ■-■5^ras35

í a39

10.19

4 7

4.3.3

8.9.3

4.3

9.3.1.3

■3-3.1.4

í.2.1.2

DemóstenesT daèlmeida
Eng.Ç^j

CREA
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230

214

215

216

217

218

há também espaço pan

PCJl com dimcnrôes
deO.80m3cl.20m?

Há sinalização

informativa sobre as

208 | Unhas disponíveis noi
pontos de 6sibui, dos

tipos visual e sonora?

Em edificações de
psnde porte e

equipamentos urbanos,
há pelo menos um

telefone que transmiti
209 | mensagens de texto

(TOD) ou tecnologia

similar, instalado a um

aliuia entre 0,75 m e

0,80 m do pito
acabado?

Pelo menos um

telefone de cada

conjunto assegura

dimensio e espaço

apropriado pan

aproximação, alcance,

manipulação e aso,
devidamente
sin

Caso exiita

telefônica, pelo menos

uma ê acessível c

possui dimensões que

garantem um MA

(0,80 m x U0 m) com
i frontal?

O telefone da cabina
acessível está instalado

suspenso, na parede

oposta a entrada?

Em frente i cabina hi

espaço pan rotação de

180* de cadeira de
rodas Í1J0X1.2OW.W

Se houver áreas

drenantes de arvores
invadindo ai faixas
livres do passeio, bá
grelhas de proteção,

com vãos de no

máximo 15™™

O baleio de~
atendimento e/ou

infòimaçaes está
facilmente identificado

localizado em rota

211

212

I 3]
2i9

220

acessível?

cões de

atendimento e/ou

informações garantem
um MJt frontal?

Há circoliçio adjacente

aos balcões que permita
giro de 180' (120 x

1.50 m) de cadeira de
rodas?

Baleio de atendimento
possui superfície com
largura minim^ de 050

m e altura entre 0,75 m

* 0,85 m do piso,

assegurando-te largura

livre mínima sob a
»uperficiede0.80m?

Balcão de informações
possui superfície com

largura mínima de 0,90

m e altura entre 0,90 m

• 1,05 m do piso,
asseguiando-se largura

livre mínima sob a

superfície de 0.8Q m?

Balcão de atendimento

de informaçlo

8.2.1.3
5.2.7

3.3.2

a.4.2

d.4.2

8.4.2

S.3.3

9.2.1.1

9.2.1.2

9.2.1.2

9.2.1.4

9.2.3.4

9.2.1.5

9.2.3.5
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223

225

226

227

o tampo de no mínimo

0.73 m e profundidade
livre mínima de 0,30

m, de modo que a

pessoa em cadeira de

iodas tenha a

possibilidade de

avangarsob o balcão?

Os balcões possuem o

221 Símbolo Internacional
de Acesso próximo à

'arte rebaixada?

Em áreas de

atendimento, no caso

de díspeosers de senha

222 ou totens de
autoatendimemo, estes

estio localizados em

área de pião nivelado e

sem obstruções?

Pelo menos um desses

equipamentos possui

um M. R_ para

aproximação (frontal e

alcance visual frontal

ou lateral) de pessoa

em cadeira de rodas?

Os controles estão
localizados entre 0,80
m e 1,20 m do piso,

224 aom profundidade de
no máximo 0,30 mem

relação i &ce frontal

externa do

luiptmento?

O equipamento
apresenta instruções e

informações visuais e
auditivas ou taleis em

posição visível,

conforme Seção 5?

No caso dedisplays de

senhas, a informação é

compreensível por

pessoas com

deficiência, sendo

apresentada de forma

visual e sonora?

Os bebedouros estão

instalados com no

minimo duas alturas

diferentes de bica: 0,90
m e outra entre 1,00 m

e 1.10 m em relação ao

liso acabado?

O bebedouro de 0,90 m

possui altura livre

inferior de 0,73

Hi possibilidade de
aproximação frontal

»ob o equipamento,
itidoumMJL?

Havendo copos

descartaveii, estes

estão entre 0.80 m e

229

230

231

232

outros modelos

fio, filtro, etc),
assim como o manusev

dos copos, estio

posicionado! na altura
entre 0.80 m e 1,20 m

do piso acabado?

Estes modelos"

permitem

aproximaçSo lateral de

uma Pessoa com

Cadeira de Rodas?

5.3.2.2

9.4.3.2

9.4.3.4

9.4.3.5

.1.3

! 8.5.1.2

a

£

8

5.1.3

5.1.3

.5.2 1

8.5.2

8.5.2

S/A -Nâo se aplica; s-sim;n-nio

eida
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N° OPERAÇÃO N° SICONV

91783812021

Quadro de Composição do BDI

PROPONENTE / TOMADOR

Prefeitura Municipal de Sobradlnho - BA

Grau de Sigilo

«PUBLICO

APEUDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

■ --~«- -" «~ nrthiirra ™ município de Sobradinho - BA / PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPiPEDOS EM RUAS DA SEDE DO MUNICÍPIO

ributár ipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o li

defir specbva alíquota do ISS (entre 2% e 5%):

TIPO DE OBRA

Construção de Ps

BD11

;-urbanas. Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Itens

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

Siglas

AC

SG

R

DF

L

CP I
ISS

CPRB

BDI PAD

BDI DES

Adotado

3,80%

0,32%

0,50%

1,06%

7,30%

3,65%

2,00%

4,50%

20,24%

26,26%

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

(1+AC + S + R + G)*tl + DF)*ll+L) ^

(1-CP-iSS-CRPB)
BDI =

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributaria municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 40%, com a respectiva

alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciaria sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento ftx COM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública

Observações:

Sobradinho/BA 19 de janeiro de 2022

Local Data

Responsável Técni

Nome: Demótenes Tenóro de Almeida

CREA/CAU: CREA 180548136-3

ART/RRT: BA20210622056

PMv3.0.4
1/1
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CAIXA
COMPOSIÇÕES

CUSTO UNIT CUSTO UNtT

COEFIC DESONERADO nAODESONER.

"6,77 |

SARRAFO NAO APARELHADO "2,5 X 7- CM, EM MACARANDUBA.

i^TÃIÊTÍ~-7.S X 7.5- CM EM PÍNUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUÇÃO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADX

X 1,125* M

6, DE "2,0

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMpiEMEMTARES
CÕSSÊTOMÃgSÕPÃSÃÍASTRO. TRAÇO 1:4,5:4.5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/

BRfTA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIKA 400 L. AF_0S/?021 .._ _

307.50

0,11 19,74

25,18

2 | 16,07

346.100.01

PRÓPRIA

SINAPI

S1NAP1

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO, INaUISVE «OTÍ

ACOMPAHHAMENOE GREIOE

SÃRRAFO NAO APARELHADO 'Is X 10- CM, EM MACARANDUBA, ANGELtM OU EQUIVALENTE DA

REGIÃO- BRUTA

0,38

AUXILIAR DE TOPÓGRAFÒCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES

NIVELADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

iERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

DESENHISTA QETAUjlSTACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES __^ _.

CÃMINHOÍÍÊtTcÃBINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO MANUAL, POTÊNCIA 101/104 CV.

PORTAS - CKP DIURNO. AFJL1/2Q15 ^_^_^-^_^-^
0,001 71,15 74,02

73916/2 PIACA ESMALTADA PARA IDENTtRCAÇAO WR DE RUA, DIMENSÕES 45X25 CM

BUCHA DE NYLON SEM ABA 56, COM PARAFUSO DE 4,20X

SOBERBA, CABEÇA CHATA E FENDA PHILUPS

PLACA DE ACO ESMALTA1 )A PARA IDENTIFICAÇÃO DE RUA, 'Í5 CM X

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Responsável ■

CREA/CAU-

«móstens Tenório de Almeida

1S0S48136-3

Planilha Referencia.xls versão 1.8 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário



D
E
S
C
O
N
T
O
S

-

C
R
U
Z
A
M
E
N
T
O
S

M

2
.
5
7
8
,
3
8

1
.
1
8
0
,
3
8

1
.
1
8
0
,
3
8

2
1
7
,
6
2

C
D

C
D

C
D

a
o



P
r
e
f
e
i
t
u
r
a
M
u
n
i
c
i
p
a
l
d
e
S
o
b
r
a
d
i
n
h
o

m
f
m
^
R
I
A
RF

Q
U
A
N
T
I
T
A
T
I
V
O
D
E
P
A
V
I
M
E
N
T
A
Ç
Ã
O

E
S
I
N
A
L
I
Z
A
Ç
Ã
O

P
A
V
I
M
E
N
T
A
Ç
Ã
O

C
A
L
Ç
A
D
A

-
L
=

1
,
5

N
2
Q
E

N
2
2
/

1
0

N
2
0
E
N
2
2

/
0
9

R
U
A
0
6
-
S
0
9

C
D

C
D

C
D

C
D

C
D



I
T
E
M

M
E
T
A

1

1 2 4

T
O
T
A
I
S

Q
U
A
D
R
A
/
R
U
A

N
2
0
E
N
2
2

/
1
0

N
2
0
E
N
2
2

/
0
9

R
U
A

0
6
-
S
0
9

3
(
1
,
2
5
d
e
c
o
n
c
r
e
t
o
)
;
e
=
0
,
0
5

Á
R
E
A

C
O
N
C
R
E
T
O

(
M
1
)

7
4
8
,
3
2

7
4
8
,
3
2

1
6
4
,
6
4

V
O
L
U
M
E

C
O
N
C
R
E
T
O

(
M
1
) 8
3
,
0
7

3
7
,
4
2

3
7
,
4
2

8
,
2
3

8
3
,
0
7

A
T
E
R
R
O

-
e
=

0
,
1
0
m

(
M
1
)

2
0
8
,
6
3

9
4
,
2
8

9
4
,
2
8

2
0
,
0
7

2
0
8
,
6
3

R
A
M
P
A
S

(
U
N
D
)

1
2
,
0
0

1
2
,
0
0

4
,
0
0

P
I
S
O
T
Á
T
I
L

A
L
E
R
T
A

1
3
,
5
0

1
3
,
5
0

4
,
5
0

D
I
R
E
C
I
O
N
A
L

1
5
0
,
2
4

1
5
0
,
2
4

3
1
,
1
5

T
O
T
A
L

3
6
3
,
1
3

1
6
3
,
7
4

1
6
3
,
7
4

3
5
,
6
5

3
6
3
,
1
3

S
I
N
A
L
I
Z
A
Ç
Ã
O

V
I
Á
R
I
A

(
U
N
D
) 0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

v
i
A
r
i
a

0
,
0
0

0
,
0
0

H
O
R
I
Z
O
N
T

A
L
(
M
1
)

8
9
,
6
9

3
9
,
8
6

3
9
,
8
6

9
,
9
7

8
9
,
6
9

N
O
M
E
D
E

R
U
A
(
U
N
D
)

6
,
0
0

2
,
0
0

2
,
0
0

2
,
0
0

6
,
0
0

D
e
m
ó
s
t
e
f
í
e
s
T
e
n
ó
r
i
o
d
e
A
l
m
e
i
d
a

E
n
g
e
n
h
e
i
r
o

Ci
vi

l

C
R
E
A
1
8
0
5
4
8
1
3
6
-
3

C
O



®

000065

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

ESTADO DA BAHIA

MAPA JAZIDA - PARALELEPÍPEDO

«O^Sobradinho

I

Petrolina

SOBRADINHO / BA

9o 28' 20.55" - S

40° 47'58.17"-O

PETROLINA / PE

9o 23' 19.10" -S

40° 30' 11.20"-O

DMT = 53,3 km

Sobradinho, BA 28 de Setembro de 2021

Demóstenes fenório de Almeida

Engenheiro Civil

Crea 180548136-3



00006G

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

ESTADO DA BAHIA SOBWIDIIIHO

MAPA - AREIA

15 min

f;.(i km

Restaurante da Cida

14 min

Brasil

SOBRADINHO / BA

9o 28'13.6"-S

40° 48' 06.3" - O

JAZIDA COM LICENÇA

AMBIENTAL / BA

9o 29' 28" - S

40° 46'16"-O

DMT = 8,7 KM

Sobradinho, BA 28 de Setembro de 2021

Demóstenesrenório de Almeida

Engenheiro Civil

CREA 180548136-3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

ESTADO DA BAHIA

MEMORIAL DESCRITIVO E

ESPECIFICAÇÕES

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO EM

PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM EM DIVERSAS RUAS

NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA.

Setembro, 2021.

Sobradinho-BA.
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1.APRESENTAÇÃO

O Município de Sobradinho - BA apresenta forte carência de vias

pavimentadas em grande parte da área urbana. A ausência de revestimento nas

ruas compromete a qualidade de vida da população em função da exposição às

intempéries da natureza, sobretudo àquelas decorrentes das precipitações

pluviométricas que ocasionam:

• Erosões: comprometendo a vida e a mobilidade urbana;

. Acúmulo de água e lixo: propiciando o crescimento de vegetação rasteira

e contribuindo para a insalubridade do ambiente e proliferação de doenças.

O projeto tem a finalidade de implementar a melhoria da infraestrutura

urbana a partir da execução de pavimentação em paralelepípedo granítico, com

passeios e drenagem superficial de águas pluviais em diversas ruas do município

de Sobradinho-BA. Os serviços foram previstos considerando fatores como:

clima, economia, meio ambiente e desenvolvimento social. Foi utilizada

tecnologia simples e eficiente, possibilitando a utilização de mão de obra local e

materiais construtivos da região. Deste modo, além de promover melhoria

significativa no sistema de transportes, pretende-se fomentar a economia

municipal proporcionando geração de emprego e renda.

1.1 CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO

Prefeitura Municipal de Sobradinho, Sobradinho-BA, CNPJ

16.444.804/0001-10.

Tabela 1 - Aspectos Físicos e Geográficos da Região

Área da unidade

territorial

População

Densidade

1.154,905 Km2

23.233 pessoas (IBGE estimativa

2020)

17,76 hab/Km2
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A microrregião geográfica de Sobradinho situa-se ao norte do estado

baiano, fazendo parte do perímetro irrigado e também de áreas de sequeiro,

ficando a 552 km de distância de sua capital, Salvador.

Figura 1: Localização do município de Sobradinho-BA

2.PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO VIÁRIA

O projeto de Pavimentação Viária será realizado nas ruas 09 e 10 das

Quadras N20 e N22 e rua 06 da Quadra S09 da Vila São Joaquim, Sede do

Município de Sobradinho-Ba. A obra de infraestrutura abrange uma área de

5.117,98 m2, totalizando 741,50 m de vias. O principal objetivo é criar

condições para implantação, proteção e conservação do sistema de drenagem

pluvial, assim como melhorar o tráfego ao longo da via em estado de

conservação precário e que se mostram como acessos importantes para o

fluxo de veículos e pedestres, além disto, pretende-se prover o sistema viário

de uma estrutura capaz de dissipar as cargas superficiais no nível de subleito.

O trabalho foi desenvolvido dentro dos critérios estabelecidos pela

Prefeitura Municipal de Sobradinho, associados aos parâmetros usuais de

empreendimentos com tais características. Quanto ao levantamento, estudo e

projeto, foi desenvolvido sempre com a finalidade de racionalização de custos

e proporcionar qualidade aos produtos finais, adotou-se uma declividade

■ií
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transversal da via igual a 3% e meio fio com altura de 15 cm, para otimizar o

escoamento superficial das contribuições pluviais mantendo a via seca. A área

que compõe este sistema foi delimitada com base na topografia levantada,

assim como no arranjo geométrico das vias (disposição em planta,

declividades, largura das ruas, abaulamento das seções transversais e

extensões) e a utilização atual e futura das vias.

Apesar do fato de que na rua a ser beneficiada pelo projeto não existir

pavimentação, o seu caminhamento e a sua caixa transversal já existem, daí foi

necessária à manutenção, onde foi possível, do mesmo perfil longitudinal do

greide existente. Isto se deu na totalidade dos trechos, com o objetivo de adaptar

o projeto da pavimentação a ser implantada com a topografia local, para

preservação e proteção das edificações existentes, levando-se em consideração

as cotas das soleiras destas edificações implantadas.

O projeto horizontal do sistema viário é composto basicamente de

alinhamentos retos. O projeto geométrico vertical (greide) é composto por uma

série de alinhamentos retos ajustados ao perfil do terreno natural.

O lançamento do greide procurou atender, quando possível, às condições

estabelecidas pelas normas técnicas vigentes. Procurou-se, principalmente a

atender aos seguintes critérios de projeto:

- Concordância das cotas inicial e final do greide com as cotas do

eixo do pavimento existente ou do terreno natural;

- Atendimento às rampas máximas e mínimas previstas nas normas;

- Definição, sempre que possível, de um greide que equilibre os

volumes de cortes e aterros, minimizando-se os empréstimos e bota-foras;

- Estabelecimento de amplas condições de visibilidade;

- Minimização da desapropriação de edificações existentes;

- Evitar trechos de terreno natural que requeiram a implantação de

estruturas de contenção de encostas de maior porte.

Os desenhos constantes no item Peças Gráficas apresentam o projeto

geométrico das vias e as seções típicas do pavimento. O tipo de pavimentação
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adotada para as vias é o Pavimento em Paralelepípedo.

Os passeios serão em concreto usinado moldado in loco com largura de

1,50m e piso tátil em atendimento às normas de acessibilidade. Em função da

realização de movimentos de terra necessários a implantação das pistas

projetadas, provavelmente será preciso reiocar algumas ligações domiciliares de

água situadas em locais de interferência com as obras.

3. ESTUDOS PRELIMINARES E DIMENSIONAMENTO TÉCNICO

O estudo preliminar foi realizado para estabelecer e assegurar as

diretrizes gerais visando garantir a viabilidade técnica/econômica e a solidez do

investimento. Inicialmente foram verificados os requisitos mínimos necessários

para execução do projeto.quais sejam:

• Exame das áreas objeto da intervenção;

• Restrições da Prefeitura e de outros órgãos (COELBA, CHESF e SEMA);

• Levantamento planialtimétrico (curvas de níveis e perfis longitudinais).

Na realização dos exames locais, foram observadas as seguintes

características:

• Como as vias já estão implantadas, não existem consideráveis

movimentações de terra nos pontos de tangência vertical e horizontal;

• Os locais estão localizados em área seca;

• As áreas previstas não estão situadas em regiões sujeitas à erosão

acentuadas;

• As áreas dos logradouros não estão sobre aterro com materiais sujeitos

a decomposição orgânica;

• Possuem fácil acesso;

• Não há restrições por parte da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA

para execução do projeto;

• No tocante à concessionária de fornecimento de energia elétrica local,

não haverá desconformidade no alinhamento dos postes.
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3.1 DIMENSIONAMENTO TÉCNICO

3.1.1 DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO

Segundo o Manual de Utilização - Paralelepípedos e Alvenaria Poliédrica,

adotando a espessura do pavimento de 22cm como fixo (12cm do colchão de

areia e 10cm do paralelepípedo), e aplicando a fórmula empírica do CBR

utilizada pelos franceses (Peltier), que fornecem valores semelhantes aos dos

gráficos comumente utilizados, e, assumindo ainda que a carga, por roda, é de

6 toneladas, abrangendo portanto, praticamente todas as possibilidades de

tráfego, teremos:

100+150VP , . . . . L.
ep= +5—, onde ep = espessura total do pavimento em centímetros; P =

carga por roda, em toneladas; ls = Índice de Suporte Califórnia (CBR) do subleito,

em %.

Substituindo pelos valores adotados, teremos:

ico^oVe 5 = %

Deste resultado é possível concluir que, se o subleito tiver um suporte

menor que 16,25% a espessura total do pavimento será maior que 22cm.

3.1.2 PROJETO GEOMÉTRICO

Objetivo principal deste projeto é o estabelecimento das características

técnicas do sistema viário sob enfoque, para definição da geometria das vias

tanto em planta como em perfil e a obtenção de traçados regulares em harmonia

com a morfologia local, em particular com a ocupação já existente.

Todo detalhamento nesta fase, apoiou-se no levantamento semi-cadastral

da sede, na Escala de 1/2000.

Na elaboração do projeto preservou-se o alinhamento das ruas existentes

evitando-se interferir em construções de postes, ocorrendo desta forma, uma

adaptação do projeto a situação atual das vias, efetuando-se pequenas
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correções em planta com o objetivo de melhorar as condições de conforto e

segurança para o usuário.

Foi também considerado neste projeto a preservação do greide existente,

evitando-se assim uma movimentação de terra exagerada, ou seja, as vias a

serem pavimentadas não precisam de nenhum tipo de corte exagerado de terra,

apenas uma pequena regularização com reaproveitamento deste solo.

A definição da geometria do sistema e sua caracterização foram adotadas

através dos elementos básicos tais como: raios, declividade e largura da

plataforma. Os serviços foram desenvolvidos de acordo com a seguinte

ordenação:

• Lançamento em planta de acordo com a configuração geométrica do

arruamento existente;

• Cálculo do estaqueamento e dos elementos geométricos das curvas

no eixo, para lançamento nas plantas;

• Desenho em planta dos elementos definidores do sistema referentes

no eixo, tais como: raios, cotas, larguras de plataforma, declividades

transversais, etc;

• Elementos de locação;

• Fornecimento dos parâmetros definidos das curvas e sua correta

localização.

Como foi dito anteriormente os greides ficaram colocados a 0,20m do

terreno natural para evitar movimentos de terra exagerados.

3.1.3 PROJETO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA

Os sinais devem seguir orientações de forma, cor, tamanho e diagramação

constantes no Código de Trânsito Brasileiro, anexo II e manual de sinalização do

DNITem vigor.
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3.1.4 PROJETO DE DRENAGEM SUPERFICIAL

Método Utilizado

Adotou-se o Método Racional para estimativa da vazão de projeto, com o

qual foram verificadas a capacidade de escoamento das vias e a necessidade

de construção de sistema de microdrenagem, método amplamente utilizado em

bacias de drenagem urbanas de até 2 hectares.

Esse método deriva da equação dita racional, dada pela seguinte

expressão:

Q = C * I *A*2,78

Onde:

Q = vazão a escoar (caudal que se escoa superficialmente, em l/s);

C = coeficiente de escoamento superficial, adimensional, que depende das

características físicas da bacia de drenagem;

I = intensidade média de chuva, em mm/h, para um dado período de retorno T;

A = área da bacia de drenagem, em ha.

A vazão de projeto é a máxima vazão que ocorrerá sob uma condição

fisiográfica média da bacia de drenagem, devido a uma precipitação de uma

freqüência ou período de retorno.

A adoção do período de retomo envolve considerações de ordem

econômica e é definido como o intervalo de tempo médio, dentro do qua! a

magnitude de um determinado evento possa ser igualado, ou excedido, pelo

menos uma vez, sendo designado por T.

No uso do método racional, adotou-se os seguintes critérios básicos:

- a intensidade da chuva é constante e uniforme em toda a bacia;

- a impermeabilidade das superfícies permanece constante durante a

chuva;

- o tempo de duração da chuva, que ocasiona a maior vazão, é tomado

igual ao tempo de concentração da bacia, sendo este o tempo que tevaria uma

gota de água teórica para ir do ponto mais afastado da bacia de drenagem até o

ponto considerado.

Em projetos de drenagem urbana, o tempo de concentração é a soma de
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tempo de entrada e dos tempos de percurso na sarjeta e na galeria.

O tempo de entrada é o tempo em minutos, que leva a gota de água teórica

a atingir a extremidade de montante da sarjeta, e o tempo de percurso é o tempo,

também dado em minutos, que leva a gota de água teórica para percorrer a

sarjeta, até o ponto de concentração considerado.

Coeficiente de Escoamento Superficial

O coeficiente de escoamento (C) utilizado no método racional depende das

seguintes características:

• solo;

• cobertura;

• tipo de ocupação;

• tempo de retorno;

• intensidade da precipitação.

O coeficiente de escoamento para áreas urbanas varia de 0,50 a 0,80.

Calculamos conforme a fórmula:

C = 0,364xloglO(Im) - 0,142

Onde: Im = intensidade média de chuva, mm/h.

Neste valor está considerado o efeito decorrente de vários fatores que

afetam o pico do deflúvio superficial direto tais como infiltração, evaporação,

armazenamento e tipo de solo.

Capacidade de condução hidráulica de ruas e sarjetas

As águas, ao precipitarem em área urbanas, escoam iniciamente pelos

terrenos até chegarem ás ruas. Sendo as ruas abauladas (declividade

transversal) e tendo inclinação longitudinal, as águas escoarão rapidamente para

as sarjetas e destas, ruas abaixo.

Se a vazão for excessiva ocorrerá alagamentos, inundações de calçadas
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velocidade de escoamento exageradas ocasionando erosão do pavimento.

Dessa forma, a fim de calcular a capacidade de condução da rua ou da sarjeta

partiu-se de duas hipóteses: a água escoando por toda a calha da rua e a água

escoando somente pelas sarjetas.

Para a primeira hipótese, admitem-se a declividade da rua (seção

transversal) de 3% e a altura de água na sarjeta h1 = 0,15 m.

Para a segunda hipótese, admite-se a declividade

de10%eh2=0,10m.

Usamos o conceito que a calha da rua transportará água até encher toda a

calha sem extravasar pelos passeios, a flexa admitida para todas as ruas será

de 12cm. Utilizamos para o dimensionamento hidráulico a equação de Manning

a seguir:

Onde:

Qc = vazão da capacidade de escoamento da Rua (l/s)

A = área de drenagem da seção transversal da rua (m2)

R = raio hidráulico (Área/Perímetro) (m)

S = declividade longitudinal (m/m)

n = coeficiente de rugosidade = 0,016 (PI pavimento de concreto n = 0,014

-0,016)

Logo:

Qc = 4505,50XS1'2

Sarjetas

As sarjetas geralmente são definidas no Projeto de Urbanização, cabendo

ao projeto de drenagem apenas a verificação da capacidade de escoamento

desses elementos.

A verificação da capacidade das sarjetas deu-se através da planilha de

cálculo da capacidade de escoamento em anexo. Esta tabela relaciona a

declividade da rua com a vazão máxima admitida para escoar superficialmente

em cada sarjeta. Para isto, foram verificados os trechos da rua, de montante a

jusante.
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Estudo das Precipitações

Para a Cidade de Sobradinho foram utilizados os dados pluviométricos

disponíveis no Plúvio 2.1, software disponibilizado pelo Grupo de Pesquisa de

Recursos Hídricos da UFV, que dispõem de dados pluviométricos, permitindo

desse modo, o estabelecimento das curvas Intensidade-Duração-Freqüência. As

observações colhidas no Plúvio 2.1, fornecem elementos confiáveis, em virtude

do período bastante longo das medições realizadas.

Estas curvas são definidas pela expressão geral:

K.Ta

t + by

Onde:

I = intensidade média de chuva, mm h-1

T = tempo de retorno em anos

t = tempo de duração da chuva em mim

k, a, b, c = parâmetros empíricos que dependem da estação pluviográfica

Segundo dados do Sistema Plúvio 2.1, os parâmetros que correlacionam a

intensidade-duração-frequência de chuvas para cidade de Sobradinho são:

K= 5592,554; a = 0,242; b = 40,039; c = 1,093

Logo:

..-*
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5592,554. T0'242

1 ' (t + 40,039)1093

Adotou-se o tempo de retorno de 10 anos.

Tempo de concentração

O tempo de concentração da bacia é o tempo que leva, depois que inicia a

chuva, para que toda a bacia esteja contribuindo. O cálculo do tempo de

concentração pode ser feito a partir de várias fórmulas, no nosso caso, usaremos

a fórmula de George Ribeiro:

te = ts+ lOmin

161
ts =

(l,05-0,2p)(100x/Tn)004

Onde:

L - distância em quilômetros

p - porcentagem da bacia com cobertura vegetal

te - tempo de concentração

ts - tempo de escoamento superficial, ou seja, o tempo que uma gota de

água cai na extremidade da bacia leva para chegar até a seção considerada

Im - declividade da distância máxima

Informamos que foi acrescentado ao ts o valor de iOmin, que corresponde

ao tempo morto, ou seja, só após 10 minutos é que o sistema começa a

contribuir. Durante os primeiros dez minutos a água da chuva ou se infiltra ou vai

se acumulando nos terenos da bacia.

4.ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

4.1 DISPOSIÇÕES GERAIS

O presente memorial descritivo e especificações técnicas, como parte

integrante de um projeto executivo, tem a finalidade de caracterizar

criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a

sistemática construtiva utilizada para Pavimentação em Paralelepípedos, com

passeios e drenagem superficial de águas pluviais em diversas ruas na Sede do
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Município de Sobradinho - BA.

A presente especificação técnica visa estabelecer as condições mínimas

necessárias a serem observadas e obedecidas para execução de obras

públicas.

Os materiais a serem empregados na obra, deverão ser de boa qualidade,

e obedecer às especificações contidas neste texto, às Normas da ABNT no que

couber, e na falta destas, ter suas características reconhecidas em certificado ou

laudos emitidos por laboratórios tecnológicos idôneos, aprovados pela

Fiscalização.

O Construtor deverá retirar do canteiro de obras, no prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas, os materiais que porventura forem impugnados pela

Fiscalização. Não será tolerado no canteiro de serviços a permanência de

quaisquer materiais ou equipamentos estranhos à obra.

Além do que preceituam as normas padrões para os serviços contratados

e do que estão explicitamente indicados nos desenhos, os serviços obedecerão

a especificações do projeto e as normas e regulamentos nelas citados.

A não aceitação, por parte Fiscalização, de serviço ou equipamento (pelo

fato de o mesmo estar em desacordo com as especificações ou que apresentam

defeitos na execução ou fabricação), deve ser refeito, corrigido ou substituído,

sem ônus para o contratante. As dúvidas que porventura venham a surgir e que

não estejam citadas nestas especificações, serão resolvidos junto à

Fiscalização.

Serão de responsabilidade da empreiteira refazer ou substituir todos os

trabalhos que forem julgados necessários pela Fiscalização, inclusive aqueles

que, porventura, forem omitidos nas presentes especificações e que no decorrer

dos trabalhos forem observados. A Fiscalização, quando achar conveniente,

poderá solicitar a demissão de qualquer operário ou funcionário, sem que para

isto tenha que justificar. O cumprimento desta solicitação deverá ocorrerem, no

máximo, 24 horas.

Deverão também ser obedecidas as exigências do Código de Obras do

Município, Regulamentações Estaduais e das Companhias Concessionárias de

Serviços Públicos, em tudo aquilo que diz respeito aos serviços especificados.

5.DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS
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5.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

5.1.1 PLACA DE OBRA

Serão colocadas 1 (uma) placa, assentada em locai pré-estabelecido pela

fiscalização da obra, com dimensões de 3,00x2,00m, confeccionadas em chapa

de aço galvanizado, no padrão exigido pela Prefeitura Municipal de Sobradinho.

As informações constantes nas placas e o local de implantação deverão ser

confirmadas junto à Fiscalização.

Enquanto durar a execução de obras, instalações e serviços de qualquer

natureza, é obrigatória a colocação e manutenção de placas visíveis e legíveis

-. ao público.

5.2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL

5.2.1 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Supervisiona colaboradores, a leitura e execução de projetos, acompanha

cronograma e medições de obras e controla equipamentos, contratação de

serviços e matéria-prima. Participa na compra de suprimentos e prospecção de

fornecedores.

O serviço será medido por mês para cada prestador e de acordo com os

serviços executados.

£_ 5.1.2 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS
w COMPLEMENTARES

O Engenheiro Civil Júnior é o profissional responsável por realizar o

acompanhamento dos pedidos de assistência técnica, controle de qualidade no

atendimento e execuções de serviços das obras.

Um Engenheiro Civil Júnior efetua a análise e melhoria de procedimentos

executivos de obras, realizando a análise e solução de patologias de obras.

Está sob as responsabilidades de um Engenheiro Civil Júnior realizar

vistorias dos pedidos de assistência técnica, realizar o gerenciamento dos

canteiros de obras e ter atuação direta nos itens críticos
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O serviço será medido por hora para cada prestador e de acordo com os

serviços executados.

5.3 MOVIMENTO DE TERRA

5.3.1 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO

O acompanhamento topográfico deverá ser constante e continuo durante a

construção das obras. Far-se-á um estaqueamento e nivelamento a cada 20,00

m para locação da caixa de ruas atendendo ao especificado em projeto.

Todos os serviços a serem executados serão locados e nivelados

rigorosamente de acordo com o projeto, para isso serão utilizados equipamentos

topográficos operados por profissionais competentes.

As locações serão realizadas com a utilização da boa técnica de uso

corrente para serviços correlatas, com a elaboração de cadernetas de campo,

notas de serviços, planilhas de cubação, marcação de offsets, relocação e

nivelamento do eixo e bordos.

Todos os serviços pertinentes serão materializados topograficamente

obedecendo-se aos projetos geométricos, detalhes de locação específicos e

poligonal de referência.

Para fins de pagamento, a unidade de medição é o metro quadrado de

pavimento locado.

£* 5.3.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUB-LEITO

A regularização é a operação destinada a conformar o subleito natural das

vias, quando necessário, transversal e longitudinalmente incluindo cortes e

aterros até 20 cm de espessura. O que exceder de 20 cm será considerado como

terraplenagem. Será executada de acordo com os perfis transversais e

longitudinais indicados no projeto.

A operação de regularização será executada prévia e isoladamente à

construção de pavimento, sendo o trecho liberado para pavimentação, após

aprovação pela Fiscalização.

A operação de regularização do sub-leito se dará dentro da faixa de

domínio da via, respeitando-se os limites do estaqueamento e off-set's:
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a) Inicialmente deve ser procedida uma verificação geral mediante o

nivelamento geométrico, comparando-se as cotas da superfície existente

(camada final de terraplenagem) com as cotas previstas no projeto;

b) Após a marcação topográfica da Regularização, proceder-se-á a

escarificação, até 0,20m abaixo da cota de projeto, e o espalhamento do material

escarificado até a cota estabelecida;

c) Caso seja necessária a importação de materiais, os mesmos devem ser

lançados preferencialmente após a escarificação, efetuando-se então uma nova

operação de espalhamento. As raízes, blocos de pedra com diâmetro superior a

76mm e outros materiais estranhos, devem ser removidos;

d) Caso seja necessário bota-fora, o mesmo deve ser feito lançando-se o

excesso em locais que não causem prejuízo ao meio ambiente, à drenagem ou

às obras de arte ou em locais a serem indicados pela Fiscalização.

Procedimento de execução da escarificação:

a) Inicialmente deve ser procedida uma verificação geral mediante o

nivelamento geométrico, comparando-se as cotas da superfície existente

(camada final de terraplenagem), com as cotas previstas no projeto;

b)Após a marcação topográfica da Regularização, proceder-se-á a

escarificação, até 0,20m abaixo da cota de projeto, e o espalhamento do material

escarificado até a cota estabelecida.

£ Procedimento de execução da compactação:

Após o procedimento de escarificação geral até a profundidade de 20 cm e

espalhamento do material, em seguida faz-se uma pulverização para

umedecimento ou secagem caso o material já esteja úmido, em seguida executa-

se a compactação com rolo compactador e acabamento.

Os aterros, além dos 20 cm previstos, serão executados de acordo com as

especificações de terraplenagem correspondentes. O grau de compactação

deverá ser no mínimo, 90% em relação à massa específica aparente seca

máxima, obtida no ensaio - DNER.DPT.IvM7-64 (Proctor Normal) e o teor de

umidade deverá ser a umidade ótima, obtida no ensaio, +- 2%.
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5.3.2 Escavação manual

Haverá escavação para implantação de meio-fio. Será utilizada a

escavação manual, devendo ser seguido rigorosamente as indicações do projeto

e as especificações no que se refere a locação e profundidade.

O material proveniente da escavação deve ser acomodado lateralmente de

maneira que já sirva de contenção para o meio-fio que será implantado e de

aterro para as calçadas, lembrando da compactação.

A execução dos trabalhos de escavação deverá obedecer naquilo que for

aplicável, a normas da ABNT atinentes ao assunto.

5.4 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO

Definição

Trata-se da execução de pavimento, do tipo articulado, adequado para

estacionamentos, vias de tráfegos leve e preferencialmente urbanos,

constituídos por paralelepípedos graníticos, colocados justapostos, rejuntados

com argamassa de cimento e areia no traço 1:3.

Material

Areia média ou grossa: será destinada à execução do colchão para apoio

dos paralelepípedos

Paralelepípedos: prismas graníticos de granito, gnaisse, ou originados de

outros tipos de rocha de resistência equivalente em formato de paralelepípedo

regular, apresentando uma distribuição uniforme dos materiais constituintes e

estarem isentos de veios, falhas, materiais em desagregação ou arestas

quebradas.

Método Excutivo

• Execução de camada ou colchão de areia

Consiste no espalhamento de uma camada de areia média ou grossa,

sobre subieito regularizado. Suas principais funções são permitir um adequado

nivelamento do pavimento que será executado e distribuir uniformemente os

esforços transmitidos à camada subjacente. O colchão terá espessura de 12 cm,

sendo prevista em projeto conforme as características de utilização da via.

Virf"
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Areia grossa, definida pela TE-1/1.965 da ABNT, é aquela cujos grãos têm

diâmetro máximo compreendido entre 2,00 e 4,80 mm.

• Distribuição dos paralelepípedos

Os paralelepípedos são empilhados, de preferência, à margem da pista,

não sendo possível utilizar as áreas laterais para depósito, serão empilhados na

própria pista, tendo-se o cuidado de deixar livres as faixas destinadas à

colocação das linhas de referência para o assentamento.

•Assentamento

Os paralelepípedos deverão ser assentados em fiadas, perpendiculares ao

eixo da via, ficando a maior dimensão na direção da fiada. O acabamento deverá

estar de acordo com as tolerâncias estabelecidas no projeto. As faces mais

uniformes dos paralelepípedos deverão ficar voltadas para cima. As juntas, com

no máximo 2,5cm, são alternadas com relação às duas fiadas vizinhas, de tal

modo que cada junta fique, no máximo, dentro do terço médio do paralelepípedo

ou peça vizinha.

Assentamento em Trechos Retos:

Inicialmente serão fixados estacas ou ponteiros de aço, distantes a cada

10,0 m no sentido longitudinal da via, uma no eixo e uma em cada bordo. Serão

cravadas estacas ou ponteiros auxiliares, a cada 2,50 m.

Serão então colocadas longitudinalmente, linhas de referência fortemente

distendidas. As seções transversais serão fornecidas por linhas que se

deslocarão perpendicularmente às linhas de referência, apoiadas sobre estas.

£. Sobre a camada de areia, será assentado o primeiro paralelepípedo ou

peça, que deverá ficar colocado de tal maneira que sua face superior fique cerca

de 1,0 cm acima da linha de referência e de tal maneira que uma junta coincida

com o eixo da pista. Em seguida o calceteiro o golpeará com o martelo até que

sua face superior fique ao nível da linha.

Terminado o assentamento deste primeiro paralelepípedo, o segundo será

colocado ao seu lado, tocando-o ligeiramente e deixando-se uma junta entre

eles, formada unicamente pelas irregularidades de suas faces. O assentamento

deste será idêntico ao do primeiro.

A fileira deverá progredir do eixo da pista para o meio fio, devendo terminar

junto a este. No encontro com as guias, o paralelepípedo de uma fileira deverá

ter comprimento aproximadamente igual à metade do paralelepípedo da fileira
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C

vizinha. Deve-se ter o cuidado de empregar paralelepípedos de dimensões e

formatos uniformes.

O nivelamento será mantido com a utilização de uma régua de madeira, de

comprimento pouco maior que a distância entre os cordéis. Os paralelepípedos

entre os cordéis deverão estar nivelados, assim como as extremidades da régua.

O alinhamento será feito acertando-se as faces dos paralelepípedos que

encostam nos cordéis, de forma que as juntas definam uma reta sob os mesmos.
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Figura 02: Trecho

reto
Figura 03: Trecho reto, com

alargamento pata estacionamento

Assentamento em Trechos Curvos:

Nas curvas de grande raio, as fileiras deverão ser mantidas normais ao

eixo, pela ligeira modificação da espessura das juntas transversais. Nas curvas

em que a grandeza do raio for tal que o expediente indicado for insuficiente, a

disposição dos paralelepípedos serão feitas de acordo com a figura a seguir.

Figura 04: Trecho em curva de pequeno raio

Assentamento nos Cruzamentos:

A disposição dos paralelepípedos obedecerá, em cada caso, às instruções

do projeto. O assentamento na via principal deverá seguir normalmente, na

passagem do cruzamento, acompanhando o alinhamento das guias. Na via

secundária, o assentamento deverá prosseguir até encontrar o alinhamento das

peças inteiras da via principal, executando-se, inclusive, a concordância da

V--"'
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quina. As diferenças devido à concordância deverão ser distribuídas pelas

fileiras anteriores. Em geral, utilizam-se amarrações de 10 em 10 m, para permitir

a distribuição da diferença a ser corrigida por toda a extensão da quadra em

pavimentação. Não havendo distinção entre via principal e secundaria e não

havendo definição em projeto, será adotada a solução conforme a figura abaixo:

Figura 05: Trecho de cruzamento reto de via principal com via secundária.

Assentamento nos Entroncamentos:

Na pista principal, o calçamento deverá continuar sem modificação. Na

secundária continuará da mesma forma até encontrar o alinhamento do bordo

da pista principal. Não havendo distinção entre via principal e secundária e não

havendo definição em projeto, será adotada a solução conforme a figura abaixo:

Figura 06: Entroncamento reto de via secundária com via principal

Nas esquinas, as fileiras deverão ser mantidas normais ao eixo, até o ponto

de interseção. Neste ponto, serão utilizados paralelepípedos ou peças de

tamanhos adequados, preparadas para este fim.

•Reiuntamento

Antes da aplicação da argamassa de rejuntamento, será utilizado água

para umidificar o colchão de areia para ser feita a compactação manualmente ou

com auxílio de placa vibratória dos paralelepípedos já assentados.

Com argamassa de cimento e areia o rejuntamento consistirá do

preenchimento das juntas com argamassa, traço 1:3, rica em cimento (mínimo

de 330kg de cimento por m3 de argamassa).
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Não será permitida a mistura dos componentes da argamassa sobre o

pavimento, a sua introdução nas juntas através de varredura ou a melhoria da

trabalhabilidade através do aumento do fator água/cimento.

A cura da superfície das juntas preenchidas com esta argamassa deverá

se proceder pelo menos durante 14 dias após sua aplicação, devendo a

liberação para o tráfego ser feita somente após 21 dias.

•Compactação

Durante a compactação, a rolagem deverá progredir dos bordos para o

centro, paralelamente ao eixo da pista, de modo uniforme, cada passada

atingindo a metade da outra faixa de rolamento, até quando não se observar

mais nenhuma movimentação pela passagem do equipamento.

Qualquer irregularidade de depressão que venha a surgir durante a

compactação deverá ser prontamente corrigida, removendo-se e recompondo-

se os paralelepípedos com maior ou menor adição do material de

assentamento, em quantidade suficiente para completa correção do defeito

verificado. O número de passadas deverá ser de, no mínimo 3.

A compactação das partes inacessíveis aos rolos compactadores deverá

ser efetuada por meio de soquetes manuais adequados. Poderão ser adotados

outros métodos e equipamentos de compactação, a critério da Fiscalização.

«Controle de Materiais

Será inspecionada previamente a qualidade dos materiais conforme

indicação do projeto, especificações próprias e normas da ABNT, exigindo-se a

seleção prévia de tamanhos e tipos. O material que não atender as

especificações será rejeitado e imediatamente retirado do trecho da obra ou do

canteiro sem ônus à contratante.

Areia para a base:

Serão efetuados ensaios de Granulometria, Limite de Liquidez e índice de

Plasticidade com amostras das primeiras carradas de areia que chegarem na

obra. Serão adotadas, como parâmetros de avaliação da qualidade do material,

as seguintes especificações:

DNER-ME 080/94- Solos- análise granulométrica por peneiramento;

DNER-ME 122/94- Solos- determinação e método expedito;

DNER-ME082/94-Solos- determinação do limite de plasticidade.
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Paralelepípedos:

Os paralelepípedos deverão ser originários de rochas graníticas de formato

regular e atender os requisitos das normas vigentes no que se refere à natureza

ou origem, à regularidade geométrica e às dimensões mínimas e máximas

recomendáveis.

As dimensões das pedras serão controladas por medições diretas com

trena. Numa mesma fileira será tolerado, no máximo, 10% de pedras com

qualquer das dimensões fora dos limites especificados em projeto.

Controle Geométrico:

Após executado cada trecho de pavimento, deverá ser procedida a

relocação e o nivelamento do eixo e dos bordos, de 20 m em 20 m ao longo do

eixo para verificação da largura e da espessura do pavimento em relação ao

projeto.

Quando ao controle Geométrico do pavimento, o trecho será aceito quando:

A sua largura for igual ou maior que a definida no projeto em até 1%, não

sendo aceitas larguras inferiores às determinadas. Nas pavimentações urbanas

restritas por calçadas ou outros elementos, a largura deverá ser exatamente a

definida em projeto;

A superfície dos paralelepípedos assentados, verificada por uma régua de

3,0m de comprimento, disposta paralelamente ao eixo longitudinal do pavimento,

apresentar afastamento inferior a 1,5cm;

A espessura média do pavimento for igual ou maior que a espessura de

projeto e a diferença entre o maior e o menor valor obtido para as espessuras

for, no máximo, de 1cm.

Se o trecho não for aceito deverá ser adotada, a critério da Fiscalização, o

aproveitamento do pavimento com restrições ao carregamento ou ao uso ou a

demolição e reconstrução pavimento.

O pavimento será medido em metros quadrados de pavimentação pronta,

conforme projeto e não serão medidos quantitativos de serviços superiores aos

indicados no projeto, salvo com autorização expressa da Fiscalização.

Documentos de Referência

• DER/CE - Especificações Gerais para Serviços de Obras Rodoviárias;

• DNER - ME 080/94 - Solos - análise granuiométrica por peneiramento;
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• DNER - ME 122/94 - Solos - determinação do limite de liquidez - método

de referência e método expedito;

• DNER - ME 082/94 - Solos - determinação do limite de plasticidade;

• DNER - ES 299/97 - Regularização do subleito;

• DNER - ES 300/97 - Reforço de subleito;

• Manual de Pavimentação - DNER, 1996.

5.5 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO FIO)

Os assentamentos dos meios-fios deverão ser apoiados sobre base

adequada e rejuntados com argamassa de cimento e areia. Consiste na

fabricação in loco de dispositivos laterais ao pavimento em aterros, canteiros

centrais e elementos de interseções, com o duplo objetivo de direcionar

fisicamente o tráfego atuante e conduzir as águas precipitadas sobre a pista e

passeios para as bocas de lobo, caixas coletoras ou descidas d'água em aterros.

Este processo refere-se à execução de meio-fio em concreto usinado de

20 MPa, envolvendo as seguintes etapas: Escavação de porção anexa ao bordo

do pavimento, obedecendo aos alinhamentos, cotas e dimensões indicadas no

projeto; Execução de formas utilizando tábuas de madeira; As peças devem ter

no máximo 1,00m de comprimento, devendo esta dimensão ser reduzida nos

trechos em curva; Concretagem do meio-fio; Cura do concreto por, no mínimo,

7 dias consecutivos; Retirada das formas; Rejuntamento com argamassa traço

1:3 (em volume de cimento e areia média úmida), preparo manual.

5.6 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO

A execução das calçadas ocorrerá ao final dos serviços de pavimentação

das vias. Inicialmente, serão executados os serviços de compactação do solo

das áreas a serem tratadas, de acordo com os projetos específicos. Caso não

exista nenhum tipo de contenção no bordo oposto à pista, tal como uma

edificação, o confinamento do colchão de areia será feito por meios- fios ou por

uma contenção em alvenaria de bloco cerâmico, cuja execução será obrigatória

neste tipo de calçada.

O concreto será lançado somente depois da base perfeitamente nivelada e
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compactada com placa vibratória. O concreto poderá ser executado com usina.

Antes do lançamento do concreto serão previamente colocadas, quando

previstas, as juntas de dilatação em ripas de madeira ou tiras de PVC ou ainda,

com cortes após a cura do concreto. O lançamento do concreto será feito em

faixas longitudinais, sendo o seu espalhamento executado pela passagem de

réguas de madeira ou metálicas deslizando sobre "mestre" niveladoras,

previamente executadas em concreto com traço semelhante àquele a ser

utilizado no lastro ou considerando o meio-fio e a contenção lateral, quando for

o caso. A espessura do passeio de concreto será de 5cm e a sua superfície terá

o acabamento obtido pela passagem das réguas.

Deve-se promover o rebaixamento do passeio e meio-fio, de modo a

facilitar a instalação das rampas em concreto ranhurado indicadas no projeto,

com inclinação < 8,33%.

5.7 PISO TÁTIL

Nas calçadas com 1,50 m de largura será executado, em toda extensão,

piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, colorido, para deficientes visuais,

nas dimensões 25x25cm, aplicado com argamassa industrializada AC-II,

rejuntado.

5.8 SINALIZAÇÃO VIÁRIA

a)Sinalização Vertical

- Confecção de placa em aço

A sinalização vertical é composta por placas de sinalização que tem por

objetivo aumentar a segurança, ajudar a manter o fluxo de tráfego em ordem e

fornecer informações aos usuários da via. As placas de sinalização vertical

deverão ser confeccionadas em chapas de aço laminado a frio, galvanizado, com

espessura de 1,25 mm para placas laterais à rodovia. A reflexibilidade das tarjas,

setas, letras do fundo da placa será executada mediante a aplicação de películas

refletivas, com coloração invariável, tanto de dia como à noite.
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As placas de advertência (GTGT totalmente refletiva) possuem fundo

amarelo, bordas e símbolos em preto e devem atender aos requisitos previstos

nas normas descritas no Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - Volume

II - Sinalização Vertical de Advertência do CONTRAN (Conselho Nacional de

Trânsito).

b)Suportes para fixação de placas de sinalização

- Poste de tubo galvanizado

Deverão ser de tubo galvanizado a fogo no diâmetro de 40mm,

comprimento de 2,50m ou em função do tamanho da placa e deformidade do

terreno a ser implantado.

c) Placas

- Placa de Identificação da Rua

Trata-se de placa esmaltada, nas dimensões 25x45cm, nas cores azul e

branca, com identificação do nome e da numeração do logradouro público.

Chapas planas de aço zincadas que deverão atender a norma ABNT NBR

11904/92.

Nome da Rua

Quacra x. xx

Figura 07: Ilustração de placa para identificação de rua

- Placa de sinalização vertical de regulamentação

Placa de Parada Obrigatória (R-1): Assinala ao condutor que deve parar seu

veículo antes de entrar ou cruzar a via/pista.
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Figura 08: Ilustração de placa de parada obrigatória

d) Sinalização horizontal das tombadas

A sinalização horizontal devem destacar as lombadas presentes nas vias

com o objetivo de assegurar boa visibilidade permitindo a desaceleração e

deverá ser executada após limpeza da área que receberá aplicação e de forma

mecanizada com pessoal habilitado. Deverá ser executada conforme indicado

em projeto e com os materiais de acordo com as Normas Brasileiras 11862 e

16184.

A tinta a ser utilizada deve ser a base de resina acrílica, para sinalização

horizontal viária (NBR 11862) e executada por aspersão simples, pois

apresentam características de rápida secagem, homogeneização, forte

aderência ao pavimento, flexibilidade, ótima resistência à abrasão, perfeito

aspecto visual diurno e excelente visualização noturna devido à ótima retenção

de esferas de vidro (NBR 16184).

As faixas pretas e amarelas apresentam inclinação de 45° e largura de 40cm,

assim como o espaçamento, como detalhe em projeto.

j LARGURA: 0.40 M

Figura 09: Ilustração da sinalização da lombada.

5.9 LIMPEZA FINAL

Serão devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos,

assim como peças remanescentes e sobras não utilizadas de materiais,

ferramentas e acessórios.

Para assegurar a entrega da obra em perfeito estado, a Empresa

contratada executará todos os demais arremates que julgar necessários e os

que a fiscalização determinar.
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Será, finalmente, removido todo o entulho da obra, deixando-a

completamente livre e desimpedida de quaisquer resíduos de construção. Serão

limpos e varridos os acessos, assim como as áreas adjacentes que porventura

tenham recebido detritos provenientes da obra.

A obra será considerada concluída após a emissão do termo de

recebimento pela Fiscalização.

Sobradinho-BA, 28 de Setembro de 2021

DemósteneáTCTÍório de Almeida

Engenheiro Civil

CREA 180548136-3
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Prefeitura Municipal de Sobradinho

DESPACHO: AUTORIZOa contratação de empresa para execução dos

serviços de engenharia relativos à pavimentação em paralelepipedo em

vias públicas no Município de Sobradinho, conforme solicitado pela

Secretária de Convênios (Cl. N°. 027/2022/CONVÊNIOS). Encaminho ao
Departamento de Finanças e Contabilidade para informar sobre a

disponibilidade financeira, em seguida remeter o processo ao Departamento de

Gestão de Contratos, de Bens e Serviços/Divisão de Licitações e Contratos

para adoção das medidas cabíveis.

Sobradinho (BA), 11 de maio de 2022.

Régis^éyvis Sampaio Bento

i/fo Municipal

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 : Av. José Balbino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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DESPACHO: Informo que há disponibilidade orçamentária correspondente ao

valor de R$ 732.794,23 {setecentos e trinta e dois mil,

setecentos e noventa e quatro reais e vinte e três centavos)

visando a contratação de empresa para execução dos

serviços de engenharia relativos à pavimentação em

paralelepípedo em vias públicas no Município de

Sobradinho, conforme solicitado pela Secretária de

Convênios (Cl. N°. 027/2022/CONVÊNIOS), nos recursos
declinados no despacho do Chefe deste Poder, a saber:

Secretaria: 02.010.000 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

Atividade: 1.026 - Const. Manut. Rec de praças, paviment. Ciclovias e bens de uso

comum.

Elemento da Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e instalações

Fonte: 00/42/24

Sobradinho (BA), 11 de maio de 2022.

WanderlarrRibeiro da Silva

Matrícula 12649

Departamento de Finanças e Contabilidade

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 ~ Av. José Balbino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

DECRETO N°. 03, DE 10 DE JANEIRO DE 2022.

"Dispõe sobre a nomeação de servidores

para integrar a Comissão Permanente de

Licitação - CPL, e dá outrasprovidencias."

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRADINHO, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais conferidas pelo art. 97, V, da Lei Orgânica do Município de Sobradinho/BA,

CONSIDERANDO que a administração pública do município tem necessidade de

adquirir bens e serviços, sendo que, tais bens e serviços dependem da prévia realização de certame

licitatório e que, nos termos da legislação vigente, este procedimento deve ser conduzido por uma

comissão nomeada pelo Chefe do Poder Executivo;

CONSIDERANDO o disposto no art. 6o, XVI, bem como o §4° do art.51, da Lei Federal

n°. 8.666, de 21 de junho de 1993;

DECRETA:

Art Io. Ficam nomeados para compor a Comissão Permanente de Licitação da

Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA os servidores:

1 - THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA, servidora comissionada, matrícula n°.

10.467 - PRESIDENTE;

II - KATIUSCIA RIVELLI BEZERRA DA SILVA, servidora efetiva, matrícula n°. 2407

- MEMBRO;

III- CHARLTON EMANOEL NOGUEIRA SANTANA, servidor efetivo, matrícula n°.

800 - MEMBRO;

Art 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos

retroativos ao dia 01 de Janeiro de 2022.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO, ESTADO DA BAHIA, EM 10

DE JANEIRO DE 2022.

Regis Cleivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal

Hélder Luiz Freitas Moreira

Procurador-Geral do Município

CNPJ n.g 16.444.804/0001-10 C Av. José Salbino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia r Fone: (074) 3538-3030

asa Este documento está disponibilizado no site www.impublicocoes.org/pm_sobradínho ifflJjrCflSCl \JflCldl
J? Documento assinado digitalmente conforme MP n° • 2.20O-2 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiro - ÍCP-Brasil.
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Prefeitura Municipal de Sobradinho

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo Administrativo N°. 072/2022

Tomada de Preço N°. 005/2022

Certificamos que, nesta data, em cumprimento a determinação do Prefeito

Municipal, autuamos o presente Processo Administrativo sob o n°. 072/2022,

destinado ao processamento da licitação na modalidade Tomada de Preços N°.

005/2022, destinado a contratação de empresa para execução dos serviços

de engenharia relativos à pavimentação em paralelepípedo em vias

públicas no Município de Sobradinho, conforme solicitado pela Secretária

de Convênios (Cl. N°. 027/2022/CONVÊNIOS) e seus anexos.

Cujo valor global estimado da contratação corresponde a R$ 732.794,23

(setecentos e trinta e dois mil, setecentos e noventa e quatro reais e vinte

e três centavos).

Processo autuado""^ numeradoAaos 11 dias do mês de MAIO do ano de DOIS
MIL E VIJÍTE JDOIS, foijio determina a Lei n° 8666/93. Eu,

, Thaciana Carla Silva Mangabeira

- Presidente da CPL (Decrej© n°. 003/2022), lavrei o presente termo que segue

assinado pelos membros^da CPL.

Katiucia Rivelli Bezerra da Silva

Membro da CPL

Charlton Emartoel Nogueira Santana

Memorfo da CPL

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 ~ Av. José Balbino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*. /20__

PROCESSO LICITATÓRIO N2. /20_

MODALIDADE - TOMADA DE PREÇO

TIPO- MENOR PREÇO GLOBAL

MINUTA EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA, Estado da Bahia, por meio da Comissão Permanente de

Licitação, torna pública e dá ciência aos interessados que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE

PREÇO, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço

global nos termos da Lei Federal n^ 8.666, de 1993, e à Lei Complementar n° 123, de 2006 com as suas alterações,

bem como à legislação correlata e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos, que objetiva a

contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia relativos à pavimentação em

^^paralelepípedo em vias publicas no Município de Sobradinho, nos termos das especificações descritas no

Projeto Básico e demais anexos do instrumento convocatório.

A cópia da íntegra deste Edital ficara disponível para análise prévia pelos interessados no Site

http://www.sobradinho.ba.Rov.br/. Já o dos elementos que o integram, assim como (memorial descritivo,

Planilha Orçamentaria, Plantas e Projetos), serão fornecidos aos interessados gratuitamente em Mídia de CD, PEN

DRIVE, após preenchimento da retirada do mesmo para futura comunicação de eventuais retificações ocorridas

no instrumento convocatório, junto ao setor de licitações, localizado Av. José Balbino de Souza, s/n2, Centro,

Sobradinho/BA - CEP n^. 48.925-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas, no Setor de

Licitação, no Setor de Licitação.

Nos casos de impressão do Edital, o mesmo será disponibilizado após o pagamento prévio de emolumento no

valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) para cobrir custos administrativos inerentes a reprodução gráfica.

ABERTURA DOS ENVELOPES

'Os envelopes 01 (Habilitação) e 02 (Proposta de Preços) deverão ser entregues na sala de reuniões da COPEL,

situada a Av. José Balbino de Souza, s/n2, Centro, Sobradinho/BA - CEP n5. 48.925-000, nos dias úteis, no horário

das 08:00 horas às 17:00 horas, em sessão pública a ser realizada às : horas do dia de de 20 .

Os iicitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus representantes legais para

entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou

outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos,

constantes neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de

Licitação no endereço indicado neste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações

complementares, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para abertura da sessão

pública.

CNPJ n." 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030

Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacaotàísobradinho.ba.gov.br
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1. DO OBJETO

O objeto desta licitação é contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia relativos à

pavimentação em paralelepípedo em vias publicas no Município de Sobradinho, nos termos das especificações

descritas no Projeto Básico e demais anexos do instrumento convocatório, conforme especificações e demais

elementos técnicos constantes no Projeto Básico e demais Anexos deste Edital.

A licitação será realizada em grupo único, conforme tabela constante no Projeto Básico devendo o licitante
oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.1. ANEXO I - Projeto Básico

1.2. ANEXO II - Planilha Orçamentária

1.2.1. ANEXO ll.l -COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

1.3. ANEXO III - Modelo de Proposta de Preço

.4. ANEXO IV - Modelo do cronograma físico-financeiro

1.5. ANEXO V - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo da habilitação

1.6. ANEXO VI - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n* 9.854/99)

1.7. ANEXO VII - Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte enquadrada no artigo 34
da Lei n° 11.488, de 2007

1.8. ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta

1.9. ANEXO IX - Modelo de DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

1.10. ANEXO X - Modelo de DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO

1.10. ANEXO XI - Minuta do Contrato

1.11. ANEXO XII - Recibo de Retirada de Edital

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto
da l.c.tação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive

"quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos

2.1.1. DOS CADASTRADOS

2.1.1.1. Participarão desta licitação as empresas inscritas no registro de fornecedores, com credenciamento

regular cert.f.cado no Registro Cadastral do Município de Sobradinho - BA, nos termos do art 22 § 2o- da Lei
8.666, de 1993. '

2.1.2. DOS NÃO CADASTRADOS

2.1.2.1. Participarão desta licitação as empresas não credenciadas no referido cadastro, mas que atenderem a

todas as cond.ções exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas.
2.2. Nao será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

2.2.1. Em processo de falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou
liquidação. Y

2.2.2. Em dissolução ou em liquidação;

CNPJ n." I6.444.804/Ü0OI-1O Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao{2>sobradinho.ba.gov.br
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2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do artigo 87,

inciso IV, da Lei n° 8.666, de 1993;

2.2.4. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8o, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;

2.2.5. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

2.2.6. Que estejam reunidas em consórcio;

2.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

2.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País;

2.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n9 8.666, de 1993;

2.2.10. Que possua administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: I - detentor de cargo em comissão

ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação; II - de autoridade

hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

2.2.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n9

746/2014-TCU-Plenário);

2.2.12. Instituições sem fins lucrativos;

2.2.12.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5^ a 7Q da Lei

9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato de

gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão ne 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante

apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos.

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional

adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e

supervisão da execução dos serviços e do exercício do cargo de preposto, e desde que os serviços contratados

sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

2.2.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as

microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei ne n.488, de

15 de junho de 2007.

2.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

DO CREDENCIAMENTO

3.1. Para fins de credenciamento, a empresa participante deverá enviar um representante munido de documento

que o credencie à participação, respondendo este pela representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos

envelopes, identificar-se entregando copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento

equivalente, bem como de documento que o indica a participar deste procedimento licitatório e que contenha

autorização para responder por sua representada (Licitante). A Credencial deverá ser apresentada em papel

timbrado da empresa e deverá vir acompanhada de cópia autenticada de Estatuto, Contrato Social ou

Requerimento de empresário (e suas alterações). Cada credenciado poderá representar apenas um licitante;

3.2. Como documento válido de indicação para credenciamento somente será aceito Instrumento Público de

Procuração ou Instrumento Particular com firma reconhecida, outorgando, ao representante, poderes específicos

para o certamente em referência para a prática de todos os atos inerentes ao certame em nome da empresa

representada. Deverá vir acompanhada de cópia autenticada de Estatuto, Contrato Social ou Requerimento de

empresário (e suas alterações) e cópia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074)3538-3030

Sobradinho - Bahia / E-mail: Hcitacaoí£)sobradinho.ba.gov.br
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3.3. No caso de Instrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que o subscritor da procuração

tem poderes para tal delegação, mediante a apresentação de cópia autenticada do contrato social e/ou outro

documento constitutivo, devidamente registrado em cartório (e suas alterações). Apresentar copia autenticada

da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;

3.4. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia autenticada do respectivo

estatuto, contrato social ou Requerimento de empresário (e suas alterações), no qual estejam expressos seus

poderes para exercer direitos e assumir obrigações, conjuntamente com copia autenticada da Carteira de

Identidade ou outro documento equivalente;

3.5. Não será admitida procuração com poderes gerais que não outorguem poderes para prática de atos de

processo licitatório;

3.6. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará impedido de

formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão:

3.7. Os licitantes deverão entregar ao Presidente(a) a DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO V;

3.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar DECLARAÇÃO DE M1CROEMPRESA E

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO VIII, a fim de usufruir

dos benefícios concedidos pela Lei complementar 123/2006;

3.9. Os Documentos de Credenciamento e a declaração acima citados serão entregues ao Presidente em mãos,

fora dos envelopes A- HABILITAÇÃO e B- PROPOSTA DE PREÇOS:

3.10. A desistência da proposta só será aceita antes da conclusão da fase de habilitação, conforme 6o do artigo 43

da Lei 8.666/1993.

3.11. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.

4. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA

4.1. Cada licitante deverá apresentar dois envelopes de documentos, um contendo os documentos de habilitação

e o outro, a proposta de preços.

4.1.1. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega, mediante

recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da abertura da sessão pública.

,4.1.1.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, endereçado

^diretamente à Comissão, com a seguinte identificação:

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

TOMADA DE PREÇO N^ /20_

SESSÃO EM __/_j20_ ÀS _:_ HORAS

4.1.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como

proposta.

4.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante e

contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:
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ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

TOMADA DE PREÇO N2 /20_

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)

CNPJ N° xx.xxx.xxx/0001-xx

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL SOBRADINHO - BA

TOMADA DE PREÇO Ne /20_

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)

CNPJ N° xx.xxx.xxx/0001-xx

4.3. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório competente

ou servidor da administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial.

'4.3.1. No caso de cópia autenticada por servidor da administração esta deverá ser feita por qualquer um dos

membros da Comissão de Licitação do Município de Sobradinho - BA, na sala de licitações, em horário de

atendimento ao público, preferencialmente até 01 (um) dia útil antes da abertura do certame.

4.3.2. Quando a autenticação for durante a sessão da licitação, os documentos originais poderão ficar retidos até

a finalização do processo licitatório.

4.3.3. Somente serão autenticadas pela Comissão fotocópias que possam ser conferidas com documento original.

4.4. Os documentos extraídos via internet e/ou os que possam ter sua autenticidade comprovada pela internet,

encontram-se dispensados de apresentação em original ou fotocópia autenticada, podendo a confirmação da

autenticidade dos dados ser realizada por servidor municipal no endereço oficial (site) do órgão emitente.

4.5. No caso de reconhecimento de firma a Comissão poderá fazer a verificação por semelhança através da

carteira de identidade ou documento equivalente, conforme Lei 13.726/2018.

4.6. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, não ensejaram em desclassificação,

inabilitação ou não credenciamento das participantes.

. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 01)

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada

em primeiro lugar, a Comissão de Licitação verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

fwww.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho

Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidade adm/consuitar requerido.php}.

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos

pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "a", "b" e "c"

acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU.(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).
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A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação.

Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, salvo se já tiverem sido

apresentados durante a fase de credenciamento.

5.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica:

a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa;

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede. Apresentar em cópia autenticada;

c) Cópia autenticada do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleições

e seus administradores. Apresentar em cópia autenticada

c.l) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva,

sempre em cópias autenticadas;

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

Apresentar em cópia autenticada;

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de

pequeno porte, nos termos do artigo 8o da instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento

Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n2 5.764, de 1971. Apresentar em cópia autenticada;

g) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País, e ato de

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

h) Os documentos de habilitação jurídica, já apresentados na fase do Credenciamento, não precisam ser

«apresentados.

5.1.2. Relativos à Qualificação Técnica:

a) Certidão de Registro da empresa e do seu responsável técnico na entidade profissional competente CREA

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as

áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade.

b) Atestado(s) de capacidade técnica-profissional devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, da região onde os

serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT,

expedida(s) por esses Conselhos, que comprove(m) que os responsáveis técnicos tenham executado

obras/serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação, sendo necessário a

comprovação de realização dos itens destacados na planilha orçamentária para órgão ou entidade da

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para

empresa privada.
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b.l) 0{s) atestado(s) e/ou a(s) Certidão(ões) apresentada(s) deverá(ão) conter as seguintes informações básicas:

b.1.1) Nome do contratado e do contratante;

b.1.2) Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu{s) título(s) profissional(is) e número(s) de regístro(s) no CREA;

b.1.3) Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra)

b.1.4) Localização da obra ou dos serviços;

b.1.5) Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados);

b.1.6) Data do início e término dos serviços;

b.1.7) Abaixo segue a tabela dos itens de maior relevância técnica de onde serão necessários a

comprovação de realização de no mínimo 50%:

ITEM

01

02

03

DESCRIÇÃO

EXECUÇÃO DE PAVIMENTOS EM PARALELEPIPEDOS,

REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA 1:3 (CIMENTO E AREIA) AF

05-2020;

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO - FIO) EM TRECHO RETO,

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,

DIMENSÕES 100X15X13X30 CM {COMPRIMENTO X BASE

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS

URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016;

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO,

USINADO, ACABAMENTO CONVECIONAL, NÃO ARMADO.

AF_07/2016.

UNID.

M2

M

M3

QUANT.

2.558,99

741,64

41,52

b.1.8) As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da

gitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu

suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e

local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia.

c) Atestado(s) de capacidade técnica-operacional da região onde os serviços foram executados, que comprove(m)

que o licitante tenham executado obras/serviços de características técnicas similares às do objeto da presente

licitação, sendo necessário a comprovação de realização dos itens destacados na planilha orçamentária para

órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal,

c.l) O(s) atestado(s) e/ou a(s) Certidão(ões) apresentada(s) deverá(ão) conter as seguintes informações básicas:

c.1.1) Nome do contratado e do contratante;

c.1.2) Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu{s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA;

c.1.3) Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra)

c.1.4) Localização da obra ou dos serviços;

c.1.5) Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados);
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c.1.6) Data do início e término dos serviços;

c.1.7) Abaixo segue a tabela dos itens de onde serão necessários a comprovação:

OQOlli

ITEM

01

02

03

DESCRIÇÃO

EXECUÇÃO DE PAVIMENTOS EM PARALELEPIPEDOS,

REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA 1:3 (CIMENTO E AREIA) AF

05-2020;

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO - FIO) EM TRECHO RETO,

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,

DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS

URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016;

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO,

USINADO, ACABAMENTO CONVECIONAL, NÃO ARMADO.

AF_07/2016.

UNID.

M2

M

M3

QUANT.

2.558,99

741,64

41,52

d) Comprovação de que possui em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta,

profissional ENGENHEIRO CIVIL detentor(es) de Atestado(s) de Responsabilidade Técnica, devidamente

acompanhado(s) das respectivas Certidão(ões) de Acervo(s) Técnico(s) (CAT), expedido(s) pelo CREA do Estado

em que foi realizado o serviço de característica semelhante às do objeto da licitação.

e) A comprovação de que o profissional pertence ao quadro permanente da empresa licitante dar-se-á através:

e.l) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de Registro de

Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante;

e.1.1) Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de eleição

devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;

^e.1.2) No caso de vínculo empregatício: cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS),

expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstre o n.s de registro, qualificação civil ou

contrato de trabalho em vigor, com a última alteração de salário;

e.1.3) Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA da Sede ou Filial da licitante onde consta o

registro do profissional como RT, ou a apresentação de um dos seguintes documentos: Ficha de registro do

empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou Carteira de Trabalho e Previdência Social -

CTPS, em nome do profissional; ou Contrato Social ou último aditivo se houver; ou Contrato de prestação de

serviços sem vínculo empregatício.

e.1.4) declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame.

e.2) No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos

termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior,

desde que a substituição seja aprovada pela Administração.
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f) Atestado de visita emitido pelo órgão licitante (exclusivamente por Engenheiro da Prefeitura), em nome da

licitante, de que ela, por intermédio de engenheiro civil, visitou os locais onde serão executadas as

obras/serviços, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na

execução dos mesmos;

f.l) A visita técnica só será realizada mediante agendamento no setor de Licitações ou de Engenharia da

Prefeitura.

f.2) A visita técnica poderá ser substituída por declaração do responsável técnico de que possui pleno

conhecimento do objeto a ser licitado.

g) Apresentar relação explicita e declaração formal de disponibilidade, por ocasião da futura contratação, para

cumprimento do objeto da licitação.

f.3) Em relação às lidtantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar no

envelope n. 1, conforme item 10.5 do Anexo Vll-A da IN SEGES/MP n. 5/2017:

a) O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

>b) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o

contrato; e

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)

estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou;

c) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

5.1.3. Relativa à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial,

conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade

previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua

apresentação;

a.l) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n9

.11.101 de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo ainda, comprovar todos os demais

■requisitos de habilitação.

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da

data de apresentação da proposta;

b.l) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente,

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

b.2) As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia

do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento;

b.x) É admissível balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

b.3) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-

financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n$ 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de

que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
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b.4) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral {SG) e

Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores

extraídos de seu balanço patrimonial:

tivo Circulante + Realizável a Longo Pra;
G :

issivo Circulante + Passivo Não Circulan

Ativo Total

issivo Circulante + Passivo Não Circulan

tivo Circulantí

.C: Passivo

Circulante

.5) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio

líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

b.6) Declaração firmada pelo contador da Licitante em papel timbrado deste, atestando que os dados referentes à

apresentação dos cálculos correspondentes aos índices abaixo especificados, foram extraídos do balanço do

último exercício social já exigível.

c) Conforme art.31, caput III, nas mesmas modalidades previstas no art. 56 desta Lei, limitada a 1% do valor

estimado do objeto da Licitação, fica estabelecida a garantia inicial da concorrente, no valor de 1% do valor

máximo da contratação (R$ 7.327,94 (sete mil trezentos e vinte e sete reais e noventa e quatro centavos)), a ser

recolhida a favor da Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA, ou nas condições estabelecidas abaixo:

- Títulos da dívida pública, devendo estes terem sido emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados petos seus

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, e válidos para o mês de abril de 2022:

-Seguro-garantia;

- Fiança-bancária;

r- Valorem espécie.

5.1.4. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio da empresa licitante ou da sede da

contratante;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

e) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;

f) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do

Certificado de Regularidade do FGTS/CRF;
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g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de l9 de maio de 1943

5.1.4.1. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes

certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos negativos;

5.1.4.2. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei

n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

5.1.5. Documentos complementares:

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fatos impeditivos para a sua habilitação neste

certame, conforme modelo anexo a este Edital (artigo 32, §2^, da Lei ns 8.666, de 1993);

b) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei n? 9.854, de

1999, regulamentada pelo Decreto n9 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital;

Declaração de inexistência de Servidor Público da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA no seu quadro de

pessoal;

5.2. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação.

5.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-

símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de

ilustração das propostas de preços.

5.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos

exigidos neste Edital e seus Anexos.

5.5. Para o julgamento da Habilitação, a Comissão poderá utilizar-se de assessoramento técnico específico na área

de competência cabível, através de parecer que integrará o processo.

5.6. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

5.6.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.6.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

íertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N° 021

6.1. A proposta de preços, apresentada no envelope ns 02, emitida por computador ou datilografada, redigida em

língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e

assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo responsável legal, deverá conter, além da razão

social e CNPJ da empresa licitante:

6.1.1. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto Básico;

6.1.2. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de

acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo ao Edital;

6.1.2.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas relativas

à mão-de-obra, materiais, equipamentos e serviços;
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6.1.2.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto e todos os

insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que

incidam na contratação do objeto;

6.1.2.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos

especificados e a margem de lucro pretendida;

6.1.2.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão "verba" ou de

unidades genéricas.

6.2. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;

6.2.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de desembolso

máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços pertencentes ao caminho crítico

da obra.

6.2.2. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma

percentual, conforme modelo anexo ao Edital;

6.2.1.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e

acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não

poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária;

6.2.1.2. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de materiais e

equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível com a natureza do

objeto, conforme modelo anexo ao Edital;

6.2.1.3. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na

legislação tributária;

6.2.1.4. Os tributos considerados de natureza direta e personalista, como o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica

- IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do artigo 125, §

T9II, da Lei n° 12.465, de 2011;

6.2.1.5. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS devem

apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos

tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito

de compensação dos créditos previstos no art. 3^ das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os

'preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação

tributária.

6.2.1.6. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS,

discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme

previsão contida na Lei Complementar 123/2006.

6.2.2. Planilha orçamentária comparativa entre os preços unitários constantes da planilha elaborada pelo órgão,

anexa ao Edital, e os preços unitários propostos pelo licitante.

6.2.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do certame.

6.3. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao preço ou

quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as

alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do

conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes.
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6.3.1. As alterações de que trata este subitem serão submetidas à apreciação da Comissão, com a devida

anuência de todos os licitantes.

6.4. Não será aceita reclamação posterior relativamente às propostas, sem que tenha sido devidamente

registrada em ata, salvo se prevista em lei.

6.5. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato

superveniente e aceito pela Comissão.

6.6.0 prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do certame.

6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.

6.8. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1* do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.8.1. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da

ontratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de

faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e

cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n.

8.666/93

6.9. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação

incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

6.9.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução

contratual;

6.9.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente da planilha e

haverá glosa, quando do pagamento.

6.10. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses,

devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da

adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

6.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão retidos

Tia fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

6.12.1. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não haja

majoração do preço proposto.

6.13. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

6.14. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.15. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão n^ 1455/2018 -TCU - Plenário).
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6.15.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

7. DAS DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES

7.1. O licitante deverá apresentar separadamente dos Envelopes de n^ 01 e de n^ 02, a Declaração de Elaboração

Independente de Proposta (credenciamento).

7.2. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), que pretenderem se beneficiar nesta licitação

do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006 e alterações posteriores,

deverão apresentar a respectiva declaração, conforme modelo anexo ao Edital, separadamente dos Envelopes de

^■u^rr7.2.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do

artigo 3o, parágrafo 4o, da Lei Complementar n° 123, de 2006 e alterações posteriores, não poderá usufruir do

tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.

7.2.2. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado, a Comissão poderá consultar o Portal da

Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção "Despesas - Gastos Diretos do

Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores das ordens

bancárias recebidas pela ME/EPP/COOP, no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro

milhões e oitocentos mil reais), previsto no artigo 3o, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006 e alterações

posteriores, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3o, § 2o, do mesmo diploma, em caso de início de

atividade no exercício considerado.

7.2.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício corrente,

para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão

pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de

que trata o artigo 3o, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006 e alterações posteriores.

7.2.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, a Comissão

indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3o, §§ 9o, 9°-A, 10 e 12,

da Lei Complementar n° 123, de 2006 e alterações posteriores, sem prejuízo das penalidades incidentes.

8. DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão

Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes n^ 01 e n$ 02, bem como as declarações

complementares, e procederá à abertura da licitação.

8.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão ativamente os

licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes

desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.

8.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem

tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de

preços apresentadas.
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8.2.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão ativamente os

licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes

desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.

8.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes ne 01 - Documentos de

Habilitação.

8.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes ou por

seus representantes.

8.4.1. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos

apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os

licitantes.

8.4.1.1. Na hipótese acima, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de

Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder

desta, até que seja concluída a fase de habilitação.

8.5. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de transcorrido o

prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso.

8.6. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n" 02 - Proposta de

Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido

expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, após o regular

decurso da fase recursal.

8.6.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os Envelopes n°

02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior

abertura.

8.6.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante por motivo

relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento.

8.7. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste Edital.

8.8. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão

Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação

ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram, conforme previsão no art. 48, inc. II,

§32, da Lei 8.666/93.

.9. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão e

pelos representantes credenciados e licitantes presentes.

9. DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

9.1. Será considerado inabilitado o licitante que:

9.1.1. Não apresentar os documentos exigidos neste Edital no prazo de validade e/ou devidamente atualizados,

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno

porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007.

9.1.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n" 01.

9.2. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na imprensa

oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a

intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.
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DA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP E SOCIEDADE COOPERATIVA

As empresas enquadradas como Microempresa e Empresa de pequeno porte ou Sociedades Cooperativas

equiparadas que desejarem usufruir do tratamento estabelecido, deverá comprovar sua condição mediante

apresentação da documentação solicitada.

A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa

equiparada, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei

e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. A comissão poderá realizar diligências para verificar a

veracidade da declaração.

Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n. 123/2006, a

Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências para verificar se o somatório dos valores das ordens

bancárias recebidas pela ME/EPP/COOP, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3o, inciso II, da

referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3o, §2°, do mesmo diploma, em caso de início de

atividade no exercício considerado.

1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício corrente, para

(Verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão

pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de

que trata o artigo 3o, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006;

2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o

enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de

tratamento diferenciado.

As empresas devem apresentar toda documentação no que tange à regularidade fiscal, ainda que apresente

alguma restrição, sob pena de inabilitação.

Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de microempresa, empresa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da

documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da

divulgação do resultado do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da

.administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

*A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem

prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei ns 8.666, de 1993, sendo facultado à administração pública

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA

10.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL

10.1.1. Para o julgamento das propostas, a Comissão poderá utilizar-se de assessoramento técnico específico na

área de competência cabível, através de parecer que integrará o processo.

10.2. Também será desclassificada a proposta que:

10.2.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o

julgamento (salvo erros formais ou materiais que possam ser sanados sem alteração do valor total);

10.2.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital;

10.2.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico;
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10.2.4. Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

10.2.5. Apresentar preços unitários ou preço global superiores àqueles constantes da Planilha Orçamentária

elaborada pelo órgão R$ 732.794,23 (setecentos e trinta e dois mil setecentos e noventa e quatro reais e vinte e

três centavos), ressalvadas as hipóteses admitidas no subitem abaixo;

10.2.6. Apresentar custos unitários superiores à mediana de seus correspondentes no Sistema Nacional de

Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - SINAPI, mantido e divulgado, na internet, pela Caixa Econômica

Federal e IBGE, ou, no caso de obras e serviços rodoviários, à tabela do Sistema de Custos de Obras Rodoviárias -

SICRO, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser considerados como

de construção civil (artigo 125, caput, da Lei n° 12.465, de 2011), ressalvadas as hipóteses a seguir admitidas;

10.2.6.1. Serão admitidos custos unitários superiores à mediana do SINAPI ou SICRO, desde que o preço global e o

de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro do contrato, já computado o percentual de BDI,

fique igual ou abaixo do valor calculado a partir do sistema de referência utilizado, nos termos do artigo 125, § 6o,

I, da Lei n° 12.465, de 2011;

10.2.6.2. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico circunstanciado,

elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário, poderão os

custos das etapas do cronograma físico-financeiro exceder o limite fixado no subitem acima, sem prejuízo da

avaliação dos órgãos de controle interno e externo, nos termos do artigo 125, § 6o, VI, da Lei n° 12.465, de 2011;

10.2.7. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais

e instalações de propriedade do próprio licitante.

10.2.8. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter

demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes

com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do

contrato;

10.2.8.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja inferior a 70%

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela

Administração, ou

Valor orçado pela Administração.

10.2.8.2. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 02 (dois) dias úteis para comprovar a viabilidade

dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob

pena de desclassificação.

10.2.8.3. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de BDI inverossímil;

10.2.8.4. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

10.2.8.5. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade dos

serviços.

10.3. Não apresentar Declaração de Elaboração Independente de Proposta.

10.4. Se houver indícios de inexequtbilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 43 da Lei n* 8.666, de 1993.

10.5. Após a eventual desclassificação das propostas que não atenderem às exigências dos itens acima, as demais

propostas serão classificadas em ordem crescente dos preços propostos.
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10.6. Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou empresa de

pequeno porte (EPP), ou Sociedade Cooperativa Equiparada que faça jus ao tratamento diferenciado, será

observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n$ 123, de 2006:

10.7.1. A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes ME/EPP/COOP que sejam iguais

ou até 10% {dez por cento) superiores à proposta classificada em primeiro lugar, desde que a primeira colocada

não seja uma ME/EPP.

10.7.2. As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira colocada

e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado será notificado para, se desejar, apresentar uma nova proposta de

preço para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada.

10.7.2.1. A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, em sessão

pública, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da Ata ou da intimação do licitante.

10.7.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, ou não

apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem

naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo

o estabelecido nos subitens anteriores.

10.7.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido intervalo de 10%

(dez por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta,

conforme subitens acima.

10.7.5. Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, a

ME/EPP/COOP assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor

oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, permanecerá a

classificação inicial.

10.8. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3$, § 2^,

da Lei n^ 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:

a) prestados por empresas brasileiras;

b) prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

10.8.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os licitantes

serão convocados.

40.8.1.1. O sorteio será feito através da aposição em cédulas dos nomes dos licitantes empatados, sendo que

Editas cédulas deverão ser colocadas em urna fechada, da qual será retirada apenas uma das cédulas, sendo esta a
primeira classificada, e assim retirando-se as cédulas sucessivamente, até que se classifiquem todos os licitantes
então empatados.

10.8.1.2. Decorridos trinta minutos da hora marcada, sem que compareçam todas as convocadas, o sorteio será

realizado, a despeito das ausências.

10.9. Após o julgamento e a classificação final das propostas, caso o licitante detentor do menor preço seja

microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007,

que faça jus ao tratamento diferenciado, havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal,

ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa.
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10.9.1. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela

Administração quando requerida pelo ücitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente

para o empenho devidamente justificados.

10.9.2. O prazo para a regularização fiscal começará a correr a partir do encerramento da fase de julgamento das

propostas, aguardando-se o decurso desse prazo para a abertura do prazo da fase recursal.

10.9.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

10.10. A intimaçao do resultado fina! do julgamento das propostas será feita mediante publicação na imprensa

oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a

intimaçao será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

11.1. Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatório será submetido à autoridade competente para

|ue se proceda à devida homologação e conseqüente adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.

12. DO CONTRATO

12.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

12.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada

da Adjudicatária e aceita pela Administração.

12.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade

com o ato convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista neste Edital.

12.2.1. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas

condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro

ücitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta,

negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções

previstas neste Edital e das demais cominações legais

12.3. Ao assinar o contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a adequação do projeto básico,

sujeitando-se, em caso de alterações contratuais, à disciplina do artigo 125, § 6o, III a VI, da Lei n° 12.465, de 2011.

12.4. O contrato deverá conter cronograma físico-financeiro com a especificação física completa das etapas

necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras, não se aplicando, a partir da assinatura do

contrato e para efeito de execução, medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da

planilha de formação do preço.

12.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.6. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir sobre o Contrato.

13. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
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13.1. Nos termos do art. 65, § Io, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.1.1. Em caso de reforma de edifício, o limite fixado para os acréscimos é de até 50% {cinqüenta por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

13.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25%

(vinte e cinco por cento).

13.1.3. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor original do contrato,

aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os

limites de alteração acima estabelecidos.

13.2. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado em planilhas

elaboradas pelo órgão, mantendo-se, em qualquer aditivo, a proporcionalidade da diferença entre o valor global

estimado na fase interna da licitação e o valor global contratado, mantidos os limites do art. 65, § Io, da Lei n°

8.666/93.

13.3. Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de execução, medição,

monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço do edital.

14. DASUBCONTRATACÃO

14.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

14.2. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, ao qual cabe avaliar se a

subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução dos serviços, bem como

verificar os demais requisitos de habilitação eventualmente aplicáveis, dentre eles a regularidade fiscal e
trabalhista.

14.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada,

bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais
correspondentes ao objeto da subcontratação.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1. O prazo de vigência do Contrato será de 5 meses, a partir da data da assinatura, podendo tal prazo ser

prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do dos arts. 57, §1° e 79, §5? da Lei n* 8.666, de 1993.

15.1.1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam

integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação
Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

15.1.2. O prazo de execução dos serviços será de 03 (três) meses, tendo início a partir da data de emissão da

Ordem de Serviço ou documento equivalente. Esse prazo poderá ser estendido durante toda a vigência do
contrato.

16. DO PREÇO

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis por ter prazo inferior a 12 meses.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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17.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico e na minuta do

Contrato, bem como neste Edital e seus Anexos e na proposta apresentada.

18. DO PAGAMENTO

18.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota

Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da

Contratada.

18.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 17.600,00

(dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das

obrigações da Contratada, nos termos do art. 5*, § 32, da Lei n^ 8.666, de 1993.

18.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos:

18.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a

Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de

tálculo detalhada.

18.2.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no

Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

18.2.3. Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original constante no

Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia correspondente, ficando a cargo da

Contratante aprovar a quitação antecipada do valor respectivo, desde que não fique constatado atraso na

execução dos serviços entendidos como críticos.

18.2.4. Juntamente com a primeira medição de serviços, a Contratada deverá apresentar comprovação de

matrícula da obra junto à Previdência Social.

18.2.5. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal

dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

18.2.6. A Contratante terá o prazo de 15 (Quinze) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da

medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela Contratada, bem como

para avaliar a conformidade dos serviços executados, inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e

subprodutos florestais de comprovada procedência legal.

18.2.6.1. No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão pagos apenas os

serviços efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa subsequente.

18.2.6.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

18.2.7. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva aprovada,

acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.

18.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital.

18.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como às seguintes comprovações,
que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:
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a) Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados

diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente identificados;

b) Da regularidade fiscal, constatada através de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; e

c) Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que tenha sido

paga pela Administração.

18.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

18.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da

Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive

quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991.

,8.5.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei

Complementar n* 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

18.5.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar

n^ 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime,

em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo

6o da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

18.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente,

na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação
vigente.

18.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

18.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que

porventura não tenha sido acordada no contrato.

19. DA FISCALIZAÇÃO

19.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação

por representante da Contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas

determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme detalhado no Projeto Básico.

19.1.1. O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a experiência técnica necessária
para o acompanhamento e controle da execução da obra.

19.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a

responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive perante
terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados.

19.3. A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, prestados
em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato.

19.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante encarregado da

fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, nesta impossibilidade,
justificadas por escrito.
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20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

20.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar comunicação

escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a

verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório.

20.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo

e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

20.2. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio de

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de

verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem
necessários.

20.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor e forma,

ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas.

20.2.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

20.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 90 (noventa)

dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às

pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de

pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do
contrato.

20.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere este subitem não ser procedida tempestivamente, reputar-se-

á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato

seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo.

20.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das garantias

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n°
10.406, de 2002).

21. DA RESCISÃO DO CONTRATO

21.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas previstas no

instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n° 8.666, de 1993.

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

22.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão:

Unidade Orçamentária:

Programa Atividade:

Elemento de Despesa:
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Fonte:

22.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício subsequente correrão

à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostilamento.

23. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei ns 8.666, de 1993, o licitante/adjudicatário que:

a) não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b) apresentar documentação falsa;

c) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) cometer fraude fiscal;

g) comportar-se de modo inidôneo

.1) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação!
mesmo após o encerramento da fase de lances.

23.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas, ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao
objeto da contratação;

b) Multa compensatória de até 02% (dois por cento) sobre o valor total da contratação;

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Sobradinho-BA pelo prazo de até dois
anos;

c.l) Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme

Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n* 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2 218/2011 e n"
3.757/2011, da 1» Câmara do TCU.

Hj) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

Ümotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior.

23.2.1. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do

prazo estabelecido pela Administração, eqüivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a as penalidades
acima estabelecidas.

23.2.2. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

23.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração
de rnidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato
decorrente desta licitação:

23.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de tributos;

23.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
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23.demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

23.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará

o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n^ 8.666, de 1993.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

23.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

23.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou

recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na

Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

i* ,23.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da

?*data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

23.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

24. DOS RECURSOS

24.1. Dos atos da Administração, praticados no curso desta licitação, serão admitidos os seguintes recursos:

24.1.2. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, ou da lavratura da ata
de reunião, nos casos de:

24.1.2.1. habilitação ou inabilitação da licitante;

24.1.2.2. julgamento das propostas;

24.1.2.3. anulação ou revogação da licitação;

24.1.2.4. indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei
n$ 8.666, de 1993;

^4.1.2.5. aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.

24.1.3. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão relacionada com o
objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico.

24.1.4. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato, no caso de
declaração de inidoneidade por decisão da autoridade superior.

24.2. Interposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais licitantes, que poderão apresentar contrarrazões
no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

24.3. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual pode

reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente
informado.

24.3.1. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do recebimento do recurso.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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25.1. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de

consulta, por escrito, à Comissão responsável pela presente licitação, em até 05 (cinco) dias consecutivos

anteriores à data de abertura do certame.

25.1.1. As dúvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, após esgotado o prazo de consulta, e

encaminhada a todos os interessados que tenham informado seu endereço eletrônico, cabendo àqueles que por

qualquer motivo não tenham recebido as informações no prazo estipulado o dever, no resguardo de seus

interesses, de inteirar-se sobre o teor do documento.

25.2. As disposições deste Edital poderão ser objeto de impugnação, por violarem disposições legais,

especialmente da Lei n* 8.666, de 1993, nos seguintes termos:

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail sobradinho.licitacao@gmail.com ou por

petição dirigida ou protocolada no endereço Av. José Balbino de Souza, s/n*. Centro, Sobradinho/BA - CEP-

48.925-000.

25.2.1. Por parte de qualquer cidadão, desde que protocole o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada

para a abertura dos envelopes de habilitação, cabendo à Administração responder à impugnação em até 03 (três)
dias úteis;

25.2.2. Por parte do licitante, desde que protocole o pedido até o segundo dia útil que anteceder a data de

abertura dos envelopes de habilitação; do contrário, a comunicação não terá o efeito de recurso.

25.2.2.1. A impugnação tempestiva não impede o licitante de participar da licitação até o trânsito em julgado da
decisão correspondente.

25.3. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus Anexos, bem como todas as

instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes que

possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto desta licitação.

25.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

25.5. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste

Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas.

25.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o

jjexto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.

25.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão em contrário.

25.8. E facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar no ato da sessão pública.

25.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.10. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de

razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente

para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
ato escrito e devidamente fundamentado.
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25.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

25.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

25.13. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

25.14. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, prevalece
a previsão do Edital.

25.15. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no órgão,

situado no endereço acima mencionado, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas.

25.16. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n* 8.666, de 1993, e

demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.

,25.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária de Sobradinho-BA, com
Exclusão de qualquer outro.

Município de Sobradinho -BA, __ de ^^___ de 20

PRESIDENTE DA CPL
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ANEXO I - Projeto Básico completo

CD - ROM OU ARQUIVO DIGITAL
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ANEXO II - Planilha Orçamentária

*VALOR MÁXIMO: RS 732.794.23 fsetecentos e trinta e dois mil s
enovent

três centavos)

CD - ROM OU ARQUIVO DIGITAL
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ANEXO 11.1 - COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

CD - ROM OU ARQUIVO DIGITAL
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ANEXO III - Modelo de Proposta de Preço

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO-BA

REF.: TOMADA DE PREÇO NS /20_

Objeto: Contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia relativos à pavimentação em
paralelepípedo em vias publicas no Município de Sobradinho.

Em referência a publicação da TOMADA DE PREÇO _/20_, dessa Prefeitura, apresentamos a nossa PROPOSTA

para execução dos serviços objeto da licitação em referência, devidamente detalhada, assinada (CARIMBADO -

CNPJ), e acompanhada do CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO também devidamente assinado, Carimbado
(CNPJ).

O nosso valor incidirá sobre todos os preços unitários indicados na planilha orçamentária da Prefeitura e sobre o

yalor global do orçamento da obra, indicado no Edital da licitação em referencia é "R$"

) e o nosso prazo máximo para conclusão integral dos serviços é de

} dias corridos.

Declaramos expressamente que:

a) concordamos, integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da contratação, estabelecidas na
Minuta Padrão do Contrato de Empreitada por preço Global dessa Prefeitura, (Anexo XI)-
b) manteremos válida esta proposta pelo prazo de ( [_, dias_ contados da sua
apresentação e abertura;

c) temos pleno conhecimento do local e das condições de execução dos trabalhos, e utilizaremos os
equipamentos e a equipe técnica e administrativa indicados em nossa proposta e os que forem necessários para a

perfeita reahzação dos serviços, comprometendo-nos, desde já, a substituir ou aumentar a quantidade dos
equipamentos e do pessoal, desde que assim exija a Fiscalização da Prefeitura;

d) na execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações dás Normas Brasileiras, bem assim as
recomendações e instruções da Fiscalização da Prefeitura, assumindo desde já, a integral responsabilidade pela
perfe.ta reahzação dos trabalhos de conformidade com as especificações e os padrões dessa Prefeitura.

' fÍna'mente' que ° portador da P'esente Pr°P°sta está autorizado e habilitado a prestar a essa
os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários.

Cidade' de de 20xx.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa)

ANEXO IV - Modelo do cronograma físico-financeiro

CD-ROM OU ARQUIVO DIGITAI
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ANEXO V - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo da habilitação

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA FATOS IMPEDITIVOS

A (nome da empresa) CNPJ, n* com sede à
sob aS Pen da le,, que é a presente da(a inexistem ^ ^

processo hotatono TP _720_ ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores

Data e Local

(nome, carimbo e assinatura do responsável legal da empresa)

CNPJ o.- 16.444h804/0(>01-l0 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone- (074,3.38 3030
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ANEXO V. - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n* 9.854/99)

PROCESSO LICITATÓRIO Ne. /20__

MODALIDADE -TOMADA DE PREÇO

TIPO - MENOR PREÇO GLOBAL

ias publicas no Município de Sobradinho.

MODELO DECURAÇÃO DA UCTANTE DE CUMPRiMENTO AO ARTIGO 7*, iNCSO XXXIH. DA CONSTiTUIÇÃO
FEDERAL

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR

A signatária
. , inscrita no CNPJ ne ■ .

seu representante legal . —' por intermedio de
no . 5, — Portador da Carteira de Identidade n*

Ressaiva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Não( )

Municl'Pio de , data de

(nome, carimbo e assinatura e do responsável legal da
empresa)
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ANEXO VII - Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

enquadrada.

PROCESSO UCITATÓRIO Ne. /20_

MODALIDADE - TOMADA DE PREÇO

TIPO - MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO - Contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia relativos à pavimentação em
paralelepipedo em vias publicas no Município de Sobradinho.

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital da TOMADA DE PREÇO n* _J2O_J promovido Dela
Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA, marcado para às _:_ horas do dia _V_J2O_ que a empresa (nome
completo) CNPJ n.« . com sede (ou domicilio) no ( endereço completo), por mim representada
£ende os requ.s.tos previstos na Lei Complementar n-123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art 3* e
^Iterações posteriores.

Cidade, de de 20xx.

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXO V... - Modelo de Declaração de Elaboração .ndependente
de Proposta

• A proposta apresentada para participar da TOMADA DE PREÇO /20 *,• . „ ,
independente pela empresa (dados da empresa) e o contPúrin H ~ °fada de maneira
ou indiretamente, informado, discutido ou.recebido Ta Pr°P°Sta *° *"' "°^ °U em parte'
tom ;;:;:::;:;^;;;-™participante potenciai ~ * <*>

°U * *" da T°MADA DE

'influir na decisão

_ por qua,quer meio ou por .ua^r pessoa

• Oue o eúdo da proposta

da abertura oficia! das propostas; e "'^ * qUa'qUer integrante da <°^o licitante) antes

detém P,enos poderes e

CIDADE,_DE DE2Oxx.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa)
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ANEXO IX - Modelo de DECLARAÇÃO DE CUMPR.MENTO DOS REQUISITOS DE HAB.UTAÇAO

PROCESSO LICITATÓRIO N2. /20_

MODALIDADE - TOMADA DE PREÇO
TIPO - MENOR PREÇO GLOBAL

* —•——

(RAZÃO SOCIAL DA UCITANTE),

Cidade,

<CNPJ NS), sediada no

P|ename"te, os requisitos exigidos no

20xx.
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ANEXO X - Modelo de DECWRAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO

UOTANTE,. (CNpJ ^

Cidade, __ de de 2Oxx.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da
empresa)
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ANEXO XI - Minuta do Contrato

Termo de Contrato de execução de obras que

entre si fazem o MUNICÍPIO DE SOBRAD1NHO-

BA e a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

CONTRATO N2 /20xx

O MUNICÍPIO DE SOBRADINHO- BA, entidade jurídica de direito público interno, com sede na Av. José Balbino de
Souza s/n* Centro, Sobradinho/BA - CEP n». 48.925-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas ÍCNPJ) sob o n* 16.444.804/0001-10, representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLE.VYS SAMPAIO BENTO,

inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n* 002.905.395-10 e portador do RG n* 866398970 SSP/BA,
doravante denominado de CONTRATANTE e, de outro lado a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa

jurídica de direito privado, com sede (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ/MF sob n«. XX.XXX.XXX/XXX-XX a

seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente Contratação de execução de
serviços, devidamente autorizado mediante TOMADA DE PREÇO n* ^20_ e Processo Administrat.vo n*
_J2O Tipo Menor Preço por empreitada Global, que se regerá pela com fundamento na Le. n* 8.666, de

1993, e~demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as

condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.1. O contrato tem por objeto a contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia relat.vos

à pavimentação em paralelepípedo em vias publicas no Município de Sobradinho.

1.1.2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Projeto Básico, Ed.tal da TOMADA DE

PREÇO ns /20 , com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

1.13. Ao assinar o presente contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a adequação do

projeto básico.

2 1 A obra será realizada por execução indireta, sob o regime de emprertada por preço global.

A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de todos os projetos

anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que eventuais alegações de

falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos

preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro

contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.

3 1 A obra será executada no município de Sobradinho- BA.

3 110 prazo de execução dos serviços será de 03 (três) meses, tendo início a partir da data de emissão da
Ordem de Serviço ou documento equivalente. Esse prazo poderá ser estendido durante toda a v.gencia do

contrato.
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3 2 A execução contratual obedecerá ao cronograma físico-financeiro com a especificação física completa das

etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras, não se aplicando, a part.r da assinatura

do contrato e para efeito de execução, medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos umtanos da

planilha de formação do preço.

4.1. a CONTRATADA, além do fornecimento da mão-^-obra, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades correlatas, obnga-se a:

4.1.1. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs referentes ao objeto do

contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n^ 6.496, de 1977;

4.1.2. Obter junto à Prefeitura Municipal, conforme o caso, o alvará de construção e, se necessário, o alvará de

demolição e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

413 Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a

Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termo do artigo 111 da Le. n"

6.666, de 1993;

4131 Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilegio, a cessão

dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes a

tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra;

4.1.4. Assegurar à CONTRATANTE:

4141.0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma

permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

4 14 2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produz.da

e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por

terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da

CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

4.1.5. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, no prazo determinado.

Í4.1.6. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

eterminações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina.

4.1.7. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes no Projeto Básico.

4.1.8. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

4.1.9. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações

sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho,

condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os

comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto.

4.1.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste instrumento e

as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do

Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE.
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4 111 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fbrtulto ou de força maior, por qualquer causa

de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.

4.1.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrênca anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

4113 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos relativos a

execução da reforma.

4.1.14. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo executado de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4.1.15. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato.

4116 Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalh.stas, bem como

registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos

serviços ora contratados.

4.1.17. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade, devendo

efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei.

4.1.18. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário

for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e telefônicas.

4.1.19. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário a

execução dos serviços, durante a vigência da obra.

4.1.20. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia recente, e provendo-os

dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's;

4.1.21. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz de tomar decisões

compatíveis com os compromissos assumidos;

4.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Administração;

-4.1.23. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração;

1.1.24. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

4.1.25. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades estabelecidas no

contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas especificações;

4.1.26. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou

indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;

4.1.27. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus empregados quando

da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer

à integridade do patrimônio público;

4.1.28. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou
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neste contrato;

4.1.29. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

4.1.30. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua habilitação e

qualificação no certame licitatório;

4.1.31. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, e do

pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na execução dos serviços;

4.1.32. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo T do Decreto n° 7.203,

de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração pública federal.

4.1.33. A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da

empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequacões, sempre que detectadas

^mprnpriedades oue possam comprometer a consecução do objeto ajustado;

5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico e seus anexos.

5.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no Projeto Básico e

de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

6.2. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, ao qual cabe avaliar se a

subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução dos serviços, bem como

verificar os demais requisitos de habilitação eventualmente aplicáveis, dentre eles a regularidade fiscal e

trabalhista.

.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela

erfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada,

bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais

correspondentes ao objeto da subcontratação.

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato;

7.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei n°

8.666/93;

7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em interrupção na

execução do Contrato;

7.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato;

7.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na
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execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

7.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das normas ambientais

vigentes;

7.1.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo

com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico e seus anexos;

7.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as

obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.

8.1. O valor do contrato é de RS XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX).

8.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

:ontratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto contratado.

9.

9.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 05% (Cinco por cento) do valor total

do contrato, a ser comprovada no prazo de 05 (cinco) dias a partir da data da celebração do contrato, sob pena

de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual.

9.2. A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades:

a. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b. Seguro-garantia; ou

c. Fiança bancária.

9.2.1. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente

decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas,

orevidenciárias ou sociais.

.2.2. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a

que se referem as alíneas "a" e "b" do § 19 do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993, será exigida, para a assinatura

do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor referido no citado dispositivo

legal e o valor da correspondente proposta.

9.3. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na conta corrente n9. xxxx, agência xxxx,

Banco xxxxx-cidade XXXXXXXXX-BA, mediante depósito identificado a crédito da Contratante.

9.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escriturai,

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

9.5. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante a

vigência do contrato.

9.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos

benefícios do artigo 827 do Código Civil.
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9.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada

ou renovada nas mesmas condições.

9.8. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo

causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva

reposição no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada.

9.9. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da

Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada

monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante.

10.1. O prazo de vigência do Contrato será de 05 meses, a partir da data da assinatura, podendo tal prazo ser

prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n$ 8.666, de 1993.

10.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação

sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme

'Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

11. __

11.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota

Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da

CONTRATADA.

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 17.600,00

(dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das

obrigações da CONTRATADA, nos termos do art. 5$, § 3*, da Lei n^ 8.666, de 1993.

11.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes procedimentos:

11.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a

CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória

de cálculo detalhada.

11.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no

Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

11.2.1.2. Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original constante no

Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia correspondente, ficando a cargo da

Contratante aprovar a quitação antecipada do valor respectivo, desde que não fique constatado atraso na

execução dos serviços entendidos como críticos.

11.2.1.3. Juntamente com a primeira medição de serviços, a CONTRATADA deverá apresentar comprovação de

matrícula da obra junto à Previdência Social.

11.2.1.4. A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência

legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

11.2.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 15 (Quinze) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da

medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como

para avaliar a conformidade dos serviços executados, inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e

subprodutos florestais de comprovada procedência legal.
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11.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão pagos apenas os

serviços efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa subsequente.

11.2.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de qualquer das

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

11.2.3. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva aprovada,

acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.

11.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital.

11.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executados, bem como às seguintes

comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:

a. Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados

diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente identificados;

. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que tenha sido

paga pela Administração.

11.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da

Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive

quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991.

11.5.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei

Complementar n^ 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

11.5.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar

ns 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime,

em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo

f° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

"n.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente,

na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação

vigente.

11.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

11.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

12.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA apresentar

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15

(quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório.
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12.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo

e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

12.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio de

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de

verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem

necessários.

12.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor e forma,

ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas.

12.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

12.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 90 (noventa)

dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade

ompetente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às

pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de

pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do

contrato.

12.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde

que o fato seja comunicado à CONTRATANTE nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo.

12.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor {Lei n°

10.406, de 2002).

13.1.1. Os preços serão reajustados anualmente com base no INCC, ou outro índice que o venha a substituir,

podendo, entretanto, serem repactuados, a qualquer tempo, conforme acordo entre as partes.

4.

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão:

Unidade Orçamentária:

Programa Atividade:

Elemento de Despesa:

Fonte:

14.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício subsequente

correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostilamento.
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15.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação

por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas

determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme detalhado no Projeto Básico.

15.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ser profissional habilitado e com a experiência técnica

necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra.

15.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a

responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE responsabilidade solidária, inclusive perante

terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados.

15.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados,

prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato.

15.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE encarregado da

fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade,

justificadas por escrito.

16.1. Nos termos do art. 65, § Io, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.1.1. Em caso de reforma de edifício, o limite fixado para os acréscimos é de até 50% (cinqüenta por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

16.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25%

(vinte e cinco por cento).

16.1.3. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor original do contrato,

aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os

limites de alteração acima estabelecidos.

16.2. As alterações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças,

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão

■ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para

verificação dos limites do art. 65, § Io, da Lei n° 8.666, de 1993 (artigo 125, § 6o, III, da Lei n° 12.465, de 2011).

16.3. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado em planilhas

elaboradas pelo órgão, mantendo-se, em qualquer aditivo, a proporcionalidade da diferença entre o valor global

estimado na fase interna da licitação e o valor global contratado, mantidos os limites do art. 65, § Io, da Lei n°

8.666, de 1993 (artigo 125, § 6o, IV, da Lei n° 12.465, de 2011).

16.3.1. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico circunstanciado,

elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário, poderão os

custos das etapas do cronograma físico-financeiro exceder o limite de proporcionalidade acima fixado, sem

prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e externo (artigo 125, § 6o, VI, da Lei n° 12.465, de 2011).

16.4. Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de execução, medição,

monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço do edital.
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17.1.0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA, após regular processo

administrativo, à penalidade de:

a. Multa moratória de até 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

contratação, até o limite de 30 (trinta) dias.

17.1.1. A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e

aplique as outras sanções cabíveis.

17.2. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados no

Edital e no contrato, sujeitará a CONTRATADA, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, às penalidades de:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao

objeto da contratação;

b. Multa compensatória de até 02% (dois por cento) sobre o valor total da contratação;

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Sobradinho-BA pelo prazo de até dois

anos;

:.l. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme

Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n°

3.757/2011, da 1^ Câmara do TCU.

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior.

17.2.1. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do

prazo estabelecido pela Administração, eqüivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades

acima estabelecidas.

17.2.2. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

17.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração

de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato

Recorrente desta licitação:

7.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de tributos;

17.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

17.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará

o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n9 8.666, de 1993.

17.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

17.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou

recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na

Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030

Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao^sobradinho.ba.gov.br



Estado da Bahia G0Ü151

Prefeitura Municipal de Sobradinho

17.6.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

18.

18.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993:

I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

III. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do

serviço, nos prazos estipulados;

IV. o atraso injustificado no início do serviço;

V. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou

ransferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato;

VII. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua

execução, assim como as de seus superiores;

VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § l9 do art. 67 da Lei n9 8.666, de

1993;

IX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

X. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução

do Contrato;

XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo

administrativo a que se refere o Contrato;

XIII. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor inicial do Contrato

além do limite permitido no § l9 do art. 65 da Lei n9 8.666, de 1993;

XIV. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)

ias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas

suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à

CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até

que seja normalizada a situação;

XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes de serviços,

fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de

cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;

XVI. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos prazos contratuais;

XVII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do

Contrato;

XVIII. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n9 8.666, de 1993, sem prejuízo das sanções
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penais cabíveis.

18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

18.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

18.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e

XVIII desta cláusula;

18.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a

Administração;

18.3.3. judicial, nos termos da legislação.

18.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

18.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa da

CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda

direito a:

18.5.1. devolução da garantia;

18.5.2. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

18.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, para

ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção

dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções

previstas neste instrumento.

18.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

18.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

18.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

18.7.3. Indenizações e multas.

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n^ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na

Lei Complementar n^ 123, de 2006 e alterações da Lei complementar 147/2014, e na Lei n5 8.666, de 1993.

20.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial, até o

quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Sobradinho, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

21.2. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir

firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito.

Sobradinho - BA, de de 20xx.
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MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO - PREFEITO MUNICIPAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

REPRESENTANTE -

CONTRATADA

C
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ANEXO XII

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

TOMADA DE PREÇO n9 /2O_

RAZÃO SOCIAL_

CNPJ NS

ENDEREÇO.

E-MAIL: . TEL FAX_

CIDADE ESTADO

ESSOA PARA CONTATO

Recebemos, através do:

via E-mail

acesso à página da internet_

fax a cobrar n^;

cópia impressa, mediante recolhimento do valor de RS

fotocópia por conta da empresa licitante

de 20xx

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura ente a Comissão de Licitação e a empresa licitante, solicito de Vossa Senhoria
preencher o recibo de entrega do Edital e remeter à Comissão.

A não remessa do recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, todavia não impede a participação do mesmo no
certame.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao(o>sobradinho.ba.gov.br



Estado da Bahia 000155

Prefeitura Municipal de Sobradinho

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS
DIVÍSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DA: Comissão de Pregão do Município

A: Procuradoria do Município de Sobradinho

ASSUNTO: Processo de licitação destinado a "contratação de empresa para

execução dos serviços de engenharia relativos à pavimentação em

paralelepipedo em vias públicas no Município de Sobradinho, conforme

solicitado pela Secretária de Convênios (Cl. N°. 027/2022/CONVÊNIOS) - e
especificações descritas no ANEXO I deste Edital

C

Em cumprimento ao parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n°.
8.666/93, solicitamos examinar a minuta do Edital e anexos, entre eles, a

Minuta de Termo de Contrato, referentes ao Processo Administrativo n°.
072/2022, destinado à licitação na modalidade Tomada de Preços N°.
005/2022, cujo objeto consta acima especificado.

Para apreciação e elaboração de parecer jurídico segue os autos do
processo em tela contendo 01 (um) volume.

Sobradinho (BA), 12 de maio de 2022.

Thacia

Presidente

Decret

a Mangabeira

CPL

03/2022
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 072/2022
TOMADA DE PREÇOS N°. 005/2022

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO
LICITAÇÕES E CONTRATOS. TOMADA DE
PREÇOS. ART 22, II, DA LEI DE LICITAÇÕES.
SERVIÇOS DE ENGENHARIA. ANALISE
JURÍDICA PRÉVIA. APROVAÇÃO DA
MINUTA DE EDITAL.

Cuida-se de processo administrativo encaminhado pela Divisão de Licitações e
Contratos, através da Presidente da CPL, cujo objeto é "selecionar proposta destinada a
contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia relativos à pavimentação em
paralelepipedo em vias públicas no Município de Sobradinho". Tipo: menor preço
julgamento global, sob regime de empreitada por preço global. A modalidade de licitação'
escolhida - a tomada de preços - é adequada, em razão do valor estimado da contratação e da
natureza do objeto. v

Preliminarmente, considera-se conveniente a consignação de que a presente manifestação
toma por base exclusivamente os elementos que constam nos autos do processo administrativo em
epígrafe ate a presente data, e que, à luz do disposto no instrumento contratual, incumbe a esta
Assessona Jurídica, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo
adentrar em^aspectos relativos à conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da
Administração Municipal, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou
administrativa.

Para melhor análise do quanto solicitado, a Comissão acima fez referida fez juntar com seu
expediente o Contrato de Repasse Assinado, ART do Engenheiro, Cronograma Físico Financeiro
Memona de Calculo, Planilha de Levantamento de Eventos, Planilha Orçamentária, Quadro de
Composição do BDI, Quadro de Composição do Investimento, Mapas, Especificação Técnica e
Plantas, bem assim a escolha do procedimento a ser adotado.

^ Necessário ainda destacar que esta Procuradoria não tem qualquer
gerencia/responsabilidade sobre as fontes e valores apresentados no presente procedimento Cabe
assim tao somente à Secretaria contratante certificar a adequação dos valores apresentados à
realidade do mercado local.

Cumpre destacar, de igual modo, que a minuta de edital apresentada atende aos dispositivos
legais estabelecidos a espécie.

t ■ •♦ ~P°r ?o^m,^dÍment° a° díSp0St0 no m' 38> mc- VI c/c Parágrafo Único da Lei de
Licitações, n . 8.666/93 e suas alterações posteriores, esta Procuradoria Municipal aprova a minuta
do edital, seus anexos e a tramitação processual administrativa do procedimento infoco.

S.M.J. é o Parecer!

Sobradinho/BA, 12 de maio de 2022.

Fabrício de Aguiar Marcula

Procurador-Geral do Município

Decreto n°'028/2022

Hélder Luiz Freitas Moreira

Subprocurador Geral do Município

Decreto n° 029/2022

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 1 Av. José Balbino de Souza, S/N
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COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne. 072/2022

PROCESSO LICITATÓRIO NS. 005/2022

MODALIDADE - TOMADA DE PREÇO

TIPO- MENOR PREÇO GLOBAL

EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA, Estado da Bahia, por meio da Comissão Permanente de

Licitação, torna pública e dá ciência aos interessados que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE

PREÇO, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço

global nos termos da Lei Federal n? 8.666, de 1993, e à Lei Complementar n° 123, de 2006 com as suas alterações,

bem como à legislação correlata e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos, que objetiva a'
contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia relativos à pavimentação em

paralelepípedo em vias publicas no Município de Sobradinho, nos termos das especificações descritas no
Projeto Básico e demais anexos do instrumento convocatório.

A cópia da íntegra deste Edital ficara disponível para análise prévia pelos interessados no Site

http://www.sobradinho.ba.Rov.br/. Já o dos elementos que o integram, assim como (memorial descritivo,
Planilha Orçamentaria, Plantas e Projetos), serão fornecidos aos interessados gratuitamente em Mídia de CD, PEN

DRIVE, após preenchimento da retirada do mesmo para futura comunicação de eventuais retificações ocorridas

no instrumento convocatório, junto ao setor de licitações, localizado Av. José Balbino de Souza s/ns Centro

Sobradinho/BA - CEP n*. 48.925-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas, no Setor de'
Licitação, no Setor de Licitação.

Nos casos de impressão do Edital, o mesmo será disponibilizado após o pagamento prévio de emolumento no

valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) para cobrir custos administrativos inerentes a reprodução gráfica.

ABERTURA DOS ENVELOPFS

£, Os envelopes 01 (Habilitação) e 02 (Proposta de Preços) deverão ser entregues na sala de reuniões da COPEL
s.tuada a Av. José Balbino de Souza, s/n». Centro, Sobradinho/BA - CEP n«. 48.925-000, nos dias úteis, no horário
das 08:00 horas às 17:00 horas, em sessão pública a ser realizada às 10:00 horas do dia 30 de maio de 2022.

Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus representantes legais para
entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou

outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos

constantes neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de

ücitaçao no endereço indicado neste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações

complementa», com antecedência mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para abertura da sessão
pública.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/\ Fone: (074)3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-mail: licitação «Jsobradinho.ba.gov.br
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1. DO OBJETO

O objeto desta licitação é contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia relativos à

pavimentação em paralelepípedo em vias publicas no Município de Sobradinho, nos termos das especificações
descritas no Projeto Básico e demais anexos do instrumento convocatório, conforme especificações e demais
elementos técnicos constantes no Projeto Básico e demais Anexos deste Edital.

A licitação será realizada em grupo único, conforme tabela constante no Projeto Básico devendo o licitante
oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.1. ANEXO I - Projeto Básico

1.2. ANEXO II - Planilha Orçamentária

1.2.1. ANEXO ll.l - COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

1.3. ANEXO III - Modelo de Proposta de Preço

1.4. ANEXO IV - Modelo do cronograma físico-financeiro

1.5. ANEXO V - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo da habilitação

1.6. ANEXO VI - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei r\°- 9 854/99)

1.7. ANEXO VII - Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte enquadrada no artigo 34
da Lei n° 11.488, de 2007

1.8. ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta

1.9. ANEXO IX - Modelo de DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
1.10. ANEXO X - Modelo de DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO
1.10. ANEXO XI - Minuta do Contrato

1.11. ANEXO XII - Recibo de Retirada de Edital

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto
da hctaçao, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive
quanto a documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

2.1.1. DOS CADASTRADOS

2.1.1.1. Participarão desta licitação as empresas inscritas no registro de fornecedores, com credenciamento
regular cerfficado no Registro Cadastral do Município de Sobradinho - BA, nos termos do art 22 § 2* da Lei
8.666, de 1993. '

2.1.2. DOS NÃO CADASTRADOS

2.1.2.1. Participarão desta licitação as empresas não credenciadas no referido cadastro, mas que atenderem a
todas as cond.çoes exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas
1.2. Nao será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

_ encia, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou

2.2.2. Em dissolução ou em liquidação;

CNPJ n." 16.444^804/0001-10 Av. jMé Balbino de Souza, S/N i Fone: (074) 3538-3030
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2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da
Adm.mstração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do artigo 87
inciso IV, da Lei n° 8.666, de 1993;

2.2.4. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de direito
decorrente de mfração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8', inciso V, da Lei n° 9.605 de 1998-
2.2.5. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
2.2.6. Que estejam reunidas em consórcio;

2.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

2.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País;

2.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9* da Lei ns 8 666 de 1993-

2.2.10. Que possua administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: I - detentor de cargo'em comissão
ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação; II - de autoridade
hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

It]. °rganÍZaÇÕeS da Sociedade Civil de Intens* Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n'
746/2014-TCU-Plenário);

2.2.12. Instituições sem fins lucrativos;

2.2.12.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts 52 a T- da Lei
9.637/U98, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato de
gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórda-0 n» 1.406/2017- TCU-Plenário) mediante
apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos.

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional
adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e
supemsao da execução dos serviços e do exercício do cargo de preposto, e desde que os serviços contratados
sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontrataça-o

2.2.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as
rmcroempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n* 11488 de
15 de junho de 2007.

2.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3- DO CREDENCIAMENTO

3.1. Para fins de credenciamento, a empresa participante deverá enviar um representante munido de documento
que o credence a participação, respondendo este pela representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos
envelopes .dentificar-se entregando copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento
equvalente. bem como de documento que o indica a participar deste procedimento licitatório e que contenha

tiUmZÇaH Para reSP0"der P°r SUa ref>reSentada <Üdtante»- A Credench. deverá ser apresentada em papel
eauer meÍ 7""" ' 7" "" aC°mPanhada de CÓ"ia aute°tad* * Estatuto. Contrato Sócia, ou
Requenmento de empresano (e suas alterações). Cada credenciado poderá representar apenas um licitante-

ltZm° ,UTnt° Vá'id0 ^ indiCaÇã° Par3 Credendame"«° —te será aceito Instrumento PúbNco de
ocuraçao ou Instrumento Particular com firma reconhecida, outorgando, ao representante, poderes específicos

para o certamente em referência para a prática de todos os atos inerentes ao certame em nome da empre"
representada. Deverá vir acompanhada de cópia autenticada de Estatuto, Contrato Sócia, ou RequeteT
empresano (e suas alterações) e cópia autenticada da Carteira de identidade ou outro documento equivalente;

CM'., ..- '«•^""«•MO A, Iosé Ba.bino de Souza, S/N
Sbdh B
^""«•MO A, Iosé Ba.bino de Souza, S/N Fone: «074,3538-3030
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3.3. No caso de Instrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que o subscritor da procuração
tem poderes para tal delegação, mediante a apresentação de cópia autenticada do contrato social e/ou outro
documento constitutivo, devidamente registrado em cartório (e suas alterações). Apresentar copia autenticada
da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;

3.4. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia autenticada do respectivo
estatuto, contrato social ou Requerimento de empresário (e suas alterações), no qual estejam expressos seus

poderes para exercer direitos e assumir obrigações, conjuntamente com copia autenticada da Carteira de
Identidade ou outro documento equivalente;

3.5. Não será admitida procuraça~o com poderes gerais que não outorguem poderes para prática de atos de
processo licitatório;

3.6. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará impedido de
formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão:

3.7. Os licitantes deverão entregar ao Presidente(a) a DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO V;

3.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO VIII, a fim de usufruir
dos benefícios concedidos pela Lei complementar 123/2006;

3.9. Os Documentos de Credenciamento e a declaração acima citados serão entregues ao Presidente em mãos
fora dos envelopes A - HABILITAÇÃO e B - PROPOSTA DE PREÇOS:

de habilitaçã0'conforme 6°d0 arti*°43
3.11. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.

4" DOS ENVELOPES DE DOCUMFNTACÃO DE HARILITACÃQ E DF proposta

4.1. Cada licitante deverá apresentar dois envelopes de documentos, um contendo os documentos de habilitação
e o outro, a proposta de preços.

4.1.1. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega mediante
recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da abertura da sessão pública

4.1.1.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, endereçado
diretamente a Comissão, com a seguinte identificação:

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

TOMADA DE PREÇO N2 005/2022

SESSÃO EM 30/05/2022 ÀS 10:00 HORAS

C°ndÍÇÕeS 3CÍma eSt*uladas nâ0 efeitos como

4.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante e
contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres-

CNPJ n.« 16.444^04/0001 -Í0 Av, José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
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ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

TOMADA DE PREÇO N^ 005/2022

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)

CNPJ N° xx.xxx.xxx/0001-xx

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL SOBRADINHO - BA

TOMADA DE PREÇO N9 005/2022

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)

CNPJ N° xx.xxx.xxx/0001-xx

4.3. Todos cs documentos deverão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório competente
ou servidor da administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial

4.3.1. No caso de cópia autenticada por servidor da administração esta deverá ser feita por qualquer um dos
membros da Comissão de Licitação do Município de Sobradinho - BA, na sala de licitações, em horário de
atendimento ao publico, preferencialmente até 01 (um) dia útil antes da abertura do certame

4.3.2. Quando a autenticação for durante a sessão da licitação, os documentos originais poderão ficar retidos até
a finalização do processo licitatório.

«^Somente serão autenticadas pela Comissão fotocópias que possam ser conferidas com documento original
4.4. Os documentos extraídos via internet e/ou os que possam ter sua autenticidade comprovada pela internet
encontram-se dispensados de apresentação em original ou fotocópia autenticada, podendo a confirmação da
autenticidade dos dados ser realizada por servidor municipal no endereço oficial (site) do órgão emitente

4.5^ No caso de reconhecimento de firma a Comissão poderá fazer a verificação por semelhança através da
carteira de identidade ou documento equivalente, conforme Lei 13.726/2018

4.6_ Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, não ensejaram em desclassificação
inabilitaçao ou nao credenciamento das participantes. '

5- DOS DOCUMENTOS DE HABIIITACÃO (ENVFIOPF M° m |

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em pnmeiro lugar, a Comissão de Licitação verificará o eventual descumprimento das condições de participação
especa mente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação'
mediante a consulta aos seguintes cadastros: '

a) Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparftncia.gov.br/ceíc,):

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidadP ^rim/consultar rpqn»riHn Phr)

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos
pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "a" "b" e "c"
acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU.(https://certidnPs-apf apP« tr..
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A consurta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário por
orça do artigo 12 da Lei „• 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação. *

Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, salvo se já tiverem sido
apresentados durante a fase de credenciamento.

5.1.1. Relativos à Habilitação Juríriira-

a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa-

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede. Apresentar em cópia autenticada;

ll^Í Hf, °U C°ntrat° S°CÍal 6m Vigor' Avidamente registrado, em se
tratando de sooedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleições
de seus administradores. Apresentar em cópia autenticada

cl) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva
sempre em copias autenticadas; e<".»v<i,

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício
Apresentar em cópia autenticada; exercício.

Tt D °U 6mpreSa de ™»™ P°rt*: «rtidão expedida pela Junta Comercial ou pelo
Cvil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de

pequeno porte, nos termos do artigo 8" da Instrução Normativa „• 103, de 30/04/2007, do Departamento
Nacional de Registro do Comércio-DNRC; eparcamento

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n* 5.764, de 1971. Apresentar em cópia autenticada-

f Ir'0 detAUtOr-aÇa°' "° CaSO de emPresa ou sociedade Estrangeira em funcionamento no País, e ato de
r g«ro ou autonzaçao para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir

ia™05 " '""""' " aPrcSentad°S "" *" "" °-"*™«o. «*° P-isam ser

5.1.2. Relativos à qualificação Técnira-

lnseln?Rde "Tf! * T"™" ' ^ ™ ^"^^ "= e"tidade "rofissi°na' «ente CREA£onse,ho Regiona, de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo, conforme as
áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade

b) Atestado(s) de capacidade técnica-profissional devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da região onde os
serviços foram executados, acompanhados(s) da,s, respectiva,, Certidão,ões, de

ZlTlZ eSSeSrtC°nSelh0S' "Ue C°mp™<m> «"« « -sponsáveis técnicos tenham executado
Caren " CaS SÍmHareS " d° °bjt dmmnmuarSA a- * v ~ ^ piwcmc nuLd^du, senão necessário a

comprovação de reaiizaçao dos itens destacados na planilha orçamentária para órgão ou entidade da



Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

b 1) O(s) atestado(s) e/ou a(s) Certidão(ões) apresentada(s) deverá(ão) conter as seguintes informações básicas-
0.1.1) Nome do contratado e do contratante;

b 1.2) Nome do(s) resPonsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissionais) e número(s) de registro(s) no CREA-
D.1.3J Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra)

b.1.4) Localização da obra ou dos serviços;

b.1.5) Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados);
b.1.6) Data do início e término dos serviços;

b.1.7) Abaixo segue a tabela dos itens de maior relevância técnica de onde serão necessários a
comprovação de realização de no mínimo 50%: necessários a

DESCRIÇÃO

EXECUÇÃO DE PAVIMENTOS EM PARALELEPIPEDOS,

REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA 1:3 (CIMENTO E AREIA) AF

05-2020;

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO - HO) EM TRECHO RETO,

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,

DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS

URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016;

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO,

USINADO, ACABAMENTO CONVECIONAL, NÃO ARMADO.
AFJJ7/2016.

M

M3

2.558,99

741,64

41,52

c.1.4) Localização da obra ou dos serviços;

c.1.5) Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados);

í NP.l „.. 16.444JJ04/0001-10 Av. José Balhim, de Souza, S/N Fone- (Ü74.3S38 3030
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c.1.6) Data do início e término dos serviços;

c.1.7) Abaixo segue a tabela dos itens de onde serão necessários a comprovação:

DESCRIÇÃO

EXECUÇÃO DÊ PAVIMENTOS EM PARALELEPIPEDOS,

REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA 1:3 (CIMENTO E AREIA) AF

05-2020;

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO - FIO) EM TRECHO RETO

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,

DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS

URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016;

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO,

USINADO, ACABAMENTO CONVECIONAL, NÃO ARMADO.
AFJJ7/2016.

r* p ."* i p *

uüüibv

M

M3

2.558,99

741,64

41,52

rs:

e) A comprovação de que o profissional pertence ao quadro
permanente da empresa licitante dar-se-á através-

e.1.2) No caso de vínculo empregatício: cópia autenticada da Carteira de'"Trabalho e Previdência Social

=r
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f) Atestado de visita emitido pelo órgão licitante (exclusivamente por Engenheiro da Prefeitura), em nome da
Ncrtante, de que ela, por intermédio de engenheiro civil, visitou os locais onde serão executadas as
obras/serviços, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na
execução dos mesmos;

f.l) A visita técnica só será realizada mediante agendamento no setor de Licitações ou de Engenharia da
Prefeitura.

f.2) A visita técnica poderá ser substituída por declaração do responsável técnico de que possui pleno
conhecimento do objeto a ser licitado.

g) Apresentar relação explicita e declaração formal de disponibilidade, por ocasião da futura contratação para
cumprimento do objeto da licitação. '

f.3) Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar no
envelope n. 1, conforme item 10.5 do Anexo Vll-A da IN SEGES/MP n. 5/2017:

a) O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

b) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato, e

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação- b)
estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou;

c) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.754/71 ou uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

5.1.3. Relativa à Qualifiracão Econômico-Finanrpira-

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial
conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade

apresentação; d

a.l) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a
comprovação dP „„» 0 respectivo plano de recuperação foi acolhido j, apresentar a

de 2005, sob pena de ir

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
e,, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

^z^c^r""*"por índices oficiais
3u por outro

b.2) As empresas constituídas no exercfcio em eu™^verão^presentar cópia do balanço de abertura ou cópia
do livro diano contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento
b.x) E admissível balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social

b.3) Caso o batente seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil
nance-r.conforme dispae o artigo 112 da Lei n* 5.764, de 1971, ou de uma declaração, so da

que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador,- '
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b.4) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores

extraídos de seu balanço patrimonial:

tivo Circulante + Realizável a Longo Pra;

issivo Circulante + Passivo Não Circulan

Ativo Total

issivo Circulante + Passivo Não Circulan

rtivo Circula ntí

.C: Passivo

Circulante

b.5) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio

líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

b.6) Declaração firmada pelo contador da Licitante em papel timbrado deste, atestando que os dados referentes à

apresentação dos cálculos correspondentes aos índices abaixo especificados, foram extraídos do balanço do

último exercício social já exigível.

c) Conforme art.31, caput III, nas mesmas modalidades previstas no art. 56 desta Lei, limitada a 1% do valor

estimado do objeto da Licitação, fica estabelecida a garantia inicial da concorrente, no valor de 1% do valor

máximo da contratação (R$ 7.327,94 (sete mil trezentos e vinte e sete reais e noventa e quatro centavos)), a ser

recolhida a favor da Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA, ou nas condições estabelecidas abaixo:

- Títulos da dívida pública, devendo estes terem sido emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, e válidos para o mês de abril de 2022:

-Seguro-garantia;

-Fiança-bancária;

- Valor em espécie.

5.1.4. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio da empresa licitante ou da sede da

contratante;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

e) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;

f) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do

Certificado de Regularidade do FGTS/CRF;
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g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n? 5.452, de 1^ de maio de 1943

5.1.4.1. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes

certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos negativos;

5.1.4.2. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei

n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

5.1.5. Documentos comolementares:

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fatos impeditivos para a sua habilitação neste

certame, conforme modelo anexo a este Edital (artigo 32, §29, da Lei ns 8.666, de 1993);

b) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei n^ 9.854, de

1999, regulamentada pelo Decreto n^ 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital;

c) Declaração de inexistência de Servidor Público da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA no seu quadro de

pessoal;

5.2. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação.

5.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-

símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de

ilustração das propostas de preços.

5.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos

exigidos neste Edital e seus Anexos.

5.5. Para o julgamento da Habilitação, a Comissão poderá utilizar-se de assessoramento técnico específico na área

de competência cabível, através de parecer que integrará o processo.

5.6. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

5.6.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.6.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

6. PA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N° 02)

6.1. A proposta de preços, apresentada no envelope ne 02, emitida por computador ou datilografada, redigida em

língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e

assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo responsável legal, deverá conter, além da razão

social e CNPJ da empresa licitante:

6.1.1. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto Básico;

6.1.2. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de

acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo ao Edital;

6.1.2.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas relativas

à mão-de-obra, materiais, equipamentos e serviços;
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6.1.2.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto e todos os

insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que

incidam na contratação do objeto;

6.1.2.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos

especificados e a margem de lucro pretendida;

6.1.2.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão "verba" ou de

unidades genéricas.

6.2. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;

6.2.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de desembolso

máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços pertencentes ao caminho crítico

da obra.

6.2.2. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma

percentual, conforme modelo anexo ao Edital;

6.2.1.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e

acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não

poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária;

6.2.1.2. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de materiais e

equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível com a natureza do

objeto, conforme modelo anexo ao Edital;

6.2.1.3. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na

legislação tributária;

6.2.1.4. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica

- IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do artigo 125, §

7°,ll, da Lei n° 12.465, de 2011;

6.2.1.5. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS devem

apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos

tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito

de compensação dos créditos previstos no art. 35 das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os

preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação

tributária.

6.2.1.6. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS,

discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme

previsão contida na Lei Complementar 123/2006.

6.2.2. Planilha orçamentária comparativa entre os preços unitários constantes da planilha elaborada pelo órgão,

anexa ao Edital, e os preços unitários propostos pelo licitante.

6.2.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do certame.

6.3. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao preço ou

quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as

alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do

conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes.
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6.3.1. As alterações de que trata este subitem serão submetidas à apreciação da Comissão, com a devida

anuência de todos os licitantes.

6.4. Não será aceita reclamação posterior relativamente às propostas, sem que tenha sido devidamente

registrada em ata, salvo se prevista em lei.

6.5. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato

superveniente e aceito pela Comissão.

6.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do certame.

6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.

6.8. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.8.1. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da

contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de

faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e

cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n.

8.666/93

6.9. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação

incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

6.9.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução

contratual;

6.9.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente da planilha e

haverá glosa, quando do pagamento.

6.10. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses,

devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da

adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

6.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

6.12.1. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não haja

majoração do preço proposto.

6.13. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

6.14. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.15. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão ns 1455/2018 -TCU - Plenário).
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6.15.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

7. DAS DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES

7.1. O licitante deverá apresentar separadamente dos Envelopes de n$ 01 e de n^ 02, a Declaração de Elaboração

Independente de Proposta (credenciamento).

7.2. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), que pretenderem se beneficiar nesta licitação

do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006 e alterações posteriores,

deverão apresentar a respectiva declaração, conforme modelo anexo ao Edital, separadamente dos Envelopes de

n2 01eden5 02.

7.2.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do

artigo 3o, parágrafo 4o, da Lei Complementar n" 123, de 2006 e alterações posteriores, não poderá usufruir do

tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.

7.2.2. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado, a Comissão poderá consultar o Portal da

Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.eov.brl, seção "Despesas - Gastos Diretos do

Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores das ordens

bancárias recebidas pela ME/EPP/COOP, no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro

milhões e oitocentos mil reais), previsto no artigo 3o, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006 e alterações

posteriores, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3o, § V, do mesmo diploma, em caso de início de

atividade no exercício considerado.

7.2.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício corrente,

para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão

pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de

que trata o artigo 3o, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006 e alterações posteriores.

7.2.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, a Comissão

indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3o, §§ 9o, 9°-A, 10 e 12,

da Lei Complementar n° 123, de 2006 e alterações posteriores, sem prejuízo das penalidades incidentes.

8. DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão

Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes ns 01 e n^ 02, bem como as declarações

complementares, e procederá à abertura da licitação.

8.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão ativamente os

licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes

desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.

8.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem

tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de

preços apresentadas.
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8.2.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão ativamente os

licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes

desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.

8.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes n? 01 - Documentos de

Habilitação.

8.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes ou por

seus representantes.

8.4.1. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos

apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os

licitantes.

8.4.1.1. Na hipótese acima, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de

Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder

desta, até que seja concluída a fase de habilitação.

8.5. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de transcorrido o

prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso.

8.6. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - Proposta de

Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido

expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, após o regular

decurso da fase recursal.

8.6.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os Envelopes n°

02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior

abertura.

8.6.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante por motivo

relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento.

8.7. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste Edital.

8.8. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão

Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação

ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram, conforme previsão no art. 48, inc. II,

§ 33, da Lei 8.666/93.

8.9. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão e

pelos representantes credenciados e licitantes presentes.

9- DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

9.1. Será considerado inabilitado o licitante que:

9.1.1. Não apresentar os documentos exigidos neste Edital no prazo de validade e/ou devidamente atualizados,

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno

porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007.

9.1.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01.

9.2. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na imprensa

oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a

intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.
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DA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP E SOCIEDADE COOPERATIVA

As empresas enquadradas como Microempresa e Empresa de pequeno porte ou Sociedades Cooperativas

equiparadas que desejarem usufruir do tratamento estabelecido, deverá comprovar sua condição mediante

apresentação da documentação solicitada.

A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa

equiparada, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei

e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. A comissão poderá realizar diligências para verificar a

veracidade da declaração.

Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n. 123/2006, a

Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências para verificar se o somatório dos valores das ordens

bancárias recebidas pela ME/EPP/COOP, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3o, inciso II, da

referida Lei, ou o limite proporcionai de que trata o artigo 3o, §2°, do mesmo diploma, em caso de início de

atividade no exercício considerado.

#" 1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício corrente, para

verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão

pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de

que trata o artigo 3o, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006;

2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o

enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de

tratamento diferenciado.

As empresas devem apresentar toda documentação no que tange à regularidade fiscal, ainda que apresente

alguma restrição, sob pena de inabilitação.

Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de microempresa, empresa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da

documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da

divulgação do resultado do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da

j administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

%* A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n? 8.666, de 1993, sendo facultado à administração pública

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA

10.1.0 critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL

10.1.1. Para o julgamento das propostas, a Comissão poderá utilizar-se de assessoramento técnico específico na

área de competência cabível, através de parecer que integrará o processo.

10.2. Também será desclassificada a proposta que:

10.2.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o

julgamento (salvo erros formais ou materiais que possam ser sanados sem alteração do valor total);

10.2.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital;

10.2.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico;
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10.2.4. Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

10.2.5. Apresentar preços unitários ou preço global superiores àqueles constantes da Planilha Orçamentária

elaborada pelo órgão R$ 732.794,23 (setecentos e trinta e dois mil setecentos e noventa e quatro reais e vinte e

três centavos), ressalvadas as hipóteses admitidas nosubitem abaixo;

10.2.6. Apresentar custos unitários superiores à mediana de seus correspondentes no Sistema Nacional de

Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - SINAPI, mantido e divulgado, na internet, pela Caixa Econômica

Federal e IBGE, ou, no caso de obras e serviços rodoviários, à tabela do Sistema de Custos de Obras Rodoviárias -

SICRO, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser considerados como

de construção civil (artigo 125, caput, da Lei n° 12.465, de 2011), ressalvadas as hipóteses a seguir admitidas;

10.2.6.1. Serão admitidos custos unitários superiores à mediana do SINAPI ou SICRO, desde que o preço global e o

de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro do contrato, já computado o percentual de BDI,

fique igual ou abaixo do valor calculado a partir do sistema de referência utilizado, nos termos do artigo 125, § 6o,

I, da Lei n° 12.465, de 2011;

10.2.6.2. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico circunstanciado,

elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário, poderão os

custos das etapas do cronograma físico-financeiro exceder o limite fixado no subitem acima, sem prejuízo da

avaliação dos órgãos de controle interno e externo, nos termos do artigo 125, § 6o, VI, da Lei n° 12.465, de 2011;

10.2.7. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais

e instalações de propriedade do próprio licitante.

10.2.8. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter

demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes

com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do

contrato;

10.2.8.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja inferior a 70%

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela

Administração, ou

b) Valor orçado pela Administração.

10.2.8.2. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 02 (dois) dias úteis para comprovar a viabilidade

dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob
pena de desclassificação.

10.2.8.3. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de BDI inverossímil;

10.2.8.4. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

10.2.8.5. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade dos
serviços.

10.3. Não apresentar Declaração de Elaboração Independente de Proposta.

10.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.5. Após a eventual desclassificação das propostas que não atenderem às exigências dos itens acima, as demais

propostas serão classificadas em ordem crescente dos preços propostos.
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10.6. Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou empresa de

pequeno porte (EPP), ou Sociedade Cooperativa Equiparada que faça jus ao tratamento diferenciado, será

observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n? 123, de 2006:

10.7.1. A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes ME/EPP/COOP que sejam iguais

ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta classificada em primeiro lugar, desde que a primeira colocada

não seja uma ME/EPP.

10.7.2. As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira colocada

e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado será notificado para, se desejar, apresentar uma nova proposta de

preço para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada.

10.7.2.1. A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, em sessão

pública, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da Ata ou da intimação do licitante.

10.7.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, ou não

apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem

naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo

o estabelecido nos subitens anteriores.

10.7.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido intervalo de 10%

{dez por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta,
conforme subitens acima.

10.7.5. Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, a

ME/EPP/COOP assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor

oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, permanecerá a
classificação inicial.

10.8. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3^, § 2$,

da Lei n$ 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:

a) prestados por empresas brasileiras;

b) prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

10.8.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os licitantes
serão convocados.

10.8.1.1. O sorteio será feito através da aposição em cédulas dos nomes dos licitantes empatados, sendo que

ditas cédulas deverão ser colocadas em urna fechada, da qual será retirada apenas uma das cédulas, sendo esta a

primeira classificada, e assim retirando-se as cédulas sucessivamente, até que se classifiquem todos os licitantes
então empatados.

10.8.1.2. Decorridos trinta minutos da hora marcada, sem que compareçam todas as convocadas, o sorteio será
realizado, a despeito das ausências.

10.9. Após o julgamento e a classificação final das propostas, caso o licitante detentor do menor preço seja

microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007,

que faça jus ao tratamento diferenciado, havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal!
ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa.
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10.9.1. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela

Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente

para o empenho devidamente justificados.

10.9.2. O prazo para a regularização fiscal começará a correr a partir do encerramento da fase de julgamento das

propostas, aguardando-se o decurso desse prazo para a abertura do prazo da fase recursal.

10.9.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

10.10. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na imprensa

oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a

intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

#_ 11.1. Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatório será submetido à autoridade competente para

que se proceda à devida homologação e conseqüente adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.

12. DO CONTRATO

12.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

12.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada

da Adjudicatária e aceita pela Administração.

12.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade

com o ato convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista neste Edital.

12.2.1. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas

condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro

C licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta,

negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções

previstas neste Edital e das demais cominações legais

12.3. Ao assinar o contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a adequação do projeto básico,

sujeitando-se, em caso de alterações contratuais, à disciplina do artigo 125, § 6o, III a VI, da Lei n° 12.465, de 2011.

12.4. O contrato deverá conter cronograma físico-financeiro com a especificação física completa das etapas

necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras, não se aplicando, a partir da assinatura do

contrato e para efeito de execução, medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da
planilha de formação do preço.

12.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.6. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir sobre o Contrato.

13- DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
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13.1. Nos termos do art. 65, § r, da Lei n» 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.1.1. Em caso de reforma de edifício, o limite fixado para os acréscimos é de até 50% (cinqüenta por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

13.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento).

13.1.3. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor original do contrato,

aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os
limites de alteração acima estabelecidos.

13.2. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado em planilhas

elaboradas pelo órgão, mantendo-se, em qualquer aditivo, a proporcionalidade da diferença entre o valor global
estimado na fase interna da licitação e o valor global contratado, mantidos os limites do art 65 § r da Lei n°
8.666/93.

13.3. Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de execução, medição,

monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço do edital.

14. DA SUBCONTRATACÃO

14.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

14.2. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, ao qual cabe avaliar se a

subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução dos serviços, bem como

verificar os demais requisitos de habilitação eventualmente aplicáveis, dentre eles a regularidade fiscal e
trabalhista.

14.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada

bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais
correspondentes ao objeto da subcontratação.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do Contrato será de 5 meses, a partir da data da assinatura, podendo tal prazo ser

prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do dos arte. 57, §1° e 79, §5* da Lei n* 8.666, de 1993.

15.1.1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam

integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação
Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

15.1.2. O prazo de execução dos serviços será de 03 (três) meses, tendo início a partir da data de emissão da

Ordem de Serviço ou documento equivalente. Esse prazo poderá ser estendido durante toda a vigência do
contrato.

16. DO PREÇO

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis por ter prazo inferior a 12 meses.

17- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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17.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico e na minuta do

Contrato, bem como neste Edital e seus Anexos e na proposta apresentada.

18. DO PAGAMENTO

18.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota

Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da
Contratada.

18.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 17.600,00

(dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da datada

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das
obrigações da Contratada, nos termos do art. 52, § 39, da Lei n^ 8.666, de 1993.

18.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos:

18.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a

Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de
cálculo detalhada.

18.2.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

18.2.3. Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original constante no

Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia correspondente, ficando a cargo da

Contratante aprovar a quitação antecipada do valor respectivo, desde que não fique constatado atraso na
execução dos serviços entendidos como críticos.

18.2.4. Juntamente com a primeira medição de serviços, a Contratada deverá apresentar comprovação de
matrícula da obra junto à Previdência Social.

18.2.5. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal

dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

18.2.6. A Contratante terá o prazo de 15 (Quinze) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da

medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela Contratada, bem como

para avaliar a conformidade dos serviços executados, inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e

subprodutos florestais de comprovada procedência legal.

18.2.6.1. No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão pagos apenas os

serviços efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa subsequente.

18.2.6.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

18.2.7. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva aprovada,

acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.

18.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital.

18.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como às seguintes comprovações,

que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:
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a) Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados

diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente identificados;

b) Da regularidade fiscal, constatada através de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; e

c) Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que tenha sido
paga pela Administração.

18.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

18.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da

Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive

£ quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991.

18.5.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei

Complementar n^ 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

18.5.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar

ns 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime,

em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo

6o da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

18.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente,

na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação
vigente.

18.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

18.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que

porventura não tenha sido acordada no contrato.

19. DA FISCALIZAÇÃO

19.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação

por representante da Contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas

determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme detalhado no Projeto Básico.

19.1.1. O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a experiência técnica necessária
para o acompanhamento e controle da execução da obra.

19.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a

responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive perante

terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados.

19.3. A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, prestados

em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato.

19.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante encarregado da

fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, nesta impossibilidade,
justificadas por escrito.
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20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

20.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar comunicação

escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a
verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório.

20.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo
e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

20.2. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio de

profISs.onais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de

verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem
necessários.

20.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas.

20.2.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório

20.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 90 (noventa)
d.as após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às

pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de

pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do
contrato.

20.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere este subitem não ser procedida tempestivamente, reputar-se-

a como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato
seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo.

20.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das garantias
conced.das e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n-
10.406, de 2002).

21. DA RESCISÃO DO CONTRATO

21.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas previstas no
instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n° 8.666, de 1993.

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

22.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão: 2 - Prefeitura Municipal de Sobradinho

Unidade Orçamentária: 02.10.000-Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
Programa Atividade: 1.026-Const, Manut, e Rec. de Praças, Paviment, Ciclovias e Bens de uso comum
Elemento de Despesa: 4.4.9.0.51.00 - Obras e instalações

CNPJ n." 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/\ Fone: (074, 3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao^sobradinho.ba.gov.br



Estado da Bahia 000180
Prefeitura Municipal de Sobradinho

Fonte: 00/42/2

22.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício subsequente correrão

à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostilamento.

23. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n2 8.666, de 1993, o licitante/adjudicatário que:

a) não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) apresentar documentação falsa;

c) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) cometer fraude fiscal;

g) comportar-se de modo inidôneo

g.l) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação!
mesmo após o encerramento da fase de lances.

23.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas, ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao
objeto da contratação;

b) Multa compensatória de até 02% (dois por cento) sobre o valor total da contratação;

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Sobradinho-BA pelo prazo de até dois
anos;

c.l) Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme

Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n*
3.757/2011, da 1^ Câmara do TCU.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior.

23.2.1. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do

prazo estabelecido pela Administração, eqüivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a as penalidades
acima estabelecidas.

23.2.2. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

23.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração
de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato
decorrente desta licitação:

23.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de tributos;

23.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
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23.demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

23.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará

o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n^ 8.666, de 1993.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

23.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

23.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou

recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na

Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

23.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

23.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

24. DOS RECURSOS

24.1. Dos atos da Administração, praticados no curso desta licitação, serão admitidos os seguintes recursos:

24.1.2. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, ou da lavratura da ata
de reunião, nos casos de:

24.1.2.1. habilitação ou inabilitação da licitante;

24.1.2.2. julgamento das propostas;

24.1.2.3. anulação ou revogação da licitação;

24.1.2.4. indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei
n? 8.666, de 1993;

24.1.2.5. aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.

24.1.3. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão relacionada com o

objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico.

24.1.4. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato, no caso de

declaração de inidoneidade por decisão da autoridade superior.

24.2. Interposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais licitantes, que poderão apresentar contrarrazões
no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

24.3. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual pode

reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente
informado.

24.3.1. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do recebimento do recurso.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CNPJ n." 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-mail: licilacao^sobradinho.ba.govbr



Estado da Bahia GÜ1I8;
Prefeitura Municipal de Sobradinho

25.1. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de

consulta, por escrito, à Comissão responsável pela presente licitação, em até 05 (cinco) dias consecutivos
anteriores à data de abertura do certame.

25.1.1. As dúvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, após esgotado o prazo de consulta, e

encaminhada a todos os interessados que tenham informado seu endereço eletrônico, cabendo àqueles que por

qualquer motivo não tenham recebido as informações no prazo estipulado o dever, no resguardo de seus
interesses, de inteirar-se sobre o teor do documento.

25.2. As disposições deste Edital poderio ser objeto de impugnação, por violarem disposições legais
especialmente da Lei ne 8.666, de 1993, nos seguintes termos:

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail sobradinho.licitacao@gmail.com ou por

petição dirigida ou protocolada no endereço Av. José Balbino de Souza, s/n*, Centro, Sobradinho/BA - CEP-
48.925-000.

25.2.1. Por parte de qualquer cidadão, desde que protocole o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada

Cpara a abertura dos envelopes de habilitação, cabendo à Administração responder à impugnação em até 03 (três)
dias úteis;

25.2.2. Por parte do licitante, desde que protocole o pedido até o segundo dia útil que anteceder a data de

abertura dos envelopes de habilitação; do contrário, a comunicação não terá o efeito de recurso.

25.2.2.1. A impugnação tempestiva não impede o licitante de participar da licitação até o trânsito em julgado da
decisão correspondente.

25.3. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus Anexos, bem como todas as

instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes que

possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto desta licitação.

25.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

25.5. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste

Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas.

25.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.

25.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horano e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão em contrário.

25.8. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
dest.nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar no ato da sessão pública.

25.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.10. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de
razoes de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
ato escrito e devidamente fundamentado.
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25.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

25.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público

25.13. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

25.14. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, prevalece
a previsão do Edital.

25.15. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no órgão
situado no endereço acima mencionado, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas.

25.16. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n* 8.666, de 1993 e
demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.

25.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária de Sobradinho-BA, com
exclusão de qualquer outro.

Município de Sobradinho -BA, 12 de Mbio de 2022

Thaciana Cana sirva rviang

PRESIDENTE DA C

eira
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ANEXO I - Projeto Básico completo

CD - ROM OU ARQUIVO DIGITAI
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Nobradmho - Bahia / E-mail: licitaeaü'fl>obradinho.ba.gov.br
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ANEXO II - Planilha Orçamentária

♦VALOR MÁXIMO: RS 732.794.23 fsetecentos e trinta e dois mil setecentos e noventa p

três centavos}

CD - ROM OU ARQUIVO DIGITAL

c

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030 /0
Sobradinho - Bahia / K-mail: liciracaoiisobradinho.ba.gov.br



* ■ r
Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

ANEXO ll.l - COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

CD - ROM OU ARQUIVO DIGITAL

CNP.I n.° 16.444^04/fl001-I0 Av, .José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030 /O '
Sobradinho - Bahia / E-mail: licitação«sobradinho.ba.gov.br L^ \
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ANEXO III - Modelo de Proposta de Preço

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO-BA

REF.: TOMADA DE PREÇO N9 005/2022

Objeto: Contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia relativos à pavimentação em
paraleiepípedo em vias publicas no Município de Sobradinho.

Em referência a publicação da TOMADA DE PREÇO 005/2022, dessa Prefeitura, apresentamos a nossa PROPOSTA

para execução dos serviços objeto da licitação em referência, devidamente detalhada, assinada (CARIMBADO -

CNPJ), e acompanhada do CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO também devidamente assinado, Carimbado
(CNPJ).

O nosso valor incidirá sobre todos os preços unitários indicados na planilha orçamentária da Prefeitura e sobre o

valor global do orçamento da obra, indicado no Edital da licitação em referencia é "R$"

ÍL * ) e ° nosso Prazo máximo para conclusão integral dos serviços é de
^ ) djas corridos.

Declaramos expressamente que:

a) concordamos, integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da contratação, estabelecidas na
Minuta Padrão do Contrato de Empreitada por preço Global dessa Prefeitura, (Anexo XI);

b) manteremos válida esta proposta pelo prazo de (__ '_) diaS/ contados da sua
apresentação e abertura;

c) temos pleno conhecimento do local e das condições de execução dos trabalhos, e utilizaremos os
equipamentos e a equipe técnica e administrativa indicados em nossa proposta e os que forem necessários para a

perfeita realização dos serviços, comprometendo-nos, desde já, a substituir ou aumentar a quantidade dos
equipamentos e do pessoal, desde que assim exija a Fiscalização da Prefeitura;

d) na execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das Normas Brasileiras, bem assim as

recomendações e instruções da Fiscalização da Prefeitura, assumindo desde já, a integral responsabilidade pela

perfeita realização dos trabalhos de conformidade com as especificações e os padrões dessa Prefeitura.

V Esclarecemos, finalmente, que o portador da presente proposta está autorizado e habilitado a prestar a essa
COMISSÃO os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários.

Cidade, de de 20xx.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa)

ANEXO IV - Modelo do cronograma físico-financeiro

CD-ROM OU ARQUIVO DIGITAI

CNP.I n.ü 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
Sobradmhy - Bahia / L-mail: licitação asobradinho.ba.gov.hr



Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

ANEXO V - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo da habilitaçã<

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA FATOS IMPEDITIVOS

A (nome da empresa) CNPj, n* com sede à declara

sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente'
processo licitatório TP 005/2022, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Data e Local

c
(nome, carimbo e assinatura do responsável legal da empresa)

C

CNPJ n." 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino dc Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-mail: licitação isobradinho.ba.gov.br
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ANEXO VI - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n* 9.854/99)

PROCESSO LICITATÓRIO N9. 005/2022

MODALIDADE -TOMADA DE PREÇO

TIPO - MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO - Contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia relativos à pavimentação em
paralelepipedo em vias publicas no Município de Sobradinho.

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 1*-, INCISO XXXHI, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR

1~^ ^ dCClara Par a°S deV'd0S fmS d° dÍSP°St0 n° lnCÍS0 V d0 art" 27 da Lei n9 8-666' ^ 21 de junho
de 1993, acrescdo na Le. n* 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Sim( J Não ( )

Município de data de

(nome, carimbo e assinatura e do responsável legal da empresa)

CNP,fn."16.444h804/0001-10 Av. Jorf B.lbino de Sou», S/N ■ Fone: (074,3538-3030 /~
Sobr.du.ho - Bahia / E-m.il: licilac.o-^obnidiBho.b..govbr [^
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ANEXO VII - Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
enquadrada.

PROCESSO UCITATÓRIO NS. 005/2022

MODALIDADE - TOMADA DE PREÇO

TIPO - MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO - Contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia relativos à pavimentação em
paralelepípedo em vias publicas no Município de Sobradinho.

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital da TOMADA DE PREÇO tf 005/2022, promovido pela

Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA, marcado para às 10:00 horas do dia 30/05/2022, que a empresa (nome

completo) - CNPJ n.a , com sede (ou domicilio} no ( endereço completo), por mim representada
atende os requisitos previstos na Lei Complementar n" 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3<>, e
alterações posteriores.

Cidade, de de 20xx.

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balhino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia / F-mail: licitacao<z).sobradinho.ba.go\.br
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ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta

{Identificação completa do representante da Proponente), como representante devidamente constituído da
empresa (Identificação completa da Proponente) doravante denominado (Proponente), declara, sob as penas da
lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

• A proposta apresentada para participar da TOMADA DE PREÇO 005/2022 foi elaborada de maneira
independente pela empresa (dados da empresa), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte direta
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da
TOMADA DE PREÇO 005/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

• A intenção de apresentar a proposta efaborada para participar da licitação TOMADA DE PREÇO 005/2022 não
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇO
005/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

#■ • Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
^ potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇO 005/2022 quanto a participar ou não da referida licitação;

• Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da TOMADA DE PREÇO 005/2022 não será no todo
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de
fato da TOMADA DE PREÇO 005/2022 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

• Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo ou em
parte, d.reta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da (órgão Iicitante) antes
da abertura oficial das propostas; e

•Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

CIDADE,_ DE DE 2Qxx.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa)

APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA COMFRriAi

CNPJ n.- 16.444 804/0001.10 Av. J,,sé Balhmo de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030
Sobradmho - Bahia / E-mail: licitacaottsobradinho.ba.gov.br
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ANEXO (X - Modelo de DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HAB.L.TAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N9. 005/2022

MODALIDADE - TOMADA DE PREÇO

TIPO - MENOR PREÇO GLOBAL

2

JMHO SOCIAL M «,„»«,, „, „,

r •■ - * * - ■— —-*-——- -

Cidade, — de de 20xx.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa)

CNPJ „.. 16.^4 804^001-10 Av. Msé Balbino de Souza, S/N Fone- ,074) 3,38 3030
Sobmdmh. - Bahia / E-m.il: Hcitacao^sobràdinho.ba.go^br
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ANEXO X - Modelo de DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO

_ÍRAZÃO SOCiAL DA UCTANTE), (CNPJ N9), sedjada nQ

NDEREço COMPLETO,, dedara, sob as penas da lei, não possuir em seu quadro de pessoa, qua,quer servidor
eet,vo ou com,ss,onado ou empregador do poder executivo da Prefeitura Municipal de Sobr dinho BA

exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias

Cidade, de de 20xx.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresai

c

CNPJ „.' I6.«*804/Ü001-I0 Av. José Balbino de S«uza, S/N Fone- (074, 3<J8 3030
Sobradmho - B«hia / E-m.il: lici.acao tóobn.diBho.b..8«,br
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ANEXO XI - Minuta do Contrato

000134

c

1. CLÁUSULA primfira - do QRirrn

- ■

Termo de Contrato de execução de obras que

entre si fazem o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-

BA e a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

CONTRATO N2 /20xx

2.1 A obra será realizada por execução indireta, sob o regi

:
regime de empreitada por

„. « ■ ■"■

3.1. A obra será executada no município de Sobradinho- BA

^"r^Tdo^ri::r(três) mertendo infcio a -*da ** —-contrato. equ.valente. Esse prazo poderá ser estendido durante toda a vigência do
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3.2. A execução contratual obedecerá ao cronograma físico-financeirc com a especificação física completa das
etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras, não se aplicando, a partir da assinatura
do contrato e para efeito de execução, medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da
planilha de formação do preço.

4.
- -««mi iiimiwimiiwi«ymmtvmimmÊiKmÊmaBSmimBMtgmt

4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades correlatas obriga-se a-

4.1.1. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs referentes ao objeto do
contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n? 6.496, de 1977;

4.1.2 Obter junto à Prefeitura Municipal, conforme o caso, o alvará de construção e, se necessário, o alvará de
demolição e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável-

4.1.3. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a
Adm.mstração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termo do artigo 111 da Lei n°
8.666, de 1993;

4.1.3 1. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão
dos dirertos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à
tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra-
4.1.4. Assegurar à CONTRATANTE:

41.4.1.0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma
permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações-

4.1.4.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida
e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por

cáZ^TT aÇã0 Sem "Ue 6XÍSta aut°ri2^° «P«» daCONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis

41.5. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, no prazo determinado
4.16. conduar os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

4.1.7. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes no Projeto Básico
4.18. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo

419. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações
obre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como o
comunicados a Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto

4.1.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste instrumento e

rlZ TV ZT VIC'° 6 C°nStrUÇÍ0' Pe'° PraZ° de °5 (dnCO» anos' c°"tad° da d*° * emissão doTermo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE.

C-NPJ „.- 16.44W04/0001 -10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074, 3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-mail: licilacaoisubradinho.ba.gov.br
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4.1.11 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes
«as em de tercejros por danos resu|tantes ^ casQ fortu.to ^ ^ força^ ^

, ■ -*.*.«-« lunuiiu uu uc lur^d maior, por qualquer causa

de destruição, danificaça~o, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE de seus
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra

4.112 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.

4.1.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos relativos à
execução da reforma.

4.1.14. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo executado de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros

4.1.15. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
conxrato.

4.1.16. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas, bem como
pelos reg,stros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos
serviços ora contratados.

4117. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade, devendo
efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei

4.1.18 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário
for, a f,m de que nao venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e telefônicas
4.1.19. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução dos serviços, durante a vigência da obra.

4.1.20. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia recente, e provendo-os
dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's;

4.1.21. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz de tomar decisões
compatíveis com os compromissos assumidos;

legais vigentes de âmbito federal, estadual o

4.1.23. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração-

4.1.24. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação-

c^StoTlvlr *7Z° "°tifiCada ^^ C°NTRATANTE' »b ■*-» * «*" as penalidades estabelecidas no
contrato, as eventua.s falhas na execução dos serviços fora das suas especificações-

4.1.26. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

tZOT V" CU'Pa °U d0'° ^ eXeCUÇâ° d° COntrat°' PrOredend° ""edWamerte aos reparos ou
e assumindo o ônus decorrente-

a°C0NTRATANTE' "»**>« fat" - circunstâncias detectadas por seus empregados quando

zsrjz;iquem ou possam vir a
4 1.28. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Projeto "

CNPJ „.• '«^««««Ol-ll Av .oSé Baibino de s™, S/N Fone: ,074) 3538-3030
- Bah,a / L-m.il: licitacaoíisobradinho.ha.goi.br
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neste contrato;

nem permitir a utiiizaçã° do trabaih° d°
«"««*> de

de vigência do contrat°'todas ■—«*
4.1.31 Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do
umpnmento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTse
pagamento dos salanos e benefícios dos empregados utilizados na execução dos serviços-

"caLTnT a UtÍliíaÇã°'fna !XeCUÇS° d°S *""*»• de emP^ado que seja famüiar de agente público ocupante
de 0 0 H °: Ça° de C°nfianÇa "° Órg3° C°ntratante' "°S tem0S d° *«*° 7° "o Dec«o „• 7 203de 2010 que d.spoe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração pública federal

A ^"P°n^bil.dadP pela qualidade ^ ohra, ii

=.^

5.1 Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico e seus anexos.
5.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais equipamentos
erramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no Pro o b" co e
de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição.

c

6.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato

6.2 A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, ao qual cabe avaliar se a
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a exec ção dos se" ços

;:Srrdemais requisitos de habiNta ~' ^

fcorrespondentes ao objeto da subcontratação.
contratuais

1' i^>H"HHHH

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato-

1666/93;"" ' fÍSCa'ÍZaÇã° *

e pela comunicação'em temp°

P-ista na Lei „

7.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato-

7.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, fainas ou irreguiaridades constatadas na

CNP.J „.« 16.444^04/000.-10 Av. José Halbino de Souza, S/N Fone- ,074) 3S38 30,0
Sobradinho - Bahia / E-m.il: liCÍIacao« sobràdinho.ba^.br
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000198

execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias-

7 1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato-
7.1 7. x.g.r o cumpnmento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as dáusuias
contratuais e os termos de sua proposta; ciausuias

^ C0NTRATADA «'«"vás à observância das normas ambientais

8.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX,

incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros'
do objeto contratado.

9 1 Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 05% (Cinco por cento) do valor total
co trato a ser comprovada no prazo de 05 (cinco, dias a partir da data da celebração do contrato b

de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual. P
9.2. A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades:

a. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b. Seguro-garantia; ou

c. Fiança bancária.

na forma de fiança

de fiança bancária'

;^^
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c

contrato'ou prorrogaçao de

'■=

Orientação Normativa A6U n° 39, de 13/12/2011 Pa8ar' C°nf°rme

' a C0NTRATADA de acordo com os seguintes procedimentos-

:tti'conforme ^
de cálculo detalhada

Contratante aprovar a

execução dos

"° perÍ0d°' através * P'-nHha e memória

em relaçSo à previsão ori8inal~ ■»
C°rreSpondente' {™"*° a cargo da

'V°' **
do 1,

de 5erviços*a

11*2. A CONTRATANTE terá o pTrd 1 o 7
medição, para aprovar ou rejeitar no tol
para avaliL a «LJ^Z^^Z^
subprodutos florestais de comprovada proced^lega,

'os documemos
" <* data da ^-entação da

* UtÍ'Í2aÇã° de PrOdUt°S *
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Gll 200

obrisacões trabaihistas'

,».«.,. ,„«„ 3, a, li „• a 212

,F,

vigente.

""" "* ° * «"

dias, a verificado dos serviços executados^para fins

ou por outro meio previsto na legislação

como emitida a ordem oancária para

"° "^ * "* "

t?
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c
pendências observadas e somente

:r

12.3.2. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA

sr —•■—-—• ■ rr

Uüu20*

quanto à

;;::;

13.1.1. Os preços serão reajustados anualmente com base no INCC

Podendo, entretanto, serem repactuados, a quaiquer tempo6,ZZ

rrr
Órgão: 2 - Prefeitura Municipal de Sobradinho

de infraestrutura
tt, de tepesa: 4.4.9.0 5! 00 O^as e inttai/çõe?"' de



Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

"'""'■"'iminiHiiiiMiiHHummjuiiL

15 1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação
por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente designado, com as atribuições espe icas
determmadas na Lei „• 8.666, de 1993, conforme detalhado no Projeto Básico

15.1.! O representante da CONTRATANTE deverá ser profissional habilitado e com a experiência técnica
necessana para o acompanhamento e controle da execução da obra

15.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a
spon b,lldade da C0NTRATADA e nem cQnfere à contratante responsabj|jdade so| -*-

terce.ros, por qua.squer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados

ÍfeLlsTJdir^ " "^ ° dÍreit° ^ rej6itar' "° tOd° °U 6m Part6' " *™^ «™ »-*«ados.prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato

15 4 As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE encarregado da

Sr:™0 deverão ser prontamente atdid i - :

16.1 Nos termos do art. 65, § r, da Lei „• 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas

" ^TT* ^aCréSÍ Õ """" —áriOS' «<' •"«• * Wee "por cento) do valor inicial atualizado do contrato

r* °Iím

a*

*■a-
*>—».

CNPJ n.« 16.44^804/ÜOONlO Av, josé Ra.bino de Souza, S/N
Sobrad.nho - Bahia / E-m.il: licitação tf.ob^

- (074, 3<38 3030
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execução do contrat°

eüLL'ü'3

um por cento) p°r dia
o Contrato e

leves'assim entendidas como

c

b. Multa compensatória de até 01% (dois por cento) sobre o valor tota, da contratação-
^Suspensão de l.ctar e impedimento de contratar com o Município de Sobradinno-BA pe,o praz0 de até dois^

3.757/2011, da v Câmara do TCU 2.218/2011 e n°

contratar com a

=

17.2.2 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

*trs?^rr;:™d::::srão de Iicitar e impediment°d
decorrente desta licitação: ' $ emPreSaS °U Pr°fÍSSi°naiS ^ em "zão do contrato

denaÇÕeS definitÍ™S P°r—'--io doiosos, fraude fisca, no recolhimento
17.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

""r ^ na° P°SSUÍr id°neidad ção em virtude de atos üícitos

sar ^--------«d0
o princípio daproporcionalidade.

r -
° da"° CaUSad° à «ministração, observado

Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente ' ' "" ° ^ ° CaS°' Serâ° ÍnSCrit0S "a

;
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18.1 São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei „• 8 666 de 1993
o nao cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos-

■ o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos-

^^::levando a Administraça°
IV. o atraso injustificado no início do serviço;

V é
ç

V a paralisação do serviço, sem justa causa é prévia comunicação à Administração-

da
o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do , l do

art. 67 da Lei n* 8.666, de

IX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;
X. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA- '

LZT ■•

a que se refere o Contrato-
e exaradas no processo

modificaçâo do
c rita rministração'por

suspensões que totalizem ^esmo r 0 ind "T ^ '
sucessivas e contratuaTZ m r Z desmoS -^ d
CONTRATADA,nessescasos orr '2aÇ°eS
que seja normalizada a situado

°"

Dea -T
* P6nSa° '" CUmPrime"'° ^as obrigações assumidas, até

devidos peia
o da ordL.^^^

cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situaçT

za:::r:ír:rr:":^r•do °'eto para *
Contrato; U * fOrÇa ma'°r' reSularmente comprovada, impeditiva da execução do

XVN, o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n* 8.666, de 1993,

:L^^^

sem prejuízo das sanções
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*^"^**> *""■*""* ""*— *»— furado o contraditar,
18.3. A rescisão deste Contrato poderá ser-

rit° * Admini-- «——rados nos incisos I a X,l, XV,, .

** *- h*~para a

e a

18.3.3. judicial, nos termos da legislação

% ou ami8ávei deverá

c
direito a:

18.5.1. devolução da garantia;

18 5.2^ pagamentos devidos pela execução do Contrato até

incrxn a xvn desta dá
comprovados que houver sofrido, tendo ainda

até a data da rescisão

dos créditos decorrentes * c ntrato , o mÍe 2 ' ^ * ^ "^ """ ^
previstas neste instrumento. °$ ""'"'^ CaUSad°S à C0N™TANTE, além das sanções
18.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso-

Í87í lT7í RelacTÍ * "^°" Pard.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
.7.3. Indenizações e multas18.7.3. Indenizações e multas.

Sobradinho-BA, de

r
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MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO - PREFEITO MUNICIPAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

REPRESENTANTE -

CONTRATADA

C

CNPJ n." 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N : Fone: (074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-mail: licilacaoo)sobnidinho.ba.gov.br



Estado da Bahia G002Ü

Prefeitura Municipal de Sobradinho

ANEXO XII

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

TOMADA DE PREÇO ne 005/2022

RAZÃO SOCIAL,

CNPJ NS

ENDEREÇO.

E-MAIL: TEL FAX_

CIDADE ESTADO

PESSOA PARA CONTATO

Recebemos, através do:

via E-mail

acesso à página da internet^

fax a cobrar n^;

cópia impressa, mediante recolhimento do valor de R$_

fotocópia por conta da empresa licitante

_de de 20xx

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura ente a Comissão de Licitação e a empresa licitante, solicito de Vossa Senhoria

preencher o recibo de entrega do Edita! e remeterá Comissão.

A não remessa do recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento

convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, todavia não impede a participação do mesmo no

certame.

CNP.J n." 16.444.804/0001 -10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone: (074) 3538-3030

Sobradtnho- Bahia/ L-mail: licitacaoÉrsobradinho.ba.gtn.br
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Sobradinho - Bahia

PjlAtoíAdminirtrativw
ANO X - Edíçâo N° 2092

BAHIA - 12 de Maio de 2022 - Quinta-feira

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA
AVISO DE LICITAÇÃO

PAD N°. 072/2022 - TP N°. 005/2022. Objeto: contratação de empresa para execução dos serviços de
engenharia relativos à pavimentação em paralelepípedo em vias públicas no Município de Sobradinho

Abertura: 30/05/2022 às 10h00min. Aquisição do edital: Sede da Prefeitura, sito na Av. José Balbino de
Souza, s/n°, Centro, Sobradinho-BA ou através do site: http://www.sobradinho.ba.gov br/ Informações'
(74) 3538-3030 ou (74) 98843-8456 - WHATSAPP do Setor de Licitações. Thaciana Carla Silva
Mangabeira - Presidente da CPL.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

O MUNICÍPIO DE SOBRADINHO, ESTADO DE BAHIA, representado pelo seu Prefeito Municipal,
REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, torna pública a celebração de 1o Termo Aditivo ao contrato N°
090/2022, com a empresa CIRÚRGICA BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, com sede na Av. Manoel Borba, 720, Centro, Afogados da Ingazeira-PE
inscrita no CNPJ/MF sob n°. 40.788.766/0001-05, revisão de preços para reequilibrio econômico-
financeiro na ordem de 22,22% (vinte e dois virgula vinte e dois por cento) para o item 18 e 33,33%
(onze vírgula onze por cento) para o item 25, conforme estabelecido no art. 65, inc. II, alínea "d" da Lei
n° 8.666/93. Régis Cleivys Sampaio Bento - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 092/2022

Contrato n° 092/2022. Proc. Adm. n°. 064/2021. Pregão Presencial (SRP) n.° 014/2021
CONTRATANTE: Município de Sobradinho/BA. CONTRATADA: D R DE FIGUEIREDO INFORMÁTICA
EPP, CNPJ n° 19.485.844/0001-06. ASSINATURA: 12/05/2022. OBJETO: aquisição de produtos de
serralharia destinada a atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura do Município de
Sobradinho-BA. VALOR GLOBAL: R$ 29.427,00 (vinte e nove quatrocentos e vinte e sete reais)
VIGÊNCIA: até 31/12/2022.

EXTRATO DE CONTRATO 093/2022

Contrato n° 093/2022. Proc. Adm. n°. 069/2021. Pregão Presencial (SRP) n.° 017/2021
CONTRATANTE: Município de Sobradinho/BA. CONTRATADA: D R DE FIGUEIREDO INFORMÁTICA
EPP, CNPJ n° 19.485.844/0001-06. ASSINATURA: 12/05/2022. OBJETO: fornecimento de ferramentas
mecânicas destinadas a suprir as necessidades da Secretaria de Infraestrutura do Município de
Sobradinho-BA. VALOR GLOBAL: R$ 47.662,00 (quarenta e sete mil, seiscentos e sessenta e dois
reais). VIGÊNCIA: até 31/12/2022.

Este documento esto disponibilizado no site sobradinha.ba.gov.br If1tpr0tlB€í Oflciíll
Documento assinado digitaimente conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui o infroestruíum de Chaws Públicos Bms.1eirx> - tCP-Braiii
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Lucro da Braskem

tem forte alta no

primeiro trimestre

BALANÇO ü ano de 2022 começou bem ani

mado para a Braskem. A maior produtora de

resinas termoplásticas das Américas encer

rou o primeiro trimeste com um lucrn líqui

do de R$ 3,9 bilhões, o que representa uma

alta de 56u.i. ante igual período de 2021. Na

comparação com o trimestre anterior (de

zembro; novembro/outubro de 2020). o de

sempenho é ainda mais impressionante:

crescimento de 632l!/o. Ja a receila hquida de

vendas da petroquímica alcançou RS 26,7 bi

Ihões de janeiro a marçn deste ano 18%

maior do que no mesmo período do ano pas-

fstnprcsa

tem como

principais

'avenidas de

crescimento1

a expansão

dos negócios

de reno

váveis* a

mefiioriada

produ

tividade dos

ativos

existentes

sado. Os resultados finan

ceiros foram divulgados, on

tem pela manhã, durante te-

leconferéncia com a im

prensa.

"Esse trimestre foi real

mente de bons resultados e

isto foi possível graças a uma

estratégia de diversificação

de matéria -prima, de fnrne

cedores e a internacionali

zação da empresa, Essa pre -

sença da Braskem em diver

sos locais [Brasil. México,

Estadas Unidos e Alemanha]
nos trouxe a possibilidade

de. em um momento que se

temumacrisemundial, se

posicionar de uma maneira

muito mais eficaz, compen

sando assim as variações de

cada um desses mercados",

disse Roberto Simões, presi

dente da Braskem.

Durante a divulgação dos

resultados, o diretor finan

ceiro e de relações com in

vestidnresda Braskem. Pe

dro Freitas, pontuou ainda

algumas das principais me -

tas da Braskem para 2022.

Ele citou a construção do

terminal de importação de

etário no México - um proje

to orçado em cerca de USS

400 milhões e considerado

fundamental para as opera

ções de produção de polieti-

leno da fábrica no país,

inaugurada em 2016. "Vamos

também avançar com os es

tudns de viabilidade para in

vestir, em conjunto com a

SCG Chemicals, em uma no

va planta de eteno verde na

Tailândia', acrescentou.

INDICADORES

CAMBIO

BOLSA

POUPANÇA

SALÁRIO MfNMO

INFLAÇÃO

An.

Cripto: colapso fez mercado perder RS 1 tri em 24 horas PROCON PODE PROCESSAR APPLE E SAMSUNG

CÂMBIO O colapso da Ter
raUSD. ancorada no dólar

americano, levou o mercado

global de criptomoedas a

perder USS 200 bilhões (R$ 1

trilhão, em conversão dire

ta) em 24 horas, de acordo

com informações do site

CoinMarketCap. que moni

tora os valores e transações

de criptomoedas.

A perda de valor da Tcr-

raUSD levou a quedas do

bitcoinedoethereum. que

caíram 10% e 16J.;, respectí

vãmente. Outra criptomnc

da que teve forte queda foi a

Luna, que perdeu 99-S do

valor em um dia.

No mercado financeiro, as

ações de empresas de tecno

logia e de empresas ligadas ao

mercado de eriptomoedas li

veram queda na Ásia ontem,
que pode ampliar as perdas

no setor de criptomoedas.

PREFEITURA HUNICPAL DE 5OBRA0INH0/BA
AVBO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO N\ 005TS022

PAI) N' 0722022 O0|9lo C0rttslae9a de empresa pau b>ku;*o a» iorv.çes X eníenNarc

rflla^Ofi a pavimentação em pttraMepJP«au tm vids pubücaf no MumC'piu dv S^radmlrti Aba
Iui3 3EVI>SÍ2a2Z ira lOWDmn. Aqun^ta do MilBI Stfa tlJ PrfIsiturs arto na Ai Jost BaEn
de &OUZB. a/n» Cairtro. £aDradmhy£A gu alravâs do site httpjfwww.srjfiradinho ba qov Df' I

lormaço*!. [TJ) 3Ç3S-3O30au (74) 98643*156-WHATSAPPaüSeiur di: Uc.il3tões Thíraan
Carla Sina Manjabaira - Pimtarrfg Ba CPL

PHEFBTUBAlilUNlCFPALOE REMAMSOIBA

AVRO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 03117022

RA N O91II022. OBJ. Coníataç&j d6 ampisaa (MEI. Microaíiipresa Qü Emjieia >je Pequeno

PtKts! paia proslaçOq ds sônicos (te transporta eKOla'- Atpertiaa- 26 Oíj J022 AS 14H Edilal

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS N' ODI/20IJ.

PA N' 089:2022. OBJ. 5qiv^o£ de ançentiana retativos a pavjinenraçso t?n iidraWkbpipedo

(Cuni*™ Conaei 133/2022 j ADsriura 30.05.2(122 AS 10H Etital' talaieinanu.son@rK)l^i»L
com. Humansc/BA 12(05/2022 WíiaerjwA.aoiSanBj-PisjiUflntíCPL.

AVBO OE PRESAO ELETRÔNICO N" S3«»22.

PA N' 0842C22. OBJ. Aquut^o as combustível (MK> Impeis de aguadas fCcivflnin CÍR

22O.i!)22)/iriertuni 28.[>5.2Ü22ÀS9K Ed.lal »»•

BA, íMSíiDzs.yrtindBracriA.rtMSsmos-Pip™

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO FRANCISCO DO CONDE

AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL N' 1112027)

OBjeto: Contratação da empresa especializada em serviços de tetecormiicatões para

provananloíe acesso dedicado a ntemel com sbíyiços de fi:e*a( e proleçào anti-DDuS. refle

de dados piivativa ulifcando pmbcob MPL5 (Mufl) Ptaincol Label Swiicn; objetando i\

«itenJgaçSo das radas locas de axnputsdofes dss unidades Qa PMSFC. tom o ■aspeclivu

fomecinento de cabeamenlo esHuUiraoo e rsde sem fio e fornecimento de servidores
dadicados paia Hospedagem de arquivos, site, emads e bance de dados, de acordo com

aspecifcaçíes e condições comerciais constantes deste Edital

O Muncip-0 de São Francisco Oo Conde, através do Pregoeiro Oficial loina publico que
rara lotação na modalidade de PregSo Presencal do bpo Mane Preço Gtote!. cuja

sessão acontecera no dia 26 de ma» de 2022 ás 09.00hs. t» auditório da COPEI - Comissão

nanenie (íe Licitação, ato á Praça da tidepandénca aín, Cenho - São Francisco no

Conde - Baína. 0 edilal e seus ar»Kos enconlram-se i deposição Oos interessados no Liíik:

tittp1/íprraaoftBnci5COdocon<te0ainipransaoficialBr5.'fcitac(»s-pregoesí0iivi!es' cs; na
CQPEL atraiés de 6-mail. copei sfcSpmsfc.ba.oov.bi, de 2* a 6' laira no horáno das 08.00

1400 hs. graRirtamenle. MaoíB! informações atravesso fone. (/1j 3651-aofi9.

Nalinakfo Couto de Malta - PngMiio Oficial,

A íinlech BC Technolog>r

teve queda de 6,7% no valor

de seus papéis na bolsa de

valores de IIongKong, en

quanto a Monex Group che -

rou a uma depreciação de

10% no preço de suas ações.

O bitcoin ja vinha em uma

tendência de queda nesta

semana, puxada pela alia de

juros nos Estados Unidos,

que afasta investidores de

ativos de risco.

CARREGADORES A Secreta

ria Nacional do Consumidor

(Senacon), ligada ao Minis

tério da Justiça e -Segurança

Publica, orientou as mais de

900 unidades do Procon no

Brasil a iniciarem processos

administrativos contra a Ap -

pie e a Samsung pela venda

de celulares sem carregado

res, segundo o gl.

A Senacon identificou

possíveis irregularidades na

exclusão dos carregadores e,

com os Procon. iniciará pro

cedimentos apuratórios1 para

que as empresas dêem expli

cações ou ate tenham que to

mar as medidas necessárias

para garantir a satisfação dos

consumidores nacionais",

disse o ministro da Justiça,

Anderson Torres. Segundo o

secretário nacional do con -

sumidor, Rodrigo Roca,' a

não inclusão dos carregado

res dá um lucro de USS 6,5

bilhões só para a Apple".

COOPERATIVA OE CRÉDITO DOS SERVIDOftES PÚBLICOS NO ESTADO DA BAHIA LTDA SICOOB CRED EXECUTIVO
CNPJ; 04.1Í ■»»W<11-"

BALANÇO PAIRIMONIAL PARA O EXERCÍCIO HMDO i\l 31'12 20

ATM 114.Bi|f7,n

BBrtJNSLCAMS A IJHItiJW

MSTnntENTOaFBáANCBROS IHJÍTUí.H

R*Uífi*$ hWfrienCBirií *i tít 7SÍ6T

Cctateaçao FmiiicMH 1 415JÍ.7SSU

Cpwacte M Cridilc ã I4SÍ4**Z2C7

Cv-ra Atv-H fniancms S 5415fc ;4

(H PROíBOK PAfU PERDA!

EJPERADAS ASSOCIADAS «0

RCCO DE CREDITO (3.4UJ2),47]

w OjMçees * Mia 5 íjjnsjSíZ!

i-K>j;b 7b (ms»6.!Si

ATPASFCCAACORREHT^EDHMIOS & 111.371.7!

OlTTtOSATKOS ) 141.1B.13

WESTMEHTOÍ 1D 411I.U1«

HOILIEADC M USO 11 HH.IH.M

HUNGlVEL 11 H1.1KJ»
H0BWE»«j5CSE**arTEAÇÍO 11 ■ 11 |1.1C7I173)

mmmmmmmmmmwmmmMíMémimgmm
UGAEtíOS t RECEITAS 0* INTEUHED^iO I=IHAMCS1U

DBP£W>»S £ DESPESAS DA MTERttEDIACAO FOANCEnA

5çv*Zb9t 39 E^nprGUmca b P%au«

E^a^afiAj pafa Pe^ai Eip&aa«A»GCdCM4Q Rddú4eCi^Mi

REJW.TADO BRUTO DA «TÈR^BÇAO FINANCERA

1M3BjaiJ7

4I2A43JM

lii.iii W4j;

33 530 ÍIS3 <J

3g.530.aX1.43

'31 'B5J01 Í9

200 IW 13

i;jd3l7,Ui

iZ 417.19(1.95)

IÍ1.1SÍ.35J

111ÍW,71

1J02.4W,U

1111.134.17

1.1S1.1HJ*
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AVISOS OE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N« 5/2022

PA N5 0559/2022 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM-BA
CNPJ NS 13.988.308/0001-39; CONTRATADA: ANDRÉA DE OLIVEIRA LIMA E1REU CNPJ n*
19.846.470/0001-07; VALOR GLOBAL: RS 2.595.135,02 (dou milhões quinhentos e noventa
e cinco mil tento e trinta e cinco reais e dois centavos). OBJETO: Contratação de empresa

para execução de obras com pavimentação asfáltica em ruas de paralelepipedos na Sede
tio Município de Senhor do Bonfim - BA, com fornecimento de material e de mio de obra,
conforme planilha orçamentária.

Senhor do Bonfim - BA. 25 de abnl rie 2022

TOMADA DE PREÇOS M* 4/2022

PA N? 0475/2022 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO 8ONF1M-BA
CNPI NS 13 988.30B/0OO1-39; CONTRATADA: DAST ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI
CNPJ n* 20.714 004/000149; VALOR GLOBAL: RS 4B4.9S8.80 (quatrocentos e oitenta é
quatro mil novecentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos). OBJETO. Contratação de
empresa para serviço de construção de rede de esgoto na sede e interior do Município de
Senhor do Bonfim - BA, com fornecimento de material e de mão de obra, conforme
planilha orçamentária.

Senhor do Bonfim BA, 12 de maio de 2022

LAERCIO MUNIZ DE AZEVEDO JÚNIOR

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N* 40/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 3173/2022 j LICITAÇÃO N? 938263

A Pregoeira e Equipe de Apoio do Município torna público a Licitação. Objeto-
Empresa especializada para aquisição de ELETRODOMÉSTICOS, para atender as
necessidades dos pavimento; térreo e 1= (primeiro) andar - Ala Norte da Prefeitura
Municipal de Simões Filho/Ba. Data: 26/05/2022 ás lOhOOmm informações na sala da
COPEL ou (71)3296-8399. Edital no site: www.licitacoes-e.com br

PREGÃO ELETRÔMICO N« 41/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 3451/2022 | LICITAÇÃO N? 938272

A Pregoeira e Equipe de Apgio do Município torna publico a Licitação Objeto-
Empresa especializada para aquisição de MOBILIÁRIOS ESTOFADOS, para atender as
necessidades do 15 (primeiro) andar - Ala Norte da Prefeitura Municipal de Simões
Filho/Ba. Data: 26/05/2022, as 15h3Omin. Informações na sala da COPEL ou (71) 3296-
8399. Edital no site: www.licitacoes-e.com br

Simões Filho/BA, 12 de maio de 2022.

ELZ1ANE BOAVENTURA DA SILVA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N» 39/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N? 535/2022 J LICITAÇÕES-E Ne 938204
O Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município torna publico a Licitação Objeto

Registro de Preço para contratação de empresa especializada em fornecimento de
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS: PRODUTO DE PAN1FICAÇÀO para compor a MERENDA ESCOLAR
2022 em todas as Creches e Unidades Escolares Municipais de Simões FMo/Ba Tipo-
Menor Preço Valor Global do Item Data: 26/05/2022 às 09hs30min. Informações na sala
da COPEL ou (71)3296-8399. Edital no site: www.licitacoes-e.com.br.

Simões Filho/BA, 12 de maio de 2022.

VAGNER CERQUEIRA SILVA MATOS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AVISO DE UCÍTAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N« 5/2022

PAD íí«. 072/2022. Ob|eto. contratação de empresa para execução dos serviços de
engenharia relativos à pavimentação em paralelepípedo em vias públicas no Município de

Sobradmho. Abertura: 30/05/2022 às lOhOOmin. Aquisição do edital: Sede da Prefeitura
sito na Av. José Baloino de Souia, s/n?. Centro, Sobradinho-BA ou através do site-

http://www.sobradinhoba.gov.br/. Informações: (74) 3538-3030 ou 174) 98843-8456 -
WHATSAPP do Setor de Licitações.

Sobradinho/BA, 12 de maio de 2022.
THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE NOVO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N= 31/2022

Objeto- Aquisição de materiais diversos para construção, para atender a demanda das
Secretarias e Setores desta Administração Municipal. Sessão Pública: 26.O5.2G22, às 09h.
5ite da sessão- www.licitscoes-e.com.br. Edital disponível' em
https://portalgov.net.br/transparencia/prefeitura-tarque-novo/licitacoes/editais Maiores
informações de segunda à sexta das 08h as 12h. Telefune/WhstsApp: [77) 3695-1162 E-
mail: cpl.tanc.uenovo@gmail.com. Endereço; Avenida do Contornei, Centra

Tanque Novo/BA, 12 de maio de 2022.

THAYS MORAIS MEIRA OLIVEIRA

Pregoena

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUINHO

ÍKTRATO DE TERMO ADITIVO

TOMADA DE PREÇOs N9 3/2021

PRIMEIRO TERMO OE ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO n* 110/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUINHO, no uso de suas atribuições, torna público o

primeiro aditamento ao Contrato nS 110/2021, prorrogação do prazo contratual por

mais 04 (quatro) meses objeto: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA DF ENGENHARIA PARA

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO í REFORMA DAS ESCOLAS DA ZONA

RURAL DO MUNICÍPIO DE TANQUINHO/BA. Vigência: C4/D4/2022 a 24/08/2022.

Empresa Contratada: LM SERVIÇ05 DE ENGENHARIA ORELI, inscrita no CNPJ: n?

37452 815/0001-11. Fundamentação: Artigo 65, da Lei «e. 8 666/93

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS

AVISO DE UCÍTAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Ni 58/2022

A Comissão Permanente de Licitação-COPEL, do município de Teixeira de
Freitas, torna público para conhecimento dos interessados que será realizada a seguinte
ücitaçâo:MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N» 58/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO
N» 556/2022 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E DEMAIS
SECRETARIAS OBJETO- PREGÃO ELETRÔNICO, para SISTÍMA DE REGISTRO DE PREÇOS do
tipo MENOR PREÇO POR ITEM visando 3 futura e eventual contratação de empresa
especializada no fornecimento de material de consumo (ÁGUA MINERAL SEM GAS E
ACESSÓRIOS) paia atender ss demandas da Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento e demais Secretarias, conforme condições, quantidades e especificações no
Edital, Termo de Referência e seus Anexos

DATA DA SESSÃO: 26/05/2022, ás 14h, horário de Brasília, a ser realçada no
endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br Quaisquer esclarecimentos/questionamentos
poderão ser formaliiados através do e-mail; copelprntf@vartoo.com. O acesso ao edital
anexos e envio das propostas será através do endereço eletrônico www.licitacoes-e com br
e para acompanhamento através do portal http://www.teixeiradefreitas.ba gov br.
transparência", "portal da transparência", "licitação/contratos", "licitações".

Teixeira de Freitas-BA, 12 de maio de 2022.

MAGDA DE SELES GUIMARÃES

Pregoetra

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELÉTHONtCO N< 19/2022

Urandi-BA, 12 de maio de 2022

CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÕMCO N* 28/2022 SRP

0 Pregoeiro torna público aos interessados que se realizará licitação na
modalidade Pregão Eletrônico n" 028/2022 (SISTEMA OE REGISTRO DE PREÇO) Processo
Administrativo n? 152/2022. Tipo. Menor Preço Por Lote. Objeto: Eventual e futura
aquisição de materiais descartáveis, limpeza, higiene e utilidades para atender as
demandas das secretarias municipais de Valença/BA. Acolhimento das Propostas
OShOOmm de 13/05/2022 até as 09h00min de 26/05/2022, Abertura das Propostas
26/05/2022, as 09h00min. Disputa 26/05/2022 às 09h30min. Endereço Eletrônico
nttps://www.licitacoes-e.com.br. N? da ücitação no licitacoes-e: 938320 Edital Disponível
na plataforma e no portal da Prefeitura Municipal de Valença no sitio
ht t ps //www.va le nca. ba. gou.b r/si te/ed itai s.

Valença/8A, 13 de maio de 2022.
HUGO DA SILVA ANDRADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA NOVA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N» 8/Z02Z-SRP

Tipo: Menor Preço Por Lote; Abertura: Dia 25 de maio de 2022 na sede da
Prefeitura, as 09h00min; Objeto: registro de preços de eventuais aquisições de materiais
de construção em geral, para manutenção dos diversos setores da administração pública
municipal Modalidade: Pregão Presencial na 009/2022, Tipo: Menor Preço Por Item
Abertura: Dia 25 de maio de 2022, na sede da Prefeitura, às lOhOOmin; Objeto- Prestação
de serviços médicos para procedimento de pericia medica a fim de admissão dos
aprovados no concurso publico no município. Modalidade: Pregão Presencial n« 010/2022
- SRP; Tipo: Menor Preço Por Item; Abertura: Dia 25 de maio de 2022 na sede da
Prefeitura, as 14h00min; Objeto: Registro de preços para eventual prestação de serviços de
agenciamenro de passagens, hospedagem e traslado, para atender as necessidades das
diversas Secretarias e Órgãos da Administração Pública Municipal de Vánea Nova Os
interessados terão acesso ao instrumento convocatório e informações adicionais no Setor
de Licitações, com sede na Praça José Araújo Silva, s/n, Cep - 44.690-000 Várzea Nova -
Bahia ou no portal do município através do link https://www.várzeanova.ba.gov. br/.

Várzea Novs-BA, 12 de maio de 2022

DELLEON ZACARIAS MONTENEGRO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEDO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS W 6-TP/M21

O Prefeito Municipal, avisa que HOMOLOGOU os atos da CPL quanto a
TP:O6/2D21, objeto: execução de obras e serviços para a construção de espaço educativo
com 06 salas de aula, e quadra, modelo FNDE, no Município de Varcedo-(BA) Recursos
FNDE. ADJUDICANDO o objeto licitado em favor da Empresa A3M CONSTRUÇÕES E
CONSULTORIA EIRELI - CNPJ:32 799 362/0001-80, julgada vencedora com o Valor Global
de RSl.977.620,94 (um milhão, novecentos e setenta e sete mil, seiscentos e vinte reais
e noventa e quatro centavos). Regência: Leis: 8.666/93 e 123/06.

Varíedo, 12 de maio de 2022.

ARIECILIO BAHIA DA SILVA

AVISO OE DISPENSA DE UCITAÇÃO

o. ™, ° MunlciP'° de Varzedo, Ratifica e Homologa a Dispensa de ücitaçâo 47/02-
PA: 79/2022 - Objeto, execução de pavimentação asfáltica com aplicação de concreto
asfáltico de emulsão RR2c e asfalto usinado a quente para a aplicação a frio nas
operações tapa buracos nas vias urbanas. Regência: Art 75, inciso II da Lei n* 14 113/021
Valor: RS47 765,75. Contratante: Município de Vanedo. Contratado: CONSTRUTORA
FREÍRE ANDRADE LTDA, CNPJ:28 591.969/0001-01, U.O. 020811-Sec. De Obras Transporte
e Serviços Públicos/Proj Ativ. 1013 Pavimentação e Drenagem de Vias Urbanas e
Rurais/Elem.3 3 90 39 99 Outros Serviços De Pessoa Jurídica/Fonte 55 Vigência- 90

Varzedo, 12 de maio de 2022

ARIECIL1O BAHIA DA SILVA

Prefeito

' 24/08/2001 (CP
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA

CREDENCIAMENTO

CNPJ: 31.325.469/0001-24

Praça do comércio, 1 andar, CEP 48800-000 - Pedra vermelha monte santo Bahia

Telefone 7íi 99915 17fi5/E-mail-maemDreendimentosmsí3)outiook.com
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA M A EMPREENDIMENTOS EIRELT

CNPJ n° 31.325.469/0001-24

AMAURI DA SILVA CARVALHO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 20/05/1983, SOLTEIRO,

EMPRESÁRIO, CPF n° 320.684.148-80, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n°
06489427400, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e

domiciliado(a) no(a) RUA DO COLÉGIO, SN, POVOADO PEDRA VERMELHA, MONTE SANTO,

BA, CEP 48800000, BRASIL.

Titular da empresa de nome M A EMPREENDIMENTOS EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do

Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600391480, com sede Praça da Igreja, SN , Pedra Vermelha Monte

Santo, BA, CEP 48800000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n°

31.325.469/0001-24, delibera e ajusta a presente alteração e consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/

2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ENDEREÇO

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à

AVENIDA DESEMBARGADOR SALVIO MARTINS, II, CENTRO, MONTE SANTO, BA, CEP

48.800-000.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes

do contrato social permanece em MONTE SANTO / BA.

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não

foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002,

mediante as condições e cláusulas seguintes:

AMAURI DA SILVA CARVALHO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 20/05/1983,

SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n° 320.684.148-80, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n°

06489427400, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e

domiciliado(a) no(a) RUA DO COLÉGIO, SN, POVOADO PEDRA VERMELHA, MONTE SANTO,

BA, CEP 48800000, BRASIL.

Titular da empresa de nome M A EMPREENDIMENTOS EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do

Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600391480, com sede na: AVENIDA DESEMBARGADOR SALVIO

MARTINS, 11, CENTRO, MONTE SANTO, BA, CEP 48.800-000, devidamente inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 31.325.469/0001-24, neste ato, resolve consolidar o contrato

social conforme cláusulas abaixo:

DO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial: M A EMPREENDIMENTOS

EIRELI.

Req: 81100000819938 r\ Página 1

Certifico o Registro sob o n° 98083741 em 23/06/2021

Protocolo 218698666 de 18/06/2021

Nome da empresa M A EMPREENDIMENTOS EIRELI NIRE 29600391480

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx

Chancela 167750945009357

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/06/2021

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretaria-Geral
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CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem sede na: AVENIDA DESEMBARGADOR SALVIO

MARTINS, 11, CENTRO, MONTE SANTO, BA, CEP 48.800-000.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais): ALUGUEL DE PALCOS,

COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; CONSTRUÇÃO
DE EDIFÍCIOS; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS
COM MOTORISTA; PRODUÇÃO MUSICAL; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS,
CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E
CALÇADAS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; OBRAS DE
TERRAPLENAGEM; TRANSPORTE ESCOLAR; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM
CONDUTOR; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUÇÕES, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; ATIVIDADES DE

_ SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES;
Ç, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; ALUGUEL

DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR -

GERADORES, GUINCHOS E GUINDASTES; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES,

TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS.

CNAE FISCAL

7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

3313-9/01 - manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos

9001-9/02 - produção musical

8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados

anteriormente, sem operador

7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor

4924-8/00 - transporte escolar

4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

4399-1/02 - montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

4313-4/00 - obras de terraplenagem

4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,

exceto obras de irrigação

4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

4120-4/00 - construção de edifícios

3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos

3600-6/02 - distribuição de água por caminhões

9001-9/06 - atividades de sonorização e de iluminação

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000

Req: 81100000819938 Página 2
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(quinhentas mil) quotas de valor nominal RS 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente subscrito e

integralizado em moeda corrente do país.

CLÁUSULA QUINTA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado.

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciou suas atividades em 24/08/2038 e seu prazo de duração é por

tempo indeterminado.

CLÁUSULA SÉTIMA- A empresa poderá abrir filiais em qualquer parte do território nacional, desde

que seja do interesse da mesma e atenda as exigências legais.

DO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA OITAVA - Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de PEQUENO

PORTE - EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/10/2006.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA NONA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a AMAURI DA SILVA

CARVALHO com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da

empresa, autorizado o uso do nome empresarial.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-se-á a

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao

titular, os lucros ou perdas apurados.

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua

atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de

seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução,

verificada em balanço especialmente levantado.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. A Administradora declara, sob as penas da lei, que não está

impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal,

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não

Req: 81100000819938 Página 3

Certifico o Registro sob o n° 98083741 em 23/06/2021
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por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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participa de outra empresa da mesma modalidade.

FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes do contrato social permanece MONTE SANTO — BA.

MONTE SANTO, 10 de junho de 2021.

AMAURI DA SILVA CARVALHO

Req: 81100000819938 Página 4

Certifico o Registro sob o n° 98083741 em 23/06/2021
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218698666

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA

PROTOCOLO

ATO

EVENTO

M A EMPREENDIMENTOS EIRELI

218698666-18/06/2021

«02-ALTERAÇÃO

021 - ALI KRACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29600391480

CNPJ 31.325.469/0001-24

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/06/2021

PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98083741 DL 23/06/2021 DATA AUTENTICAÇÃO 23/06/2021

EVENTOS

051 -CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUI O ARQUIVAMENTO: 98083741

H s.

ANA RF.GILA M G DL ARAÚJO

Secretária-Geral

JUCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia 23/06/2021

Certifico o Registro sob o n° 98083741 em 23/06/2021

Protocolo 218698666 de 18/06/2021

Nome da empresa M A EMPREENDIMENTOS EIRELI NIRE 29600391480

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx

Chancela 167750945009357

Esta cópia foi autenticada digttalmente e assinada em 23/06/2021

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretaria-Geral
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital1 ou na

referida seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da

Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial

'em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, endereço https://correge d o ri a. tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M A EMPREENDIMENTOS LTDA tinha

posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa M A

EMPREENDIMENTOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 08/07/2020 20:50:40 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de

acordo com o Art. 1o, 10° e seus §§ 1o e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do

titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa M A EMPREENDIMENTOS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de

e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiqital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta

Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 95630508190831210727-1

legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 22

Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

i Federal n° 13.105/2015, Lei

1dfcd8bb44c2e24438b59fOd2109fec67f6b20

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/95630508190831210727 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNP3. 16.444.804/0001-10

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC) N° 003/2022

VALIDADE: 31/12/2022

Razão Social;

MA EMPREENDIMENTOS EIRELI

CPF/CNPJ:

31.325.469/0001-24

A Empresa acima está inscrita no Cadastro de Fornecedores e/ou Prestadores de

Serviços da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA para os serviços abaixo

discriminados, e de acordo com as normas gerais para licitação (Lei n° 8.666/93),

está habilitada, no que tange aos documentos apresentados, e nos prazos neles

previstos.

DESCRIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Contratação de empresa especializada para: 77.39-0-03 - Alugue

coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaf

PRINCIPAL, havendo secundários.

REPRESENTANTE LEGAL

palcos,

- CNAE

Nome: Amauri da Silva Carvalho

RG n°: 0825263034-SSP/BA

CPF: 320.684.184-80

Cargo/Função: Proprietário

5
É de responsabilidade da empresa a atualização do presente cadastro, sempre que

necessário, devendo informar qualquer fato que altere os dados nesse existentes,

sob pena de responsabilidade na forma da Lei.

Obs.: Foi apresentado requerimento para o cadastramento em 23/02/2022, contendo

85 páginas, referente aos documentos de cadastramento.

Sobradinho/BA, em 23 de fevereiro de 2022.

a Mangabeira

aCPL

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentes Digitais e Serviços Lida EPP certifica em 07/04/2022 11:54:02 que o documento de bash (SHA-256)

5a5f392c91f73c3349c35a29eiefa54ee52300369afc5339Ei8bada9d87a2ct31 foi validado em 07/04/2022 11 43.38 através da transação DIOCKOialn

0x72015f5a40e9094710c584e5a14a666f64e54d9Bd68b92ad3d750t70965de3d3 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCfieck (NID" 58893)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223

www.dautin.com \ dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como

Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o

tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de

código 5a5f392c91f73c3349c35a296fefd54ee52300369afc5339b6bada9d87a2cf31 foi autenticado de acordo

com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único

denominado NID 58893 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CRC SOBRADINHO", cujo assunto é descrito como "CRC

SOBRADINHO", faz prova de que em 07/04/2022 11:28:58, o responsável Amauri da Silva Carvalho

(320 ******-80) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de

autenticidade, sendo de Amauri da Silva Carvalho a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do

documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 07/04/2022 11:44:35 através do sistema de autenticação eletrônica da

empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e

Art. 411, em seus §§ 2° e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o

cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da

transação blockchain 0x72015f5a40e9094710c584e5a14a666f64e54d98d68b92ad3d750f70965de3d3.

Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

ÜAUTIN
BLOCKCHAIN

Presfciênda da República Casa CMJ

Subchrfa para Assuntos Xrkttcos

MHMDA PROVISÓRIA 2.200-2
V O€ 24 DE AGOSTO DE 2001.
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

MODALIDADE - TOMADA DE PREÇOS N°. 005/2022

TIPO - MENOR PREÇO GLOBAL

A empresa M A EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita sob o CNPJ Na

31325.469/0001-24, estabelecida na Avenida Desembargador Saívio Martins, na 11, Centro,

Monte Santo/BA, declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no

procedimento licitatório referenciado. Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos

diretores, responsáveis legais e técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou

administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração

Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no

Edital da licitação referenciada.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação

em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus

anexos.

Monte Santo/BA, 30 de Maio de 2022

EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 31.325.469/0001-24

AMAURI DA SILVA CARVALHO

CPF: 320.684.148-80

RG:0825263034

SÓCIO ADMINISTRADOR

CNPJ:31.325.469AXX)1-24

Praça do comércio, 1 andar, CEP 4880OO00 - Pedra vermelha monte santo Bahia

Telefone 75.99915.1765/E-mail -maemDreendimerrtosmR^iitlnnk mm
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Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007

A Empresa M A EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita sob o CNPJ n.° 31.325.469/0001-

24, sediada na Avenida Desembargador Salvio Martins, na 11, Centro, Monte Santo/BA, e-

mail: maempreendimentosms@outlook.com, tendo examinado a licitação supracitada,

DECLARAR, vem declarar que: 0 movimento da receita bruta anual da empresa não excede

aos limites fixados no art. 3o da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que

não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4o do art. 3° da

mencionada lei.

Monte Santo/BA, 30 de Maio de 2022.

M A EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 31.325.469/0001-24

AMAURI DA SILVA CARVALHO

CPF: 320.684.148-80

RG:0825263034

SÓCIO ADMINISTRADOR

CNPJ: 31.325.469/0001-24

Praça do comércio, 1 andar, CEP 48800-000 - Pedra vermelha monte santo Bahia

Telefone 75.99915.1765 / E-mail - maemDreendimentosmsiStoutiook.com
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

EMPRESA

Nome Empresarial: M A EMPREENDIMENTOS EIRELI

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

NIRE(sede)

29600391480

CNPJ

31.325.469/0001-24

Arquivamento do ato

Constituitivo

24/08/2018

Inicio da atividade

24/08/2018

Endereço:

AVENIDA DESEMBARGADOR SALVIO MARTINS, 11, CENTRO, MONTE SANTO. BA- CEP: 48800000

OBJETO SOCIAL

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; CONSTRUÇÃO DE

EDIFÍCIOS; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; PRODUÇÃO

MUSICAL; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO -

UAS, PRAÇAS E CALÇADAS: ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO

ANDAIMES; COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; TRANSPORTE ESCOLAR; LOCAÇÃO DE

AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E

CONSTRUÇÕES, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; DISTRIBUIÇÃO DE

ÁGUA POR CAMINHÕES; MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; ALUGUEL DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR - GERADORES, GUINCHOS E GUINDASTES;

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO

RS 500,000,00

QUINHENTOS MIL REAIS

R$ Capital tntegralizado:

500.000,00

DUINHENTOS MIL REAIS

Empresa de pequeno porte xxxxxx

TITULAR/ADMINISTRADOR

Nome/CPF Cond ./Administrador Inicio de mandato Término do mandato

AMAURI DA SILVA CARVALHO

0.684.148-80

TITULAR /ADMINISTRADOR XXXXXX xx/xx/xxxx

ULTIMOARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Data

23/06/2021

Número

98083741

Sem Status

REGISTRO ATIVO

Ato: 002-ALTERAÇÃO

Evento: 051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

NIRE: XXXXXX

Endereço: XXXXXX

CNPJ: XXXXXX

Observação

225955547

página: 1/2

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTROLE: 8107059703238 CPF SOLICITANTE: 320.684.148-80 NIRE: 29600391480 EMITIDA: 18/05/2022 PROTOCOLO: 225955547
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

EMPRESA

Nome Empresarial: M A EMPREENDIMENTOS EIRELI

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

NIRE(sede)

29600391480

CNPJ

31.325.469/0001-24

Arquivamento do ato

Constituitivo

24/08/2018

Inicio da atividade

24/08/2018

Endereço:

AVENIDA DESEMBARGADOR SALVIO MARTINS. 11, CENTRO, MONTE SANTO, BA- CEP: 48800000

SALVADOR - BA, 18 de Maio de 2022

TIANA REGILA MG DE ARAÚJO

225955547

página: 2/2

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/auten(icacao.aspx
CONTROLE: 8107059703238 CPF SOLICITANTE: 320.684,148-80 NIRE: 29600391480 EMITIDA: 18/05/2022 PROTOCOLO: 225955547
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Construtora

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: JAVA CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ 43.108.172/0001-96,

Sede Rua João Fíorêncio da Silva, 185 - Loteamento Recife - Petrolina - PE,

representada pela Sócia Administradora - Victória Duarte Acioly Filgueira CPF

072.276.184-80.

OUTORGADO: ADENIVALDO LIMA FILGUEIRA, brasileiro, CPF 627.869.034-

91, CNH - PE 01127431012.

OBJETO: TOMADA DE PREÇOS 05/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO

072/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

PODERES: apresentar PROPOSTA e DOCUMENTOS após o certame
acompanhar todas as fases da licitação em epígrafe, até a
homologação do processo licitatório à Licitante vencedora, podendo^,
este Representante, assinar atas e demais documentos relativos a
Licitação em epígrafe, sendo a ele conferidos plenos, r irrestritos e
irrevogáveis poderes para tomar, em nome da Signatária, todas e
quaisquer decisões e/ou deliberações pertinentes a esta licitação em
todas as fases.

Petrolina, 30 de MAIO de 2.022

VICTÓRIA DUARTE Assinado de forma digital por

.r|n| y VICTÓRIA DUARTE ACtOLY

ALIULY FILGUEtRA:07227618480
FILGUEIRA:0722761 8480 Dados: 2022.05.28 10:02:25 -03W

JAVA CONSTRUTORA EIRELI

CNPJ 43.108.172/0001-96

Victória Duarte Acioly Filgueira

Sócia Administradora

CPF 072.276.184-80

JAVA CONSTRUTORA EIRELI -Rua João Fiorêncio da Silva, 185 - Loteamento

Recife - Petrolina - PB - CEP - 56.320-820 - CNPJ - 43.108.172/0001-96 - Tel. [87)

98176 9416 -javaconstrutoral@gmail.com
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

43.108.172/0001-96

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABERTl

12/08/2021

NOME EMPRESARIAL

JAVA CONSTRUTORA EIRELI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA)

JAVA CONSTRUTORA

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

38.11-4-00 - Coleta de resíduos nâo-perigosos

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

42.22-7-01 - Construção do redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

irrigação

42.22-7-02 - Obras de irrigação

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

43.12-6-00 - Perfurações e sondagens

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

43.91-6-00 - Obras de fundações

43.99-1-01 -Administração de obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA ~~
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R JOÃO FLORENCIO DA SILVA

ÇÊP

56.320-820

BAIRRO/DISTRITO

LOTEAMENTO RECIFE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ADENIVALDOFILGUEIRA825@GMAIL.COM

NUMERO

185

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

PETROLINA

UF

PE

TELEFONE

(87)8138-6095

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

12/08/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/08/2021 às 07:58:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

43.108.172/0001-96

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

12/08/2021

NOME EMPRESARIAL

JAVA CONSTRUTORA EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS _ _
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

70^20^00 - AHvWadOT de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura

71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
7i!i9-7-02 - Atividades de estudos geológicos
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
7ili 9-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho

71.20-1-00 - Testes e análises técnicas ,«,1.1—«
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA , .
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (ds Natureza Empresari

LOGRADOURO

R JOÃO FLORENCIO DA SILVA

CEP

56.320-820

BAIRRO/DISTRITO

LOTEAMENTO RECIFE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ADENIVALDOFILGUEIRA825@GMAIL.COM

NUMERO

185

COMPLEMENTO

********

MUNICÍPIO

PETROLINA

UF

PE

TELEFONE

(87) 8138-6095

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

12/08/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/08/2021 às 07:58:53 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

2/2
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

JAVA CONSTRUTORA EIRELI

Pelo presente instrumento Partícuíar de ato Constitutivo:

VICTORIA DUARTE ACIOLY FILGUEIRA nacionalidade, Brasileira, nascida em 06
novembro de 1.998, solteira, CPF 072.276.184-80, RG 8.574.657 SDS-PE, residente
e domiciliada Rua Miguel Freire de Andrade, 70, CEP - 56.326-012, Vila Débora,
Petrolina - PE

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, uma empresa do tipo

jurídico, Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIREU, nos termos do
art. 980 A da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa girará sob o nome empresarial JAVA
CONSTRUTORA EIRELÍ e nome fantasia JAVA CONSTRUTORA.

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá sede Rua João Florêncio da Silva, 185 -
Bairro Loteamento Recife, Petrolina - PE, CEP 56.320-820.

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração do ato constitutivo.

DO OBJETO E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA. A empresa terá por objeto: Construção de edifícios, atividades
relacionadas a esgoto, exceto gestão de rede, coleta de resíduos não-perigosos,
construção de rodovias e ferrovias, pintura para sinalização em pistas rodoviárias e
aeroportos, obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, construção de barragens
e represas para geração de energia elétrica, construção de estações e redes de

distribuição energia elétrica, manutenção de redes de distribuição de energia elétrica,
construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação, obras de irrigação, montagem de estruturas
metálicas, construção de instalações esportivas e recreativas, perfurações e
sondagens, obras de terrapienagem, instalação e manutenção elétrica, obras de
acabamento em gesso e estuque, serviços de pintura de edifícios em gerai, obras de
fundações, administração de obras, perfuração e construção poços de água, serviço
de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista, transporte
escolar, atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
especifica, serviços de arquitetura, serviços de engenharia, serviços cartografia,
topografia e geodesia, atividades de estudos geológicos, serviços de desenho técnico
relacionados à arquitetura e engenharia, serviços de perícia técnica relacionados à
segurança trabalho, testes e análises técnicas, aluguel de máquinas e equipamentos

para construção sem operador, exceto andaime, imunização e controle de pragas
urbanas, atividades paisagísticas, serviços combinados de escritório e apoio
administrativo.

-1-

12/08/2021

Certifico o Registro em 12/08/2021

Arquivamento 20218690479 de 12/08/2021 Protocolo 218690479 de 03/08/2021 NIRÊ 26600357670

Nome da empresa JAVA CONSTRUTORA EIRELI

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 365495561525387
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

JAVA CONSTRUTORA EIRELI

CNAE FISCAL

4120-4/00 - construção de edifícios

3702-9/00 - atividades relacionadas a esgoto, exceto gestão de rede

3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos

4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias

4211-1/02 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

4221-9/01 - construção de barragens e represas para geração de energia elétrica

4221-9/02 - construção de estações e redes de distribuição energia elétrica

4221-9/03 - manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação

4222-7/02 - obras de irrigação

4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas

4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas

4312-6/00 - perfurações e sondagens

4313-4/00 - obras de terrapienagem

4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica

4330-4/03 - obras de acabamento em gesso e estuque

4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral

4391-6/00 - obras de fundações

4399-1/01 - administração de obras

4399-1/05 - perfuração e construção poços de água

4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista

4924-8/00 - transporte escolar

7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria
técnica especifica

7111-1/00 - serviços de arquitetura

7112-0/00 - serviços de engenharia

7119-7/01 - serviços cartografia, topografia e geodesia

7119-7/02 - atividades de estudos geológicos

7119-7/03 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

7119-7/04 - serviços de perícia técnica relacionados à segurança trabalho

7120-1/00 - testes e análises técnicas

-2-

12/08/2021 Y
Certifico o Registro em 12/08/2021 \
Arquivamento 20218690479 de 12/08/2021 Protocolo 218690479 de 03/08/2021 NIRE 26600357670

Nome da empresa JAVA CONSTRUTORA EIRELI

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 365495561525387
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA

JAVA CONSTRUTORA EIRELI

7732-2/01 - alugue! de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaime

8122-2/00 - imunização e controle de pragas urbanas

8130-3/00 - atividades paisagísticas

8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do
arquivamento e seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL

CLÁUSULA SEXTA. A empresa terá o capital de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais),
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de
responsabilidade da titular.

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade da titular é restrita ao valor do capital
integralizado.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA OITAVA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a
VICTORIA DUARTE ACIOLY FILGUEIRA com poderes e atribuições de representação

ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos
no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresaria).

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro,
proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo a titular, os lucros ou perdas apuradas.

DO FALECIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA. Falecendo ou interditado a titular, a empresa continuará sua
atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na sua
situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A administradora declara, sob as penas da lei, que
não está impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em

\ -3-

V

12708/2021

Certifico o Registro em 12/08/2021

Arquivamento 20218690479 de 12/08/2021 Protocolo 218690479 de 03/08/2021 NIRE 26600357670

Nome da empresa JAVA CONSTRUTORA EIREL!
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 365495561525387
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

JAVA CONSTRUTORA EIRELI
virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que

fSimirSlTr ri»qUrf tempor?riame"te' o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

n^^ZÜlit ?Eí!^°A:_AJitJuIar da -P- aclara, sob as penas da lei,
estando desimpedida

DO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. A empresária declara que a atividade se enquadra
em Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses úl
exclusão relacionadas no § do 4° do art. 3o da mencionada lei. n.poreses ae

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foro de Petrollna - PE, para o exercício
e o cumprtmento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo.

Petrolfna - PE, 26 de julho de 2.021.

CPF - 072.276.184-80

-4-

12/08/2021

Certifico o Registro em 12/08/2021

Arquivamento 20218690479 de 12/08/2021 Protocolo 218690479 de 03/08/2021 NIRE 26600357670
Nome da empresa JAVA CONSTRUTORA EIRELI

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 365495561525387
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218690479

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA

PROTOCOLO

ATO

EVENTO

JAVA CONSTRUTORA EIRELI

218690479 - 03/08/2021

091 - ATO CONSTITUTIVO

091 - ATO CONSTITUTIVO

MATRIZ

NIRE 26600357670

?NPJ 43.108.172/0001-96

TERTIFICO O REGISTRO EM 12/08/2021

SOB N 26600357670

EVENTOS

i 16 - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE ARQUIVAMENTO: 20218690479

^^^

Assinado eletronicamente por

ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES

SECRETÁRIA - GERAL

12/08/2021

Certifico o Registro em 12/08/2021

Arquivamento 20218690479 de 12/08/2021 Protocolo 218690479 de 03/08/2021 NIRE 26600357670

Nome da empresa JAVA CONSTRUTORA EIRELI

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 365495561525387
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC) N° 007/2022

VALIDADE: 31/12/2022

Razão Social:

JAVA CONSTRUTORA EIRELI

CPF/CNPJ:

43.108.172/0001-96
—

A Empresa acima está inscrita no Cadastro de Fornecedores e/ou Prestadores de
Serviços da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA para os serviços abaixo
discnminados, e de acordo com as normas gerais para licitação (Lei n° 8 666/93)
esta habilitada, no que tange aos documentos apresentados, e nos prazos neles
previstos.

DESCRIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Contratação de empresa especializada para: 41.20-4-00
Edifícios - CNAE PRINCIPAL, havendo secundários.

REPRESENTANTE LEGAL

- Construções de

Nome: Adenivaldo Lima Filgueira CPF: 624.869.034-91
1202134947 SSP/BA Cargo/Função: Procurador

E de responsabilidade da empresa a atualização do presente cadastro, sempre que
necessário, devendo informar qualquer fato que altere os dados nesse existentes
sob pena de responsabilidade na forma da Lei. cientes,

Obs.: Foi apresentado requerimento para o cadastramento em 18/04/2022 contendo
32 paginas, referente aos documentos de cadastramento. conienao

Sobradinho/BA, em 18 de abril de 2022.

hacia^á Carla Silva Mangabeira
Presidente dá CPL

Página 1 de I



Envelope 1
o
o

Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA

Tomada de Preços n.° 005/2022

Objeto: contratação <

engenharia relativos a

publicas no Município . _
descritas no Projeto Básico e demais anexos

convocatório

ABERTURA

09h00min do dia 30/05/2022 as 10:00 horas

Endereço: Avenida da Integração n* 144 "B", Bairro: São José. Petrolina - PE, CEP: 56.302-450
CNPJn^ 27.469.250/0001-21

E-mail: jotaefconstrnmpsffõgmail.com

Fone: 01(87)98857-9652, VIVO (87)48132-7857



003240

Envelope 1

Documentação

Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA

Tomada de Preços n.° 005/2022

Objeto: contratação de empresa para execução dos serviços de
engenharia relativos à pavimentação em paralelepípedo em vias

publicas no Município de Sobradinho, nos termos das especificações
descritas no Projeto Básico e demais anexos do instrumento
convocatório

ABERTURA

09h00min do dia 30/05/2022 as 10:00 horas

Endereço: Avenida da Integração ns 144 "B", Bairro: São José, Petrolina - PE, CEP- 56 302-450
CNPJ n^ 27.469.250/0001-21

E-mail: iotaefconstrucoesfSgmail.com

Fone: 01(a7)98857-9652, VIVO (87J98132-7857
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC) N° 008/2022

VALIDADE: 31/12/2022

Razão Social:

JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

CPF/CNPJ:

27.469.250/0001-21

A Empresa acima está inscrita no Cadastro de Fornecedores e/ou Prestadores de
Serviços da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA para os serviços abaixo
discriminados, e de acordo com as normas gerais para licitação (Lei n° 8.666/93)
está habilitada, no que tange aos documentos apresentados, e nos prazos neles
previstos.

DESCRIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Contratação de empresa especializada para: 41.20-4-00 - Construções de
Edifícios - CNAE PRINCIPAL, havendo secundários.

REPRESENTANTE LEGAL

Nome: José Ezio Ferreira de Souza

RG n°: 1351834134 SSP/BA

Assinatura:

'^ ÍUÍ (

CPF: 748.221.604-91

Cargo/Função: Administrador

É de responsabilidade da empresa a atualização do presente cadastro, sempre que
necessário, devendo informar qualquer fato que altere os dados nesse existentes
sob pena de responsabilidade na forma da Lei.

Obs.: Foi apresentado requerimento para o cadastramento em 25/05/2022 contendo
41 páginas, referente aos documentos de cadastramento.

Sobradinho/BA, em 25 de maio de 2022.

T^aciani/Carla Silva Mangabeira
Presidente da^CPL

Página 1 de I
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE MICRO E PEQUENA EMPRESA, TRABALHO E QUALIFICAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE

C03242

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET

EMPRESA

NIRE

ATO

EVENTO(S)

JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

26.6.0014293-2

091 - ATO CONSTITUTIVO

091 - ATO CONSTITUTIVO

AUTENTICIDADE 064A.3070.6A8D.0C1 B
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=064A30706A8D0C1B

Recife*

líãyne Larissa Leandro Mai

Secretária Geral

e2020

&

jucepe
^FUB3KJÍa•auma |

Documento disponibilizado a 748.221.604-91 -JOSÉ ÉZIO FERREIFW DE SOU
Da(a do download - 03W1'2020 05.10:31

Código deAutenlicação064A.3Q7Q.6A8D.0C1B

Assnuac DDr H'elc ■tara

CHANCELA DIGITAL

a Intraí «ulura Os Chaws
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA IlioMduÂCDB RESPONSABILIDADE
C33243

JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS - EIRELI

• • •

Pelo presente Instrumento Particular de ato Constitutivo:

JOSÉ EZ1O FERREIRA DE SOUZA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
15/12/1968, SOLTEIRO, TÉCNICO EM CONTABILIDADE, CPF n° 748.221.604-
91, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1351834134, órgão expedidor SSP - BA,

residente e domiciliado no(a) R JOSÉ GONZAGA, 20, CASA, FERNANDO

IDALINO, PETROLINA, PE, CEP 56.332-600, BRASIL.

Resoive por este ato CONSTITUIR, como de feto constitui, uma empresa do tipo
jurídico, Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EÍRELI, nos termos do
art 980-A da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa girará sob o nome empresarial JOTAEF
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS - EIRELI e nome fantasia JOTAEF
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS.

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá sede: AVENfDA DA INTEGRAÇÃO ,
144, SALA B, SÂO JOSÉ, PETROLINA, PE, CEP 56.302-450.

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar
filiai ou outra dependência, mediante alteração do ato constitutivo.

DO OBJETO E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA. A empresa terá por objeto(s):
4120-4/00 - construção de edifícios.

2511-0/00 - fabricação de estruturas metálicas.

7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador
exceto andaimes.

7119-7/01 - serviços de cartografia, topografia e geodésia.
4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral.
4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás.
4313-4/00 - obras de terraplenagem.

4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas.
4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas.

4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação.

4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.
3702-9/00 - atividades relacionadas a esgoto, exceto a^estão de n
8129-0/00 - atividades de limpeza de ruas e lograd<

Req: 81700000195967
Página í
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Documento (llsponibilc?aao a 748.221.604-91 - JOSÉ ÉZIO FERREIRA DE SOU
Data -3/4/2017 08:07:05

Código úe Autenticação 064A.3070.6A8D 0C1B

CHANCELA DIGITAL
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Q3244

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
ICERTIFCO O REG1STBO EM 03W2017
>ÍOBIC: 2B600142932

PratamW 17/S8257&3

EOUSTRUÇOt! £

Documenlo disponibilizado a 748.221.604-91 -JOSÉÉZK) FERREIRA DE SOU

Data-3/4/201708:07.05

Código de AuterWtcaçâo 064A.3070.6A8O.0C1S

Junta Coiriercisl ds Pernambuco
Aoesse wvm.jijcepe.pe gov tw para conferência

CHANCELA DIGITAL

f J-tOlCC<X0 -7iae2576-3 -^OTOCOLAiX) JÍ/3^017 f!756 00
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^M^ÍLSA JOIAií CONSIMJÇOtSCSíWICOS EIREL1

i - ICJ Brasil, wr rtgofKXHCHnleCCi^a; de! 1D9/2001 ■ tn 2*
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA MÍCMIlJÂt-DB RESPONSABILIDADE
umflAM v :•• - '••

JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS - EIRELI
••• « • •••

• « •• •

• • • • • • •

0Q3245

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do

arquivamento e seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL

CLÁUSULA SEXTA. A empresa terá o capital de R$ 200.000,00 (duzentos mil

reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente

nacional, de responsabilidade do titular.

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital
integralizado.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA OITAVA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a
JOSÉ EZIO FERREIRA DE SOUZA com os poderes e atribuições de

representação ativa e passiva, judicial e extrajudidalmente, podendo praticar

todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa,

autorizado o uso do nome empresarial.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de
dezembro, proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do

balanço de resultado econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas

apurados.

DO FALECIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIUENTO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O(s) Administrador(es) declara{m), sob as
penas da lei, que não está(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração d_

empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrarem) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato ou contra a economja-popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública ou propriedade.

Req: 817O00O0195967 Página 2
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Documento tfisponibiIçado a 748.221.604-91 - JOSÉ ÉZIO FERREIRA DE SOU

Data- 3/4/2017 08:07:05
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESAJNDJVJE&JAÍ;^RESPONSABILIDADE

LIMITADA * '*" "'

JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS - EIRELI

■ » • ■

• ••• •

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O titular da empresa declara, sob as penas da
lei, que não participa de outra empresa da mesma modalidade, estando

desimpedido para constituir a presente EIRELI.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Fica eleito o foro de Petrolina para o exercício
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo

Petrolina - PE, 20 de março de 2017.

JÕSEEZÍÕFERRÊÍRÃDESÕOZA
CPF: 748.221.604-91

Protocolo: 17/962576-3

CONSTRUAS £ SERVIÇOS sfé^S?''?*
ANDRÉ AYRES BEZERRA OA COSTA

Req: 81700000195967

jucepE
Documento disponibilizado a 748.221.604-91 - JOSÉ ÉZIO FERREIRA DE SOU
Data- 3/4/2017 08:07.05

Código de Autenticação 064A.3070.6A8D 0C1B
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE MICRO E PEQUENA EMPRESA, TRABALHO E QUALIFICAÇÃO

y JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE

QQ024?

CERTIDÃO DEINTEIROTEOR INTERNET
Código de AuténtK^iÇâQ(Q649.BO7p.6A80.ÍCiB

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET

EMPRESA

NIRE

ATO

EVENTO(S)

JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

26.6.0014293-2

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

c

AUTENTICIDADE 0649.B070.6A8D.0C1 B
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp7cd=0649B0706A8DOC1B

Recife.

c x

llãyne

03 cte janeiro c

Lartssa Leandro Ma

Secretária Gerai

te 2020

Srrtjues

jucêde
Documento disponibilizao a 748.221.604-S1 - JOSÉ ÉZfO FERREIRA DE SOU
Data Co download - 03/01/2020 05:19.44

Código de Autenticação 0549.B070.6A8D.0C1B

Jurila Comercial de Pernambuco

Auíemadade http:/íww«.iucepe.oe.gov.br/novcdae/ciianoelai1ighal asp?cd=O649BG706A8DOC1B

CHANCELA DIGITAL
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Presidência da República

Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simpfificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração;

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERtfÀfilBUêO

000243
1 • C

1 fl U» •

* • « •

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

A empresa JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS - EiRELI estabelecida na(o) AVENIDA

DA INTEGRAÇÃO , 144, SALA B, SÃO JOSÉ, PETROLINA, PE, CEP 56302450, requer a

Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da lei, que

se enquadra nas condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123,

de 14/12/2006.

Código do ato: 315

Descrição do Ato: Enquadramento MICROEMPRESA

PETROLINA, 20 de março de 2017.

JOSÉ EZIO FERfcÊlftADE SOUZA
Para uso exckisivo da Junta Comercia)

DEFERIDOElOSQM \ V
JUNTA COMERCIAL OO ESTADO DE PERNAMBUCO

CERTIFICO O REGISTRO EM: 03/04/2017

SOBN': 20179825755

Protocoto: 17/982575-5

Enpr«aa:26 6 0014293 2

J07AKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
{ El RELI ANDRÉ AYRES BEZERRA DA COSTA

SECRETARtO-GERAL

Requerimento: 817M0CH)195967

JUCEDE
Documento disponibilizado a 748.221.604-91 - JOSÉ ÉZIO FERREIRA DÊ SOU
Data -3/4/2017 08:07 15

Cóü4go de Autenticação O649.B0i0.6A8D.OC1B

Judia Comerciai de Pernambuco
Acesse www]uc8pe. pe.gov b1 paru conferènoa
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219096635

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 003252
NOME DA EMPRESA

PROTOCOLO

ATO

EVENTO

JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVTCOS EIRELI ME

219096635 - 14/U5/2U21

0Ü2- ALTERAÇÃO

021 - ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

MIRE 26600142932

bNPJ 27.46'J. 250/0001-21
CERTIFICO O REGISTRO EM 17/05/2021

ÍSOBN: 20219096635

REPRESENTANTES QUE ASSINARAMDIG1TALMENTE

Cpt": 41816250449 - JOÃO CARLOS SILVA [?!■ CASTRO

ESTE PROCESSO"Ã~3Ü B"íf RI-3ÕÍSTRÕ Al JTOMÃTICO. DISPÕSTÕ PEÍ.Ã IN DRE1 NÀ° 62. DÊ 10 DÊ MAIO DE. 2019.

Assinado eletronicamente por

1LAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES

SECR1.TÁRIA - GERAI.
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000253
DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, João Carlos Silva de Castro, Contador inscrita no CPF n5

418.162.504-49, e CRC n^ CE-011367/O-9 T BA, DECLARO, sob as penas

da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

os documentos digitalizados objetos do arquivamento sob protocolo

Alteração sob o n^ 21/909663-5 são autênticos e condizem com o

original, em conformidade com o art. 1^ da Resolução n^

001/2020/JUCEPE, de 26 de março de 2020.

Documentos apresentados:

1. CRC CONTADOR (JOÃO CARLOS SILVA DE CASTRO)

CONTENDO 1 PAGINA.

2. CONTRATO DE ALTERAÇÃO CONTENDO 3 PAGINAS

3. CAPA DO PROCESSO CONTENDO 1 PAGINA.

4-DECLARAÇÃO CONTENDO 1 PAGINA
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Petrolina, 14/05/2021.

João Carlos Silva de Castro
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24/05/2021

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

103255

NUMERO DE INSCRIÇÃO

27.469,250/0001-21

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/04/2017

NOME EMPRESARIAL

JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVtDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

irrigação

42.22-7-02 - Obras de irrigação

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

43.12-6-00 - Perfurações e sondagens

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

43,22-3-03 -Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárí

LOGRADOURO

AV DA INTEGRAÇÃO

NUMERO

144

COMPLEMENTO

SALAB

CEP

56.302-450

BAIRRO/DISTRITO

SAO JOSÉ

MUNICÍPIO

PETROLINA

UF

PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EZIO1568@GMAIL.COM

TELEFONE

(87) 8857-9652/ (87) 9681-0551

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

05/04/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB ng 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/05/2021 às 09:37:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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24/05/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

i 03256

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

27.469.250/0001-21

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/04/2017

NOME EMPRESARIAL

JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELl

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção

43.91-6-00 - Obras de fundações

43.99-1-01 - Administração de obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

71.11-1-00 - Serviços de arquitetura

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia

71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos

71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

71.19-7-04 • Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente

71.20-1-00 - Testes e análises técnicas

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas

CODtGO E DESCRIÇÃO DA NATURE2A JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárí

LOGRADOURO

AV DA INTEGRAÇÃO

CEP

56.302-450

BAIRRO/DISTRITO

SAO JOSÉ

ENDEREÇO ELETRÔMCO

EZIO1568@GMAIL.COM

NUMERO

144

COMPLEMENTO

SALAB

MUNICIPtO

PETROLINA

UF

PE

TELEFONE

(87) 8857-9652/ (87) 9681-0551

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

05/04/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESFtCIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/05/2021 às 09:37:28 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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24/05/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

27.469.250/0001-21

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/04/2017

NOME EMPRESARIAL

JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

81.30-3-00 -Atividades paisagísticas

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade ümrtada (de Natureza Empresárí

LOGRADOURO

AV DA INTEGRAÇÃO

NUMERO

144

COMPLEMENTO

SALAB

CEP

56.302-450

BAIRRO/DISTRITO

SAO JOSÉ

MUNICÍPIO

PETROLINA

UF

PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EZIO1568@GMAIL.COM
TELEFONE

(87) 8857-9652/ (87) 9681-0551

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

05/04/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

I00257

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/05/2021 às 09:37:28 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROUNA " ^ ^

*S } SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ALVARÁ

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

ANO INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nu DO ALVARÁ DATA DE VALIDADE

2022 9641405 578 10/01/2023

IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO / REQUERENTE

JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME

JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

documento: 27.469.250/0001-21

REGIME: Microempiesa ou Empresa de Pequeno Porte (ME EPP)

EA ESTABELECIMENTO; 14.00 M1

ENDEREÇO DO DOMICÍLIO FISCAL

Avemdn DA INTEGRAÇÃO AYRTON SENNA. N' 144. COMP SALA : B:

Bairro SAOJOSE - Cidade: Petiolina - CEP 5^02-450

CNAE

37O29*wj Atividades lelacionadas a esgoto, t:\ceto j gestão de redes

43991115 Peilutação c eonstrução de poços de água

3811400 Coleta de resíduos nào-pengo.sos

8211300 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

4299501 Construção de instalações espoilKas e lecrealivas

77322IH Aluguel de máquinas e equipamentos p.u a construção .sem operador, exceto andaimes

4330499 Outras obras de acabamento da construção

'119701 Serviços de cartografia, topogiaiia e geodésia

4211102 Pintura para sinalização em pistas rodo\ uíi ias c aeioportos

4330402 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

42928111 Montagem de esüutuias metálicas

49248I.KJ Transporte escolar

4330403 Obras de acabamento em gesso e estuque

42ÍHOI Construção de rodovias e ferrovias

4312000 Perfurações e sondagens

42219(11 Manutenção de redes de distribuição de eneigia elétrica

4120400 Construção de edifícios - ATIVIDADE PRINCIPAL

7119702 Atividades de estudos geológicos

7119799 Atividades técnicas relacionadas à engenharia c arquitetura não espccilícadas antcnonnentc

7(2010(1 Testes e análises técnicas

433040i Impermeabilização em obras de «ígenliana civil

43304(M Sciaicos de pintuia de edifícios em gemi

7020400 Atividades de ctmsultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica

!.el.corn.br/ServerExec/trÍbutario/tributarioclient/reportHtml?idDocumentO=b13de94a-1fa7-4ac3-8e6d-8ebb9e60C59
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4321500 Instalação e manutenção elétrica

8122200 Imunização e controle de pragas urbanas ftfVl ~) ZZ Q

4222702 Obras de inigação

4213800 Obras de urbanização- mas, praças e u-alçadas

3812200 Coleta de resíduos perigosos

8129000 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

7119703 Seiviços de desenho técnico iclacionados à aiquiíetuia e engenharia

71111Ü0 Serviços de arquitetura

4923002 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis eom niolonsía

7112CX)G Serviços de engenharia

4391600 Obras de fundações

4221902 Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

4221901 Construção de barragens e represas paia geração de energia elétrica

8130300 Atividades paisagísticas

43 i 3400 Obras de tei raplenagein

4222701 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e consimções correlatas, exceto obras de irrigação

322301 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

4399101 Administração de obras

4319300 Serviços de preparação do terreno não e.speci ficados anteriormente

71 ] 97(M Serviços de perícia técnica relacionados à seguiança do trabalho

4322303 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

INFORMAÇÕES / OBSERVAÇÕES /RESTRIÇÕES

mil!

PETROI.INA, Segunda-feira, 10 de Janeiro de 2022

Patrícia Almeida de Souza Carrijo

iretora de Administração Tributária

CHAVE DE VALIDAÇÃO: bl 3de94a

Paru veritkar a autenticidade desde ASv.uú. acesse o site www.peuiilina.pt.gov.rii1

PROCURAR A PREFEITURA QUANDO:

1 - Não rtccba a camí de licença t Funcionamento 2 - Muda. de «nJcnfn 3 - Mudar <1* Atividade 4 - Mudar de Raião Social 5 - Encerrar a \UvMaJe da Empresa

https://gpi03.Cloud.elxom.br/ServerExec/tributario/tributarioclíent/reportHtml?idDocumento=b13de94a-1fa7-4ac3-8e6d-8ebb9e60l259 2/2



0Q3260

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 27.469.250/0001-21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União <DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014
Emitida às 11:08:15 do dia 05/05/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 01/11/2022.

Código de controle da certidão: F743.8891.BAE0.291B

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



DA TAZEUO*

003 261

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 2022.000003119307-26 Data de Emissão: 17/05/2022

DADOS DO REQUERENTE

CNPJ: 27.469.250/0001-21

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,

que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida

identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda

Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 14/08/2022 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"

na página www.sefaz.pe.gov.br.

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de

transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos

municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Página 1 de 1

Emiüdo em: 17ÍO5/2Q22 15:15:59



PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROUNA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA UUJ_62

CERTIDÃO NEGATIVA

N° 18841/2022

RAZÃO SOCIAL

JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 9641405

Endereço

Avenida DA INTEGRAÇÃO AYRTON SENNA, 144, SALA : B;, SAO JOSÉ, Petrolina CEP: 56302-450

Dados do Contribuinte ou Responsável

JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME

Numero Documento Jurídico

27.469.250/0001-21

Endereço

Avenida DA INTEGRAÇÃO AYRTON SENNA, 144, SALA : B;, SAO JOSÉ, Petrolina CEP: 56302-450

CERTIDÃO

CERTIFICO paia os devidos fins, na forma do disposto na Lei Complementar Municipal n° 017/2013 (CTM) e

no Código Tributário Nacional, que na presente data, em nome do contribuinte acima identificado, NÃO
CONSTA A EXISTÊNCIA DE DÉBITOS referente aos tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa,
estando o mesmo em SITUAÇÃO REGULAR, perante a Fazenda Municipal.

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima

que venham a ser apuradas posteriormente.

PETROLÍNA - PE, Terça-feira, 17 de Maio de 2022

Esta Certidão é válida por 90 dias contados da data de emissão

VÁLIDA ATÉ: 15/08/2022

Chave de Validação: 6b1aaclc

1/1



26/05/2022 07:52
Consulta Regularidade do Empregador

G032S3

CAÊXA
RAl.

Certificado de Regularidade

do FGTS -CRF

Inscrição: 27.469.250/0001-21

Razão SocialüOTAEF construções e serviços eireli

Endereço: av da integração 144 sala b / sao jose / petrolina / pe / 56302-

450

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/05/2022 a 18/06/2022

Certificação Número: 2022052001591478050579

Informação obtida em 26/05/2022 07:52:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.ca ixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



000264

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 27.469.250/0001-21

Certidão n°: 12397876/2022

Expedição: 20/04/2022, às 13:02:52

Validade: 17/10/2022 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 27.469.250/0001-21, NÃO CONSTA como

£ inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

#_ necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos prevídenciãrios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



TERMO DE ABERTURA. 0Ü32B5

EMPRESA: JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME.

Av. DA INTEGRAÇÃO, 144 "B" - BAIRRO - SÃO JOSÉ.

CEP: 56.302-450 - PETROLíNA PERNAMBUCO.

CNPJ: 27.469.250/0001-21 - NIRE: 26.6.0014293-2 EM 03 DE ABRIL DE 2017.

Fl. 001

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

DECLARAÇÃO.

A-SOB PENAS DA LEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS SÃO VERDADEIRAS,

NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS.

B-AS INFORMAÇÕES FORAM EXTRAÍDAS DAS FOLHAS NR. 005, 006, 007 e 008 DO LIVRO

DIÁRIO Ne. 03 (TRÊS), EXERCÍCIO 2020, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE

PERNAMBUCO SOB O N^. 21/001007-0 EM 06/05/2021

C~A SOCIEDADE NÃO POSSUI CONSELHO FISCAL INSTALADO.

D-A SOCIEDADE NÃO POSSUI AUDITORiA INDEPENDENTE.

PETROLÍNA (PE), 31 DE DEZEMBRO DE 2020

JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME.

CNPJ: 27.569.250/0001-21

JOSÉ EZIO FERREIRA DE SOUZA.

CPF: 748.221.604-91

RG.: 13.518.341-34 SSP/BA.

Administrador.

JOÃO effRLCjySUVA DE CASTRO

Contador CRC CE 011.367-O-T BA

CPF: 418.162.504-49

RG.: 1009079972 SSP/BA.

14/05/2021
Certifico o Registro em 14/05/2021

A^ivamento 20219189951 de 14/05/2021 Protocolo 219189951 de 11/05/2021 NIRE 26600142932
Nome da empresa JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVfCOS EÍRÊLI ME

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucGpe.pe.gov.br/autenticacaodocumenios/autenticacao aspx
Chancela 178928646216580 ' M



EMPRESA: JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME. r, nrm
Av. DA INTEGRAÇÃO, 144 "B" - BAIRRO - SÃO JOSÉ.

CEP: 56.302-4S0 - PETROUNA - PERNAMBUCO

CNPJ: 27.469.250/0001-21-NIRE: 26.6.0014293-2 EM 03 DE ABRIL DE 2017. 0Q32G8

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020
DEMNSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020

RECEITAS

Receitas de Obras R$ 221.865.69

(-) DEDUÇÕES DAS RECEITAS

Impostos Incidentes s/vendas R$ 23 ?65 6g

RECEITA LIQUIDA
R 198.100.01

(-) CUSTOS

Custos de Obras Ri;
RS 158.764,53

LUCRO BRUTO
R$ 39.335.48

(-) DESPESAS

Despesas Operacionais R$

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO DE 2019 R<

14.907,84

24.427.64

DECLARAÇÃO:

A- Sob as penas da lei, dec.aramos que as informações aqui contidas são verdadeiras nos
responsabilizamos por todas elas.

B" "J^Sf*™ ""'"*'* d3S fO'haS "** °05- °06- °°7 • °°8 <° «vro Diário „. 03
na Junta Comercial do Estado ríP pprnamhnr«j sob o n^

C- A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado.

D- A Sociedade não possui Auditoria Independente.

Petrolina (PE), 31 de Dezembro de 2020

^^r9rE souza
RG.: 13.518.341-34 SSP/BA. RG ' 1009079972 SSP/BA.
Administrador.

Certifico o Registro em 14/05/2021 14/05/2021

Protocolo 219189951 de 11/05/2021 NIRE26600149QW
S E SERVIÇOS EIRELmE 26600142932

egistro em 14/05/2021

Arquivamento 20219189951 de 14/05/2021 Protocolo 219189951 de 11/05/2021 NIRE26600149QW
Nome da empresa JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELmE 26600142932



Fl. 005
EMPRESA: JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME
Av. DA INTEGRAÇÃO, 144 "8" - BAIRRO - SÃO JOSÉ.
CEP: 56.302-450 - PETROL1NA - PERNAMBUCO

CNPJ: 27.469.250/0001-21 - NIRE: 26.6.0014293-2 EM 03 DE ABRIL DE 2017.

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

DECLARAÇÃO.

TNMrK declaramos para os devidos fins que se fizerem necessários, que os
ÍNDICES aba,xo relacionados, foram extraídos do Balanço Patrimonial
correspondente,encerrado em 31 de Dezembro de 2020.

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE.

AC 303.520,49

PC 23.245,95

003269

ILC =
ILC = 13,060/d

índice de liquidez geral

AC + RLP 303.520,49 + 0,00

PC + ELP 23.245,95 + 0,00

303.520,49

23.245,95
ILG = 13,06%

23.245,95

309.450,49

GRAU DE ENDIVIDAMENTO TOTAL

PC+ELP 23.245,95 + 0,00
GET =

AT 309.450,49

índice de solvência geral = isg

ISG = _*_]"_ 309.450,49 309.450,49

PC+ELP 23.245,95 + 0,00 ~ 23.245~95~

AC=Ativo Circufante. RLP = Realizável a Longo Prazo

PC=Passivo Circulante. ELP = Exigível a Longo Prazo

AT=Ativo Total.

GET = 0,07°/o

ISG = 13,31%

Petmlina (PE), 31 dg Dezembro de 2020.

JOTAÈF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EfffELI-ME
CNPJ: 27.569.250/0001-21
JOSÉ EZ1O FERREIRA DE SOUZA.
CPF: 748.221.604-91

RG.: 13.518.341-34 SSP/BA.

Administrador.

JOÃOTÃRÍfbl^ILVA DE CASTRO
Contador CRC CE 011.367-O-T BA

CPF: 418.162.504-49

RG.: 1009079972 SSP/BA.

Certifico o Registro em 14/05/2021 14/05/2021

Arquivamento 20219189951 de 14/05/2021 Protocolo 219189951 de 11/05/2021 NIRE 2660014OTW
Nome da empresa JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREU ME 26600142932

"" ""T7e8928^2r6XrÍfi"dOemhUp://r9deSÍm^



JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME Fl- 006
EGRAÇÃ°9144"B"~ BAIRR°-SAOJOSÉ - CEP:S6.302-450

CNPJ: 27.469.250/0001-2!
NIRE: 26.6.0014293-2

QQ3 ?

<.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

DE 31 D DEZEMBRO DE 2020

EMPRESA: JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME.

CNPJ: 27.469.250/0001-21

NOTA 1. CONTETO OPERACIONAL

NOTA 2. ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com a Lei n* 11.638/07.

NOTA 3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

demonstrações con.ib.ls são as

3.1 VALORES ATIVOS

3.1.1 DISPONÍVEL

R
R$

o por valores e numerários relativo a Caixa e Banco.

U v

26.263,91

Certifico o Registro em 14/05/2021 14/05/2021

Arquivamento 20219189951 de 14/05/2021 Protocolo 219189951 de 11/05/2021 NIRE 26600142932
Nome da empresa JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELí ME 26600142932



JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS ElRELI ME Fl. 007
Av. DA INTEGRAÇÃO, n* 144 "B" - BAIRRO - SÃO JOSÉ - CEP: 56.302-450

CNPJ; 27.469.2S0/0001-21 - NIRE: 26.6.0014293-2 EM 03/04/2017 '* 003271

3.1.2 APLICAÇÕES ' DC
RS 0,00

Está representado por valores aplicados em Títulos de Renda Fixa, registrados por Valores
originais de aplicação.

3.1.3 CRÉDITOS A RECEBER DC
" . RS 0,00

Registram os valores a receber de clientes, empréstimos, adiantamentos concedidos para
postenor acerto de contas, como: adiantamentos a empregados e a fornecedores.

3.1.4 ESTOQUES__
■ -— — —R$ 89.254,58

Registra os valores de estoque de Materiais para Aplicar em Obras.

3.1.5 OUTRAS CONTAS o.
— RS 188.002,00

Registram os valores de impostos e contribuições a recuperar, Custos de Obras
3 Mproprisr

3.1.6 IMOBILIZADO
~~ " ~ R5 5.930,00

peio mbÜ^d°, 6Stá rePreSemad° P°' be"S "<**"*» Peto» seus custos originais de apuisiçao
pelo método linear até 31 de dezembro de 2019.

*=*

Certifico o Registro em 14/05/2021 14/05/2021

^«amento 20219189951 de 14/05/2021 Protocolo 219189951 de 11/05/2021 NIRE 26600142932
Nome da empresa JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME 26600142932



JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME
Av. DA INTEGRAÇÃO, nS 144 "B" - BAIRRO - SÃO JOSÉ - CEP: 56.302-450

^™OLINA - PERBAMBUCO
CNPJ: 27.469.250/0001-21 - MIRE: 26.6.0014293-2 EM 03/04/2017

Fl. 008

0Q3272

BEM

BENS E USO

Máquinas e Equipamentos

Veículos

Obras em Andamento

Instalações

Computadores e

periféricos

J y?i?j?_M_*©ps||ios
Impressoras
TOTAL - - - —

2020

CUSTO

3.2 VALORES PASSIVOS

0,00

950,00

990,00

5.930,00

DEPRECIAÇÃO/

ACUMULADA

L

0,00

0,00

0,00

0,00

u,uu

0,00

0,00

3.990,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

n.nn

VALOR

RESIDUAL

0,00

0,00

0,00

0,00

3.2.1 FORNECEDORES
.RS 15.323,88

Representado por débitos com fornecedores de Matéria Prima para Aplicar em Obras.

L

3.2.2 OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRIBUTÁRIAS
.RS 7.922,07

Representado por impostos, contribuições e encargos sociais correspondentes a parcela da
empresiMr»ÍÊuns retidos de empregados e de terceiros.

14/05/2021Certifico o Registro em 14/05/2021

Arquivamento 20219189951 de 14/05/2021 Protocolo 219189951 de 11/05/2021 NIRE 26600142932
Nome da empresa JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME ^bbUU142932



JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME Fl. 009
Av. DA INTEGRAÇÃO, n? 144 "B" - BAIRRO- SÃO JOSÉ - CEP: 56 302-450
PETROLINA . PERBAMBUCO
CNPJ: 27.469.250/0001-21 - NIRE: 26.6.0014293-2 EM 03/04/2017 003273

3.2.3 CRÉDITOS DE TERCEIROS R$

Refere-se a empréstimos contraídos pela empresa em instituições financeiras e terceiros.

3.2.4 OUTRAS OBRIGAÇÕES R<
_«> 0,00

Refere-se a Salários a pagar .

3.2.5 OUTROS PASSIVOS a<
-— «s o,oo

^ Refere-se a saldo de contribuição Plano de Capitalização

V

NOTA 4. RESULTADO DO EXERCÍCIO - LUCRO

O resultado do exercício foi apurado em obediência ao regime de competência. O valor do
lucro apurado no exercício de 2019 foi de R$ 24.427,64 (Vinte e Quatro Mil, Quatrocentos e
Vinte e Sete Reais e Sessenta e Quatro Centavos ).

286.204,54

NOTA 5. PATRIMÔNIO LÍQUIDO

O Patrimônio Líquido da empresa em 31.12.2020 é de, r$

NOTA 6. DESPESAS

SSo contabilizadas observando-se o mês em que ocorreram, respeitando-se o Princípio Legal
da Competência. *•*=&<"

NOTAS 7. RECEITAS

eriOd t5 b leVandO5e em consideração o Regime de

Certifico o Registro em 14/05/2021 14/05/2021

em http://redesimjucepe.pe.gov.br/aulenticacaodocumentos/autenticacao.aspx



CNPJ- 27 469 jçn/nnni -»iuwj. 27.469.250/0001-21
PERBAMBUCO

N1RE: 26.6.0014293-2 EM 03/04/2017

0Q0274

NOTA 8. FORMA DE TRIBUTAÇÃO

w

*"

„„„ „„„„„.„ „„ „„„

•■ "■"■"•"-• ■- -»••* ••■■»«-■

B - A sociedade não possui conselho Fiscal instalado
C A sociedade não possui Auditoria independente.

c

Petrolina - PE, 31 de dezembro de 2020.

JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVICÕTÈlRELI ME
CNPJ: 27.469.2S0/O01-21 «RELI-ME.
JOSÉ EZIO FERREIRA DE SOUZA.
Administrador.

CPF: 748.221.604-91

RG.: 13.518.341-34 SSP/BA.

JOÃO CARLOS SIÍVA DE CASTRO.
Reg. no CRC - CE sob o No. 011.367-O-T BA
CPF: 418.162.504-49

RG.: 1009079972 SSP/BA.

Certifico o Registro em 14/05/2021 14/05/2021

* *



TERMO DE ENCERRAMENTO. 0Q0?75

EMPRESA: JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREU-ME
Av. DA INTEGRAÇÃO, 144 "8" - BAIRRO - SÃO JOSÉ
CEP: 56.302-450 - PETROLINA PERNAMBUCO

CNPJ: 27.469.250/0001-21 - NIRE: 26.6.0014293-2 EM 03 DE ABRÍL DE 2017.

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

DECLARAÇÃO:

A- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras nos
responsabilizamos por todas elas.

8" ':í°TÇT ?""" eXtra'daS daSf°'haS "'S; °«, 006, 007 e 008 do livro Diário n* 03
na junta comerciai d° Estad°de— «* • -

C- A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado.

D A Sociedade não possui Auditoria Independente.

Petrolina (PE), 31 de Dezembro de 2020

JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
3^

JOSÉ EZ!O FERREiRA DE SOUZA
CPF: 748.221.604-91

RG.: 13.518.341-34 SSP/BA.

Administrador.

DE CASTRO

011-367-O"T BA

RG"' 1009079972 SSP/BA.

Certifico o Registro em 14/05/2021 14/05/2021



TERMO DE AUTENTICAÇÃO

JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME

223 - BALANÇO PUBLICADO

223 - BALANÇO PUBLICADO

MATRIZ

26600Í42932 ""

CNPJ 27.4(,9.250/0ü01-21
CKRTII ICO O REGISTRO VM 14/05/2U2 I
p(')B N. 2t)2l91X9<)5

c

Assinado eletronicamente por
ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES

SHCRKTÁRÍA - GERAL

Certifico o Registro em 14/05/2021 14/05/2021



CRCBA
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DA BAHIA

00327?

c

IPJNTIFICAÇÃODO REGISTRO

RE?,«TRn : JO^^rToIÍlKfcGISTRO • CE-011367/0-9 T-BA

CATEGORIA : CONTADOR

CPR • *". 162.504-**

previsto no

Emissão: BAHIA, 17/03/2022 as 101341
Válido até: 15/06/2022.

Código de Controle: 722018.

Para verificar a autenticidade deste documento
consulte o site do CRCBA.



003273

Eu, ELIANE DE LAVOR FRFítaq

Petrolina, Estado de Pernambuco. ^ ' deSta

■digito) Dado e passado nesta cidade de PetrolL
fe.ro, 25 de abril de 2022 às 10:33h. ^

H í ^ (roeedi a "»sca
de Pemamb"co. Emitido na segunda-

c ELIANE DE LAVOR FREITAS
Chefe do Cartório de Distribuição de Petrolina

Matrícula )'78224-0
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Conse.ho Regional de Engenharia e Agronomia

N° 2220552966/2022
Emissão: 14/05/2022

Validade: 30/06/2022

Chave: BdCZZ

c

Interessado(a)

Empresa: ^

CNPJ: 27.469.250/0001-21
Regislro: 0000597597

Categoria: Matriz

Capital Social: R$400.000,00

Data do Capita); 13/05/2021
Faixa; 3

^

P^---^R^&£*— - -TO E

O DE ESTAÇÕES

II
ACABAMENTO EM

EM

' D|VfSÓRIAS E ARMÁRIOS EMRhV.nn. ^EAB"-IZAÇA° EM OB^ DE

ENGENHARIA; SERVIÇOS DE PERÍCIA f!S22SDGEOLOGICOS; SERVfÇOS DE

c

Tipo de Registro: Registro Definibvo de Empresa
Dala Inicial: 06/10/2017

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000060420DDPE

Descrição

V PE,56302450

Ultima Anuid

Ano: 2018 (5/5)

Parcelamento Ano; 2022

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: MARIA HELENA DE L^^e7d7
Registro: 1605332739

CPF: 131.417.244-15

Data Inicio: 06/10/2017
Dala Fim: Indefinido

Data Rm de Conirato: indefinido
Títulos do Profissional:

Quantidade de Parcelas Pagas: 1/6



ragma

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURÍDICA Ç

Le, Federa. N° S194 de 24 de Dezembro de 1966

000280
CREA-PE

Conselho Regiona. de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

N° 2220552966/2022
Emissão: 14/05/2022

Validade: 30/06/2022

Chave: BdCZZ

ENGENHEIRA CIVIÍ.

Atribuição: ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO N° 218/73, DO CONFEA
ripo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

C

-nattou âs 06.50.37 por. Ma^ lp: 186.194.112.68
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO CREA"PE "" "^"S""
PESSOA FÍSICA Wrv^J-* ■ fc- Emissão: 14/05/2022

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 Validade: 31/03/2023

Chave: 69ZcD

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE.

Interessado(a)

Profissional: MARIA HELENA DE LIMA ALMEIDA

Registro: 1605332739

CPR 131.417,244-15

Endereço: RUA MANECA DUARTE, 96, CASA. COHAB VI, PETROÜNA, PE, 56309670

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL

Data Inicial: 08/01/1999

Dala Final: Indefinido

Número do Visto: 6120

Titulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRA CIVIL

Atnbuiçao: ARTIGO 7" DA RESOLUÇÃO N° 218/73, DO CONFEA

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notasimormaçoes / noras , -

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) ã respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade

para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer atteraçâo posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2022 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://aea-pe.sitac com.br/putilico, com a chave. 69ZcD

impresso em: 14/05/2022 às 06:39:41 por: adapt. ip: 186.194.112.68



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

-PE

000232
Página 1/1

ART OBRA / SERVIÇO

N° PE20210592481

INICIAL

1. Responsável Técnico

MARIA HELENA OE LiMA ALMEIDA

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL
RNP: 1605332739

Registro; 6120PE

Empresa contratada: JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME

2. Dados do Contrato

Contratante: CÂMARA KUNICIPAL DE PETROLINA - PE

PRAçA SANTOS DUMONT

Complemento:

Cidade: PETROLINA

Bairro: CENTRO

UF:PE

Registro: 0000597597-PE

CPF/CNPJ: 11.473.675/0001-74

N": SW

CEP: 56304200

Contrato: 005/2020

Valor: R$289.341,65

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

Celebrado em: 20/11/2020

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

PRAçA SANTOS DUMONT

Complemento:

Cidade: PETROLINA

Data de Inicio: 24/11/202Q

Finalidade: Outro

N°: S/N

Bairro: CENTRO

UF: PE CEP: 56304200

Previsão de termino: 20HI2/2021 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Cód'9°- Nâo Especifica*0

Proprietário: CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA-PE
CPF/CNPJ: 11.473.675/0001-74

4. AtMdada Técnica

.^ _ « Quantidade
17-Execução

49 - Execução de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1.1.9 - DE IMÓVEIS 2.582.00

52 - Execução de reforma > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 2.582,95

EDIFICAÇÃO > #1 1.2.4 - EM MATERIAIS MISTOS

49 - Execução de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE 2.582,95

EDIFICAÇÃO >#1.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS

Unidade

m2

m2

m2

Após a condusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROUNA - PE

6. Declarações

- Cláusula Compromissòria- Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307. de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PE,
nos lermos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes dedaram concordar

- Dedaro que estou cumpnndo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica e no Secreto n.

5236/2004.

7. Entidade de Classe

NAO OPTAMTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de

MARIA HELENA DE LiMaXlMEIDA-CPF: 131 417.244-15

de

CÂMARA MUNICIPAL DE PETROUNA - PE ■ CNPJ: 11.473 675HW01-74

. 9. Informações

* Conforme Art. 4o da Resolução 1025/2009 O registro da ART efetíva-se apôs o seu cadastro no sistema eletrônico do CREA e o recolhimento do

valor correspondente

10. Valor

Valor da ART: RJ 233,94 Regi&ti&da em: 17/02/2021 Valor pago: R$233,94 Nosso Número: 8303133890

li cidade desta ART pode ser verificada em: httpJ/crea-pe.silac.com.Wpubhco, com a chave: BW0z3

Impresso em: 18/02/2021 às 10:06:06 por., p: 170.79.34.130

www cfea0e.or9.tw

To(: (8113423-4383 Fax: (81)3423-4383

CREA-PE
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s,
CÂMARA DE VEREADORES DE PETROLINA

Casa Vereador Plínio Amorim

Deciaramos por me,o deste para os dev,dos f,ns legais de direito que o (a) profissional/empresa contratado (a) mais abaixo
qualificado (a) executou os serv^os abaixo discriminados de maneira satisfatória, cumpnndo com todas as suas responsabiUdades

não restando nada que o (a) desabone.

Tecnicamente atestamos ainda que os sermos descritos se encontram concluídos e atendem às especificações e exigências de
acordo com o (s) projeto (s), memonai (is> descritivo (s) e normas técnicas de forma cníenosa e satisfatona

000283

CONTRATANTE EMITENTE

NOME/RAZÃO SOCIAL: CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA

ENDEREÇO: PRAÇA SANTOS DUMONT S/N CENTRO

REPRESENTANTE LEGAL: AEROLANDE AMOS DA CRUZ

PROFISSIONAL DECLARANTE

DAS INFORMAÇÕES TÉCNICAS: MARCOS AURELiO LEODITO DE ABREU

CNPJ: 11 473 675/0001-74

CPF: 656.491 504-78

CAU: OU CREA; 10906-D/PE

CONTRATO 005/2020

DATA DA

ORDEM DE
SERVIÇO. 24/11/2020

ONTRATO

OBJETO: SERVIÇOS DE REFORMA DAS ÁREAS
INTERNAS E EXTERNAS DA CÂMARA DE
VEREADORES

LOCAL: PETROLINA - PE

PROCESSO: 004/2020

DATA DA
ASSINATURA: 20/11/2020

VALOR DO
CONTRATO: R$ 289.341,65 (Duzentos e Oitenta e Nove
Mii, Trezentos e Quarenta e Um Reais e Sessenta e Cinco

Centavos!

VALOR DO CONTRATO DE ERRATA R$ 244.896,75
(Duzentos e Quarenta e Quatro Mil, Oitocentos e Noventa e
Seis Reais e Setenta e Cinco Centavos)

VALOR DO CONTRATO DE ADEQUAÇÃO R$ 272.476,65
(Duzentos e Setenta e Dois Mit, Quatrocentos e Setenta e
Seis Reais e Sessenta e Cinco Centavos*

CONTRATADO (A)

iOME/RAZÀO SOCIAL: JOTAEF CONSTRUÇÕES CAU: OU CREA/PE ND 00005975S-7
c SERVIÇOS EIRELI

CONVÊNIO: 000000

PERÍODO DE
EXECUÇÃO. 24/02/2021 (03 MESES)

CNPJ: 27.469 250/0001-21

RESPONSÁVEL TÉCNICO: MARIA HELENA DE
UMA ALMEIDA

CAU: OU CREA N° 160533273-9 CPFN0 131.417.244-15

REGISTRO DE
RESPONSABILIDADE

TÉCNICA - RRT
CORRESPONDENTE:

ARTN°PE20210592481 DATA: 17/02/2021

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

SERVIÇOS PRELIMINARES

OlHfW I

1.2 SiNAPI

—t-

PAVtMENTAÇÃO DO ESTACIONAMENTO

UND

| LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM

38^24 . o-i/\r\Lji-> «r u^jíjluio ^^

' EXECUÇÃO DE PÃTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO ,

: 1NTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR :
92397 '■ NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA6 CM. AF 12/2015 ! nr*

QUANT.

2.07S.O0

V:;



82JS

CÂMARA DE VEREADORES DE PETROLINA

Casa Vereador Plínio Ainorint

003234

j AMPLIAÇÃO DA SALA DE IMPRENSA

MOVIMENTO DE TERRA

SINAPl I 93358

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE

MENOR OU IGUAL A 1.30 M.AF 03/2016

INFRAESTRUTURA

3.1 SINAPl

6.1

7.1

8.1

8.2

73844/1

Alvenaria em pedra rachão ou pedra de mão, assentada com

argamassa traço 1.6 (cimento e areia)

ALVENARIA DE FECHAMENTO DE 1/2 VEZ

4.1 SINAPl ' 87503

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS

FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA

9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUíDA MAIOR OU IGUAL
A SW SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO

COM PREPARO EM BETONEIRA AF 06/2014

T

CHAPISCO

2.07

1.60

45,00

5.1 SINAPl 87878

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS

, DE CONCRETO INTERNAS E EXTERNAS, ARGAMASSA j

j TRAÇO 1-3 COM PREPARO MANUAL. AFJ36/2014 i 0,00

EMBOÇO _j_

SINAPl í 90409

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO

1:2 8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM

PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS),
ESPESSURA DE 25 MM. AF 06/2014

T~
0,00

SINAPi ! 94974

j PAVIMENTAÇÃO

1 " " " "
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5.4,5

(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL.

SiNAFI | 87251

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PtSO COM PLACAS
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM
APLICADA EM AMBIENTES DE ÃREA MAiOR QUE 10 M2.

AF 06/2014

0.00

m2

ESQUADRIAS

SINAPl 90794

SINAPI

8.3 SINAPl

9.1 j SINAPl

I KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO

jMELAMÍNICO BRANCO, FOLHA LEVE OU MÉDIA, E
BATENTE METÁLICO, 60X210CM, EXCLUSIVE
FECHADURA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA
FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO. AF_12/2019

90788

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO

MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA LEVE OU MÉDIA, E

BATENTE METÁLICO, 60X210CM, EXCLUSIVE
FECHADURA. FIXAÇÃO COM ARGAMASSA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

94559

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS.

i BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALiZAR,

i ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E

i INSTALAÇÃO. AF_12/2019 m2

0,00

0.0C

0.00

INSTALAÇÕES HiDROSSANITARIAS

86888

| VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA

j LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,

jAF 01/2020 INCLUINDO TUBOS E CONEXÕES, COMPLETO 00



CÂMARA DE VEREADORES DE PETROLINA

Casa Vereador Plínio Amorim

003235

SINAPi 86901

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM
OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020 INCLUINDO TUBOS E CONEXÕES, COMPLETO \ yn_

1NRTALAÇQES ELÉTRICA I TELEFÔNICA

0,00

10.1

10.2

10.3

SINAPI

SINAPI

SINAPI

í TOMADA MÉDiA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 20 A,
l INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

92013 ! INSTALAÇÃO. AF_12/2015 . .

92008

i TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A,
! INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

! INSTALAÇÃO. AF 12/2015 ___

í INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM
! |NTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V,
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

91973 .INSTALAÇÃO AF 12/2015 -

Iluminaria tipo calha, de sobrepor, com 1
JLÃMPAOA TUBULAR FLUORESCENTE DE 18 W, COM

| REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E j

0,00

0.00

0,00

10.4 SINAPI

PINTURA

11.1 StNAPI

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM
88414 i SUPERFÍCIES INTERNAS AF 0&2014

SINAP! 38414

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM
SUPERFÍCIES INTERNAS AF_06/2014

11.3 SINAPI

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA
88486 ! EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 _

11.4 SINAPI

!
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA

S DEMÃOS AFD6/2014
i APLICAÇÃO MA

88487 i EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_D6/2014

CONSTRUÇÃO DE BANHEIRO PLENÁRIO

MOVIMENTOS DE TERRA

SINAPI 93358

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE

_1ENOR_O_IGUAL A 1.30 M. AF_03/2015

INFRAESTRUTURA „ _.

SINAPI 73844/1

Alvenana em pedra rachâo ou pedra de mão. assentada com j

t

J_ALVj__IA.DE FECHAMENTO DE 1/2 VEZ

SINAPI 87503

' ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS |
i FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA |
'■- 3CM) DL PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU ÍGUAL ]
i A 6M2 SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO [

i COM PREPARO EM BETONEIRA AF..06/2Q14 i m'

CHAPISCO

I- 61 SINAPI

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS {

DE CONCRETO INTERNAS E EXTERNAS, ARGAMASSA l
87878 | TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF,06/2014~ I

REBOCO

y



CÂMARA DE VEREADORES DE PETROLINA

Casa Vereador Plínio Amorim

OÚ323S

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO {
1-2-8 PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM .

PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS),
ESPESSURA DE 25 MM. AF. 06/2014 .

PAVIMENTAÇÃO

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO t4,5;4.5

(CfMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL.

AF 07/2016 __^___ —

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PlACAS

| TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2.

AF 06/2014

ESQUADRIAS

! KIT DE FCRTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO

. MELAMÍNtCO BRANCO, FOLHA LEVE OU MÉDIA. E
BATENTE METÁLICO, 60X210CM, EXCLUSIVE

FECHADURA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/2019

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXiM-AR, COM VIDROS.

BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR,

ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 12/2019

INSTALAÇÕES HIDROSSAWITÁRIAS^

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA

LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01>2020 INCLUINDO TUBOS E CONEXÕES, COMPLETO

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM j
i OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, j

86901 j AF_01/2020 INCLUINDO TUBOS E CONEXÕES, COMPLETO |

INSTALAÇÕES ELÉTRICA / TELEFÔNICA j

11.2

11.3

12

12.1

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS). 2P+T 20 A,
I INCLUINDO SUPORTE E PLACA ■ FORNECIMENTO E
' INSTALAÇÃO. AF 12/2015 __ un.

SINAPI 91973

t INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM j
| INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, I
| INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E j
i INSTALAÇÃO AF 12/2015 ^_^___^^__ un.

SINAPI

í LUMINÁRIA TIPO CALHA DE SOBREPOR, COM 1
[ LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE DE 18 W, COM

| REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E

97583 j INSTALAÇÃO. AF__02/2020 m____^___

PINTURA

SINAPI

12 2

12.

12.4

StNAPI

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM
88414 SUPERFÍCIES INTERNAS AF_06/2Q14

i APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM
88414 ! SUPERFÍCIES INTERNAS AF 06/2014

SINAPI

SINAPI

! APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA
88486 l EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

í AFUCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA '
88487 í EM PAREDES, DUAS DEMÃOS AF_06/2014 I

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00



QQ323?

CÂMARA DE VEREADORES DE PETROLINA

Casa Vereador Plínio Amorím

PINTURA DO PRÉDIO DA CÂMARA 1 ,

PINTURA

4 1 ! SINAPI

] APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM
88414 ! SUPERFÍCIES INTERNAS AF..06/2014 _.

4.2 | SINAPI 38414

4 3 i SINaPI Ô84Ô6

4 4__ i SINAPI [ 884SS

4 5 j SINAPI ■ B8489

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM
SUPERFÍCIES INTERNAS AF .050014

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA
EM TETO, DUAS DEMÂQS. Ah 06/2014

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX
ACRILiCA EM PAREDES, DUAS DEMÂOS AF_06/2014

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA_ COM TINTA LÁTEX

nV

4.6 SINAPI

PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA OU FERRO.

73739/001 . DUAS DEMAOS.

722 04

}

2 973 20 j

1 304,34

2 388.51

1 162,40

51

5.2

5.3

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

cotação
■ RETOQUE EM PAREDES. INCLUINDO DEMOLIÇÃO E

cotação

54

5.5

cotação

RECUPERAÇÃO DE REBOCOS,

RECUPERAÇÃO DE PORTAS

SUBSTITUIÇÃO DE PORTAS

REVISÃO GERAL DAS INSTALAÇÕES ELETRICAS_

cotscãü ! REVISÃO GERAL DAS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

5.6

5.7

SINAPt j 9537

j

L1MPL-ZA FINAL DA OBRA

0.00

108,00

un 0.00

0,00

un

un

1,00

0,00

FORNECIMENTO DE ALAMBRADO m1

2.000,00

0,00

Era c queíinnemoa.a atestar

Petrolina- PE, 22 \e Abrtl de 2021

CÂMARA MUN1CI

ABROLANDE

JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVfÇp

MARIA HELENA DE UMA ALMEIDA

Engenheira Civil CREA N° 5072-D/PB

Responsável Técnica

CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLfNA - PE

MARCOS^URELIO LEODITO OE ABREU

CREA. í0906-DiFE

Eng° Civil / Fiscalização



c

CREA-BA
' Conselho Regional cie Engenham, Arquitetura

e Agronomia da Bahia

003288

DF ACERVO TÉCNICO

No. CAT: 1496/2008
Página 1 de 4

Certifico a pedido de parte interessada adiante nominada e qualificada, para fins de acervo técnico, que fazendo
rever os arquivos deste Conselho foi verificado encontrar-se anotado sob forma de responsabilidade técnica o que

se segue:

Profissional :

Número da Carteira :

Visto CREA

CREA de Origem :

Título :

Número ART :

Data de Anotação :

No. ART Vinculada :

Empresa Contratada

Nome Contratante

Nome Proprietário

Endereço da Obra

Valor da Obra/Serviço

Cidade :

Participação :

Tipo da ART :

Tipo do Contrato

Data da Baixa :

Motivo da Baixa

Período :

MARIA HELENA DE LIMA ALMEIDA

PB 5072/D

16517

PARAÍBA

Engenheiro Civil

"PB0000005072000021

30/12/2004

PB0000005072000042A

Série: A

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

RUA 15 DE JULHO N° 32

R$ 0.00

JUAZEIRO-BA

Individual

Normal

Empregado

02/03/2005 10:19:00

por conclusão. Responsável: Jean Carlos Coelho cie Alencar

25/08/2004 à 30/12/2004

IMPLÃ^TA~ÇÃO~ T PAvVMEiTrXçXoDl

MANDACARU-FISCALIZAÇÃO-

H*»******«*-¥■*■******* «-»*«**■.*****■****

ESTRADAS " VTCINÃIS" HOS DISTRITOS DE MANIÇOBA, SALITRE TOUEAO E

'"DESCRIÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO'

Quantidade- 203980
Atividade : FISCALIZAÇÃO

Descrição:PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA

Nível: ATUAÇÃO Unidade: METRO(S) QUADRADO(S)

.,**,:.,™~,**~.*»"*..*»~™««~**DESCR|ÇÃO DA OBRA OU SERV|ÇO**~*"""""*"" *

Atividade : FISCALIZAÇÃO Quantidade: 43127.2

DeschçãoTERRAPLENAGEM

Nível: ATUAÇÃO Unidade: METRO(S)CUBICO(S)

.„.„*—.,._™™«+™*,,™~*».DEscR!ÇÃO DA QBRA OU SERVIÇO'

Atividade: FISCALIZAÇÃO

Descrição: SINALIZAÇÃO

Nível: ATUAÇÃO Unidade: MRTRO(S) CUBICO(S)

Proíessor Aloisiij as Ci !-'il-,o -:ü2 - Enge'T-.o Velho fle liritas - Salvador - BA ■ CCP -!"■:.'-3620 - leisfone

Home-Page: nCtp://wí.w.:re3ba.orQ.Dr EMüii: tr-iO'.i Hcríaba.org.br



CREA-BA
Conselho Regional de Engenha-ia, Arquitetura

e .agronomia da Bahia

000289

CERTIDÃO DF ACERVO TÉCNICO

No. CAT; 1496/2008

Número ART :

Data de Anotação :

No. ART Vinculada :

Empresa Contratada

Nome Contratante

Nome Proprietário

Endereço da Obra

Valor da Obra/Serviço

Cidade :

Participação :

Tipo da ART :

Tipo do Contrato

Data da Baixa :

Motivo da Baixa

Período :

Página 2 de 4

PBOÕÕ0005072000022

30/12/2004

PB0000005072000042A

Série: A

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

R. 15 DE JULHO 32

0,00

JUAZEIRO-BA

Co-Responsáve!

Normal

Empregado

02/03/2005 10.19:00

por conclusão. Responsável: Jean Carlos Coelho de Alencar

25/08/2004 à 30/12/2004

Fiscalização ~ da obra de execução do

iluminação

Atividade: FISCALIZAÇÃO

Descrição.PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA

Nível: ATUAÇÃO

CANAL COM 'PAVIMENTAÇÃO "aSFÁLTICA DRENAGEM TERRAPLANAGEM E

~~~~ DA OBRAOU SERV|ÇCr""™"**"*"""~"" *****
Quantidade: 24030,7

Unidade: METRO(S) QUADRADO(S)

DESCRIÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO*

Atividade: FISCALIZAÇÃO

Descrição: DRENAGEM

Nível: ATUAÇÃO

******-*** «****■•■***■***■»■+*****■*■**"■"**■**"

Atividade: FISCALIZAÇÃO

Descrição: TERRAPLENAGEM

Nível: ATUAÇÃO

Atividade: FISCALIZAÇÃO

Descrição: ILUMINAÇÃO

Nível: ATUAÇÃO

********■*■**••************•******"**■*

Atividade : FISCALIZAÇÃO

Descrição: ILUMINAÇÃO

Nível: ATUAÇÃO

Quantidade: 4727,3

! Unidade: METRO(S) CUBICO(S)

^-DESCRIÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO'
Quantidade: 5002,63

Unidade: METRO{S) CUBICO(S)

'DESCRIÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO*™""**™™1
Quantidade: 41

Unidade: POSTE(S)

'DESCRIÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO'

Quantidade: 41

Unidade; POSTE(S)

■ BA - CRg? Professor Aloisio tle Car/alho Fiiho. 402 ■ Ençjenno Velho de Brotas ■ Sa.

home-faje: http://wvm.creaba.org.br £-Mail: creabdíãcreaba org b

Teleíone. (71) 3453-3989 ■ Fax-



CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura

e Agronomia da 5ah:a

000290

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

No. CAT: 1496/2008
Página 3 de 4

Número ART :

Data de Anotação

No. ART Vinculada

Empresa Contratada

Nome Contratante

Nome Proprietário

Endereço da Obra

Valor da Obra/Serviço

Cidade :

Participação :

Tipo da ART

Tipo do Contrato

Data da Baixa :

Motivo da Baixa

Período :

PB0000005072000040

16/05/2005

PB0000005072000042A

Série: A

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

SEINFRAHM

RUA OSCAR RIBEIRO S/N

R$ 0,00 . '
JUAZEIRO-BA

Equipe

Normal

Empregado

21/11/2005 02:55:00

CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS. Responsável: Luis Carlos Pita de Almeida

13/05/2005 à 20/12/2005 ■;

fíÍHÍliz^Xç de ioo" "unidades habitÃcÍonais térreas~~integrantes do prgrama de subsidio

habitacional ( psh ) área por unidade habitacional (psh)

'DESCRIÇÃO DA OBRA OU

Atividade: FISCALIZAÇÃO •

Descrição-EDF DE ALVENARIA PARA FINS RESIDENCIAIS
Ui

Quantidade: 3882

Nível: CONDUÇÃO

Número ART

Data de Anotação :

No. ART Vinculada :

Empresa Contratada

Nome Contratante

Nome Proprietário

Endereço da Obra

Valor da Obra/Serviço

Cidade :

Participação :

Tipo da ART :

Tipo do Contrato

Data da Baixa :

Motivo da Baixa

Período :

Unidade: METRO(S) QUADRADO(S)

PB0000005072000041

16/05/2005

PB0000005072000042A

Série: A

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA

SEINFRUHM

RUA OSCAR RIBEIRO, S/N CENTRO

R$ 0,00

JUAZEIRO-BA

Equipe

Normal

Empregado

21/11/2005 02:55:00

CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS. Responsável: Luis Carlos Pita de Almeida

14/05/2005 à 22/12/2005

fiscalTzaçãÕ~d^""o"br^ "a execução de" só " unidades ^habitacionais térreas", "integrantes do programa

SUBSIDIO HABITACIONAL .

DE

,«^*«*«rt*«««***w««««.»-^»DESCRIÇÃO DA OBRA OU SERV|ÇO"**""""****™"

Atividade : FISCALIZAÇÃO Quantidade: 1941

Descrição:EDF. DE ALVENARIA PARA FINS RESIDENCIAIS
/ ü\ Unidade: METRO(S) QUADRADO(S)Nível: CONDUÇÃO

R»a Professor Aio.sio de Carvalho ■i02 ■ Engenho velho t'e Brotas ■ Salvador- 5A - CcP 40243620 -Telefone (71) 3453 8989 - Fax <71j 34í£_S

[-jome-:>3Qe- http.//www.crcaba.org S.- E-vaM: creabaâ^reaba.org.br



CREA-BA
Conselho Regtonal de Engenha'3, Arquitetura

e Agronomia da Sal-ia

000291

CERTIDÃO DEACERVO TÉCNICO

No. CAT: 1496/2008 Página 4 de 4

Cuja(s) cópiafs) xerografada(s) do(s) atesíado(s), cujo teor é de inteira responsabilidade do(s) emitente(s), vai(ao)

em anexo conferida(s) e autenticada(s). Esta certidão é para fim exclusivo de acervo técnico e não acrescenta

qualquer atribuição as originalmente consignadas no registro do profissional no CREA, sendo vedada qualquer
extrapolação, nos termos da alínea "B" do artigo 6o. da lei 5.194 de 24 de dezembro de 1966, E nada mais

havendo, nem me tendo sido pedido, eu, MARIA DA GRAÇA C. SILVA FREITAS, dato e assino a presente

certidão.

SALVADOR/B

MARIA DA GRAÇA C. SILVA FREITAS

SUPERV. DE REGISTRO E CADASTRO

Rua Professor Aioisio Cl* Cdfvjltio tilho, 'Mil ■ Enqeniio veiho úe Brofas - Salvador - 9A ■ CEF 4U24362C - rtílefone: (71} 3453-8S89 ■ fa»: (71 > 345i-89í)3

"orne-Page- hüp//wvívv ursaúa.org br E-Mail: creaba&Jcreiitiíi org.Dr



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ATESTADO

Atestamos para os devidos fins que a Engenheira Civil Mana Helena de üma Almeida

CRF.A n° 5072 D/PB Visto BA n° 16.517, fiscalizou a contento para a Prefeitura Municipal

de Juazeiro BA, a obra de execução Implantação e Pavimentação de Estradas

Victnais localizadas neste Municipio com as características abaixo relacionadas.

0Q3292

N° DO CONTRATO 003/04

VALOR DO CONTRATO. 5.574 056 94

DATA DE INÍCIO 25/08/04

DATA DE TÉRMINO. 30/12/04

LOCAL Vila Jacaré

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: Pavimentação Asfáltica. Drenagem. Terraplenagem

e Iluminação

Local. VILA JACARÉ ^ .
Obra; SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA E HABITAÇÃO DO CANAL DA VILA JACARÉ

A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DAS VIAS LATERAIS AO CANAL

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

l i Fornecimento e implantação de placas ae .sentiticação ce oDras

1 2 Desmalainenlc. deslocamento e limpeza com escavação de camada

vegelai até 0.15m oe espessura

2 TERRAPLENAGEM

2 1 Escavação s carga em maiersal de Ia cafona

2 2 Transpone em caminhão basculante c;:n IjMl = 15Kin

2 11 Compactação de aterros a 100% de oiocioí xormai

2 A Arraficarnsrtio e remoção tie pafalelepipeaos

3

3 1

32

3 2 ',

iZ?

323

33

331

3 3.2

333

34

35

36

36 1

3ò2

3?

4

4 1

PAVIMENTAÇÃO

Heguiarizsçáo de suo-ieno

Sue-case

Escavação e carga em material de '■* categoria

Transporte em caminhão oasculante com DMT = 25Km

Sub-base solo estabilizado granul s miit^ra

Base

Escavação e carga em material úe i* caiegona

Transporte em cammUio bascular.le cem DMT = 25Km

Base seto estabilizado granul s mistura

Execução de imprimação bsluminosa mcjs.ve fornecimento do mdl

ExecLÇàu de pintura de ligação d 'omearrenio oo -natenal ssiaiiico

cauG

Execução ae O 3 U O C foi'ieci!rientc ^ material aslatlico

bite^uçãc de pavimentação -ir;

DRENAGEM

Meio-fm cie concreto sen linha tf as

V

■ti1

1 km

m-

tfcm

m'

'6.30

148 716.7;

30 332 -3

332.468 36

14 6' í 75

2 395 00

27S60.58

6 906.39

242 802.90

5.395.52

6 403 37

225.113,35

5 'M2.33

2A C3C 7C

■» 575.33

6 62 j.67

2 *Cj5 Ch3

!40 0D

0 24

J60

0 38

1 51

3 -S8

0.49

3.60

0 38

7 49

3.60

0.38

7.49

2.73

!Õ2."'4

03a

2ó 2C

2 240.00

35 ÒS2 01

í'0 985.65

316.335.17

22 063 76

3 334.30

13 700.58

2A 863 00

92.265 !C

40.4'-3 19

23 052.13

35 544.97

37 469,70

65 603,8i

3 385.74

475 50T üíf

36 716.99

60 Ô06 00

149 32- 1



0Q0293

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ATESTADO

Atestamos para os devidos fins que a Engenheira CM *yiana Helena de Lima Almeida
CREA™5072 D/PB Vsto BA n° 16 517, fiscahzou a contento para a Prefeitura Municipal
de Juaze.ro BA a obra de execução Implantação e Pavimentação de Estradas
Viana* localizadas neste Município com as características abaixo relacionadas

N° DO CONTRATO: 003/04

VALOR DO CONTRATO 5 574.056.94

DATA DE INICIO: 25/08/04

DATA DE TÉRMINO: 30/12/04

LOCAL. Vila Jacaré

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS Pavimentação Asfâltica, Drenagem. Terraplenagem

e Iluminação

,NFRA-ESTRUTURA E HAB,TAÇÃO DO CANAL DA V.LA JACARÉ

4 2 Meio-So de pedia sem uha d'agua

4.3 Lmha tfagua ae concreto com espessura 0,1 Oro

4.4 Escavação manual em m3tenal de V cal

4 5 Realerrc compaciado

4 6 Corpo SSTC D<60m

4 7 Boca BSTC D=0.6Om - normal

4.8 Caixa 3e ligação e passagem CLP-C3

5 OBRAS COMPLEMENTARES

5 i Passeio em concreto, espessura G,07rr

5 2 Retirada ? relocsção ae posie

■o! reMctivd

6 SINALIZAÇÃO

6 -, Fornecimento e ímpias ação piaca

6 2 Pmiura raixa - tinia Ourauilidatlc 2 anos

e 3 Forneamento e colocação de tachão -eíiet t)idKecio<.a

ILUMINAÇÃO .-

Poslí metálico I2tn s/ (íange p/ iluminação pübhca . pétala ^,
Pos.e meiãl^co 12m 5/ (tange pi dum.nação puDüca z pétalas

Pos(e fiwianco I2m s/ flar.ge P' «uminação puDlica 3 pétalas

Poste metálico I2m s; flange pi lium^çáo pubita 4 ítalas

L,minana de aiumin.0 r^ada p/ Hun-açao

Lâmpada vapor de sódio 40CW

C

7 2

7 3

7 4

7"5
7 6

7 7

7 d

? 9

7 10

7 11

7 12

7 13

?H

7 15

Eletnjduto PVC ' "2"

l_uva '^VC rose 1 •.■T

Caco cp coDre isoisuo 35mm

Cabo ae codre isaiaao 2 5mni!

Caoo de coDre nu - lOrnm'
Caixa pré-mcidada com tampa - 0.40 * 0.40 cm

Hasie de tenac/conector-2.40m

S,aeSl3Ção aérea padrãc COELSA =/ iranstormaa

^ 64

101 214 52

26 805.9!

14 520.7a

216 068.75

5 532 48

104 358.75



0Q3294

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ATESTADO

Atestamos para os devidos fins que a Engenheira Civil Mana Helena de Lima Almeida
CREA n° 5072 D/PB Visto BA n° 16 517, fiscalizou a contenio para a Prefeitura Municipal

de Juazeiro BA. a obra de execução Implantação e Pavimentação de Estradas

Vicinaís localizadas neste Município com as características abaixo relacionadas

N° DO CONTRATO. 003/04

VALOR DO CONTRATO 5 574 056,94

DATA DE INÍCIO 25/08/04

DATA DE TÉRMINO 30/12/04

LOCAL Vila Jacaré

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: Pavimentação Asfàitica, Drenagem,

e Iluminação

Locai VILA JACARÉ
Obra. SERVIÇOS DE INFRA-ESTRU FURA E HABITAÇÃO DO CANAL DA VILA

7 16 Quadra oe conr,an<3o infasicc uso ^xie

7.1? Elaboração de projelc das subestação

a cMuni publica
2 00 4.81c 2B

1 HO 53 500.00

S £32 56

53.500.00

8 REMANEJAMENTO

8 l Remartejamenlo de rede as esgoio, incJu.ncc fornecimento, escavação

9 reaterro nos segumles diãmelroi

8.1 1 PVC d=50inm

8 i 2 PVC d=75mm

3 1 3 PVC a='.0Omrrt

3 i 4 Ferto furdido d - 30Gmír

9 PROTEÇÃO AMBIENTAL

S i Keconformaçào ua caeorta jegeta1

B CANALIZAÇÃO DO CANAL DO JACARÉ

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

! í !nsla;ação 3o cante.ro. rnoDUização e <issrr,cSilização cos equipamentos

1 2 Placas da oDra

1 3 Sinalização abatia sem iluminação

1 4 Siniização aberta com iluminação

1.5 Sifwtreaçáo üpo lapume fecriaao con lUirvnaçào

2 DtMOLIÇÔESE REMOÇÕES

2 ' Dcmoação de âisposinvúi 3e concreto 3<-n.MC!

2 2 Demottçáo de alvenaria de pedra rejumaca

3 MOVIMENTO DE TERRA

i : Escavação em iama com BMavade.r3 r J-aulica iftóus.ve ;arga e aescargí

3 2 tscavaçâo e carga em matei lai Je T alegoria

rar.spoie em cair.mnão basculaníe coti OMT = 5 Km3 3

3 4

3 5

Ensecadeira de pareae strnpies

Ensecadeira de parede ctjpla

470.CÜ

110.00

.460. üQ

850 'X

146 71o ■"■

0.12

13 69

22 6B

,!30 00

0,13

3.153 40

1 505 90

10.432.KO

2S0 500 0C

• i :>84 oz

1.00

16.'30

300.03

150.00

100 CC

ag 05

61 86

7 j14 ÕO

l 128.00

5 983 40

i 666.00

100.00

18 000.00

140.00

1 73

4 67/

9,<£

\
2SJ.64

3*.Õ6

5C4

3 60

z.m

4: 6&

104 77

18.000 00

2 240 00

- \ 70O.=fc

930.00>

\j 4452.09

3.6 B65 58

4 060 SZ

2b 373 69

69 788 74

^0 47"'.00



003295

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ATESTADO

Atestamos para os devidos fins que a Engenheira Civil Mana Helena de Lima Almeida

CREAn°5072 D/PB Visto BA n° 16.517, fiscalizou a contento para a Prefeitura Municipal

de Juazeiro BA, a obra de execução Implantação e Pavimentação de Estradas

Vicinais localizadas neste Município com as caracteristicas abaixo relacionadas.

N° DO CONTRATO. 003/04

VALOR DO CONTRATO 5.574 056 9^

DATA DE INÍCIO" 25/08/04

DATA DE TÉRMINO. 30/12/04

LOCAL Vila Jacaré

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS Pavimentação Asfaitica, Drenagem, Terraplenagem

e Iluminação

Local VILA JACARÉ
Obra. SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA E HABITAÇÃO DO CANAL DA VILA JACARÉ

4 SERVIÇOS DE DRENAGEM

4 i Alvenaria de pedra argarrassaaa. ifidi-sn-í orenos iaieiais junia eiàsnca

cum mastigue de ls qualidade, incluirão ic^os os materiais

■; 2 Transporte ae rocha DMT = 26 Km

4 3 Placai pre-moioaaas sm =çmc;re'.o acnauc 'i.n - 18 h".ça

4 .5 1 Oimetisôes 3.3Ü x 0.50 iC.^m

O2 dimensões 3 3G * 0.50 x 0 J0m

4 33 dimensões 3 70*0.50 .0 <-2rr

í34 dimersões 3 70 x 0.50 * 0 30m

4 A Coiicieio magro

4 5 Reforço se fundação em befço de are.j icolcf ão ae areiaj

4 S Forneamenio s assemamenio oe yuia= Je íjancreto

d 7 EsgolarrierHo com borrba de 4"

TOTAL

Juazeiro - 3A í9 de seiemDro -Je 2008

Kjti

DC

PÇ

pç

PC

m1

i;>J

m

h

4 1'íP .30

258 MD.58

550 30

2<W j0

2 263 03

352 00

37S 3T

i aei.5G

1 18SQ0

' 200.00

'89."5

C 60

2Ü6OO

515 00

£00'XI

5OG.O0

200.ÍK1

21.35

24 75

5,2'

897 005 18

154 866 35

! 13.300 00

149 350.00

453 600.00

i 75 OOO.Oü

75 660.00

40.383.53

29^27 75

6.252.00

5.574.056,94

\ec úe inEra-^siru! Habiiação e Meio Ambier,
ivfeiisbj ^ 'Kireira tapes
Secretaria Js nifrd bsiruiúía
Haüitaçào p Meio Ambie^ie



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

003293

ATESTADO

A,estamos para os dev,dos fins que a Engenhe» Ov.1 Mana Helena de Uma Ai-n.da
CREA n» 5072 D.<PB Viste BA n° 16.517, fiscalizou a contento para a PreferfurMun.c.
cipal de Juaze.ro BA, a obra de execução Implantação e Pav-mentaçao de Estradas
Vicinais local.zadas neste Município com as caractensticas aba,xo relacionadas

N" 00 CONTRATO N<> DISP DE LICITAÇÃO 001/04

VALOR 00 CONTRATO 4 835 741,13

DATA DE INÍCIO 25/03/04

DATA DE TERMINO 30/12/04

LOCAL Distrito de Maniçoba, Salitre. Tourão e Mandacaru

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS Pavimentação Asfaltica. Drenagem, Terraplenagem

e Sinalização

Local: DISTRITOS DE MANICOBA, SALITRE, TOURÃO E MANDACARU
Ob" ^PLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS V1C!NA!S

ITEM

TR01

1 2

1 3

?2

23

25

2 ?

27 1

272

3

3-

4

S 1

4 2

43

4 4

45

4 3

5.0

5 )

52

OESCRIMINAÇÃO

TRECHO: MANlÇOBA [BA -210 • CAMPOS / NÚCLEO 01)

EXTENSÃO 9.0 KM

THRRAPLENAGEM

Desnalamertó desiosamanto e l.-nseza de área ei arvores d.smetro

££«%. «g* e ™"°«* - -'«»- fle '* CalSyOr'a i3MT 300°
Escavação carga a transcoae ioca. com caminhão «scuia/n* de
iCm' - (Odovia não üavimeniada DMT = 7kíT

Escavação, carga e transporta de natenai de 21 cawgonB com ümi

E^a^^^-^.e oe .Ta.anat de 3" caiagor^a cOm DMT
50 a 200n
Compaciaçâü ae 3!,sco a 100% ao P.-oclor Normal

PAVIMENTAÇÃO

Reouiatizacãü de s-b-'e'io

c-ecucão de sub-cass solo eslaoilizado g«nulWT.eir*arí»antt w»
Eíecucào ae case soo EsiafiliíaQo oranulomeincameníe sem m.siufo

-«ecucio ae .mcnr^-^a beiwnmoso com iornecirnems ao '.■aorxe

fciecjção de tialõne^io íi-oar(,ciai d-P(o tom bannc Sit^oo cf

'y.-iec momo acs TSle.'.a>s ^lurr-T^sos e frnle
Ptniiíra ae ltgaçâc :cn 'o^ec.mer.to de ligaiHe tí a.sdncw ** ^^^

C6JC
Execução 3e C 3 _ -' cj orneciner.iü 3& maieriai dsi^^ r-o^o ^

Urwd.

sem rB*e«i>r^nto VPC U
DRENAGEM

Va^ia íe oroieçáo ce cens ou aie

OBRAS DE ARTE CORRENTES

Escavação rnani;a rnattíf.31 3e :* c

Corpo 8STC D = S &CTi

Ccrao OSTC D=C 3C,r

Boca BSTC D=0 6C.-r ■ ncrw

Bccj BSTC 0=C SOr- - normal

SINALIZAÇÃO

Pioi^ra de '-ai*a - ;-".ta a^abiluade - 2 anos
Fornecimenw e mciaraação de placas de sina,.zsvâc

Quant. Vir. Uni t. Vir, Total

52 J'5 03

24 45C JC

26 208 00

97--.50

2C-2 50

■ seoeco

72 000.00

13 580.00

13 320.00

53CX0O

5-1 OüC 2C

57 59

B 91

0 21

a.os

10 15

S.30

13 30

1 5C

7.49

7.49

2 7'

0 73

162 50

0 38

12 579 34

196 825 7.?

266 O11.20

5 523.25

5 528 25

28 212 JO

30 960,00

102.163.20

99 756.80

17C 7 3QOC

365 58 Ü :0

■i?. "4

5 122 38

1n2 30

132 OC

ióI.OO

'OO.OC

700

13 00

3 CC

OCO CO

45 OC

126C

6.3C

212,50

308 3'

<59 55

764 OC

102

2^3.25

5 50^ 50

2 2S3.20

951 30

21 250 00

2 iSi 6"

S 27" 90

2 732 00



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 0Q3297

ATESTADO

Atestamos para os dev.dos fins que a Engenhe.ra Cv.l Mana Helena de Limg Alme.da
CREA n° 5072 D/PB Visto BA n° 16 517, fiscalizou 3 contento para a Prefeitura Muno
cipa! de Juazeiro BA a oora de execução Implantação e Pavimentação de EstraCas

Vicinais localizadas neste Município com as características abaixo relacionadas

N° DO CONTRATO Nü DISP DE LICITAÇÃO 001/04

VALOR DO CONTRATO 4.835.741,13

DATA DE INÍCIO 25/08/04

DATA DE TÉRMINO 30/12/04

LOCAL Dtstrito de Mamçoba. Sahtre, Tourão e Mandacaru

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS Pavimentação Asfaltica Drenagerr Terraplenagem

e Sinalização

Local: DISTRITOS DE MANIÇOBA, SALITRE, TOURÃO E MANDACARU
Obra: IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

ITEM

TR02

t ■>

: 3

: 4

1 5

1 6

2

2 1

■) -5

y :í

2 d

DESCRIMINAÇÃO Umd.

TRECHO: MANIÇOBA (NÚCLEO 01 I NÚCLEO 2) EXTENSÃO S,0

TERRAPLENAGEM

Desfiai ariento deslocarem o e b-npSia se ama a arvores diameiíc

ateO 'ín-

Esw^a.ão carga ■? 'ransjofie e<r rna:e-r'B' ce 1J caiegona DMT ^OOj

a SOOOr-i J -arraaace.ra

Escavação carga e uansporie :ocai ;ox taminháo Sascuiaoi^ ae

1 Qrr' - -Ddov.a nãa oavinemada DMT = r*m

Escavação, carga e nansoart- <te nwtef-ai Ce 2* categoria som DMT

50 3 2G0rr a carreosca^-a

Escavação carga e irarspcrle Cie maler:ai de 3' ca:eyo< a corr DMT

5C a 2QCm

Compaciação de a!e'-o 3 '00% úo Proaor Ncrmal

PAVIMENTAÇÃO

Recuíarizscãci as iuo->a.:Q

Exec-câo 2e imor^macãü seiumtnoso com loinecimemo ao «oanis

2 ^ SiDcjção je iraiameniu ãuü-jrficiai ouCc com oanno anuiúo c

for■■>aCiriRf'to aos ^a^ef-diS Det^riTngsos = Irate

/ 5 f'inu-5 je ! Q3Ç3[i .-;jí- :'j('h;c..-ienir do .'janto cí üisisnc-a a:c íjM

2 : C II J m

2 •' 1 fc"c.-.-^váu Oe '.". 3 ü C :■ i.ifsoisioftlo 3q nidlenal Dei-_rriTissc '."^n1

disía^cis a!« 'jüUm

2 T 2 Trs^sccte coei rami^nã^ O35Culan;e cam 0M1 = ÜQkm

3 DRENAGEM

3 1 Vaieis ae aiaíg^c de :cie ou aleffo sem r«vesi»nento

4 OBRAS DE ARTE CORRENTES

d í Escavação manual Ta'eridl de 1J caleqorid

4 2 ReaiefO e compactacár)

a 3 Coroo 3STC D=0,60fri

4 4 Corsa PSTC D=0a0n

a 5 SJoca 8STC C=0 60rp -or-ral

4 5 Boca íiSTC D^O.SOrr! -vrr.ai

5 SINALIZAÇÃO
5 i Hir^-ra ae faixa - ür^s u_'a».t<a.aoe - 2 anos

S ? For'!Oc,rr.en^c e ..-noüriacõo iíe u!=](.as ja sinanzacãc

Quant. Vir. Total

n'

r-'

■n1

rni

nJ

mJ

in-

29 12C0G

21 305 20

1153O.CO

'6 Z5

21.004 0C

40 OCC CG

7 600.0C

7 aOGOO

35 COC GC

3Ü ÜÜÜ.CG

1.1? í ■"

^t7 I-J

0.24

8,üíi

10 '5

S3C

18.30

1.5C

0.43
?.49

7.49

2 71

6.-7

0 7 3

!-32.50

0 36

3 988 So

219 806 66

147 78^ 00

3.071,25

307 13

31 506 DO

17 20C X

56 921 00

55 <126 20

94 350 00

203 100 OC

'■0C 3S

2 88V25

363.66

1BS.30

■ 30 20

96 00

400

•6 00

2 00

20 75

12.60

6.30

2i2.5O

308.81

459.55

754 00

2 133 ia

970 65

20 400 00

1 23S 24

7 352.8C

1 523 OC



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 003298

ATESTADO

Atestamos para os devidos fins que a Engenheira Civil Mana Helena de Lima Almeida

CREA n° 5072 D/PB Visto BA nD 16.517, fiscalizou a contento para a Prefeitura Muno

apal de Juazetrc BA. a obra de execução Implantação e Pavimentação de Estradas

Vicmaís localizadas neste Município com as características abaixe relacionadas

N° DO CONTRATO N° DlSP DE LICITAÇÃO 001/04

VALOR DO CONTRATO 4.835 741,13

DATA DE INÍCIO 25/08/04

DATA DE TÉRMINO: 30/12/04

LOCAL Distnto ce Maniçoba, Salrtre. Tourão e Mandacaru

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: Pavimenlaçáo Asfáltica. Drenagem. Terraplenagem

e Sinalização

Local: DISTRITOS DE MANIÇOBA, SALITRE, TOURÃO E MANDACARU
Obra: IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

ITEM

TR OS

1 1

1 2

1 3

■ -1

: b

1 6

2

2 1

? 7

2 5

3

3 1

a 2

4 3

4 5

4.S

4 7

4 8

4 9

5

5 1

DESCRIMINAÇÃO

TRECHO: SALITRE iSA 210 - EB 300 I JUNCO) EXTENSÃO 12.14

TERRAPLENAGEM

Desrraiamenlo. deslocamento e ..npeia de arsa d arvores diâmetro

s'.e 0 i5m

Escavação carga e t.-a-score sn matena: oe 1" sasegona DMT 30C0

3 500Qm cl carregasi?'ra

Escavação carga = iranscorie .ocai com caminhar aasculame úe

lOm1 - redovia nàc pa>. iniemada DMT = 7km
escavação carga e M--spor!e as naisnai de 2' categoria com OMT

50 a 2ÜCm cj carrsoaaeTõ

cswvyçáu. cjrga t :-arsc>or;e ds raier^aí da 3- caiegena coi-i OV>7

50 a 20Om

Comparação de ais-ra a 100% ÜO Proctty Norms;

PAVIMENTAÇÃO

ReQL/lariiação d3 sua-iSilo

Execução de sub-oase solo KSiaDrtizaao a-anulomeir esmeme seiTi

Fíprirã" rie HAKí> s.-;:n flMahi!i?aíin caouloiDBlnr.afii^iifi liI!'ri mi<i.irít

£<e^.ç5o de tra:ar;s-;í- s-pertoal 3>jplo com banho jíl-híd ü

f^rnÊCimenlo dei -igie-iais beiurTi.nosos e fre'.e

DRENAGEM

Vsieia de proiecão =é :3'i« Ch, aie^c sem revesurnenlo VPC 05/VPA

OBRAS DE ARTE CORRENTES

Ms.o-fio Oe cs-x^'=:o - MFC 05

Escavação rran^ai ^d.er ai as i» caieaoria

=Restwro e ccr^Dac:a;ào

CaruoBSTC D=0 3C~

Corpo BSTC 0=1 OCrr

CarDoBDTCO-i 00m

Boca 3STC O=0 3Gin - ™yr>ial

Boca 6STC D=' COm ■ -ormal

Boca BDTC 0^: LC-r ■ namai

SINALIZAÇÃO

Pmxi-a oe faisa - ;'":a oucabuiaade ■ 2 anos

Fornecimento 3 .-^ariacáo de Liia^as ^e smaliiasão wiy.me-üe

Ouant. VlrUnit.

37 =56 X

C7^ OC

43 563 05

9- :2C>X

13 J5".3O

17 967.20
«4 9tíO CO

aos

10 1 =

1 50

0.43

"'" 49

7 49

2 7"

5.77

20.75

109

32

2<:

6

4

t

20

■iQ

00

00

CO

.00

.00

00

o 30

303.81

441

905

76^

7 17"

.00

73

.00

.00

1,646.2'i

Vir. Total

17 82-126

46C 0v 3.36

38i 238 40

8 046 6Ê

8 032.5G

55 9~J,58

41 751 60

133 211 4"

134 57-1 33

2ÜÜ 29= 8Q

4S3 '26 SC



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
r- :\

233 SOJ23-

ATESTADO

Atestamos para os devidos fins que a Engenheira Ctvil Maria Helena de Lima Almeida

CREA n° 5072 D/PB Visto BA n° 16.517. fiscalizou a contento para a Prefeitura Muno

cipal de Juazetro BA, a obra de execução Implantação e Pavimentação de Estradas

Vicinais localizadas neste Município com as características abaixo relacionadas

N° DO CONTRATO N° DISP DE LICITAÇÃO 001/04

VALOR DO CONTRATO. 4 835.741,13

DATA DE INÍCIO 25/03/04

DATA DE TÉRMINO: 30/12/04

LOCAL Distrito de Maniçoba, Salitre, Tourão e Mandacaru

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: Pavimentação Asfaltica, Drenagem, Terraplenagem

e Sinalização

Locat: DISTRITOS DE MANIÇOBA, SALITRE, TOURÃO E MANDACARU

Obra: IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

ITEM

TROB

1

1 1

1 2

1 3

1 4

1 5

i S

2

Z \

> :■

73
f 4

25

25

2.7

2 7 1

2 72

3

3 1

DESCRIM1NAÇÃO

TRECHO: MANDACARU EXTENSÃO 3,0 KM

Unid. Quant Vlr.Unit. Vir Tolal

TERRAPLENAGEM

Oesr^aiamento Jostocainsnin e 'impeia ae área ;; arvores diàfnotrc

die 0 lírp

Escavação csrga ■* transporte em iia:enal de i* caietjo/ia DMT 23G0

a SOOOrri CJ carrsaadeua

Escavação, carga e Tansporiu locai com camintiáo oascuiante se

!0m* - rrxlova não cajinenlada OMT = 7rvm

Escavarão carga e Sfansporte cs malenat de 2' categoria coir OMT

50 3 20Cm c' cafr*aac=ra

Escavação, carga e '-ansoorte ae maienal Os 3* caíagona com DM*

50 a 2D0n

Coinpaciaçãa s= 3ISto a 100% do Proctor Normal

PAVIMENTAÇÃO

Execução Je base íoio ssiaoiiizado oíanuiomemcamecle sem n^isurs

ripciiràn fi» inof«S'^fi nfiliiniiiosn cnm frvnpomfiim ríc iioar-iu

Eie;jçãc de ;ra:amer;;> 5íjO3rf'c:ai duplo com oarfio cWi-iCo d

fcrnec.Tier'!o cgs Ts:e^3:s beiur.Toscs a 'rete

PirHura Cd haacãc can fo^necimenio do l>aania ei aisiêncsa ale aOOkni

CSU Q

Execução de C 3 U C Cf íomeamemo do maierial betun^noso com

Oisiáncia a(e ãCCrr.

Transporte con -at*i'fthão bascjianie com DMT = 58kit>

ORENAGEM

Vaieis Ce oroiecão 3e cone ix. alerrs sem revesumanio VPC 05/VPA

OBRAS DE ARTE CORRENTES

Escavacào mam.i3t 'i-3ic?- ai jn 1:> caieqci>a

•t a CortHi i!SrC D-- ; íCr > lp

■1 6 3oca ISS í!', D~-C. üL.;n -z'v,a\ -"i

5 SINALIZAÇÃO

5 i Pinlura de faixa ■ 'intc duraaihosíis ■ 2 aiios rl

5 2 Fornecimento e n-Diaitação Qe ofacas oe s.riatização to[aime".iÊ m'

17 472 -3

fl 52C 20

a ^30 oo

302,25

;CQ 75

:><: 00C 0G
>\ 56C OG

-: 4iC OC-

21 0OC 'X1

'8C0O.30

■55X

1 '.6S2B

0 2-1

8 05

10 15

6.30

^390

1 5C

C 43

,' íS

2,'i

■3. T "'*

0 7-

16ZJ0

G.38

!C3 23

TOTAL

- BA 19 de se:e.T.Dr(j de 2008

,^u.^"

■:e.T.D-(j de 2008 s,k,i^.i'"~ (.-invi-*^-

3Cíe oi

■159 55

76.; oc

9 CCC JC ' .02

:5 00 243 ?5

Sec de inlra-s

<1 153 2?

68 5E7 5'

38S'0*0

i go^/s

S 631 00

1C320DC

33 255.6C'

56 91O.0C

12: aec.co

9 160 0

3SJS:

4.835.741,13

i .ílcreiTÍ Lroes \ Q

13çáo ^ Meie AiTiAm

>d i>!f" ' ■ !-;i<ifstra Lopes

siífiü u'j infra Estrutura

ç Meie Arnbieii1e
Pro'teilt:r;i M'j-iicip3'

SUPC(V



000293

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ATESTADO

Aiestamos para os devidos fins que a Engenheira Civil, Mana Helena de Uma Almeja
CREA n" 5072 D/PB visto BA n1 16.517. fiscalizou a contento para a Prefeitura Municipal de Juazeiro - BA
a obra de execução de 100 unidades Habitacionais térreas localizadas neste MunicipfO

VALOR DO CONTRATO RS 602 469,45

DATA DE INICIO. 13/05/2005

DATA DE TERMINO. 20/12/2005

LOCAL BAIRROS ARGEMIRO E MALHADA DA AREIA

3BÍ-1 OU SEÍ'*':í;O

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS TÉRREAS (PSHj A=38,82m;

ARGEMIRO E MALHAÚA DA AREIA JUAZEIRO-BA

ITEM

1.0

1.1

2.0

2 1

SERVIÇOS

Movimento de terra

Escavação manual de vaias

Aterro compactado do caixão

Infra-estrutura

Alvenaria de embasamento err pedra rachão granítica_

3.0_ iSuperestrutura

3~r Vgrgas relas sobre vãos de portas e janelas

4.0

4.1

4.2

5.0

5.1

5.2

Alvenaria de elevação

Alvenaria de 1/2 vez em blocos cerâmicos furados inclus. Balcão

Coboqó de cimento

Cobertura

Estrutura de madeira mista pi telha cerâmica

Telha colonial mel cravejamento

5,0 (instalações elétrica/baixa tensão conforme projeto

6 1 ICieai monofãsico

2 5mm2 (12

6 3 Fio de 1.5 mm ;i4mmj

64

6.5

16 6

6.8

69

6 10

Tomada de embutir de 100 watts

Interruptor com tomada

Interruptor de 01 tecla

interruptor de 02 teclas

Interruptor de 03 teclas

Disjuntor de 10 Ampares

Disjuntor de 15 Amperes

6 11 Quadro de mecicác moiiofásico. p3dráo CQEL3A inclusive rack
iO2 roldames. 01 caixa moncfasics. 0"< parte de aterrarnenio

6 12 Soguete com rabicho paia lâmpada incandescente

Eieiroduto D= 3»'4" flexíve

Caixa de passagem de ferro 4_x2_



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ATESTADO

Atestamos para os devidos fins que a Engenheira Civil, Maria Helena de Uma Almeida
CREAn°5072 D/PB visto BA n° 16 51?. fiscalizou a contento para a Prefeitura Municipal de Juazeiro - BA

a obra de execução de 100 unidades Habitacionais térreas, localizadas neste Município

VALOR DO CONTRATO R$602.489.45

DATA DE INICIO: 13/05/2005

DATA DE TERMINO: 20/12/2005

LOCAL BAIRROS ARGEMIRO E MALHADA DA AREIA

ÜGIW OU StRv.ÇO

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABíTAClONAIS TÉRREAS (PSH) A=38,82m:i

lOCai.

Apr.FMIRD F MAI HADA DA AREIA JUAZEIRO -BA

ITEM

1.0

1 1

1 2

7.0

7.1

72

7 3

74

7.5

7.6

77

78

7.9

7.10

7.11

7 12

7 13

7 14

7.15

7.J6

717

7 18

7 19

8.0

8 1

32

SERVIÇOS

Movimento de terra

Escavação manual de vafas

Aterro compactado do caixão

instalações Hidro-Sanitánas conforme projeto

Caixa de inspeção e gordura em alvenaria de 1/2 vez revestida

com tampa de concreto armado

Bolsa vedante de oorracha p/ bacia sanitária

Joelho PVC 100mm

Joelho PVC 40 de 90°

Joelho PVC 75mm de 90u

Joelho PVC 40mm de 45°

TE 100mm com redução para 50mm

Tubo de PVC 10Qm serviço completo

Tubo de PVC 75mm serviço completo

Tubo de PVC 50mm serviço completo

Tubo de PVC 40mm serviço completo

Caixa sifonada 4Cx40x50mm

Caixa sifonada 40x40x75rnm

Baaa sanitária de louça O aesgarqa e tampa completa

Lavatóno de louça %i coluna completo mciusive troneira

e conexões

Pia marmorite 01 cuba 1.50 inciusive torneira e conexões

Chuveiro plástico inclusive registro e conexões

Caixa dáqua de fibra de vidro cap 500I mci tubos e conexões

ramais reqistros e acessórios inslalados. mel Base em alvenaria

e linhas de madeira

Lavanderia em marmorite inclusive torneira e conexões

Esquadrias

Portas externas em chapa metálica de ferro com chumbadores e

fechadura de maçaneta xO.3Ox2 10

Porta de madeira üsa de Q 70*2,10cm a quarnição, aiizares

e ferraqem

UNID.

m3

m3

vb

un

un

un

un

un

un

un

m

m

m

m

un

un

un

un

un

un

un

un

! un

un

QUANT.

11

17

24

97

1,00

4 00

1.00

2.0ol
2,00

4.00

.uu

S.00

26,00

6.00

3.00

1,00

1.00

.UU

1.00

1,00

1.00

1.00

2.00

2,001



0QJ302

c

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ATESTADO

Atestamos para os devidos fins que a Engenheira Civil, Maria Helena de Lima Almeida

CREA n° 5072 D/PB visto BA n" 16 517, fiscalizou a contento para a Prefeitura Municipal de Juazeiro - BA

a obra de execução de 100 unidades Habitacionais térreas, localizadas neste Município

VALOR DO CONTRATO RS 602.469 45

DATADEINiCíO 13/05/2005

DATA DE TERMINO 20/12/2005

LOCAL: BAIRROS ARGEMIRO E MALHADA DA AREIA

OfiüAOU ScRVICO

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS TÉRREAS (PSH) A=38 82m7
LOCAL:

ARGEMIRO E MALHADA DA AREIA JUAZEIRO -BA

!TEM

1.0

1 1

1.2

8.4

85

8ô

9.0

9 1

9.2

9.3

10.0

10.1

102

11.0

11.1

11.2

SERVIÇOS

Movimento de terra

Escavação manuaí de valas

Aterro compactado do caixão

Porta em madeira lisa 0,60x2.10 c/quarnições, alizares e ferra

gem completa

Janela tipo basculantes de ferro

Janela de rerro

Revestimento

Chapisco p/ paredes

Massa única em paredes (reboco)

Barra lisa (WC banho,Pia, Cozinna e lavabo)

Pavimentação

Contra pise em concreto maqro e= 0 07cm

Piso cimentado liso a junta de vjcíto

Pintura

Pintura a base de água na cor branca

Pintura esmalte sintético em eêqOpdnas de ferro

UNiD.

m3

m3

un

un

un

m*

m1

m1

m7

m;

—

QUANT.

11.24

17,97

1.00

1 00

3,00

258,00

258 00

9,65

38.62

33 62

258 50

15,72

Meiissa A ira Lopes

Secreiàría -Je Míra-Essrutura naoiíação e Meio Ambiente



DECLARAÇÃODE MENOR

Petrolina - PE, 30 de maio de 2022

JÕTÃLl CONSIRUÇÜtSE SERVIÇOS-EIRElJ
CNPJ NO 27^169.250/000^2!
José Ezio Ferreira de Souza

CPF: 748^21.604-91
Sócio Administrador

003300

Tomada de Preços n.° 005/2022 003303

Endereç^Tenida da Integração n.i4Í"»B», Bairro São lníPe,f ,■
CNPJ „• 27«9 ™0/0001 2Í " '

E-mail:



Prefeitura Municipal de Sobradinho

Tomada de Preços - 05/2022

Processo Administrativo 072/2022

JAVA CONSTRUTORA EIRELI

CNPJ -43.108.172/0001-96

30/05/2022- 10:00h.

- BA

cr

c:

O-

Documentação de Habilitação

98176 9416 - javaconstrutoral@gmail.com
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: JAVA CONSTRUTORA EIRELI

CNPJ: 43.108.172/0001-96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional {PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd1 do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:24:29 do dia 13/03/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 09/09/2022.

Código de controle da certidão: DD18.2C14.A881.5AA2

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MC«T*m* n»

0Q0306

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 2022.000002123744-18

DADOS DO REQUERENTE -————

CNPJ:

Data de Emissão: 01/04/2022

43.108.172/0001-96

Esta certidão é válida até 29/06/2022 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

municípios se o requerente
estiver localizado em Pernambuco.

Pagina 1 de 1

Emitido em 01/04/2022 17 40.23



PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROUNA JÜj3íP

| ^ \ SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

\-/ CERTIDÃO NEGATIVA

N°14195/2022

RAZÃO SOCIAL

JAVA CONSTRUTORA EIRELI

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 72901

Endereço

Rua JOÃO FLORENCIO DA SILVA R-34, 185, , Loteamento Recife, Petrolina CEP: 56320-820

Dados do Contribuinte ou Responsável

JAVA CONSTRUTORA EIRELI

Numero Documento Jurídico

43.108.172/0001-96

Endereço

Rua JOÃO FLORENCIO DA SILVA R-34, 185, , Loteamento Recife, Petrolina CEP: 56320-820

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins, na forma do disposto na Lei Complementar Municipal tf 01'7/2013 (CTM) e
no Código Tributário Nacional, que na presente data, em nome do contribuinte acima identificado, NAO
CONSTA A EXISTÊNCIA DE DÉBITOS referente aos tributos municipais, inscritos ou nao em Divida Ativa,

estando o mesmo em SITUAÇÃO REGULAR, perante a Fazenda Municipal.

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima
que venham a ser apuradas posteriormente.

PETROLINA - PE, Sexta-feira, 1 de Abrii de 2022

Esta Certidão é válida por 90 dias contados da data de emissão

VÁLIDA ATÉ: 30/06/2022

Chave de Validação: 3ced2e01

1/1



17/05/2022 08:03 Consulta Regularidade do Empregador

0Q3303

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 43.108.172/0001-96

Razão SocialDAVA construtora eireli

Endereço: R João florencio da silva 185 / loteamento recife / petrolina /

PE / 56320-820

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/05/2022 a 14/06/2022

Certificação Número: 2022051604064592872155

Informação obtida em 17/05/2022 08:03:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



07/01/2022 09:10 https://gpi03.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=37eb006e-dce1-4dc5-9ce7-4a3c.

PREFEITURA MUNICIPAL DE P6TROUNA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ALVARÁ

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

•J U j 3 Cl 3

ANO

2022

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

72901

Ng DO ALVARÁ

339

DATA DE VALIDADE

10/01/2023

c

IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO / REQUERENTE

JAVA CONSTRUTORA EI RELI

JAVA CONSTRUTORA

DOCUMENTO: 43.108.172/0001 -96

REGIME: Microempresa ou Empresa de Pequeno Purte {ME EPP)

ÁREA ESTABELECIMENTO: 20 00 M>

ENDEREÇO DO DOMICÍLIO FISCAL

Rua .1QAO FLORENCIO DA SILVA R-34, N° 185. COMP:

Bairro Loteamento Recife - Cidade" Petrohna - CRP. 56320-820

CNAE

370290(1 Atividadei relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

4399105 Pcrluraçào e construção de poços de água

3811400 Coleta de resíduos não-perigosos

8211300 Serviços combinados de escritório c apoio administrativo

429*5501 Construção de instalações esportivas e recreativas

7732201 Aluguel de máquinas e equipamentos paia construção sem operador, exceto andaimes

7119701 Serviços de cartografia, topografia e geodésia

42 i 1102 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

4292801 Montagem de estruturas metálicas

4l)24800 Transporte escolar

4330403 Obras de acabamento em gesso e estuque

4211101 Construção de rodovias c ferrovias

4312o00 Perfurações e sondagens

4221 "03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

4120400 Construção de edifícios-AflVIDADL PRINCIPAL

7119702 Atividades de estudos geológicos

7120100 Testes a analises técnicas

4330404 Serviços de pintura de edifícios em geral

7020400 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica

432 i 500 Instalação e manutenção elétrica

R122200 Imunização c controle de pragas urbanas

4222702 Obras de irrigação

4213800 Obras de urbanização - ruas, praças c calçadas

https.//gpi03A^oud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=37eb006e-dce1-4dc5-9ce7-4a3c0c0c29fd 1/2



07/01/2022 09:10 https://gpi03.cÍoud.elxom.br/ServerExec/tributario/tributarioclieiit/reportHtml?idDocumento=37eb006e-dce1-4dc5-9ce7-4a3c

7119703 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

7111100 Serviços de arquitetura "VA

4923002 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

711^000 Serviços de engenharia

439I60Ü Obras de fundações

4221902 Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

4221901 Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica

8130300 Atividades paisagísticas

4313400 Obras cie terraplanagem

42:2701 Construção de rodes de abastecimento de üçuü. coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

4399101 Administração de obras

7119704 Serviços de perícia técnica relacionados a segurança do trabalho

INFORMAÇÕES / OBSERVAÇÕES / RESTRIÇÕES

nuíl

PHROI.INA, Sexta-feira. 7 de Janeiro de 2022

Patrícia Almeida cie Souza Carrijo

Diretora de Administração Tributaria

CHAVE DE VALIDAÇÃO: 37ebO0óe

Para verificar a autenticidade desde Alvará, acesse o sile wwv,.petrolma.pe.gov br

PROCURAR A PREFEITURA QUANDO:

I -Nãu receber o carne de IJcençae Funcionamento 2- Mudar de endereço J - Mudar de Atividade 4 - Mudar de Barãu Social S - Encerrar a Atividade da Empresa

https://gpi03.cloud.eixom.br/ServerEKec/tributario/tnbutarioclient/repor1Html?idDocumento=37eb006e-dce1-4dc5-9ce7-4a3cOcOc29fd 2/2
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JAVA CONSTRUTORA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 43.108.172/0001-96

Certidão n°: 328859/2022

Expedição: 06/01/2022, às 11:40:54

Validade: 04/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JAVA CONSTRUTORA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 43.108.172/0001-96, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas. _ _

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n» 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n» 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição .

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciarios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

PODER JUDICIÁRIO
FÓRUM Dr. MANOEL FRANCISCO DE SOUZA FILHO

CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO DA COMARCA DE PETROLINA

CERTIDÃO NEGATIVA

Eu, ELIANE DE LAVOR FREITAS, Chefe do Cartório de Distribuição, desta Comarca de

Petrolina, Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc.

CERTIFICO, em virtude da faculdade que me é conferida por Lei e a requerimento de pessoa

interessada, que revendo os registros computacionais do sistema JudWin Io grau deste^Poder

Judiciário, e que não abrange os feitos distribuídos pelo Sistema PJe, constatei a INEXISTÊNCIA
DE AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, nos últimos dez (10) anos,

contra FAVA CONSTRUTORA EIRELI, Inscrito (a) no CNPJ/MF sob n°.

43 108 172/0001-96. "ESSA CERTIDÃO NÃO INCLUI OS PROCESSOS DISTRIBUÍDOS

ANTES DO PRAZO ESTIPULADO NA PESQUISA, AINDA QUE EM TRAMITAÇÃO" O
referido é verdade. DOU FÉ. Eu, Gilson Gledson Medeiros, (Procedi a busca e digitei). Dado e

passado nesta cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco. Emitido na terça-feira, 3 de maio de

2022 às 09:37h.

ELIANE DE LAVOR FREITAS

Chefe do Cartório de Distribuição de Petrolina

Matrícula 178224-0

Válido apenas para processos em tramitação na Comarca de Petrolina

Obs.: Sem cobrança de taxa em cumprimento ao ofício circular nu 12/2016 - GP datado de 04 de julho de 2016

"A afirmação do Escrivão merece fé até prova de sua falsidade (STF, RJ 57/29) ".

Praça Santos Dutnont. s/n - Centro. Petrolina-PE / CEP: 56.304 - 200. Fone: (Oxx87J 3866-9553/3866-9554.

E-mail: distribuicao.petrolina@tjpe.jus.br

Assinado eletronicamente por: GILSON GLEDSON MEDEIROS 1835190

SERVIDOR - informação Autenticarão
ern 03/06/2022 às 09 "39 N/Ç. Ceri. 38358750533449318667 17e323S38578d84S5§enilCtívaJ'
http 7'VAwv.tjpe j us.br/validarcíocumento J8.Fr.1B.fc5.OC
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***TERMQ DE ABERTURA***

Contém o presente livro diário 11 folhas numeradas de 01 a 11, que

servirá de LIVRO DIÁRIO número 02(dois), da empresa JAVA
CONSTRUTORA EIRELí, CNPJ - 43.108,172/0001-96, estabelecida na

Rua João Fforêncio da Silva, 185 - Loteamento Recife, CEP 56320-820,

Petrolina - PE e registrada na Junta Comercial do Estado de

Pernambuco sob o número 26600357670.

Petroiina - PB, 12/08/2021 a 31/12/2021
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IAVA CONSTRUTORA EIRELT

Victória Duarte Acioly Filgueira

CPF; 072,276,184-80

RG 8.574.657 5DS/PÊ

Sócia Administradora

JOÃO CARLOS SILVA DE CASTRO

Contador - CRC - 011367-0-T-BA

CPF: 418.162.504-49

RG: 1009079972 SSP/BA

Junla Comercial do Estado de Pernambuco
Certifico o Registra em 16/05/2022

Arquivamento 229998674 Protocolo 229219772 de 09/05/2022
Nome da empresa JAVA CONSTRUTORA E1RELI

NIRE 26600357670
Este documento pode ser verificado em
http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumento3/autenticacao.aspx

Chancela 300367803452

Esta cópia toi autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2022
por ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES - Secretario-geral
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SISTEMA DE CONTABILIDADE

EMPRESA JAVA CONSTRUTORA BREU

PEHIODO: Í2/Q8/2O2I a 31/12/2021

CONTA CONTÁBIL DESCRIÇÃO DATA HISTÓRICO

000314

'DIÁRIO GERAI"

Página. 005

DÉBITO CREDITO

1.1.01.01.001

2.401.01.001

1.3.01-01-001

1.1.0t.01.001

13.01.01.001

1 101.01.001

1 3.01.01-001

1.1.Dl .01 001

1.3.01,01.001

1.101.01.001

13.01.01-001

1 1.01.DÍ 001

1,3 01.01.001

1.Í 01.01.001

1,3.01.01.001

1.1.01.01.001

1.3 01.01.001

1.1.01 01.001

U.Ü2.01.D01

2.101.01.DQ1

CAJXA GERAL 12/08/2021 IntBgralèaçao d» capital social 300.000.00

CAHTALSOCIAL 12/08/2021 Itil8gr»ll2aç3o<Je Côpitói social 300.000.00

ATIVO DIFERIDO 12/06/2021 Ta» registro JUCEPE 347,00

CAIXA GERAL 1 Z/Oâ/2021 Pasametàa Taxa Jucaps 347,00

TOTAL DO DIA 300.347,00 300.347,00

ATIVO DIFERIDO 16/06/2021 Taxe Certificado digital 160,00

CAIXA GERAL 16/Oeí202i Pagamento Certificado digital 160.00

ATIVO 0IFERIDO 16/06/2021 Taxa ReglsHO CREA 88,78

CAIXA GERAL 16W202* Pagamento Taxa Rugístro CREA 66,?*

ATIVO OIFERIDO 18/08/2O2t Taxa Ragtetro Diário 18&.00

CAIXA GERAL 16/Ü8/2Ü2I PagamantoTa*a Rsgistro Diário 1W.00

TOTAL DO DIA 434.78 43*76

ATIVO DÍFER1DO 16tO&2Q21 Ta*a Reg litro Balanço 60,00

CAIXA GERAL 18/08/2021 Pagamento Taxa Rsgietro Balanço 60,00

TOTAL OO DIA 60,00 60.00

ATIVO DIFERIDO 19/ÜB/2021 Taxa Rspislro Anuidade CREA 265,92

CAiXA GERAL 19/05/2021 Pagamento Taxa Registro Anuidade CREA 265,92

atívO DIFERIDO 19/08/202! Tax* uoença meio ambiente 231.12

CAIXA GERAL 19/08/2021 Pagaroanto Taxa Licença ma» ambiante 211,12

TOTAL DO DIA 497,04 «7,04

ATIVO DIFERIOQ Wy08/2021 Taxa Alvará 2021 St,»

CAtXA GERAI 19/08WJ21 Pajamanto Taxa Alvará 2021 S159

TOTAL DO DIA 51,29 51.29

ATIVO IMOBILIZADO 12/12/2021 Compras móveis «scritório 8

Notebook. 15.310,00

CONTAS A PAGAR 12/12^2021 Compras s prazo múvei&escríõrio 15.510,00

TOTAL 00 DIA 16.310,00 15.310,00

TOTAL DO PERÍODO 316.700,11 316.700,11'
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**
BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2021**

EMPRESA: )AVA CONSTRUTORA EIREU °ATA:

ATIVO

ATIVO

CIRCULANTE

Caixa Geral

ATIVO IMOBILIZADO

Ativo Diferido

Ativo Permanente

TOTAL ATIVO

315.310,00

298.609,89

298.609,89

16.700,11

1.390(U

15.310,00

315.310,00

Petrolina - PE, Período - 12/08/2021 a 31/12/2021

DECLARAÇÃO:

A - Dedara sob as penas da lei, que as informações aqui contidas são verdadeiras,
nos Responsabilizamos por todas da.

B - A empresa não possui conselho fiscal instalado.

C - A empresa não possui Auditoria Independente.

JAVA CONSTRUTORA EIRELI

Victórla Duarte Acioly Fiigueira

CPF: 072.276.184-80

RG 8.574.657 SDS/PE

Sócia Administradora

JOÃO CARLOS SILVA DE CASTRO

Contador - CRC - 011367-0-T-BA

CPF: 418.162.504-49

RG: 1009079972 SSP/BA
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**BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2021**

EMPRESA: 3AVA CONSTRUTORA EIRELJ DATA; 12/08/2021

ENDEREÇO: RUA 3OÃO FLORÊNCIO DA SILVA, 185 - LOTEAMENTO RECIFE - CEP:

56320-820 - PETRQLINA - PE - CNR? - 43,108,172/0001-96, NIRE 26600357670

PASSIVO

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

Contas a pagar

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL INTEGRALIZADO

TOTAL PASSIVO

315.310,00

15.310,00

15.310,00

300.000,00

300.000,00

315.310,00

Petrolina - PEr Período - 12/08/2021 a 31/12/2021
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DECLARAÇÃO:

A - Declara sob as penas da íei, que as informações aqui contidos são verdadeiras,
nos Responsabilizamos por todas ela.

B - A empresa nao possui conselho fiscal instalado.

C - A empresa não possui Auditoria Independente.
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JAVA CONSTRUTORA EIREU

Victória Duarte Acíoly Hlguelra

CPF:072.276.lS4-80

RG 8.574.657 5D5/PB

Sócia Administradora

JOÃO CARLOS SILVA DE CASTRO

Contador - CRC - OU367-0-T-BA

CPF: 418.162.504-49

RG; 1009079972 SSP/BA
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**BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2021**

EMPRESA: JAVA CONSTRUTORA EIRELI DATA; 12/08/2021

ENDEREÇO: RUA JOÃO FLORÊNCIO DA SILVA, 185 - LOTEAMENTO RECIFE - CEP:
56320-820 - PETROLINA - PE - CUP) - 43.108.172/0001-96, N2RE 26600357670

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL
TOTALLIZANDO NO ATIVO E NO PASSIVO: R$ 315.310,00 {TREZENTOS E QUINZE
MIL E TREZENTOS E DEZ REAIS).

Petroiina - PE, Período - 12/08/2021 a 31/12/2021

DECLARAÇÃO:

A - Declara sob as penas da lei, que as informações aqui contidas são verdadeiras,

nos Responsabilizamos por todas ela.

B - A empresa não possuí conseJho fiscal instaiado,

C - A empresa não possui Auditoria Independente.

JAVA CONSTRUTORA SIRELI

Victórla Duarte Acioly Filgueira

CPF: 072.276.184-80

RG 8.574.657 SDS/PE

Sócia Administradora

JOÂD CARLOS SILVA DE CASTRO

Contador - CRC - O11367-0-T-BA

CPF: 418.162.504-49

RG: 1009079972 SSP/BA
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**BAU\NÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2021**

EMPRESA: JAVA CONSTRUTORA EIRELI DATA; 12/08/2021

ENDEREÇO: RUA JOÃO FLQRÊNCIO DA SILVA, 185 - LOTEAMENTO RECIFE - CEP:
56320-820 - PETROUNA - PE - CNPJ - 43.X08.172/0001-96, NIRE 26600357670

DEMONSTRAÇÃO OO RESULTADO

RECEITA DE OBRAS:

Receitas faturadas.

(-) DEDUÇÕES DAS RECEITAS

Imposto incidentes s/vendas.

RECEITA LIQUIDA.

(-) CUSTOS:

Custos de obras

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS:

Despesas operacionais.

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO.

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ O,00

R$ 0,00

R$0,00

Petrolina - PE, Período - 12/08/2021 a 31/12/2021

DECLARAÇÃO:

A - Declara sob as penas da lei, que as informações aqui contidas são verdadeiras,

nos Responsabilizamos por todas ela.

B - A empresa não possui conselho fiscal instalado,

C - A empresa não possui Auditoria Independente.

JOÃO CARLOS SILVA DE CASTRO

Contador - CRC - 011367-0-T-BA

CPfi 418.162,504-49

RG: 1O09079972 SSP/BA

JAVA CONSTRUTORA

Victória Duarte AdoJy FiJgueira

CPF: 072.276.184-SO

RG 8.S74.6S7 SDS/PE

Sócia Administradora
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**BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2021**

EMPRESA; JAVA CONSTRUTORA EIRELI DATA: 12/08/2021

ENDEREÇO: RUA JOÃO FLORÊNCIO DA SILVA, 185 - LOTEAMENTO RECIFE - CEP'.
56320-820 - PETROLINA - PE - CNP3 - 43.108.172/0001-96, NIRE 266O0357670

DECLARAÇÃO.

Declaramos para os devidos fins que se fizerem necessários, que os

ÍNDICES abaixo relacionados/ foram extraídos do Balanço Patrimonial

correspondente.encerrado em 31 de Dezembro de 2021.

índice de liquidez corrente.

AC 298.609,89

PC 15.310,00

índice de liquidez geral

AC + RLP 298.609,89+0,00 298.609,89

PC + ELP 15.310,00+00 15.310,00

GRAU DE ENDIVIDAMENTO TOTAL

PC+ELP 15-310,00+0,00 15.310,00

GET = = =

AT 315.310,00 315310,00

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL = ISG

AT 315.310f0O 315.310,00

ISG =..———— = .————- -s- -

PC+ELP 15.310,00+0,00 15.310,00

AC-Ativo Circulante. RLP = Realizável a Longo Prazo

PC«Passivo Circulante. ELP = Exigível a Longo Prazo

AT=Attvo Total.

Petrolina - PE, Período - 12/08/2021 a 31/12/2021

DECLARAÇÃO:

A - Declara sob as penas da lei, que as informações aqui contidas são verdadeiras,

nos Responsabilizamos por todas êlâ.

B - A empresa não possui conselho fiscal Instalado.

C - A empresa não possui Auditoria Independente.

0,05

ISG ~

JAVA CONSTRUTORA EIRELI

Victória Duarte Acioiy Filgueira

CPF: 072.276.184-80

RG 8.574.657 SDS/PE

Sócia Administradora

JOÃO CARLOS SILVA DE CASTRO

Contador - CRC - 011367-0-T-BA

CPF: 418.162.504-49

RG: 1Ü09079972 SSP/BA
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**BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2021**

EMPRESA: JAVA CONSTRUTORA EIREU DATA; 12/0S/2021

ENDEREÇO: RUA JOÃO FLORÊNCIO DA SILVA, 185 - LOTEAMENTQ RECIFE - C£f>:
56320-820 - PETRQLINA - PE - CNP3 - 43.108.172/0001-96, NIRE 26600357670

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS.

EMPRESA: JAVA CONSTRUTORA ETRELI

NOTA 1. CONEXTO OPERACIONAL

A Java Construtora Elreli, empresa individual de responsabilidade limitada, com sede
e foro em Petrolima (P£), Rua João Florênclo da Sliva, 185 - loteamento Recife -
Petraltna - PB, CEP 56320-820 é uma empresa com fins lucrativos, regendo-se pelo
Código Civil Brasileiro e tem por objetivo construção de obras e serviços de

engenharia, com inicio das atividades em 12/08/2021.

NOTA 2. ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo Lei n° 11.638/07.

NOTA 3, PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS

As principais práticas contábeis adotadas para elaboração das demonstrações

contábeis são seguintes:

3.1 VALORES ATIVOS

3.1.1 CIRCULANTE ** 298.609,89

Representado pelos valores relativos a caixa geral.

3.1.2 ATIVO PERMANENTE

Representado pelos valores Ativos Diferidos da despesas pré operacionais e Ativo
Imobilizado Móveis de escritório e computadores R$ 16,700,11

DECLARAÇÃO;

A - Declara sob as penas da lei, que as informações aqui contidas são verdadeiras,

nos Responsabilizamos por todas ela.

B - A empresa não possui conselho fiscal instalado.

C - A empresa não possui Auditoria Independente.

Petroiina - PE, Período - 12/08/2021 a 31/12/2021

JAVA CONSTRUTORA EIRELI

Victória Duarte Acioiy Filguefra

CPF: 072.276.184-80

RG 8.574.657 SDS/PE

Sócia Administradora

JOÃO CARLOS SILVA DE CASTRO

Contador- CRC - 011367-0-T-BA

CPF: 418.162.504-49

RG; 1009079972 SSP/BA
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**BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2021**

EMPRESA; JAVA CONSTRUTORA EJREU DATA: 12/08/2021

ENDEREÇO: RUA 3OÃO FLORÊNCIO DA SILVA, 185 - LOTEAMENTO REaFE - CEP;
56320-820 - PETRQLJNA - PE - CNP3 - 43-108.172/0001-96, NIRE 26600357670

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS.

EMPRESA: JAVA CONSTRUTORA EIREU

3.2 VALORES PASSIVOS

3.2.1 CONTAS A PAGAR *$ 15.310,00

Representado pelos valores de compras a prazo de Móveis de Escritório e Notebook

NOTA 4. PATRIMÔNIO LIQUIDO

O Patrimônio Líquido da empresa em R$ 300.000rOO

NOTA S. RESULTADO DO EXERCÍCIO

0 resuftado apresenta-se zerado, por no período a empresa nSo teve nenhum
faturamento, tendo as despesas pré-operacionais contabilizadas no Ativo Diferido,

para serem amortizadas quando do início das atividades operacionais.

NOTA 6. FORMA DE TRIBUTAÇÃO

A empresa adotará a tributação pelo Regime de Lucro Presumido, com estimativa

mensal.

DECLARAÇÃO:

A - Declara sob as penas da lei, que as informações aqui contidas são verdadeiras,

nos Responsabilizamos por todas ela.

B - A empresa não possui conselho fiscel instalado.

C - A empresa não possui Auditoria Independente.

Petrolina - PE, Período - 12/08/2021 a 31/12/2021

3AVA CONSTRUTORA EIRELI

Victórla Duarte Acioly Filgueira

CPF; 072,276.184-80

RG 8.574.657 SDS/PE

Sócia Administradora

JOÃO CARLOS SILVA DE CASTRO

Contador - CRC - 011367-0-T-BA

CPF; 418462.504-49

RG: 1Ü09079972 S5P/BA
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - 6A CERTIFICA que O pK>fi»riOrtai

identificado no prmnie documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao

exercício da alivídads conlãbil na&ia data. da aca*do com as sudS prenogatwis profissionais.
confomie esÈabslacido no an. 26 »26 do Pecmto-Ur &. • 9.295/48.

lnfoirnamo& que a presente certidão não quita mw invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem corno nèo atesta a
regularidade doa trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade,

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 8A

BAJÍB22W0MTM

*; JOÃO CARLOS SllVA Dl CASTRO CPR 41».1«Z.WM-41

E^HMT» CkWgori». CONTADOR

Validwí»: 0Z.0f.2MZ

LIVRO OlAWO
ü«ú. DIÁRIO

N"WE*tíclclo: WIl

Confrme » existência <íesie documento na pégirti VWVW.ORC&A.ORG.BR. rnedianWfiüroero de

controla a wguir:

CPF 418.162.M4-4» Controle : &560.W01.T-M3^C70
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***TERMO DE ENCERRAMENTO***

Contém o presente livro diário 11 folhas numeradas de 01 a 11, que

serviu de LIVRO DIÁRIO número 02(dois), da empresa JAVA

CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ - 43.108.172/0001-96, estabelecida na

Rua 3oão Florêncio da Silva, 185 - Loteamento Recife, CEP 56320-820,

Petroíina - PE e registrada na Junta Comercial do Estado de

Pernambuco sob o número 26600357670.
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Petroíina - PE, Período - 12/08/2021 a 31/12/2021
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JAVA CONSTRUTORA EIRÊLI

Victória Duarte Acioly Rlgueíra

CPF: 072.276.184-80

RG 8.S74.6S7 SDS/PE

Sócia Administradora

JOÃO CARLOS SILVA DE CASTRO

Contador - CRC - 011367-0-T-BA

CPF: 418.162.504-49

RG; 1009079972 SSP/BA
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APÓLICE junto
m seguros

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura

do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da

Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros

(juntoseguros.com).

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS SA

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 - Centro
Curitiba - PR

Data de Emissão: 27/05/202212:32:51

N° Apólice Seguro Garantia: 02-0775-0760689

Proposta: 3421692

Controle Interno (Código Controle): 480323591

N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0002.0775.0760689.000000

DADOS DO SEGURADO: MUNICÍPIO DE SOBRADINHO

CNPJ: 16.444.804/0001-10 AVENIDA PAULO AFONSO 01 - CEP: 48.925-000 - SOBRADINHO - BA

DADOS DO TOMADOR: JAVA CONSTRUTORA EIRELIEPP

CNPJ: 43.108.172/0001-96 - R JOÃO FLORENCIO DA SILVA 185 - PETROLINA - PE

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.203946-8 CAVAZE CONS E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ICP
Brasil

ICP

Roque Jr. de H. Melo • ps? Eduardo de O. Nobrega

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP- Brasil por: Skjnatáriosfas) Eduardo
de Oliveira Nobrega N° de Série do Certificado: 62FF6E26A0F8B264 Roque de Holanda Melo N"

de Série do Certificado: 5C9B8C02A51A09A4

Art. 1" ■ Fica instituída a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica das
aplicações de suporte e das apticaçoes habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site www.susep.gov.br da SUSEP - Superintendência cfe
beguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização resseguro e corretagem
de seguro. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade junto á Susep poderão ser consultadas no site www!susep.gov br de acordo com o
numero de processo constante da apolce / proposta A c&rtidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no site www susep qov br Este produto está
protocolado atravesdo N.°de ProcessoSUSEP15414 900195/2014-17 e n° 15414.900196/2014-53 ^^ *
Atendtmento SUSEP: 0800 021 8484.Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301 .Ouvidoria Junto; 0800 643 0301.
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FRONTISPICiO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia contratada

Licitante

j Limite Máximo de Garantia (LM.O) |

R$ 7.327,94

Ramo

0775-GARANTIA SEGURADO

SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Licitante

Importância Segurai

R$ 7.327,94

Início

29/05/2022

Término

27/08/2022

Prêmio Totai

Parcela

1

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento.

I.O.F

Vencimento

06/06/2022

R$

R$

R$

R$

N°CamÔ

13322528

200,00

0,00

0,00

200,00

Valor(R$)

200,00

Em atendimento a Lei 12.741 /12infomamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação
especifica.O(s) vabr(es) acima descnio(s), è(sâo) devído(s) na cenário desta contratação de cobertura(s).Pode(m) soírer alteraçâofões) quando contratada(s) isoladamente ou em outraComposição. ,'
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas,
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação Tomada de preço n° 005/2022.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

*******

*#****

i * * * *

|r * * * *

******** *> J/t **,* * * *

******** *,**K*****

, j'

* * ** * * * ***'*,*** *

V
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* * *

* * *
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CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA- SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto: ■ ;

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta e de
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s) em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União Estados
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em funçqp de:

I-processos administrativos; ' *?'

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; C^f!

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida áva^kf

IV - regulamentos administrativos. fef^^í''"

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao ilgütàcfo tais
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações aláSifclàsVelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. ™v K

2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. ApóKce: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmentf^contrato de

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos c&s,fartes~cõrWaj?tes.

iodahdade2 3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas

Um P Se9Ur0 qUG am aS disP°s'Ções
pções específicas

am aS disP°s'Ções
&dade

n^Condições

e/ou
l: c.0PJu!]t0 de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições

s Especiais, de acordo com cada segurado.

L1?-i *ua}?uer^ust? entre ór9ãos ou entidades da Administração
' Partlcu|ar,es (tomadores , em que haja um acordo de vontades para a

6 9 estipulai?ao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do sequro
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
nao a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de sequro
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem com&os possíveis
valores a serem indenizados. ; *~ "

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. "\ ,i

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, dó'cúmprimento
das obrigações assumidas pelo tomador. ,-

2.15 Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. ^r» -*

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro."" ''.',

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. .1

3. Aceitação: -

3.1 .A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitadtfM proposta
escrita devera conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. |£\\£l

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolQ^jííl^cíentifique a
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora dâ^™™*?-"- q

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifesta!»»
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seqírSi
bem como para alterações que impliquem modificação do risco

içao ou não

renovações,

rÃmni«mãnta««T1«rw"w"-f do se9.uro_seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para analise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. mv™«

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a sequradora
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação
do risco. y

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3 3 ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido
caracterizara a aceitação tácita do seguro. .

3.6 Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de ressequro
facultativo o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade
ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7 A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação cia proposta.

■*"■.■ * * -* *

4. Valor da Garantia: ^

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido., -

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o vaípr/da garantia
devera acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documentcâideServiu de
mn^fRt^aS aceitacao do risco pela seguradora, em virtude das quais se façiWcíssária a
?«d,£ca.çao dP y*aLor c°f?tratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais^odificações
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio d% emissão de

5. Prêmio do Seguro:

vigência oa apólice.
rié resP°nsável Pe|o pagamento do prêmio à seguradora por toSôVbrazo de
ólice

não

^A:«IílicasÃ<?eParcel?meJnto 9"° prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
nn^H^i1 a tltul° de ^s{0 admims ratlV0 de Racionamento, devendo ser garantido ao tomador
^mTHLhnSaPcarCelament0 COm Ju:os' 2 Possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer
uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5 5 A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação a
data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a,vigência da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivc|èpdqsso

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documentojque serviu de
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se façcjn&essária a
modificação da vigência da apólice, esfa poderá acompanhar tais modificações; desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de enqjosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 0;.. ^

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que^deverão ser
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. ç „,

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar djàcumentação
e/ou informação complementar. -]\ r«

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser reali?j|da durante o
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; ]<-■

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro,
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando!
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. fi

normalmente ao
ènte, as razões

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o íimite
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre
as partes:

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou
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II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8 2 10 paqamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8 2 2 Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente aquele em que
forem completamente atendidas as exigências.

8 2 3 No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8 3 Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo
devido.

8 3 1 Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão depuração dos
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-seja devolver a
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

* *\

9. Atualização de Valores:

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da injjçnfzação nos
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do *

obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo",, rio caso de
indenização, a data de caracterização do sinistro; e ,*-'-

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - lndice<ÁJ3 Preços ao
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -ou índice que
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entrç$júltimo índice
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele public|fe^^jMnente anterior

à data de sua efetiva liquidação. -ft^^^^^*V

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posteripr^lá^^ptóqp prazo fixado
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estivôpjèjf^^icír^para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com
os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:

prazo para pagamentojda respectiva
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m 1 Paaa a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidaspelo tomador,
a seguradora sSb"ogIf se á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomaíor, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item.

11. Perda de Direitos:

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes

hipóteses: ?":■•

1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; ^ ^

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro;

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; .f' r i<

12. Concorrência de Garantias: \ .•

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,

relativamente ao prejuízo comum. '/'-' i

13. Concorrência de Apólices: ^ ^ •,

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma rftôailfâáfle' para cobrir o
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. "v-

14. Extinção da Garantia:

14 1 A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme
item 7.3. destas Condições Gerais:
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I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado
mediante termo ou declaração assinada peío segurado ou devolução da apólice;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

IV- quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais
casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4o do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
73 da Lei n° 8.666/93.

15. Rescisão Contratual:
tw

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, paríiníciajfflya do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser qbgervagas as
seguintes disposições: -.-i

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; ■ / \£

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora refèrá, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela d&prazo
curto: -'"." &i

Relação a ser aplicada sobre a vigência —| —%-do—| Relação a ser aplicada sobre a vigência — | —ÍJi-do—

original para obtenção de prazo em dias—f—Prêmio—| original para obtenção de prazo em dias— |-

15/365

30/365 |

-45/365

-60/365

75/365

90/365

105/365

120/365

135/365

150/365

165/365

180/365

-13%

-20%

-27%

-30%

-37%

-40%

-46%-

-50%

-56%

-60%

-66%-

-70%

195/365

210/365

225/365

240/365

255/365 -*

270/365 - r -

285/365

300/365

- 315/365

330/365

345/365

365/365

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.
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N° Apólice Seguro Garantia: 02-077^)760689

Proposta: 3421692

Controle Interno (Código Controle): 480323591

N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0002.0775.0760689.000000

16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

I - por arbitragem; ou

II - por medida de caráter judicial.

16 2 No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissórja de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência
expressa. .

16 2 1 Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meto de Juízo Arbitrai, cujas
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

•s
18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio
deste. -. 'r

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. *,/ -^

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das^datas rara tal
fim neles indicadas. f

■-

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou
recomendação à sua comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá sej:
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.ggy|

y

.á apólice ou

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ffte
www susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep^iv^
CPF.

eto, CNPJ ou

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

* *

************

******. ,******

********************
**************

* * *' * * ^*\ ******

************

*********

J.J.J.Í.O.4. + + ******************************

*********************************************

* * ********

*í^ * * *|4* * *

.j& * * '*§* * *
■ *V *- * */£* * *

*****

**■■***

*£>* * *

*54* * *

***********************

***********************

************* *a«ií« * *..?.* * *

*•%"''* * *.£* * *

******

******

***,'**

*****

* *«• # *

* * i4n f~ *

* *■**)■* *

* .* * *

*"-' \:* * *

* * * *

* * * *

* * * * * . * * *

* * * *

* * * *

* * * \f

* * * #^

: * *
*; * *

.* *

***********************************
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N° Apólice Seguro Garantia: 02-0775-0760689

Proposta: 3421692

Controle Interno (Código Controle): 480323591

N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0002.0775.0760689.000000

CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores dasjngltas e
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro. -; ';i^'

2. Definições:

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do árt. 6o aá Lei n'
8.666/93. - ^;

I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais s.e ^
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita ao^
expressamente descritos neste documento.; '* $£■£.

II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adiudiça®o em
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no^fifital de
Licitação. . 7í$

i

3. Vigência:

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatu/9
principal.

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recu.s/a do tomador
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostaã, dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Keclamaçao do
Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

Página 12de 16
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a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação,
acompanhada dos documentos comprobatórios;

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.

4 2 Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentosJstados no item
4 1 1 e após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relaçãQ|§í|pbngaçoes
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora ermfiro relatório

final de regulação. ,

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento
diretas do tomador perante o segurado especificamente descritas

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de
prêmio proporcional.

6. Disposições Gerais

ões
esta

não
[dade

referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação
nacional referente ao seguro-garantia.

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de yigêncjiliaajjplice.
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer
responsabilidade.

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido Ji|idarnente
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública comgifjnte.

mm-: '
oposição
segurado
quanto à

contratual

Condições

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar ef^
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indeni
cobertura desta garantia se for constatado gue o sinistro ou inadí
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Dl
Gerais.
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7. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Condição Especial.

*********

***********************

***********************

***********************

***********************

'-*1

********* '■**■£>#***

******** *i1*- *, *!> * * *
Ir , ^

*********** -*** * * *

* *

* *

****(***'.****

*******

* *i*\* * *

******

l* * **, *

* * *, *. * *

* * *"t**"í(ií* * ** * * *

** *-*J ******

>S 1,-^3

* *' *^*

******************
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CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice nao cobrira
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupcão perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente
apólice/endosso.

! :

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no
presente documento."

^1

********************* rij *_;#*.***

*********************** ***.****

>******

* * * i,

* * *£

*******

™ '' * * *

* * *

************ ^*'* $£*,"* * *

************ '■*£ * iè *.-***
A- /■

************************ ************,****

********* **, ******

lt

******

*******************

********p**^'****

******** ^s* ******

* * * * * * * *£ijlr*^j*'* **

******* *'s')*' *******

******* ^4 ******

* * *^* » .Vr*W!itsf& ******

******************* *í* ******

* **#?*- jíf,h *r ,*******

*'*•***********

***********

***********
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junto
m s e o u r o s

Devolução de Documento

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e

enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do

documento n° 02-0775-0760689

Local e Data

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO

Nome:

RG:

Cargo:

5 ** .
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04/05/2022 08:23
Certidão de Administradores da Susep

■in ■?/U W vi J 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES

rFRTIDÃQ DE ADMINISTRADORES

Certificamos que a JUNTO SEGUROS S.A., com sede na cidade Curitiba, CNPJ 84948157000133, possuí os seguintes diretores:

Nome Cargo

EDUARDO DE OLIVEIRA NOBREGA

ELISA FRANCIELLI MARCH1 DA ROSA

GUILHERME MALUCELLI GOBBO

LEONARDO DEEKE BOGUSZEWSKI

MARCELO QUEIROZ DE OLIVEIRA FILHO

ROQUE JÚNIOR DE HOLANDA MELO

ROQUE JÚNIOR DE HOLANDA MELO

Diretor

Diretor

Diretor

Presidente

Diretor

Diretor

Vice-Presidente

Código da Certidão: CA05436_04052022_082256_675

Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão.

Rio de Janeiro, 04 de Maio de 2022.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite_certidoesadm_2011.asp?entcodigo=05436&entcgc=84948157000133 1/1
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO

PESSOA JURÍDICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

* n "■■ ^ / o
'w v* «.' V "t W

NO 2220553012/2022

Emissão: 16/05/2022

Validade: 30/06/2022

Chave: 2Cc3y

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5-194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão CERTIFICAMOS ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsavel(is) técnico(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco - CREA-PE. estando habilitada a exercer

suas atividades, circunscrita à{s) atribuição(çòes) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: JAVA CONSTRUTORA EIRELI.

CNPJ: 43.108.172/0001-96

Registro: 0000691500

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 300.000,00

Data do Capital: 26/07/2021

Faixa: 3

Objetivo Social- CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO GESTÃO DE REDE. COLETA DE RESÍDUOS
NÃO-PERIGOSOS CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS,
OBRAS DE URBANIZAÇÃO ? RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO ENERGIA ELÉTRICA, MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS,
EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO OBRAS DE IRRIGAÇÃO, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS, CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES
ESPORTIVAS E RECREATIVAS PERFURAÇÕES E SONDAGENS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM. INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA,
OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL, OBRAS DE FUNDAÇÕES,
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO POÇOS DE ÁGUA, SERVIÇO DE TRANSPORTE DE_ PASSAGEIROS ?
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA, TRANSPORTE ESCOLAR, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL.
EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA, SERVIÇOS DE ARQUITETURA, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, SERVIÇOS CARTOGRAFIA,
TOPOGRAFIA E GEODESIA ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLÓGICOS, SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A
ARQUITETURA E ENGENHARIA SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS À SEGURANÇA TRABALHO, TESTES E ANALISES
TÉCNICAS ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIME, IMUNIZAÇÃO E
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: AS ATIVIDADES DA EMPRESA FICAM RESTRITAS ÀS ATRIBUIÇÕES DO SEU QUADRO TÉCNICO.

Endereço Matriz; RUA JOÃO FLORENCIO DA SILVA, 185, LOTEAMENTO RECIFE. PETROLINA, PE. 56320820

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 25/09/2021

Data Final. Indefinido

Registro Regional: 0000069215DDPE

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa ê comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de Seu

quadro técnico.

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8304226249. Data de vencimento do

boleto: 30/06/2022

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2021 (1/1)

Parcelamento Ano: 2022 Quantidade de Parcelas Pagas: 3/6

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: ADENIVALDO LIMA FILGUEIRA

Registro: 1820444236

CPF: 627.869.034-91

Data Inicio: 06/10/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 28 DO DECRETO FEDERAL N.° 23.569/1933 E O ART. 7° DA LEI N.° 5.194/1966, E COMPETÊNCIAS DE A
COM O ART. 7o DA RESOLUÇÃO N.° 218/1973. ENGENHARIA CIVIL - EAD ART. 28 DO DECRETO FEDERAL N.° 23.569/1!

ART. 7o DA LEI N.° 5.194/1966 E COMPETÊNCIAS DE ACORDO COM O ART. 7o DA RESOLUÇÃO N.° 218/1973;

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em http://cred-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: 2Cc3y

Impresso em. 16/05/2022 às 09:36:38 por. adapl, ip: 177.79.84.10 !■
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO f*R FA-PE
PESSOA JURÍDICA WIXl-rm ■ ■-

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

N°2220553012/2022

Emissão: 16/05/2022

Validade: 30/06/2022

Chave: 2Cc3y

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: MANOEL PINTO DE MAGALHÃES

Registro: 1820179460

CPF 446.638.974-87

Data Inicio: 25/08/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: Art 28 do Decreto Federal n. 23.569 1933 e o Art. 7 da Lei n. 5.194 1966, e competências de acordo com o Art. 7 da

Resolução n. 218 1973.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: LUIZ FERNANDO CALMON DE OLIVEIRA

Registro: 0513530363

CPF: 520.508.235-68

Data Início-16/11/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO ^_^__^^

H

A autenticidade besta Certidão pode ser verificada em. htlp:/fcrea-pe siiac.com.br/pLJblico, com a chave: 2Cc3y

Impresso em: 16/05/2022 âs 09:36.39 por sdapt, ip. 177 79.84.10
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Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco
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N° 2220549079/2022

Emissão: 01/04/2022

Validade: 31/03/2023

Chave: bl2yb

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966,^
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artgos 68 • 69 da referida Lei, que o mteressado nao se encontra em débrto com o

CREA-PE.

Interessado(a)

Profissional: MANOEL PINTO DE MAGALHÃES

Registro. 1820179460

CPF 446.638.974-87

Endereço: RUA TOME CAVALCANTE, 21, AREIA BRANCA, Petrolina, PE, 56330055

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional {DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 01/06/2021

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: Art. 28 do Decreto Federal n. 23.569 1933 e o Art. 7 da Lei n. 5.194 1966, e competências de acordo com o Art. 7 da Resolução n. 218

1973.

Restrições: Sem Identificação

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE NORTE DO PARANÁ

Data de Formação: 27/03/2021

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade

para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2022 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http.tfcrea-pe sitac.cam.br/publico. com a chave: b12yb

Impresso em: 01/04/2022 às 10:14:31 por adapt, ip: 177.159.30.248
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Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

Página 1/1

U U U 0 4 v

NO 2220549029/2022

Emissão: 01/04/2022

Validade: 31/03/2023

Chave: 5C1B7

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em debito com o

CREA-PE

Interessado(a)

Profissional: ADENIVALDO LIMA FILGUEIRA

Registro: 1820444236

CPF 627.869.034-91

Endereço: RUA JOÃO FLORÉNCIO DA SILVA, 185, LOTEAMENTO RECIFE, PETROL1NA, PE. 56320820

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 24/09/2021

Tttulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição- ART 28 DO DECRETO FEDERAL N.° 23.569/1933 E O ART. 7o DA LEI N.D 5.194/1966, E COMPETÊNCIAS DE ACORDO COM O ART.
7o DA RESOLUÇÃO N.° 218/1973. ENGENHARIA CIVIL - EAD ART. 28 DO DECRETO FEDERAL N.° 23.569/1933 E O ART. 7o DA LEI N.°
5.194/1966 E COMPETÊNCIAS DE ACORDO COM O ART. 7° DA RESOLUÇÃO N.° 218/1973;

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE PITÀGORAS UNOPAR

Data de Formação: 28/08/2021

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor{a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade

para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2022 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em http://crea-pe.sitac.com.br/publico. com a chave: 5C1B7

Impresso em: 01/04/2022 ás 08:04:46 por adapt. ip: 186.194112.170 \m\
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

N» 2220548919/2022

Emissão: 31/03/2022

Validade: 31/03/2023

Chave: IZZcZ

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966. conforme os

dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei. que o interessado não se encontra em débito com o

CREA-PE

Interessado(a)

Profissional: LUIZ FERNANDO CALMON DE OLIVEIRA

Registro: 0513530363

CPF: 520.508.235-68

Endereço: AVENIDA CARDOSO DE SÁ, 1125, APTO 1301, CENTRO, PETROLINA, PE, 56302110

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL

Data Inicial: 27/10/2021

Data Final: Indefinido

Número do Visto: PE13530363

___ Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA.

Instituição de Ensino: Escola Politécnica da UFBA

Data de Formação: 16/03/1994

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal BrasHeiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer afteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Ultima Anuidade Paga

Ano: 2022 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: nttp.//crea-pe.silac.com.br/publico, com a chave: 12ZcZ

Impresso em: 31/03/2022 às 14 08:52 por: adapt, ip: 179.246.212.201



UU

CONShl I K ) RÍ-G1ONA1, DE ENGENHARIA. ARQUITETURA li AGRONOMIA DA BAHIA

CREA/BA

i Vetho ttc limias - Saivatloi - »A - CEP 40 24.W.7O - Fone (H71)

^v lill|i ■m.miv uc<ib,i i»)i bi l--iíi:iíI. ttc:il;.i'(ili:iíiiit(ifi uno In

t(l7i) 24.1

No. (.'AT: 535/1999 Página 1

Certifico, a pedido de pai te interessada adiante nominada e qualificada, para fins de acervo técnico, que fazendo
rever os arquivos deste Conselho foi verificado encontrar-se anotado sob forma de responsabilidade técnica o que

se segue

Ptofissional LUIZ FERNANDO CALMON DE OLIVEIRA

Número da Carteira BA 00026362-D

Visto CREA

CREA de Origem BAHIA

Título ENGENHEIRO CIVIL

Numero ART

Data de Anotação

No. ART Vinculada

Lmpresa Contratada

Nome Contratante

Nome Proprietário

Endereço da Obra

Vnlor aa Obra

Cidade

Participação

T;po

Data da Baixa

Motivo da Baixa

Período

328356

03/11/1997

Sérte. A

COC - CONSTRUTORA OLIVEIRA CALMON LTDA

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E TERMINAIS-DTT

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E TERMINAIS-DTT

ESTRADA VELHA DO SALITRE

RS 5.144 625,04

JUAZEIRO-BA

bquipe

Normal

07/04/1999

CONCLUSÃO

19/09/1997à31/08/1998
.,+♦**«*»..**...«.**#••* 'Observações *****•*••***«•**********■

CONTRATO NiJ 08/9'.

'■*"• *,-^..,.......**.** 'DESCRIÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO

Atividade . EXECUÇÃO

Descrição ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

Nivel DIREÇÃO

* '***'" '""••"•"'DESCRIÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO

Atividade EXECUÇÃO

Descrição PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA

Nível : DIREÇÃO

**"""* -***—** '"DESCRIÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO

Atividade EXECUÇÃO

Oe-scrição ■ PAVIMENTAÇÃO DE PARALELEPIPEDOS

Nível DiRECAO

'"■""*"* "*"*'••■—***•• DESCRIÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO

Atividade EXECUÇÃO

Descrição GALERIA PLUVIAL

Nível DIRECAO

" * '■"""'"""DESCRIÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO'

Atividade EXECUÇÃO

Descrição TERRAPLENAGEM

Nivel DIRECAO

■'■""****•"**"*'"" """"""DESCRIÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO'
Atividade EXECUÇÃO

Desciição EDF DE ALVENARIA PARA FINS ESPECIAIS

Nive! DIRECAO
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No (AT: 535/1999 Página 2

Cuja(s) côpia(s) xerografada(s) üo(s) atestadoís), cujo teor é de inteira responsabilidade do(s) emitente(s}, vai(ao)

em atiexo conferidaís) e autenticada(s). Esta certidão é para fim exclusivo de acervo técnico e não acrescenta

qualquer atribuição as originalmente consignadas no registro do profissional no CREA, sendo vedada qualquer

extrapolação, nos termos da alínea "B" do artigo 6o da lei 5-194 de 24 de dezembro de 1966. E nada mais

havendo, nem me tendo sido pedido, eu, MARIA DA GRAÇA C. SILVA FREITAS, dato e assino a presente
certidão, conforme delegação de poderes constantes na Portaria No 022/96 da presidência do CREA/BA.

Salvador, 07/04/1999

MARIA DA GRAÇA C. SILVA FREITAS

SupçrVisor(a) de Registro e Cadastro



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARU DE ENERGIA, TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E TERMINAIS - DTT

ATESTADO DE CONCLUSÃO

1. ORGAO CONTRATANTE: DTT- Departamento de Transportes e

Terminais, órgão ern Regime Especial, vinculado

à S ecretari a de Energia, Transportes e

Comunicações do Estado da Bahia - SETC, pessoa

jurídica de Direito Público Interno, com sede e foro

nesta capital, à Av. I^uis Viana Filho, S/N, Centro

Administrativo da Bahia - CAB.

2. EMPRESA CONTRATADA: COC - Construtora Oliveira Calnion Ltda, com

sede à Rodovia do Salitre, 647, Bairro Piranga,

Juazeiro-Ba.

3. DESCRIÇÃO DA OBRA: Construção do Porto Fluvial de Juazeiro,

localizado na Estrada Velha do Salitre,

Juazeiro-Ba

4. MODALIDADE DO CONTRATO: Empreitada de Obia por Preço Global, conforme

Contrato N° 08/97 e Termo aditivo N° 13/98

5. VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 5.144 625,04 (cinco milhões, cento e quarenta e

quatro mil, sciscentos e vinte e cinco reais e quatro

centavos)

6. PERÍODO DE EXECUÇÃO: De 19/09/1997 a 31/08/1998

7 QUADRO TKCNICO: Eng. Civil; Flávio Rogério Calmon de Oliveira

í;RHA/BAN°26.935/D

Este Atest.wK) encontra-st-
registrado no CREA / BA e

ê parte inieçjrante * inseparável
da CAT N!--_ 535

Maria dnyC,.,N,-,s~í.'rtIh.io de Freitas
/rvnon SUiitiC

Luiz Fernando CaJraon de Oliveira

CREVBAN°26.362/D

Xíafcos Auiélio da Silva Mendes

0 \62\9ft)

)uívc7. José Gomes

CREA/PEN*3.587/D

CRí:.VBAN°12.090/D



GOVERNO DO ESTADODA BAHIA

SECRETARIA DE ENERGIA, TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E TERMINAIS - DTT

Humberto Luiz da Costa Pereira

CR1;A'PE N° 3.266/D

Eng. Elétrico. Alexandre de Lucena Bezerra
CREA/PE 24.822/D

Eletrotécnico Marcone Alves de Deus

CREA/BA 22.333/TD

Técnicos em

Edificação; Neuracy dos Sajntos

lüiana Peixoto

Mestre de

Obras.

8. PRINCIPAIS SERVIÇOS EXECUTADOS

OBRAS CIVIS

José Nunes de Souza

José Vieira da Silva Filho

Guilherme Pereira da Silva

Atestado encontra-s
registrado no CREA / BA

ê parte integrante a inieparáve
da CAT Nü 535

8.1 Serviços Preliminares
Maria daj^roças Calhao de Freitas

o i i r» , ,-v '—^Supervisora SUHEC
8.1.1 Desmatamento, Destocamento e Limpeza de área

mecanicamente 56.55O,OO m3

8.2 Terraplanagem

8.2.1 Escavação, carga, transporte e lançamento de material de
empréstimo mecanicamente 136.405,00 m3

8.2.2 Aterro Compactado (espalhamento, homogeinização e
compactação mecânica) ^ .115.195 00 m3

8 2.3 Regulai ização de Sub-leito 57.465*00 m2

8.3 Cais de Atracação

8.3.1 Forma Metálica e em Madeira para Infra-estrutura e
Supia-estmtura _ 22.476,68 m3

8.3.2 Fornecimento, cone, dobramento e assentamento de Aço

„,, ^A"5°: : 154.128,00 Kg
8.J.J 1-ornecimemo, cone e assentamento de Aço CA-50

diam. 1" para chumbador de ba.se de tubulõcs 3.200,00 Kg
8 3.4 Fornecimento, corte, dobramento e assentamento de Aço

CA~25 ■■-, , 2.234,00 Kg



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE ENERGIA, TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E TERMINAIS - DTT

8.3.5 Preparação, transporte, hrçanento c adensamento de
concreto estrutural fct--24 Mp.,. j 699 27 m1

8 3.6 Hscavação cm material de V c t cat^ori-i * céu aberto
com utilização de bombas submersas e dragas 791 QO m3

8.3.7 Escavação de Material de 3a categoria com m'
J.!> Montagem de Pre-moldado 91740ton

8.4 Beima Submersa

8.4.1 Execução de Berma Submersa de Pedras Brutas de 20 a
100 Kg e brita n° 2 arrumadas com auxilio de mergulhador
e aplicação de manta de Bidim tipo OP-60 enire a berma e

°taiude 5.570,00 m3

8.5 Drenagem

8.5.1 Galerias em tubos de concreto armado diam.l.OOm 51 00
8.5.2 Boca rie Bueiro tubular diam.l,00m ^nn

m

6.00 un

8,6 Pavimentação

8.6.1 Sub-base cm solo estabilizado selecionado com camadas
inferiores a 25 em

8.6.2 Jinpiimaçâo Impermeabilizam^ de base MC 30 20.640*00 m2
8.6.3 Pavimentação Asfáltica em CBUQ (binder) ". g25'60 m3
8.6.4 Pavimentação Asfáltica em CBUQ (capa) 825'óQ m3
8.6.5 Meio-iio padrão DNER .'...'.'...4.62o'oo m

8.7 Serviços Complemcntares

a
8.7.1 Enrocamcnto tipo "Hip-hap" com utilização de brita n° 3 _

pedras de 30 kg e mantas de bidim . fi ?x7 *0 nJ
././ SmaJizaçao

8.7.2.1 Execução de Sinalização Horizontal em faixas,

letras e desenhos no pavimento, conforme
especificação DNER 700 00 m2

8.7.2.1 Hxecução de Sinalização Vertical conforme
projeto., 311? :

8.7.3 Revestimcnlo de Dreno com Manta de Policsiw Z'ZZ"Z2.U2 00 m2siw 112 00 m

.7.4 Colchão de areia para assentamento de paraiclepípedo 3 271*00 m3

.7.5 Calçamento era Paralelepípcdo 32 710 00 2
- /-O J-omocmiento e assentamento-de trilho TR-4: e acessórios 220,00

registrada n-v CKHA / BA e

& parte integrante e inseparável

da CAT N° è&Sl00!

c.s Caih^o de Freitas



8.8 Abastecimento de Água

8.8.1 Flutuante metálico ,o;n Mrçunto elcKobomha, quadro ^^
elétíico cacessórios ' 22000 m

8 8 2 Adutora de Água Bruta D-=60 mm - ■■-•••

8.8.3 Cstação compacta de Tratamento de Água upo lamelar ^ ^
modelo ECLA2F-04 ■■■-■•- ao'oo m

884 Adutora de Água Tratada D^lOOmm CL-15.. <*>,**>

8.8.5 Reservatório Elevado em concreto armado \ -30m com ^ ^^

automatização '

8.9 Diversos

8.9.1 Guarda-corpo metálico, escadas de marinheiro, cabeços, defensas, etc.

REDE ELÉTRICA

8.10 Subestação

8 10 1 Instalação de cubículo classe 15 KV. uso interno, construído em chapa de
' ' aço SAE 1020, para estrutura e fechamento, com seguintes equipamentos

de proteção, distribuição e medição

8 10.1.1 Transformador de potencial 13,8/0,12 KV 3,00 un
8 10 1 2 Transformador de corrente 13,8 KV 2,OU un

S 10 li Disjuntor extraivel a pequeno volume de óleo
800 A, 15 KV-500 MVA, proteção da rede...; l.UUun

8.10.1.4 Chave Scccionadora com fusíveis cm operação

em giupo, classe 15 KV, 800 A » un

8 10 1 5 Relê Eletromagnético de sobte corrente com

unidade instantânea c tcmpoiizada de neutro
CI 2,00 un

curva bl -

8.10.1.6 Conjunto de voltímetro, amperímetro c chaves
comutadoras para verificação de nível de

tensão e corrente ■■ ' •'

K 10.2 instalação de Transformador de Distribuição Trifãsieo 15

KVA, ! 3,8/0,38/0,225 KV....:
1,00 pç

8 10 3 Instalação de Transformador Trifásico cnm caixa

Esíe "AW^dW P™m%mW%è^ na potêncu de 750

reçjlstraclü no CREA / BA c
é parte integrante e Insep»ráv«I

cU CAT

ráv«I

Li-z

"Marta day<írcn;ci5 Calhao de Freitas
^ SUKEC



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE ENERGIA, TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES K TERMINAIS - DTT

n»v ■ ■:> r: o
U W JJJi-

8.10.4 KVA, 13,8/0,4^ KV a 50 \\z pm iroalação era

subestação abrigada l»00 P?

8.10.5 Instalação de Transformador Trifásico a seco 150 KVA,

440/380/220 V, 60 Hz, de distribuição 1.00 P?

8 10.6 Montagem c Instalação de quadro de baixa tensão tipo
centro de controle de motores QF12, ÒÜOV com 4 colunas 1,00 pç

8.10.7 Montagem e Instalação de Centro de Distribuição de força

QF í 3-600 V, coluna única, contendo disjuntores de

entrada e para alimentação de circuito, fusíveis DIAZED,

chave comutadora e voltímetro. transformador de corrente

e amperimetro ■ *>^° c-í

10 8 Iluminação

8 10 1 i Instalação de Luminárias tipo Plaíbnier, com

reator de partida rápida 220V-60Hz, para

lâmpada fluorescente de 20W 4,00 un

8.10.1.2 Instalação de Luminárias tipo Plaíbnier, com

reator de partida rápida 220V-60Hz, para

lâmpada fluorescente de 40W 8,00 un

8.10.1.3 Luminária uso industrial tipo pendente à prova

de explosão, para lâmpada incandescente

10OW-220V 1,00 un

.10.9 Aterramento

Instalação do sistema de aterramento da subestação abrigada, com soda

exotérmica para conexão em haste e condutores

8.10 1.1 Haste de aterramento cobreado V*n x 2 400rnm 12,00 un

8.10 1.3 Cabo de cobre NU tf 50 mm2 41,00 kg
8.10.1.4 Cabo de cobre NU ü 35 mm* 3>50 k£
8.10.1.5 Cabo de cobre NU # 25 mm2 1,50 kg
8.10.1.6 Soda exotérmica para cabo de cobre tipo TA

#25mm2-#50mm2 1,00 pç

8.10.1.7 Soda exotérmica para cabo de cobre tipo TA

#35 mm2-#50 mm2 1,00 pç
8.10.1.8 Soda exotérmica para cabo de cobre tipo TA

#50 mm1- #50 nW it..:.,.-::.:^.. 1,00 pç

Este Atestado encontra-se \'i '

registrado no CREA /BA e

é parte integrante ejnsepprável

da CAT Nu

Maria da iaç.1 s Calhao de Freitas

orvi!.or;-. SURf.C
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«^-.,™~ DE ENERGIA, TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES Q q J353
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E TERMIJVALS - OTI

.11 Alimentadures

SIM instalação do sis:em? 4e úinv n.a^o e,. elíixodutos de PVC roscável e
cabos de cobre isolados tipo S:nt3nax com e ivdope de concreto (98m )
8 1111 JiletrodutoFVC roscável 1 •//* 859,00 m
8 1112 Eletroduto PVC roscável 3" 1.930,50 m
8 1113 Cabo Síntenax 0,6/lKV ü 2.5 mm2 70,00 m
8 1114 Cabo Sintenax 0,6/1 KV # 4,0 mm1 - 893,00 m
8 1115 Cabo Sintenax 0,671KV# 10,0 mm* 2.104,00 m

8 1116 Cabo Sintenax 0,6/lKV# 16.0 mm3 2.318,00 m
8 111? Cabo Sintenax 0,6/1 KV# 50,0 mm' 646,50 m
8.11.1.4 Cabo Sintenax 0,6/lKV# 95,0 mm* 7.273,00 m

i. 12 Rede Aérea de Média e Baixa Tensão

8.12.1 instalação de rede aérea de média tensão em 13,8 KV e baixa tensão

38Ü/220V

8 12.1.1 Poste DT9m400 Kgf 17,00pç
8 12 1 2 Poste DTllm 400 Kgf 4,00 pç
8 12 1 3 Poste DT llm 600 Kgf 2'00 W
8 12 14 Poste UT9m 200 Kgf - 27,00 pç
8 12 15 Poste DTllm 200 Kgf 6,00 pç
8.12.1.6 Poste DTllm 300 Kgf ; ■ 2,00 pç
8.12.1 7 Cabo de alumínio nu CAA #35,0 mm* 4.200,00 m

8 12 1.8 Cabo de alumínio nu CAA# 16,0 min2 720,00 m
3 1? 1 9 Cabo de alumínio nu CAA H 16,0 min baixa

tensão , .- ■ 3.480,00 n,
8.12.1.10 Estrutura n°l..... 9,00 cj
8.12.1. U Estrutura n° 3 ■ 4>°®c\
8.12.1.12 Estrutura n° 4 ^ci
8 12 1 13 Pára-raios tipo válvula 15KV ...6,00pç
8.12.1.14 Chave corta circuito 15KV/U0A 9,00 pç

8.13 Luminárias Externas

8 13 1 Instalação de sistema de iluminação a vapor de sódio de 250 W em
postes de concreto de 9m e 19m, com tone e escada de marinheiro em

sistema de vapor de sódio 400 W

3.13.1.1 Projetor HLF 432 400W vapor de sódio 36,00 pç
8 13 12 Reator para Lâmpada vapor de sódio 400W 44,00 pç

8 13 13 limpada Vapoi de Sódio 400W TUB 44,00 pç

8.13.1.4 Luminária TP-215 TRÓPICO 250 W ,.:. 58,00 pç

8.13.1.5 Reator de vapor de sódio 250 W 58,00 pç
8 13 1 6 Lâmpada de vapor de sódio 250 W .;.;.^-i...-.^58,00 pç

registrado no CRíLA / BA e

é parte integrante e

drt CAT

Maria



deStamento de transportes f. terminais • urr

8.13.1 8

8.13.1.9

Tone com escada de maiinhcim e suportes

Pàra-iaios tipo Frcnhlin co"> n-auio 13x2 ,
base l:po poixr. burleira t. bruçulcira com

isoladores

8 13 110 QDLT-U/12/13 para comer 20 arcuitos
blindados, com disjuntor umpolar de ZOA,

contador trifasico 20A c disjuntor trifasico

15A ; ;

8 13 111 QDLT-14/15/16 para conter 24 circuitos

blindados, com disjuntor unipulor de 20 A,
disjuntor Iripolar 25 A c conlactor ?.tí A

Uletrodulo feiro galvanizado

6,00 pç

6,00

3,00 pç

8.13.1.12

8.13.1,13

8.13 1-H

8.13.1.15

8.13.1.16

8.13 1.17

Fio Pirastic #2,5 mm

....3,00pv

108,00 in

2 1.112,00 m

.326,00 m
Fio Pirastic #4,0 mm

Poste tubular de metal galvanizado 12m. Wv un

Luminária 4 pétalas de 400 \V • un

Luminária 2 pétalas de 400 W 2-uu un

8.14 Tomadas Uxtcmas

g 14 1 Inalação de «ornadas de 600V 500 A. rn,a atender guindaste,,

cmpilliadeiras e outros equipamentos

Silll Tomada TÜ-01 TO-02 ; 2,00 pç
Vl2 rOn,adaTO-03TO-<>1COI.U:CrSONS 2, P

s;i3J3 To...»daTO.05TO-0C.R-?.l VIW-«. WV>

funcionamento.

sáívador/30 de Dezcinbio de 1998

Diretor do OIT

Este Atestado encontra-se

registrado no CREA/ BA^^e
é parte integrante.

d« CAT

Calhao de Freitas

SUKEC
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente instrumento ^^^\^a^^St^
qFRVlCOS de um lado, pela Empresa JAVA CONSTRUTORA

Fife -siss-asrsssark
OLIVEIRA Brasileiro, Solteiro, domiciliado Petrolina - PE , portador do, CPF.
?20 508235 68 Eng°. Civil, CREA n° 0513530363/BA doravante
denominado CONTRATADO, estabelecem as partes, de comum acordo, as

seguintes disposições:

Cláusula Primeira: o objeto do presente Contrato é a prestação de serviços
do (a) Contratado Ca) à Contratante, visando prestar «««soram^dentro
da sua área de atuação profissional, na qualidade de Responsável técnico.

Cláusula Segunda: o (a) Contratado(a) cumprirá a carga horária semanal
de 04 diárias e semanal (no máximo) de 20 horas.

Cláusula Terceira: o presente Contrato vigorará pelo período 01/03/2022 à
31/12/2022.

Cláusula Quarta: flca estipulado o valor de R$ ^6.500,00 (Seis^ mj,
ouinhentos reais) a título de remuneração mensal ao(à)
S£S2(a)fdevendo esta ser paga pela Contratante até o 5° d.a do mes
seguinte ao da prestação do serviço.

Cláusula Quinta: o Contratante propiciará todas as condições para o bom
desempenho do(a) Contratado(a).

Cláusula Sexta: o presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das
partes desde que haja a comunicação formal no prazo m.n.mo de 30(tnnta)
dfa? anteriores ao distrato. Parágrafo único. A empresa apenas podera
destratar o presente Contrato se estiver rigorosamente em dia com os
honorários profissionais do Responsável Técnico.

Cláusula Sétima: O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura_e
Aaronomia - CREA/PE. não assume qualquer responsabilidade na relação
CONTRATANTE X CONTRATADO, estipulada no presente instrumento.

Cláusula Oitava: o presente Contrato, para que seja reconhecido pela
entidade fiscalizadora do exercício profissional, devera ser subrnet do a
apreciação do Presidente do Conselho Regional de Engenharia, Arqu.tetura e

Agronomia - CREA/PE.

Cláusula Nona: as controvérsias originadas do presente contrato serão

resolvidas.



dáusu.a Décima: as partes elegem o For, da
de Pernambuco para dirimir ^™SJ^

forma, na presença de duas testemunhas.

% por estarem
ae i9ua, teor e

Petrolina - PE, 01 de março de 2022

1 JAVA CONSTRUTORA EIRELI

VICTORIA DUARTE ACIOLY FILGUEIRA

CPF- 072.276.184-80

(Contratante)

2 LÜIZFERWANU»/CALMON DE OLIVEIRA
CREA^0513gpq3fié/BA
CPF: 520.508.^5-68

(Contratado)/

Testemunhas:

2).



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR
TEMPO INDETERMINADO

1 " -1

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
de um lado, pela Empresa JAVA CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ no 43.108.172/0001-
96 , neste ato representada pela sua Sócia administradora o Sra. VICTORIA DUARTE
ACIOLY FILGUEIRA, Brasileira, Solteira, Empresária, portadora do CPF n°
072.276.184-80, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado o(a) Sr.(a)
ADENIVALDO LIMA FILGUEIRA, Brasileiro, Casado, domiciliado Petrolina - PE ,
portador do, CPF: 627.869.034-91, Engenheiro Civil, CREA n° 1820444236/PE

doravante denominado CONTRATADO, estabelecem as partes, de comum acordo, as

seguintes disposições:

Cláusula Primeira: o objeto do presente Contrato é a prestação de serviços do?(a)
Contratado (a) à Contratante, visando prestar assessoramento dentro da sua área
de atuação profissional, na qualidade de Responsável técnico.

Cláusula Segunda: o (a) Contratado(a) cumprirá a carga horária semanal de 04

diárias e semanal (no máximo) de 20 horas.

Cláusula Terceira: o presente Contrato vigorará pelo período indeterminado

iniciando em 25/10/2021.

Cláusula Quarta: fica estipulado o valor de R$ 6.500,00 (Seis mil, quinhentos reais)
a título de remuneração mensal ao(à) Contratado(a),devendo esta ser paga pela

Contratante até o 5o dia do mês seguinte ao da prestação do serviço.

Cláusula Quinta: o Contratante propiciará todas as condições para o bom

desempenho do(a) Contratado(a).

Cláusula Sexta: o presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes,

desde que haja a comunicação formal no prazo mínimo de 30(trinta) dias, anteriores

ao distrato. Parágrafo Único. A empresa apenas poderá destratar o presente Contrato

se estiver rigorosamente em dia com os honorários profissionais do Responsável

Técnico.

Cláusula Sétima: O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -

CREA/PE. não assume qualquer responsabilidade na relação CONTRATANTE X

CONTRATADO, estipulada no presente instrumento.

Cláusula Oitava: o presente Contrato, para que seja reconhecido pela entidade
fiscalizadora do exercício profissional, deverá ser submetido à apreciação do
Presidente do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/PE.

Cláusula Nona: as controvérsias originadas do presente contrato serão resolvidas.

Cláusula Décima: as partes elegem o Foro da Comarca de Petrolina, Estado de
Pernambuco para dirimir eventuais litígios acerca do contrato, podendo ser

resolvidos, também, por meio de procedimento arbitrai. E por estarem justos e

contratados, subscrevem o presente em três vias de igual teor e forma, na presença

de duas testemunhas.

ADENIVALDO

LIMA

CM riiEIDA.FILGUEIRA.

86903491

Assinado deforma

digital por ADENIVALDO

LIMA

FILGUEIRA:62786903491

Dados: 2022.05.21

09:16:05-OS^O1

VICTORIA Assinado de foima
digital por VICTORIA

DUARTE ACIOLY DUARTE ACIOLY

FILGUEIRA:0722 ^UE'^7"7fM
Dados: 2022.05.21

761 8480 09:16:34 -03'00'



j Ü J J ã ü

Petrolina - PE, 25 de Outubro de 2021
Assinado de forma digital por

VICTORIA DUARTE ACIOLY victoria duarte acioly
8480 FILGUE1RA:07227618480

l a^ou Dados;20220521 09:13:52 -pyoo1

1 JAVA CONSTRUTORA EIRELI

VICTORIA DUARTE ACIOLY FILGUEIRA

Assinado de forma digital por

ADENIVALDO LIMA adenivaldo lima
FILGUElRA:62786903491

pados: 2o22.OS.2i 09:14:28 -OBW

2 ADENIVALDO LIMA FILGUEIRA

(Contratado)

Testemunhas:

1).

2).



Construtora .,.353

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Att. Sr(a) Pregoeiro(a)

Ref.: TOMADA DE PREÇOS 05/2022

JAVA CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ/MF N.°.43.108.172/0001-96, sediada Rua João
Florêncio da Silva, 185 - Loteamento Recife - PETROLINA - PE por

médio da sua representante legal VICTÓRIA DUARTE ACIOLY
FILGUEIRA RG 8.574.657 SDS/PE, CPF 072.276.184-80 declara, sob as
penas da Lei, que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 13
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16(dezesseis) anos em qualquer
trabalho! salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal de 1988 (Lei 9.854/99)

PETROLINA, PE , 30 DE MAIO DE 2.022

JAVA CONSTRUTORA EIRELI
Victoria Duarte Acioly Filgueira

RG 8.574.657 - SDS-PE - CPF 072.276.184-80

Sócia Administradora



Construtora

à

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA - PE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Att. Sr(a) Pregoeiro(a)

Ref.: TOMADA DE PREÇOS 05/2022

JAVA CONSTRUTORA EIRELI, CNP3/MF N.°_43.108.172/0001-96, sediada Rua João
Florêncio da Silva, 185 - Loteamento Recife - PETROLINA - PE, por
intermédio da sua representante legal VICTORIA DUARTE ACIOLY
FILGUEIRA RG 8.574.657 SDS/PE, CPF 072.276.184-80, declara, sob as
penas da Lei, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, que toda

documentação anexada ao sistema são autenticas.

PETROLINA - PE , 30 DE MAIO DE 2.022.

JAVA CONSTRUTORA EIRELI
Victoria Duarte Acioly Filgueira

RG 8.574.657 - SDS-PE - CPF 072.276.184-80

Sócia Administradora



Construtora ...od*

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA - PE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Att. Sr(a) Pregoeiro(a)

Ref.: TOMADA DE PREÇOS 05/2022

JAVA CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ/MF N.°_43.108.172/0001-96, mediada Rua João
rinrinrin da qilva 185 - Loteamento Recife - PETROLINA - Ht, por

médio d sui representante legal VICTÓRIA DUARTE ACIOLY
FILGUEIRA RG 8 574.657 SDS/PE, CPF 07 2.27 6.184-80, declara, sob as
penas da Lei, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, que se «^promete
a fornecer informações adicionais, solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) ou pela COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Prefeitura Municipal de SOBRADINHO - BA como: laudos
técnicos de analises do produto, catálogos, e outros, a qualquer temo e/ou fase do processo
licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisões relativas ao julgamento.

PETROLINA - PE , 30 DE MAIO DE 2.022.

JAVA CONSTRUTORA EIRELI
Victoria Duarte Acioly Filgueira

RG 8.574.657 - SDS-PE - CPF 072.276.184-80

Sócia Administradora

CONSTRUTORA EIRELI -Rua João Florêncio da Silva, 185 - Loteamento

ÍJ PE CEP - 5,320-820 - CNP, - 43,08,72/0001-96 - Te,. C87)
98176 9416 - javaconstrutoral@gmail.com



Construtora

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA - PE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Att. Sr(a) Pregoeiro(a)

Ref.: TOMADA DE PREÇOS 05/2022

CONSTRUTORA EIREU, CNP3/MF N.° 43.108.172/0001-96,
Rua João

Instrução Normativa n« ui, ue ±* UCJU..C.««-—--,- qitt/mpog e no dec- ^

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - bLiywuti e u w
7 746 de 05 de junho de 2012, da Casa Civil da Presidência da Republica, no que couber.

I - Use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objeto inaminados que obedeçam s
riaccifirarnpq e esDecificacÕes determinadas pela ANVISA;
^S^^TS^^ro^esperúUAo de água tratada, conforme instru.do no decreto -o

n° 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamor1 s

>;
segurança que se fizerem necessários pa: -i

rSfum£ma interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros r
de execúcãoTontratual, para a redução de consumo de energia elétrica de consumo de ag.
de redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;
VII - Respeite as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Bras.le.ra de Nor

d^d

s

;:S^oo^Po^oneste artigo não impede que os orgão-^es
estabeleçam, nos editais e contratos, a exigência de observação de outras
sustentabilidade ambiental, desde que justificadamente.

A empresa reconhece seu compromisso sócio ambiental, mantendo-se disponível à fiscaliz

pelos órgãos responsáveis.

PETROLINA - PE , 30 DE MAIO DE 2.022.

JÂVA CONSTRUTORA EIRELI
Victoria Duarte Acioly Filgueira
RG 8.574.657 - SDS-PE - CPF 072.276.184-80

Sócia Administradora

javaconstnltoral@graall



Construtora

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA - PE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Att. Sr(a) Pregoeiro(a)

Ref.: TOMADA DE PREÇOS 05/2022

JAVA CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ/MF N.° 43.108.172/0001 96, ^^ada Rua

Florêncio da Silva, 185 - Loteamento Recife _1^7*°^*

t^ C TWSSfIÍVu^A R3 8574:e57sDS/p^ C pTW f
cenas da Lef que renuncia a Visita Técnica aos locais e as instalações para a prestação s
serviLs constantes do objeto do edital TOMADA DE PREÇOS 05/2022, e o quadro técnico a
empresa tomou conhecimento das reais condições de execução dos serv.cos, bem cc ;
cdetaram informações de todos os dado e elemenos necessanos a perfeita elaboração a
propossS come7cial°resPonsabilizando-se por manter as grantias que vincularem nossa Prc; ,
ao presente processo licitatório, en nome da empresa que represento.

PETROLINA , 30 DE MAIO DE 2.022.

JAVA CONSTRUTORA EIRELI u
Victoria Duarte Acioly Filgueira
RG 8.574.657 - SDS-PE - CPF 072.276.184-80

Sócia Administradora

981769416.]avaconstrutora
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MARTINS
ROMli-0
CONSTRUTORA

Envelope "A" - Habilitação

Prefeitura Municipal de Sobradinho

Comissão Permanente de Licitações

Processo Licitatório 072/2022

Tomada de Preços 005/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA RELATIVOS A PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO EM VIAS PUBLICAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA.

CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA

CNPJ: 07.600.296/0001-20

Quadra AP, 31, Vila Azul, Casa Nova-BA

(74) 9 8809-6065
licitacoes@construtoramartinsromulo.com.br

licitação.construtora.mr@gmail.com

c ■>

rÕ7.600.296/©001-2(P
CONSTMffOM MMTTtNtRQMUIOUM

QAR31-VILAMUL

| CEP: 47.300400-CMAW0VA-»
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rt MARTINS
ROMULO
CONSTRUTORA

ÍNDICE DA HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO No. 072/2022

TOMADA DE PREÇO 005/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA RELATIVOS À PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO EM VIAS PUBLICAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA.

CONTEÚDOS

A HABILITAÇÃO JURÍDICA

A REGUURIDADE FISCAL E TRABALHISTA

A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

DEMAIS DECLARAÇÕES

PÁGINAS

DA.l kJfr

Casa Nova/BA, 3Q de maiQ.de

Jeremias Romulo da sa

CONSTRUTOR MARTINS ROMULO LTDA EPP

JEREMIAS ROMULS DA SILVA SOUZA

Cl.: 11242533 | CPF: 821.624.415-00

He.

HEME

RESPONSÁVEL
CREA/BA: 33.3

Quadra AP, 31, Bairro: Vila Azul,

Casa Nova/BA CEP. 47300-000



rt MARTINS
ROMULO
CONSTRUTORA

HABILITAÇÃO JURÍDICA

Prefeitura Municipal de Sobradinho

Comissão Permanente de Licitações

Processo Licitatório 072/2022

Tomada de Preços 005/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA RELATIVOS À PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPfPEDO EM VIAS PUBLICAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA

U ~ w ò U U

CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA

CNPJ: 07.600.296/0001-20

Quadra AP, 31, Vila Azul, Casa Nova-BA

(74) 9 8809-6065

licitacoes@construtoramartinsromulo.com.br
licitação.construtora.mr@gmail.com

r

Quadra AP, 31, Bairro: Vila Azul,



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

07.600.296/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/09/2005

CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PRESTADORA DE SERVIOS JUNQUEIRA PORTE

EPP

43.99-1-03 -Obras de alvenaria
ICA PRINCIPAL

23

23.30-3-04

'.02-9-00

38.11-4-00

41.20-4-00

42.11-1-01 ■

42.13-8-00

42.92-8-01

43.13-4-00
43.91-6-00
71.12-0-00

77.11-O-O0

■íii íílai .21 -4-00

81.29-0-00

LRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS " '

Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
i-aoncaçao de artefatos de cimento para uso na construção
Fabricação de casas pré-moldadas de concreto
Serviços de confecção de armações metálicas para a construção
Distribuição de água por caminhões
Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
Coleta de resíduos não-perigosos
Construção de edifícios

Construção de rodovias e ferrovias

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras

■ Montagem de estruturas metálicas
■ Obras de terraplenagem
' Obras de fundações

Serviços de engenharia (Dispensada ')
Locação de automóveis sem condutor

n™?üel de "^fE'."8» e et*u'Pament0S Para construção sem operador, exceto ai
Limpeza em prédios e em domicílios ;
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

BAIRRO/DISTRITO

VILA AZUL
MUNICÍPIO

CASA NOVA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONSTRUTORAMARTINSROMULO@HOTMAIL.COM
rELEFONE

(74) 8809-6065

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SfTUAÇAO CADASTRAL

13/09/2005

MOTIVO DE SrTUAÇÀO CADASTRAL

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL

responsabilidade quanto às atividades dispensadas
na Resoiução cgsim n° «• «*»*não tendo a Receita Federal qualquer

f
<L
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE MARTINS E ROMULO LTDA.

1. RAIMUNDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, nascido em Casa Nova - Ba., casado,
comunhão parcial de bens, comerciante, CPF sob n° 117.526.025-87, documento de
identidade N° 01199730 30 SSP-BA., domicílio e residência na Quadra G Lote 65, N° 65,

Bairro Borges, Casa Nova -Ba., CEP - 47300-000, e

2. JEREMIAS ROMULO DA SILVA SOUZA, brasileiro, nascida em Casa Nova - Ba. Em

24/01/1981, solteiro, comerciante, CPF sob N° 821.624.415-00, documento de identidade N°

11242533 00, SSP - BA., domicilio e residência na Quadra G, Lote 65, N° 65, Bairro Borges,
Casa Nova - Ba., CEP - 47300-000, constituem uma sociedade empresaria limitada,

mediante as seguintes cláusulas:

1 A sociedade girará sob o nome empresarial, MARTINS E ROMULO LTDA., e nome de

fantasia, PRESTADORA DE SERVIÇOS JUNQUEIRA, e terá sede e domicilio na Quadra G,

Lote 65, N° 65-A, Borges, Casa Nova - Ba., CEP - 47300-00.

2 O capital social será R$ 40.000,00 ( Quarenta mil reais ),dividido em 40.000 quotas de valor

nominal R$ 1,00 ( um real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do Pais, pelos sócios:

RAIMUNDO MARTINS DE SOUZA

JEREMIAS ROMULO DA SILVA SOUZA

n° de quotas 20.000

n° de quotas 20.000

R$20.000,00

-R$20.000,00

3 O objetivo social é Serviços de Aluguel de maquinas e equipamentos para construção e

engenharia civiK5249-3/11), Serviços de obras de alvenaria e reboco<55030-0/04), Serviços de

obras viárias(rodovias, vias férreas e aeroportos)(5191-8/02), Serviços de obra de urbanização e

paisagismo (5191-8/02), Serviços de construção de redes de água e esgoto(5153-5/03).

4 A sociedade iniciará suas atividades na data registrada peto cartório de registro, e seu prazo

de duração é indeterminado.

5 As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transfendás\a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade/de cbinaigões e preço direito
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando,(s£<ealjz)fda a cessão delas,
a alteração contratual pertinente.

6 A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas:

solidariamente pela integralização do capital social.

respondem

7 A administração da sociedade caberá a RAIMUNDO MARTINS DE SOUZA OU JEREMIAS

ROMULO DA SILVA SOUZA, com os poderes e atribuições de assinar e tomar decisões,

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

8 Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas

quotas, os lucros ou perdas apurados.

9 Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as

contas e designarão administradores) quando for o caso.

10 A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra de

alteração contratual assinada por todos os sócios.

ndência, mediante

Certifico e dou fé que i copia é a npr

apresentado.

JEm testemunho da vefdadrM

^Rodrigues, Esciwgtfttitita^
■validade acompfòiada do QR
BA 246/202$ Vaioc do Ato: R

ouza

ueta só tem

-CASA NOVA

,00 Emol: RS

-J2777.AB313; je Souza
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(jlMWAS IOCL0 DA SILVfc SOUZA

f-W ——— y

|821.624■415-00|

MUMMDO

aouih

WW1A 01 L0DBDK8 L0«8

CM SILVA BOtntA

16/QC/2C31 |ãe/12/2000|

3 o
£ ° I JUUIISO, BA
r: Oi U . _„_

21/06/2021 ]

46564SMSOO

í Certifico t dou fé que a cópia é a reproduçãoM do documento

'apresentado. \

jEm testemunho da verdade: Milena De Souza

, i. Escrevente Autonzada. A «tiquenj«tém _
[validade acompanhada do QR Code. - CASA NOVA W
!- BA 24*/2022 ValOMÈJAlí), RS 6.00 Emol: RS
l2.8QTa*»:Rj3.1^^^
J2777AB31327fl^j/
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MARTINS C J 382
ROMULO
CONSTRUTORA

HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA

Prefeitura Municipal de Sobradinho

Comissão Permanente de Licitações
Processo Licitatório 072/2022

Tomada de Preços 005/2022

CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA
CNPJ: 07.600.296/0001-20
Quadra AP, 31, Vila Azul, Casa Nova-BA
(74)9 8809-6065

licitacoes@construtoramartinsromulo.com br
licitacao.construtora.mr@gmail.com

í

Quadra AP, 31, Bairro: Vila Azul



ESTADO

ALVARÁ DE

PARA

LOCAU2AÇÀO E FUNCIONAMENTO

EXERCÍCIO

2022
NUMERO

028007

««CEDIDO A — • —

CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA - PRESTADORA DE
SERVIÇOS JUNQUEIRA

RUA Q A P, 31

BAIRRO: VILA AZUL CASA NOVA (BA) CEP: 47300000

ATIVIDADE PRINCIPAL " —

4399103 - OBRAS DE ALVENARIA E REBOCO

INSCRIÇÃO

03732
CNPJTCPF

07.600.296/0001-20

ESTRIÇÕÊS

OBSERVAÇÕES

HO DE FUNCIONAMENTO

08:00 as 18:00hs

EMITIDO EM

05 de Janeiro de 2022

/AUDOÃTÊ

31 de Dezembro de 2022

AVfSO

O Presente alvará deverá ser fixado em lugarl visível e

renovado anualmente „ I j çaSiTO

Pedro Ráno de Castro

Diretor Departamento de Tributos

"i;abcíxonaio:■,'.':;■,.■;,',

! Certifico e dou I» que a cópia é a reproduzo fiei Sp documento

! apresentado.

í Em testemunho da verdade: Milena^e íoita

| Rodrigues, Escrevente Autorizada. ÀSfiqueta só tem
Validade acompanhada do QR Code - CASA NOVA

BA 24/5/2022. VjfcfcfcAtoJ»«.Q0 Emol: RS



Contribuinte:

Endereço:
■ !■

Complemento:

Cidade/U F:
■

CPF/CNP):
■■' Ml-

Inscrição Estadual/RG:
——

Inscrição Municipal:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA NOVA

CASA NOVA-BAHIA

DIRETORIA DE ADM TRIBUTÁRIA

Certidão NQ: 00000016
— ~

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS MUNICIPAIS
■ •— .——

CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA
~

RUAQAP, 31VILAAZUI

CASA NOVA - BA
~' 1

07600296000120

03732

p,ssl»o no âmbito i.

EMITIDA EM: 23/05/2022 18:21:40 horário de Brasília

VÁLIDA ATÉ: 21/08/2022

CHAVE DE VALIDAÇÃO: urtgeglD

Verifique a autenticidade dessa certidão acessando

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. »~***^^



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA Emissão: 28/05/2022 11:21

Certidão Negativa de Débitos Tributários

1981 - Código

Certidão N°: 20222446561

RAZÃO SOCIAL

CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL
CNPJ

07.600.296/0001-20

Fica certificado que não constam, até

Emitida em 28/05/2022, conforme Portaria n° 918/99,

emissão.

dica acima

a partir da data de sua

Válida com a apresentação conjunta do cartão
da Receita Federal "

Página 1 de I



MINISTÉRIO DA FAZENDA

issaam

c ^:.
o r>

Ressalvado o direito de

a.

r

a)



Consulta Regularidade do Empregador

"isf

CAIXA
-■ FEDERA!

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:

Razão

iocial:

Endereço:

07.600.296/0001-20

CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA

QDA P 31 / VIU AZUL / CASA NOVA / BA / 47300-000

■- Art.

acima identificada encontra
Fundo de Garantia do Tempo de Sem

quaisque? débitofríferemes a^t
decorrentes das obrigai com o

ÍL ? ~ qUe' nesta data-
FGTS ? ^"'^ Perame

COntra
enCa^os

de

Validade:15/05/2022 a 13/06/2022

Certificação Número: 2022051500563046245S92

Informação obtida em 23/05/2022 18:02:38

t^erSS^e^te^www.caixa.gov.br autet site da caixa:

23/05/22 18:04
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Fáaina 1 de I

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.600.296/0001-20

Certidão nQ: 10001569/2022

Expedição: 29/03/2022, às 14:25:29

Validade: 25/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que construtora martins romulo ltda (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o ne 07.600.296/0001-20, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consNfcam"bs dados

necessários à identificação das pessoas naturais ^e\ jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

/f



MARTINS
ROMULO
CONSTRUTORA

QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA

Prefeitura Municipal de Sobradinho

Comissão Permanente de Licitações

Processo Licitatório 072/2022

Tomada de Preços 005/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA RELATIVOS À PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPfPEDO EM VIAS PUBLICAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA.

CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA

CNPJ: 07.600.296/0001-20

Quadra AP, 31, Vila Azul, Casa Nova-BA

(74) 9 8809-6065

licitacoes@construtoramartinsromulo.com.br

licitação.construtora.mr@gmail.com

Quadra AP, 31, Bairro: Vila Azul,

Casa Nova/BA CEP: 47300-000



CRCBA
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DA BAHIA

333

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA certifica
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado
para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO

NOME

REGISTRO

CATEGORIA

CPF.

DO REGISTRO

: WERYSSON FILLIPE BORGES PEREIRA DA SILVA

. : BA-044885/O-2

.: CONTADOR

: ***481.754-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: BAHIA, 03/05/2022 as 15:44:34.

Válido até: 01/08/2022.

Código de Controle: 713425.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA.
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02/05/2022 005671060

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO ESTADUAL

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

CERTIDÃO Ntt: 005671060 FOLHA: 1/1
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça
(http://esaj.1Jba.Jus.br/sco/abrirConferencia.do).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia,
anteriores a data de 02/05/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA - EPP, portador do CNPJ: «7.600.296/0^1^, e^abetecida na
QAP 31, VILA AZUL, CEP: 47300-000, Casa Nova - BA. «•*•—*"*•••*•*••——

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20

(vinte) anos.

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas.

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua vaHdade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão.

Salvador, segunda-feira, 2 de maio de 2022.

005671060

PEDIDO N°:
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Nossas apohCes podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura
do or r.nde não dispensa a consulta da apólice na pagina da mternet da
superintendência cie Seguros Privados (wwwsusep.gov.br) ou da Junto seguros

(juntoseguras.com)

í"nSpiCÍO DE APÒUCE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A.

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436. com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 - Centro

Data de Emissão: 27/05/2022 21:14:04

N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0369261

Proposta1 3422548

Controie interno (Código Gomroie). 943614554

N° de Registro SUSEP 05436.2022.00110775.0369261000000

DADOS DO SEGURADO: MUNICÍPIO DE SOBRADINHO

CNPJ- 16.444 804/0001-10 AVENIDA PAULO AFONSO 01 - CEP: 48.92S000 - SOBRADINHO - BA

DADOS DO TOMADOR: CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA EPP

CNPJ- 07.600.296/0001-20 - QD A P 31 - CASA NOVA - BA

DADOS DA CORRETORA:

000002 0 208346-0 SER MAIS SEGURO CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

u, v / ■ ! \., r

03-



N° Apólice Seguro Garantia. 11-0775-0369261

Prnnosta: 3*225*8

Controle Interno (Código Controle). 943814554
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0011.0775.0369261.000000

■\ *_ -;}, v, %< O

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia contratada

LiCtídfiíè

0775-GARANTIA SEGURADO

SETOR PUBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice

início

29/05/2022Licitante RS 7.327,94

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Licitante R$
Adicional de Fracionamento R£

l.O.F RS

Prêmio Total... ■ R$

Parcela Vencimento N°Camê

1 04/06/2022 13331617

Término

02/08/2022

150,00

Valor(R$)
150 00

/; "'' -'" '!'■■-'"i'í -T

i-K



N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0369261

JSfiK Contrde Interno (Código Controle): 943814554
888 N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0011.0775.0369261.000000

i s^m» m «=^^

. :

FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

ê
R

mBê^ssB
072/2022 PROCESSO LICITATORIO N°. 005/2022.

Esta apóiice é emitida de acordo com as condições da Circuiar da Susep n.c 477/13

* * *

* * *

* * * *

* * * *

* * * *

* * * *

* * * *

* * * *

* *

* *

* *

******* ************ ************

******************
*************

* * * * **************
*************



N°Apólice Seguro Garaníia' 11-0775-0369261
Proposta: 342254b I "«•* » « *•

Controle Interno (Código Controle): 943814554 •* & ^ G ü R °
N° de Registro SUSEP 05436.2022.0011.0775.0369261.000000 r, : q-

CONDIÇÕES GERAIS

GiRCüLAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1, Objeto:

I 1 Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
'perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nestaie de
acoXcom a(s) mddalidadefs) e/ou cobertura(s) adicional(is expressamente contratada(s), em

debübliciããde, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

t - processos administrativos;

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em divida ativa;

IV - regulamentos administrativos.

1 2 Encontram-se também garantidos por este seguro os valoresjjevidos ko seg|ir^do, tais
f:nmo muitas e infíem/ames oriundos "O inatiimnlfcmento «ias onrigaruHsXHSsníiaiijfts "t"1'

tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2, Definições;

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições;

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia.

2 2 Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um piano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2 3 Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições
Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Espaciais, fie acordo com caria segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração,
Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para af
formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominaçaf)
utilizada.

r



§3§^^§ N° Apólice Seguro Garantia 11-0775-0369261
342254B

vsfci Controle Interno (Código Controle): 943814554
gjjjg N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0011.0775.0369261.000000

r Endosso- instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na
&llfe dfSeàúrc^Garantia mediante solicitação e anuência expressa das partes.i& à

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das
nhrinarnoc pnnortflc D9!O SSQÜfO.

2 8 Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2 9 Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em tunção da cobertura do seguro,
e qup doMorá constar da apólice ou endosso.

pólice.

2 11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos cia (egisiação em vigor.

Final de Requiação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
w o acercaidacaracterização ou não do sinistro recfamado, bem como os possíveis

valores a serem indenizados.

9 iq qpnnrario- a Administrarão Pública ou o Poder Goncedente.

2 14 Seguradora: a sociedade de seguros garantidora. nos termos da apólice, d
das obrigações assumidas pelo tomador. '

2 15 Sequro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigaçõe
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo segure

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação:

? 1 A rnntratarão/alteracão do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
IssinadapeicfWnen^sXpreterú^Xe ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3 2 A sequradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, .protocolo flue identifique a
~_L™ia ^nr Pja rprencionada, com a indicação da data e oa nora ue seu recenirnenio.rpppn

■ 1

3 3 A seauradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou pão
da pmpolta contados da data de seu recebimento, seja.para seguros novos ou renovações,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco.

s 3 1 naso o nrononente do seouro seja pessoa física, a solicitação de documentos
compiemêníarés" pára anáiise e aceitação ao risco, ou da aiieração proposia, poderá ser rena |
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., 0

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares



Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0369261

Proposta: 3422548p

Controle interno (Código Controle). 943814554

N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0011.0775.0369261.000000

do risco.

S.VoltahdoXcoríèFr^rtir da^data em que se der a entrega da

3 4 No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato. por escrito, ao
proponente, especiíicando os motivos da recusa.

* 5 A p"*ência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aiudido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
o p?azo afudldo no item 3.3. será suspenso até que o resseguradorseL^anifeste

nte comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3 7. A emissão da apólice ou do endosso será íeita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia:

4. i. O vaior da garantia desta apóiice é o vaior máximo nominai por eia garaniido.

4 ? Ouando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
docuKTqueServiui debase paraã aceitação do risco pela seguradora, o valordagarantia
devera acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

a ■< Para aiTPrppõPQ nnSiarinre<= pfei"«^as no contraio principai ou no documento que serviu de
base Dará"awàceTtaçãõwdo Visco pela seguradora, em virtude das quais se aça necessária a
modificação do valor contratual o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações,
desde que°solicitado e haja o respectivo aceite peia seguradora, por meio da emtssao de
^endosso.

ò. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de
vigência da apóiice.

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não
hr ninado o nrêmio nas ddias convencionddas.

5 2 1 Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.

5 3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhurri valor
adicional a título fie custo administrativo de frac-ionamento. devendo ser garantido ao tomador,
aük7ido"íiouver parceiamento com juros, a possibilidade de aniecipar o pagamenio de qualquer
uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas

o,?,
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^

Hata do resnecíivo vencimento.

6. Vigência:

%sTsyrSTiaats?reviStãs"naFcon5ições Especiais de caaa moaauaaae
comratada.

respectiva modalidade.

apólice arampanhlrá taismodificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

S ^=^^s=s^^sae que

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

7 i A ExnpctatNa Rpclamacãn o Caracterização do Sinistro serão espe^jtiíS
rriodaiidaclínas Condições Especiais, quando couberem, \

7 2 A sequradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser
-apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro.

"7?1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação
e/ou íriTormação compierneniar.

7 3 A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;

que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. Indenização:

r 1 r,arantpri7arin o sinistro a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite
máximo"de"garanliã da mesma, segundo uma das formas abaixo, coniorme lor acoraaoo enire

as partes:

I - realizando por meio de terceiros, q objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integra! responsabilidade; e/ou
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II - indenizando mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8 2 Do prazo para o cumprimento da obrigação:

úlmo documento solicitado durante o processo de regulação do

forem compiêíafnente ãiendidàs as exigências.

a ? ^ No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
Sal apólice? o prazode 30J(trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

a ■< No* r^QnQ Am nua h^a vincia^ da apóüce a um contraio principai, todos os saiaos ae
créditos do tõmidôrnõ contratoprincipal serão utilizados na amortização doprejuízo• e/ou da
multa objeto cia reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo

devido.

ieguíadora quaiquer excesso que ihe ienha sido pago.

9. Atualização de Valores:

obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
indenização, a data de caracterização do sinistro; e

tf

b) incidência de juros moratóríos calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia
pòsierior ao iérmino do prazo íixado.

q ? O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao
Consumidor Amplo-da fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice! que
vie a substituí-lo sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o ultimo índice
publicado antesi da dataTde obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior
3 Haia

9 3 Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao termino do prazo fixado
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

9 4 o naoamento ^e valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
independente de quaiquer inierpeiação judiciai ou exirajudiciai, ae uma so vez, juniamenie com
os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:
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1 o 1 Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimpilidas pelo'tomador,
a sequradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10 2 Ê ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a quFsVrefere este item.

11. Perda de Direitos:

O segurado perderá o direito á indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

e I - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

hl - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado nâo cumprir integraimenie quaisquer obrigações previsias no contraio de
seguro;

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

r12. Concorrência de Garantias:
E

Nn ra<zn dp PxMir^m rina<= ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
obleUT deste'seguro."^ beneíício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguraaora
responderá, de forma proporcionai ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o
objeto deste contraio, salvo no caso de apólices compiementares.

14. Extinção da Garantia:

14i A uaraniia expressa por esie seguro exiinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro contorme
item 7.3. destas Condições Gerais:
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I - auando o obieto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado
medianiaTtermoTu declaração assinadai peío segurado ou devolução da apólice;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

!!! - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o Hmite máximo de garantia da
apólice;

iv nmnrin n rontrato nrincioal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da
kpílicea umcontrato P^cipS ou quando a obrigação garantida for extinta, para os íema.s
casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apóiice, saivo se estabeiecido em contrário nas
Condições Especiais.

73~dalefnv8.666/93.

15. Rescisão Contratual:

15 1 Nn ra*n de p«cMo tota! ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado"ou "da "seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser ooservaoas as
seguintes disposições:

15 11 Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

m i 9 r\ia hinntpQa rio r^H^ã1"1 a nonirin rin cpnurado, a sociedade seguradora reterá, no
máxima aiémrdòswemolumên^ a seguinte tabela de prazo
curto:

Relação a ser aplicada sobre a vigência -| —%-do—| Relação a ser aplicada sobre a vigência - j —%-do—

originai para obtenção dt inazo em dias—|--Prèmio~i oiiqinai para obiunção de prazo em dias— i-Frêmio-

-15/365 ...|..-13%---| -195/365 - |---73%--

-30/365 j---20%---| -210/365 | —75%- -

.45/365 |---27%---| ■----225/365 | —78%--

-60/365 ,---30%---| --.-240/365 -J - ■-8Q%-■

. -75/365- - - i - - -37%- - -1 255/385 1 - - -S3%- ■

-90/365----- |.-40%---| -270/365 -| ---85%-

.105/365 |---46%---| ■ 285/365 | 88%- ■

-120/365 | 50% 1 300/365 | 90%--

.135/365 l —56%— | 315/365 - | —93%-

■ 150/365 |-.-60%---| 330/365 |---95%-

. 165/365 ! - - -66%- - -! 345/365 ! - - -98%-

-180/365 |..-70%---| ■ -365/365 í --100%

151 2 1 Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado

percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.
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16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser

I-por arbitragem; ou

II - por medida de caráter judicial.

ir 7 Mn r«n de arbitraram deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de
SageSf que deverá1sVr facuitativamente âaeridS peio seguraao por meio ae anuência
expressa.

■1R9 , An mnrnrfiar rom a aoticacão desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
R;odos os seus migicfS^^ por meio de Juízo Arbitrai, cujas

T fit sentenças proferidas peío Poder Judiciários?n?S^^^
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no toro do domicílio
deste.

19. Disposições Finais

r19.1, A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

^19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para ta!
fim neies indicadas.

19 3 0 registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou
recomendação à sua comercialização.

19 4 Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
pndo^n foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.Dr.

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www susep gov br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou
CPF.

13 r Este seouro é contratado a primeiro risco absoluto.

19 7 Considera-se como âmbito geogrático das modalidades contratadas todo o território
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução reterentes ao reembolso de despesas efetuadas no

r
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

* * * *

* * * *

* * * *

* * * *

* * * *

* *

* *

* *

******



N° Apólice Seguro Garantia 11-0775-0369261

Prnnnstfl' M2254"

Controle Interno (Código Controle): 943814554
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0011.0775.0369261.000000

CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO ü - CONDIÇÕFS FSPFCiAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n ° 15414.900195/2014-17.

1, Objeto:

ri 1 E<*tp contrato de seauro qarante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos preuSSTOdeTOrremes «^recusa do tomador^adjudicatário em assinar o contrato principal
nas íjondirões pruposí^s rio *?d»cii uê !k-"cição, dentro do ptãzo êstaueieciuo

1 2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro.

2 Definições:

Para efeito desta modalidade, aplicarn-se, também, as definições constantes do art. 6o da Lei n°
8.666/93.

I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a
cobertura securltárla. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora esta restrita aos riscos
LjYMrüQQAiriMnÍM íÍ(-»XÍ ifitílS ilPSIH IlO(":ÍiÍTlHÍfll_l

II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adiudicatário em
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de
Licitação.

3. Vigência.

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato
principal.

i RpOiSiTlrtrirtÜ H CHÍHCtHii/HI/HM üO ■
i:,-_: _ i, .-. -

4 1 Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adiudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em que restara oficializada a Reclamação do
Sinistro,

4 1 1 Para d Redãníatãu uu Sinistro será neuessáiia a apresentação du» seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

r
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a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

acompanhada dos documentos comprobatórios;

dl comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.

á o rarartori7anãA- nuxnrín -a <zon\\rxrinr* tNer recebido todos os documentos listados no item
4 Vi"eliP^anáiísaTcá7cômp?6vada a inadimpiência do tomador em reiaçao as opraaçoes
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relaíono
final de regulação.

w

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1. Quando a presente apólice íor caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de
prêmio proporcional.

6. Disposições Gerais:

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma nao
asseaurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade
social indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação
ii rAfíaronfc» an cfanijrnqarantianarinnai rAfíaronfc» an cfanijrn-qarantia.

6 2 A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice.
Em' caso de não observação deste requisito a seguradora ficara isenta de qualquer

responsabilidade.

fi 3 P\ra pnt^nrfidr» p con^rdado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos
e "perdas"'causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade publica competente.

6 4 A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição
cio sen»irado em relação a íocios os seus termos. Ao aceitar este aocumenTo o seguracio
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto a
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou madimplemento contratual
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições
Gerais.
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7. Ratificação:

Ratilicam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Condição Especial.

* *

* *

* *

* *

* *

***************************

: *; * 11 *; * *i********************************
*****************************************
* ***********************;:;********* ********

* *

* *

********************
************

***********

***** *****************************
***********

*************

*************

**************

*******

*******

*******

*******

*******

*******

**********
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CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitanos, esta apólice nao cobrira
auaisauer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anficorriinção pernetrana^ com participação rimos* no aenuraoo einu seus

representantes,

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente apohce/endqsso e no contrato
e/qu aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente
apólice/endosso,

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
?estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no
presente documento."

******

******

*********

******

* * * *

* * * *

********

********

********
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CÜROS

J

Devolução de Documento

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo
r narg 3 ^eGU

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso L das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento n° 11-0775-0369261

Local e Data

MUNICIPiODESOBRADiNHO

Nome:

RG:

Cargo:
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA CERTIFICA que o profissional

identificado no presenle documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao

exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,

conforme estabelecido no art 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro bem como não atesta a

regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

r CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BA

Certidão n n BA/2022/00006806

Nome: WERYSSON RLLIPE BORGES PEREIRA DA SILVA CPF: G94 431 754-85
CRCÍUF n. ° BA-044885/0 Categoria: CONTADOR

Validade 02.08.2022

Finalidade: LIVRO DIÁRIO
Livro: DtARIO

N° 13 (Exercício: 2021

Confirme a existência deste documento na página WWW.CRCBA.ORG.BR. mediante número de
controle a seguir:

CPF : 094.481.754-85 Controle : 7236.8491,9119.9746
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NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENCERRADAS EM

31 DE DEZEMBRO DE 2021
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3.1. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

out:: o 3 ]>~.::u

r; :." '-.:■.": -:, ■

'-K):":

lül. j :.:u

3.2. BALANÇO PATRIMONIAL

:: a c c-,:

-ila

J:n:.-.:ji.: er;t: .=■

t -.-■-.: t e

111 ^ ! "(

do - - :l

3.3.DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADO

_■ _.íi.

ih

A-O-14

ia

3?

ti

O

O

o

H

H

i
H

PI

O

'■

83

M

Oi

ífcí
■Ci

Ul

O

o

s

PI
'i
H

5*
Cl

O

r
LJ

O

H

<3

Cl
O

ã

o

i
T'

s
Cl

Cl
o

H

r

H

►0
M

CD
o
w
Cl

w

3-

n
■o

^~

&
tn

Ul

p

ã
0
n

01

0
01

a
g

tr

^"
tn

p-

a

0

1

c
et

(D
D
Cf

P
0
3>
f)

iJ>
u

0

%
(b
1—'

1!

H
i—

^

n
rt

h-'

cr
m

s

ft

í^

(D

lO
^r

c

13

c

D*
O

1
Cl IQ

fri

M

w

H

O

O

fi

~-J

d
o



,-.
h
t
t
p
:

/
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
-
p
s
c
s

.
c
o
m

.
t
r
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
w
i
;
b
/
a
u
t
e
n
t
i
c
a
ç
ã
o
?
c
h
a
v
e
1
-
9
T
I
M
l
y
Z
E
W
u
t
A
L
l
b
a
s
l
T
p
q
t
t
t
b
t
F
x
n
7
e
w
9
Q
h
U
P
G
U
b
C
^
r
g
O
0
9
u
u
7
r
4
u
D
w

i
G
G
I
W
A
D
O

D
I
G
U
A
L
M
E
N
T
E

P
O
R
:

8
2
1
6
2
4
4
1
5
0
0
-
J
E
R
E
M
I
A
S

R
O
M
U
L
O

D
A

G
I
L
V
A

G
O
U
2
A

I
0
9
4
4
8
1
7
5
4
8

5
-
W
E
R
Y
S
G
O
H

F
I
L
L
I
P
E

B
O
R
G
E
S

P
E
R
E
I
R
A

D
A

S
I
L
V
A

-
W
\

)
T
^

!
H

1
5?<

!
P-í

.
—
-
,

i-1

ÍVi

£
^
wp
p
j

J-^
J
V
!

<

í
i'í

-^
<J

J
i
~>

■
'i

r
\

.*?
\
.

■*?

í.^
i-í

<~\
>"-(

f"i
:..J

V

§
!»

£■5
iXf

ri!

5ho'
^

v
-
~

O"
'

>HHfíí£Ol
-
v

f"-!

Í
V
)

Cí.)

a-;

«
£
.

Oí
j

Oú

s>.;
í-i

-

'.■■■■
íii

j.

t-
"■!

&
,
O

í
íj

>«f

O

G

K(■•■;

S
H

C
f



fjh MARTINS
ROMULO

,442

CONSTRUTORA

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Prefeitura Municipal de Sobradinho

Comissão Permanente de Licitações

Processo Licitatório 072/2022

Tomada de Preços 005/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA RELATIVOS À PAVIMENTAÇÃO EM

PARALELEPÍPEDO EM VIAS PUBLICAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA.

CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA

CNPJ: 07.600.296/0001-20

Quadra AP, 31, Vila Azul, Casa Nova-BA

(74) 9 8809-6065

licitacoes@construtoramartinsromulo.com.br

licitação.construtora.mr@gmail.com

Quadra AP, 31, Bairro: Vila Azul,

Casa Nova/8A CEP: 47300-000



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL
<• •. ■

Contrato de prestação de serviços de Engenharia Civil que fazem entre si, CONSTRUTORA

MARTINS ROMULO Ltda, estabelecida à Quadra G, n.» 65 A, Borges nesta Cidade de Casa Nova -

Bahia, inscrita no CNPJ sob n.« 07.600.296/0001-20, aqui denominada CONTRATANTE e
HEMERSON CARDOSO GUIMARÃES, CPF 621.678.045-04, Engenheiro Civil registrado no CREA/BA

sob o n.9 33.373/DBA, estabelecido à Rua do Concreto n.e 51, Condomínio Maria Maria, Bairro

Alto Cheiroso, Petrolina/PE, doravante denominado CONTRATADO, nos termos das cláusulas

seguintes:

PRIMEIRA - A CONTRATANTE delegada ao contrato à execução dos serviços de Engenharia Civil da
empresa, nos termos definidos no presente contrato, tendo o seu prazo indeterminado, mas

podendo ser reincidido por ambas as partes a qualquer tempo mediante aviso prévio de 30 dias.

i4

SEGUNDO - A execução dos serviços ora contratado implicará no seguinte item:

A - Objeto: Prestar serviço de Engenharia Civil, responsabilizando-se por todas as obras

executadas pela CONTRATANTE, sendo o responsável técnico pelas mesmas.

TERCEIRA - 0 CONTRATADO fará jus à quantia mensal de 06 salários mínimos, pagável até o dia 10

do mês subsequente pela CONTRATANTE.

QUARTA - A carga horária será de 04 horas diárias, distribuídas pelo período da manhã, das

08h00min às 12h00min.

QUINTA - Fica eleito o Fórum desta cidade do domicílio dos CONTRATANTES, como o único
competente para julgar pendências não resolvidas na forma prevista na cláusula anterior.

E, por estarem assim contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, na presença de

02 testemunhas, para que surtam os efeitostegais.

Casa Nova- BA, 14-de Janeiro de 201

CONTRATADO

A./, : .

: Heiçerson Cai

I I

:ardoso Guimarôes

i

TABELÍO
^FUNv
COMARCA

Certifico que i
fi«' da orig
Dou fé.

Casa Nova-BA

CONTRATANTE: Raimundo Martins óe Souza - Sócio Adminií ■na Lúcia da ,„
TabeJi-í

7

'CONTRATANTE: Jeremias Rômulo da Sitva Souza - Sócio

7 IJL( k ' LA C.L C/c*-

Testemunha (01):

cpf-

Testemunha (02):

06



Em tatfemunho davardada: Milena Da So

§ RodriButs, Escravante Autorizada. A attqíhft sofam
validade acompanhada do QR Coda. - CASA NOVA
-BA 24ffi/2022.ValQi:díbAto;Rie00Emol:R$

ISELOAÜTENTOACAO °
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s Nome

Republica Federativa do Brasil
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia

Carteira de Identidade Profissional
..... .... _. Registro Nacional

050421164-1

]HEMERSON CARDOSO GUIMARÃES

TipoSang.

Filiação

VERISCIO NUNES GUIMARÃES

LUCILENE CARDOSO GUIMARÃES

CPF' Documento de Identidade
[621.678.045-04 [| 0578096153 SSP/BA

Nascimento Naturalidade UF Nacionalidade
|26/02/1973 || PETRQLINA || PE|| BRASILEIRA ,
Crea de Registro

|CREA1BA

11

S Ass. Presidente

Emissão Data de Registro
20/06/2012 || 05/10/1999 i

Registro no Crea

I 33373

Titulo Profissional
Engenheiro Civil

Ass. do Profissional

■' ' —*^—mmikjTlmfTai iptia.' 'iiffirti.fi u______. * TT.it "'

Vale como Oocumemo de Identidade e tem Fé PúMca'(§?do at 56 da La n' 5194 de ÍV\2f6S e L«n'62O5 de 07/05/N
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Em testemunho da verdade: Fabricia Santos,

Escrevente. A etiqueta só tem validade

acompanhada do QR Code. - CASA NOVA - BA

21/1/2022 ValorjdçO^ig^O Emol: R$ 2.90
Tautai^^.iq
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO fOCA-DA N° 127817/2022
pessoa física tr\CM-DM «,,„„,

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 Emissão: 02/03/2022

Validade: 31/03/2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia Chave: BdZB2

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.19*66. de 24/12/1966, conforme os

dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA.

Profissional: HEMERSON CARDOSO GUIMARÃES

Registro: 0504211641

CPF: 621.678.045-04

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 05/10/1999

. Tftu!o(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO 218/73, DO CONFEA.

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PERNAMBUCO

Data de Formação: 30/07/1998

PÓS - GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: ARTIGO 4o DA RESOLUÇÃO 359/91 DO CONFEA

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE CÂNDIDO MENDES

Data de Formação: 14/12/2018

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasleiro, sujeitando o(a) autora) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) aUeraçaofões) no(s) etementofa) contkto(«) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2022 (2/2)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidade* Técnicas

Empresa: CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA - EPP

Registro: 0000164450

CNPJ: 07.600.296/0001-20

Data inicio: 17/01/2013

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta CertidSo poòe ser verificada em http toea-ba.atac com brípublico/, com a chave BdZB2

(mpressoom 02/03/2022às0851 57 por adapt, ip 177100.179147
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CERTIDÃO D^EGIST^EQUITAÇAO CREA"BA N» 132227/2022

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 Emissão: 30/03/2022

Validade: 31/03/2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia chave: dYDAC

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66. conforme os dados impressos

nesta certidão. CERTIFICO, ainda, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que a pessoa juricfca mencionada, bem como seus
responsáveis técnicos e membros do quadro técnico não se encontram em debito com as anuidades do CREA/BA.

Empresa: CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA - EPP

CNPJ: 07.600.296/0001-20

Registro: 0000164450

Categoria: Matriz

Capital Social: RS 900.000.00

Data do Capital: 05/05/2021

Objetivo Social: SERVIÇOS DE OBRAS DE ALVENARIA; SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR. EXCETO ANDAIMES; SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO EXCETO
OBRAS E IRRIGAÇÃO; SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; SERVIÇOS DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS
PRAÇAS E CALÇADAS; SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE
CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA; FABRJCAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO
FABRICAÇÃO DE CASAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO; SERVIÇOS DE ENGENHARIA CML; SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE ARMAÇÕES
METÁLICAS PARA A CONSTRUÇÃO; SERVIÇOS DE ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; SERVIÇOS DEMONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO De'INSTALAÇÕES
E3FGRTÍVA3 E RECREATIVAS; SERVIÇOS DE OBRAS DE TERRAFLENAGEM.

Restrições Relativas ao Objetivo Social:

Endereço Matrte: QUADRA A P, 31, VILA AZUL, CASA NOVA, BA, 47300000

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( EMPRESA)

Data Inicial: 22/08/2007

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 16445

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnfco-profisslonal da empresa é comprovada paio conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior doe elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2022 (1/1)

. Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: HEMERSON CARDOSO GUIMARÃES

Regisiro: 0501211641

CPF: 621.678.045-04

Data Início: 17/01/2013

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO 218/73, DO CONFE*\

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: ARTIGO 4o DA RESOLUÇÃO 359/91 DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autertieidade desta Certidão pode ser verificada em. http //crea-ba sitac com W/publico/, com a chare. dYDAC

Impresso em 30O3/2022 às 08 42 24 por adapt. ip 20120 94.178
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO a*"* D C A HE N° 2220551960/2022
PESSOA JURÍDICA Wi\LH r C

Lei Federal N<> 5194 de 24 de Dezembro de 1966 Emissão: 03/05/2022
Validade: 31/03/2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco chave: 3B0c8

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsàvel(is) técnico(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia b Agronomia de Pernambuco - CREA-PE, estando habilitada a exercer
suas atividades, circunscrita à(s) atribuiçâo(cões) de seu(s) responsável(veís) técnico(s).

lntsressado(a)

Empresa: CONSTRUTORA MARTINS RÔMULO LTDA

CNPJ; 07.600.296/0001-20

Registro: 0000691933

Categoria: Outros

Capital Social: RS 900.000,00

Data rio Capital- 05/05/2021

Faixa: 4

Objetivo Social: SERVIÇOS DE OBRAS DE ALVENARIA; SERVIÇOS DE ALUGUa DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÃGUA COLETA DE ESGOTO EXCETO
OBRAS E IRRIGAÇÃO; SERVIÇOS DÊ CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; SERVIÇOS DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS
PRAÇAS E CALÇADAS; SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; FABRICAÇÃO DE ESTUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE
CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO
FABRICAÇÃO DE CASAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO; SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL; SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE ARMAÇÕES
METÁLICAS PARA A CONSTRUÇÃO; SERVIÇOS DE ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DE EDÍFICIOG; SERVIÇOS DE MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES
ESPORTIVAS E RECREATIVAS; SERVIÇOS DE OBRAS DE TERRAPLANAGEM.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: AS ATIVIDADES DA EMPRESA FICAM RESTRITAS ÀS ATRIBUIÇÕES 00 SEU QUADRO TÉCNICO.

Endereço: QUADRA AP 31, SN, CASA, VILA AZUL, CASA NOVA, BA, 47000000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial; 27/04/2022

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000070678DDPE

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

- A capacidade técníco-proflsstonal da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes d» seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validada, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2022 (1/1)

. Autos de Infração

Nada consta

Responsável* Técnicos

Profissional: HEMERSON CARDOSO GUIMARÃES

Registro: 0504211641

CPF: 621-678.045-04

Data Inicio: 27/04/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato. Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO Cl ViL

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO 218/73, DO CONFEA.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: ARTIGO 4" DA RESOLUÇÃO 359/91 DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A aifenticidade desta Certidão pode ser verificada em. http //crea-pe silac com. W/pubíico, com a chave- 380c8

Impressoem 03/05/2022 às 08 13 14por adapt ip 177.100179147 tm\



Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

108613/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo

Técnico do profissional HEMERSON CARDOSO GUIMARÃES referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: HEMERSON CARDOSO GUIMARÃES

Registre: 33373BA RNP: 0504211641

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Número da ART: BA201902D4D63 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 26/11/2019

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA ME

Baixada em: 20/06/2021

CPF/CNPJ: 13.691.811/0001-28

N°:s/n

Contratante: Prefeitura Municipal de Casa Novatos

Endereço do contratante: PRAçA Gilson Viana de Castro

Complemento: Bairro: Centro

Cidade: Casa Nova UF: BA CEP: 47300000

Contrato: 321/2019 Celebrado em: 18/11/2019

Valor do contrato: RS 391.419,39 Tipo de contratantee; Pessoa Jurídica de Direito Público
Ação in5tit»c!ona!: NENHUMA - NAO OPTANTE

Endereço da obra/serviço: DISTRITO SANTANA DO SOBRADO N«- SN

Complemento: DfVERSASRUAS Bairro: DIVERSOS

Cidade: CASA NOVA UF: BA CEP: 47300000

Data de início: 19/11/2019 Conclusão efetiva: 19/06/2020

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: Prefeitura Municipal de Casa Nova/Ba CPF/CNPJ: 13.691.811/0001-28

Atividade Técnica: 12 - Execução CONSTRUÇÃO CML - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E TERRAPLENACEr' > **-7
TERRAPLENAGEM 111 - Execução de Obra Técnica 3794.70 METRO QUADRADO; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CML - CONSTRI irXn
TRANSPORTE E AFINS > #144 - PAVIMENTAÇÃO DE PARALELEP1PEDOS 111 - Execução deTbra TécnicaSSoQUADRADO

Observações

ART DE EXEC. DE OBRA PARA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPlPEDO NO DIST. DE SANTANA DO SOBRADO, MUN DE CASA NOVA-BA.

Informações Complementarei

Considerar os serviços, apenas, no âmbito da engenharia civil e de segurança do trabalho

ESTA CERTIDÃO É PARA FIM EXCLUSIVO DE ACERVO TÉCNICO E NÃO ACRESCENTA QUALQUER ATRIBUIÇÃO ÀS ORIGINARfAMFNTF

Certidão de Acervo Técnico n° 108613/2021

11/10/2021, 06:43

b6zZ3

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técníco-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega de propostas.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando oía) autor(a) a respectiva ação
penal.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n° 8.66S/93, expedido pela pessoa

juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n* 5.1«4/bb e Resoluções úo Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
ba.srtac.com Jar/publco/, com a chave: b6zZ3

r

I CREA-BA
C.. nn Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
RUA PROFESSOR ALOlSIO DE CARVALHO FILHO. 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVAOOR-BA

Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8969 E-mal: creaba@creaba.orB.br ~"~ ""ZZSZZT"'

Impresso em 12/10/2021, às 14:37.
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PREFEITURA OE

GOVERNO DA MUDANÇA

ATESTADO DE CONCLUSÃO DE SERVIÇOS

Atestamos para fins de comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação da Administração

Pública modalidade Tomada de Preços n.° 010/2019 - Processo Licitatório 249/2019, em

cumprimento ao disposto no artigo 30, § 1o, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, realizado pelo

Responsável Técnico o Engenheiro Civil HEMERSON CARDOSO GUIMARÃES, CREA 33.373

D/BA, RN 050421164-1, das atividades expostas abaixo.
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DADOS DA OBRA/SERVIÇO

CONTRATO N.° 321/2019.

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE ENGENHARIA RELATIVOS À PAVIMENTAÇÃO DE RUAS EM

PARALELEPlPEDOS, NO DISTRITO DE SANTANA DO SOBRADO, MUNICÍPIO DÊ CASA
NOVA/BA.

VALOR DO CONTRATO: R$ 391.419,39.

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO: ENG. CIVIL HEMERSON CARDOSO
GUIMARÃES

ART DE EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇO: BA 20190204063.

PERÍODO DE REALIZAÇÃO:
INÍCIO-19/11/2019.

TÉRMINO-31/03/2021

CONTRATANTE

Razão Social: Prefeitura Municipal de Casa Nova - Ba.

CNPJ: 13.691.811/0001-28.

Endereço completo: Praça Gilson Viana de Castro, s/n, Centro, Casa Nova - Ba.

ONTRATADA

:azão Social: Construtora Martins Rômulo Ltda ME.

CNPJ: 07.600.296/0001-20.

Endereço completo: Quadra AP, 31, Vila Azul, CEP 47300-000, Casa Nova - BA.

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA FISCALIZAÇÃO
Nome: César Torres Santos Filho.

Título: Engenheiro Civil.

CREA RNP 0517950880.

ART DE FISCALIZAÇÃO: BA 20210465233.

CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

RUA PROFESSOR ALOÍSIO OE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA.

Tel: * 55 [71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) J453-8989 E-mall: creaba@aeaba.org.bf *3^*S:

Impresso em. 12/10/2021, às 14:37.
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PREFEITURA DE

GOVERNO DA MUDANÇA

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

Pavimentação de ruas em paralelepipedos no distrito de Santana do Sobrado, muncipio de casa
Nova - Bahia.

Casa Nova - BA 05 de abril de 2021

t « Braga

j de Oliveira Braga

to de Obras do Município

Decreto n "044/2021

César Torras Santos Filho
Engenheiro Cfcil

CREA RN 0517950880

inífiçaaftT
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RAGA

t ^ S S

CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

RUA PROFESSOR ALOÍSIO DE CARVALHO F,LHO, 402, ENGENHo"VELHO " BROTaT-LvADORNA
Tel: + 55 í?1) 3453^990 Fax: * 55 (71) 345^6989 E-mail: creaba@crBaba.otg.br ' W™.*^—

Impresso em 12/10/2021, às 14:37.



PREFEITURA DE

CASA
GOVERNO DA MUDANÇA

Atestamos ainda que os serviços foram reaiizados deniro dos padrões e normas técnicas
exigidas no contrato, conforme descrição dos serviços abaixo

Página 4/4

SERVIÇOS PREUMMARES * —

Fornecimento e implantação de placa de identificação em chapa de aço qalvamzado

MOVIMENTO OE TERRA

Regularização mecânica de terreno natural. corte ou aterra de até 20cm de espessura

PAVIMENTAÇÃO

Pavimento em paraleleppedo sobre colchão de areia rejuntado com argamassa de cimento
e areia no traço 1 3 (pedras pequenas 30 a 35 peças por m3)

MEIO FK> E LINHA DÁGUA

Assertamento de gua (meio-fio) em Irecho reto confeccionada em concreto pré-fabricado
, dimensões

100x15x13x30cm (comprimento x base inferior x base superior x largura) para vsas urbanas
(uso Mano) AF 06/2016

Pintura a base de água - 03 demáos

SINALIZAÇÃO VERTICAL

confecção de suporte e travessa para placa sinalização

Fornecimento e assentamento de placa de sinalização vertical e semi-reftetiva

Placa esmatada para identificação de NR de rua dimensões
45x25cm

Piso táctil direcional e ou alerta de concreto cotando . para deficiente visuais

CALÇADA

Execução de passeio (calçada) em concreto 12mpa traço 1 3 5 (cimento/areiartnta)
preparo mecânico , espessura 7cm . com junta de dilataçâo em madeira . incluso
lançamento e adensamento

M2

M2

M2

ML

M2

UND

UNO

UND

M2

M3

3794.70

4,072,14

t.474.12

554 29

5.00

5.00

6.00

11 16

168,14

Casa Nova - BA. 05 de abril de 2021

/João Vüinn ds Oliveira

Joflo Villnei de Oliveira Braga

Secraiano/de Otaras do Município
Decreto rf.' 044/2021

César Torre» Santos Filho

Engenheiro Civil

CREA RN 0517950880

iSojib
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Um

m u BOnCCCí;<í.r?e!h0 Re9'onal de Engenharia e Agronomia da Bahia
RUA PROFESSOR ALOlSIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA

Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453^989 E-mail: creaba@creaba.org.bf

Impresso em: 12/10/2021, às 14:37.
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MARTINS
ROMULO
CONSTRUTORA

DECLARAÇÕES/DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

Prefeitura Municipal de Sobradinho

Comissão Permanente de Licitações

Processo Licitatórlo 072/2022

Tomada de Preços 005/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA RELATIVOS À PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO EM VIAS PUBLICAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA.

CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA

CNPJ: 07.600.296/0001-20

Quadra AP, 31, Vila Azul, Casa Nova-BA

(74) 9 8809-6065

licitacoes@construtoramartinsromulo.com.br

licitação.construtora.mr@gmail.com

Quadra AP. 31, Bairro: Vila Azul,

Casa Nova/BA CEP' 47300-000
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração

Declaramos para os fins previstos na Lei n~ 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ: 07.600.296/0001-20 DUNS®: 89*****24

Razão Social: CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA

gome Fantasia: PRESTADORA DE SERVIOS JUNQUEIRA

Éuação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 31/01/2023

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

MEI: Não

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos

Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

^ Receita Federal e PGFN Validade: 01/06/2022

FGTS Validade: 19/02/2022

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 30/07/2022

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 30/03/2022

Receita Municipal Validade: 23/02/2022

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 30/04/2022

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 01/02/2022 09:42 1 de 1
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor

CNPJ: 07.600.296/0001-20 DUNS®: 89*****24

Razão Social: CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA

Nome Fantasia: PRESTADORA DE SERVIOS JUNQUEIRA

w"*uação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

f
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor

CNPJ: 07.600.296/0001-20 DUNS®: 89*****24

Razão Social: CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA

Nome Fantasia: PRESTADORA DE SERVIOS JUNQUEIRA

uação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

(I
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa o* 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 07.600.296/0001-20

Razão Social: CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA

Atividade Econômica Principal:

4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA

Endereço:

QUADRA A P, 31 - VILA AZUL - Casa Nova / Bahia

Observações: /\\
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. J\ J

Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor

CNPJ: 07.600.296/0001-20 DUNS®: 89*****24

Razão Social: CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA

Nome Fantasia: PRESTADORA DE SERVIOS JUNQUEIRA

Situação do Fornecedor: Credenciado

Cadastrado

Dados do Nível

Situação do Nível:

Entidades de Classe

Entidade e UF

CREA BAHIA

N* Registro

16445

Data de Validade

31/03/2022



MARTINS
ROMULO
CONSTfJUTORA

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO

PROCESSO LICITATÓRIO No. 072/2022

TOMADA DE PREÇO 005/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA RELATIVOS À PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO EM VIAS PUBLICAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA.

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos que termos

conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações

objeto da licitação.

Declaramos ainda, sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 2o do art. 32 da Lei no 8.666/93

e posteriores alterações, que até a data de entrega dos envelopes, nenhum fato ocorreu que

inabilite a empresa a participar da presente licitação.

Casa Nova-BA, 30 de maio de 2022.

snwlo da Silva Souza

ministrador

.624.415-00

CONSTRUTORA MARTTN&HOMULO LTDA EPP

JEREMIAS ROMULO DA SILVA SOUZA

Cl.: 11242533 | CPF: 821.624.415-00

Quadra AP, 31, Bairro: Vila Azul,

Casa Nova/BA CEP: 47300-000



fk MARTINS
ROMULO
CONSTRUTORA

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

JEREMIAS ROMULO DA SILVA SOUZA, portador da Carteira de Identidade n* 11242533 e CPF n?

821.624.415-00, como representante devidamente constituído da empresa CONSTRUTORA

MARTINS ROMULO LTDA EPP, inscrita no CNPJ n* 07.600.296/0001-20, com sede no endereço

Quadra AP, 31, Vila Azul, Casa Nova-BA, doravante denominado (Proponente), declara, sob as

penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

• A proposta apresentada para participar da TP 005/2022 foi elaborada de maneira

independente pela empresa (dados da empresa), e o conteúdo da proposta não foi, no

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de

qualquer outro participante potencial ou de fato da TP 005/2022, por qualquer meio ou

por qualquer pessoa;

• A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação TP 005/2022

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de

fato da TP 005/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

• Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de

qualquer outro participante potencial ou de fato da TP 005/2022 quanto a participar ou

não da referida licitação;

• Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da TP 005/2022 não será, no

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer

outro participante potencial ou de fato da TP 005/2022 antes da adjudicação do objeto

da referida licitação;

• Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação)

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido

de qualquer integrante da (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e

• Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmá-la.

Casa Nova-BA, 30 de maio de 2022.

Jeremias Rômulo da Silva Souza

listrador

324.415-00

CONSTRUTORA MARTINSRQIvj]ULO LTDA EPP

JEREMIAS ROMULO DA SILVA SOUZA

Cl.: 11242533 I CPF: 821.624.415-00

Quadra AP. 31, Bairro: Vila Azul,

Casa Nova/BA CEP: 47300-000



MARTINS
ROMULO
CONSTRUTORA

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA FATOS IMPEDITIVOS

CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA EPP, CNPJ/MF N.s 07.600.296/0001-20, com sede à

Quadra AP, 31, Vila Azul, Casa Nova-BA, declara, sob as penas da lei, que até a presente data

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório TP 005/2022,

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Casa Nova-BA, 30 de maio de 2022.

Jeremias Ròmulo da Silva Souza

rístrador

1.415-00

CONSTRUTORA MARTTN$'fVd>MULO LTDA EPP

JEREMIAS ROMULO DA SILVA SOUZA

CL: 11242533 I CPF: 821.624.415-00

Quadra AP. 31 Bairro: Vila Azul,

Casa Nova/BA CEP: 47300-000



MARTINS
ROMULO
CONSTRUTORA

DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR (LEI NO 9.854/99)

PROCESSO UCITATÓR1O No. 072/2022

TOMADA DE PREÇO 005/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA RELATIVOS À PAVIMENTAÇÃO EM

PARALELEPÍPEDO EM VIAS PUBLICAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA.

Declaramos que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7o da Constituição

Federal de 1998 (Lei no 9.854/99).

Casa Nova-BA, 30 de maio de 2022.

Jeremias Rômulo da Silva Souza

listrador

^624.415-00

CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA EPP

JEREMIAS ROMULO DA SILVA SOUZA

CL: 11242533 | CPF: 821.624.415-00

Quadra AP. 31, Bairro: Vila Azul.

Casa Nova/BA CEP: 47300-000



MARTINS
ROMULO
CONSTRUTORA

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO

PROCESSO UCITATÓRIO No. 072/2022

TOMADA DE PREÇO 005/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA RELATIVOS À PAVIMENTAÇÃO EM

PARALELEPÍPEDO EM VIAS PUBLICAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA.

CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA EPP, inscrita no CNPJ n^ 07.600.296/0001-20, com

sede no endereço Quadra AP, 31, Vila Azul, Casa Nova-BA, declara, sob as penas da lei, não

possuir em seu quadro de pessoal qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregador

do poder executivo da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, exercendo funções técnicas,

gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

Casa Nova-BA, 30 de maio de 2022.

Jeremias Rómuio da Silva Souza

jministfador

.624.415-00

CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA EPP

JEREMIAS ROMULO DA SILVA SOUZA

Cl.: 11242533 I CPF: 821.624.415-00

Quadra AP, 31, Bairro: Vila Azul,

Casa Nova/BA CEP: 47300-000



MARTINS
ROMULO
CONSTRUTORA

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO No. 072/2022

TOMADA DE PREÇO 005/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA RELATIVOS À PAVIMENTAÇÃO EM

PARALELEPÍPEDO EM VIAS PUBLICAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA.

CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA EPP, inscrita no CNPJ ns 07.600.296/0001-20, com

sede no endereço Quadra AP, 31, Vila Azul, Casa Nova-BA, declara, sob as penas da lei, que

cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado.

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos,

membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são

empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Publica, bem como nossa

Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação

referenciada.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da

licitação e seus anexos.

Casa Nova-BA, 30 de maio de 2022.

Silva Souza

mistrador

.624.415-00

CONSTRUTORA MARTINS NOMULO LTDA EPP

JEREMIAS ROMULO DA SILVA SOUZA

CL: 11242533 I CPF: 821.624.415-00

Quadra AP, 31, Bairro: Vila Azul.

Casa Nova/BA CEP: 47300-000



c

MARTINS
ROMULO
CONSTRUTORA

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DA VISITA TÉCNICA

PROCESSO LICITATÓRIO No. 072/2022

TOMADA DE PREÇO 005/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA RELATIVOS À PAVIMENTAÇÃO EM

PARALELEPÍPEDO EM VIAS PUBLICAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA.

JEREMIAS ROMULO DA SILVA SOUZA, responsável legal da CONSTRUTORA MARTINS ROMULO

LTDA EPP, CNPJ 07.600.296/0001-20, Endereço: Quadra AP, 31, Vila Azul, Casa Nova-BA,

Fone: (74)98809-6065, E-mail: licitacoes@construtoramartinsromulo.com.br ou

licitação.construtora.mr@gmail.com, declara que renuncia à Visita Técnica aos locais e as

instalações para a prestação dos serviços constantes do objeto do Edital da TOMADA DE PREÇO

No 005/2022, e o quadro técnico da empresa tomou conhecimento das reais condições de

execução dos serviços, bem como coletaram informações de todos os dados e elementos

necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, responsabilizando-se por manter as

garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório, em nome da empresa

que represento.

Casa Nova-BA, 30 de maio de 2022.

jeremias Ròmulo da Silva Souza

S Administrador
^21.624.415-00

JEREMIAS ROMUÍO Ç|A SILVA SOUZA

ADMINISTRADOR

CL: 11242533 I CPF: 821.624.415-00

Quadra AP, 31, Bairro: Vita Azul.

Casa Nova/BA CEP: 47300-000



MARTINS
ROMULO
CONSTRUTORA

DECLARAÇÃO DE RELAÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO

PROCESSO LICITATÓRIO No. 072/2022

TOMADA DE PREÇO 005/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA RELATIVOS À PAVIMENTAÇÃO EM

PARALELEPÍPEDO EM VIAS PUBLICAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA.

A CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n.3 07.600.296/0001-20, sediada

na Quadra AP, 31, Vila Azul, Casa Nova-BA, por intermédio de sua representante legai, a Sr. JEREMIAS

ROMULO DA SILVA SOUZA, portadora da CNH 01603424517 e do CPF n.s 821.624.415-00, DECLARA, sob

as penas da lei, que a empresa CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA EPP contém em seu quadro

técnico profissionais capacitados para a execução dos serviços propostos em edital para esta TOMADA DE

PREÇO Ne 005/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO N$ 072/2022 da Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA,

composta por:

1 - Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho - Hemerson Cardoso Guimarães - CREA/BA 33.373 D/BA;

2 - Mestre de Obras - Raimundo Martins Souza - CPF. 117.526.025-87;

3 - Administrador - Jeremias Rômulo da Silva - CPF

Casa Nova-BA, 30 de maio de 2022.

Jeremiasjiômülp da Silva Souza

linistradcr

7624.415-00

JEREMIAS ROlvTÜÍO QA SILVA SOUZA

ADMINISTRADOR

Cl.: 11242533 I CPF: 821.624.415-00

HEMERSOt

RESPONl

CREA/BA: 33.373/^^

o

Quadra AP, 31. Bairro: Vila Azul,

Casa Nova/BA CÊP: 47300-000



ü MARTINS
ROMULO
CONSTRUTORA

DECLARAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO No. 072/2022

TOMADA DE PREÇO 005/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA RELATIVOS À PAVIMENTAÇÃO EM

PARALELEPfPEDO EM VIAS PUBLICAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA.

HEMERSON CARDOSO GUIMARÃES, na qualidade Responsável Técnico da empresa

CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA EPP declara sob as penas da Lei, nos termos do

parágrafo 2.2, art. 32 da Lei no. 8.666/93, que será o responsável técnico peia obra supracitada

no objeto.

Atenciosamente,

Casa Nova-BA, 30 de maio de 2022.

HEMERSON CARDOSO GUIMARAE^C

CREA BA 33373/D

Quadra AP, 31, Bairro: Vila Azul,

Casa Nova/BA CEP: 47300-000



ü MARTINS
ROMULO
CONSTRUTORA

-. ■■■ f p n

L-' v* '...* '-5 Ü U

AUTORIZAÇÃO DE INCLUSÃO

PROCESSO LICUATÓRIO No. 072/2022

TOMADA DE PREÇO 005/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA RELATIVOS À PAVIMENTAÇÃO EM

PARALELEPfPEDO EM VIAS PUBLICAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA.

HEMERSON CARDOSO GUIMARÃES, na qualidade Responsável Técnico da empresa

CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA EPP autorizo minha inclusão como o responsável

técnico da obra supracitada no objeto.

Atenciosamente,

Casa Nova-BA, 30 de maio de 2022

HEMERSON CARDOSO (Ám\A
CREA BA 33373/D ^—'

Quadra AP. 31, Bairro: Vila Azul,

Casa Nova/BA CEP: 47300-000



ü MARTINS
ROMULO
CONSTRUTORA

AUTORIZAÇÃO DE INCLUSÃO

PROCESSO LICITATÓRIO No. 072/2022

TOMADA DE PREÇO 005/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA RELATIVOS À PAVIMENTAÇÃO EM

PARALELEPfPEDO EM VIAS PUBLICAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA.

Autorizo a CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA EPP, me incluir na equipe técnica da

execução da obra supracitada no objeto.

FUNÇÃO: MESTRE DE OBRA

Casa Nova-BA, 30 de maio de 2022.

•\r^SV-

RAIMUNDO MARTINS DE SOUZA

CPF: 117.526.025-87

Quadra AP. 31. Bairro: Vila Azul,

Casa Nova/BA CEP: 47300-000



ü MARTINS
ROMULO
CONSTRUTORA

t i

AUTORIZAÇÃO DE INCLUSÃO

PROCESSO LICITATÓRIO No. 072/2022

TOMADA DE PREÇO 005/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA RELATIVOS À PAVIMENTAÇÃO EM

PARALELEPÍPEDO EM VIAS PUBLICAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA.

Autorizo a CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA EPP, me incluir na equipe técnica da

execução da obra supracitada no objeto.

FUNÇÃO: ADMINISTRADOR DA OBRA

Casa Nova-BA, 30 de maio de 2022.

Jeremias R$m^lo da Silva Souza

íinistrador

"624.415-00

JEREMIAS ROMULO DA SILVA SOUZA

CPF: 821.624.415-00

Quadra AP, 31, Bairro: Vila Azul,

Casa Nova/BA CEP: 47300-000



ü MARTINS
ROMULO
CONSTRUTORA

-■ -í I J

INSTALAÇÃO DE CANTEIRO (ORGANIZAÇÃO E LAYOUT)

PROCESSO LICITATÓRIO No. 072/2022

TOMADA DE PREÇO 005/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA RELATIVOS À PAVIMENTAÇÃO EM

PARALELEPÍPEDO EM VIAS PUBLICAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA.

Exemplo de Layout de Canteiro de Obras

Formas

Armação

Cimento

Refeitório/ Banheiro e Vestiários

Água

m

n

13.

O-

o'

r

3
o
X
0J

ÜJ
CL

O

Casa Nova-BA, 30 de maio de 2022.

Jereijijas Ròmulo da Silva Souza

ínístrador

.624.415-00

JEREMIAS ROMWD D^SILVA SOUZA

ADMINISTRADOR

Cl.; 11242533 | CPF: 821.624.415-00

HEMERSO

RESPONS

CREA/BA: 33

Quadra AP, 31. Bairro: Vila Azul,
Casa Nova/BA CFP' 47"ínn.nnr>



MARTINS C472
ROMULO
CONSTRUTORA

DECURAÇAO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DA ATA E

CONTRATO

TOMADA DE PREÇO No 005/2022

Dados da empresa

Nome: CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA EPP

CNPJ: 07.600.296/0001-20

Endereço: Quadra AP, 31, Vila Azul, Casa Nova/BA

Telefone: :(74)98809-6O65

E-mail: licitacoes@construtoramartinsromuio.com.br ou licitação.construtora.mr@gmail.com

Dados do representante para assinatura do contrato

Nome: JEREMIAS ROMULO DA SILVA SOUZA

Qualificação: Representante Legal

CPF: 821.624.415-00

RG:11242533

Vinculo: Administrador (Empresário)

Endereço: Quadra AP, 31, Vila Azul, Casa Nova/BA

Telefone: :(74)98809-6065

E-mail: licitacoes@construtoramartinsromulo.com.br ou licitação.construtora.mr@gmail.com

Casa Nova/BA, 30 de maio de 2022.

Jeremias Rómulo da Silva Souza

jministrador

$24.415-00

CONSTRUTORA MARTI^f ROMULO LTDA EPP

JEREMIAS ROMULO DA SILVA SOUZA

CL: 11242533 | CPF: 821.624.415-00

Quadra AP. 31, Bairro: Vila Azul.

Casa Nova/BA CEP: 47300-000



MARTINS
ROMULO
CONSTRUTORA

INDICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES E DO PESSOAL TÉCNICO

Processo Ucitatório 072/2022

Tomada de Preços 005/2022

a) INSTALAÇÕES:

Descrição

Canteiro de Obras

Area(m2)

A definir

b)APARELHAMENTO

Descrição

Betoneira

Carro de mão

Enxada

Pá

Picareta

Maquita

Veiculo tipo camionete

Colher de pedreiro

Entre outros

(quantidade)

03

06

06

06

06

02

01

08

c) PESSOAL TÉCNICO

Descrição

Engenheiro Civil - Responsável técnico

Mestre de Obra

Administrador

Nome

Hemerson Cardoso

Guimarães

Raimundo Martins de Souza

Jeremias Rômulo da Silva

Souza

Casa Nova-BA, 30 de maio de 2022.

Jeremias Ròmuio da Süva Scuza

iinl5trador

.824.415-00

JEREMIAS ROM&LppA SILVA SOUZA

ADMINISTRADOR

Cl.: 11242533 | CPF: 821.624.415-00

HEMERS,

RESPO

CREA/BA: 33.373/pB

Quadra AP, 31, Bairro: Vila Azul.
Casa Nnva/RA CCD- ATZnr, nnn



JUCEB

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARÍADE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expediçãc

EMPRESA

Nome Empresarial: CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

NIRE(sede)

29203191972

CNPJ

07.600.296/0001-20

Arquivamento do ato
Constituitivo

21/08/2008

Inicio da atividade

13/09/2005

Endereço:

Q A P, 31, VILA AZUL, CASA NOVA, BA - CEP: 47300000

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE OBRAS DE ALVENARIA; SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; SERVIÇOS DE ATIVIDADES DE LIMPEZA; SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE REDES DE
BASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO, EXCETO OBRAS E IRRIGAÇÃO; SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE
'ODOVIAS E FERROVIAS; SERVIÇOS DE LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; SERVIÇOS DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO
RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS
PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA
USO NA CONSTRUÇÃO; FABRICAÇÃO DE CASAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO; SERVIÇOS DE ENGENHARIA SERVIÇOS
DE CONFECÇÃO DE ARMAÇÕES METÁLICAS PARAA CONSTRUÇÃO; DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES" SERVIÇOS
DE ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
SERVIÇOS DE MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E
RECREATIVAS; SERVIÇOS DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM; SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
SERVIÇOS DE OBRAS DE FUNDAÇÕES

CAPITAL SOCIAL
PORTE PRAZO OE DURAÇÃO

R$ 900.000,00

NOVECENTOS MIL REAIS

apitai integralizado:

R$ 900.000.00

NOVECENTOS MIL REAIS

Empresa de pequeno porte XXXXXX

QUADRO SÓCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CP Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

IULO DA SILVA SOUJ

?t624.415-00

900.000,00

ULTIMOARQUIVAMENTO

SÓCIO /ADMINISTRADOR

SITUAÇÃO

XX/XX/XXXX

5TATUÍ
Data

05/05/2021

Número

98067953 REGISTRO ATIVO Sem Status

Ato: 002-ALTERAÇÃO

Evento: 021 -ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA
CNPJ: XXXXXX

Endereço: XXXXXX

Observação

218387903 página: 1/2

^
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JUCEB

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

sarial- nnwRTDiiTnDA ua^.,, „ EMPRESA, ' - -Nome Empresarial: CONSTRUTORA MARTINS ROMi íi n . thÃ

Natureza ouriça: SOCIEDADE FMPRESÁRIA LIMITADA

Q A P, 31, VILAAZUL, CASA NOVA, BA- CEP: 47300000

SALVADOR - BA, 21 de Julho de 2021

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

218387903
página: 212



ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

TOMADA DE PREÇO N* 005/2022

AGA Construções

CNPJ: 07.806.397/0001-52

N* 225-^27 -—«2« " ^.302-320- Pet^na-PE

Fone: (87) 98868-9542

r

C"J

Rua; corone, Ano.n,

AGA Construções

CNPJ: 07.806.397/0001-52

= 22^ Saia 27 - B*n.: Cenuo -
Email: çoiistmtgraagaíahotrnaiLc.gm

Fone: (87) 98868-9542



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC) N° 001/2022

VALIDADE: 31/12/2022

Razão Social:

AGA COSNTRUÇÕES EMEPREENDIMENTOS E1RELI

CPF/CNPJ:

07.806.397/0001-52

A Empresa acima está inscrita no Cadastro de Fornecedores e/ou Prestadores de

Serviços da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA para os serviços abaixo

discriminados, e de acordo com as normas gerais para licitação (Lei n° 8.666/93),

está habilitada, no que tange aos documentos apresentados, e nos prazos neles
previstos.

DESCRIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Contratação de empresa especializada para: 41.20-4-00 - Construção de edifícios

- CNAE PRINCIPAL, havendo secundários.

REPRESENTANTE LEGAL

Nome: Marcos André Nunes e Silva

RG n°: 145487928-SSP/BA

Assinatura:

CPF: 106.271.194-76

Cargo/Função: Procurador Outorgado

E de responsabilidade da empresa a atualização do presente cadastro, sempre que

necessário, devendo informar qualquer fato que altere os dados nesse existentes,
sob pena de responsabilidade na forma da Lei.

Obs.: Foi apresentado requerimento para o cadastramento em 22/02/202^Tc^ntendo
26 páginas, referente aos documentos de cadastramento.

Sobradinho/BA, em 22 de maio de 2021

Silva Mangabeira

L
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217744303

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPKKS.A

PROTOCOIX>

ATO

EVENTO

\G\ < ONSTRK OESI.OCAÍ OES MAQI J NAS \ EK 1T.OS SERVIÇOS E TRANSPORTES I.TDA

217744303 - 02/02/2022

002 ALTERAÇÃO

046 - 1 RANSKORMACAO

MATRIZ

SlRE 26202802657

CNPJ 07.806.397-0001-52

CERTIFICO O REOIS'1 RO FM 1 I 02 2022

SOB N-. 262028026S7

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpi 2046997751 5 -JOSÉ CELSO 1 .IMA AK Al X) - Afinado em 11 02 2022 as 16 12 56

Assinado eletronicamente por

ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES

SECRETÁRIA - GERAL

J

11/02/2022
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

07.806.397/0001-52

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABER

25/01/2006

NOME EMPRESARIAL

AGA CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES MAQUINAS VEÍCULOS SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE

AGA CONSTRUÇÕES

PORTE

ME

CODIGOE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRÍMCIPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coteta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

irrigação

42.22-7-02 - Obras de irrigação

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

43.21-54» - Instalação e manutenção elétrica

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar

71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JSJRÍDíCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R CORONEL AMORIM

NUMERO

225

COMPLEMENTO

LOJA

CEP

56.302-320

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

PETROUNA

UF

PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONSTRUTORAAGA@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(87) 8868-9542

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

16/10/2019

MOTIVO DE SJTUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/03/2022 às 15:20:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1



CNH Digital

Departamento Nacional de Trânsito

; PC

QR-CODE

o

^ )-■ ^

PERNAMBUCO

CN

Documento assinado com certificado digital em conformidade

com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpfo e realizar a

validação do documento digital estão disponíveis em:

< http //www serpro.gov br/assinador-digital >, opção VakJar

Assinatura

SERPRO / DENATRAN
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO TKPA-PF N° 2220551970/ 2022
PESSOA JURÍDICA V*r%.l-#n ri- Emissão: 03/05/2022

Lei Federal N* 5194 de 24 de Dezembro de 1966 Validade: 31/05/2022

Chave: aOBAb

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5 194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão CERTIFICAMOS ainda que até a presente data. a refenda pessoa furíctca e sej(s) responsáveis) técntco{s) estão qutes com suas

anuidades e demais obrigações jirto ac Conseino Regional de Engenhana e Agronomia de Pernambuco - CREA-PE. estando ftabUrtada a exercer

suas atividades, circunscrita à(s) atnbuiçâo(çoes) de seu(s) resportsavel(veis) técnico(s)

Interessado^)

Empresa AGA CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES MAQUINAS VEÍCULOS SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME

CNPJ. 07 806.397/0001-52

Registro: 0000048026

Categoria Matnz

Capitai Social. RS 400 000,00

Data do Capital: 20/11/2019

Faixa 1

Obietivo Social CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS PRAÇAS E CALÇADAS CONSTRUÇÃO DE REDES DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; OBRAS DE

IRRIGAÇÃO CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; SERVIÇO DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA: TRANSPORTE ESCOLAR; SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA,
TOPOGRAFIA E GEODÉSIA LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR EXCETO ANDAIMES: LIMPEZA EM PRÉDtOS E EM DOMCÍLtOS; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRÍO
E APOIO ADMINISTRATIVO PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM; DISTRIBUIÇÃO DE
ÁGUA POR CAMINHÕES PIPA COLETA DE RESÍDUOS NÂO PERIGOSOS; SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA; ALUGUEL DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM CONDUTOR. SERVIÇOS DE LIMPEZA DE RUAS, CAIXAS DE ÁGUA E DE GORDURAS DE

MÁQUINAS INDUSTRIAL

Restrições Relativas ao Objetivo Social AS ATIVIDADES DA EMPRESA FICAM RESTRITAS AS ATRIBUIÇÕES DO SEU QUADRO TÉCNICO.

Endereço Matriz: RUA CORONEL AMORIM.. 225. LOJA, CENTRO, PETROUNA. PE, 56302320

Tipo de Registro Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial 02/02/2006

Data Final Indefinido

Registro Regional 000000011221PE

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu

quadro técnico.

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8304148439. Data de vencimento do

boleto: 31/05/2022

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano 2021 (1/1)

Parcelamento Ano: 2022 Quantidade de Parcelas Pagas 2/6

Autos de Infração

t-tòda consJa

Responsáveis Técnicos

Profissional LUIZ HENRIQUE LOPES DOS SANTOS

Registro 1813771278

CPF: 079 659.864-64

Data Início. 26/11/2019

Data Fim Indefinido

Data Fim de Contrato

Títuios do Profissional

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição ARTIGO 7o DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA COM RESTRIÇÃO DAS ATIVIDADES 1,02,03,04^06 e 8 DO ARTIGO 1

DA MESMA RESOLUÇÃO REFERETE A PORTOS PONTES AEROPORTOS E BARRAGENS

Tipo de Responsabilidade RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode sei venticada em ftHp.Wcfea-pe s«2C com br/publico, com a chave. aOBAb

Impresso em 03/05/2022 âs 09 04 39 por aàapt, (> 177 127 98 50
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO fRFA-PF N° 2220551971/ 2022
PESSOA FÍSICA \*IXfc-« I" l~ Eimssào: 03/05/2022

Lei Federal N° 51M de 24 de Dezembro de 1966 Validade: 31/03/2023

Chave: C594A

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CERTIFICAMOS que o profissional menctonado encontra-se regrstrado neste Conselho, nos lermos da Le. 5 19*66, de 24/12/1966, conforme os
dados actma CERTIFICAMOS, ainda face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei que o interessado não se encontra em débito com o

CREA-PE

lnteressado(a)

Profissional. LUIZ HENRIQUE LOPES DOS SAHTOS

Registra 1313771278

CPF 079.859.864-64

Endereço RUAXIQUE-XIQUE, 115, AREIA BRANCA, Petrolina, PE, 56328440

Tipo de RegKtro Regstro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro. 29/10/2014

Títuio(s)

GRADUAÇÃO

ENGEI-JHEiROCIViL

Atribuição ARTIGO 7o DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA COM RESTRIÇÃO DAS ATIVIDADES 1,02,03,04,06 e 8 DO ARTIGO 1o DA MESMA
RESOLUÇÃO REFERETE A PORTOS PONTES AEROPORTOS E BARRAGENS

instrtuçâo de Ensino UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO CAMPUS JUAZEIRO

Data de Formação. 03/102014

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações' Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autora) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) atteracao(oes) no(s) elementofs) contidas) neste documento, esta Certidão perdera a sua vaidade

para todos os efeitos.

- Esta certidão perdera a vaSdade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

• Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano 2022 (2/2)

Autos de Infração

Nada consta

A autenticidade desta Ceiütfão pode ser verificada em fittp/Zcrea-pe srtac.com.or/puoíico, com a cfiave. c594A

Impresso em 03/06/2022 às 09 06 26 por adapt ip. 177 127 98 50



Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N» 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

Página 1/5

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

Atividade conctuida

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco - Crea-PE, o

Acervo Técnico do profissional LUIZ HENRIQUE LOPES DOS SANTOS referente à(s) Anotação(ões) de

Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional LUE HENRIQUE LOPES DOS SANTOS

Registro PE056773 PE RNP 1813771278

Título profissional ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PE20190421684 Tipo de ART OBRA / SERVIÇO Registrada em: 03«9/2019

Forma de registro INICIAL Participação técnica INDIVIDUAL

Empresa contratada BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. - fcE

Baixada em: 08/07/2020

CPF/CNPJ: 10.35a190/0001 -77

N° 2114

CEP 563O29O5

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROUNA - PE

Endereço do contratante AVENIDA GUARARAPES

Complemento Bairro CENTRO

Qdaoe. PETROUNA UF PE

Contrato 324/2019 Celebrado em 17/07/2019

Valor do contrato RS 135 986.88 Tipo de contratantee Pessoa Jurídica de Direito PúWtco

Ação institucional Outros

Endereço da obra/semço trAVESSA padre «'AGA N° S/N

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade PETROLINA UF PE CEP 56304281

Data de mício 23*7/2019 Conclusão efetfva 23/11/2019

Finalidade. SEM DERNJÇÃG

Proprietário PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA-PE CPF/CNPJ: 10 358190/0001-77

Atividade Técnica 7 - EXECUÇÃO EDIFICAÇÕES > #29643 - REFORMA 42 - Execução de Obra Técnica 907 80 metro quadrado 7 - EXECUÇÃO

CONSTRUÇÃO CIVIL > «29897 - PAtfiMEfíTAÇÂO 42 - Execução de Obra Técnica 907 50 metro quadrado 7 - EXECUÇÃO EDFICAÇÕES >

#30367 - PÚBLICO 42 - Execução de Gora Técnica 907.80 metro quadrado;

Observações

Prestação de serviços de engenharia cfvi! Cativos ã REFORMA DA PRAÇA PADRE FRAGA no níur»cípto de Petrohna - PE conforme solicitação

expressa da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Hatitaçao - SEDURBH

Número da ART PE20200494574 Tipo de ART OBRA / SERVIÇO Registrada em 26ÍJ3/2020

Forma de registro COMPLEMENTAR Participação técmca ÍNDiVDUAL

Empresa contratada BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SBIVtCOS LTDA. - HE.

Bacxada em 08/07/2020

CPF/CNPJ 10.358.190/0001-77

N° 2114

CEP 56302905

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA - PE

Endereço do contratante AVENIDA GUARARAPES

Complemento Bairro CENTRO

Cidade PETROLíNA UF PE

Contrato 324/2019 Celebrado em 17/07/2019

Valor do contrato R$ 194 982 25 Tipo de contratantee Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação institucional Outros

Endereço da obra/serviço TRAVESSA PADRE FRAGA r-j* s/N

Complemento- Bairro. CENTRO

Cidade: PETROLINA UF: PE CEP 56304281

Data de inicio 23O7/2019 Ccnciusâo efetiva 22/03/2020

Finalidade, SEM DERNÇÃO

Proprietário PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA - PE CPF/CNPJ: 10 358.190/0001-77

Ativriade Técnica 7 - EXECUÇÃO EDIFICAÇÕES =. #29643 - REFORMA 42 - Execução de Obra Técrtca 907 80 metro quadrado. 7 - EXECUÇÃO

CONSTRUÇÃO CIVIL > #29897 - PAVIMENTAÇÃO 42 - Execução de Obra Técnica 907 80 metro quadrado. 7 - EXECUÇÃO EDIFíCAÇÕES >
#30367 - PÚBLiCO 42 - Execução de Obra Técnica 907.80 metro quadrado,

Observações

1'termo adrtrvo do Contrato n° 324/2019 prorrogação do prazo contratual por mars 04 (q

Prestação de serviços de engenharia c<v\\ relafcvos á REFORMA DA PRAÇA PADRE FRA

expressa da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habrtaçao - SEDURBH

como acréscimo de valor OBJETO

de Petroüna - PE. conforme soJotação

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco
Avenida Agamenon Magalhães, 2978. Espinhara Recife - PE

Tei + S5 (8'.) 3423-4383 Fax * 55 (81) 3423-4383 Ema* creape@treape et3 Cr

CREA-PE

Impresso em- 03/09/2020, às 00:36.



Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

CREA-PE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

Informações Complementar»

^ ,; 1. -1 \J W Página 2/5

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

2220513796/2020
Atividade concluída

. O atestado está registrado apenas para atividades técnicas constartes da ART. desenvolvas òe acordo com as atribuições do profissional na
área da engenhara cnnl não sendo contempladas neste registro os rtens planto de árvores por se tratar de atwntedes fora da atnbu^o do

profissiona}

CERTIFICAMOS finalmente que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nete constantes

Certidão de Acervo Técnico n° 2220513796/2020

31/08/2020,15:46

3Z3DW

A CAT é váltcla em todo o território nac;ortaí

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos

qualitativos ou quantitativos nela contidos em razão de substituição ou

anulação de ART

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico 'ndcado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico pc meo de dedaraçao erfcegue no

momento da habilitação ou da erírega das propostas

Certificamos que se encontra vincuiado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento â Lei n° 8 666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsa bitidade pela veracidade

e exatidão das informações nete constantes É de responsabbdade

deste Ccree.ho a venücação da atividade profissional em

conformidade com a La rf 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

Ficajm) ExcfcJtdofs) no entanto. o(s) serviço(s) cujas atribuições nao

competem aofs) profissíonalíis) em questão

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em http.//crea-

pe sitac com.br/publico. com a chave 3Z3DW

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

Avenida Agamenon Magalhães 2978 Espinheiro Recite - PE

Te< + ifjiSl) M23-4333 Fa* + cj5 (31) 3423-4383 E-maí creape@cre3pe :xg br

CREA-PE

impresso em 03/09/2020, às 00.36.
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PETROLINA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devtaos 'ms a execução do contrato de n° 324/2019 peia empresa

BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n°

20.296.627/0001-49, com sede na Rua do Triunfo. n° 533 A, Bairro Mana Auxiliadora na Cidade

dé Petrohna-PE. sendo a Contratante a PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA - PE, pessoa

iundica de direrío publico interno mscnta no CNPJ n° 10 358 190^0001-77. com sede na Avenda

Guararapes. na 2114. Centro Petrohna-PE

Responsável Técnico úa Contratada LUIZ HENRIQUE LOPES DOS SANTOS,

Engenheiro Civil RNP 1813771^-8 CREA-PE N° 56773, CPF n° 079 859 864-64.

Representante da Contratante GiOVANNi DE LIMA COSTA. Secretário Municipal de

Desenvolvimento Urtsanoe Habitação CP-no0i36i9 125-05 residente em Petrolma-PE.

Responsável Técnico oa Contratante pela fiscalização. JGYCE CAMARGO F

CAVALCANTI. Engenheira Civil CREA-PE 36157. Portana 02760/2019

Dados do Contrato n° 324/2019 assinado em 17 de julho de 2019. que tem como objeto a

■prestação ae serviços de engenharia ovil relativos à Reforma da Praça Padre Fraga, no

município de Peírolma - PE

PERÍODO DE EXECUÇÃO 23/M7-19 a 22'03.'20

VALOR TOTAL DO CONTRATO RS 194 982.25 (cento e noventa e quatro mil novecentos e

oitenta e dois reais e vinte e cinco centavos;

ART5 da Obra: PE20190421584 PE2G20QA94574

Endereço da Obra Travessa Panve Fraga. s'n Centro. Petroüna-PE CEP 56304-281

Informamos gue os serviços for3m realizados de modo satisfatório e suas quantidades

ístão demonstradas na tabela abaixo

OBRA; : R&fomia da Praça Padre Fraga

LOCAL Travessa da Padre Fraga. Centro Peirolina-PE

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1 j SERVICOJ_PREUMtNAReS

( i PLACA DE OBRA EM CHAPA Cfc" r-.C ■'■ fjAI VAM.7.ADO

1 2 *TOPOGRAFO COM ENCARGOS L--.■^PL.fcMtM ARES

'"oêMOUÇÃo DE A_^ENAR1^ CE E?...'."!CO f-viR^I-O DE POPMA MANUAL SEM REAPROv!f.i"AMENTO
' ' AF..12rZ01i'
14 DEMOLIÇÃO D£ REVÉS TlMEN'-" 1 ~ HSÍO i^NC^/EN TADO -NüLUS!v'& LASTRO DE CONCRETO

* DEMOLIÇÃO QE RÉVESTsMEMT 2 -J:í PiliC. COM -ADRILHO rtiDRAJi.:CO OU CERAWiCÜ iMC

1 - LASTRO DE CONCRETC,

1 6 0cMOUCAO MANUAL Dt. Cf"f.-,P- (■::■ JMMPi í=0

UND

H

QUANT

SOO

0 00

356

Pagina 1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

Avenida Agamenon Magalhães 2978, Espmheiro Recife - PE

+ 55 (81) 3423-4383 E-na<! creape@creape wg b(

CREA-PE

Impresso em 03/09Í2020, às 00 36
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PETROLINA

i ; OEVOLiCAO MANUAL DF '.-ON^fT " APMAOC

i ? DEMOLIÇÃO DE FAVIMENIACAO bV ^..RAt.í-.LEPiP&DOS SOBRE ARBA

"" OfcMOUCAO DE PAVIMENTAÇÃO CO'.' =PE MOLDADOS DE CONCRETO. INCLUINDO

1 5 EMPiLHAMENTO

-. 10 3EMOUCAODÊ MEiO F<O

" TRANSPORTE COM CAMiNhAO isA:'.. i.ANTL Dt 10 M3. EM VIA URBANA PAVIMENTADA Lt,< • ATE

1 1! 30 KM (UNIDADE M3XKM1 AF -".:"-■-:

" ExECiJÇAC DÊ DEPÓ3.TO FM C-\'T.^ :>J: OBRA EM CHAPA DE MADE'RA COMPENSADA NÃO
' *"- INCLUSO MOB:UâR'O AP WZZ:-

' EXECUÇÃO DE «ÊFEiTORlO Çf/ i" M.TF RO 0E OBPA EM ChA^A DE MADEIRA COMPENSADA. NÃ
!í INCLUSO MOB!L!AR O E eQU'PHMLr,'-jS *^.£2 20^6 ___ ___

_. . £XÊCJÇÃ5"OE SAN;TARiG f. t/eS^A^IO EM CANTEIRO DÊ O8RA EM CHAPA DE MADEIRA

' ^ COMPENSADA NÃGINClUSO MOíVJARIO AF._02.7016

' -£PJME DE~CHAP£~DE MADEIRA .."OMPENSADA Ê»6MM COM PINTURA A CAL E
1 !S . REAPROVElTAMÊN^O Ot 2."

' ENTRADA DE ENERGIA F. lE^RiCA a?RE.A MONCcASiCA SOA COM POSTE DE CONCRETO
' !6 ■ 'NCLUSIVE CABEAMENT:;. CAIXA L'- PROTFÇAO PARA MEDIDOR E ATERRAMENTO

•■ ' 7 ■ LlüAÇAO PROVISORiA Dtr Aüi> r rS'j'J'ü

2 : TRABALW>S CM TERRA _ _ _.

"2i '""■'"ÈsCaVacÃOMANUALDEVAl.ACO^ »ROFoNDíDADE MENOR Ou IC-UAl A I 30 M AF_0i2Ci15

2 2 REATERRO MANUAl DE VAÍA1: CO',' ;.QMPAC rftÇAO MECANIZADA AF_0*/201f-

-SCAVACÃO VERTICAL ACÉU AB,""!O iNCLJ'NDO CARGA DESCARGA E TRANSPORTE i^ SOLO

2 ? DE 11 CATEGORIA COM ESCAVA--- ra HIDRA-JUCA (CAÇAMBA 08M'!M *1P< FROTA HE :■>

CAMINHÕES 8ASCULANTE5 DF 14 \! Df/T DE 0 2 KM E VELOCIDADE MEDIA * KWH AF_-2'2QU

TRANSP-CRTE CCM CAMíNHÁO 2/,UüUL/\NTE DE 10 M3 EM VIA URBANA PAViMENTAÇA CMT ATÊ

24 30 KM (UNIDADE M3XKM, AF ÍT-Tfr

2 5 ■ REGULARIZAÇÃO ECOMPACTAC""- DE SUBLE TO ATE 20 CM DE ESPESSURA

3 í PAVIMENTO^ _ _ ._

1 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO n^ EM TRECHO RETO CONFECCtONAfJA EM CONCRETO PRE
í : ' FABRICADO DIMENSÕES HiOX-<■,*.' 1*7,0 CM -COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR

: X ALTURA). PARA VIAS URBAMAõ j;O v-IÃRIO: Af_ 06/2016

' CONCRETO MAGRO PARA LÁüTF-. TRAÇO H5J 5 .;CIMENT3.'AREiA MÉDIA' BRITA 1) ■ PREPARO

32 MeCÁN'CO COM BETONEIRA 4CC . "F Or2í!6

EXECUÇÃO OE PATtO.'FSTACiONAMENTO CM PíSO INTERTRAVADO COM BlOCO RETANGULAR
'^ ■ coíi natunw c?t /a x >ocm esftísuiw ? cm af iíyírms

^ EXECUÇÃO DE PÁTIO ESTACIONAMENTO FM PISO ÍNTERtRAVADO. COM BLOCO RETANGULAR
■'4 ' COLORIDO DE 20 X 10 CM esoEDPüRA S CM AF^i^OiS

' PASSEIO EM LAJOTA DE CONChfc ' O ANTiDfcRRA^ANTE 30X30CM TATIL ALERTA E DtREC-SONAL
3 t NATURAL APLICADO SOBRE LAÍ.^^O DE CONCRETO TRA€O i 3 5 DE 5CM DE ESPESSURA

. INCLUSIVE A EXECUÇÃO DO iAT""-

, '„ Pi&O EM CONCRETO ZOMt*.** P^E^ARO Mr_C«.NiCO ESPeSSuRA T CM COM AKMmCAO cs! ^ElA

J" ■ SOLDADA

4 StNAUZAÇÂO

4 ;" ' CAiACAC EM MVÒ F!O

* i Confecção oe pisca e-n açu n- 16 y.-.i r-ne'ãct' .ot peltcuia leítwstfiettva l.po : - Ml

5 ; INSTALAÇÕES

""*CaTxÃ DeTnSPEÇAO EM CONCRt."O hRít í.1O..DADO ON 60CM COM TAM^A H~ S0CM ■
5 ' FORNECIMENTO E 'NSTAÍ.ACAG

IUBO DE PVC PARA REDE CO'.."';^. DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA DN 1 00 MM JUN*a

5 2 . ELÁSTICA INSTALADO EM LOCAi : "M NÍVEL BA(XO DE INTERFERÊNCIAS - FORNEOMENTw E

ASSENTAMENTO A.F Oe^Ofj

' .'COMPOSIÇÃO REPRESENTA-\, - OO 3&RVICO DE INSTAl_AÇÀO DE TUBOS D? PVC SOwDAVEL.
S 3 ' ÀG-jA PRIA DN 50 MM ÜNSTALAL O f-M PHUMADA? INCLUSIVE CONEXÕES COR IÊS E FiXAÇOES

PA,RA PRÉDIOS AF.13'«?C1'j

' CA:XA DE GORDURA DUPLA :.::.<--f'«C.nAOE; 126 Lj RETANGULAR. EM ALVENARIA COM BLOCOS DE
CONCRETO DIMENSÕES iNTERNAC- ~ 0 4.x0 7 M AlTURA -NTERNA = 0.8 ty^F J>&í201S

M2

M2

1 23

222 U

4C3 1 7

228,36

M2

m;

M2

UN

. UM

M3

M3

12 OC

12 00

■I2 00

«-2

0 00

a oo

16 26

2 66

M3XK.M

M2

2431 99

907 S0

M3

M?

M2

6 6C

MS íin

■ 594 00

M2

M2

M2

10. OS

13 95

4 59

6 00
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SERVIÇOS COMPLEMENTARES

M PAR- L-REf^AGEM FORNECIMENTO E 'NSTALAC

..... ... - - - --

PLANTIO CE ARVORE ORNAMCN^ COf.' Al^RA DE MUD*" MENOR OU 'GUAL A 2 00 M

TUBO CONCRETO SlMPLFÍ, DN

INCLUSIVE ESCAVAÇÃO MAN;>L ,<■•■: '

PLANTIO DE"ARVORE ORNAMENI*, COM A, 'URh DE MUDA VAiOR QU£ 2 0C 1/ t MENOR

;GUALft<00M AF 3S7C"5 .

CONCRETO CICLOPiCO 'CK-^M^ :c '• PtDRA DE MAO INCLUSIVE LANÇAMENTO

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRAS

' £NGENHÉtRO~CrvtL dVcRRA jMNí':» COM ENCARGOS COMPLEMÊN' ARES

"'ENCARREGADO GERAI COM FNC^CJGO?> COMPLE»^ENTARE3._

LIMPEZA FiNAL

serviços EXTf!A^- - -

Conceio simptes lat>ncado ra o:;m ';■-.::■ ^.i-.a Mi:íiíJo f arier.ssdc,

. Poste dctorafivo-eto n=3 OOm ■ •>: f ■ ■- o^.müvhoo -=on, 2 tfcbo* le.toso» bfancos CmHoolS'1

inCiUSive lafipada ie-J 6'/i

Pwiwi .;uti»Vsliulwã rnrt»h-a cr.iart.i ; mm rfí^stimento em ACW y»*" f P"» !^'r^ & ^'^ "

' Pnrt^; ~om"est!íit^.-3 inêlãULap^üí,;,, ;■ b-ise n-ívesfmerlo em ACM grafite r prata teliüs <fc> afln '■

PVC 20mni eirvtsda compitíto > !*»■ -ui ,...v',-So medidas 5 25i4._50 ti

MONThGeVe DESMCNTA.GE^ Õí- -rO^iMS TUBULAR TIPO TORRE (EXCLuS vE ANDA.ME
l1MPE2Ai Af _; 1 '20 * 7

' PINTURA ESMALTEFOSCO DOAS UèMAOS SOBRE SUPERFÍCIE METAUCÁ
' DEMOLIÇÃO DE PILARES E V>ÜA LJ t H C CJCRETQ AHMADO DE F ORMA MWJAl SÊW

sjio At- i.'■'.'•:•■ •

Petrüitna-PE 22 de junho de 2020
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Giovanni de Lima Costa

[CPF 013 61S 125-05)

Secretario Muniopa; de Desenvolvimento Urbano e Habitação

PREFE*URA MUNICIPAL DE PETROLINA - PE

Y
.ioyce Camargo F Cavalcanti

Portaria 0276O/201Õ
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ACA CONSTRUÇÕES
DECLARAÇÃO VISITA luJ

A empresa AGA CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES MAQUINAS VEÍCULOS SERVIÇOS E TRANSPORTES

LTDA, CNPJ ne 07.806.397/0001-52, sediada Rua: Coronel Amorim - N2 225 - Sala 27 - Bairro:

Centro - Cep: 56.302-320 - Petrolina-PE, DECLARA Que a licitante afirmando que conhece os

locais e as regiões das obras, que examinou o Projeto Básico que acompanha este Edital e

que conhece todos os aspectos peculiares à execução das obras e serviços de que trata a

presente Licitação.

Petrolina-PE, 30 de Maio de 2022

CNpJÍ07.8O6.397/0001-52

Rua: Coronel Amorim - NS 225-Sala 27 - Bairro: Centro - CEP 56.302-320 - Petrolina-PE

Ematl: construtoraaga@hotmail.com

Fone: {87) 98868-9542

AGA Construções

CNPJ: 07.806.397/0001-52

Rua: Coronel Amorim - N* 225- Sala 27 - Bairro: Centro - CEP 56.302-320 - Petrolina-PE

Email: construtoraafia(5>hotmail.com

Fone: (87) 98868-9542



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

PODER JUDICIÁRIO
FÓRUM Dr. MANOEL FRANCISCO DE SOUZA FILHO

CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO DA COMARCA DE PETROLINA

CERTIDÃO NEGATIVA

Eu, ELIANE DE LAVOR FREITAS, Chefe do Cartório de Distribuição, desta Comarca de

Petrolina. Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc.

C B R T I F I C O, em virtude da faculdade que me é conferida por Lei e a requerimento de pessoa

interessada, que revendo os registros computacionais do sistema JudWin Io grau deste Poder

Judiciário, e que não abrange os leitos distribuídos pelo Sistema PJe, constatei a INEXISTÊNCIA
DE AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, nos últimos dez (10) anos,

contra: AGA CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES MAQUINAS VEÍCULOS
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA. Inscrito (a) no CNPJ/MF sob n°.

07.806.397/0001-52. "ESSA CERTIDÃO NÃO INCLUI OS PROCESSOS DISTRIBUÍDOS
ANTES DO PRAZO ESTIPULADO NA PESQUISA, AINDA QUE EM TRAMITAÇÃO" O

referido é verdade. DOU FÉ. Eu, Gilson Gledson Medeiros, (Procedi a busca e digitei). Dado e

passado nesta cidade de Petrolina, Hstado de Pernambuco. Emitido na quarta-feira, 27 de abril de

2022 às 09:39:59.

EUANEDE LAVOR FREITAS

Chefe do Cartório de Distribuição de Petrolina

Matrícula J 78224-0

Válido apenas para processos em tramitação na Comarca de Petrolina

Obs.: Sem cobrança de taxa em cumprimento ao ofício circular n° 12/2016 - GP datado de 04 de julho de 2016

"A afirmação do í^crivão merece fé até prova de sua falsidade (STF, RJ 57/29)".

Praça Santos Dumonl. s/n - Cento. Petrolina-PE / CEP: 56.304 - 200. Fone: (0xx87) 3866-9553/3866-9554.

Iwnail: distribuição, pelralinaíò tjpe.jus.hr

Assinado eletronicamente por: GILSON GLEDSON MEDEIROS:"!835190

SERVIDOR - Informação „

em 27/04/2022 às 09:43N/S Cert.: 3SS537505334498166G71763238385784S48!K> lCaça0:
http://www.tjpe.jus.br/v-alidardocurnento 3B.J5.11.TE.I3



GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE MICRO E PEQUENA EMPRESA, TRABALHO E QUAUFICAÇAO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE

50:

Termo de Autenticação

Declaro a exatidão dos Termos de Abertura e Encerramento do livro digital de características

abaixo, por mim examinado e conferido.

Nome Empresarial: AGA CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES INAQUINAS VEÍCULOS SERVIÇOS E

TRANSPORTES LTDA

Natureza Jurídica: 206-2 (Sociedade Empresária Limitada)

NIRE: 26.2.0280265-7

CNPJ: 07.806.397/0001-52

Protocolo: 22/924625-7

Tipo do Livro: Diário

Número de Ordem: 4

Id. do arquivo: diarioaga2021.pdf

Id. da escrituração: 21406 - PE

Início escrituração: 02/01/2021

Término escrituração: 31/12/2021

Data da Autenticação: 13/05/2022

N. de Autenticação: 229246257

Hash do requerimento: 217873358f2f9a908d90bb6fr773e3e6

Hash do livro: 54f2d709cb6b15ad3dab72c301e3b541

Recife, 13 de May de 2022

Secretaria Geral

Assinantes do Livro Digital:

Nome

CPF

Assinado em

IURI BORGES SANTOS

273.034.624-49

13/05/202210:15:58 Analista

Nome

Assinado em

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

13/05/2022 10:15:59 Junta Comercial

Nome DECIO KAZUO TANIGUCH1

Valklrty

Página: 1/2-Versàoi



GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE MICRO E PEQUENA EMPRESA, TRABALHO E QUAUFICAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE

CPF 689.159.775-72

Assinado em 12/05/2022 14:55:09 Contador

Nome

CPF

Assinado em

MARCOS ANDRÉ NUNES

106.271.194-76

12/05/2022 14:55:35

E SILVA

Sócio, Administrador

IUCEDE
MIRE 26.2.0280265-7

CMPJ 07.806.397/0001-52

^^«imcoMKULOEKMuuct> | PROTOCOLO 22/924625-7 PROTOCOLADO EM 12/05/2022 14:56:49

ARQUIVAMENTO AUTENTICADO EM 13/05/2022 10:15:58

RAZAO SOCIAL AGA CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES MAQUINAS VEÍCULOS SERVIÇOS E
TRANSPORTES LTDA

ÇÚOXeO OE AUTBfTICIIMDE: 0p4a.llMF.-41F9.34O5

Para validar o documento impresso acesse: https://portal.jucepe-pe-gov.br/ e informe o código de autenticidade

Pá^na: 2/2-Versão: 1
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TERMO D E ABERTURA

LIVRO DIÁRIO N° 00004

Contém este Livro 00019 Paginas numeradas

número 000 001 -., J0019, do período de

31/12/2021, e servirá de Livro Diário

Empresa: AGA CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES MAQUINAS V

E TRANSPORTES LTDA, estabelecida na: RUA COj

225, LOJA, Bairro: CENTRO, PETR0LINA/P3,

BRASIL, registrada n- JUCLPE sob número inic

em: 25/01/2006, e 26202HC2657 em 11/02/202;

CNPJ(MF) número: OT.^36.397/0001-52 .

seguidamente de

: C 2 ' C1 /2021 à

número 00004 da

EICUT.OS SERVIÇOS

RONEL ÃMORIM, N°

CSP: 5 6302-320,

iai: ...(201547505

e inscrita no

Declaramos sob o^a de responsabilidade oue foram
escrituradas as Pagina::, de número 000001 a 30019* de acordo
com a instrução n-rrativa N° 3 de 19/08/1986 baixada pelo

diretor regional de registro do comércio, que autoriza a
escrituração mercantil pelo sistema de processamento por
computador.

Petrolina(PE), 02 de Jar ie lí- 2021

Representante Legal da .Empresa DICIO KAZUO TANICLTHI

MARCOS ANDRÉ NUNES E SILVA CRC-Ba-03279r'C-0
CPF: 106.271.194-76 CONTADOR ^
AGA CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES MAQUINAS VEÍCULOS
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA



OTÁRIO GSRAL DA CONTABILIDADE

BipKS*: 0O53-AÜA CONSTBUCS LOCACS MAQS VEICS SERVS E TRANSPS LTDA

CKPJ/CPT: 07. 80É. 397/0001-S2

Peziodo: janeiro/2021 Polh»: 00002

COLTA CCMTK C/ PARTIDA HISTÓRICO DEBITO CREDITO

NÀO HOUVE MOVIMENTA

c

' ^ f* ^ 'J



DÍXÁRIO GERAL DA CONTABILIDADE Período: fevereiro/2021 Folha: 00003

A^ 0053-aga construcs locacs haqs veics sehvs e transfs ltda

QlPJ/CPF: 07.806.397/0001-52

DftTA CONTA C/ PARTIDA HISTÓRICO

■^'■'5üj

DÉBITO CRÉDITO

NÂO HOUVE MO"rIMENTD

c



DIÁRIO GERAL DA CONTABILIDADE Período: março/2021 Folha:

oo53-sga construcs locacs maqs veics sehvs e transps ltdà

CHFJ/CPF: 07.806.397/0001-52

l.< -., 50

DATA COHTA C/ PARTIDA HISTÓRICO DEBITO

HOUVE MOVIMENTO



DÇLÁRIO (3RU. DA C0MTABIL1DADE
Período: abril/2021

'- 0053-AGA COHSTRUC5 LOCACS MÃOS VEICS SERVS E TRANSPS LTC

CTOJ/CPP: 07.606.397/0001-52

DftTA com» C/ PKRTXOA HISTÓRICO

Folha: 00005

. ou*

DEBITO CREDITO

•■* mAo houve hcvimeni-j



DIÁRIO GERAL DA CONTABILIDADE Periodo: MAIO/2021
Folha: 0000 6

: oo53-aga conetbucs locacs maqs toics ssrvs e trahsps ltda

cjipj/cct: 07.806.397/0001-52

5*5* <*»** C/ PARTIDA HISTÓRICO DÉBITO CRÉDITO

NÃO HOUVE



DIÁRIO GERAL DA CONTABILIDADE Período: junho/202 1

: 0053-aga construcs locacs kaqs veics sebvs e trahsps ltda

07.80Ê.397/0001-52

DATA COHKA cl histórico

Folha: 0Ü007

DÉBITO CBÉDITO

uLJ



MARIO SEMI DA CCHTMIIIDMB Periodor Julho/2021

: 0053-AGA CONSTRUCS LOCACS MÃOS VEICS SEPV5 E TRANSPS LTDA

OSPJ/CBF: 07.BD6.397/0001-52 ! " . ■ > ' - I
v-- •■• ■•- \J JL %*

CCMT* C/ PARTO» HISTÓRICO DÉBITO CRÉDITO

HÃO HOUVE KCVXMENT.

' - **+*»«4J



MÁRIO (XRAL DA CONTABILIDADE

: 0053-AGA COHSTRUCS LOCACS MAQS VEICi

QIPJ/CPF: 07.806.397/0001-52

DATA CORTA

06/08 10025 CAIXA GERAL

103S1 ISS A COMPENSAR

10384 IRPJ A COMPENSAR

10391 INSS A COMPENSAS

60050 RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS

06/OB 60210 ISS

0É/08 23430 ISS A RECOLHES

06/08 23430 ISS A RECOLHER

06/08 10381 ISS A COMPENSAR

Período: agosto/2021

SERVS E TRANSPS LTDA

C/ PARTIDA HISTÓRICO

Folha; 00009

6JÜ50

60050

60O50

600 50

DIVERSOS

2Í43O

60210

VEÍiDA DE SERVIÇO HK 12

CÜKP-.MTNIO SOL NASCENTE III

VA. 1= REF DESCONTO ISS ft

i ■ ■MPT :i'3.\R XF 12 COND SOL

■:a:--\nt:-: m

71.! .R REF IRPJ A COMPENSAR MF

I rctit SOL tfflSCSNTE III

VALO!' FiEF INS.t A COMPENSAR NF

12 CON? SOL NASCENTE III

VHKLA DE SERVIÇO NF 12

COSHOMIÍJIO SOL KASCEKTE III

'/Mllt -~r T--r *r- :r — rr» sol

WÀtíCKNÍh. lil

VALOP '•--■- T^5 COMPENSADO ].

MOVTMÍIKTC DE AGÜSTC .

c

DÉBITO CREDITO

33.057,35

1.115,55

557,77

2.454,20

, .5,55

39.415,97

37.184,87

1.115,55

1.115,55

39.415,97



DIÁRIO GERAL DA COWTABILIDADE

S*prma*: 0053-aga construcs locacs mãos veics

CKPJ/CPF: 07.806.397/0001-52

Período: setembro/2021

5ERVS E TRANSPS LTDA

Folha: QOOio

DUA conta

07/09 1002S CAIXA GERAL

10381 ISS A CCMPEHSAR

I03B4 IRPJ A CCMPENSAR

10391 INSS A COMPENSAR

10025 CAIXA GEKAL

07/09 60210 ISS

07/09 23430 ISS A RECOLHER

07/09 2343G ISS A RECOLHER

07/09 10381 ISS A COMPENSAR

10025

10025

10025

1002b

DIVERSOS

234 J0

60210

C/ PARTIDA HISTÓRICO

VEN?A DE SERVIÇO NF 14

fCUDOMIHIO SOL HASCEMTE III

VA.-;R REF ISS A CCNPEHSAR NF

J-í C~.'H. SOL NASCENTE III

■.'-:■".:■ F.2F IRPJ A COÍPENSAH HF

. í .'W? SOL HASCENTE III

7.-.I OU T'ET INSS A COMPENSAR NF

14 ííuHD SOL NASCEHTE III

VENHA DE SERVIÇO HF 14

CONDOMÍNIO SOL NASCENTE III

VALOR REF ISS NF H COND SOL

5,18

DÉBITO CRÉDITO

3B.0B4,O5

1.285,16

642,59

2.827,39

MOViMEÍÍTD DE iJETtMBRC > 45.409,57

42.639,21

1.285,18

1.285,16

45.409,57

c

h- .í-"n 1



DIÁRIO GERAL DA COMTABILIDADE

: 0053-AGA COMSTRUC5 LOCACS KAQS VEICS

: 07. 006. 397/0001-52

Período: OUTUBRO/2021

SERVS E TRAHSPS LTM

Folha: ouo 11

DOU». CGNTA

c

01/10 1002S CAIXA GERAL

10361 ISS A CCHPENSAR

1O3S4 IRPJ A CCHPENSAH

10391 IHSS A COMPENSAR

60050 RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS

01/10 60210 1SS

01/10 23430 ISS A RECOLHER

01/IO 2343G ISS A RECOLHER

01/10 10381 ISS A COMPENSAR

08/10 10025 CAIXA GERAL

10381 ISS A CCMPENSAR

10384 IRPJ A CCMPENSAR

10391 IHSS A COMPENSAR

60050 RECEITAS DE SERVIÇOS PKFSTADOS

OB/10 60210 ISS

OB/10 23430 ISS A RECOLHER

OB/10 23430 ISS A RECOLHER

OB/10 10381 ISS A CCWPENSAR

c/

60O50

60050

60050

ÉOO50

DIVERSOS

23430

60210

103B1

HISTÓRICO

VF>;i>A DE SERVIÇO NF 16

COt.T--.HTNIO SOL NASCEHTE II t

■//■. -3 REF ISS A COMPENSAR NF

J ' r'JL SOL NASCENTE III

"-'■>:.".- PEF IRPJ A CCMPENSAR NF

ie ;j;o sol nascente iii

V\:OK hKT INSS A COMPENSAR HF

;i= CJüIJ GOL NASCENTE III

VEM"A DE SERVI CO HF 16

CONlCKISIO SOL NASCENTE III

VALOR REF ISS SF 16 COND SOL

. ■ ' ' SOL

VAUMt kl^ ISS UUHFthaAiXj lÉ

COND '- -

Tt ■'-".--„ DO MOVIMENTO DE OUTUBRO >

DÉBITO CRÉDITO

6.759,45 '*■

116,

513,

67

37

7. 778, 41

=■,92

388,92

388,92

Í25,34

2.0E 4, 50

56.499,68

43.774,43

2.084,50

2.084,50

56.499,68



geral da contabilidade

: oo&3-aga construcs locacs haqs veics

CHPJ/CP7: 07.806.3:97/0001-52

Período: novembro/2021

5ERVS E TRANSPS LTI1A

data COHTA

1B/11 10025 CAIXA GERAL

I03B1 I£S A COMPENSAR

1O3S4 IRPJ A COMPENSAR

10391 INSS A COMPENSAR

60050 RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS

18/11 60;i0 ISS

18/11 23430 ISS A RECOLHER

16/11 23430 ISS A RECOLHER

1B/11 10381 ISS A CCWPENSAR

C/ PARTIDA

ÉOOSO

60050

&0050

6Ü05Ú

HISTÓRICO

VFN?A DE SBRVICO NF 18

LOHt'.;:írHio sol nascente iii

,';•.= fíEF ISS A COMPENSAR NF

i r r. SOL NASCENTE III

.'/.:.> ?EF IRPJ A COMPENSAR NF

IP ! 3X1' SOL NASCENTE III

V.1-: 1F F-EF ISSS A COMPENSAR ÍÍF

13 COKli SOL NASCENTE III

VENDA TE SERVIÇO RF 18

COU: (WIKIO SOL NAECEKTE III

VALOR REF- ISS HF 1B COMD SOL

■'■■ " "■- " ' " ' SOL

VALOK «ti- ias ^;(*^rt.^^.1.l^.J ■■ ia

CONP "— '

Folha: 00012

25.877,36

673,27

436,63

1.921,19

xs

DÉBITO CRÉDITO

"AT. Dl MOVTMEST0 DE NÜVEMERC i

29.1OB,95

a73,27

873,27

30.855,49 30.855,49



MÁRIO GERAL DA CONTABILIDADE

i: 0053-AGA CONSTRUCS LOCACS MAQS VEICS

CHPJ/CPF: 07.806.397/0001-52

COUTA

Período: dezembro/2021

3ERV£ E TRANSPS LTDA

Folha: 00013

Cj. J

C/ PARTIDA HISTÓRICO

10/12

10/12

1D/12

1D/12

10/12

31/12

31/12

10025 CAIXA GERAL

10381 ISS A COMPENSAR

10384 IRPJ A COMPENSAR

10391 INSS A COMPENSAR

6G050 RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS

60210 ISS

23430 ISS A RECOLHER

23430 ISS A RECOLHER

103B1 ISS A CCHPENSAR

69993 FECHAMENTO DE BALANÇO

25021 LDCRO DO PERÍODO A'l FiSE .'021

6DO50

É0050

600 50

60O5Ü

DIVERSOS

2 34 30

VE'J?A DE SERVIÇO NF 19

COtJCCMINIO SOL NASCENTE III

':'■ l, '=■ REF ISS A COMPENSAR NF

:'■ <""'*: thinio sol nascente

/-'■' ?sf irpj a compensar mf

!" ■. j:j:i sol nascente iii

\":*ir EíSF INSS A COMPENSAR NF

LS "OKL- SOL HASCENTE III

VENLA DE SERVIÇO NF 19

coNi:cmaio sol nascente iii

VALOR REF ISS NF 19 COWD SOL

«ALOH títr

COND ~"

""tlTO DE

DÉBITO CRÉDITO

25.289,05

853,40

426,69

1.877,47

28.446,61

3,40

853,40

853,40

.-.:. ;JO M-/-TMENTQ DE DEZEMBRO
169.845,86

139.692,45

L69.8*5,86



Balanço Patrimonial (Valore» «m Raaia)

S»pr»a»: AGA COSSTRUCS LOCACS MÃOS VEICS SERVS E TRANSPS LTDA(0053)

ÇHPJ/CPF: 07.aO6.397/0001-52

End.: Rua COROHEL AMORIM 225-LOJA-CENTRO - CEP: St3Q2-i20

(bmieipio: Petrolina UF: p£

»»riodo: 02 Janeiro a 31 Dezembro de 2021 Data do «orncnto: 31/12/2021
MIRE: 2 620ÍB02657

Emitido w: 29/04/2022

Dt.R*gi«tro: 25/01/2006

r

ATIVO CISCUUWTS

DISPONIBILIDADES

CAIXA

CAIXA GERAL

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

TRrBUTOS A CCMPENS?

ISS A CCMPEN£AR

IRPJ A CCNPEBSAR

INSS A

imobilizad

" =,rmí: . te

TER"- .

TEP; :o?

bens . -,:

ccmp;

MOVEI ".

veicu:

MAOUINí

MAQCI1,

1.099.024,92

439.536,16

J54.777.38

354." ,38

It* , 58

84 , ;

,Di,

17. ,;;,98

67. 115,8C

6.ÍJ 4 BB, 76

tíít.48í, 5

JiJ.OOC. ■)

ns.íe , ■■«

. ,00

j.- ,00

l>jb.- ,76

.,oo

:,0O

V-- 3



Balanço Patrimonial (Valora» ea Reais)

f*>r**a: AGA CONSTRUCS LOCACS MAQS VEICS SERVS E TRAIJSPs" LTDA (0053)

tBPJ/CPT: 07.806.397/OOO1-52

End.: Rua CORONEL AHORIM 225-LOJA-CENTRO - CEP: 5ÉJ02-320

(íunieipio: Petrolina jjp. F£

P-riodo: 02 Janeiro a 31 Dezembro de 2021 Data do encrca^to; 31/12/2021
MIRE: 2€2023Q2657

Página: 00015

Emitido «a: 29/04/2022

Dt.Rvgietro: 25/01/2006

PASSIVO CIBCUUWTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

ISS A RECOLHER

PATRIMÔNIO LIQOIDO SOCIAL

PATRIMÔNIO SOCIAL

PATRIMONTC SOCIAL E

MARCOS ANDRÉ NUNF

LUCROS E

LUCROS

"Ucp j ?kk:odo

LUÇ JC -EPIODO

LU " ■

luc do =:-:ptodo

ACUMULADO

AíiC E- -

ANO '

ReconheceSKjs a exatidão do presente

RS 1.099.024,92.

{ HUM MILRAO NOVENTA E NOVE MIL VINTE E

Ressalvando que a responsabilidade do pr.

que reconhecidamente operou com element:

pela sua exatidão e veracidade, bem cor

exclusiva responsabilidade.

1.099.024,92

0,00

0,00

0,00

,00

1.09:, L2A , 92

4 0C ,0;

400. .ij.OO

importânr i de

■íeraaente técnici ie

i que se responsai iza

incia e scb sus total e

DECIO KAZUO TANIGDCHI

CONTALXW CRC. 3í!332-;gf.

CPf: 689.159.775-72 BG:

AGA CCWSTRUCS LOCACS MAQE VEIC3 SEBV.

MARCOS ANDRÉ NUNES E SILVA

SÓCIO-ADMINISTRADOR CPF: IDfi. 271.1»--

,i-.,^íii..



Pagina: 00016

AGA CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES MAQUINAS VEÍCULOS SERVIÇOS

E TRANSPORTES LTDA

CNPJ/MF n° 07.806.397/0O01-52

Demonstração do Resultado do Exercício

V.. v

- n

C. _■ 0

Receita Bruta das Vendas de Serviços

Tributos e Contribuições S/Vendas

RECEITA LÍQUIDA

LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

2021

N6.293,27

(6.600,82}

139.692,45

139.692,45

LUCRO OPERACIONAL

LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO

Pe:--ohna(PE), 31 de Dezembro de 2021

139.692^45

139,692^45

Dedo Kazuo Taniguchi

CRC-BA-0032795/0-0

Contador

Marcos André Nunes e Silva

Sócio Titular Administrador



Página: 00017
■- w j. J

AGA CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES MAQUINAS VEÍCULOS SERVIÇOS
E TRANSPORTES LTDA

CNPJ/MF n° 07.806.397/0001-52

MEMORIAL DE CÁLCULO DOS ÍNDICES DE UQUIDEZ

Apresento os índices de Uauidez do Balanço de 2021, comprovando Ao. situação ffi
'nanceira, a seguir:

INDICADORES DE UQUIDEZ
MEMÓRIA OE CÁLCULO

LIQUIDEZ CORRENTE

UQUIDEZ GERAL

SOLVÊNCIA GERAL

~
Líquido

Ativo Circulante

Passivo Circulante

_ Ativo Circ + RLP

Passivo Circ + ELP

Ativo Total

Passivo Circ + ELP

ELP ' Exi9ível a
*T - Ativo Total

2021

439.536,16

439.536,16

1.099.024,92

Resultados dos índices

Dedo Kazuo TanígucM

Contador

CRC-BA-032795/0-0

Per-oIin3(PE), 31 de Dezembro de 2021

Marcos André Nunes e Silva

Sodo Titular Administrador



Página: 000018

NOTAS EXPLICATIVAS

AGA CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES MAQUINAS VEICOLOS SERVIÇOS E
transportes ltda, CNPJ: 07.806.397/0001-52, registrada na Junta

LildUU ae rernamouco(JUCEPE) sob o NIRE n^
26202802657. renistrarfa pm- ^ç/m /innc _i •
CORnWFl AMnD//Ub'comsGdee domicilio na: RUA

ukim, N- 225, LOJA, Bairro: CENTRO, PETROLIMA/PF tfp-
56302-320. NA/Hi:' LtP-

A Empresa tem como a Principal Atividade - CNAE: 41.20-4-00 - Constru -
çõesde edifícios.

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas de acordo com a Lei n°
11.638/2007 nas práticas contábeis adotadas no Brasil, e , as normas

«nadas pelo Conselho Federal de Contabil,dade(CFC), as quais, abrangem
as Leglslações Societárias, os pronunciamentos e as orientações emitidas
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis(CPC).

Petrolina(PE), 31 de Dezembro de 2021.

Representante Legal da Emnresa
MARCOS ANDRÉ NünL E SILVA
CPF: 106.271.194-76



Pagina: 00019 U i™. X

TERMO D E ENCERRAMENTO

LIVRO DIÁRIO K° 00004

c

00í'i9

íod

Contém este Livr

número 000001 a 00■

e servirá de :.,ivró Diário n,,
CONSTRUÇÕES LCCACOES MAQUIA - ^v
LTDA, estabelecia _■" „•::"* ^P/.^
Bairro: CUNTRO, PETROLINA, ?L, 'c^
JUCEB sob número: ._■" "; j ■ \ - .,,

CNPJ(MF) número: 0^ . 806 . ■■■ 'j" 'C001-52

Declaramos sob pena d-

folhas de número G!"
normativa N° 3 de lf-

registro do comércj >,

sistema de processo:^. ;.■

Paginas numeradas seauídamenf= de
02/02/

CC004 da Empresa: AGA

SE.-.7IC0S E TRANSPORTES

registrada na

-"■ inncrita no

L'86 baixada pelo dirc-to::
■ autoriza a escrituração .
por computador.

■ instrução

regional do

cantil pelo

Juazeiro (BA), 31 ;íe A<r
0]8

CPF: 106.271 194-76

AGA CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES MAQUINAS
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA





ACACONSTRUÇÕES
DECLARAÇÃODEPLENOCONHECIMENTO

AempresaA6ACONSTRUÇÕESLOCAÇÕESMAQUINASVEÍCULOSSERVIÇOSETRANSPORTES

LTDA,CNPJn^07.806.397/0001-52,sediadaRua:CoronelAmorim-N^225-Sala27-Bairro:

Centro-Cep:56.302-320-Petrolína-PE,Declaramos,porintermédiodeseurepresentantelegal,

infra-assinado,paraosfinsdecumprimentodoexigidopeloEditaldaTomadadePreçone.006/

2022,DECLARAquetemplenoconhecimentodoreferidoEditaleseusAnexos,bemcomo,que

recebeutodososdocumentoseinformaçõesnecessárias,osquaispossibilitaramacorreta

elaboraçãodarespectivapropostacomercial,declarandoporfim,queaceitaesesubmeteàtodas

ascondiçõesestabelecidasnoreferidoEditaleanexos.

Petrolina-PE,16deMaiode2022

AGAfeffláíruções

CNPJ:07.apfS.397/0001-52

Rua:CoronelAmorim-N*225-Sala27-Bairro:Centro-CEP56.302-320-Petrolina-PE

Email:construtoraaga(g>hotmail.com

Fone:(87)98868-9542

r

AGAConstruções

CNPJ:07.806.397/0001-52

Rua:CoronelAmorim-Ne225-Sala27-Bairro:Centro-CEP56.302-320-Petrolina-PE

Email:con5trutoraaga@hotmaii.com

Fone:(87)98868-9542



PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ALVARÁ

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

ANO

2022

INSCRIÇÃO Ml NKIPAL

1S433

DO ALVARÁ

12513

U

DATA DE VALIDADE

10/01/2023

IDENTIFIC \Ç \O DO PROPRIETÁRIO / RKQI "FRENTE

AGA CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES MAQUINAS VEÍCULOS SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME

AGACONSTRUCOIiS

documento-. 07.806.397/0001-52

REGIME: Tributação Normal

ÁRI^ ESTABELECIMENTO: IÓ.0ONF

ENDEREÇO DO DOMICÍLIO FISCAL

Rua Coronel Amorim, N" 225, COMP: :LOT HENRIQUK LEITE

Bairro: CENTRO - Cidade: Petrolina - «T.P 5^2-320

CNAE

3Ó00602 Distribuição de água por caminhões

3811400 Coleta de resíduos não-penso-w*

4120400 Construção de ediTicm - A11VIDADH PRINCIPAL

4213800 Obras de urbanização - ruas. praças c calçadas

4222701 Construção de redes de aba.tecm^ Ac agu3. coku á, esgoto e cons^ôe, coffebl». ««to obras de niga^o

4222702 Obras de irrigação

4299501 Construção de instalações uspwthas e r^rcativas

4313400 (Aras de tcrraplenagem

4321500 Instalação e manutenção elétrica

4923002 Sen-iço de transporte de oassagc-iro^ - locação de automóveis com motonsta

4924800 Transporte escolar

7119701 Serviços de cartografia, topografia c scodésia

7711000 Locação de automóveis sem condutor

7731400 .\lugucl de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

7732201 Aluguel de núquiiiu e equipament.» jara cí.nslniçã.. sem operador, exceto andaimes

7810800 Seleção e agenciamento de mão-de-obra

S1214O0 Limpeza em prédios c em domkilws

8129000 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

8211300 Serviços combinados de escritório e apoio administram o

9M9101 Produção e promoção de eventos esportivos

INFORMAÇÕES / OBSERVAÇÕES / RESTRIÇÕES

hHps://gpK»^.i^
1/2



17/03/2022 14:42

null

https://gPi03.cloud.el com br/ServerExec/tributarioftrii

\j C O

Patrícia Almeida de Souza Carrijo

Diretora de Administração Tributária

CHAVE DE VALIDAÇÃO: 610I6Í71

Para verificar a autenticidade desde Ah. ara. acc^- .1

PROCIRAR A PREFEITTRA QIAMX»

1 - Nào receber o carne de Lkença « Funcionamento l - Muda

p..roltna.pc.govbr

r df endereço 3 Mudar de AtrvWad
l, 4 - Mudar de Ratão Social 5 - Encerrar a Atividade da Emprm

https://gpi03.cloud .ei com br/ServerExec/tri

butario/tributark>ciierrt/reportHtml?idDocumento==61016f71^aa&4efe-9b07-db7ea8a637d5



PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

N° 16327 / 2022

RAZÃO SOCIAL

.GACONSTRVCOES LOCAÇÕES MAQUINAS VEICTLOS SERVIÇOS*TRANSPORTES LTBA-

ME

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 18433

Endereço

Rua Coronel

Dados do Contnbutnie ou Rts

AGA CONSTRUÇÕES

ME

Numero Documento Jurídico

07.806.397/0001-52

Endereço

Coronel Amorim. 225, . CENTRO. Pctiolina CEP: 56302-320

LOCAÇÕES MAQUINAS VEÍCULOS SERV,COS E TRANSPORTES LTDA

Rua

CERTIDÃO

ícSDES^wSe "osTobutos mun.cpa.s inseriu» ou nâo em D.,da Am,
o«emSítÍaÇÀO REGULAR, penm.c a Fa^nda Mumopal.

que venham a ser apuradas posteriormente

PETROLINA - PE, Segunda-feira, 25 de Abril de 2022

Esta Certidão é váltda por 90 d.as contados da data de emissão

VÁLIDA ATÉ: 24/07/2022

Chave de Validação: abe86258

1/1



DA FAZENDA
Fd

Nome: ACA CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES MAOU.NAS «CUU» SERV.COS E TRANSPORTES

CNPJ: 07.806.397/0001-52

Ressalvado o direito de a Fazenda

responsabilidade do sujeito passivo —

cobrar e ^^ ££
que administradOs pela Secretana

M* A«a da uniã0 ^^ *
da Keceua reuc 1

Procuradoria-Geral da Fazenda Naoonal

Esta certidão é válida para o estabelecimento

todos os órgãos e fundos pú as conWbuiçaes sociais previstas

de 2+de **°
A aceitam desta certdao es,à condicionada, ven^o de sua autenticidade na ,ntefnet, nos
endereços <hflp://rfb.goV.br> ou <httP^/www.pgfn.goW.br>.

Portaria Conjun. RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
ao en«a g.atuita.ente co. base na
Y 08.43 24 do dia 25/04/2022 <hora e data de Bras.l,a>

Qualquer rasura ou
emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Data de Emissão: 25/04/2022

2022.000002579296-21

DADOS DO REQUERENTE

de Contribuintes do Estado de Pemamouco.

Esta cer«dão e v.ida até 23/07/2022 devendo ser confirmada sua autenSadade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Página 1 de 1

EmrDdo em 25/CW2C22 09 14 57



29/05/2022 18:10

Consulta Regularidade do Empregador

CAI

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

inscrição: °7-80«^'££Í2

Federa,, no uso *^nouição*,«

Garantia do Tempo de Serv.co - FGTS.

£isr-ssr
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/05/2022 a 14/06/2022

Certificação Número: 2022051600283637431850

obtida em 29/05/2022 18:10:02

www.caixa.gov.br

•._ f ^^>;v

,™/hr/mnsultacrf/Daa8s/consuttaEmpregador.jsf

1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AGA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI (MATRIZ B FILIAIS)
CNPJ: 07.806.397/0001-52

Certidão n°: 12697998/2022
■ ■-" às 09:13:08

de sua expedição.

rs;

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

Sabalho Comissão de Conciliação Prévia ou demais
disposição legal, contiver força executxva.

2que, por



data de sua expedição

N^SoÍ^ACOESMAQUIAS vaCULOS SERVAS E TRANSPORTES LTDA
SOCIEDADE EMPRESARIA LJMiTADA ^

Data de Arquivamento do

Ato Constitutivo

25/01/2006

Número de Identificação do Reg.stro de

Empresas - NIRE (Sede)

CNPJ

07.806.397/0001-52

- ^ " 04/05/2022

Página: 001/001

PROTOCOLOS1ARCO 22/968O41

Data de Início

de Atividade

25/01/2006

z

Capital: R$ 400.000,00

QUATROCENTOS MB- REAIS

Capitallntegralízado: R$ 400.000,00

QUATROCENTOS MIL REAIS

Mnme/CPF OU CNPJ

MARCOS ANDRÉ NUNES E Sg-VA

106.27A.194-76

Último Arquivamento

Data: 11/02/2022

Ato: ALTERAÇÃO

Evento(s):

TRANSFORMAÇÃO

■

Observações:

, E DE gorduras OE MAQUINAS WDUSTBUU-.

Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte

{LeinM23í2006>

Não

Prazo de duração

Indeterminado

-ióíio/Administrador/Término do Mandai Mmtairtrador
p^ipaíão no Capital Espécie de Soco, Admífustrador

400.000,00 ADMINISTRADOR Si"

Término do

Mandato

Número: 26202802657

Situação:

=GÍSTRO ATIVO

tatu5

TRANSFORMADA

Recife, 04 de maio de 2022

llayr* LãHssa i^andfo Matqoes
Secretána Geral

Documento cKsponibfeado a aga construções e empreendimentos eireli

Em Q4ÍQ5/2022 105928
13A1 A03F 8336 161o

Signahjre Not Veri

iooMsro

OO ESTM» DE



AGAÇONSTRUi.
COM A adm.NíSTRAÇÃO PÚBUCA

AGA CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES MAQUINAS VEÍCULOS S

data. não existe fato que

n, ^^»^^^^^SLl íecue até a presente
Centro - Cep: 56.302-320 - ^™%<^* ^entada Para fins de habilitação na presente

lfcCRCora> ap«se P b da Lej que nâo fada Lej que nâo fa

Petrolina-PE, 30 de Abril de 2022

, C anstruções

CNPJ: Ò7-8 36397/0001-52
^«^A^-N.^MnttOjn» - CEP 56.302-320- PetrCna-PE

Email: constraforaaRatahotma

Fone: (87) 98868-9542

AGA Construções

CNPJ: 07.806.397/0001-52

Rua; Coronel Anwim - N= 22S- Sa.a 27 - Bai.o: Centro - CEP 56.302-320 - PeUo,,na-PE

Email:

Fone: (87) 98868-9542



A HA CONSTRUI
DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR

Vv ■- •- '-*

A empresa AGA CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES MAQU.NAS VEÍCULOS SERVIÇOS

rr^^s^^rsr.srpr1
?r0 pSs do art. 7* da Constituição Federa,, que não empregamos menor

de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

(X) nem menor de 16 anos.

( X ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

Petrolina-PE, 30 de Maio de 2022

CNPJ:O7v8qfe.397/OOOl-52
Rua: Coronel Amorim - N* 225- Sala 27 ffiírro. Centro - CEP 56.302-320 - Petrc*na-PE

Email: rnnstrutoraaeatSlhotmaíLçom

Fone: (87198868.9S42

AGA Construções

CNPJ: 07.806.397/0001-52

Rua: Coronel Amorim - N« 225- Sala 27 - Bairro: Centro - CEP 56.302-320- PetroKna-PE

Email: L
Fone: £87) 98868-9542



A HA CONSTRUi r

DECLARAÇÃO DE iNEXISTÊNCIA DE SERViDOR PÚBUCO MUN.C.PAL NOS QUADROS DA EMPRESA

A empresa
AGA CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES MAQU.NAS VBCUU» SERMOS

l A* N^ 225
A empresa AGA CONSTRUÇÕ M ^
LTDA CNPJ ns 07.806.397/0001-52, sediada Rua: Coronel Amor.* - N^ 225 - Sala 27 to to
LTDA, linkj petrolina-PE, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)

doente vincutado ao MunidpK, de Sobradinho ou a órgão público federal ou estadual do qual os
que ampararão a futura contratação sejam oriundos. petro|jna_pE 30 de Mai0 de 2022

recursos

AGA Ccnstruções

CNPJ: 07.^6.397/0O01-S2
Rua: Coronel Amonm-N* 22^ Sala ZT^airro: Centro - CEP 56.302-320- Petrolina-PE

Email: S>htLm

Fone: (87) 98868-9542

AGA Construções

CNPJ: 07.806.397/0001-52

Rua: Coronel Amorim-Ne 225-Sala 27 - Bairro: Centro - CEP 56.302-320- Petrolina-PE

Email: construíoraagajghotrng

Fone: (87) 98868-9542



AGA CONSTRUÇÕES
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO

A empresa AGA CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES MAQUINAS VEÍCULOS SERVIÇOS E TRANSPORTES

LTDA, CNPJ n^ 07.806.397/0001-52, sediada Rua: Coronel Amorim - N? 225 - Sala 27 - Bairro:

Centro - Cep: 56.302-320 - Petrolina-PE, Declaramos, por intermédio de seu representante legal,

infra-assinado, para os fins de cumprimento do exigido pelo Edital da Tomada de Preço n^. 001/

2022, DECLARA que tem pleno conhecimento do referido Edital e seus Anexos, bem como, que

recebeu todos os documentos e informações necessárias, os quais possibilitaram a correta

elaboração da respectiva proposta comercial, declarando por fim, que aceita e se submete à todas

as condições estabelecidas no referido Editai e anexos.

Petrolina-PE, 30 de Maio de 2022

AGA

CNPJ: 07.806.397/0001-52

Rua: Coronel Amorim - Nfi 225-Sala 27 -laèirro: Centro - CEP 56.302-320- Petrolina-PE

Emaíl: construtoraaga(5)hotmail.corn

Fone: (87) 98868-9542

AGA Construções

CNPJ: 07.806.397/0001-52

Rua: Coronel Amorim - N? 225-Sala 27 - Bairro: Centro - CEP 56.302-320- Petrotina-PE

Email: construtoraaga(5>hotmail.com

Fone: (87} 98868-9542



EN VELO PE "A

HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

TOMADA DE PREÇOS N9 005/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 072/2022

DATA: 30/05/2022 HORÁRIO: 10 :00 Hs.

>: CONTRATAÇÃO M EMW€SA WPKIAtíZADA PAftAÇ A ÉSPKIAtíZAOA *A«A IWSTAÇA© M SSRVÍÇOS O6
ENGENHARIA CIVIL, REUTIVOS A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO EM VIAS PUBLICAS
NO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA.

HORÁRIO: 10: 00 Horas.

Rua Apocalipse, n* 110, Sala 02, Bairro José e Maria, Petrolina - PE. Contatos: (87) 98818-5381 (87) 99633-8811 (87) 98809-4233
e-mail: bfconstru@outlook.com



HABIIITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

TOMADA DE PREÇOS m 005/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 072/2022
DATA: 30/05/2022 HORÁRIO: 10 ■ 00 Hs

^T
NO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO BA

HORÁRIO: 10:00 Horas.

PARALELEPIPEDO EM VIAS PUBLICAS



ir

v

CNPJ.1,

CERTIFICADO DE BCG^troCADASTRAL
S0BRAD

VALIDADE: 31/12/2022

CPF/CNPJ:

20.296.627/0001^49

REPRESENTANTE LEGAL

So6r,dinl»/BA,.m25demaiode202Z

gabeira

Página 1 de 1



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE Nn 04 DE TRANSFORMAÇÃO EM EIRELI
BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVtCOSEIRELI

CNPJ n" 20.296.627 0001-49 ...

GEBSON ROLIM COSTA nacionalidade brasileira, nascido em 21/06/1988,

solteiro, empresário, CPF/MF n° 076.774.084-00. carteira nacionaí de
habilitação n° 041779S4195, órgão expedidor DETRAN - PE, residente e
domiciliado na RUA EDVAN MENDES DE SÀ 215. LOTEAMENTO RECIFE,

PETROLINA PE, CEP 56.320-795. BRASIL

FÁBIO DE OLIVEIRA COSTA, nacionalidade brasileira, nascido ern

01/03/1985. solteiro empresário CPF/MF n"' 056.775.844-36. carteira de

identidade n° 1289746052. órgão expedido*- SECRETARIA DE

SEGURANÇA PUBLICA - BA. residente e domiciliado RUA JOSÉ

AGOSTINHO CAVALCANTI. 156 COHAB MASSANGANO, PETROLINA, PE.

CEP 56.310-280 BRASIL

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial EMPRESA BRAÇO

FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME. constituída legalmente

por contrato sooaí devidamente arquivado na Junta Comercia) cio

Estado de Pernambuco. sob NtRE n° 26202189190, com sede Rua

do Triunfo, 533, Letra: A, Maria Auxiliadora Petrohna, PE, CEP 56.330-270,

devidamente inscnta no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o

n' 20.296 627/0001-49, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a

presente alteração contratual, nos termos da Lei n" 10.406/2002, mediante

as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

!. O M*n*ii> FABiO DE OLIVEIRA COSTA retir>i-sr d» sotíid;íde. cedendo

c transiVriiuin dt forma onerosa ;» totalidade de suas quotas.

t eprest--rifam i\\ do tuTiil *Í:i sua j»;iHk i|nieão no capital social én

sociedade, t.n! linor do m>cío remanescente GEBSON ROLÍM COSTA

jjue pusvi nf-.tt* ato a ritífr KHi".. das quotas da sociedade, úf

acordo com -i que faculta a lei H> .4»f» -'2002:

j (D

O D"
5* --
O 0)

C
O <"f
> ID
71 p

2. O quadro rh dhtsão do capital social pus<a a «.t-r composto da

lurnr-í

Quadro Soctetar

GEBSON ROLIM

Total

COSTA

Percentual

100%

100%

Cotas

100

100

Capital

700.000

700 000

(RS)

,00

.00

3. Pela cessão de cotas acima mencionadas, as partes dão ampla,

rectproca. geral e irretratável quitação quanto ao pagamento das

cotas, para nada mais reclamarem entre si cm qualquer tempo ou

4 \ adminiNtraião tia sociedade tabtiu n GEBSON ROLtM COSTA com

os poderes e atribuições <ie representação ativa e passiva na sociedade.

judicial « evtrajudicialmenie. podendo praticar todos os alos

compreendido*, no ohjeto soenil, sempre de interesse da sociedade.

/ i

03/05/2021

CertíffOO o Registro em 03/05/2021

Arquivamento 26600344799 de 03/05/2021 Protocolo 219283672 de 22/04/2021 N!RE 26600344799

Nome da empre&a BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E-SERViCOS EtREli
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe,gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 121107469595346



tJOVERUO OO ESTADO DE KRnAMBUCO

SECRETARIA DE «HCRO E PEQUENA EMPRESA. TRABALHO E QUALIFICAÇÃO

itiWTA COMERCIAL DO ESTADOOE PERNAMBUCO - JUCEPE

CERTIDÃO SIMPLIF IÇADA VIA INTERNET

Código de Autenticarão O6CB.2088 1BC-1.161E

Certidão gerada em 03.01,2022 as 10 21 07

PROTOCOLO S!ARCO 21,772777-5

Página 001 / 002

Certificamos que as informações abaixa constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes

na data de sua expedição.

Nome Empresarial

BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

Natureza Jurídica. EWPRESA IWOtVIDÜAL DE RESPONSABILIDADE 1.7DA

Número de identificação do Registro de

Empresas - NIRE (Sede) {

26-6.0034479-9

CNPJ

20.296.627/0001-49

Data de Arquivamento do

Ato Constitutivo

22/05/2014

Data de fnicio

de Atividade

22/05.7014

Endereço Completo (Logradouro. N" e Complemento, Bairro. Cidadã, UF, CEP)

RUA APOCALIPSE, 110. SALA:1 ANTIGA RUA 43. JOSÉ E MARIA. PETROLÍNA, PE. 66.331*295

Objeto Social

■■ ■wítfi ■oá*j fiF Ff-r ■■.!■■', A. i ■'•. !f ( r.f r.w . >./,- «= f .. .-AMFNTr.i.1. :--.:„-.■<

| ANDAIME:'. i.^Oh-í^fiJ^ÃO DE Ní"ALA-:0E3 lj^ =' ASi Ç-C :REATn *,■ f, .

| E R-ÜT.Fi. C'£ A jL-í COi.EtA DE! ECOCTO E .:-"N""-i .-.VE"*. '".■J-RS?lA~A3 E^f-'

J

■y.-J^K Dl ES-s'' *■'! £ CON-VT-JvCEa '".CRfítLA

j ÜE fíOOOV:Aj ê FERR'?\'A£ OCF.1"'-''.' .-A > riÇ t"r

I '

1 UL !'.UMtNACÁOl. SINALIZAÇAu í.p; VIA • HUBl
1

JAL'.LNA!ílA CbRAS CL 1'lHl^ACA.. OL^AS Üi

DE CANTEIRO f. LTIPEIA OE TERRENO SHR\ K.V Jl Pif-

Capital: RS TOQ.OÜO.OO

SETECENTOS MIL REAIS

Capitai Integralizado: RS 700.000,00

SETCCENTOS MfL R€ArS

Titular Nome / CPF

OEBSOM ROLIM COSTA

ga d« P«queno Porte

(Lei r, 1?3/2O08)

MICROEMPRESA

Administrador Nomeado t Nome / CPF i Térmnm <i>i Mandato

GEBSON ROLÍM COSTA

Último Arquivamento

Data: 01/05/2021

Ato: ALTERAÇÃO

: 26600344759

Recife. G3 db janeiro úfc 2022

f*razo de duração

Indeterminado

Inicio do Térmtno do j

Mandato Mandato !

Termino Mandato

Situação:

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXX

PE
indo -i f-HlVM.no HODRir-WeS OUIRtSiO

ü1 ?022 ü :í; Stgnature Not



Ui J

(Jovctmo t/o estado de Pernambuco

SECRETARIA DE MtCRO E PEQUENA EMPRESA, TRABALHO E QUALIFICAÇÃO

JismA COftWRCtAt OO ESTADO DC PERNAMBUCO - JÜCCPC

Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA VIA INTERNET
Código de AutenticoçSo 06C8.208B 1BC4 161E

Certidão gerada em 03<'01/2022 as 10:21 07

protocolo siwtco n/rirm-s

03/o r 202*^

Página 002' 002

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciat e são vigentes
na data de sua expedição.

Nome Empresarial

BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

Nstumza Jurídica:

Número de Identificação do Registro de

Empresas - NfftE (Sede)

26.6.0034479-9

CNPJ

20.296.627/0001-49

TRANSFORMAÇÃO

i Observações:

Recite, 03 de janeifo de 2022

lltivne 1 JHsm Ljf?fintJr!-> M.fqi,.'-,



Firefox
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA RESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

20.296.627/0001-49

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/05/2014

BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

PORTE

ME

CÓDtGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMCA PRINCIPAL

41.20*4*00 -Constniç&o dsediNck»

cóotooe DESCRiçio djg /ítmeüdes eccncwkjs secundárias

37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

38.11-4-00 -Coleta de resíduos não-perigosos

42.11-1-01- Construção de rodovias e ferrovias

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

42vU-4MW-Qbra«<l«wrbaflB4ÇãQ - ma», praça»^calçadas
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

42.22-7-02 - Obras de irrigação

42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

42.99-5-01 -Construção de instalações esportivas e recreativas

43.1t<JM>1 -Demolição d&edifícios a outras estruturas

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

4&22-3-O3- (n«teteçõ«s <te smtema <f« prevenção contra incêndio

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e

aeroportos

43.30-4-04 -Serviços de pfntura dê edifícios em geral

43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresa ri

LOGRADOURO

KAPOCALIPSE

NUMERO

110 !

COMPLEMENTO

SALA 1 ANTIGA RÜA 43

CEP

56.331-295

SAfRROÍDISTRÍTO

JOSÉ E MARIA

MUNtClPla

PETROLINA

UF

PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BFCONSTRU@OUTLOOK.COM

TELEFONE

(87)3861-2231

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATADASITUAÇÃO CADASTRAL

22/05/2014

MOTWO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATAOA STUAÇAGÍSPECiÀt

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/05/2022 às 21:21:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

1 of 2 15/05/2022 21:23



Firefox http://servicosreceitafazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DÊIfcSC

20.296.627/0001-49

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

22/05/2014

NOME EMPRESARIAL

SKACOrõRTr(TdNSTRUtííJÈS ffSCRVfCCÍS ÉlRELl

OÒDK50~E~OE3eftÍÇÀO~DASATMD«JE5"E"C"ONOMC"AS SECUNDARIAS" ~ ~~ ——

43.99-1-03 - Obras de alvenaria

77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
31.30-3*0 -AthftdadBE patsagteticas

82.11-3-00 -Serviços combinados de escritono e apoio administrativo

COOK3O E DESCRfÇAO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

RAPOCALIPSE
NUMERO

110

COMPLEMENTO

SALA 1 ANTIGA RUA 43

CEP

56.331-295

i r

JOSÉ E MARIA PETROLINA PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BFCONSTRU@OUTLOOK.COM
TELEFONE

(87)3861-2231

ENTE FEDERAT1VD RESPONSÁVEL (EFR)

StTUAÇ}QCftDASTRM.

ATIVA
QffiAOAÍÍTUí^QCADASTfWÍ.

22/05/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

■-J '* J

provado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 15/05/2022 às 21:21:33 (data e hora de Brasília) Página: 2/2

of2
15/05/202221:23
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREL1

CNPJ: 20.296.627/0001-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas'a1 a ld' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 13:02:00 do dia 15/05/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 11/11/2022.

Código de controle da certidão: 7FC1.4365.DC92.49B8

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



t ^ , u ü *

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 2022.000003046563-12 Data de Emissáo: 15'05/2022

DADOS DO REQUERENTE

CNPJ. 20.296.627/0001-49

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registos existentes^neste orgao,

que o requerente adma identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda ™xfff*f*£^*
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contnbuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 12/08/2022 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributaria dos

municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Página 1 de 1

Emitido am: 15/05/2022 13:05:11



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregado.

t:

Inscrição:

Razão

Social:

Endereço:

CAÊXA
CAIXA E TONOM :; a T r r íf r?Al

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

20.296.627/0001-49

BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME

R DO TRIUNFO 533 A / MARIA AUXILIADORA / PETROLINA / PE /

56330-270

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que the confere o

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/05/2022 a 11/06/2022

Certificação Número: 2022051302280982176458

Informação obtida em 23/05/2022 13:37:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

lofl 23/05/2022 13:38



Firefox

httpS://gpi03.cloud.el.com.br/Ser^

WUDAÇÃO QR Code

ALVARÁ

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

NÚMERO DO ALVARÁ
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

ou Empresa de Pequeno Porte (ME EPP)

ÁREA ESTABELECIMENTO 20,00M

: APOCALIPSE R-43 , fT: 110, Comp, SALA:1 ANTIGA RUA 43 Bairro: JOSÉ E MARIA - Petrolina -

ATIVIDADE PRINCIPAL

ATIVIDADE SECUNDÁRIA

4120400-Construção de edifícios ^_ _

3702900-Atividãdes relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
3811400-Coleta de resíduos não-perigosos

4211101-Construção de rodovias e ferrovias
4212000-Construção de obras-de-arte especiais

4213800-Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
903-Manutencão de redes de distribuição de energia eietnca *—i-*.-

.„_TO??™2STo'de ides de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,
exceto obras de irrigação

4222702-Obras de irrigação

4291000-Obras portuárias, marítimas e fluviais

4292801-Montagem de estruturas metálicas
4299501-Construção de instalações esportivas e recreativas
4311«01-Demolição «te ««tfffoto* « outra* «*mitura«

4311802-Preparação de canteiro» limpeza de terreno

4321500-lnstalação e manutenção elétrica

4322301-lnstatações hidráulicas, sanitárias e de gás - ,MaH« h» «-ntitacão e
4322302-lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração . .
nfiunetaiarnps de sistema de prevenção contra incêndio

_."MÜÕmLaemetst£L de sistemas e equipamentos de tanta*!, e smakzacao em v«s
públicas, portos e aeroportos
4330404-Serviços de pintura de edifícios em geral
4330499-Outras obras de acabamento da construção

4399103-Obras de alvenaria „„;„.___*__ n,,a rnnstrucáo sem operador, exceto andaimes
7732201-Aluguel de máquinas e equipamentos para consiruçao bem «^m" >

8121400-Limpezaem prédios e em domicílios
8129000-Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

aiWttW-ATtvidades paisagísticas

8211300-Serviços combinados de escritório e apoio administrativo _ _

FORMACÔES/OBSERVAÇÔES/RESTRIÇÕES

TUGAR ViSiVEL EM CASO d¥aTM0WE ESTABELEC■D^ A^ÍsTnTADO PELO CONTRIBUiNTE QUANDO NÃO
ESTABELECIDO E RENOVADO ANUALMENTE

PARA VALIDAR O ALVARÁ

CHAVE DE VALIDAÇÃO: 0245faae

verificar a autenticidade desde Alvará, ace»«e o site www*petrolina.pe.8ov.br
Na aba tributos, selecione a opção «vara.

1. i * ■

INFORMAR A PREFEITURA QUANDO:

™<teUce«çae
4. Mudar Razão Social 5. Encerrar a Atividade da Empresa

4/05/2022 I9T36

lofZ



" f-"

CNPJ:

de sua expedição

verificacão de sua

*> Tr.b.lho na

todos os seus estabelecimentos

A Aceitação ^^^
autenticidade no portal a
Internet (http://www.tst.3us.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE Trabalhistas constam os dados
Do Banco Nacional de Devedores ^fa naturais e jurídicas

necessários à ^^""^.^'^"Lalno quanto às obrigações
inadimplentes perante a Justiça^ do tranaitada am julgado ou -

wtah.lMid.» « "^t™" inclusive no concernente aos
acordos judiciais trabalhxBtas honorários, a custas a



+

PRÉFÍITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

\ SECRETARIA MUWCIPAt DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

N° 18530 / 2022

_____———-———-——

RAZÃO SOCIAL

BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS BIHEU

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 9624405

Endereço

Dados do Contribuinte ou Responsável

BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS E1RELI

Numero Documento Jurídico

20.296.627/0001-49

Endereço

Rua
APOCALIPSE R-43, 110, SALA.l ANTIGA RUA 43, JOSÉ E MARIA, Petrolina CEP: 56331-295

mesmo em SITUAÇÃO REGULAR, perante a Fazenda Municipal.

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar qua.squer div.das de responsabilidade do contribuinte acima
que venham a ser apuradas posteriormente

PETROL1NA - PE, Domingo, 15 de Maio de 2022

Esta Certidão é válida por 90 dias contados da data de emissão

VÁLIDA ATÉ: 13/08/2022

Chave de \&lidação: b6dde493



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
PODER JUDICIÁRIO

FÓRUM Dr. MANOEL FRANCISCO DE SOUZA FILHO
CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO DA COMARCA DE PETROUNA

r. r

CERTIDÃO NEGATIVA

Eu. EUANE DE LAVOR FREITAS, Chefe do Cartório de Distribuição, desta Comarca de

Petrolina, Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc.

CERTIFICO em virtude da faculdade que me é conferida por Lei e a requerimento de pessoa
interessada, que revendo os registros computacionais do eterna JudWin 1° grau deste Pote
Judiciário, e que não abrange os feitos distribuídos pelo Sistema PJe. constatei a INEXISTÊNCIA
DE AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, nos últimos dez (10) anos,
^IJuvArO FORTE CONSTRUÇÕES F SERVIÇOS EIRELI, Inscrito (a)

TcNPJfMF sob n* 20J96.627/0001-49. "ESSA CERTIDÃO NÃO INCLUI OS
PROCESSOS DISTRIBUÍDOS ANTES DO PRAZO ESTIPULADO NA PESQUISA, AINDA
OUE EM TRAMITAÇÃO". O referido é verdade. DOU FE. Eu. Gilson Gledson Medeiros,
(Procedi a busca e digitei). Dado e passado nesta cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco.

Emitido na terça-feira, 3 de maio de 2022 às 09:19h.

EUANE DE LAVOR FREITAS

Chefe do Cartório de Distribuição de Petrolim

Matrícula 17S224-0

Váüdo apenas para processos em tramitação na Comarca de Petroíína

Obs, Sem cobrança de taxa em cumprimento ao ofício circular n° 12/2016 - GP datado de 04 de julho de 2016
"A afirmação do Escrivão merece fé alé prova de sua falsidade (STF. RJ 57/^9) -

Praça Saiuos Dumoni. s/n- Cemro. Peimlina-PE / CEP: 56.304 - 200. í-one: .Uxx87, 3866-9553/3866-9554.
E-mail: distríhuicao.petrolma@tjpe.jus.br

-■- Oífr-Ori GLEDbÜfí MEDEIKOÍ

VS.O4.F8.X7.WD



Certidão PJe

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fónim Dbs. Rcdcfe Aursüano

Av Desembargaaor Guerra Barreto, 200 - Térreo - Ata Sui^bairroJoana Bezerra
mv. uebB ^ ^ mumj (FAX,/ 3181-0476 e 3181-0470

CEP 5Q.O90-7G0 - RECiFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITAÇÃO
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data áa Emissão: 04/05/2022 20H2amin

N° da Certidão: 01095100/2022

Data de validade: 03/06/2022

N° da Autenticidade: 2M.KD.W8.FY.8P

Os dados dos docuinnto» constantes nesta certidão foram informados pelo sclicrtaníe, sua titularidade e autenticidad
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento origina _„__._

Razão Social:

BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 20.296.627/0001-49

Endereço Residencial: RUA APOCALIPSE (R-43), 110

Bairro: JOSÉ E MARIA

Inscrição Estadual:

Compl: ANTIGA RUA 43

Cidade: Petrotina/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judiciai Eletrônico - PJe 1*
Grau, implantado nas Unidades Judidánas, no âmbito do Tnbunai de Justiça do Estado **£«"*»£
FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E ^PRE^SJX
PEQUENO PORTE; RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR
EMPRESÁRIO: RECUPERAÇÃO JÜDtCiAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e w est«a

em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE n° 07 de 02/05/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente

através da Internet.

Observações: , . , _ .. ._

4 vtertvxtete <testa certidão 4everé ser <xmfirm8íía m ^ etetrôoico <& T^^^í de Jutfça <lo Brtado _*
Pernambuco, através do link https://www.tjpe.ius.br/certidaopie/xhtmí/main.xhtml na opção - Validar Certidão Negativa

<te Pfoceeeos Cív?ie (PM) - uôüzardo o númefode auíenfedade ídtfií

Pst9 «wWAfio "Mo ahrws* ™ nroc^ní, (Mstrife.Ãdw w*« d» impiant8Ã§Ã.fe do SWem» P
EtetrA:nico ã€" PJe, no Ã0mbito do Tnbuna! de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido A© verdade e dou fA©

Judicie!

i of i
04/05/2022 20:;



Certidão PJe
about.biank

r
u

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
N-íícíso ds DisiriBuiçSc Procassua) - NCíDIP 2a grau

Praça da República, s/n. bairro Santo Antônio
Fones n°s (081) 3182-0519 ou 3182-0594

CEP 50 O10-G4G RECíFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 04/05/2022 20h31 min

Io da Certidão: 01095101/2022

Data de Vafidade: 03/06/2022

N° da Autenticidade; 31.3O.OJ.8WUW
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados peto solícrtante, sua titularidade e autenticidade

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento oriainaj

Razão Social:

BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 20.296.627/0001-49

Endereço Residencial: RUA APOCALIPSE (R-43), 110

Bairro: JOSÉ E MARIA

inscrição Estadual:

Compf: ANTIGA RUA 43

Cidade: Petrolina/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 2°

Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribuna! de Justiça do Estado de Pernambuco,

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MiCROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE; RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR

EMPRESÁRIO; RECUPERAÇÃO JUDICIAI E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja
em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações;

A autçfítioidgd* desta certkiS? teverá ser oonftrnttda no «ffe eletrônico fio Tribuna! de .Justiça do Eetedo te

Pernambuco, através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtmi/main.)chtml, na opção - Validar Certidão Negativa
de Proowwsdv«e<PJeí - mWíhkkío o núnwQ<de-;iut«fflttôdflde

_ nÃ£o- sbrange os processos distriteiÂdoç antes da impisntaÃ§Ã£;fl do $i«tem Processo Judicial
EletrA nico a€" PJe. no Ãçtmbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou tA©.

1 of 1
04/05/2022 20:32



FOLHA: 1

TERMO DE ABERTURA

DiARIO GERAL

N° de Ordem 8

Contém este livro 18 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 18 e servirá de DIÁRIO

GERAL n9 8, r©for©nt» ao período compreendido ©ntr© 01/01/2021 a 31/12/2021 d obtida» atravó»

de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento

abaixo identificado:

Nome: BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

Endereço: RUA APOCALIPSE, 110 - SALA: 1 ANTIGA RUA 43

Bairro: JOSÉ E MARIA

S.P.: 56331295

Cidade.: PETROLINA/PE

Registrada na JUCEPE sob n° 26600344799 e arquivado em 22/05/2014.

Inscrição Estadual n° ISENTO e C.N.P.J. n° 20296627000149

PETROLINA/PE, 20 de Maio de 2022

JOÃO CARLOS SILVA DE CASTRO

CONTADOR

C.P.F.:4i816250449

R.G.:1009079972SSPBA

C.R:C.:011307-0-T-BA

GEBSON ROLIM COSTA

TITULAR PESSOA FÍSICA

C.P.F.:07677408400

R.G.:04177984195 DETRAN
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JunH Csro«rct«[ (to Estada d« P«r«fntKjccí
Certifico o Registro em 24/05/2022

Arquivamento 229996710 Protocolo 229150438 de 19(05/2022
Nome da empresa BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

Este documento pode ser verificado em

httpJ/redesim.jucepe.pe.gov.faríautenticacaodocumentos/auteDticacaoasDx
Chancela 280830799029
few coon ftt stwerMcatta dtgftafmente e assmaaa em MrtMífflM?
por IAYNE LARBSA LEA^&RO MARQUES - Secreta ri o-gera)
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DE C3IÍTABII IBftOE

i JO RRACP FORTE CONSTRUÇÕES E SFRV,

L v.

CüSTA CONTÁBIL -0 0E5CRICM

1.1.91.Si.001 O CAIÍft

wm mmm vsam. m

PERÍODO: 01/01/2021 í' 31/12/2021

LOTE UU HISTÓRICO

L> PetroiitTo Infor.LWa

CONPR106 Paqina.: 0006

DftTA...: 1S/O5/2022

27/05/2021 REC. FflT. WF- 285

7Bra.se

DEBITO

*.l

T.l
*■ t

7.3
..;

3.i

i.J

.07.

.02.

.32.

^l.

,01,

. ;)J.

01

ot

0!

,01

0Í

01

o:

,001

.002

.005

.004

.1)03

.001

.001

J PiS-FATfJfiftHENTG

3 CÜNFlNS-PATUfiAMEHTE?

0 C3LL-FAT1JRAHENT0

í IRW-FATURAHNETfl

Ô ESCflPOQS S/ISSS

? ISS-FATURAHENTO

6 RECEITAS FATURADAS

8 CAHft

01

01

01

01

01

01

0!

0!

O^rOà/2021

W-'06'202l

09/06/2021

09/0WM21

09/06/2021

09/06/2021

09/06/2021

09/06/2021

VLR. PIS S/KF- 28i

VLR, CWINS S/NF- 286

VLR. CSLL S/NF- 284

VLR. IRPJ S/NF- 286

VLR. INSS S/HF- 286

VLR. ISS S/NF- 286

REC. FAT. NF- 286

REC. FftT. NF- 286

44,85

207,00

74,52

103,50

«55,40

207,00

5.807,73

6.900,Q(g o
50 3

3,i-02 01.001

3.Í.02.ÔÍ.005

3.3,01,01.003

l.I.UOl.W?

3.1.01.Oi.001.

1 PIS-FATURAHEKTO

3 CílNFI«S-FATUIÍAHf.NTO

O CSLL-FATtWJHENTQ

.1 IPPO-FATÜMHHETP

O ENCAR60S S/INSS

2 ]SS-FATIIRAffiNTO

6 RKEITfiS FATURADAS

B CAIXA

Oí 17/06/2021 VLR,

01 17/06/2021 VLR,

01 17/04/2021 VLR.

01 17/06/2021 VLR.

01 17/04/2021 VLR,

O! J7/W2021 VLR.

01 17/06/2021 REC,

01 17/06/2021 REC.

PIS S/NF- 287

CBFINS S/NF- 287

CSLL S/HF- 287

IRPJ S/NF- 287

ISS S/NF- 287

ISf! S/NF- ?87

FAT. NF- 287

FflT, NF- 787

52,65

243,00

87,48

121,50

534,6»

243,00
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EMPRESA: BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS E1RELI. Fl- °f
RUA APOCALIPSE, HO (ANTIGA RUA-43), JOSÉ E MARIA - CEP: 56.331-295 - PETROUWA-PE.
CNPJ: 20.296.627/0001-49 - NIRE: 26.2.0218919-0 em Secção de 02/06/2014.

BALANÇO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021.

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

Disponível

Caixa Geral

DIREITOS REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

CLIENTE:

Contas a Receber de Clientes

ESTOQUE

Matéria Prima

OUTROS CRÉDITOS

DEVEDORES EM C/CORRENTES

Adiantamentos a Fornecedores

CUSTOS DE OBRAS

Custos de Obras a Apropriar

ATIVO NÃO CIRCULANTE

ATIVO IMOBILIZADO

BENS E DIREITOS DE USO

Terrenos e Edificações

Veículos

Móveis e Utensílios

Computadores e Periféricos

(-) Depreciação

TOTAL DO ATIVO

50.927,31

10.630,00

372.997,25

141.271,91

1.254.931,í

70.000,00

61.919,20

1.500,00

5.406,49

(11.331,30)

1.830.758,35

50.927,31

383.627,25

10.630,00

372.997,25

1.396.203,79

141.271,91

1.254.931,88

127.494,39

127.494,39

127.494,39

1.958.252.74

DECLARAÇÃO:

A-SOB PENAS DA LEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS SÃO VERDADEIRAS,

NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS.

B-A SOCIEDADE NÃO POSSUI CONSELHO FISCAL INSTALADO.

C-A SOCIEDADE NÃO POSSUI AUDITORIA INDEPENDENTE.

PETROLINA(PE), PERÍODO DE 01/01/2021 a 31/12/2021.
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GEBSON ROLIM COSTA.

Administrador.

RG.: 13.041.746-70 SSP/BA

CPF: 076.774.084-00

JOÃO CARLOS SILVA DE CASTRO.

Reg. no CRC - CE: sob o No. 011367-0-9 T-BA

RG: 1009079972 SSP/BA

CPF: 418.162.504-49
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EMPRESA: BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. A- 010
RUA - APOCALIPSE, 110 (ANTIGA RUA-43), JOSÉ E MARIA - CEP: 56.331-295 - PETROLINA - PE.
CNPJ: 20.296.627/0001-49 - NIRE: 26.2.0218919-0 em Secção de 02/06/2014.

BALANÇO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021.

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

CONTAS A PAGAR

OBRIGAÇÕES FISCAIS A RECOLHER

IRPJ a recolher

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

ISS

CSLL a Recolher

OBRIGAÇÕES SOCIAIS A RECOLHER

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

IRPFa Recolher

OUTRAS CONTAS A PAGAR

Salário a Pagar

Honorários s Pagar

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

Capital Integralizado

LUCRO (PREJUÍZO) ACUMULADO

Lucro (Prejuízo) Acumulado

Lucro de Exercício

TOTAL DO PASSIVO

9,00

2.877,47

10.782,58

1.210,59

2.256,46

5.290,10

192,59

88,20

2.407,39

2.626,75

700.000,00

1.090.027,87

66.050,83

102.174,04

74.432,91

27.852,13

17.136,10

5.570,89

5.034,14

1.856.078.70

700.000,00

1.156.078,70

1.958.252,74

DECLARAÇÃO:

A - Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos

Responsabilizamos por todas elas.

B - A sociedade não possui CONSELHO FISCAL instalado.

C - A sociedade não possui AUDITORIA INDEPENDENTE.

PETROLINA (PE), PERÍODO DE 01/01/2021 a 31/12/2021.

o 3

I W

O C
> rr

OI
r

n >
> cr

r t--
o ft>
w 3

Vl 7*

m O
f i->

< P-

CP
D ai
cd m

G

> S

71 £
O >

GEBSON ROLIM COSTA.

Administrador.

RG.: 13.041.746-70 SSP/BA

CPF: 076.774.084-00

JOÃO CARLOS SILVA DE CASTRO.

Reg. no CRC - CE: sob o No. 011367-0-9 T-BA

RG: 1009079972 SSP/BA

CPF: 418.162.504-49



EMPRESA: BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. J
RUA-APOOVUPSEl110(AWn6ARUA-43)íJOSÉEMARlA-CEP:56.331-295-PETROUNA-PE

CNPJ- 20 296.627/0001-49 - NIRE: 26.2.0218919-0 em Secção de 02/06/2014.

BALANÇO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021.

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO EM 31.12.2021.

RECEITAS

Receitas de Obras R$ 498'983'78

(-) DEDUÇÕES DAS RECEITAS

Impostos Incidentes s/vendas R$ 46.056,18

RECEITA LIQUIDA R$ 452.927,60

(-) CUSTOS

CustosdeObras R* 307-989'45

LUCROBRUTO R$ ±^^

(-) DESPESAS

Despesas Operacionais R$ 78.887,3

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 66.050,83

DECLARAÇÃO:

A-SOB PENAS DA LEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS SÃO VERDADEIRAS,

NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS.

B-A SOCIEDADE NÃO POSSUI CONSELHO FISCAL INSTALADO.

C-A SOCIEDADE NÃO POSSUI AUDITORIA INDEPENDENTE.

PETROLINA(PE), PERÍODO DE 01/01/2021 a 31/12/2021.

GEBSON ROLIM COSTA.

Administrador.

RG.: 13.041.746-70 SSP/BA

CPF: 076.774.084-00

JOÃO CARLOS SILVA DE CASTRO.

Reg. no CRC - CE: sob o No. 011367-O-9 T-BA

RG: 1009079972 SSP/BA

CPF: 418.162.504-49
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EMPRESA: BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. f
RUA- APOCALIPSE, 110 (ANTIGA RUA-43), JOSÉ E MARIA - CEP: 56.331-295 - PETROLINA - PE.

CNPJ: 20.296.627/0001-49 - NIRE: 26.2.0218919-0 em Secção de 02/06/2014.

BALANÇO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021.
DECLARAÇÃO.

Declaramos para os devidos fins que se fizerem necessários, que os

ÍNDICES abaixo relacionados, foram extraídos do Balanço Patrimonial

correspondente,encerrado em 31 de Dezembro de 2021.

=ILC = 17,92

=ILG = 17'92

=GET= 0,05

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE.

AC 1.830.758,35

ILC = = "
PC 102.174,04

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

AC + RLP 1.830.758,35 + 0,00 1.830.758,35

ILG = = =
PC + ELP 102.174,04 + 0,00 102.174,04

GRAU DE ENDIVIDAMENTO TOTAL

PC+ELP 102.174,35 + 0,00 102.174,35

GET = = =
AT 1.958.252,74 1.958.252,74

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL = ISG

AT 1.958.252,74 1.958.252,74

PC+ELP 102.174,35 + 0,00 102.174,35

AC=Ativo Circulante. RLP = Realizável a Longo Prazo

PC=Passivo Circulante. ELP = Exigivel a Longo Prazo

AT=Ativo Total.

DECLARAÇÃO:

A - Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos

Responsabilizamos por todas elas.

B - A sociedade não possui CONSELHO FISCAL instalado.

C - A sociedade não possui AUDITORIA INDEPENDENTE.

Petrolina (PE), Período de 01/01/2021 a 31/12/2021.

= 19,16

GEBSON ROLIM COSTA.

RG " 13 041.746-70 SSP/BA

CPF: 076.774.084-00

JOÃO CARLOS SILVA DE CASTRO.

Reg. no CRC - CE: sob o No. 011367-O-9 T-BA

RG: 1009079972 SSP/BA

CPF: 418.162.504-49
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BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI Fl. 013

Rua - Apocalipse, n° 110 (Antiga Rua-43), José e Maria ■ CEP: 56.331-295

Petrolina - Pernambuco

CNPJ: 20.296.627/0001-49 ■ NIRE: 26.2.0218919-0 em 02/06/2014

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021

EMPRESA: BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS E - EIRELI

CNPJ: 20.296.627/0001-49

NOTA 1. CONTETO OPERACIONAL

A braço forte construções e serviços - ElRELt, sociedade empresarial limitada, com

sede e Foro em Petrolina (PE) na Rua - Apocalipse, n° 110 (Antiga Rua-43), Bairro - José
e Maria - CEP: 56.331-295 - Petrolina-PE, é uma empresa com fins lucrativos, regendo-se

pelo Código Civil Brasileiro e tem por objetivo social o Comércio da Construção Civil, com

início das atividades em 02/06/2017.

NOTA 2. ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com a Lei n° 11.638/07.

NOTA 3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

As principais práticas contábeis adotadas para elaboração das demonstrações contábeis

são as seguintes:

3.1 VALORES ATIVOS

3.1.1 DISPONÍVEL R$ 50.927,31

Representado por valores e numerários relativo a Caixa.

DECLARAÇÃO:

A- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos

Responsabilizamos por todas elas.

B - A sociedade não possui CONSELHO FISCAL instalado.

C - A sociedade não possui AUDITORIA INDEPENDENTE.

Petrolina-PE, Período de 01/01/2021 a 31/12/2021

GEBSON ROLIM COSTA.

Administrador.

RG.: 13.041.746-70 SSP/BA

CPF: 076.774.084-00

JOÃO CARLOS SILVA DE CASTRO.

Reg. no CRC - CE: sob o No. 011367-O-9 T-BA

RG: 1009079972 SSP/BA

CPF: 418.162.504-49
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BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI Fl. 014

Rua - Apocalipse, n° 110 (Antiga Rua-43), José e Maria - CEP: 56.331-295

Petrolina - Pernambuco

CNPJ: 20.296.627/0001-49 • NIRE: 26.2.0218919-0 em 02/06/2014

3.1.2 APLICAÇÕES R$ 0,00

Está representado por valores aplicados em Títulos de Renda Fixa, registrados por

Valores originais de aplicação.

10.630,003.1.3 CRÉDITOS A RECEBER. R$

Registra os valores a receber de clientes, empréstimos, adiantamentos concedidos

para posterior acerto de contas, como: adiantamentos a empregados e a

fornecedores.

3.1.4 ESTOQUES R$ 372.997,25

Registra os valores de estoque de Materiais para Aplicar em Obras.

3.1.5 OUTRAS CRÉDITOS_ R$ 1.396.203,79

Registra os valores de impostos, contribuições a recuperar e Outros.

3.1.6 IMOBILIZADO R« 127.494,39

O imobilizado está representado por bens registrados pelos seus custos originais

de aquisição pelo método linear até 31 de dezembro de 2021

2021

BEM

BENS E USO

Terrenos e Edificações

Veiculo

Maquinas e Equipamt0.

Computadores

Impressoras

Móveis e Utensílios

(-)Depreciações

TOTAL

CUSTO

70.000,00

61.919,20

0,00

5.406,49

0,00

1.500,00

-11.331,30

127.494,39

DEPRECIAÇÃO/

ACUMULADA

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

VALOR

RESIDUAL

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DECLARAÇÃO:

A - Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos

Responsabilizamos por todas elas.

B - A sociedade não possui CONSELHO FISCAL instalado.

C - A sociedade não possui AUDITORIA INDEPENDENTE.

Petrolina-PE, Período de 01/01/2021 a 31/12/2021

GEBSON ROLIM COSTA.

Administrador.

RG.: 13.041.746-70 SSP/BA

CPF: 076.774.084-00

JOÃO CARLOS SILVA DE CASTRO.

Reg. no CRC - CE: sob o No. 011367-0-9 T-BA

RG: 1009079972 SSP/BA

CPF: 418.162.504-49
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BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI Fl. 01S
Rua - Apocalipse, n« 110 (Antiga Rua-43), José e Maria ■ CEP: 56.331-295
„ , ,. . Pernambuco
Petrolina «■«-«*.- a
CNPJ: 20.296.627/0001-49 ■ NIRE: 26.2.0218919-0 em 02/06/2014

3.2 VALORES PASSIVOS

3.2.1 FORNECEDORES _ R$ 74.432,91

Representado por débitos com fornecedores de Matéria Prima para Aplicar em

Obras.

3.2.2 OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRIBUTÁRIAS RS 22.706,99

Representado por impostos retidos sobre Faturamento (PIS, COFINS, IRPJ, CSLL

e ISS)

3.2.3 CRÉDITOS DE TERCEIROS _R$ 0,00

Refere-se a empréstimos contraídos pela empresa em instituições financeiras e

terceiros.

3.2.4 OUTRAS OBRIGAÇÕES R$

Refere-se a Salários e Honorários a pagar.

3.2.5 OUTROS PASSIVOS R$

5.034,14

0,00

Refere-se a empréstimos contraídos a longo prazo..

NOTA 4. RESULTADO DO EXERCÍCIO - LUCRO

O resultado do exercício foi apurado em obediência ao regime de competência. O

valor do lucro apurado no exercício de 2021 foi de R$ 66.050,83 (Sessenta e Seis

Mit, Cinqüenta Reais e Oitenta e Três centavos).

1.856.078,70

NOTA 5. PATRIMÔNIO LÍQUIDO

O Patrimônio Líquido da empresa em 31.12.2021 é de R$

NOTA 6. DESPESAS

São contabilizadas observando-se o mês em que ocorreram, respeitando-se o Princípio

Legal da Competência.

DECLARAÇÃO:

A - Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos

Responsabilizamos por todas elas.

B - A sociedade não possui CONSELHO FISCAL instalado.

C - A sociedade não possui AUDITORIA INDEPENDENTE.

Petrolina-PE, Período de 01/01/2021 a 31/12/2021

GEBSON ROLIM COSTA.

Administrador.

RG.: 13.041.746-70 SSP/BA

CPF: 076.774.084-00

JOÃO CARLOS SILVA DE CASTRO.

Reg. no CRC - CE: sob o No. 011367-O-9 T-BA

RG: 1009079972 SSP/BA

CPF: 418.162.504-49
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BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI Fl. 016

Rua - Apocalipse, n° 110 (Antiga Rua-43), José e Maria • CEP: 56.331-29S

Petrolina - Pernambuco

CNPJ: 20.296.627/0001-49 - NIRE: 26.2.0218919-0 em 02/06/2014

NOTA 7. RECEITAS

As receitas do período estão contabilizadas levando-se em consideração o Regime

de Competência.

NOTA 8. FORMA DE TRIBUTAÇÃO

A BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS - EIRELI, é tributado pelo

Regime de Lucro Presumido, (opção exclusiva para Microempresas e empresas de

pequeno porte), com estimativa mensal.

As presentes Notas Explicativas são partes integrantes das demonstrações contábeis

do exercício de 2021.

DECLARAÇÃO:

A - Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos

Responsabilizamos por todas elas.

B - A sociedade não possui CONSELHO FISCAL instalado.

C - A sociedade não possui AUDITORIA INDEPENDENTE.

o 3

Petrolina-PE, Período de 01/01/2021 a 31/12/2021
OI

GEBSON ROLIM COSTA.

Administrador.

RG.: 13.041.746-70 SSP/BA

CPF: 076.774.084-00

JOÃO CARLOS SILVA DE CASTRO.

Reg. no CRC - CE: sob o No. 011367-0-9 T-BA

RG: 1009079972 SSP/BA

CPF: 418.162.504-49
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA CERTIFICA que o profissional

identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao

exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme «atabtfleádo no aix. 2S * 28 do Dacreto-Lst n.° 8,2SS/4e.

Informamos que a presente certidão não quita nem invaida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, -jantiam a aw apurados contra o titular tinte registro, bem como nao atesta a

regularidade dos Irabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabtòdade.

ítKCBA
v y

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BA

Nome; JOÃO CARLOS SILVA DE CASTRO CPF: 41B,163.504-43

CRCAJF n.' CE-ai1Ser«0 C*t«florii; CORTADOR

validade 16.08.ÍOII
: UVKo DIÁRIO

Lluro: DIÁRIO

N'DB/EíerdcJo: 2021

Confirme a existência deste documento no página WWW.CRCBAORG.BR. medianie número de

controle a seguir

CPF 418.162.504-49 Controle . 5477.6732.736D.79B7
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FOLHA: 18

TERMO DE ENCERRAMENTO

DIÁRIO GERAL

N° de Ordem 8

Contém este livro 18 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 18 e servirá de DIÁRIO

GERAL n° 8, referente ao período compreendido entre 01/01/2021 a 31/12/2021 sendo a data de

Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2021 e obtidas através de processamento eletrônico

com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado;

Nome: BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

Endereço: RUA APOCALIPSE, 110 - SALA1 ANTIGA RUA 43

Bairro: JOSÉ E MARIA

E.P.: 56331295

Cidade.: PETROLINA/PE

Registrada na JUCEPE sob n° 26600344799 e arquivado em 22/05/2014.

Inscrição Estadual n° ISENTO e C.N.P.J. n° 20296627000149
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PETROLINA/PE, 20 de Maio de 2022

JOÃO CARLOS SILVA DE CASTRO

CONTADOR

C.P.F.:41816250449

R.G.:1009079972SSPBA

C.R.C.:Q11367-G-T-BA

GEBSON ROLiM COSTA

TITULAR PESSOA FÍSICA

C.P.F.:07677408400

R.G.:04177984195 DETRAN
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29/03/2022 11:44 DHP Eletrônica

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA CERTIFICA que o profissional
tdentmcaflo no presente ODCumento encontro-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais
conforme «stafeatwsda no »rt. 25 » 20 do Dacretó-U» n," 9.295M6

Informamos que a presente cerlidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
i»ste«ar!*ante, venham a ser apurado» contra 3 tituiar dwto-ragistro, bom como não i
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados peto profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE BA

Certidão n.°: &A/2022/00003605

Nome: JOÃO CARLOS SILVA DE CASTRO CPF: 418.162.504-49
CHC/UFn.BCE^11367/O CaUaoria: CONTADOR
Vhlldatte: 27.06.2022
FinaWadei EDrTAIS DE LlCÍTAÇAo

Confirme a existência deste documento na página WWW.CRCBA ORG.BR. mediante número de
controle a seguir;

CPF 418.162.504-49 Controle : 4828.5769.6711.7338

1/7
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURÍDICA

Lei Fadara! N» 5194 do 24 da Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

Emissão: 02/05/3033

Validada: 31/05/3022

Chave: SOcBZ

SÍT^™ " ""^
Interessado(a)

Empresa: BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELi - ME

Registro: 0000056054

Categoria: Matriz

Capitai Social: R$ 700.000,00

Data do Capital: 27/03/2017

Faixa: 4

UMPEZA DE TERRENO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃOÍ"eLÉtoÍA SÍ?ÍÍ?!r-rtJ?Z^ ESTRUTURAS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAISDE AR CONdSo DE V^ÍSlírAn p^SSÍI' SAN'TÂRlAS E DE ^; INSTALAÇÃO E
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO; MONTAGEM E^^^^^^^JMT^GEMÇÂa'- INSTALAC0ES DE StSTEWA DE
PUOJCAS. PORTOS g ^RQPc^TOfi. «SSç«r S pÍS^a li SSteSÍ ^^T°S DE ILUWiNAÇ*O E SINALCAÇÃO EM V!AS
ALV6NARW: ALUGUEL DE MAQUINAS E ewiP«flÍNW?Í5TríSíSS^jSf^8 ^ AC«*M*NTb °^ CONSTmjÇAC^ QB«AS DE
P^D^E EM DOMICÍLIOS; ATIVIDADES DeTÍp^^,^^^^ ^XceTD ««a«Mra; L,^^ m
DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO. (RETIRADA DE ENTULHOS); ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; SERVIÇOS COMBINADOS
R^

IVO.

ao Objeüvo SQaa»: AS AT^.DADES DA EMPRESA FICAM RESTRITAS AS ATRtBUÍÇÕES DO SEU QUADRO TÉCNICO

Endereço Matriz RUA APOCAL.PSE,, 110, SALA 1 ANT.GA RUA 43, JQSE E MARIA| PETROLINA, PE, 5633t295
Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa ~" ' ~~
Oaia MlcJaí 3D/0S/2Q14

Data Final: Indefinido

Registro Regional: PE017661

Descrição

miBcoes 7 Nou»

SST m «»rto 83042,4053. D,., d. ,.ncimenlo ,„
- Esü, certidão p.rd.rá , »,„„.„.. caso TCorr, qu,lquer ,«ar,çio postenor dos etemm,os cadas.rais n«l. comidos

Úftnns Anuidada Paga

Ano: 2021 (5/5)

Parcelamanto Ano. 2022

Autos de infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Quantidade de Parcelas Pagas: 2/6

; MOISÉS BARBQZA MENDES

Registro: 2116090962

CPF: 095.273.304-83

Data Início: 16/03/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim ds Contrato: Indefinido

Titules do Profissional-

ENGENHEIRO CIVIL

AMwJçâo: ARTIGOT^DARESOLUÇÃONc2te/73, DO CONFEX

Tipo de Responsabifidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

:<a Cenidão txjde ser verficaós em

Impresso am: (BrtfâfflKH aa 10:36:51 por: adapt. ip:"«JM.IHjie
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CERTIDÃO DE REGISTRO E

PESSOA FÍSICA
Lei Federal N° S104 de 34 da Daxambro do 1066

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

* 2220551813/2022

Emissão: 02/05/2022

Validad*: 31/05/2022

Chave: z9dlC

Interessado(a)

Profissional: MOISÉS BAR80ZA MENDES

Registro: 2116090962

CPT. 09S.27J.3íf4-tf3~

Endereço: RUA DA PALMA, 35, AREIA BRANCA, PETRQLINA, PE, 56328450

Tipo de Registro; VISTO PROFISSIONAL

Data Inicial; 15/02/2017

Data Final; Indefinido

Número do Visto; 16090962

TfTUlD(S)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO ND 218/73 DO CONFEA.

Instituição de Ensino; UNIVERSIDADE POTIGUAR

onnaç&o: O8/02/2017

Descrição

CERTÍDAO DE REGISTRO E QUfTAÇAo PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

d° VetlC'mentO *» B°^° d« *N«»ADE em Aberto a304128050. Data de vencimento do

contfdo{s, nest. documento, B5ta Certidão perderá a süa cidade

- Esfc.certidão perderá a valtdade, ca80 ocorra qual0UEr arteracão posterior dos efementos cadastrais neía contido,
- Valido em todo território nacional.

Úttfma Anuidade Paga
Ano: 2020 {4/4}

Parcelamento Ano; 2022

Autos de Infração

Nada consta

Quantidade de Parcelas Pagas: 2/6

A Wt



eio pissente instrumento p&rticuiaí a *'fa ^e fcrns tíe feito, de um lado SfêACC F:j?

2-,'0001-49, r>or

í-: Dti.Ji^-iítí&b. fnscrtto no CNP-J:

?.&?nftcío, cfo.-avanta ^nOfTun

COí-íT^TANTE. s do outro iado MOISÉS BARBOZA «SÊWDES, regmiro nc CREA: 2116030362.

residente « Ru« ds Fai^a, n* as, oairro Areia Branca. CfrP: 56.328-450, na cicíade da Petroiins. fio estado

ü« P^úambuco. CP^; 0^6.a73.304-3S. ns função de £nyem^iro Civil dovavame

CONTATADO, âjustarn sj cstebraçâo deste wnba*.-. ou» rayerã ijeia^ seguintes o&usuias & c

fc z-, mmxmrz? z prestação cJíí serviços ds engenheiro Civií.

as de Camrsaarrte, nos horawç d® oe^OO as 14:00 hc^^. Seguntfa-Fete a Quatia

útà 4\#u ou finais Ue sonarM, quandc assim «? fbee»f- necesaárto e foi ain comum acordo ^rtre a

partes.

* oomrcrtanw pagara a íítuíc cie remuneração mensal no vslcr &c

A comísüante exercerá a físcaHzaçáo, m que iange m cumprimente cias dèusuias láesíe comrato,

devendo para tanto, giUgenoar no semtfo ^© íh^ ser fornecitío eíervieníos indispensáveis pa^ iai

SLAU3UIA QUARTA - í

p5i5 ns . io, S^ rU, S?íf?0 José « Msíic, P^troSins - ?t. Contate- ^'O
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PRiHEIRA SERVENTIA NOTARIAL DE PETROLWA
Avenida Monsenhor Ângelo Sampaio, n» 938, Centro, Petroiina-PE

Fone (87) 3024-1035, CNPJ: 29.234.806/0001-28

Pabto Vitorio Castro de Melo - Tabelião de Notas e Protestos

PROCURAÇÃO PÚBLJCA

LIVRO P-70

FOLHA: 3«-37

P««)TOCOLON»18.72«

PROCURAÇÃO

PRIMEIRA SERVENTIA NOTARIAL DE PETROUNA

CertHico que a presenteraãia é a reproduçio liei do original

que me [oi apiwentado^quaVflüieritfco e doutt. Esta outenttceçéo
ê relativa aPena*^»WWK*jdQ documento. AtendentetTayane

Gome» Pereira Sa^/\WWQ PetroMa. 04/05^022 Emol.
f R$3,65, TSRN R$O,jLr ISBOÍÕFERMlR$0,04 , FUNSEQ R$0,08

^.ÍWIC R$0,41, TOTj
USe%G46e6«e.AW

do ano de dois m,l e vinte e dois

QUE FAZ BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E

SERVIÇOS EIRELI

«fias do més

, nesta Cidade de

p, nascido em 21 de junho de 1988,

Habffltaçao «• 04177984195 OETOAN^E, inscrito no

líS!? R E

da Carteira

emP«woa compareceu capaz

ç dos documentos apresentados e acima co
dou «• Peto representante da empresa outorgante me foi dito
jumento que nomeia e constitui seu bastante procurador w
DOS SANTOS, brasileiro, alfabetizado, casado, engenheiro civil
14B2494345 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 079 859 864-64

^X2l£S"Í^f' *£* BranCa' PetTOlina/P^ ^ GERSON
~ZZ J^mt alftlbetaad0. separado judicialmente, encarregado
portador do RG n" 303287560 SSP/BA, inscrito no CPF n° 248 831 t7

%S^?2££££135'Areia ^S

gozo de

GERS

IQUE LOPES

doRGden0

edomicUiado

DA SILVA

de obras,

assuntos tllí?? P W "" ^í111110 °" •**"**. tratar dos
interesses da empresa outorgante. podendo representá-la Junto á Caixa

Í c^ do Brasil «*• •«» «, Banco Sicred, Banco Santander, Banco Itaú, Bm
Agênoas ou Instttuiçôea Bancarias, de Petrolina - PE è de



Federação e junto às Repartições Públicas Federais, Estaduais, Municipais. Mistas e

Autárquicas, Incra, INSS, Receita Federal, Secretaria da Fazenda, Junta Comerciai de

Pernambuco, Juntas Comerciais do Brasil, Foro, Juízo, Instâncias ou Tribunais,

Detrans, Ciretrans, Prefeituras, Cartórios em Geral. Codevasf, Distrito de Irrigação,

Companhia da água, esgoto, energia, Empresas Privadas, podendo o dito procurador

assinar propostas e contratos de abertura de contas bancárias, movimenta-las e

encerrá-las, efetuar pagamento, depósitos, assinar contratos e distrato, concordar ou

discordar com cláusulas e condições, fazer retiradas, solicitar talões de cheques»

requerer, receber e usar cartOe» de conta e de crédito, usar, cadastrar, alterar e

desbloquear senhas, receber importâncias, sacar dinheiro, emitir, assinar, endossar e

sacar cheques, verificar saldos, extratos, assinar propostas de

empréstinrras/nnancianwtos, usando do» recurso» legal» propor contra quem de direito

as ações competentes e defendê-la nas contrárias, segundo umas e outras até final

decisão, receber importâncias, recorrer, confessar, desistir, transigir, firmar

compromissos ou acordos, passar e assinar recibos, dar e aceitar quitação, constituir

advogado, assinar instrumento de mandato, fazer Certificado Digital, apresentar,

assinar, juntar e retirar documentos, adquirir, comprar, administrar, alugar, doar, ceder,

vender e transferir bens móveis, fazer cadastranwito, negociar débito», assinar

contratos e distrato em geral, reconhecer firma em nome da empresa outorgante, fazer

contratos de locação, de mútuo, de construção e de financiamento; receber alugueis e

indenizações, mover acâo de despejo, se necessário, assinar convenções de

condomínio, e comparecer a assembléia de condôminos com os mais amplo» e gerais

poderes, concordar ou discordar com dáusuta e condições, requerer e receber

certidões, assinar formulários, requerimentos, receber importâncias, requerer e receber

certidões, bem como praticar todos os «tos de gestão que se fizerem necessários

em nome da empresa outorgante, podendo para tanto admitir e demmr funcionários,

assinando as respectivas carteiras de trabalho e fixando-lhes cargos, efetuar

pagamento de salários, pagar taxas, impostos, assinar livros, fezer e requerer

declarações, dar e assinar recibos e quitações, requerer registros em geral, fezer

acordos e homologações; podendo assinar toda e qualquer documentação necessária,

inclusive, participar de licitações e ainda representá-la para a consecução deste fim,

junto a Repartições Públicas Administrativas, Seguradoras em geral, Bancos e

Instituições Financeiras, Serviços Notariais, CONTRAN, EPTTC, DNIT,
DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIÁRIA FEDERAL, COMPANHIAS DE
SEGUROS, INSPETORIAS DE TRÂNSCTO, DELEGACIAS DE ROUBOS E FURTO DE
VEfCULOS e onde com esta se apresentar for necessário, podendo requerer, alegar e

assinar o que to prectoo. Juntar e apresentar e solicitar reconhecimento de firmas,

retirar documentos, inclusive carta de quitação, requerer 2o via de documento»,

inclusive, pagar taxas, multas e demais emolumentos necessário», impostos e débitos
em geral, constituir advogado com poderes contidos na cláusula "ad-judicia" "et-extra",
dareaceterqurtaçôe^jurrtareret^

dívidas, negociar debito», requerer e receber cerWõesA assinar formulários,
requerimentos, receber importâncias, transigir, cx>nfessfeq»tíbe receber quitação,

PRIMEIRA SERVENTIA NOTARIAL DtPETROUNA

Cartünaqua apm—mMota é»rtpo&tç*ofiel do original

fluemeloiapre»entado,tao-|wélautentícoídou(* Esta autenticação
f±\&# aptnas f-jWfliQBdo ttocumanto. Afeaynt
QorffciPeralfaSantlM^BWYTMga Petroüna. OWJ5/2022 Emol

% TSRN RÍ,mSÍ OTTSÈ
«0,41, TOT

troüna. OWJ5/2022 Emol

R$0,04 , FUNSEQ R$0,08 ,

0901141
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desistir, e firmar compromissos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel
cumprimento deste mandato, com o prazo de validade indeterminado, permitido
substabeleoer Do que dou fé. E como assim o disse, depois de lida e adiada em

conformidade assina GEBSON ROLIM COSTA. Emolumentos no valor de R$71,24,
TSNR no valor de R$15,83. FERM no valor de R$ 0,79 FUNSEG no valor de R$ 1,58,
FERC no valor de R$7,92 e ISS R$3,96. Eu, „ ■ :'Vn\ \^\^ *eP. ****** de
Oliveira Prado, escrevente notarial autorizada desta Primeira Serventia Notarial e de
Protestos de Petrofina - PE, que a digitei e assino. Em testemunho da verdade (aa)
GEBSON ROUM COSTA. Está digitada contorme com o original em Hvro de tolhas

soltas, dou fé. DATA SUPRA. SICASE n° 0015082344

07/01/2022

VICT0R1A DE OUVEIRA PRADO

SERVENTIA NOTARIAL DE PETROLINA

938

PeiroRna-PF

Tííl: {07)3024-1035

i;NPJ:29.234.aG3/0O0i-26

NOTARIAL OE PETROUNA

enfiai edouié. Esta autenhcaçío g)

do documento AtendenteTayane —
petrolina.tW^S^OKEmol

que me foi apresentado

é

Gomes Pereir

R$3,65, TSRN R$M1
!RNTr$0,04 , FUNSEG R$0,08 ,



Certidão de Acervo Técnico - CAT

Lei Federa) N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE

L u ; u o Página 1/5

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

2220538162/2021

Atividade em andamento

CERTIFICAMOS em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco - Crea-PE, o
Acervo Técnico do profissional MOISÉS BARBOZA MENDES referente à(s) Anotação(ões) de Responsab,!idade
Técnica - ART abaixo dlscrimlnaaa(s):

Profissional: MOISÉS BARBOZA MENDES

Registro: 16090962PE RNP: 2116090962

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Numero 0a Wt PE8210BT924B ttpo de Artf: OBrtA f SSKVIÇO Keg.strada em: 1WWWZ1

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: LIBERATO NETO DE MACEDO EIRELI-ME.

CPF7CNPJ 10.358.174/0001-84

N°: 203

Bairro: CENTRO

UF: PE CEP: 60330000

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AFRÂNIO - PE

Endereço do contratante: RUA CORONEL CLEMENTINO COELHO

Complemento:

ciaaoe: ap^íAniO

Contrato: 132/2019 Celebrado em: 09/12/2019

Valor do contrato: R$ 471.457,10 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Publico

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA RUA 02, 03 E RUA LEODORIO RODRIGUES DAMASCENO - N : S/N
ARIZONA; RUA 01, 02 E 03 - BARRAS DA MELANCIAS

Complemento: C£p.

Cidade; AFRÂNIO
Data de início- 20/12/2019 Situação: atividade em andamento

Finalidade: Outro CPF/CNPJ- 10.358.174/0001-84
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE AFRANIO- PE

Atividade Técnica: 16 - Execução INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > #29030 - PAVIMENTAÇÃO 55 - Execução de ^jf^.
metro quadrado- 16 - Execução INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > #29492 - MEIO FIO 55 - Execução de serviço técnico 1598.00 metro, 16
Execução INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > #29493 - SARGETA 55 - Execução de serviço técnico 1598.00 metro;

Prestação de serviços de engennaria relativos à pavimentação em piso intertravado e paralelepipedo granitico. Total = 5347,00. Quantidade em piso

intertravado= 4323,00m2 quantidade em piso granitico= 1024,00m2

Informações Comptementares

CER^RCAMOS fin^-tte, qu» » «mmWo-vrinoukKla * P~«*rt«- Certdft*. d*-A~r«> T6«**> -CAT, « rtMtod* txxitoná* 3 te»W^
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n" 2220538162/2021

01Í10/2021, 09:03

4Zzdd

A CAT à<wat o atestado está vtncuJadoéo documento aue oomwova

o registro do atestado no Crea.

A CAT é válida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos

qualitativos ou quantitativos nela contidos em razão de substituição ou

anulação de ART.

Certficamo& twe s* encontfa víncutedo a-(««sente-CAT a atestada

apresentado em cumprimento ã Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Este acervo ô parcial e fica restrito aos serviços técnicos
dMOnuelvido* p*le> profmaàonat a*p*omoem*nt* no* psrfodo» d*

20/12/2019 a 15/12/2020.

Fica(m) Exduido(s), no entanto, o{s) serviço(s) cujas atribuições não

competem ao(s) profissional(is) em questão.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

Avenida Agamenon Magalhães. 2978. Espinheiro, Ftecife - PE
CREA-PE

Impresso em: 30/03/2022 às 17:29.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

2220538T62/2021
Atividade em andamento

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-

pe.sitac.com.br/publico, com a chave: 4Zzdd

c

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco
Avenida Agamenon Magalhães, 2978. Espinheiro, Recite - PE

Tel: + 55 (811342M363 Fw * 55.(8113423-4363-E-maM:

CREA-PE

Impresso em: 30/03/2022, às 17:29.
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AFRANIO

Rua CeJ. Clementino Coetho, n» 203 - Centro - Afrânio - PE

CNPJ: 10.358.174/0001-84

FONE: (0**87) 3868-1054

ATESTADO

A PREFEITURA MUNCIPAL DE AFRANIO - PE, CNPJ 10.358.174/0001-84,

com sede na Rua Cel. Clementino Coelho. n° 203 - Centro de Afrânio - PE,

CEP:56.360-000, atesta para os devidos fins, que a Empresa LIBERATO NETO DE

MACEDO EIREU - ME, inscrita no CNPJ sob o N° 14.237.407/0001-41, Registrada

no CREA/PE sob o n° 000057996-3. sediada na Rua Bertolino Coelho de Macedo,

282, A, Centro, Dormentes - PE, CEP: 56.355-000, tendo como responsável técnico

o Eng°. Clvit Moisés Barboza Mendes, CPF nu 095.273.304-83 Crea - RN, n°

211609096-2, vem sendo executados os serviços de engenharia relativo à

pavimentação em piso intertravado e paralelepípedo granítico de ruas nas

localidades: Arizona, Barra das Melancias, no município de Afrânio - PE, conforme

contrato n° 0132/2019, ART N° PE20200473887 planilha de quantitativos em anexo.

Período de execução: inicio 20/12/2019

Termino 15/12/2020

Afrânio -PE, 24 de Maio de 2021

Paulo Cavalcanti Ramos

Eng. Civil CREA n° 181984610-5

CPF n° 086,873.204-42

Secretario Municipal de Obras e infraestrutura

Portaria N°026/2021
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Conselho Regional de Engenharia e Agmnonfla
Avenida Agamenon Magalhães. 2978. Espinheiro, Recife - PE

Tel: + 55 (81) 3423-4383 Fax: * 55 (81) 3423-4383 E-maü: creape@creape.org.br

CREA-PE

Impresso em: 30/03/2022, às 17:29.
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PREFEITURA MUNICIPAL DB AFRANIO

SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

Localização

Anzona Barra c£ s Melancias. Afranio - PE

OBRA oavimentaçâo em ciso intertravado e paraleleqioedo g

Emoresa Contratada/CNPJ

arutico

IPFRATH NFTT) nF MACFnO E1RELI - ME- 14 237.407/0001-41

[TBM

1

"! 1

1.2

1.3

1 4

1.3

% 1

22

2.3

24

2.5

3

3 1

3.2

3.3

sàeraat ■■■-■■ tmfírtfjWit- ..■■'-- MMW

a

■

ma

B ; ■
H ■■■■■■- '[

Contrato

32/2019

QUA*nlG>UW

tlIAOZ-ARIZOMA

72961

94273

82399

94281

83093

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE

SUBLEITO ATE 20 CM DÊ ESPESSURA
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO> EM

fRECHO RETO. CONFECCIONADA EM

CONCRETO PRÉ FABRICADO, DIMENSÕES

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE

NFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA).

PARA ViAS URBANAS (USO VlARtO)

AF 06/2016

EXECUÇÃO DE VIA EM PISO

NTERTRAVADO. COM BLOCO

RETANGULAR COR NATURAL. DE 20 X 10

CM ESPESSURA 8 CM. AF 12/2015

EXECUÇÃO OF SARJETA DE CONCRETO

USINADO, MOLDADA (N LOCO EM TRECHO

RETO. 30 CM BASE X 15 CM ALTURA.

AF 06/2016

caiacaO em méíO rio

SINAPI

SINAPI

S1NAPI

SINAPI

SINAPI

M2

M

M2

M

MZ

1.435 00

410,00

1 312,00

410,00

102,50

EUAQ3-AR0K>NA

72961

94273

92399

94261

83693

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE

SUBLEITO ATE 20 CM DE ESPESSURA

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIOt FM

TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM

CONCKETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA),

PARA ViAS URBANAS (USO VIÁRIO),

AF 06/2016

EXECUÇÃO DE VIA EM PISO

INT5RTRAVADQ, COM BLOCO

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10

CM ESPESSURA 8 CM. AF 12/2015

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO

USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO

RETO, 30 CM BASE X 15 CM ALIURA

caíacao em meio fio

StNAPi

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

M2

M

M2

M

MX

1 435,00

410,00

1.312,00

410,00

102.50

RUA LEODOWO RODRKJUE3 DAUASCENO • ARIZONA

72901

94273

72799

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE

SUBLEITO ATE 20 CM DE ESPESSURA

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EW

TRECHO RETO. CONFECCIONADA EW

CONCRETO PRÊ-FABR1CADO, DIMENSÕES

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA)

PARA VIAS" URBANAS (USO VIÁRIO)

AF 06/2016
PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO SOBRE

COLCHÃO DE- AREIA REJUNTADO OOt»

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NC

TRAÇO 1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 3

PPCAS POFtM2!

SINAPI

SINAPI

> SINAPI

M2

M

M2

1 024,00

256,00

1.024,00

a

> o

a

CtfnselHtf Regional de ErtgenMirrts tf Agromnríla de Pernambuco

Avenida Aga/nenon Magalhães, 2978 Espinheiro, Recife - PE

Tel; * 55 (81) 3423-4383 Fax: + 55 (81) 3423-4383 E-mail: creape@creape.org.br

CREA-FE

Imptesso em: 3O/03/2OZ2 âs 1T:29.
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PREFEfTURA MUNICIPAL DE AFRÃNIO

SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

Localtzaç&o j

Anzona, Barra das Melancias, Afranio - PE

Objetivo

OBRA" pavimentação em piso mtertravado e peraielepipedo qranitico.

Empresa Contratada/CNPJ

LIBERATO NETO DE MACEDO EIRELl-ME- 14.237.407/0001-41

34

3.5

4

4 1

4.2

4.3

4 d

4.5

5

5.1

S.2

5-3-

5.4

5.5

6

61

6.2

6.3

6.4

fl.S

94281

83693

RUA 01-.

72961

94273

72799

94281

83693

RUA 02-

72961

94273

923S9-

94281

83693

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO

USINADO. MOLDADA IN LOCO EM TRECHO

RETO 30 CM BA-SF X 15 CM ALTURA

AF 06/2016

CAfACAO EM MEIO FIO

MRRA OAB MEUWK3AS

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE

SUBLEiTO ATE 20 CM DE ESPESSURA

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM

TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕFS

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE

NF'EKrOR~ X BASE SUPERIOR X AL t URA),

PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO)

AF 06/2016

PAVIMENTO EM PARALELEPiPEDO SOBRE

COLCHÃO DE AREIA REJUNTADO COM

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO

TRAÇO 13 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 3S

PECAS POR M2)

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO

USINADO. MOiOADA IN LOGO F.M TRFfXO

RETO, 30 CM BASE X 15 CM ALTURA.

AF 06/20)6

CAJACAOEMMEIOFIO

SINAPI

SINAPf

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAH1

SINAPI

1

M

M2

M2

M

M2

M

M2

Contrato

132/2019

250,00

0,00

0.00

0.00

0,00

u.uü

0.00

BARRA DA& MELANCIAS

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE

SUBLEITO ATE-2OGM DF- ESPESSURA

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEtO-FIO) EM

TRECHO RETO. CONFECCIONADA EM

CONCRETO PRÉ-FASRICADO. DIMENSÕES

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA),

PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO)
AF 06/2016

EXECUÇÃO DE VIA EM PISO

iNTERTRAVADO. COM BLOCO

RETANGULAR COR NATUfíAL DE 20 X 10

CM, ESPESSURA 8 CM. AF 12/2015

EXECUÇÃO DE SARJETA DF CONCRETO

USINADO. MOLDADA IN LOCO EM TRCCHO

RETO, 30 CM BASE X 15 CM ALTURA.

AF 06/2016

CA1ACAO EM MEIO FIO

RUA 03 - BARRA DAS MELANCIAS

72961

94273

9239S

94281

63Õ93

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE

SUBLBTO ATE 20 CM DE ESPESSURA

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) FM

TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM

CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMfcNSOfr.S
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASF

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA)

PARA VIAS URBANAS (USO VIÁWIO)

AF 06/2016

EXECUÇÃO DE VIA EM PISO

INTERTRAVADO COM BLOCO

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10

CM. fcSPfcSSURA 8 CM. AF 12/2015

EXECUÇÃO DE SARJETA DF CONCRETO

USINADO. MOLDADA IN LOCO EM TRECHO

RETO. 30 CM BASE X 15 CM ALTURA

AF 06/2016

CA1ACAO" €M MEIO FIO

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SiNAPI

SINftPt

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPf

M2

M

M2

M

M2

M2

M

M2

M

M2

1 001,00

286,00

943.80

286,00

0,00

826.00

236,00

786,30

236.00

0.00

Ctírtselhw Regional de EHg*nhílria e Agrtsnwfia de Pernambuco

Averada Agamonon Magalhães, 2978. Espinheiro, Recife - PE

Tel: t 55 (81 )3423^t383 Fax + 55 (91) 3423-4383 E-mail: creape@creape.org.br

CREA-PE

Impresso em: 30/03/2022. as 1T:29.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução ND 21S de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

lw ■■■
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

22205 1 3796/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco - Crea-PE, o

Acervo Técnico do profissionaí LUIZ HENRIQUE LOPES DOS SANTOS referente à(s) Anotacão(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: LUE HENRIQUE LOPES DOS SANTOS

Registro: PE056773 PE RNP: 1813771278

Título profissional: ENGENHEIRO CtVIL

Numera da ART PE20190421684 Tipo de ART: OBRA I SERVIÇO Registrada em: 03/09/2019 Baixada em: 08/07/2020

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. - ME.

Contratante. PREFEÍTURA MUNICIPAL DE PETROLINA - PE CPF/CNPJ: 10.358.190/0001-77
Endereço do contratante: AVENIDA GUARARAPES N°- 2114

Cwnplomonto- Bairro: CENTRO

Cidade: PETROLINA . UF: PE CEP 56302905

Contrato: 324/2019 Celebrado em. 17/07/2019

Valor rio contrato: R$ 185.986,88 Tipo de contratantes: Pessoa Jurídica de Direito Público
Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço; TRAVESSA PADRE FRAGA N.°; s/m

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: PETROLJNA UF- PE CEP: 56304281

Data de início: 23/07/2019 Conclusão efetiva: 23/11/2019

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário- PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA - PE CPF/CNPJ: 10.358.190/0001-77

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO EDfFICAÇÔES > #29643 - REFORMA 42 - Execução de Obra Técnica 907.80 metro quadrado 7 - EXECUÇÃO
CONSTRUÇÃO CIVIL > #29897 - PAVIMENTAÇÃO 42 - Execução de Obra Técnica 907.80 metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO EDIFICAÇÕES >
#30367 - PUBLICO 42 - Execução de Obra Técnica 907.80 metro quadrado;

OOservaçoes

Prestação de serviços de engenharia civil relativos à REFORMA DA PRAÇA PADRE FRAGA, no município de Petrolina - PE. conforme solicitação
expressa da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDURBH.

Número da ART: PE20200494574 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 26/03/2020

Forma de registro: COMPLEMENTAR Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVJCOS LTDA. - ME,

Baixada em- 08/07/2020

CPF/C

N":211

Bairro: CENTRO

UF: PE CEP

10J5M9aM001.77

563

Contratante: PREFEFTURA MUNICIPAL DE PETROLINA - PE

Endereço do contratante: AVENIDA GUARARAPES

Complemento:

Cidade: PETROLINA

Contrato: 324/2019 Celebrado em: 17/07/2019

Valor do contrato: RS 194.982.25 tído de rantratantee: Pessoa Jurídica de D^eito POMoo
Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço. TRAVESSA PADRE FRAGA N.. S/N

Complemento: B3ÍfTO CENTRO

Cidade: PETROLINA UF; PE CEP: 56304281

Data de inicio: 23/07/2019 Conclusão efetiva- 22/03/2020
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietáno: PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA.PE CPF/CNPJ. 10.358.190/0001-77

i EDIFICAÇÕES > #29643 - REFORMA 42 - Execução de Obra Técnica 907.80 metro quadrado' 7 . EXECUÇÃO
«niRT di-idi ,rn ,-> c * - PAVIMENTAÇÃO 42 - Execução de Obra Técn.ca 907.80 metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO EDIFICAÇÕES >
#30367 - PUBLICO 42 - Execução de Obra Técnica 907.80 metro quadrado;

Observações

1° termo aditivo do Contrato n° 324/2019: prorrogação do prazo contratual por mais 04 (quatro) meses, bem como acréscimo de valor OBJETO
Prestação de serviços de engenharia civil relativos à REFORMA DA PRAÇA PADRE FRAGA, no município de Petrolina - PE conforme solicitação
exp-eesa da Secretaria Municipâ! de Desenvolvimento Urbano b Habitação SEDURBH. solicitação

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco
Avenida Agamenon Magalhães, 297g Espinheiro. Recfe - PF

Te) + 55(31) :

Impresso em: 03/09/2020, às 00:36.



Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

Informações Complementares

DP
T U.

- q Página 2/5

CAT COM REGtSTRO DE ATESTADO

222051 3796/2020
Atividade concluída

- O atestado está registrado apenas para atividades técnicas constantes da ART, desenvolvidas de acordo com as atribuições do profissional na
área da engenharia civil, não sendo contempladas neste registra os itens plantio de árvores, por se tratar de atividades fora da atribuição do
profissional.

CERTIFICAMOS, flnalmeirte. que «, eneumto vkiiwHüu * p> tramite CwtUftu «J« At«vU Teurfw. - CAT. u «teswdu twnwndu 3 fo«»>(»|
peto contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsaotüdade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 2220513796/2D20

31/08/2020,15:46

3Z3DW

ft cvr e vatwa em iodo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos

qualitativos ou quantitativos neta contidos em razão de substituição ou
anulação de ART.

A Certidão de Acervo Técnico {CAT) ã qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

sorro-itc so o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Cenmcamos que se encamra vinculado a presente cat o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido peta pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade peta veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade

deste Conselho a verificação da atividade profissionai em

conformidade com a Lei n" 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Fica(m) Exckiídoíe), no entanto, oís) servtcoís) cuja* atribuições não
competem ao(s) profissionat(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pe.sitac.com.br/pubSco, com a chave: 3Z3DW

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco
Avenida Agamenon Magalhães, 2y?8, Espinheiro, Recfe - PE

Tf - 5S ,tí1! 3»í3JMi F« - S5 (81) 3423-4383 E-«,«U- "«p.@Cf.ap..6^.br

CREA-PE

Impresso em: 03/09/2020, às 00 36.
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ti-

«.PETROLINA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, a execução do contrato de n° 324/2019 pela empresa

BRAÇO PORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, Inscrlia no CNPJ n°

20.296.627/0001-49, com sede na Rua do Triunfo n° 533 A. Bairro Mana Auxiliadora na Cidade

de Petn>iina-PE. sendo a Contratante a PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA - PE. pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n° 10.358.190/0001-77. com sede na Avenida

Guarar£«pes. n° 2114, Centro. Petrolma-PE

Responsável Técnico da Contratada LUIZ HENRIQUE LOPES DOS SANTOS,

Engenheiro Civil, RNP 181377127-8, CREA-PE N° 56773. CPF n° 079 859 864-64.

Representante da Contratante GIOVANNI DE LIMA COSTA. Secretáno Mun.cipal de

Desenvolvimento Urbano e Habitação CPF n° 013 619 125-05. residente em Petroltna-PE

Responsável Técnico da Contratante pela fiscalização JOVCE CAMARGO F.

CAVALCANTI. Engenheira Civil. CREA-PE 36157. Portaria 02760/2019

Dados do Contrato n° 324/2019 assinado em 17 de julho de 2019. que tem como objeto a

"prestação de serviços de engenharia civil relativos à Reforma da Praça Padre Fraga, no

municíp'0 de Petroiina - PE".

PERÍODO DE EXECUÇÃO 23/07/19 è 22/03/20

VALOR TOTAL DO CONTRATO. RS 194 982,25 (cento e noventa e quatro mri novecentos e

oitenta e dois reais e vinte e cinco centavos)

ARTs da Obra. PE20190421684. PE202Q0494574

Endereço da Obra Travessa Padre Fraga, s/n Centro. Petrolina-PE CEP 56304-281

informamos que os serviços foram realizados de modo satisfatório e suas quantidades

estáo demonstradas na tabela abaixo

8S
<» D) o

«i

OBRA: Relorma da Praça Padre Fraga

LOCAL Travessa da Padre Fraga, Centro, Petrohna-PE

ITEM
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1 , SERVIÇOS PRELIMINARES

1 ' PL>'CA DE OBRA EM CHAPA OEACO GALVANir.ADo" " ""

12 TOI'OGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

' 3 af'™AO DE ALVENARIA D& BLOCO FURADO. DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO

' 4 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO DE PISO ENC1MÉNTADO INCLUSIVE LASTRO DE CONCRETO

' 3 . ., . _ _ ■"••■«iu u= i-uü -uu LJitJKILMCJ HIDRÁULICO OU CERÂMICO ÍNCLUÍIIVE

1 6 DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO

UNO

M2

M

M2

M2

M2

M3

QUANT

8 00

0.00

0,58

127.32

23.B3

3 56

Pagina 1

§ S E

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco
Avenida Agamenon Magalhães. 2978. Espinheiro, Recife - PE

Tel + 55 m I 3423-43BJ Fax: * bt, (61) Ml^üí E-maÜ: creape@creape.ofg.br

CREA-PE

Impresso em 03/09/2020, às 00:36.
ra
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PETROLINA

1 ?

1 8

1 9

! 10

! II

1 12

! )4

1 15

! 17

2

DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO ARMADO

DÍMOL1CAO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALfcLEPIP£DOS SOBRE AREIA

DiMOUCAO DE PAVIMENTAÇÃO COM PRE MOLDADOS DE CONCRETO INCLUINDO
EI4PILHAMENTO

DEMOLIÇÃO DE MEIO FIO

DA. OMT ATÉ

DE MADEIRA COMPENSADA NÂQ

MADEIRA COMPENSADA. NÃO

EXECUÇÃO DÊ SANITÁRIO E VESTIÁRIO EM CANTEIRO DE OBRAEM CHAPA DE MADFtRA
COMPENSADA, NÂO ÍNCLUSO MOBILIÁRIO Af 02/2016 MADEIRA

^'^ compensada ê= swm c°« «ntura a cal e

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA AÉREA. MONOFASICA 50A COM POSTE DE CONCRFTO
tN:;LUSIVE CABEAMENTO CAiXA DE PROTEÇÃO PARA MED.DOR E ATER^MENTO

■ LltiAÇÀO PROVISÓRIA DE ÁGUA 6 ESG<J*O " '

2 1

22

_ ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL ÂTÍOMAF 03/2016 "
_ RE ATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA Af,Ü4f20t6

^C.^^° VERTICAL A CEU ABERTO INCLUINDO CARGA. DESCARGA E TRANSPORTE EM SOL O
?! .\JA£G°R>A COM ESCAyADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA 0 8 MV I U HP, FROTA DE
CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 M'. DMT DE ü 2 KM E VELOCIDADE MÊCHA 4 KWH lí °!'2CP 3

M3

M2

M2

M2

M3XKM

M2

M2

M2

M2

UN

UM

"i

M3

M3 :

1.23

222 1!

403.17

228 36

1843 35

1200

12.00

12.00

83 42

o.ao

0,00

18~26

2.66

25

3

3 1

32

1 1

34

35

36

4

4 t

42

4 3

S

5 }

^ m EM V'A URBAííA «V.M6NTADA DMT ATÉ
^ REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE ESPESSURA
PfltAMeNTO

com bloco

7 CM COM ARM^CAO EM

IlHNAUZAçAO

_ P(N ruRA EPOK). DUAS DEMAOS"

_ CAI^CAO EM MEIO FfO

. , C<>fl!ec'^0 de Ptacaem aço n» 16 gaUamzadt
JjNSTALAQÕES

í. rom pelituia 'errofrefietiva

MOLDADO

ESGOTO DE

M3XKM

M2

M3

M?

M2

M2

M2

M2

M2

M2

UN

66.S6

243 I 99

907.80

51 30

6.66

.194 00

24 18

10.08

10.08

13 95

4,99

6 00

151.39
o

r1
o

o

1
Õ5
E?
CO
o

ca

£

D

■o

<0

1
|õ

o
■o

(D

54

UN 0.00
O O ©

Página 2

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco
Avenida Agamenon Magalhães, 2978, Espinheiro Recife - PE

Tel + 55<81t3423-*3M Fax- * 55 (81) 3423-1383 &*wU

CREA-PE

impresso em: 03/09/2020, às Q0:3S.
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M. / PETROLINA

6 -*ÍR^??-?^f^E^l!NTARES
Ç , ífi.í! com enrosl

64

65

r

f 1 .ÊNG

7 2

niadeír.

'«««.UENTn E

COM ,,TURA DE MUDA MENOR Ou IGUAL A 2 00

A DE -ubA MAiÓR QUE 2,0C M E

mW GOS COMP
N ^REGADO GERAt COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
WMHtAB ~ " ""■■ ■ - '

UN

M

UN

UN

70 70

3.00

4 00

12 DO

4.00

0,12

l- -8.'.._-, LIWP^A FINAL DA OBRA

9 3

94

95

9 6

9 7

120.00

907.80

TIPO TORRE (EXCLUSIVE ANDAIME .

FOSCO. DUAS DEMAÒS. SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA" " "

ARMADO DE FORMA MANUAL SEM

Petrollna-PE. 22 de junho de 2020

M3

UND

UND

UND

M

M2

M3

5 94

1.00

1.00

1 00

' 6.00

3.60

Ü.6Ü-

LJ15NP

Giovanni de Lima Costa

(CPF. 013 619 125-05)

Secretáno Municpal de Desenvolv.mento Urbano e Habrtação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA - PE

Joyce Camargo F Cavalcanti

Portatia 02 760/2019

Engenheira Civil - CREA-PE 36157

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA - P£

S

Página 3

Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia de Pernambuco
Avenida Agamenon Magalhães. 2978. Fanim»™ b~_*- «r- "<1MIDUCO

, Recife - PE CREA-PE

Impresso em; 03/09/2020, às 00:36.
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BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 20.296.627/0001-49

DECLARAÇÃO DE DECLÍNIO DA VISITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA.

TOMADA DE PREÇOS N° 005/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 072/2022.

DATA: 30/05/2022 ÀS 10 : 00 Hs.

A BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ/MF N.°
20.296.627/0001-49, com sede na cidade de Petrolina - PE, Declara que tem

pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos

trabalhos, e sobre o local do serviço, e que em atendimento ao do edital, faço

parte da equipe que ira executar os serviços objeto da licitação em epígrafe

Petrolina - PE, 30 de MAIO de 2022

BRAÇO FORTE

CNPJ

GERSON DK 3

RBOMA

ENGENHEIRO CIVIL

REG. CREA-PE n° 211609096-2

Engenheiro Civil

CREA-RN 2116090962

Rua Do Apocalipse n" HO sala 01 antiga rua 43 José e Mana-Petrolina - PH CEP: 56.331-295 Telefax: (.87)3864-2233 /98809-4233-e-mail:
btconstru'õ)outlook.com



BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREtl

CNPJ: 20.296.627/0001-49
J V

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA
TOMADA DE PREÇOS N° 005/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 072/2022
DATA: 30/05/2022 ÀS 10 : 00 Hs.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO

o,Ç SERVIÇ<>S «RELI, CNPJ/MF N.o
-49;,com sede na cid^e de Petrolina - PE, declara, sob as
e e a presente data inexistem fatos impeditivos para sua

CeSS° NCÍtatÓrÍ0 ít ^ ^ dePdec,arar

Petrolina - PE, 30 de MAIO de 2022

braço

CNPJ

GERSON DA SILV

wrnwtr

49

.831.404-82



BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 20.296.627/0001-49
'80

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA.
TOMADA DE PREÇOS N° 005/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 072/2022.
DATA: 30/05/2022 ÀS XO : 00 Hs.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

A BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME, CNPJ/MF N.°
20.296.627/0001-49, com sede na cidade de Petrolina - PE, declara, sob as
penas da Lei, que está enquadrada como microempresa/empresa de pequeno
porte, nos termos da Lei Complementar n.° 123/06, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências superiores.

Petrolina - PE, 30 de MAIO de 2022

BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES I SERVIÇOS EIRELI
CNPJ N° 20.296.627/0001-49

GERSON DA SILVA COSTA - CPF: 248.831.404-82
PROCURADOR.

Rua Do Apocalipse n* 110 sala 01 antiga rua 43 José e Maria- Petrolina - PE CEP: 56.331-295 Telcfex: t87> 3864-2231 / 98809-4233 - e-maíl:
bfconstni;2!outlook.coni



BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 20.296.627/0001-49

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA.
TOMADA DE PREÇOS N° 005/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 072/2022
DATA: 30/05/2022 ÀS 10 : 00 Hs.

D ECLARAÇÃO

^t^T^oq^ nã0. P°ssul'mos e™ "osso quadro de pessoal empreaado(s). com
€ menos de 18 (dezotfo) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos
ao mciso XXXIII do art, 7° da Constituição Federal de 1998 (Lei n° 9.854/99).

Petrolina - PE, 30 de MAIO de 2022

BRAÇO FORTE CONS

CNPJ N°

GERSON DA SILV,

OS EIRELI

49

248.831.404-82

Rua I>, Apocalipse «• 110 sala ü, antlga riH 43 Iosé . Mana- Peuo,™ - PE CHP: *.M !.M5 TeMl, (87) 386MM1 , 98809.42,3 . e.
b(constru',t?oul look.com



BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREU

CNPJ: 20.296.627/0001-49

TOMADA DE PREÇOS N» 005/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 072/2022

DATA: 30/05/2022 ÁS 10 : 00 Hs.

DECLARAÇÃO DA CNAE

"TF? T* CmS™&S E SERV'Ç°S BREU, cadastrada no CNPJ/MF sob o „..
Gpfon ,^ r " ' 8 ^ RUa AP°Ca!ÍPSe "9 110 ÍAntÍga Rua"43)'José e Maria' P°r™ P^urador legalGerson da S.va Costa), inscnto no CPF n^ 248.831.404-82, e RG n* 3.032.875-60 SSP/BA, DECLARA junto ao

^^ S°b - ^^ " L6Í' -e a C- -6—* """"-. ^ -ior receita e^2o°

Petroíina/fcE, 30 de MAIO de 2022.

BRAÇO FORTE COtóTi*<A»ES**ERVIÇOS EIREU

CPg^48.831.404.82
tOCURADOR.

Rua Apocaüpse, n= U0, Sala 02, Bairro José e Maria, Petrolina - PE. Contatos: (87) 98818-5381 (87) 99633-88H ,87, 98809-4233
e-mail: bfconstruí©outlook.com



BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELi

CNPJ: 20.296.627/0001-49

TOMADA DE PREÇO l\|9 005/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 072/2022

DATA/HORAr 30/05/2022 ás 10 r 00 Hj.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADROS DA EMPRESA

A Empresa, BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELE, inscrita no CNPJ n? 20.296 627/0001-49 por
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)Gerson da Silva Costa, portador(a) da Carteira de Identidade n?

^032.875-60 SSP/BA e do CPF n°- 248.831.404.82, DECLARA que, não possui em seu quadro funcional servidor
publico ou dirigente vinculado a Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA, ou a órgão público federal ou estadual do
quai os- recursos que ampararão a futura contratação seiam oriundos.

Petrolina/PE, 30 de MAIO de 2022.

BRAÇO FORTE C

GERSON DA

iERVIÇOSEIREU

7OOO1-49

CPF: 248.831.404-82

URADOR.



BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

CNP): 20.296.627/0001-49

TOMA DE PREÇOS N* 005/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 072/2022

DATA: 30/05/2022 ÀS 10 : 00 Hs.

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

GERSON DA SILVA COSTA, como representante devidamente constituído da BRAÇO FORTE

CONSTRUÇÕES E SERVIÇIS EIRELI, CNPJ: 20.296.627/0001-49 doravante denominado Licitante, para fins do

disposto no item (completar) do Edital da TP r»2 005/2022, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299
do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar da licitação TP n^ 005/2022 foi elaborada de maneira

independente, BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em

^e, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de
ato da licitação TP ne 005/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

h) a intenção d» apresentar a proposta elaborada para participar da licitação TP n2 Q0S/2Q22 não foi

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação TP n^ 005/2022 por

qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de fato da licitação TP n9 005/2022 quanto a participar ou não da referida licitação;

d} que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação TP n2 005/2022 não será, no todo ou

em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato

da licitação TP n^ 005/2022 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação TP n^ 005/2022 não foi, no todo ou

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal

de Sobradinho - BA, antes da abertura oficial das propostas; e

r) que esta plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para firmá-la.

Petrolina/PE, 30 de MAIO de 2022.

BRAÇO FORTE CO

CNPJ

GE

TRVIÇOS EIRELI

L-49

CVA COSTA

T831.404-82

ÍCURADOR.

Rua Apocalipse, n2 110, Sala 02, Bairro José e Maria, Petrolina - PE. Contatos: (87) 98818-5381 (87) 99633-8811 (87) 98809-4233

e-mail: bfconstru@outlook.com



BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 20.296.627/0001-49

DECLARAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 005/2022 - CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 072/2022

DIA: 30/05/2022 ÁS 10 : 00 Hs.

A empresa BRAÇO FORTES CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n2. 20.296.627/0001-49, situada na Rua

Apocalipse (antiga rua 43), n° 110, Bairro José e Maria, Petroltna/PE, declara sob as penas da Lei que:

1) Que aceita as condições estipuladas neste Edital;

2) Que executará os serviços de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas pela Prefeitura
Municipal de Sobradinho - BA;

3) Que obedecerá às ordens expedidas pela Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA;

C-furante a execução dos serviços;

*T Que dispõe de máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado necessários à execução do
objeto;

5) Que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais profissionais não figuram

Empregados ou servidores da Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA;

e que estão aptos a participar desta licitação.

6) Que, na medida do possível, usará mão de obra local (comunidade) para a prestação dos serviços objeto

(teste Edital;

7) Que obedecerá ao disposto pela NR n$ 18 do MTE.

8) Que adotará todas as medidas exigidas com vistas à execução dos serviços contratados, resguardando

os critérios de sustentabilidade ambiental preconizados na legislação pertinente.

Petrolina/PE, 30 d»MA4O de 2Q22.

BRAÇO FORT

C

E SERVIÇOS EIRELI

Í.296.627/Ü0O1-49

Rua Apocalipse, n2 110, Sala 02, Bairro José e Maria, Petrolina - PE. Contatos: (87) 98818-5381 (87) 99633-8811 (87) 98809-4233

e-mail: bfconstru@outlook.com
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A PREFEmjRA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA

ENVELOPE N' 01 - 'DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO'

REF: TOMADA DE PREÇOS SOB N' 005/2022

VENIDA DESEMBARGADOR SALV1O MARTINS, *• TI, MONTE SANTD/&A

ICNPJ: 31.325.469/0001-24

DATA: 30/05/2022 AS 10:00H

CNPJ: 31.325.469/000 i

Praça c^ comercio. 1 andar. CEP 48800-000 - Pí\'1m

Tolrfono 75 99915.1765 ' E-piail - m.ion-t". . • ■
"lha monte
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA

Ref.: TOMADA DE PREÇOS SOB Na 005/2022

TERMO DE ABERTURA

A Empresa M A EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita sob o CNPJ na 31.325.469/0001-24,

vem através deste declarar a Abertura dos Documentos de Habilitação da licitação Tomada de

Preços sob na 005/2022 do referido município, contendo nos documentos a seguir 106 Folhas,

rubricadas, enumeradas e assinada por quem de direito, sem mais.

Monte Santo/BA, 30 de Maio de 2022.

A EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 31.325.469/0001-24

AMAURI DA SILVA CARVALHO

CPF: 320.684.148-80

RG:0825263034

SÓCIO ADMINISTRADOR

CNPJ: 31.325.469/0001-24

Praça do comércio, 1 andar, CEP 48800-000 - Pedra vermelha monte santo Bahia

Telefone 75 99915.1765 / E-mail - maempreendimentosms(Q)outlook.com
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HABILITAÇÃO

JURÍDICA

0001

CNPJ: 31.325.469/0001-24

Praça do comércio, 1 andar, CEP 48800-000 - Pedra vermelha monte santo Bahia

Telefone 7B 99915 1765/E-mail -maemDreendimentosms(3>outiook.com
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CNPJ n° 31.325.469/0001-24

AMAURI DA SILVA CARVALHO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 20/05/1983, SOLTEIRO,

EMPRESÁRIO, CPF n° 320.684.148-80, CARTEIRA NACIONAL DE HABILÍTAÇÂO n"

06489427400, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente c

domiciliado(a) no(a) RUA DO COLÉGIO, SN, POVOADO PEDRA VERMELHA, MONTE SANTO,

BA, CEP 48800000, BRASIL.

Titular da empresa de nome M A EMPREENDIMENTOS EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do

Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600391480, com sede Praça da Igreja, SN , Pedra Vermelha Monte

Santo, BA, CEP 48800000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n°

31.325.469/0001-24, delibera e ajusta a presente alteração e consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/

2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ENDEREÇO

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à

AVENIDA DESEMBARGADOR SALVIO MARTINS, 11, CENTRO, MONTE SANTO, BA CEP

48.800-000.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
do contrato social permanece em MONTE SANTO / BA.

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

AMAURI DA SILVA CARVALHO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 20/05/1983,

SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n" 320.684.148-80, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n°

06489427400, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e
domiciliado(a) no(a) RUA DO COLÉGIO, SN, POVOADO PEDRA VERMELHA, MONTE SANTO

BA, CEP 48800000, BRASIL.

Titular da empresa de nome M A EMPREENDIMENTOS EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do
Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600391480, com sede na: AVENIDA DESEMBARGADOR SALVIO

MARTINS, 11, CENTRO, MONTE SANTO, BA, CEP 48.800-000, devidamente inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 31.325.469/0001-24, neste ato, resolve consolidar o contrato
social conforme cláusulas abaixo:

DO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial: M A EMPREENDIMENTOS
EIRELI.

Req: 81100000819938 Página 1

Certifico o Registro sob o n° 98083741 em 23/06/2021

Protocolo 218698666 de 18/06/2021

Nome da empresa M A EMPREENDIMENTOS EIRELI NIRE ^%

Este documento P°de ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTt^JTIC>CAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO aspx
Chancela 167750945009357 ^
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/06/2021

por Tiana Regtla M G de Araújo - Secretaria-Geral
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CNPJ n° 31.325.469/0001-24

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem sede na: AVENIDA DESEMBARGADOR SALVIO
MARTINS, 11, CENTRO, MONTE SANTO, BA, CEP 48.800-000.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais): ALUGUEL DE PALCOS
COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; CONSTRUÇÃO
DE EDIFÍCIOS; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS
COM MOTORISTA; PRODUÇÃO MUSICAL; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS
CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS PRAÇAS E
CALÇADAS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PER1GOSOS" OBRAS DE
TERRAPLENAGEM; TRANSPORTE ESCOLAR; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM
CONDUTOR; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUÇÕES, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; ATIVIDADES DE
SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES-
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS- ALUGUEL
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR -
GERADORES, GUINCHOS E GUINDASTES; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES
TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS.

CNAE FISCAL

7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

3313-9/01 - manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
9001-9/02 - produção musical

8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador

7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor

4924-8/00 - transporte escolar

4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

4399-1/02 - montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
4313-4/00 - obras de terraplenagem

4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,
exceto obras de irrigação

4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

4120-4/00 - construção de edifícios

3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos

3600-6/02 - distribuição de água por caminhões

9001-9/06 - atividades de sonorização e de iluminação

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000

Req: 81100000819938 Página 2

Certifico o Registro sob o n° 98083741 em 23/06/2021

Protocolo 218698666 de 18/06/2021

Nome da empresa M A EMPREENDIMENTOS EIRELi NIRE 29600391480

Este documento P°de ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO
Chancela 167750945009357 ^«.

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/06/2021 fi H A O
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral \J U U O
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CNPJ n° 31.325.469/0001-24

(quinhentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente subscrito e

integralizado em moeda corrente do país.

CLÁUSULA QUINTA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado.

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciou suas atividades em 24/08/20] 8 e seu prazo de duração é por
tempo indeterminado.

CLÁUSULA SÉTIMA- A empresa poderá abrir filiais em qualquer parte do território nacional, desde

que seja do interesse da mesma e atenda as exigências legais.

DO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA OITAVA - Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de PEQUENO

PORTE - EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/10/2006.

g DA ADMINISTRAÇÃO

W

CLÁUSULA NONA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a AMAURI DA SILVA

CARVALHO com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da

empresa, autorizado o uso do nome empresarial.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-se-á a
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao

titular, os lucros ou perdas apurados.

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua
atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de

seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução,

jp verificada em balanço especialmente levantado.

V
DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. A Administradora declara, sob as penas da lei, que não está
impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal,

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não

Req: 81100000819938 Página 3

Certifico o Registro sob o n° 98083741 em 23/06/2021

Protocolo 218698666 de 18/06/2021

Nome da empresa M A EMPREENDIMENTOS EIREL! NIRE 29600391480

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 167750945009357

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/06/2021

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 0004
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CNPJ n° 31.325.469/000 1-24

participa de outra empresa da mesma modalidade. U U J O 1 L,
FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes do contrato social permanece MONTE SANTO - BA.

MONTE SANTO, 10 de junho de 2021.

AMAURI DA SILVA CARVALHO

C

Req: 81100000819938 página

Certifico o Registro sob o n° 98083741 em 23/06/2021

Protocolo 218698666 de 18/06/2021

Nome da empresa M A EMPREENDIMENTOS EIRELI WiRE 29600391480

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov,br/AUTENT!CACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO asnx
Chancela 167750945009357 H

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/06/2021 i-v f\ f\ K

por Tiana Regila M G de Araújo - Secreta ria-Geral U U U O
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JUCEB 218698666

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA

PROTOCOLO

ATO

EVENTO

M A EMPREENDIMENTOS E1REI.1

218698666-18/06/2021

002 - ALTERAÇÃO

021 - ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29600391480

CNPJ 31.325 469/0001-24

CERTIFICO O RIXJISTRO EM 23/06/2021

PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98083741 DE 23/06/2021 DATA AUTENTJCAÇÀO 23/06/2021

EVENTOS

051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAM~ENTO: 98083741

L^J

TIANA RLÜILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

JUCEB

1

Junta Comercial do Estado da Bahia 23/06/2021

Certifico o Registro sob o n° 98083741 em 23/06/2021

Protocolo 218698666 de 18/06/2021

Nome da empresa M A EMPREENDIMENTOS EIRELI NIRE 29600391480

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO asDX
Chancela 167750945009357

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/06/2021 0008
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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08/07/2020
https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/95630508190831210727

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail; cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

, Q00S15

0 Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Diqital1 ou na
referida seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei N' 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e reg.stro, composto de um código único {por exemplo; Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M A EMPREENDIMENTOS LTDA tinha

FMplFFNn^FMTnTfínA COm M T5Ü"? característi,cas ^e f°™ reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa M A
EMPREENDIMENTOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 08/07/2020 20:50:40 {hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos de
2;™;Art'° 1.°° epseu(s §§ 1° • 2° & ^P 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o c5*cadol$£ do
titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa M A EMPREENDIMENTOS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de
e-mail autenttca@azevedobastos.not.br v

d6talhadaS deSte at0' acesse ° site fattP-SV/autdiaital.azevedobastos.nnthr e informe o Código de Consulta desta

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

1Código de Autenticação Digital: 95630508190831210727-1

provísória n° 'Lei
O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba0f5113e0a8fb9b1f806086655219b20ae07a96423c2c58985f2a9779c1022e2ae41b7172257ea6b9df2d23
1dfd8bb44221dfcd8bb44c2e24438b59f0tí2109fec67f6b20

Hrre'd<'li<:ia da Kopub< ei

Wedulo Pioviioíií N 2 2<yj-l,

ICP
Brasül

https://api. autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/95630508190831210727
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNP3. 16.444.804/0001-10

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC) N° 003/2022

VALIDADE: 31/12/2022

Razão Social:

MA EMPREENDIMENTOS EIRELI

CPF/CNPJ:

31.325.469/0001-24

A Empresa acima está inscrita no Cadastro de Fornecedores e/ou Prestadores de

Serviços da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA para os serviços abaixo

discriminados, e de acordo com as normas gerais para licitação (Lei n° 8.666/93),

está habilitada, no que tange aos documentos apresentados, e nos prazos neles
previstos.

DESCRIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Contratação de empresa especializada para: 77.39-0-03 - Aluguel de palcos,
coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes - CNAE

PRINCIPAL, havendo secundários.

REPRESENTANTE LEGAL

Nome: Amauri da Silva Carvalho

RG n°: 0825263034-SSP/BA

Assinatura; y

CPF: 320.684.184-80

Cargo/Funçâo: Proprietário

E de responsabilidade da empresa a atualização do presente cadastro, sempre que

necessário, devendo informar qualquer fato que altere os dados nesse existentes,
sob pena de responsabilidade na forma da Lei.

Obs.: Foi apresentado requerimento para o cadastramento em 23/02/2022, contendo
85 páginas, referente aos documentos de cadastramento.

Sobradinho/BA, em 23 de fevereiro de 2022.

laciaina Carla SiLVa Mangabeira

Presidents^aa CPL

0009

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 07/04/2022 11:54:02 que o documento de hasn (SHA-256I

5a5f392c3if73c3M9C35a296fefd54ee5230G3e9aic5339bebada9da7a2cf3i foi vaiiaado em 07/04/2022 11:433a através aa transação blockchain

0x72015f5a40e9094710c584e5a14a666f64e54d98d68b92ad3d750f70965de3d3 e pode ser verificado em https.//www.dautiti.com/RleCheck (NID: 58893)



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47)99748-2223

www.dautin.com \ dautin@dautin.com

.**

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAINDOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautm Blockcham Co CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256 de
cod,go 5a5f392c91f73c3349c35a296fefd54ee52300369afc5339b6bada9d87a2cf31 foi autenticadc^de acordo
S da rede blockchain Ethereum Classic-sob °

d° íocumento intitülad0 "CRC SOBRADINHO", cujo assunto é descrito como "CRC
% 6 ^ ^ 07IOAI2(i22 11:2*«. ° responsável Amauri da Silva Carvalho

*\- ^ í , p d° arqülV0 com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de
autenticidade, sendo de Amauri da Silva Carvalho a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. luuneiudae ao

fmn~«?íir™S? f°J ,emÍtn° T 07/04/2022 11:44:35 através ^ sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 4 1. em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020. ^uruu para o

rfnL^^K^ÍT^f4ÍL«a^peraÇa° aoesse ° site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x72015f5a40e9094710c584e5a14a666f64e54d98d68b92ad3d750f70965de3d3
Também e possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

JDAUTIN
B L O C K C A I N

Presdènda da Heoúbftca Casa Civil
Subchefla para Asajntos Jurídicos

p MQíIDA PROVISÓRIA 2.200-2
V DÊ 24 DE AGOSTO DE 2001.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

III^CB JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e
são vigentes na data de sua expedição.

EMPRESA

Nome Empresarial: M A EMPREENDIMENTOS EIRELI

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

NIRE

29600391480
CNPJ

31.325.469/0001-24

OBSERVAÇÕES

FORMAMOS QUE A EMPRESA MA EMPREENDIMENTOS EIRELI, POSSUI ENDEREÇO NA AVENIDA
PESEM ARGADOR SALVIO MARTINS, 11 CENTRO - CEP 48800000, MONTE SANTO-BAHIA.

Número Data

24/08/2018

Descrição

c- CONTRATO

24/08/2018

16/05/2019

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

TRANSFORMACAC

M/07/2019

M/07/2019

ALTERAÇÃO DE DADOS {EXCETO NOME EMPRESARIAL

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ES1

g/02/2020

'/02/2020

ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL

CONSOLIDAÇÃO DE CC

30/03/20; ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCE~ DME EMPRESARIAL)
30/03/20;

04/05/20;

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

^ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE
3/06/20;

23/06/20;

ALTERAÇÃO DE DADOS {EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

SALVADOR - BA, 18 de Maio de 2022~

H - s.

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

225955512 página: 1/1

0011



MA
0Q0SÍ3

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA

REGULARIDADE

FISCAL E

TRABALHISTA

0012

CNPJ: 31.325.469/0001-24
Praça do comércio, 1 andar, CEP 48800O00 - Pedra vermelha monte santo Bani

Telefone 75.99915.1765 / E-mail - mafimnrppnHimantncmc/^. *i««i, ™



02/05/2022 10:15

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
300520

31.325.469/0001-24
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/08/2018

M A EMPREENDIMENTOS EIRELI

! IFULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FAh

MA EMPREENDIMENTOS
3IA)

PORTE

EPP

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

33.13-9-01

36.00-6-02

38.11-4-00-

41.20-4-00 ■

42.13-8-00-

42.22-7-01 ■

irrigação

43.13-4-00 ■

43.99-1-02 -

49.23-0-02 -

49.24-8-00 -

77.11-0-00-

77.32-2-01 -

77.39-0-99 -

operador

82.30-0-01 -

90.01-9-02-

90.01-9-06-

jCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS ~ ~ " '

■ Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
■ Distribuição de água por caminhões
Coleta de resíduos não-perigosos

Construção de edifícios

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

Obras de terraplenagem

Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
Transporte escolar

Locação de automóveis sem condutor

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente,

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
Produção musical

Atividades de sonorização e de iluminação

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO ' "

AV DESEMBARGADOR SALVIO MARTINS

CEP

48.800-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MAEMPREENDIMENTOSMS@OUTLOOK.COM

NUMERO

11
COMPLEMENTO

sem

MUNICÍPIO

MONTE SANTO
UF

BA

TELEFONE

(75) 9915-1765

ÍEFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL ' ■

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/08/2018

SITUAÇÃO ESPECIAL ■ ,
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/05/2022 às 10:13:13 (data e hora de Brasília).
Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: M A EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 31.325.469/0001-24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172; de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional {CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

f, desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:40:38 do dia 02/03/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 29/08/2022.

£ Código de controle da certidão: 7AFB.C4B9.165F.74E7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 02/05/2022 10:04

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20221937658

RAZÃO SOCIAL

M A EMPREENDIMENTOS

INSCRIÇÃO ESTADUAL

EIRELI

CNPJ

31.325.469/0001-24

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

acima

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 02/05/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da_data
emissão.

ua

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

0015

Página 1 de
RelCertidaoNegativa.rpt



v] L- PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
PRAÇA PROFESSOR SALGADO

MONTE SANTO

BA 0Q0G23

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
'.451/2022

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(a).

Nome

M A EMPREENDIMENTOS EIRELI

Endereço:

AV. DESEMBARGADOR SALVIO MARTINS 111° ANDAR

CPF/C.N.PJ

31.325.469/0001-24
C.G.A da Empresa

540965

Bairro:

CENTRO

CEP:

48800000

Município:

MONTE SANTO

UF:

BA

SSS^Mte1^^ TnrlllT. HTtr0S' nâ° T5tamtébÍt°S Para 3 6mpreSa SUpra Citado' <ue "W" ap™ h d-S certidão ate a presente data em nome do contribuinte acima identificado ressalvando

aS?rat"va C'P de C°brar' em qualquer tempo' os débitos We venha^ a ser apurados
da

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias.

"deraço.

Conforme código de controle informado abaixo.

Certidão emitida via Internet em'
02/03/2022

Certidão Válida alé. 31/05/2022

Código de Controle da Certidão:

28956.451 20220302.S133.15543

0016
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
SECRETARIA DA FAZENDA

DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
BOLETIM DO CADASTRO ECONÔMICO

Emissão.: 17/05/2022 15:02:04

Empresa e Dados Gerais

Cadastro: 15543 Inscrição Municipal:

Razão Social: M A EMPREENDIMKNTOS L;IRFL

Nome Fant.: M A EMPREENDIMENTOS .Nat. Jurid.: Jurídica

C.P.F.: R.C.:C.N.P.J.: 3l.325.469/000l-24
CAD.COM R: 15543

Insc. Imob.:

Compl.: Io ANDAR

Ttl: (75)9990-045 Fax:

Características Gerais

Endereço: AV DESEMBARGADOR SAI.V1O MARTINS \°: |

Bairro: CFN IRO CEP. 48 g00.0()0

F.-mail: maempreendimentosmsg;outlool Município: MONTb SANTO - BA

c

Prop. Estabelecido no Município.: NÃO

Imune ou Isento de ISS: NÃO

Imune de TU.: NÃO

Porte Empresa: EMPRESA DE PEQUENO PORTE

-Natureza Jurídica: ENTIDADE EMPRESARIAS

Tipo Prof. Autônomo:

Distrito:

Atividades Exercidas

Ol.TROS

Data Abertura: 28/08/18

IV Processo Abertura: 540965

Reg. na Junta:

Situação: Normal

Data Situação:

N" Processo Baixa:

Optante Simples: SIM

Imóvel Próprio: NÃO

Junta Comercial.:

Emite \F\: NÃO

Constr. Civil Estab. no Município.:

N° Empregados:

NAC

TFF/TI.F:90 01-9-02 - PRODUÇÃO MUSICAI.

TLL:

Visa:

Outros:

ISS Fixo:

ISSQN: 3 - Serviços prestados mediante locação, ccssào de direito de uso e congêneres
CNAE: 90.01-9-02 - Produção musical

Código

77.39-0-03

Atividades Secundárias - CNAE

Descrição

Aluguel de palcos, cobenuras e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
Dt.Início DtEncer.

36.00-6-02 distribuição de água por caminhão

38.11-4-00 Coleta de resíduos não perigosos

t 42.13-8-00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

43.13-4-00 Obras de tcrraplenagem

49.23-0-02

49.24-8-00 Transporte escoiar

77.11-0-00

77.32-2-01

47.44-0-99 Comércio varejista de materiais de construção em geral

Sen iço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

82.30-0-01

Locação de automóveis sem condutor
" —

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Atividades secundárias TFF

77 32-2-01 ALUGUEL DF MÁQUINAS E F.QU1PAMLNTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES

38.11-4-00 COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS

47.44-0-99 COMERCIO VARFJISTA DL MATERIAIS DL CONTRUCÃO LM GERAL

42.22-7-01 CONSTRUAO OI- RbDF: DL ABASTECIMENTO Dl- ÁGUA. COLETA DL ESGOTO L CONSTRUÇÕES CORRI-

41.20-4-00 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

DISTRIBUIÇÃO DL ÁGUA POR CAM1NI1ÕLS

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SüM CONDUTOR

LATAS. LXCETO OBRAS D,

36.00-6-02

77 11-0-00

0017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

SECRETARIA DA FAZENDA

DÊPTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

BOLETIM DO CADASTRO ECONÔMICO

Emissão.: 17/05/2022 15:02:04

43.99-1-02

43.99-!-02

42 13-8-00

90.01-9-02

49 23-0-02

82.30-0-01

49.24-8-00

MONTAGEM E DESMONTAÜEM DE ANDAIMES H OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS.

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS V. CALÇADAS

PRODUÇÃO MUSICAL

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS

TRANSPORTE ESCOLAR

INFORMAÇÕES DO CADASTRO

Responsável: EZIVALDO MOURA DA SILVA

Processo V: 540965

Data:

Data do Processo: 28/08/18

OBSERVAÇÃO

0018
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26/05/2022 11:10 Consulta Regularidade do Empregador

300625

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 31.325.459/0001-24

Razão SóciaI:M a empreendimentos eireli

Endereço: pra do comercio sn 1 andar / pov pedra vermelha / monte
SANTO / BA / 48800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/05/2022 a 11/06/2022

Certificação Número: 2022051303575964818913

Informação obtida em 26/05/2022 11:10:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

0019
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JUSTIÇA DD TRAEADHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M A EMPREENDIMENTOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 31.325.469/0001-24

Certidão n°: 13613108/2022

Expedição: 02/05/2022, às 10:11:29

Validade: 29/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que M A EMPREENDIMENTOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 31.325.469/0001-24, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciarios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA

QUALIFICAÇÃO

TÉCNICA

0021

CNPJ: 31.325.469/0001-24

Praça do comércio, 1 andar, CEP 48800000 - Pedra vermelha monte santo Bahia

Telefone 75.99915.1765/E-mail -maemDreendimentosmsí5)outíook.com
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%ü£Z35Sâr CREA-BA N° "2843/2022

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 Emissão: 31/03/2022

Validade: 31/03/2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia chave: íciDY

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos

nesta certidão. CERTIFICO, ainda, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que a pessoa jurídica mencionada, bem como seus
responsáveis técnicos e membros do quadro técnico não se encontram em débito com as anuidades do CREA/BA,

Interessado(a)

Empresa: M A EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 31.325.469/0001-24

Registro: 0010119299

Categoria; Matriz

Capital Social: RS 500.000,00

Data do Capital: 30/03/2021

Faixa; 3

Objetivo Social; COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS' OBRAS DE
URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; CONSTRUÇÃO DE
REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO' MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS. OBJETIVO SOCIAL SOMENTE NO ÂMBITO DA ENGENHARIA CIVIL.

Restrições Relativas ao Objetivo Social:

Endereço Matriz: AVENIDA DESEMBARGADOR SALVIO MARTINS, 11, CENTRO, MONTE SANTO, BA, 48800000

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( EMPRESA )

Data Inicial: 31/10/2018

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0001012234DDBA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2022 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: FÁBIO DO NASCIMENTO SANTOS

Registro: 0515189529

CPF: 965.893.105-72

Data Inicio: 31/10/2018

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: Artigo 7." da Lei n.° 5.194/66, com restrições das atividades contidas nas alíneas "a","b","c","d","e","f" e "h" referentes a
portos .aeroportos e barragens.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em1 tittp://crea-ba silac.com br/publico/ com a chave- 1c1DY
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO CREA-RA N° 132380/2022

Lei Federal N° S194 de 24 de Dezembro de 1966 Emissão: 30/03/2022
Validade: 31/03/2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia Chave: Ax97z

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os

dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA.

Interessado(a)

Profissional: FÁBIO DO NASCIMENTO SANTOS

Registro: 0515189529

CPF: 965.893.105-72

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS )

Data de registro: 13/03/2017

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: Artigo 7,° da Lei n.° 5.194/66, com restrições das atividades contidas nas alíneas "a","b","c","d","e","f" e "h" referentes a portos,aeroportos e

barragens.

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTACIO DA BAHIA

Data de Formação: 04/03/2016

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FlSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

■ Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2022 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: M A EMPREENDIMENTOS EiRELI

Registro: 0010119299

CNPJ: 31.325.469/0001-24

Data inicio: 31/10/2018

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: RMJ EMPREENDIMENTOS LTDA

Registro: 0010190023

CNPJ: 36.580.768/0001-29

Data inicio: 29/05/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI - EPP

Registro: 0010029907

CNPJ: 18.927,816/0001-20

Data inicio: 06/11/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em http //crea-ba siiac com.br/pjblico/, com a chave: Ax97z

Impresso em: 30/03/2022 ás 13:30.26 por movei, ip: 187.111.142.156 ,-tjnj^^^uLA
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

112549/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo

Técnico do profissional FÁBIO DO NASCIMENTO SANTOS referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: FÁBIO DO NASCIMENTO SANTOS

Registro: 3000047784BA RNP: 0515189529

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: BA20200340117 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 04/08/2020

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: M A EMPREENDIMENTOS EIRELI

Baixada em: 12/03/2021

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANSANÇÃO

Endereço do contratante: AVENIDA TANCREDO NEVES

Complemento:

Cidade: CANSANÇÃO

Contrato: 110/2020

Valor do contrato: R$ 952.479,21

Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

Endereço da obra/serviço: AVENIDA sede

Complemento:

Cidade: CANSANÇÃO

Data de início: 04/08/2020 Conclusão efetiva: 04/03/2021

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANSANÇÃO

CPF/CNPJ: 13.806.567/0001-00

N°: 636

Bairro: CENTRO

UF: BA CEP: 48840000

Celebrado em: 04/08/2020

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

Bairro: centro

UF: BA

N°: S/N

CEP: 48840000

Atividade Técnica: 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E AFINS

PARALELEPIPEDOS 111 - Execução de Obra Técnica 13132.94 METRO QUADRADO;

Observações

CPF/CNPJ: 13.806.567/0001-00

#144 - PAVIMENTAÇÃO DE

Execução de pavimentação em paralelepípedo do centro da sede do município de Cansanção do estado da Bahia.

Informações Complementares

• CONSIDERAR COMO OS SERVIÇOS EXECUTADOS APENAS NO ÂMBITO DA ENGENHARIA CIVIL. \

• ESTA CERTIDÃO É PARA FIM EXCLUSIVO DE ACERVO TÉCNICO E NÃO ACRESCENTA QUALQUER ATRIBUIÇÃO ÃS ORIGINARIAMENTE
CONSIGNADAS NO REGISTRO DO PROFISSIONAL NO CREA, SENDO VEDADA QUALQUER EXTRAPOLAÇÃO NOS TERMOS DA ALÍNEA
b~ DO ARTIGO 6° DA LEI 5.194 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT. o atestado contendo 2 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 112549/2021

05/11/2021,08:18

WwCOZ

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega de propostas.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no

Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) á respectiva ação
penal.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento á Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
ba.sitac.com.br/publico/. com a chave: WwCOZ

0024

I CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

RUA PROFESSOR ALOÍSIO DE CARVALHO FILHO, -102, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA.

Tel * 55 (71 )3453-8990 Fax * 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br "" í^™^:1""

Impresso em. 05/11/2021, âs 10:47.
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Ptelcilura Muntcii

Seceuna Municipal de *dmieni

A*. Tan«cde Me*ci. 6)4. tenite - tMMufia - Othim - Ctf. 4S.B4O-OOO

CNPi N* ll.Mt.567/OO0I-00 CANSANÇÃO

1.2.4.

, [ASSENTAMENTO DE GUIA {MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE-FABRlCADO.

SINAPI 94273 lOlMÉNSOES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE
| ÜNFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA WAS

[URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06í2016

1.2.5. SINAPI

[EXECUÇÃO C€ PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE

94991 [CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO. USINADO.

[ACABAMENTO CONVENCIONAL. NAO ARMADO. AF 07Í2016 [
M3

Rampa padráo para acesso de defioentes a passeio público, em

12.6. I ORSE i 122t4 i concreto simples fcK=25MPa, desempdada. com pintura
I i indicai»va em novacor. 02 demios

UN.

i Piso ma direciona) eOeaterta, em conc/eio colondo

3 591,00

237,51

38.00

1.2.7.

1.3.

1.3.1.

1.3.2.

1.4.

1 4 1

ORSE

ORSE
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0 REFERIDO E

4864

10712

73916/002

6191

VERDADE

pMefiaentes visuais, dimensões 30i30cm. apicado com

argamassa irtdustnaíiada ac-*, rejunlado. eidusive

regiianíaçio de base

M2

SINAU2AÇAOVUftU

Contecçl^de placa de sinali?açdo totalmente reftehva

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA,

DIMENSÕES 45X2SCM

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

limpeza de ruas (vamçáo e remoçio de entulhos)

E DOU FE

1 038.86

UN. 24.00
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M2

15.00
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Certidão de Acervo Técnico - CAT ppr A DA

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 Vl\Ln'Dn

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

0 0 0 6 3 4 Página 1/3

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

54350/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo

Técnico do profissional FÁBIO DO NASCIMENTO SANTOS referente ã(s) Anotação(Ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: FÁBIO DO NASCIMENTO SANTOS

Registro: 3000047784BA RNP: 0515189529

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: BA20200269792 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 12/03/2020

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada; M A EMPREENDIMENTOS EIRELI

Baixada em: 07/05/2020

CPF/CNPJ: 13.691.811/0001-28

N°: S/N

CEP: 47300970

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA NOVA

Endereço do contratante: PRAçA GILSON VIANA DE CASTRO S/N

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CASA NOVA UF: BA

Contrato: 336/2019 Celebrado em: 04/12/2019

Valor do contrato: R$ 261-913,67 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

Endereço da obra/serviço: POVOADO BARRAGEM DA GIBOIA N°: S/N

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CASA NOVA UF: BA CEP: 47300970

Data de inicio: 20/01/2020 Conclusão efetiva: 20/03/2020

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA NOVA CPF/CNPJ: 13.691.811/0001-28

Atividade Técnica: 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #127 -
TERRAPLENAGEM 111 - Execução de Obra Técnica 102.38 METRO CÚBICO; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO >
TRANSPORTE E AFINS > #142 - PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO 111 - Execução de Obra Técnica 180.00 METRO QUADRADO' 12 - Execução

CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E AFINS > #144 - PAVIMENTAÇÃO DE PARALELEPIPEDOS 111 - Execução de Obra
Técnica 140.00 METRO QUADRADO; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > EDIFICAÇÕES DE ALVENARIA > #88 - EDF DE
ALVENARIA PARA FINS DIVERSOS 111 - Execução de Obra Técnica 214.50 METRO CÚBICO;

Observações

CONSTRUÇÃO DE UMA PASSAGEM MOLHADA NA BARRAGEM DA GIBOIA, Município de Casa Nova - BA

Informações Complementares

• CONSIDERAR COMO OS SERVIÇOS EXECUTADOS APENAS NO ÂMBITO DA ENGENHARIA CIVIL.

• ESTA CERTIDÃO É PARA FIM EXCLUSIVO DE ACERVO TÉCNICO E NÃO ACRESCENTA QUALQUER ATRIBUIÇÃO ÀS ORIGINARIry
CONSIGNADAS NO REGISTRO DO PROFISSIONAL NO CREA, SENDO VEDADA QUALQUER EXTRAPOLAÇÃO NOS TERMOS DA A
"b" DO ARTIGO 6= DA LEI 5.194 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folhais), expedido
peto contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes

Certidão de Acervo Técnico n° 54350/2020

19/05/2020,18:39

W35xY

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega de propostas.

A Falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no

Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação
pena!.

Certificamos que se encontra vinculado â presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resotuções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

lalquer alteraçãoEsta certidão perderá a validbde, caso

posterior dos elementos cadastrais nela

A autenticidade desta Certidão p>)de si^Verificada em> http://crea-

ba.sitac.com.br/publico/, com a chave\VV35xY
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Casa Nova/BA, inscrita no CNPJ n" 13.691.811/0001-28, vem por meio de este

atestar paia os devidos fins que a empresa M A EMPREENDIMENTOS EIRELI, sediada na Praça do

Comercio, 1a andar, sAi, Distrito Pedra Vermelha na cidade de Monte Santo/BA, CEP: 48800-000, inscrita no

CNPJ na 31.325.469/0001-24, tendo como responsável Técnico o Engenheiro Civil Fábio do Nascimento

Santos CREA N* 051518952-9, executou a Obra de Construção de uma passagem molhada na barragem da

giboia no Município de Casa Nova/BA abaixo relacionados de acordo com requisitos exigidos e dentro dos

prazos estabelecidos em contrato o que nos permite considerar satisfatório o atendimento da empresa.

PROCESSO LICITATORIO N" 290/2019

CARTA CONVfTE N* 003/2019

CONTRATO Na 336/2019

VALOR: 261.913,67 (Duzentos e sessenta e um mil novecentos e treze reais e sessenta e sete centavos) ART

N° BA20200269792 - Engenheiro Civil Fábio do Nascimento Santos

Período da Obra: 20/01/2020 a 20/03/2020

PLANILHA ORÇAMENTARIA

BASE

1.1

1.2

1.3

1.4

1.5

1.6

1.7

1.9

1.9

1.10

1.11

ORSE

ORSE

SINAPI

ORSE

SINAPI

ORSE

SINAPI

ORSE

ORSE

ORSE

CÓDIGO

74209/001

2243

72799

3318

94S76

70

73696

4960

11738

PASSAGEM MOLHADA

Placada obra

Alvenaria pedra granitica argamassada traço (1:5) - 1 saco cimento

50kg / 5 padiotes areia dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção mecânica e

transporte

Pavimentação em placas de concreto simples, fck 35 mpa, e=21 cm,

em áreas sujeitas a cargas pesadas

Pavimento em parateleplpedo sobre colchão de areia rejuntado com

argamassa de cimento e areia no traço 1:3 (pedras pequenas 30 a 35

pecas por m2)

Reboco especial de parede 2cm com argamassa traço t3 - 1:3 cimento
/ areia / vedacit

Assentamento de tubo de pead cornjgaòo cfe dupla parede para rede

coletora de esgoto, dn 750 mm, junta elástica integrada, instalado em

local com nível baixo de interferências (não incfui fornecimento),

af 06/2016

Execução de aterro compactado,sem controle do grau de

compactação e sem forn. de material

Enrocamento manual, com arrumação do material

Meic-fio granítlco, rejuntado com argamassa de cimento e areia no
traço 1:3

Descida de água para cortes em degraus tipo dcd 02

2760 [Pteslpador de energia tipo des 02

M

M

UNID.

11Ò),OO
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11.12 [SINAPI | 73S17/1 |Embasamento de material granujar - po de pedra 36.00

Casa Nova/BA, 02 de abril de 2020
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Decreto n-00K017

E OLIVEIRA BRAGA

SECRETARIO DE OBRA

CÉSAR TORRES SANTOS FILHO

ENGENHEIRO CIVIL

CREA: 300007726-9 BA

ENG. FISCAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA NOVA
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

000637 Página 1/5

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

82771/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo

Técnico do profissional FÁBIO DO NASCIMENTO SANTOS referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade

Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: FÁBIO DO NASCIMENTO SANTOS

Registro: 3000047784BA RNP: 0515189529

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: 8A20200360655 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 04/09/2020

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: M A EMPREENDIMENTOS EIRELI

Baixada em: 27/02/2021

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANSANÇÃO CPF/CNPJ: 13.806.567/0001-00

Endereço do contratante: AVENIDA TANCREDO NEVES N°; 636

Complemento: Balrro: CENTR0
Cidade: CANSANÇÃO UF; BA CEP: 48840000
Contrata: 1132020 Celebrado em: 28/08/2020

Valor do contrato: R$ 589.507,92 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

Endereço da obra/serviço: POVOADO Alto Lindo e Riacho das Pedras N°: SN

Complemento: Bairro: laie da TaPera e Pecados

Cidade: CANSANÇÃO

Data de inicio: 28/08/2020 Conclusão efetiva: 28/11/2020

Finalidade: Esportivo

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANSANÇÃO

Atividade Técnica: 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > EDIFICAÇÕES ESPECÍFICAS > #96 - GINÁSIO DE ESPORTES 111

Execução de Obra Técnica 3.00 UNIDADE:

UF: BA CEP: 48840000

CPF/CNPJ: 13.806.567/0001-00

Observações

Construção de quadras poliesportiva sem cobertura em povoados do município de Cansanção,Bahia.

Informações Complementares

• CONSIDERAR COMO OS SERVIÇOS EXECUTADOS APENAS NO ÂMBITO DA ENGENHARIA CIVIL.
• CONSIDERAR COMO SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA, APENAS EM BAIXA TENSÃO NA EDIFICAÇÃO.
• ESTA CERTIDÃO É PARA FIM EXCLUSIVO DE ACERVO TÉCNICO E NÃO ACRESCENTA QUALQUER ATRIBUIÇÃO ÀS ORIGiNARIAMENTE

CONSIGNADAS NO REGISTRO DO PROFISSIONAL NO CREA, SENDO VEDADA QUALQUER EXTRAPOLAÇÃO, NOS TERMOS DA ALlNEA
'b' DO ARTIGO 6o DA LEI 5.194 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 folha(s). expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 82771/2021

19/05/2021,13:51

272Zb

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega de propostas.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no

Código Penai Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação

penal.

Certificamos que se encontra vinculado ã presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento á Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-

ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: 27ZZb

0030
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Item

1.0

1.1

1.2

1.3

1.4

2.0

2.1

2.2

2.3

Código

74209/0

01

99059

41598

93584

93358

94099

96995

FONTE

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

S1NAPI

À
Rena)

Er

Descrição

SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Locação convencionai de obra. através de gabarito de tábuas

corridas

Instalação provisória de energia elétrica aérea trifasica 40A

Execução de deposito em canteiro de obra em chapa de madeira

compensada

MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR
OU IGUAL A 1.30 M. AF 03/2016

Preparo de fundo de vala

Reaterro manual apiloado com soquete de vala com material da

obra

to Borges ffilfo,

Und

ma

M

UN

m1

ma

mJ

mJ

Quant.

18.00

90,00

3,00

3,00

58.32

126,00

58.32

«3 CM S? £
o O CL 4j
C tN F ._

oí-Ê
«í p 01 —

Ü 2
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c

2.4

3.0

3.1

3.1.1

3.1.2

3.2

3.2.1

3.2.2

4.0

4.1

4.1.1

4.1.2

4.1.3

4.1.4

6.0

S.1

5.1.1

6.0

6.1

7.0

7.1

8.0

8.1

9.0

9.1

9.2

9.3

9.4

96523

95241

95952

95241

95952

96396

72183

95276+

88309

94990

87477

85188

68053

87529

88489

72815

41595

73924/0

01

SINAP!

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPt

SINAPI

StNAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

Escavação manual para bloco de coroamento ou sapata

:UNDAÇOES

JONCRETO ARMADO - SAPATAS

Lastro de concreto magro, aplicado em pisos e radiers. espessura 5

cm.

Execução de concreto armado 25 Mpa

CONCRETO ARMADO • VIGAS BALDRAMES

Lastro de concreto magro, aplicado em pisos e radiers. espessura 5

cm.

Execução de concreto armado 25 Mpa

SUPERESTRUTURA

CONCRETO ARMADO - LAJE DE PISO PARA QUADRA

Execução e Compactação de base e/ou sub base com brita

araduada simples, exclusive caraa e transporte.

PISO EM CONCRETO 20MPA PREPARO MECÂNICO,

ESPESSURA 7 CM. COM ARMAÇÃO EM TELA SOLDADA

POLIDÕRA DE PISO (POLITR1Z), PESO DE 100KG, DIÂMETRO
450 MM. MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 4 HP - CHP DIURNO.
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO

COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA,

SISTEMAS DE VEDAÇÃO VERTICAL

ALVENARIA DE VEDAÇÃO

Alvenaria de vedação com blocos cerâmicos de 8 furos 9x19x19cm

; assentamento com argamassa traço 1:2:8 (cimento, cal e areia)

ESQUADR1AS

PORTÃO EM TUBO DE ACO GALVANIZADO DIN 2440/NBR 5580.

PAINEL ÚNICO. DIMENSÕES 1.0X1.6M. INCLUSIVE CADEADO

IMPERMEABILIZAÇÃO

FORNECIMENTO/INSTALAÇÃO LONA PLÁSTICA PRETA, PARA

IMPERMEABILIZAÇÃO, ESPESSURA 150 MIGRAS.

REVESTIMENTOS INTERNO E EXTERNO

Massa única para recebimento de pintura em traço 1:2:8. preparo

mecânico

PINTURAS E ACABAMENTOS

Aplicação manual de Pintura com tinta tatex acrílica em paredes 2

demãos.

Pintura Epoxi 2 demãos

Pintura acrílica de faixas de demarcação em quadra poliesportiva

Pintura esmalte para estrutura metálica e alambrado. 2 demãos

>'\ /*

mJ

m1

m1

m1

m1

m1

m1

CHP

m1

m'

UN

m1

m*

ma

m>

M

4,5

11,52

4,80

194.40

23,40

45.00

1.440,00

36,00

19.32

138,00

6,00

1.440,00

138,00

138,00

1.440,00

330,00

648.00

O Q. a;
CM £ ._
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c

10.0

10.1

10.1.1

10.1.2

10.1.3

10.1.4

10.1.5

10.1.6

10.1.7

10.1.8

10.1.9

10.1.10

10.2

10.2.1

10.2.2

10.2.3

10.2.4

10.2.5

11.0

11.1

11.2

11.3

12.0

68066

83397

68066

93665

92661

96985

98111

93008

95732

91902

91934

83446

21127

91836

74246/0

01

72281

25400

25398

25399

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAP1

SINAP)

SINAPI

SINAPI

SINAPI

INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 22OV

Caixa de proteção para medidor

POSTE DE CONCRETO DUPLO T H=9M CARGA NOMINAL

500KG INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, EXCLUSIVE TRANSPORTE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Caixa de proteção para medidor

Disjuntor Bipolar de 40A

NIPLE. EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA. DN

40 (1 1/2"), INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA
SPRINKLER - FORNECIMENTO E ÍNSTALAÇÃO

HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO. CIRCULAR. EM

POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0.3 M. AF_05/2018

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL. PVC DN 50 MM (1 1/2") -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF__12/2015
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, SOLDAVEL, DN 20 MM {1/2).

APARENTE, INSTALADA EM TETO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 11/2016 P

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO. PVC. ROSCAVEL, DN

25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADA EM

LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 16 MM', ANTI-CHAMA

450/750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF...12/2015

Instalação elétrica interna

CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO BRITA

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V EM

ROLO DE 19MMX5M

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO. PVC, DN 32 MM (1"),

PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM FORRO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

REFLETOR RETANGULAR FECHADO COM LÂMPADA VAPOR

METÁLICO 400 W

REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO USO

EXTERNO 220V/400W

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

Par de tabelas de basquete em compensado naval com aro de

metal e rede

Conjunto metálico de traves para futsal oficial 3,0x2.0. inclusive

pintura e redes

Conjunto metálico para rede de voleibol, inclusive redes e antenas

ALAMBRADO

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

M

UN

UN

M

UN

UN

M

UN

UN

UN

UN

UN

3.00

12.00

3,00

15,00

6,00

3.00

3,00

6,00

54,00

54,00

90,00

12,00

150,00

360.00

24,00

24,00

3,00

3,00

3.00

Ren&p Borges
' Civil

CREA-BA 0516600B5-0
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Prefeitiiia Municipal de Caniani,ào
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12.1

12.2

12.3

12.4

13.0

13.1

13.2

92335

7158

23

88316

90778

90776

SINAPI

SINAPI

Próprio

SINAPI

SINAPI

SINAPI

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA.

CONEXÃO RANHURADA. DN 50 (2"). INSTALADO EM

PRUMADAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

TELA DE ARAME GALV OUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO

2.77 MM (12 BWG). MALHA 5X5 CM, H = 2 M INSTALADO

Rede de Proteção Esportiva Para Cobertura de Futebol de

Campo/Society e Quadra de Futsal Fio 2 Malha 12cm Verde

INSTALADO

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (PARA

INSTALAÇÃO DA TELA DE ARAME E REDE DE PROTEÇÃO)

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

M

m1

m1

H

H

H

1,356.00

1.005,00

1.755,00

144.00

144,00

960.00

O FEFEFIDÚ E VERDADE F :\)'i FE

I)F. : KZRMbfc" ^F 2.

PAULO HENRIQUE PASSOS ANDRADE

rrefeito mi/:;: "; [--ai.

ato Borges
/ Eng°CMi
REA-6A 0516MOW-0

RENATO 'V ERA BORGES
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA

000G42 Página 1/4

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

77405/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo
Técnico do profissional FÁBIO DO NASCIMENTO SANTOS referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade

Técnica - ART abaixo descrimtnada(s):

Profissional: FÁBIO DO NASCIMENTO SANTOS

Registro: 30000477B4BA RNP: 0515189529

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: BA20210453758 Tipo de ART. OBRA / SERVIÇO Registrada em: 02/02/2021 Baixada em: 10/02/2021

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO POR ERRO DE DIGITAÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: M A EMPREENDIMENTOS EIRELI

CPF/CNPJ: 13.698.774/0001-80

N°:sn

Bairro: Jeremias

UF: BA CEP: 48500000

Contratante: Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha

Endereço do contratante: SEM DEFINIçãO Centro Administrativo municipal

Complemento:

Cidade: EUCLIDES DA CUNHA

Contrato: 296/2020 Celebrado em: 04/09/2020

Valor do contrato: R$ 97.937,40 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

Endereço da obra/serviço: PRAçA praça da bandeira N°: sn
Bairro: centro

eUCUDES DA CUNHA -BA CEP: 48500000

Data de inicio: 04/09/2020 Conclusão efetiva: 31/12/2020

, , _ . . . „,,„., CPF/CNPJ: 13.698.774/0001-80
i Municipal de Euclides da Cunha

Atividade Técnica: 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > #262 - PRAÇA 111 - Execução de Obra Técnica 1.00 UNIDADE;

Observações

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA DA BANDEIRA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA.

Informações Complementares

. COM EXCEÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTES Ã REMOÇÃO DE ÁRVORES, ILUMINAÇÃO PUBLICA, PLANTIO, PODA POR EXTRAPOLAR AS

ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL REQUERENTE.

• CONSIDERAR COMO OS SERVIÇOS EXECUTADOS APENAS NO ÂMBITO DA ENGENHARIA CIVIL.
. CONSIDERAR COMO OS SERVIÇOS REFERENTES AS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS APENAS EM BAIXA TENSÃO NO ÂMBITO DA

• ESTA CERTIDÃO É PARA FIM EXCLUSIVO DE ACERVO TÉCNICO E NÃO ACRESCENTA QUALQUER ATRIBUIÇÃO AS ORDINARIAMENTE
CONSIGNADAS NO REGISTRO DO PROFISSIONAL NO CREA, SENDO VEDADA QUALQUER EXTRAPOLAÇÃO, NOS TERMOS DA ALÍNEA
■b" DO ARTIGO 6o DA LEI 5.194 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 77405/2021

18/02/2021,14:14

b7y3y

Esta certidão perderá a validade, ca

posterior dos elementos cad

A autenticidade desta Certidão pod

ba.sitac.com.br/publico/, cqm a

ocorra qualquer alteração

Intidos.

stfr \erificada em: http;//crea-

b/y3y

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega de propostas.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no

Código Penai Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação

penal.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento ã Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, 3 quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia H| CREA-BA
RUA PROFESSOR ALOlSlO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. ^| c.™,™,».,»*^™..

Tel: * 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail. creaba@creaba.org.br m™—»™

Impresso em: 18/02/2021, às 15:24.
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ESTADO DA BAHlA

Prefeitura de Euciides da Cunha

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Página 2/4

A Prefeitura Municipal de Euciides /BA, inscrita no CNPJ r.a

13.698.774/0001-80, vem per meio de este atestar para os devidos fins

que a empresa M A EMPREENDIMENTOS EIRELI, sediada na Praça da igreja,

s/n, Distrito Pedra Vermelha na cidade de Monte Santo/BA, CEP: 48800-

000, inscrita no CNPJ n* 31.325.469/0001-24, tendo como responsável

Técnico o Engenheiro Civil Fábio do Nascimento Santos CREA N* 051518952-

9, executou a Obra de Contratação de empresa especializada na prestação

de serviço de engenharia na requalificação da Praça da Bandeira,

localizada na sede do Município de Euciides da Cunha - BA abaixo

relacionados de acordo com requisitos exigidos e dentro dos prazos

estabelecidos em contrato o que nos permite considerar satisfatório o

atendimento da empresa.

ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA DA BANDEIRA, S/N, CENTRO NA CIDADE DE EUCLIDES

DA CUNHA/BA, CEP: 48500-000

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 2Üb/202C

DISPENSA DE LICITAÇÃO Na 0"'b/2020

CONTRATO Na 296/2020

VALOR: 97.937,4 0 (Noventa e sete mil novecentos e trinta e sete reais e

quarenta centavos)

ART N° BA20200377598 - Engenheiro Civil Fábio do Nascimento Santos

Período da Obra: 04/09/2020 a 04/11/2020

PLANILHA ORÇAMENTARIA

Itn

01

01 .01

31 .02

01.03

01 .04

01.05

01 .06

01.07

Código

ORSE-

0000051

ORSE-

0002497

ORSE-

0005103

SINAPI/969

95

ORSE-

0000050

ORSE-

0004268

SINAPI/728

97

Serviço* Od Quantidade

SERVIÇOS PRKLIMIKAftlS

Placa de obra em chapa aço galvanizado, i ris talada

Escavação manual de vala ou cava em material de

1" categoria, profundidade até l,50m

Regularização Manjai

Reaterro manual apiloado com soquete. af iO/201"

Locação de construção de edificação até 200m2,

inclusive execução de gabarito de madeira

Remoção de árvore, porte médio, com utilização de

retro-escãvadeira

CARGA MANUAL. DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6

M3

m2

m3

m2

m3

m2

un

M3

2, 00

4, 06

65, 09

0,22

16, 00

1, 00

12,00

Sérgio V

0036

-BA
1^^

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

RUA PROFESSOR ALOlSlO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA.

Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax + 55 (71)3453-8989 E-mail: cresba@creaba.org br

Impresso em; 16/02/2021, às 1524.
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ESTADO DA BAHIA

Prefeitura de Euclides da Cunha

01 .08

02

02.01

02.02

32.03

02.04

02 .05

03

03.01

04

04.01

05

05.01

05 .02

05.03

05.04

06

06.01

06.02

SINAPI/728

99

SINAPI/949

62

ORSE-

0000081

SINAPI/949

65

SINAP1/927

86

SINAPI/928

73

ORSE-

0001937

ORSE-

0011457

ORSE-

0008349

ORSE-

0012833

ORSE-

0007269

OR3E-

0011753

ORSE-

0010234

0R3E-

0003223

TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHÃO BASCULANTE 6

M3, RODOVIA PAVIMENTADA, DMT ATE 0,5 KM M3

12,00

INFRAESTRÜTÜRA

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5

(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

Forma plana para fundações, em tábuas de pinho,

01 uso

CONCRETO FCK = 2SMPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM

BETONEIRA 400 L. AF 07/2016

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU

SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM -

MONTAGEM. AF 12/2015

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E

ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 12/2015

M3

m2

M3

KG

M3

1, 35

8, 40

6, 30

139,78

6,30

REVESTIMENTOS

Revestimento para piso ou parede em mármore

branco, apl-cado com argaraassa industriai izada a r-

n, rejuntadc, exclusive emboço Ti2

11,06

PAVIMENTAÇÃO

Pav imentaçãc em bloco de concreto vi broprensado,

intertravado, cor natural, 10x20cm, e = 6cm,

46un/m2, NBR9781, Fck (min>=35MPa, sob coxim areia

grossa compactada c/ placa vibratória,

e(comp.)=6cm, rejuntado c/ areia fina.

m2

56, 97

INSTALAÇÕES KIJETRICAS

Refletor para lâmpada vapor de sódio 40Gw, Olivo

ou similar, inclusive lâmpada e reator

Fornecimento de Luminária 04 pétalas em Led,

p/iluminação pública, 180w, 40001c, 220v, e

suporte e:ü tubo aço galv, com Anteparo, da

Ilumatic, mod LPL Ares ou similar

Poste de aço galvani zado cônico contino reto,

diâmetro superior 60mm, diâmetro da base I15mm,

altura total 5m, Conipost ref. Série 0005/classe

60 da Conipost ou similar

Cabo de cobre pp Cordplast 3 x 6, 0 mm2, 450/750v -

Fornecimento e instalação

un

un

un

m

4, 00

4, 00

4,00

60,00

URBANIZAÇÃO

Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio

Banco de concreto pre-moldado com encosto e

pintura (padrão emurb)

m2

un

240,35

5, 00

(J

.E cõ

2 Ê

0037

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia ^H CRFA-BA

RUA PROFESSOR ALOlSIO DE CARVALHO FILHO. 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. ^| itín™» ,f?E" ™
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Impresso em; 18/02/2021, ás 15:24.
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ESTADO DA BAHIA

Prefeitura de Euclides da Cunha

Conceição (H=8,0m / 22,0 un

EUCLIDES DA CUNHA/BA, 17 DE NOVEMBRO DE 2020
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SÉRGIO MXORICIO DE MATTOS FüCS

ENGENHEIRO CIVIL ""òí*-^0'

MUNICIPAL DE EUCLIDES

0038

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia ^H CREA-BA
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Tet. + 55 (711 3453-8990 Fax. + 55 (71) 3453-8969 E-maii: creaba@creaba.org br ^t^-.^s,^
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Autenticação Digital
De aarto íom ca BrUgca 1*, 3* • T" K. V í". 41 e 5! « Lb Fo*ral 8S3ÍÍ19B» i Art 6 «. XII

<:.».,.»«..—_JHint«i0or»™Ko.OrBtaiiliiíi«nüi!e.0ai«

CM. Autenticação: 956309091915H53Q099-1; Data: 09/OW2019 1S:20:^j

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJB1338&-72A2:

Valor Total do Ato: RS 4.42

os do »lo em:

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

Pelo presente Ir.str-jmentc, de um lado FÁBIO

DO NASCIMENTO SANTOS brasileiro, Engenheiro Civil, RG BA

655325700 SSP-BA, regisr.ro no CREA-3A sob n°_515189529, com

endereço na Rua Santo Antônio n 337 - Arraial do Retire -

Salvador - BA,CEP 41.20 4.02C doravante denominado simplesmente

CONTRATADO, e de outro lado a empresa, K A EMPREENDIMENTOS LTDA,

inscrita nc CNPJ7 n° 31.325.469/GC01-24 ceir. endereço na Praça

do comercio, 1 andar, disfri^o de Pedra Vermelha, MONTE SANTO

3A, CEP 49.880.C00, neste ato representada polo Sócio o Sr:*

AMAURI DA SILVA CARVALHO, CPF 320.684.148-g0, residente na Rua

do colégio, SN, distrito de Pedra Vermelha, MONTE SANTO BA,

denominado simplesmente CONTRATANTE, resolvera cie comum acorde

firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos

Profissionais de Engenharia, de acorco corr as seguintes

cláusulas e condições:

Oi

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - Constitui objeto do presente

Contrato, a prestação de serviços técnicos profissionais de

Engenharia pelo CONTRATADO cono Responsável Técnico para

responder pela empresa na área de engenharia civil.

1.1 - O CONTRATADO deverá recolher a

Anotação de Responsabilidade Técnica referente aos serviços ora

contratados, antes cio inicio dos trabalhos.

1.2 C CONTRATADO

serviços técnicos no aconpannanento de obras.

prestará

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2 - Os serviços objeto de presente

Contrate deverão ser realizados pelo CONTRATADO, nc prazo

indeterminado, e nos dias e horários conforme descriminados

abaixe:

QUARTA - FEIRA - 07:30 as 12:CO e das 13:30 as 18:J0hs

QUINTA - FEIRA - Ü7-.30 as 12:00 e das 13:30 as 18:00

CNPJ: 31.395.469/0001-24

Praça docomércio, 1 andar, CEP 488004)00 - Pedra vermelha monte santo Bahia

Telefone 7559263.6992/E-mai -niaempreendirnentDsrns@outtook.com

CO 39
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Pu.tvc.uy pmo i uo

Autenticação Digital
Ot .certo com oi silgu i". ^ a 7" nc.V »•, 41 e 52 4j LU FederS MnsttSM e Aft fl *K. XII

lia LM eHMual 9.7210008 autwiOtt I pmerila nagarn «glMIIKla. rcpn)Juc*o 1M

■ carrferido nme ata O rafando * vsrdade. Dou *tdo documanta wsMntftiJo ■ carrferido nme ata O rafando * vsrdade. Dou *t j,1

C6d. Autentlcaçflo; 95630909191511530099-2; Data: 09/09/2019 15:20:8?

Selo Digital de fiscalização Tipo Normal C: AJB13387-GQT4;

Valor Total do Ato: RS 4,42

CXÁÜSÜIA TERCEIRA - DOS PREÇOS E FORMft DE PAGAMENTO

3- 0 CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO,

pelos serviços contratados, o valor total de R$_5.150,DO(Seis

MJ 1 Cento e Cinqüenta Tíe^is ), mensalrenr.e:

3.1- Os tributos incidentes sobre cs

serviços ora contratados deverão ser recolhidos psl^

contribuinte, conforme definido na legislação tributária.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4- O presente ConLrdio e oo: praz.

indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO

5-0 presente Contrato poderá se:

rescindido amigavelrr.ente a qualquer tempo, mediante notificaçãc

à parte contrária :.:om antecedência rr.imma de 10 (DEZ; dias.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

Quanto à fixação de irjlta para as situações c/e atraso na

execução dos trabalhes, nr< pagamento .ou na rescisão antecipada,

deverá o vercentua] se r fixado pelas partes, de accrdo com a

situação especifica.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE PELOS SERVIÇOS PRESTADOS

7- Fica estabelecido, r.cs termos de

arcigo 7 6 do Código de Doresa do Consumidor - Le: Complementar

ii° 8.073, de 11 ce setembro de 1990, que o CONTRATANTE poderá
reclamar por vícios aparentes ou de iácil cor.stataçào referente
aos serviços prestados.

CLÁUSULA OITAVA - DO EXERCÍCIO DOS DIREITOS

CNPJ: 31395.469/0001-24

Praça do comércio, 1 andar, CEP 48800-000 - Pedra vermelha monte santo Bahia

Telefone 75.99263.6992 / E-maS - rnaempreerKiímentosms@C)utlook.corn

0040
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Autenticação Digitei
> rode um os artgei 1", 5"« 7"«. V a", 41 o SS da L» Fsdeal 8S3Í19S* iMEtt»

d« Lri Estettml 8.721 rjcoe auunUcs ■ ptaian» mgn d^ntnOa. nvodu^oM

dodocijnvnlDfWHArtsdDa«yiferWDneUBMd. OfVfeAdo aventada. Pauto

Cód. AutenHcaçflo: 95630909191511530D99-3; Data; 09/09/2019 15:20:%

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJB13386-4IW9;

Valor Total do Ato: RS 4.42

i o* dados do ato em: https:S/sa kxligitaitipb.JtM.br

8- Qualquer cir.issáo ou tolerância das

parles em exigir n estrito c-jrrprimentc dos termos e condições do

presente Contrato, ou err, exercer uma prerrogativa dele

decorrente, nSo constituirá renúncia, nem afetará o direite da

parte de exercê-lo a qusIquer tempo.

8.1- Aplicaír-se ao presente Contrato as

disposições do Código Civil e do Código de Defesa cio Consumidor

naquilo em que _he forem compatíveis.

■-* j

CIAUSOIA NONA - DO FORO DE ELEIÇÃO

9- As parzes de ccmum accidc, elegem o

Fórum da Comarca MONTE SANTO - BA , para dirimdr qualquer lide

oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer

outro por mais privilegiaáo que seja.

r, por estarem assim

contratadas, assinam as partes o presente Ccntrato,

vias de igual teor e íerna, para os mesmos efeitos

justa? i

. C2 (duas

MONTE SANTO - ÜA, 33 de Acrcstc de 2018.

/

\ M A EMPREENDIMENTOS LTDA

;,\sCN?J -31.325.4S9/CU01-24
v," V ". CONTRATANTE

FÁBIO DO NASCIMENTO SANTOS

EKnSNHEIRO CIVIL - CREA-BA 5151S9529

OFtCKJ DS HEGlíTM Ç-VH. COM fUNCOEI NOTARIAIS

•UcanMco por IEMELHAHCA 0001 firma(i) ti*

F*mO DOMAKIKKTO «ANTOt «1U

Emoi. ftt 1,42 Tui: R| 1,U TM0HQTHÍ
Em torhmunho {

OENtIE IWUNDA OA SíLV* OANTOS
E1CREVGNTE

ftrtm-BAvlrt»v701*

Stlofsl: 1893.AB 069274-3
C

CONTPÍTAD0

Praça cio comércio, 1 andar, CEP 4880O000 - Pedra vermelha monte santo Bahia

Telefone 75.99263.6992 / E-mai - maempreendtfnentDsms@outíook.cx)m

0041



i'«lcio oe registro civílo*s pessoas «aturais :j
jgj^ ETABEUOSAT0DENOT*S-eo*goCNJM.)lM ;."

« tabu*. ..lna.lt ll>g»9l«.<.>~UW» fc 1! 6«-SM >.. IS JÍUS& -,.;

Autenticação Digital iç
De acerto o«n M HtlfKH I1.11 •T*iK.ue°, t1 «S2 0*LJ F«J««ia.935J19B4 i Ali í (nc. I]l ;*.

da Lb EKaduM s.T2iy200S wnnko • ixHanU iixami ttgmiiwfB, nproou^kM í.-'
do doounanlo wnanew i onfenoo nsse «to. O itlw» 4 nnlaíe. Dou * :,.'

Cód. Autenticação: 95630909191511530099-4; Data: 09/09/2019 15:20:5^

Selo Digitei úe FiscalizaçÔo Tipo Nonnal Cr AJB13385-62B5; £■..

Valor Total do Ato: R$ 4,42 }■":

) 1mi(s) d»AMAURI DA SILVA

testemunho da vtrdadr 7fiiHin Franthisco
Mando Oi Araújo Souza, Ewrtvant» Autorizado A

itiquata tá tam validada acompanhada do QR

COOE-MONTE SANTO-BA 14/8801». Vilor do

Ato: RS 5.00 Emol: RS 2.42 Taxi: RI 2.58

2O82AB157124-4

de Araújo Souza
Autorizado

SELO RECONHECIMENTO

mt.br/tuttnlicldatia

0042



08/07/2020 https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/95630909191511530099

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br „. r. -. ^

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br . (J {J J Q k fí

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital1 ou na

referida seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial

em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação

processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M A EMPREENDIMENTOS LTDA tinha

posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa M A

EMPREENDIMENTOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 08/07/2020 20:51:26 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de

acordo com o Art. 1o, 10° e seus §§ 1o e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do

titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa M A EMPREENDIMENTOS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de

e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiqital.a2evedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta

Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

1Código de Autenticação Digital: 95630909191511530099-1 95630909191511530099-4

"Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei

Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ ND 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

6c6bb44c2e24438b59f0d2109fec67f6b20

ICP
PrcsdenciadaNepub!.,..,

c^ovh Brasil

j: ™,V de 24 de acosto oe 200) j:

0043
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA

REF.: TOMADA DE PREÇOS SOB Na 005/2022

DECLARAÇÃO DE RENUNCIA DE VISITA TÉCNICA

A empresa M A EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ Na 31.325.469/001-24,

sediada na Avenida Desembargador Salvio Martins. Na 11, Centro na cidade de Monte Santo/BA,
por intermédio da seu Sócio Administrador devidamente constituído, o Sr. Amauri da Silva

Carvalho, CPF: 320.684.148-80 e seu responsável Técnico perante ao CREA/BA o Sr. Fábio do

nascimento Santos, inscrito sob o CPF Na 965.893.105-72 e CREA Na 0515189529, veêm por meio

deste DECLARAR sob as penas da lei e para fins de direito, em cumprimento ao instrumento

convocatório da licitação supracitada, que deseja não realizar a visita técnica, porém tem
conhecimento do local de execução das obras e/ou serviços de engenharia e/ou arquitetura,

realizando um exame detalhado, verificando todas as dificuldades, análise do solo, captação de

água, luz e força, acessos, transportes, tendo pleno conhecimento de todas as informações, das

condições locais e dificuldades e. ainda, que aceita como válida a situação em que se encontra

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. Com isso a empresa se responsabiliza

por sua proposta apresentada, alegando não ser necessário a realização visita técnica perante

a prefeitura na modalidade Tomada de Preços sob na 005/2022.

Monte Santo/BA, 30 de Maio de 2022.

A EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 31.325.469/0001-24

AMAURI DA SILVA CARVALHO

CPF: 320.684.148-80

RG:0825263034

SÓCIO ADMINISTRADOR

FÁBIO DO NASCIMENTO SANTOS

ENGENHEIRO CIVIL

CPF: 965.893.105-72

CREA-051518952-9

CNPJ: 31.325.469/0001-24

Praça do comércio, 1 andar, CEP 48800-000 - Pedra vermelha monte santo Bahia

Telefone75 99915 17B5/E-mail-maemDreendimentosmsíõ)outlook.cx)m
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PREFEITURA MUNICIPAL DE S0BRADINH0/BA

Ref.: TOMADA DE PREÇOS SOB N* 005/2022

DECLARAÇÃO DE DISP0N1BILIZAÇÃ0 DE EQUIPAMENTOS

A empresa M A EMPREENDIMENTOS EIRELI, cadastrada no CNPJ n° 31.325.469/0001-

24, estabelecida na Avenida Desembargador Salvio Martins, N"11, Centro na cidade de Monte

Santo/BA DECLARA, que todos os equipamentos relacionados abaixo estarão disponíveis para a

realização dos serviços licitados.

EQUIPAMENTOS

06 CARRINHO DE MÃO

04 PÁS

05 ENCHADA

03 VIBRAD0R DE CONCRETO

02 BITONEIRA

02 CAÇAMBAS TRUCK

01 CARRO DE APOIO

02 CAÇMABAS TOCO

01 Caixa de Água 2.000 Lt

01 Caixa de Água 3.000 Lt

01 Canteiro de Obra

Monte Santo/BA, 30 de Maio de 2022.

M A EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 31.325.469/0001-24

AMAURI DA SILVA CARVALHO

CPF: 320.684.148-80

RG:0825263034

SÓCIO ADMINISTRADOR
^ 0045

CNPJ: 31.325.469/0001-24

Praça do comércio, 1 andar, CEP 48800-000 - Pedra vermelha monte santo Bahia

Tplefnne7R PflQifi 17fifi/E-mail -maemDrBendimentasmsiotoutiook.com
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À PREFEITURA MUNICIPAL SOBRADINHO/BA.

REF.: TOMADA DE PREÇOS SOB Na 005/2022.

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES

A empresa M A EMPREENDIMENTOS EIRELI, cadastrada no CNPJ n° 31.325.469/0001-

24, estabelecida na na Avenida Desembargador Salvio Martins, Na11, Centro na cidade de

Monte Santo/BA, CEP: 48800-000 DECLARA, que se vencedora do certame disponibilizará as

instalações para perfeita execução do objeto conforme segue abaixo.

C ADMINISTRAÇÃO

SALA

DO

MESTRE

ENGENHARIA

BANHEIRO

REFEITÓRIO

BANHEIRO

ALMOXARIFADO

MONTE SANTO/BA, 30 DE MAIO DE 2022

A EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 31.325.469/0001-24

AMAURI DA SILVA CARVALHO

CPF: 320.684.148-80

RG:0825263034

SÓCIO ADMINISTRADOR
0046

CNPJ: 31.325.469/0001-24

Praça do comércio, 1 andar, CEP 4880O000 - Pedra vermelha monte santo Bahia

Telefone7fi qqqifi i7fifi/E-mail -maemDreendimentDsmsiatoutiook.com
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA

REF.: TOMADA DE PREÇOS SOB Na 005/2022

DECLARAÇÃO EQUIPE TÉCNICA

A empresa M A EMPREENDIMENTOS E1RELI, cadastrada no CNPJ n° 31.325.469/0001-

24, estabelecida na na Avenida Desembargador Salvio Martins, Na11, Centro na cidade de

Monte Santo/BA, CEP: 48800-000 declara que disponibilizará a equipe técnica caso seja

consagrada a vencedora do certame e declaramos que se declarados vencedor comprovará

os vínculos empregatícios ou contratual dos referidos profissionais.

QUANTIDADE

01

8

10

FUNÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

CALCETEIROS

AJUDANTES

NOME

FÁBIO DO NASCIMENTO

SANTOS

REGISTRO/CPF

CREAN" 051518952-9

Monte Santo/BA, 30 de Maio de 2022.

A EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 31.325.469/0001-24

AMAURI DA SILVA CARVALHO

CPF: 320.684.148-80

RG:0825263034

SÓCIO ADMINISTRADOR

0047

CNPJ: 31.325.469/0001-24

Praça do comércio, 1 andar, CEP 48800-000 - Pedra vermelha monte santo Bahia

Tp|pfonp7fi QÇMIfi 17fi5/E-mail-maemDreendimentosms(Q)outIook.com
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA

QUALIFICAÇÃO

ECONÔMICA

FINANCEIRA

0048

CNPJ: 31.325.469/0001-24

Praça do comércio, 1 andar, CEP 48800-000 - Pedra vermelha monte santo Bahia

Telefone 75.99915.1765/E-mail -maemDreerKJimentosmsi3toutiook.com
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02/05/2022 005668224

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO ESTADUAL

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

CERTIDÃO N°: 005668224 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça
(http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia,

anteriores a data de 02/05/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

M A EMPREENDIMENTOS EIRELI, portador do CNPJ: 31.325.469/0001-24, estabelecida na AVENIDA
DESEMBARGADOR SALVIO MARTINS, 11, CENTRO, CEP: 48800-000, Monte Santo - BA. •«**«**•""«**

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20

(vinte) anos.

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão.

Salvador, segunda-feira, 2 de maio de 2022.

005668224

PEDIDO N°:

0049
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M A EMPREENDIMENTOS EIREU

DE: 01 de Janeiro de 2021
ATÉ: 31 de dezembro de 2021

Folha: 00001

Termo de Abertura

Livro Diário

Número de Ordem: 5

período de 01/01/2021 a 31/12/2021, da Firma

M A EMPREENDIMENTOS EIRELl

PC DA IGREJA

Nome:

Endereço:

Complemento:

CEP:

Município:

Estado:

Inscr. Municipal:

Inscr. Estadual:

C.N.P.J/MF :

Número: S/N

Bairro: POVOADO PEDRA VERMELHA

48800000

MONTE SANTO

BA

31325469000124

Registrado na Junta Comercial do Estado da Bahia sob n" 29600391480

Data Registro : 24/08/2018

MONTE SANTO/BA. 01 de janeiro de 2021

AMAURI DA SILVA CARVALHO

Titular Pessoa Física - EIRELl

Junta Comercial do Estado da Bahia

Nome da empresa

NIRE 29600391480

Chancela 250653726995
Esta cóp.a 'oi autenticada digitalmeme e ass>naoa
por Tiana Regila Mola Góes de Araújo ■ Secretaria betai

JOÃO SANTANA SOARES

Contadora)

3A

Í34

Se, ,erM e. httpS:/W.daLJt,n com/F.eChecK ,N,O.



Livro Diário
Folha : 000002

M A EMPREENDIMENTOS EIREU

CNPJ:31325469000124

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Moeda: Real 1,00

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito

02/01/2021 3.02.001.0002.00001 CUSTO DAS

MERCADORIAS

VENDIDAS

1.01.003.0004.00001 MATERIAIS DE

CONSUMO

05/01/2021 2.02.001.0003.00002 BANCO BRASIL

1.01.001.0001.00001 CAIXA

10/01/2021 3.02.003.0001.00031 PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS PF

1.01.001.0001.00001 CAIXA

20/01/2021 2.01.004.0001.00007 DAS A RECOLHER

1.01.001.0001.00001 CAIXA

05/02/2021 2.02.001.0003.00002 BANCO BRASIL

1.01.001.0001.00001 CAIXA

07/02/2021 1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001,00001 SERVIÇOS A VISTA

10/02/2021 1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

3.02.003.0001.00031 PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS PF

1.01.001.0001.00001 CAIXA

28/02/2021 3.02.003.0002.00019 DAS

2.01,004.0001.00007 DAS A RECOLHER

05/03/2021 2.02.001.0003.00002 BANCO BRASIL

1.01.001.0001.00001 CAIXA

09/03/2021 3.02.003.0001.00031 PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS PF

1.01.001.0001.00001 CAIXA

12/03/2021 1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02,001.0003.00002 BANCO BRASIL

Crédito

BAIXA ESTOQUE

BAIXA ESTOQUE

10.635,20

10.635,20

Total do Dia 02/01/2021

PG. CONF. PRONAMPE 2020

PG. CONF. PRONAMPE 2020

10.635,20 10.635,20

1.945,87

1.945,87

Total do Dia 05/01/2021

PG. CONF. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TERCEIRO

PG. CONF. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TERCEIRO

1.945,87

1.500,00

1.945,87

1.500,00

Total do Dia 10/01/2021 1.500,00 1.500,00

PGTO DAS REF 11/2020 3.292,03

PGTO DAS REF 11/2020 3.292,03

Total do Dia 20/01/2021

PG. CONF. PRONAMPE 2020

PG. CONF. PRONAMPE 2020

3.292,03

1.945,87

3.292,03

1.945,87

Total do Dia 05/02/2021 1.945,87

SERVIÇOS A VISTA 02/2021 1.646,40

SERVIÇOS A VISTA 02/2021

1.945,87

1.646,40

Total do Dia 07/02/2021

SERVIÇOS A VISTA 02/2021

SERVIÇOS A VISTA 02/2021

SERVIÇOS A VISTA 02/2021

SERVIÇOS A VISTA 02/2021

PG. CONF. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TERCEIRO

PG. CONF. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TERCEIRO

1.646,40 1.646,40

26.481,60

26.481,60

26.481,60

26.481,60

1.500,00

1.500,00

Total do Dia 10/02/2021

DAS APURADO EM 28/02/2021

DAS APURADO EM 28/02/2021

54.463,20 54.463,20

1.771,23

1.771,23

Total do Dia 28/02/2021

PG. CONF. PRONAMPE 2020

PG. CONF. PRONAMPE 2020

1.771,23

1.945,87

1.771,23

1.945,87

Total do Dia 05/03/2021

PG. CONF. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TERCEIRO

PG. CONF. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TERCEIRO

1.945,87

1.500,00

1.945,87

1.500,00

Total do Dia 09/03/2021

LINHA DE CREDITO CAPITAL DE GIRO N
449802727

UNHA DE CREDITO CAPITAL DE GIRO N
449802727

1.500,00 1.500,00

83.152,00

83.152,00

Total do Dia 12/03/2021 83.152,00 83.152,00

re by vvww.sismont.com.br
JOÃO SANTANA SOARES - JSOARES

0051

v3.0 - DAUTiN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Lida EPP certifica em 07/04/2022 12 11:25 que o documento de hash (SHA-256)

f450994f8b754321906a076d8747d3Cd06e599776ec19Cfe8clcb41baceale83 foi validado em 07/04/2022 11:59:47 através da transação blockcnain
0*c69003bddb195713d7b01c4ed530a51534a33508aBaefc221cb10269538d5e27 e pode ser ver-ficado em http* //www dau.in.com/FüeCheck (NID" 58888,
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Livro Diário Folha : 000003

M A EMPREENDIMENTOS EIREU

CNPJ:31325469000124

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Moeda: Real 1,00

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

23/03/2021 2.01.004.0001.00007 DAS A RECOLHER

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.02.003.0001.00018 MULTAS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

PG. CONF. DAS 02/2021

PG. CONF. DAS 02/2021

PG. CONF. DAS 02/2021 (MULTA)

PG. CONF. DAS 02/2021 (MULTA)

1.771,23

5,85

1.771,23

5,85

Total do Dia 23/03/2021

30/03/2021 2.03.006.0001.00001 LUCROS ACUMULADOS AUMENTO DE CAPITAL

2.03.001.0001.00002 CAPITAL SOCIAL AUMENTO DE CAPFTAL

SUBSCRITO

1.777,08 1.777,08

150.000,00

150.000,00

05/04/2021 2.02.001.0003.00002 BANCO BRASIL

1.01.001.0001.00001 CAIXA

07/04/2021 1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

10/04/2021 3.02.003.0001.00031 PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS PF

1.01.001.0001.00001 CAIXA

26/04/2021 1.02.003.0001.00004 VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

28/04/2021 1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

30/04/2021 3.02.003.0002.00019 DAS

2.01.004.0001.00007 DAS A RECOLHER

05/05/2021 2.02.001.0003.00002 BANCO BRASIL

1.01.001.0001.00001 CAIXA

07/05/2021 1.01.001.0001.00001

3.01.002.0001.00001

1.01.001.0001.00001

3.01.002.0001.00001

1.01.001.0001.00001

3,01.002.0001.00001

1.01.001,0001.00001

3.01.002.0001.00001

1.01.001.0001.00001

3.01.002.0001.00001

1.01.001.0001.00001

3.01.002.0001.00001

CAIXA

SERVIÇOS A VISTA

CAIXA

SERVIÇOS A VISTA

CAIXA

SERVIÇOS A VISTA

CAIXA

SERVIÇOS A VISTA

CAIXA

SERVIÇOS A VISTA

CAIXA

SERVIÇOS A VISTA

Total do Dia 30/03/2021

PG. CONF. PRONAMPE 2020

PG. CONF. PRONAMPE 2020

150.000,00 150.000,00

1.945,87

1,945,87

Total do Dia 05/04/2021

SERVIÇOS A VISTA 04/2021

SERVIÇOS A VISTA 04/2021

1.945,87 1.945,87

12.312,00

12.312,00

Total do Dia 07/04/2021

PG. CONF. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

TERCEIRO

PG. CONF. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TERCEIRO

12.312,00 12.312,00

1.250,00

1.250,00

Total do Dia 10/04/2021

PG. CONF. COMPRA FWT PALIO OKR2G49

PG. CONF. COMPRA FIAT PALIO OKR2G49

1.250,00

20.000,00

Total do Dia 26/04/2021

SERVIÇOS A VISTA 04/2021

SERVIÇOS A VISTA 04/2021

20.000,00

1.950,00

Total do Dia 28/04/2021

DAS APURADO EM 30/04/2021

DAS APURADO EM 30/04/2021

1.950,00

884,81

Total do Dia 30/04/2021

PG. CONF. PRONAMPE 2020

PG. CONF. PRONAMPE 2020

884,81

1.945,87

Total do Dia 05/05/2021

SERVIÇOS A VISTA 05/2021

SERVIÇOS A VISTA 05/2021

SERVIÇOS A VISTA 05/2021

SERVIÇOS A VISTA 05/2021

SERVIÇOS A VISTA 05/2021

SERVIÇOS A VISTA 05/2021

SERVIÇOS A VISTA 05/2021

SERVIÇOS A VISTA 05/2021

SERVIÇOS A VISTA 05/2021

SERVIÇOS A VISTA 05/2021

SERVIÇOS A VISTA 05/2021

SERVIÇOS A VISTA 05/2021

1.945,87

1.950,00

> o
t- H

Total do Dia 07/05/2021 48.332,17 48.332,17

software by www.sismont.com.br JOÃO SANTANA SOARES - JSOARES 0052
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Livro Diário Folha : 000004

M A EMPREENDIMENTOS EIREU

CNPJ:31325469000124

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Moeda: Real 1,00

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

10/05/2021 3.02.003.0001,00031 PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS PF

1.01,001.0001.00001 CAIXA

11/05/2021 2.01.004.0001.00007 DAS A RECOLHER

1.01.001.0001.00001 CAIXA

PG. CONF. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

TERCEIRO

PG. CONF. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

TERCEIRO

1.500,00

1.500,00

Total do Dia 10/05/2021

PG. CONF. DAS 04/2021

PG. CONF. DAS 04/2021

1.500,00

884,81

1.500,00

884,81

Total do Dia 11/05/2021

CONSÓRCIO CRONO DRIVE 1.3 8V31/05/2021 1.02.001.0002.00002 CONSÓRCIO A

ENGRESSAR

2.02.001.0004.00001 CONSÓRCIO A PAGAR CONSÓRCIO CRONO DRIVE 1.3 8V

3.02.003.0002.00019 DAS DAS APURADO EM 31/05/2021

2.01.004.0001.00007 DAS A RECOLHER DAS APURADO EM 31/05/2021

884,81

84.213,00

3.045,85

884,81

84.213,00

3.045,85

01/06/2021 1.01,001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

05/06/2021 2,02.001.0003.00002 BANCO BRASIL

1.01,001.0001.00001 CAIXA

07/06/2021 1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01,002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

Total do Dia 31/05/2021 87.258,85 87.258,85

SERVIÇOS A VISTA 06/2021 72.883,84

SERVIÇOS A VISTA 06/2021 72.883,84

Total do Dia 01/06/2021

PG. CONF. PRONAMPE 2020

PG. CONF. PRONAMPE 2020

72.883,84

1.945,87

72.883,84

1,945,87

Total do Dia 05/06/2021

SERVIÇOS A VISTA 06/2021

SERVIÇOS A VISTA 06/2021

1.945,87

59.224,96

1.945,87

59.224,96

Total do Dia 07/06/2021

10/06/2021 2.02.001.0004.00001 CONSÓRCIO A PAGAR PG. CONF. CONSÓRCIO CRONOS 01/75

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

3.02.003.0001.00031 PRESTAÇÃO DE

PG. CONF. CONSÓRCIO CRONOS 01/75

SERVIÇOS A VISTA 06/2021

SERVIÇOS A VISTA 06/2021

PG. CONF. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

59.224,96

1.333,50

13.800,00

1.500,00

SERVIÇOS PF

1.01.001.0001.00001 CAIXA

23/06/2021 1.01,001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

30/06/2021 3.02.003.0002.00019 DAS

2.01.004.0001.00007 DAS A RECOLHER

01/07/2021 1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.O1.OO2.O001.0OO0Í SERVIÇOS A VISTA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01,002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

05/07/2021 1.01,001.0001.00001 CAIXA

3.O1.0O2.OO01.OOO01 SERVIÇOS A VISTA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

TERCEIRO

PG. CONF. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TERCEIRO

59.224,96

1.333,50

13.800,00

1.500,00

Total do Dia 10/06/2021

SERVIÇOS A VISTA 06/2021

SERVIÇOS A VISTA 06/2021

Total do Dia 23/06/2021

DAS APURADO EM 30/06/2021

DAS APURADO EM 30/06/2021

Total do Dia 30/06/2021

SERVIÇOS A VISTA 07/2021

SERVIÇOS A VISTA 07/2021

SERVIÇOS A VISTA 07/2021

SERVIÇOS A VISTA 07/2021

16.633,50

50,179,45

50.179,45

12,921,66

12,921,66

10.580,00

14.600,00

16.633,50

50.179,45

50.179,45

12.921,66

12,921,66

10.580,00

14.600,00

Total do Dia 01/07/2021 25.180,00 25.180,00

SERVIÇOS A VISTA 07/2021 22.113,84

SERVIÇOS A VISTA 07/2021 22,113,84

SERVIÇOS A VISTA 07/2021 3.561,00

SERVIÇOS A VISTA 07/2021 3.561,00
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Livro Diário Folha : 000005

M A EMPREENDIMENTOS EIREU

CNPJ:31325469000124

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

OQOGBJ

Moeda: Real 1,00

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

2.02.001.0003.00002 BANCO BRASIL

1.01.001.0001.00001 CAIXA

SERVIÇOS A VISTA 07/2021

SERVIÇOS A VISTA 07/2021

SERVIÇOS A VISTA 07/2021

SERVIÇOS A VISTA 07/2021

SERVIÇOS A VISTA 07/2021

SERVIÇOS A VISTA 07/2021

SERVIÇOS A VISTA 07/2021

SERVIÇOS A VISTA 07/2021

PG. CONF. PRONAMPE 2020

PG. CONF. PRONAMPE 2020

08/07/2021

10/07/2021

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

2.02.001.0004.00001 CONSÓRCIO A PAGAR

1.01.001.0001.00001 CAIXA

12/07/2021 1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

15/07/2021

20/07/2021

21/07/2021

31/07/2021

2.02.001.0003.00002 BANCO BRASIL

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

2.01.004.0001.00007 DAS A RECOLHER

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0003.00002 BANCO BRASIL

3.02.003.0002.00019

2.01.004.0001.00007

3.02.003.0004.00001

2.01.003.0001.00001

3.02.003.0004.00003

2.01.003.0001.00002

3.02.003.0004.00001

2.01.003.0001.00001

3.02.003.0003.00001

DAS

DAS A RECOLHER

INSS

INSS A RECOLHER

FGTS

FGTS A RECOLHER

INSS

INSS A RECOLHER

SALÁRIOS E
ORDENADOS

2.01.005.0001.00001 SALÁRIOS E

2.880,47

10.771,00

7.056,00

1.042,50

1.945,87

2.880,47

10.771,00

7.056,00

1.042,50

1.945,87

Total do Dia 05/07/2021

SERVIÇOS A VISTA 07/2021

SERVIÇOS A VISTA 07/2021

Total do Dia 08/07/2021

PG. CONF. CONSÓRCIO CRONOS 02/75

PG. CONF. CONSÓRCIO CRONOS 02/75

Total do Dia 10/07/2021

SERVIÇOS A VISTA 07/2021

SERVIÇOS A VISTA 07/2021

49.370,68

1.950,00

1.950,00

1.333,50

1.333,50

10.299,99

49.370,68

1.950,00

1.950,00

1.333,50

1.333,50

10.299,99

Total do Dia 12/07/2021 10.299,99 10.299,99

PG. CONF. UNHA OE CREDITO CAPITAL DE 9.238,17

GIRO N 449802727

PG. CONF. UNHA DE CREDITO CAPITAL DE 9.238,17

GIRO N 449802727

SERVIÇOS A VISTA 07/2021 10.520,00

SERVIÇOS A VISTA 07/2021 10.520,00

Total do Dia 15/07/2021 19.758,17 19.758,17

PG. CONF. DAS 06/2021 12.921,66

PG. CONF. DAS 06/2021 12.921,66

Total do Dia 20/07/2021 12.921,66 12.921,66

EMPRÉSTIMO PRONAMPE 2021 46.000,00

EMPRÉSTIMO PRONAMPE 2021 46.000,00

Total do Dia 21/07/2021 46.000,00 46.000,00

DAS APURADO EM 31/07/2021 6.991,15

DAS APURADO EM 31/07/2021 6.991,15

GPS /INSS A PAGAR REF AO MÊS 07/2021 29,03

GPS /INSS A PAGAR REF AO MÊS 07/2021 29,03

FGTS A PAGAR REF AO MÊS 07/2021 30,97

FGTS A PAGAR REF AO MÊS 07/2021 30,97

GPS /INSS A PAGAR REF AO MÊS 07/2021 242,00

GPS /INSS A PAGAR REF AO MÊS 07/2021 242,00

SALÁRIOS A PAGAR REF AO MÊS 07/2021 358,07

SALÁRIOS A PAGAR REF AO MÊS 07/2021 358,07

ORDENADOS A PAGAR

02/08/2021 1.01.001.0001.00001 CAIXA

Total do Dia 31/07/2021

SERVIÇOS A VISTA 08/2021

7.651,22 7.651,22

1.950,00
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Livro Diário Folha : 000006 000SG2
M A EMPREENDIMENTOS EIREÜ

CNPJ:31325469000124

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Moeda: Real 1,00

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA SERVIÇOS A VISTA 08/2021

2.01.005.0001.00001 SALÁRIOS E PG. CONF. FOLHA DE PAGAMENTO
ORDENADOS A PAGAR

1.01.001,0001.00001 CAIXA PG. CONF. FOLHA DE PAGAMENTO

358,07

1.950,00

358,07

03/08/2021

05/08/2021

07/08/2021

09/08/2021

10/08/2021

1.01.001.0001.00001

3.01.002.0001.00001

1.01.001.0001.00001

3.01.002.0001.00001

1.01.001.0001.00001

3.01.002.0001.00001

1.01.001.0001.00001

3.01.002.0001.00001

1.01.001.0001.00001

3.01.002.0001.00001

1.01.001.0001,00001

3.01.002.0001.00001

1.01.001.0001.00001

3.01.002.0001.00001

2.02.001.0003,00002

1.01.001.0001,00001

2.01.O03.0O01.OOOO1

1.01.001.0001.00001

2.01.003.0001.00002

1.01.001.0001,00001

1,01.001.0001.00001

3.01.002.0001.00001

2.02.001.0004.00001

1.01.001.0001.00001

CAIXA

SERVIÇOS A VISTA

CAIXA

SERVIÇOS A VISTA

CAIXA

SERVIÇOS A VISTA

CAIXA

SERVIÇOS A VISTA

CAIXA

SERVIÇOS A VISTA

CAIXA

SERVIÇOS A VISTA

CAIXA

SERVIÇOS A VISTA

BANCO BRASIL

CAIXA

INSS A RECOLHER

CAIXA

FGTS A RECOLHER

CAIXA

CAIXA

SERVIÇOS A VISTA

CONSÓRCIO A PAGAR

CAIXA

Total do Dia

SERVIÇOS A VISTA

SERVIÇOS A VISTA

SERVIÇOS A VISTA

SERVIÇOS A VISTA

SERVIÇOS A VISTA

SERVIÇOS A VISTA

SERVIÇOS A VISTA

SERVIÇOS A VISTA

SERVIÇOS A VISTA

SERVIÇOS A VISTA

SERVIÇOS A VISTA

SERVIÇOS A VISTA

SERVIÇOS A VISTA

SERVIÇOS A VISTA

Total do Dia

02/08/2021

08/2021

08/2021

08/2021

08/2021

08/2021

08/2021

08/2021

08/2021

08/2021

08/2021

08/2021

08/2021

08/2021

08/2021

03/08/2021

PG. CONF. PRONAMPE 2020

PG. CONF. PRONAMPE 2020

Total do Dia

PG. CONF. GPS

PG. CONF. GPS

PG. CONF. GFIP

PG. CONF, GFIP

Total do Dia

SERVIÇOS A VISTA

SERVIÇOS A VISTA

Total do Dia

05/08/2021

07/08/2021

08/2021

08/2021

09/08/2021

PG. CONF. CONSÓRCIO CRONOS 03/75

PG. CONF. CONSÓRCIO CRONOS 03/75

2.308,07

7.056,00

1.042,50

15.755,00

21.628,49

2.880,47

3.561,00

36.334,46

88.257,92

1.945,87

1.945,87

271,03

30,97

302,00

9.280,00

9.280,00

1.333,50

2.308,07

7.056,00

1.042,50

15.755,00

21,628,49

2.880,47

3,561,00

36.334,46

88.257,92

1.945,87

1.945,87

271,03

30,97

302,00

9.280,00

9.280,00

1.333,50

3.02.003.0001.00031 PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS PF

1.01.001.0001.00001 CAIXA

15/08/2021 2.02.001.0003.00002 BANCO BRASIL

1.01.001.0001.00001 CAIXA

20/08/2021 2.01.004.0001.00007 DAS A RECOLHER

1.01.001.0001.00001 CAIXA

31/08/2021 3.02.003.0002.00019 DAS

PG. CONF. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TERCEIRO

PG. CONF. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TERCEIRO

1.254,00

1.254,00

Total do Dia 10/08/2021

PG. CONF. UNHA DE CREDITO CAPITAL DE

GIRO N 449802727

PG. CONF, LINHA DE CREDITO CAPITAL DE

GIRO N 449802727

2.587,50

9.238,17

2.587,50

9.238,17

PG.

PG.

Total do Dia 15/08/2021

CONF. DAS 07/2021

CONF. DAS 07/2021

9.238,17

6.991,

9.238,17

6.991,15

Total do Dia 20/08/2021

DAS APURADO EM 31/08/2021

6.991,15

7.609,71

6.991,15
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Livro Diário Folha : 000007

M A EMPREENDIMENTOS EIREU

CNPJ:31325469000124

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Moeda: Real 1,00

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

c

2.01.004.0001.00007 DAS A RECOLHER

3.02.003.0004.00001 INSS

2.01.003.0001.00001 INSS A RECOLHER

3.02,003.0004.00003 FGTS

2.01.003.0001.00002 FGTS A RECOLHER

3.02.003,0004.00001 INSS

2.01.003.0001.00001 INSS A RECOLHER

3.02.003.0003.00001 SALÁRIOS E
ORDENADOS

2.01.005.0001.00001 SALÁRIOS E
ORDENADOS A PAGAR

02/09/2021 1.02.003,0001.00004 VEÍCULOS

2.01.002.0001.00001 DIVERSOS

1.01,001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

2.01.005.0001.00001 SALÁRIOS E
ORDENADOS A PAGAR

1.01.001.0001.00001 CAIXA

DAS APURADO EM 31/08/2021 7.609,71

GPS /INSS A PAGAR REF AO MÊS 08/2021 91,50

GPS /INSS A PAGAR REF AO MÊS 08/2021 91,50

FGTS A PAGAR REF AO MÊS 08/2021 96,00

FGTS A PAGAR REF AO MÊS 08/2021 96,00

GPS /INSS A PAGAR REF AO MÊS 08/2021 242,00

GPS /INSS A PAGAR REF AO MÊS 08/2021 242,00

SALÁRIOS A PAGAR REF AO MÊS AO MÊS 1.108,50
08/2021

SALÁRIOS A PAGAR REF AO MÊS AO MÊS 1.108,50
08/2021

Total do Dia 31/08/2021

AQUISIÇÃO IMOBILIZADO

RETROESCAVADEIRA MOTOR 6236062

AQUISIÇÃO IMOBILIZADO

RETROESCAVADEIRA MOTOR 6236062

SERVIÇOS A VISTA 09/2021

SERVIÇOS A VISTA 09/2021

SERVIÇOS A VISTA 09/2021

SERVIÇOS A VISTA 09/2021

PG. CONF. FOLHAD E PAGAMENTO

PG. CONF. FOLHAD E PAGAMENTO

9.147,71 9.147,71

360.000,00

360.000,00

1.950,00

4.345,00

1.108,50

1.950,00

4.345,00

1.108,50

03/09/2021

05/09/2021

07/09/2021

10/09/2021

1,01.001.0001.00001

3.01.002,0001.00001

1.01,001.0001.00001

3.01.002.0001.00001

1.01,001.0001.00001

3.01.002.0001.00001

1.01,001.0001.00001

3.01.002.0001.00001

1.01.001.0001.00001

3.01,002.0001.00001

1.01.001.0001.00001

3.01.002.0001.00001

1.01.001.0001.00001

3.01.002.0001.00001

2.02.001.0003.00002

1.01.001.0001.00001

2.01.003.0001.00001

1.01.001.0001.00001

2.01.003.0001.00002

1.01.001.0001.00001

2.02.001.0004.00001

CAIXA

SERVIÇOS A VISTA

CAIXA

SERVIÇOS A VISTA

CAIXA

SERVIÇOS A VISTA

CAIXA

SERVIÇOS A VISTA

CAIXA

SERVIÇOS A VISTA

CAIXA

SERVIÇOS A VISTA

CAIXA

SERVIÇOS A VISTA

BANCO BRASIL

CAIXA

INSS A RECOLHER

CAIXA

FGTS A RECOLHER

CAIXA

CONSÓRCIO A PAGAR

Total do Dia 02/09/2021

SERVIÇOS A VISTA 09/2021

SERVIÇOS A VISTA 09/2021

SERVIÇOS A VISTA 09/2021

SERVIÇOS A VISTA 09/2021

SERVIÇOS A VISTA 09/2021

SERVIÇOS A VISTA 09/2021

SERVIÇOS A VISTA 09/2021

SERVIÇOS A VISTA 09/2021

SERVIÇOS A VISTA 09/2021

SERVIÇOS A VISTA 09/2021

SERVIÇOS A VISTA 09/2021

SERVIÇOS A VISTA 09/2021

SERVIÇOS A VISTA 09/2021

SERVIÇOS A VISTA 09/2021

Total do Dia 03/09/2021

PG. CONF. PRONAMPE 2020

PG. CONF. PRONAMPE 2020

Total do Dia 05/09/2021

PG. CONF. GPS

PG. CONF. GPS

PG. CONF. GFIP

PG. CONF. GFIP

Total do Dia 07/09/2021

PG. CONF. CONSÓRCIO CRONOS 04/75

367.403,50

7.056,00

1.459,50

10.755,00

28.320,41

2.880,47

3.769,50

35.607,43

89.848,31

1.945,87

1.945,87

333,50

96,00

429,50

1.333,50

367.403,50

7.056,00

1.459,50

10.755,00

28.320,41

2.880,47

3.769,50

35.607,43

89.848,31

1.945,87

1.945,87

333,50

96,00

429,50
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Livro Diário Folha :000008

M A EMPREENDIMENTOS EIRELJ

CNPJ:31325469000124

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Moeda: Real 1,00

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

15/09/2021 2.02.001.0003.00002 BANCO BRASIL

1.01.001.0001.00001 CAIXA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

30/09/2021 3.02.003.0002.00019

2.01.004.0001.00007

3.02.003.0004.00001

2.01.003.0001.00001

3.02.003.0004.00003

2.01.003.0001.00002

3.02.003.0004.00001

2.01.003.0001.00001

3.02.003.0003.00001

2.01.005.0001.00001

02/10/2021 2.01.002.0001.00001 DIVERSOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.01.005.0001.00001 SALÁRIOS E

ORDENADOS A PAGAR

1.01.001.0001.00001 CAIXA

05/10/2021 1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.OO01.00O01 SERVIÇOS A VISTA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

2.02.001.0003.00002 BANCO BRASIL

1.01.001.0001.00001 CAIXA

07/10/2021 1.01.001.0001.00001 CAIXA

PG. CONF. CONSÓRCIO CRONOS 04/75 1.333,50

SERVIÇOS A VISTA 09/2021 8.000,00

SERVIÇOS A VISTA 09/2021 8.000,00

SERVIÇOS A VISTA 09/2021 9.860,00

SERVIÇOS A VISTA 09/2021 9.860,00

Total do Dia 10/09/2021

PG. CONF. UNHA DE CREDITO CAPITAL DE

GIRO N 449802727

PG. CONF. UNHA DE CREDITO CAPITAL DE

GIRO N 449802727

19.193,50

9.238,17

19.193,50

9.238,17

DAS A RECOLHER

CAIXA

DAS

DAS A RECOLHER

INSS

INSS A RECOLHER

FGTS

FGTS A RECOLHER

INSS

INSS A RECOLHER

SALÁRIOS E
ORDENADOS

SALÁRIOS E
ORDENADOS A PAGAR

Total do Dia 15/09/2021

PG. CONF. DAS 08/2021

PG. CONF. DAS 08/2021

Total do Dia 17/09/2021

DAS APURADO EM 30/09/2021

DAS APURADO EM 30/09/2021

GPS/INSS A PAGAR REF AO MÊS 09/2021

GPS /INSS A PAGAR REF AO MÊS 09/2021

FGTS A PAGAR REF AO MÊS 09/2021

FGTS A PAGAR REF AO MÊS 09/2021

GPS /INSS A PAGAR REF AO MÊS 09/2021

GPS /INSS A PAGAR REF AO MÊS 09/2021

SALÁRIOS A PAGAR REF AO MÊS AO MÊS
09/2021

SALÁRIOS A PAGAR REF AO MÊS AO MÊS
09/2021

9.238,17

7.609,71

7.609,71

9.134,13

91,50

96,00

242,00

1.108,50

9.238,17

7.609,71

7.609,71

9.134,13

91,50

96,00

242,00

1.108,50

Total do Dia 30/09/2021

PG. CONF. IMOBIUZADO

RETROESCAVADEIRA MOTOR 6236062

CHEQUE N 850158

PG. CONF. IMOBIUZADO

RETROESCAVADEIRA MOTOR 6236062

CHEQUE N 850158

PG. CONF. FOLHA DE PAGAMENTO

PG. CONF. FOLHA DE PAGAMENTO

10.672,13

60.000,00

1.108,50

10.672,13

60.000,00

1.108,50

Total do Dia 02/10/2021

SERVIÇOS A VISTA

SERVIÇOS A VISTA

SERVIÇOS A VISTA

SERVIÇOS A VISTA

SERVIÇOS A VISTA

SERVIÇOS A VISTA

SERVIÇOS A VISTA

SERVIÇOS A VISTA

10/2021

10/2021

10/2021

10/2021

10/2021

10/2021

10/2021

10/2021

PG. CONF. PRONAMPE 2020

PG. CONF. PRONAMPE 2020

61.108,50

9.660,00

1.950,00

1.950,00

1.950,00

1.945,87

61.108,50

9.660,00

1.950,00

1.950,00

1.950,00

1.945,87

Total do Dia 05/10/2021 17.455,87

SERVIÇOS A VISTA 10/2021 7.056,00

17.455,87
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300865
Livro Diário Folha : 000009

M A EMPREENDIMENTOS EIREÜ

CNPJ:31325469000124

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Moeda: Real 1,00

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

c

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.O1.OO2.OO01.OOOO1 SERVIÇOS A VISTA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

2.01.003.0O01.00O01 INSS A RECOLHER

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.01.003.0001.00002 FGTS A RECOLHER

1.01.001.0001.00001 CAIXA

08/10/2021 1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.O1.OO2.OO01.OOOO1 SERVIÇOS A VISTA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

10/10/2021 2.02.001.0004.00001 CONSÓRCIO A PAGAR

1.01.001.0001.00001 CAIXA

14/10/2021 1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

15/10/2021 2.02.001.0003.00002 BANCO BRASIL

1.01.001.0001,00001 CAIXA

20/10/2021 2.01.004.0001.00007 DAS A RECOLHER

1.01.001.0001.00001 CAIXA

28/10/2021 1.02.003.0001.00004 VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

29/10/2021 1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.O02.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

SERVIÇOS A VISTA 10/2021

SERVIÇOS A VISTA 10/2021

SERVIÇOS A VISTA 10/2021

SERVIÇOS A VISTA 10/2021

SERVIÇOS A VISTA 10/2021

SERVIÇOS A VISTA 10/2021

SERVIÇOS A VISTA 10/2021

SERVIÇOS A VISTA 10/2021

SERVIÇOS A VISTA 10/2021

PG. CONF. GPS

PG. CONF. GPS

PG. CONF. GFIP

PG. CONF. GFIP

1.459,50

10.963,50

2.880,47

3.769,50

333,50

96,00

7.056,00

1.459,50

10.963,50

2.880,47

3.769,50

333,50

96,00

Total do Dia 07/10/2021

SERVIÇOS A VISTA 10/2021

SERVIÇOS A VISTA 10/2021

SERVIÇOS A VISTA 10/2021

SERVIÇOS A VISTA 10/2021

26. 558,47

7.489,14

3.525,00

26.558,47

7,489,14

3.525,00

Total do Dia 08/10/2021

PG. CONF. CONSÓRCIO CRONOS 05/75

PG. CONF. CONSÓRCIO CRONOS 05/75

11.014,14

1.333, 50

11.014

/
1.33V

J4

50

Total do Dia 10/10/2021

SERVIÇOS A VISTA 10/2021

SERVIÇOS A VISTA 10/2021

SERVIÇOS A VISTA 10/2021

SERVIÇOS A VISTA 10/2021

1.333,50 1.333,5U:

8.700,00

8.700,00

8.000,00

8.000,00

Total do Dia 14/10/2021

PG. CONF. UNHA DE CREDITO CAPITAL DE

GIRO N 449802727

PG. CONF. UNHA DE CREDITO CAPITAL DE

GIRO N 449802727

Total do Dia 15/10/2021

PG. CONF. DAS 09/2021

PG. CONF. DAS 09/2021

16.700,00

9.238,17

9.238,17

9.134,13

16.700,00

9.238,17

9.238,17

9.134,13

Total do Dia 20/10/2021 9.134,13 9.134,13

PG. CONF. COMPRA CAMINHÃO PIPA DTA0J55 100.000,00

PG. CONF. COMPRA CAMINHÃO PIPA DTAOJ55 100.000,00

Total do Dia

SERVIÇOS A VISTA

SERVIÇOS A VISTA

SERVIÇOS A VISTA

SERVIÇOS A VISTA

SERVIÇOS A VISTA

SERVIÇOS A VISTA

SERVIÇOS A VISTA

SERVIÇOS A VISTA

SERVIÇOS A VISTA

28/10/2021

10/2021

10/2021

10/2021

10/2021

10/2021

10/2021

10/2021

10/2021

10/2021

100.000,00

7.056,00

1.251,00

13.131,00

22.106,30

2.880,47

100.000,00

7.056,00

1.251,00

13.131,00

22.106,30
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000665
Livro Diário Folha : 000010

M A EMPREENDIMENTOS EIREÜ

CNPJ:31325469000124

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Moeda: Real 1,00

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

1.01,001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.O1.0O2.OOO1.OOOO1 SERVIÇOS A VISTA

SERVIÇOS A VISTA 10/2021

SERVIÇOS A VISTA 10/2021

SERVIÇOS A VISTA 10/2021

SERVIÇOS A VISTA 10/2021

SERVIÇOS A VISTA 10/2021

3.561,00

25.763,77

2.880,47

3.561,00

25763,77

31/10/2021 3.02.003.0002.00019

2.01.004.0001.00007

3.02.003.0004.00001

2.01.003.0001.00001

3.02.003.0004.00003

2.01,003.0001.00002

3.02.003.0004.00001

2.01.003.0001.00001

3.02.003.0003.00001

DAS

DAS A RECOLHER

INSS

INSS A RECOLHER

FGTS

FGTS A RECOLHER

INSS

INSS A RECOLHER

SALÁRIOSE
ORDENADOS

2.01.005.0001.00001 SALÁRIOS E
ORDENADOS A PAGAR

Total do Dia 29/10/2021

DAS APURADO EM 31/10/2021

DAS APURADO EM 31/10/2021

GPS/INSS A PAGAR REF AO MÊS 10/2021

GPS /INSS A PAGAR REF AO MÊS 10/2021

FGTS A PAGAR REF AO MÊS 10/2021

FGTS A PAGAR REF AO MÊS 10/2021

GPS /INSS A PAGAR REF AO MÊS 10/2021

GPS /INSS A PAGAR REF AO MÊS 10/2021

SALÁRIOS A PAGAR REF AO MÊSAO MÊS
10/2021

SALÁRIOS A PAGAR REF AO MÊSAO MÊS
10/2021

75 ,749,54

12.097,93

91,50

96r00

242,00

1.108,50

75.749,54

12.097,93

91,50

96,00

242,00

1.108,50

02/11/2021 2.01.002.0001.00001 DIVERSOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

Total do Dia 31/10/2021

PG. CONF. IMOBILIZADO

RETROESCAVADEIRA MOTOR 6236062

CHEQUE N 850159

PG. CONF. IMOBILIZADO

RETROESCAVADEIRA MOTOR 6236062

CHEQUE N 850159

2.01.005.0001.00001 SALÁRIOS E PG. CONF. FOLHA DE PAGAMENTO
ORDENADOS A PAGAR

1.01.001.0001.00001 CAIXA PG. CONF. FOLHA DE PAGAMENTO

13.635,93 13.635,93

50.000,00

50.000,00

1.108,50

1.108,50

05/11/2021 1.02.003.0001.00004 VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.02.001.0003.00002 BANCO BRA5IL

1.01.001.0001.00001 CAIXA

07/11/2021 2,01.003,0001.00001 INSS A RECOLHER

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.01.003.0001.00002 FGTS A RECOLHER

1.01.001.0001.00001 CAIXA

09/11/2021 1.01,001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

10/11/2021 2.02.001.0004.00001 CONSÓRCIO A PAGAR

1.01.001.0001,00001 CAIXA

1.02,003.0001.00004 VEÍCULOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

11/11/2021 1.01.001.0001.00001 CAIXA

Total do Dia 02/11/2021 51.108,50 51.108,50

PG. CONF. COMPRA CAMINHÃO PIPA BYG5817 50.000,00

PG. CONF. COMPRA CAMINHÃO PIPA BYG5817 50.000,00

PG. CONF. PRONAMPE 2020 1.945,87

PG. CONF. PRONAMPE 2020 1.945,87

Total do Dia 05/11/2021

PG. CONF. GPS

PG. CONF. GPS

PG. CONF. GFIP

PG. CONF. GFIP

Total do Dia 07/11/2021

SERVIÇOS A VISTA 11/2021

SERVIÇOS A VISTA 11/2021

Total do Dia 09/11/2021

PG. CONF. CONSÓRCIO CRONOS 06/75

PG. CONF. CONSÓRCIO CRONOS 06/75

PG. CONF. COMPRA CAMINHÃO CAÇAMBA

PG. CONF. COMPRA CAMINHÃO CAÇAMBA

Total do Dia 10/11/2021

SERVIÇOS A VISTA 11/2021

51.945,87

333,50

96,00

429,50

7.489,14

7.489,14

1.333,50

90,000,00

91.333,50

8.700,00

51.945,87

333,50

96,00

429,50

7.489,14

7.489,14

1.333,50

90.000,00

91.333,50
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Livro Diário Folha : 000011

M A EMPREENDIMENTOS EIRELJ

CNPJ:3i325469000124

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Moeda: Real 1,00

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

3,01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

15/11/2021 2.02.001.0003.00002 BANCO BRASIL

1.01.001.0001.00001 CAIXA

18/11/2021 1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

22/11/2021 2.01.004.0001.00007 DAS A RECOLHER

1.01.001.0001.00001 CAIXA

26/11/2021 2.02.001.0004.00001 CONSÓRCIO A PAGAR

1.01.001.0001.00001 CAIXA

SERVIÇOS A VISTA 11/2021

SERVIÇOS A VISTA 11/2021

SERVIÇOS A VISTA 11/2021

8.000,00

8.700,00

8.000,00

Total do Dia 11/11/2021

PG. CONF. UNHA DE CREDITO CAPITAL DE

GIRO N 449802727

PG. CONF. UNHA DE CREDITO CAPITAL DE

GIRO N 449802727

30/11/2021 3.02.003.0002.00019

2.01.004.0001.00007

3.02.003.0004.00001

2.01.003.0001.00001

3.02.003.0004.00003

2.01.003.0001.00002

3.02.003.0004.00001

2.01.003.0001.00001

3.02.003.0003.00001

2.01.005.0001.00001

16.700,00 16.700,00

9.238,17

9.238,17

DAS

DAS A RECOLHER

INSS

INSS A RECOLHER

FGTS

FGTS A RECOLHER

INSS

INSS A RECOLHER

SALÁRIOS E
ORDENADOS

SALÁRIOS E
ORDENADOS A PAGAR

01/12/2021 3.02.003.0004.00003 FGTS

2.01.003.0001.00002 FGTS A RECOLHER

3.02.003.0004.00001 INSS

2.01.003.0001.00001 INSS A RECOLHER

3.02.003.0003.00003 DÉCIMO TERCEIRO

2.01.005.0001.00001 SALÁRIOS E
ORDENADOS A PAGAR

02/12/2021 2.01.002.0001.00001 DIVERSOS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.01.005.0001.00001 SALÁRIOS E

ORDENADOS A PAGAR

1.01.001.0001.00001 CAIXA

Total do Dia 15/11/2021

SERVIÇOS A VISTA 11/2021

SERVIÇOS A VISTA 11/2021

Total do Dia 18/11/2021

PG. CONF. DAS 10/2021

PG. CONF. DAS 10/2021

Total do Dia 22/11/2021

PG. CONF. LANCE CONSÓRCIO CRONOS

PG. CONF. LANCE CONSÓRCIO CRONOS

Total do Dia 26/11/2021

DAS APURADO EM 30/11/2021

DAS APURADO EM 30/11/2021

GPS/INSS A PAGAR REF AO MÊS 11/2021

GPS/INSSAPAGARREFAOMÈS 11/2021

FGTS A PAGAR REF AO MÊS 11/2021

FGTS A PAGAR REF AO MÊS 11/2021

GPS/INSS A PAGAR REF AO MÊS 11/2021

GPS/INSS A PAGAR REF AO MÊS 11/2021

SALÁRIOS A PAGAR REF AO MÊS AO MÊS

9.238,17

5.998,08

5.998,08

12.097,93

12.097,93

38.000,00

38.000,00

2.374,19

91,50

96,00

242,00

1.108,50

9.238,17

5.998,08

5.998,08

12.097,93

12.097,93

38.000,00

38.000,00

2.374,19

91,50

96,00

242,00

11/2021

SALÁRIOS A PAGAR REF AO MÊS AO MÊS
U/2021

1.108,50

Total do Dia 30/11/2021

FGTS A PAGAR REF AO MÊS 12/2021

FGTS A PAGAR REF AO MÊS 12/2021

GPS /INSS A PAGAR REF AO MÊS 12/2021

GPS /INSS A PAGAR REF AO MÊS 12/2021

SALÁRIOS A PAGAR REF AO MÊS 12/2021

SALÁRIOS A PAGAR REF AO MÊS 12/2021

3.912,19 3.912,19

40,00

40,00

37,50

37,50

462,50

462,50

TotaldoDia 01/12/2021

PG. CONF. IMOBILIZADO

RETROESCAVADEIRA MOTOR 6236062

CHEQUE N 850160

PG. CONF. IMOBILIZADO

RETROESCAVADEIRA MOTOR 6236062

CHEQUE N 850160

PG. CONF. FOLHA DE PAGAMENTO

PG. CONF. FOLHA DE PAGAMENTO

540,00 540,00

50.000,00

50.000,00

1.108,50

O'

1.108,50
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Livro Diário Folha : 000012

M A EMPREENDIMENTOS EIREÜ

CNPJ:31325469000124

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Moeda: Real 1,00

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito I Crédito

2.01.005.0001.00001 SALÁRIOS E PG. CONF. FOLHA DE PAGAMENTO

ORDENADOS A PAGAR

1.01.001.0001.00001 CAIXA PG. CONF. FOLHA DE PAGAMENTO

462,50

462,50

03/12/2021 1.01.001.0001.00001

3.01.002.0001.00001

1.01.001.0001.00001

3.01.002.0001.00001

1.01.001.0001.00001

3.01.002.0001.00001

1.01.001.0001.00001

3.01.002.0001.00001

1.01.001.0001.00001

3.01.002.0001.00001

1.01,001.0001.00001

3.01.002.0001.00001

CAIXA

SERVIÇOS A VISTA

CAIXA

SERVIÇOS A VISTA

CAIXA

SERVIÇOS A VISTA

CAIXA

SERVIÇOS A VISTA

CAIXA

SERVIÇOS A VISTA

CAIXA

SERVIÇOS A VISTA

05/12/2021 2.02.001.0003.00002 BANCO BRASIL

1.01.001.0001.00001 CAIXA

Total do Dia 02/12/2021 51,571,00 51.571,00

SERVIÇOS A VISTA 12/2021 7.056,00

SERVIÇOS A VISTA 12/2021 7.056,00

SERVIÇOS A VISTA 12/2021 1.251,00

SERVIÇOS A VISTA 12/2021 1.251,00

SERVIÇOS A VISTA 12/2021 13.131,00

SERVIÇOS A VISTA 12/2021 13.131,00

SERVIÇOS A VISTA 12/2021 2.880,47

SERVIÇOS A VISTA 12/2021 2.880,47

SERVIÇOS A VISTA 12/2021 3.561,00

SERVIÇOS A VISTA 12/2021 3.561,00

SERVIÇOS A VISTA 12/2021 5.998,08

SERVIÇOS A VISTA 12/2021 5.998,08

Total do Dia 03/12/2021 33.877,55 33.877,55

PG. CONF. PRONAMPE 2020 1.945,87

PG. CONF. PRONAMPE 2020 1.945,87

07/12/2021 1.02.003.0001.00004

2.01.002.0001.00001

2.01.002.0001.00001

1.02.001.0002.00002

2.01.003.0001.00001

1.01.001.0001.00001

2.01.003.0001.00001

1.01.001.0001.00001

2.01.003.0001.00002

1.01.001.0001.00001

VEÍCULOS

DIVERSOS

DIVERSOS

CONSÓRCIO A

ENGRESSAR

INSS A RECOLHER

CAIXA

INSS A RECOLHER

CAIXA

FGTS A RECOLHER

CAIXA

Total do Dia 05/12/2021

AQUISIÇÃO IMOBILIZADO FIAT TORO

AQUISIÇÃO IMOBILIZADO FIAT TORO

AQUISIÇÃO IMOBILIZADO FIAT TORO

AQUISIÇÃO IMOBILIZADO FIAT TORO

PG. CONF. GPS

PG. CONF. GPS

PG. CONF. GPS 13

PG. CONF. GPS 13

PG. CONF. GFIP

PG. CONF. GFIP

1.945,87

84.213,00

84.213,00

08/12/2021 1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

Total do Dia 07/12/2021

SERVIÇOS A VISTA 12/2021

SERVIÇOS A VISTA 12/2021

SERVIÇOS A VISTA 12/2021

SERVIÇOS A VISTA 12/2021

168,893,00 168.893,00

16.830,94

16.830,94

7.523,36

7.523,36

Total do Dia 08/12/2021

10/12/2021 2.02.001.0004.00001 CONSÓRCIO A PAGAR PG. CONF. CONSÓRCIO CRONO S07/75

1.01.001.0001.00001 CAIXA PG. CONF. CONSÓRCIO CRONO S07/75

24,354,30 24.354,30

787,35

787,35

12/12/2021 2.01.004.0001.00007 DAS A RECOLHER

1.01.001.0001.00001 CAIXA

14/12/2021 1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

Total do Dia 10/12/2021

PG. CONF. DAS 05/2021

PG. CONF. DAS 05/2021

787,35

1.522,95

787,35

1.522,95

Total do Dia 12/12/2021

SERVIÇOS A VISTA 12/2021

SERVIÇOS A VISTA 12/2021

SERVIÇOS A VISTA 12/2021

SERVIÇOS A VISTA 12/2021

1.522,95 1.522,95

8.000,00

8.000,00

8.700,00

8.700,00
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Livro Diário Folha : 000013

M A EMPREENDIMENTOS EIREÜ

CNPJ:31325469000124

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Moeda: Real 1,00

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

15/12/2021 2.02.001,0003.00002 BANCO BRASIL

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.01.004.0001.00007 DAS A RECOLHER

1.01.001.0001.00001 CAIXA

3.02.003.0001.00018 MULTAS

1.01.001.0001.00001 CAIXA

2.01.004.0001.00007 DAS A RECOLHER

1.01.001.0001.00001 CAIXA

22/12/2021 1,01.001.0001.00001 CAIXA

3.01.002.0001.00001 SERVIÇOS A VISTA

Total do Dia 14/12/2021 16.700,00 16,700,00

PG. CONF. UNHA DE CREDITO CAPITAL DE 9.238,17

GIRO N 449802727

PG. CONF. UNHA DE CREDITO CAPITAL DE 9.238,17

GIRO N 449802727

PG. CONF. DAS 05/2021 02/02 1.522,90

PG. CONF. DAS 05/2021 02/02 1.522,90

PG. CONF. DAS 05/2021 JUROS E MULTA 171,18

PG. CONF. DAS 05/2021 JUROS E MULTA 171,18

PG. CONF. DAS U/2021 2.374,19

PG. CONF. DAS 11/2021 2.374,19

Total do Dia

SERVIÇOS A VISTA

SERVIÇOS A VISTA

15/12/2021

12/2021

12/2021

13 .306,44

7,432,55

13.306,44

7.432,55

31/12/2021 3.02.003.0002.00019

2.01.004.0001.00007

2.03.006.0001,00001

1.01.001.0001.00001

3.02.003.0004.00001

2.01,003.0001.00001

3.02.003.0004.00003

2.01.003.0001.00002

3.02.003.0004.00001

2.01.003.0001.00001

3.02.003.0003.00001

2.01.005.0001.00001

3.02.OO2.OO01.OOOO1

1.01.001.0001.00001

3.01.002.0001.00001

3.03.001.0001.00001

3.03.001.0001.00001

3.02.001.0002.00001

3.03.001.0001.00001

3.02.002.0001.00001

3.03.001.0001.00001

3.02.003.0001.00018

3.03.001.0001.00001

DAS

DAS A RECOLHER

LUCROS ACUMULADOS

CAIXA

INSS

INSS A RECOLHER

FGTS

FGTS A RECOLHER

INSS

INSS A RECOLHER

SALÁRIOS E
ORDENADOS

SALÁRIOS E
ORDENADOS A PAGAR

CUSTOS DOS

SERVIÇOS PRESTADOS

CAIXA

SERVIÇOS A VISTA

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

CUSTO DAS

MERCADORIAS

VENDIDAS

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

CUSTOS DOS

SERVIÇOS PRESTADOS

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

MULTAS

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

3.02.003.0001.00031 PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS PF

Total do Dia 22/12/2021 7.432,55 7.432,55

DAS APURADO EM 31/12/2021 6.325,29

DAS APURADO EM 31/12/2021 6.325,29

RETIRTADA DE LURO 40.120,04

RETIRTADA DE LURO 40.120,04

GPS/INSS A PAGAR REF AO MÊS 12/2021 91,50

GPS/INSS A PAGAR REF AO MÊS 12/2021 91,50

FGTS A PAGAR REF AO MÊS 12/2021 96,00

FGTS A PAGAR REF AO MÊS 12/2021 96,00

GPS/INSS A PAGAR REF AO MÊS 12/2021 242,00

GPS /INSS A PAGAR REF AO MÊS 12/2021 242,00

SALÁRIOS A PAGAR REF AO MÊS AO MÊS 1.108,50
12/2021

SALÁRIOS A PAGAR REF AO MÊS AO MÊS 1.108,50
12/2021

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 450.000,00

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 450.000,00

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO 879.812,32

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO 879.812,32

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO 10.635,20

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO 10.635,20

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO 450.000,00

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO 450.000,00

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO 177,03

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO 177,03

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO 10.004,00

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO 10.004,00
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Livro Diário Folha : 000014 0

M A EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ:31325469000124

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Moeda: Real 1,00

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Data Conta Contábil Histórico Débito Crédito

3.03.001.0001.00001 RESULTADO DO

EXERCÍCIO

3.02.003.0003.00001 SALÁRIOS E
ORDENADOS

3.03.001.0001.00001 RESULTADO DO

EXERCÍCIO

3.02.003.0003.00003 DÉCIMO TERCEIRO

3.03.001.0001.00001 RESULTADO DO

EXERCÍCIO

3.02.003.0004.00001 INSS

3.03.001.0001.00001 RESULTADO DO

EXERCÍCIO

3.02.003.0004.00003 FGTS

3.03.001.0001.00001 RESULTADO DO

EXERCÍCIO

3.02.003.0002.00019 DAS

3.03.001.0001.00001 RESULTADO DO

EXERCÍCIO

2.03.006.0001.00001 LUCROS ACUMULADOS

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

TRANSFERENCIA PARA RESULTADO

LUCRO ACUMULADO

LUCRO ACUMULADO

5.900,57

462,50

1.976,03

550,97

63.155,95

5.900,57

462,50

1.976,03

550,97

63.155,95

336.950,07

336.950,07

Total do Dia 31/12/2021 2.257.607,97 2.257.607,97

Total do Período: 4.727.212,82 4.727.212,82
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Balanço Patrimonial Folha N°: 15

M A EMPREENDIMENTOS EIRELJ

CNPJ:31325469000124

Moeda: Real 1,00

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Conta Contábil Grau Sinal Saldo

1

2

12

43

105

3

19

63

169

173

174

4

5

22

70

189

23

71

190

191

24

72

201

25

73

212

6

26

77

236

718

719

7

27

78

240

32

81

248

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA GERAL

CAIXA

NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS EM OPERAÇÃO

VEÍCULOS

MOVEIS E UTENSÍLIOS

MOVEIS E UTENSÍLIOS DEP. (- )

PASSIVO

CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

DIVERSOS

OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS

ENCARGO SOCIAL A RECOLHER

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

DAS A RECOLHER

CONTAS A PAGAR

CONTAS A PAGAR

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

NÃO CIRCULANTE

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMO BANCÁRIO

BANCO BRASIL

OUTRAS CONTAS

CONSÓRCIO A PAGAR

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

RESULTADOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

software by www.sismont.com.br
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4

5

3

4

5

2

3

4

5

4

5

2

3

4

5

3

4

5

D

D

D

D

D

D

D

D
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c
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c {

c \
c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

1.103.280,27

398.167,23

398.167,23

398.167,23

398.167,23

705.113,04

705.113,04

705.113,04

704.213,00

1.000,00

99,96

1.103.280,27

207.903,29

200.000,00

200.000,00

200.000,00

469,50

469,50

~ 333,50

V ) 136,00
^V 6.325,29

~\S!S \6.325,29

\\ O25,29
^^ 1.108,50

1.108,50

1.108,50

133.797,19

133.797,19

96.372,54

96.372,54

37.424,65

37.424,65

761.579,79

500.000,00

500.000,00

500.000,00

261.579,79

261.579,79

261.579,79
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Balanço Patrimonial Folha No :16

M A EMPREENDIMENTOS EIREÜ

CNPJ:31325469000124

Moeda:Real 1,00

Periodo: 01/01/2021 até 31/12/2021

| Conta Contábil Grau Sinal Saldo

Ativo:

Passivo:

1.103.280,27

1.103.280,27

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2021, estando de acordo com a

documentação enviada a contabilidade.
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Demonstração de Resultado do Exercício Folha : 000017

M A EMPREENDIMENTOS EIREÜ

CNPJ:31325469000124

Estabelecimentos: [todos]

Custos: [todos]

Moeda: Real 1,00

C

Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Conta Contábil

34 VENDAS DE SERVIÇOS

86 SERVIÇOS PRESTADOS

261 SERVIÇOS A VISTA

1 Receita Liquida =>

38 CUSTOS DOS PRODUTOS E MERCADORIAS

94 CUSTOS DAS MERCADORIAS

300 CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

39 CUSTOS DOS SERVIÇOS

95 CUSTOS DOS SERVIÇOS

307 CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

2 Lucro=>

40 DESPESAS

96 DESPESAS ADMINISTRATIVAS

329 MULTAS

342 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PF

97 DESPESAS TRIBUTÁRIAS

404 DAS

98 DESPESAS TRABALHISTAS

363 SALÁRIOS E ORDENADOS

365 DÉCIMO TERCEIRO

99 DESPESAS SOCIAIS

376 INSS

378 FGTS

3 Lucro Operacional =>

4 Lucro do Período =>

5 Lucro antes da Contribuição Sodal = >

206 PROVISÃO P/ CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

6 Lucro apôs a Contribuição Social = >

7 Lucro antes do Imposto de Renda = >

205 PROVISÃO P/ IMPOSTO DE RENDA

8 Lucro apôs o Imposto de Renda =>

9 Lucro Liquido do Período =>

Saldo Sinal Grau

879.812,32

879.812,32

879.812,32

879.812,32

10.635,20

10.635,20

10.635,20

450.000,00

450.000,00

450.000,00

419.177,12

82.227,05

10.181,03

177,03

10.004,00

63.155,95

63.155,95

6.363,07

5.900,57

462,50

2.527,00

1.976,03

550,97

336.950,07

336.950,07

336.950,07

336.950,07

336.950,07

336.950,07

336.950.07

C

c

c

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

C

c

3

4

5

3

4

5

3

4

5

3

4

5

5

4

5

4

5

5

4

5

5

5
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ÍNDICES FINANCEIROS Pag-018

M A EMPREEDIMENTOS EIRELI

CNPJ.:31.325.469/0001-24

Período de 01/01/2021 a 31/12/2021

ANÁLISE ECONÔMICA

ANÁLISE DE ENDIVIDAMENTO

1 - ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO DE

CAPITAIS DE 3S S/ RECURSOS TOTAIS

(Estrutura de capital)

2 - ÍNDICE DE CAPITAIS DE 39 S/PRÓPRIOS

3 - Índice de part. das dívidas de cp

S/ 0 ENDIVIDAMENTO TOTAL

ANALISE DE RENTABILIDADE

MARGEM DE LUCRO SOBRE AS VENOAS/RECEITAS

4 - MARGEM OPERACIONAL

5-MARGEM LÍQUIDA

ÍNDICES DE PRODUTIVIDADE

6 - ROTAÇÃO DO INVESTIMENTO

7 - ROTAÇÃO DO IMOBILIZADO

RETORNO SOBRE 0 PL

8 ■ TAXA DE RETORNO SOBRE 0 PL

ANÁLISE DE LIQUIDEZ

9 - ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA

10- ÍNDtCE DE LIQUIDEZ GERAL

11 - ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA

12 - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

13- ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL

14- ÍNDICE DE (MOBILIZAÇÃO

15-SOLVIENCIA GERAL

FINANCEIRA

EXIGÍVEL TOTAL (PC+ PNC)

PNC + PL

EXiGÍVEL TOTAL

PL

PASSIVO CIRCULANTE

PNC TOTAL

LUCRO OPERACIONAL

RECEITAS LÍQUIDAS

LUCRO LÍQUIDO

RECEITAS LÍQUIDAS

RECEITA LIQUIDA

ATIVO

RECEITA LÍQUIDA

IMOBILIZADO

lucro líquido

PATRIMÔNIO LIQUIDO

DISPONIBILIDADES

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO CIRCULANTE > RLP

PASSIVO CIRCULANTE + PNC

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUES

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE + PNC

ATIVO TOTAL

IMOBILIZADO

PATRIMÔNIO LIQUIDO

ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULATE + PNC

EM

31/122021

0,31

0,45

0,61

0,38

0,38

0,80

1,25

0,44

1,92

1,17

1,92

1,92

0,31

0,93

3,23
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AMAURI DA SiLVA CARVALHO

CPF: 320.684.143-80

Titular

JOÃO SANTANA SOARES

CPF: 518.837.835-34

Contador
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M A EMPREEDIMENTOS EIRELI

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS REFERENTES AOS
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021
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M A EMPREEDIMENTOS ElRELI

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
REFERENTES AOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021
(Valores expressos em milhares de reais)

CONTEÚDO

Carta de Responsabilidade Administrativa

Quadro 1 - Balanços patrimoniais

Quadro 2 - Demonstração dos resultados

Quadro 3 - Demonstração dos fluxos de caixa - informação adicional

Quadro 4 - Demonstração das mutações do patrimônio fíquido

Notas explicativas às demonstrações contábeis
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CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO

Ao Sócio Administrador da

M A EMPREEDIMENTOS EIRELI

Monte Santo - Bahia

Prezados Senhores:

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa M A

EMPREEDIMENTOS EIRELI, CNPJ: 31.325.469/0001-24, que as informações relativas ao

período base de 03 de dezembro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, fornecidas a Vossas

Senhorias para escrituração e elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias,

apuração de impostos e arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, estadual,

municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas.

Também declaramos:

a) Que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da

administração e estão adequados ao tipo de atividade e volume de transações;

b) Que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegajffrí

legislação vigente;

c) Que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedorèé\estãc

revestidos de total idoneidade;

d) Que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, são controladas e

validadas com documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade

todo o conteúdo do banco de dados e arquivos eletrônicos gerados.

Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período

base que possam afetar as demonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta carta

ou, ainda, que possam afetar a continuidade das operações da empresa.

Também confirmamos que não houve:

a) Fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou

confiança;

b) Fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis;

c) Violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser

considerados para divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao

registro de provisão para contingências passivas.

Atenciosamente,
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AMAURI DA SILVA CARVALHO

Titular Pessoa física

Monte Santo, 31 de Dezembro de 2021.
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M A EMPREEDIMENTOS EIRELI

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
REFERENTES AOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

(Valores expressos em milhares de reais)

QUADRO 1

M A EMPREEDIMENTOS EIRELI

CNPJ31.325.469/0001-24

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

{Valores expressos em reais)

,. ***"* 2021 2020
Explicalva

ATIVO

CIRCULANTE

Disponibilidades

Aplicações financeiras

Clientes

Esloque

Empréstimos Terceiro

Total do ativo circulame

NÀO CIRCULANTE

Sistemas e Aplica tiscs

PERMANENTE

Imobilizado

Depreciação Acumulada {■)

Tolal do atiw permanente

Tolal Não Circulante

TOTAL DO ATIVO

te notas explicab*as sao pane

4

4

4

6

6

398 167

398.167

705 213

100

705.113

705.113

1 103280

502.506

10.635

513.141

1.000

100

900

900

514.041

ntegranie das demonstrações contábeis

PASSTO

CIRCULANTE

Impostos a Recolher

Salários e Encargos a pagar

Provisão de Férias

Fornecedores

Dividendos a Distribuir

Empréstimos CP

Total do passuo circulante

NÀO CIRCULANTE

Financimenlos LP

Outras obrigações

Total do passuo não circular

patrimônio líquido

Capiial social

Reservas de Lúcios

Total Patrimônio Liquido

Resultados Acumulados 1,-1

Prejuízos Acumulados

TOTAL DO PASSIVO

E2020

Nota

Explicativa

4

4

9

4

1e

7

7

7

2021

6 795

1.109

200.000

96 373

304.276

37.425

37.425

500.000

261.580

761.580

1.103.280

2020

3.292

46 000

49.292

350.000

114.749

464 749

51 + 041
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M A EMPREEDIMENTOS EIRELI

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
REFERENTES AOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

(Valores expressos em milhares de reais)

QUADRO 2

M A EMPREEDIMENTOS EIRELI

CNPJ:31.325.469/0001 -24

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS

PARAOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020

(Valores expressos em reais)

Nota

Explicativa 2021

RECEITAOPERACIONAL BRUTA

Prestação de Seruço

Venda de Mercadoria

Outras Receitas

Deduções da Receita (CMV. CSP. Devoluções. Descontos e Cancelamentos)

RECEITAOPERACIONAL LÍQUIDA

RESULTADO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

Administrativas

Trabalhistas e Sociais

Tributarias

Despesas Financeiras

Gerais

Depreciação e amortização

RESULTADO OPERACIONAL ANTES DOS EFEITOS FINANCEIROS

Resultado financeiro líquido

RESULTADO OPERACIONAL

RESULTADO NÃO OPERACIONAL LIQUIDO

LUCRO ANTES DO IMPOSTO DE RENDAE DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

LUCRO OU PREJUÍZO DO EXERCÍCIO

8

8

8

5

7

879812

879.812

460.635

459.177

419.177

(10.185)

(6.363)

(65.683)

(82.227)

336.950

336.950

336.950

2020

422.916

422.916

1.900

421.016

421.016

(13.468)

(339.563)

(353.030)

67.986

67.986

67.986
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M A EMPREEDIMENTOS EIRELI

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
REFERENTES AOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

(Valores expressos em milhares de reais)
■z ■■
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QUADRO 3

M A EMPREEDIMENTOS EIRELI

CNPJ31.325,469/0001 -24

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020

(INFORMAÇÃO ADICIONAL)

(Valores expressos em reais)

FLUXO OE CAIXA PROVENIENTE DAS OPERAÇÕES

.ucroa ou (Pr»MiW) liquido do enarclcto

Ajuste* para reconcllar o multado do exercício com recurso* provenientes de atividades

operacional*;

Depreciação

Imposto da ranOa e contribuição social diferidos

Reserva de capital - Incentivo fiscal

Despesas com a constituição de provisões

Erros de Exercícios anteriores

Baixa de ativos imobilizado

Lucro» ou (Prejuízos) do exercício >|u»tado

Redução (aumento) nos ativos:

Contas a recaberde clientes

Estoque

Outras contas

Aumento (redução) nos passivo*:

Impostos a Pagar

Salários e encargos sociais

Fornecedores

Dividendos a distribuir

RECURSOS LÍQUIDOS PROVEMBfiES DAS ATIVIDADES OPffiACIONAIS

FLUXO DE CAIXAUT1LIZADONAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

OuIra 5 obrigações

RECURSOS LÍQUtDOS PROVENIENTES DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

FLUXO DE CAIXA PROVENIENTE DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Reserva de Lucra

Aquisição Empréstimo CP

RECURSOS LÍQUIDOS PROVENIENTES DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

REDUÇÃO LÍQUIDA DO CAIXA E EQUIVALENTES CAIXA

Disponibilidades no inicio do exercício

Disponibilidades no final do exercício

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

3.503

1.109

200.000

204.611

552.197

50.373

50.373

602.569

-

67.986

67.086

502.506

398 ' 67 502.506

(501.506)
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M A EMPREEDIMENTOS EIRELI

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
REFERENTES AOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

(Valores expressos em milhares de reais)

c

QUADRO 4

M A EMPREEDIMENTOS EIRELI

CNPJ31.325.469/0001-24

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LIQUIDO

PARAOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020

(INFORMAÇÃO ADICIONAL)

(Valores Expressos em Reais

Patrimônio Liquido

Consolidado

Outros Resultados

Abrangentes

Aumento Capital

Lucro liquido do período
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M A EMPREENDIMENTOS EIRELI

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
REFERENTES AOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

(Valores expressos em milhares de reais)

1. CONTEXTO OPERACIONAL

M A EMPREENDIMENTOS EIRELI, constituída em 24 de Agosto de 2018, tendo como
atividades Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto

andaimes, com sede em Monte Santo - Bahia.

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis encerradas em 31 de Dezembro de 2021 e 31 de Dezembro de
2020 (comparativas), aqui compreendidos: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado,
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL) e Demonstração dos Fluxos de
Caixa (DFC) foram elaborados a partir das diretrizes contábeis e dos preceitos da Legislação
Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis e aos Princípios Contábeis.

O resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as

receitas e despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados dos períodos em que
ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de

recebimento ou pagamento.

As receitas e despesas de natureza financeira são contabilizadas pelo critério "pro-rata" dia e
calculadas com base no método exponencial, exceto aquelas relativas aos títulos descontados
ou ainda as relacionadas às operações com o exterior, que são calculadas com base no

método linear.

As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levam em conta

as características qualitativas e quantitativas conforme determina a NBC TG 1000:

• Compreensibilidade;

• Competência;

• Relevância;

• Materialidade;

• Confiabilidade;

• Primazia da Essência sobre a Forma;

• Prudência;

• Integralidade;

• Comparabilidade; e

• Tempestividade.

Assim, estão alinhadas com normas internacionais de contabilidade emitidas pelo International
Accounting Standards Board (IASB) adequadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis.

(CPC) e aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade para Pequenas e Médias

Empresas.
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M A EMPREENDIMENTOS EIRELI

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
REFERENTES AOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

(Valores expressos em milhares de reais)

3. MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO

As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da

empresa.

Assim os ativos, os passivos e os resultados apresentados nas demonstrações contábeis
mesmo quando contratados em moeda estrangeira são ajustados às diretrizes contábeis
vigentes no Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas de cambio da moeda
local. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de conversão são transferidos
para o resultado do período atendendo ao regime de competência.

4. SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

a. Disponibilidades e aplicações financeiras

Estão representadas por depósitos bancários e aplicações financeiras de curto prazo,
avaliadas ao custo de aquisição acrescido dos rendimentos auferidos até a data do balanço

patrimonial.

b. Clientes

São registrados no balanço pelo valor nominal dos títulos representativos dess
acrescidos das variações monetárias ou cambiais, quando contratadas.

c. Demais ativos circulantes e realizáveis a longo prazo

Os demais ativos circulantes e realizáveis a longo prazo são demonstrados aos valores de
custo ou realização, incluindo, quando aplicáveis, os rendimentos auferidos.

:os e

\

ciclo
A classificação das contas é realizada como circulantes quando:

1) espera realizar o ativo, ou pretender vendê-lo ou consumi-lo durante o

operacional normal da entidade;

2) o ativo for mantido essencialmente com a finalidade de negociação;
3) espera realizar o ativo no período de até doze meses da data das demonstrações

contábeis; ou o ativo for caixa ou equivalente de caixa.

d. DFC - Demonstrativo Fluxo de Caixa

De acordo com o método indireto de apresentação do fluxo de caixa, o qual foi adotado,
devem ser informadas na DFC (Demonstração Fluxo de Caixa), as variações ocorridas no

período nas contas operacionais a receber e a pagar.
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M A EMPREENDIMENTOS EIRELI

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
REFERENTES AOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

(Valores expressos em milhares de reais)

Avaliado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação calculada pelo método linear,
com base na vida útil estimada dos bens, sendo as seguintes as taxas anuais de

depreciação.

f. Ativos e passivos sujeitos à atualização monetária

Contas sujeitas à atualização monetária são atualizadas com base nos índices definidos
legalmente ou em contrato.

g. Transações em moeda estrangeira

Transações em moeda estrangeira são contabilizadas pela taxa de câmbio do dia_ da
transação Ativos ou passivos denominados em moedas estrangeiras sao convertidos
utilizando-se a taxa de câmbio na data do balanço patrimonial. As vanaçoes cambiais sao
reconhecidas nas demonstrações do resultado à medida que ocorrem.

h. Passivos circulantes e exiaíveis a lonoo prazo

Os passivos circulantes e exigíveis a longo prazo são demonstrados pelos valores conhecidos
ou exigíveis, acrescidos, quando aplicáveis, dos respectivos encargos e vanaçoeiLmc^tánas

e cambiais.

i. Demonstrações contábeis do exercício anterior

As demonstrações contábeis referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021 foram
reclassificadas, quando aplicáveis, para fins de comparação.

i. Apuração do resultado no.
O resultado foi apurado em 31 de dezembro de 2020 e 31 de dezembro de 2021
(comparativamente) e obedece ao regime de competência.

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidade com a
legislação societária e demais legislações aplicáveis, atendendo também aos
pronunciamentos técnicos, orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de
Pronunciamentos Contábeis (CPC) e pelas normas brasileiras de contabilidade expedidas pelo
Conselho Federal de Contabilidade, especialmente NBC TG 1000.

5. DEDUÇÕES DAS RECEITAS
Corresponde ao custo total dos serviços prestados pela empresa, apurado pela a empresa no

início e no fim do período analisado.
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M A EMPREENDIMENTOS EIRELI

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
REBENTES AOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

(Valores expressos em milhares de reais)

6. PATRIMÔNIO LÍQUIDO

a. Caoital Social

O capital social subscrito e integralizado é composto por 500.000,00 quinhentas mil quotas de

ações e valor nominal.

b. Lucro Acumulados

A companhia apresentou Lucros acumulados nos dois últimos exercícios, apresentando a
seguinte destinação do resultado apurado em 31 de dezembro de 2U<n

Os valores acima estão apresentados na Demonstração Mutações do Patrimônio Líquido
31 de dezembro de 2020 e 31 de dezembro de 2021.

c. Lucros ou Prejuízos líquidos do exercício ajustado

De acordo com o método indireto de apresentação do fluxo de caixa, o qual foi adotado, o
lucro líquido ou prejuízo ajustado é de acordo as variações ocorridas no período nos estoques
e nas contas operacionais a receber e a pagar; Itens que não afetam o caixa, tais como
depreciação, provisões, tributos diferidos, ganhos e perdas cambiais nao reahzados e
resultado de equivalência patrimonial quando aplicável; e todos os outros itens tratados como
fluxos de caixa advindos das atividades de investimento e de financiamento.

d. Reserva de Lucros . . .
As reservas de lucros são as contas de reservas constituídas pela apropriação de lucros da
companhia, conforme previsto no § 4= do art. 182 da Lei 6.404/76, para atender a varias
finalidades, sendo sua constituição efetivada por disposição da lei ou por proposta dos órgãos

da administração.

7. RECEITA

Receita é a entrada bruta de benefícios econômicos durante o período que ocorre no curso
das atividades ordinárias de uma empresa, quando tais entradas resultam em aumento do
patrimônio líquido, excluídos aqueles decorrentes de contribuições dos proprietários,

acionistas ou quotistas
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M A EMPREENDIMENTOS EIRELI

fypi irATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Gerentes am exerIícws findos em 31 de dezembro de 2021
(Valores expressos em milhares de reais)

5- 3"

O 0>

8. IMOBILIZADO

O ativo imobilizado da Companhia está integralmente localizado no Brasil e * empregado
«Srmerrtfnas operações relacionadas à empresa, A Admin.straçao da Companh.a
67entende qu^ftafa*o imobilizado é plenamente recuperável por me.o do fluxo de ca,xa das
operações futuras.

9.
EMPRÉSTIMOS A CP, FINANCIAMENTOS E MÚTUO A LP

Dp arordo com a sua natureza, os instrumentos financeiros podem envolver riscos conhecidos
ou não %sTm podemexistir riscos com garantias ou sem garantias, dependendo de^aspecto
circunstanciais ou legais. Entre os principais fatores de r.sco de mercado que podem afetar o

negócio da Empresa.

De acordo com o método indireto de apresentação do fluxo de caixa, o qual foi adotado, deyem
^"nformadas na DFC (Demonstração Fluxo de Caixa), nas atividades de fmapeamento a
amortização de empréstimos e financiamentos.

10. FORNECEDORES

A conta registra as compras realizadas até o último dia do ano analisado, que tenham saldo a
pagar ou seja, com vencimento para o ano subsequente ou para o própr.o ano em questão,
mas que, por qualquer motivo ainda não foram pagas.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE - BA CERTIFICA que o profissional
SerSo no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Reg-onj apto ao
exercido da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteTolenl, venham a ser apurados contra o titular deste reg.stro bem corno não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

kRCBA)

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BA

Certidão n.-: BA/2022/OM03228
Noms JOÃO SANTANA SOARES CPF: 518.B3T.835-34
C^F-i*BA-013681/O Catoflori»: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
Validade: 20.OS.2022

Finalidade: LIVRO DlARtO
Livro: DIÁRIO

N° S / Exercido: 2021

Confirme a existência deste documento na página WWW.CRCBA.ORG.BR, mediante número de
controle a seguir.

CPF . 518.837.835-34 Controle : 7018.7959.8587.9214
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M A EMPREENDIMENTOS EIREU

DE: 01 de janeiro de 2021

ATÉ: 31 de dezembro de 2021

Folha: 00032

Termo de Encerramento

Livro Diário

Número de Ordem: 5

Este livro contém 32 ( Trinta c Dois) folhas numeradas eletronicamente c seqüencialmente do número 1 ao 32 e serviu para o
lançamento das operações próprias do estabelecimento do contribuinte abaixo identificado:

Nome:

Endereço:

Complemento:

CEP:

Município:

Estado;

Inscr. Municipal:

Inscr. Estadual:

C.N.P.J/MF :

M A EMPREENDIMENTOS BIRELI

PC DA IGREJA

48800000

MONTE SANTO

BA

31325469000124

Número: S/N

Bairro: POVOADO PEDRA VERMELHA

Data de Encerramento do exercício social: 33/12/2021

Registrado na Junla Comercial do Estado da Bahia sob n° 29600391480

Data Registro: 24/08/2018

MONTE SANTO/BA, 31 de dezembro de 2021
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AMAURI DA SILVA CARVALHO

Titular Pessoa Física - EIRELI

Cargo:

C.P.F.: 32068414880

JOÃO SANTANA SOARES

Contador(a)

C.R-C: 13881/O/BA

C.P.F: 51883783534
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223

www.dautin.com \ dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Sautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tiDo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
SigoÍ450994i8b^ foi ^tent,cado de acordo
com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum Classe, sob o identificador unico

denominado NID 58888 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "BALANÇO M A 2021", cujo assunte> é descrito como
"BALANÇO M A 2021", faz prova de que em 07/04/2022 11:16:45, o responsável Amauri da Silva Carvalho
(320***^-80) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de
autenticidade/sendo de Amauri da Silva Carvalho a responsabilidade, única e exclusiva, pela .done.dade do
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 07/04/2022 12:10:17 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § T da MP 2200-2/2001, Art. 107 *> Codgo CM e
Art 411, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o

cumprimento do Decreto 10278/2020.

daPara mais informações sobre a operação acesse o site

transação blockchain 0xc69003bd^^^
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mamnet/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
^^^ BLOCKCHAIN

Presídènda da RwúUica Casa Civil
Subchefla para Assuntos Juidfcas

MEDIDA PROVISÓRIA 2.200-2
DE 24 DE AGOSTO DE 2001.
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APÓLICE

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura

do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internei da
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros

(juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

C

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS SA

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 - Centro

Curitiba - PR

Data de Emissão: 25/05/202213:59:22

N° Apólice Seguro Garantia: 05-0775-0321398

Proposta: 3417785

Controle Interno (Código Controle): 089325423

N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0005.0775.0321398.000000

DADOS DO SEGURADO: MUNICÍPIO DE SOBRADINHO

CNPJ: 16.444.804/0001-10 AVENIDA PAULO AFONSO 01 - CEP: 48.925-000 - SOBRADINHO - BA

DADOS DO TOMADOR: M A EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 31.325.469/0001-24 - AV DES SALVIO MARTINS 11 - MONTE SANTO - BA

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.204756-9 NOVA NORDESTE GARANTIA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA ME

Documento eletrônico digitalmente assinado por

ICP /ffifj ICP
Brasil , í „-- Brasil k

Roque Jr. de H. Melo • pz> Eduardo de O. Nobrega

Documento eletrônico assinado digital meti te conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por Signatánosias): Eduardo
de Oliveira Nobrega N° de Séne do Certificado: 62FF6E26A0F8B264 Roque de Holanda Melo N°

de Série do Certificado. 5C9B8C02A51A09A4

0083

Art. 1° - Fica instituída a Infra ■ Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das

aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site www.susep.gov.br da SUSEP - Superintendência de

Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem

de seguro. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade junto a Susep poderão ser consultadas no site www.susep.gov.br, de acordo com o

número de processo constante da apólice / propos!a.A certidão de regulandade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no site www.susep.gov.br. Este produto está

protocoiado através do N.° de Processo SUSEP 15414 900195/2014-17 e n= 15414.900196/2014-53.
Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.Central de Atendimento Junto: 0B00 704 0301 .Ouvidoria Junto: Q800 643 0301.



N° Apólice Seguro Garantia: 05-077WJ321398

Proposta: 3417785

Controle Interno (Código Controle): 089325423

N°de Registro SUSEP: 05436.2022.0005.0775.0321398.000000

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia contratada

junto
m seguros

Licitante Ri 7 w Q4 0775" GARANTIA SEGURADO
* ' SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Início Término

Licitante R$7.327,94 30/05/2022 30/07/2022

0034

APÓLICE



N° Apólice Seguro Garantia: 05-0775-0321398

Proposta: 3417785

Controle Interno (Código Controle): 089325423

N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0005.0775.0321398.000000

FRONTISPÍCÍO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

junto
m seguros

j -íü32

Objeto da Garantia

C

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas,
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação Tomada de Preços n°005/2022.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
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CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até q valor da garantia fixado nesta, e de
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Est< ~
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

I - processos administrativos;

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

IV- regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado tais
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições
berais. Y

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5 Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração
Publica^ (segurado) e particulares ^tomadores), em que haja um acordo de vontades para a
formação de vinculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação
uTiiizaos.

ogie
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2.6 Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seauro
e que devera constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
nao a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela

2.11 Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de sequro
firmado nos termos da legislação em vigor. H a '

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro recramado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados. H

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento
das obrigações assumidas pelo tomador. y H u

2.15. Seguro Garantia: seauro que garante o fiei cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita devera conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifiaue a
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento

H^nl^9^^ {^é °^pr3z? d5 15 touinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não
da proposta, con ados_da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. renovações,

i Cas? ° Pr°P°nen,te do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complemente
res

00^7
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação
do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de
endosso.

5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de
vigência da apólice.

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer
uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas

Oj/88
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o paqamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. puuera ser

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador

^S^"MZ^a a antecedência míni™ *» 5 (cincÇo) dias úteis, emW

6. Vigência:

confratada

as m°dalidades d0 Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um
rJC£a]' a.YiOencia da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato Pí?ncipa7

Particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade

«5s i?e.maÍ? j
l modalfdCade

, a vigência da apólice será iguat ao prazo informado na

°m 3S disPosiÇões Previstas ™* Coníições Especfais da

™ h™ ■„,*»♦« „ alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato prirtéipal ou
no documento que seryiu de basejDara a aceitação do risco pela sequradora aJán&naa da
apólice acompanhara tais modificações, devendo a seguradora emitir cTrespectivo a™*tcia da

hdi3ara alteraÇ°es posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que^serviu de
base para.a acei ação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faca necessáriai I
^!ÍICHaÇa°hd-a v'9encia da apólice, esfa poderá acompanhar tais m^fffcaç?esdllde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
iais, quando couberem. ^

^ os d~tos que deverão ser

3 Se9Urad°ra poderá solicitar documentação

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada riurantP n
prazo prescricionai, nos termos da bláusula 17 destas Condições feerais; rea"zada durante °

a se9uradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao

^ «e

lhe dar

M-

8. Indenização:

%^
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8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal
S°.COrrer ?entr? ^°SraI° maximo de 30 <t[:inta) dias- contados ia data de recebimento do

ultimo documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em aue
forem completamente atendidas as exigências. M

**'Lm& Cas° de deSist£lud.icja!°u decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
da apólice, o prazo de 30 (trinta dias será suspenso, reiniciando sua contaqem a partir do
primeiro dia utii subsequente a revogação da decisão. H p

í! ^ que haja* vi4nculaÇã.° da apólice a um contrato principal, todos os saldos de
do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da

devid reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo

*$m ' Ca<so ° Pa9am5nt° da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago uevuiver a

9. Atualização de Valores:

^! ob"9ações Pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos

obrTgação, acarretará em Conálçoes Gerais' dentro do Prazo Para Pagamento da respectiva

C
da

"pr° rata temporis" contados a Partir

' ""do. no caso de

Primeiro dia

A.íí)ar5 alual,izaÇão monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao
A'Tpl° da/unda^a2 lnstltulo Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que

-com base na variaÇao P°sitiva apurada entre o último índice
l dato de sui efetfvafqufdação'93^0 pagamento e ac^uele Publicado imediatamente anterior

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do Drazo fixado
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do
pagamento de impostos ãevidos à Fazenda Nacional. 9 P

° PfSfmento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito

10. Sub-Rogação:

0^90
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador
a seguradora sub-rogar-se-a nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2 É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do sequrador os
direitos a que se refere este item.

11. Perda de Direitos:

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das sequintes
hipóteses: 3

1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

d° tOmad°r decorrente de °" fatos de

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por cuipa grave equiparável ao dolo praticados pelo sequrado pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; y ' p

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro,

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstancias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias:

^KiÍ;Hefexistirem duas ou majs formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora
respondera, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes
relativamente ao prejuízo comum. H pa UBS|

13. Concorrência de Apólices:

nhiSÍnlet! JÍÍiNfa?â0 d.e mais de T SeSuro Garantia na mesma modalidade para cobrir o
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. Extinção da Garantia:

expressa P°r este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes

tem??!: deqstascrd^erGTaisSem PÍBJUIZ° d° prBZ0 Para redamaçã° d° sinistro conforme
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I -quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivampntP
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução daapólíci;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

apólice;3"00 ° pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da

PreVÍSt° ™ apÓliCe' Salvo se estabelecido em contrário nas

disposto no 4° do artigo 56 dalei N° 8.666/1993, e sua extinção se comoravará a^m
5 n° item UA" Pe'° recebiment0 do'objé1o doSaio noTPe?mo?dolrt.

15. Rescisão Contratual:

—^

Relação a ser aplicada sobre a vigência ~| ~-%-do.-| Relação a ser aplicada sobre a vigência -1.

onginal^para obtenção de prazo em dias~|~Prémio~| original para obtenção de prazo em dias- [--Prômio-

-15/365-

■30/365-

-45/365-

-60/365-

-75/365-

-90/365-

■105/365

■120/365

135/365

150/365

165/365 |---66%---

180/365 1 - - -70%- - -

-13%

-20%

-27%-

-30%-

-195/365

-210/365 .]

-225/365 |

-240/365

-37%

-J - - -73%-

- -75%-

-I —7S%-

H - - -ao%-

-40%

-255/365

-270/365

-46%.

-50%-

-56%-

-60%-

285/365

300/365

315/365

330/365 ■

345/365 ■

365/365 ■

H---85%-

H - - -88%-

-| - - -90%- ■

-| - - -93%- ■

-| - - -95%- ■

-| - - -98%- -
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16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

I-por arbitragem; ou

II - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de
arbitragem, que devera ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência
expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai cuias
sentenças tem o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal
Tim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou
recomendação a sua comercialização.

19 4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br, por meio do numero de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

n!?;L£Pnsiider5"se COmo âmbítí? 9eo9ráfico das modalidades contratadas todo o território
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice
pelos prejujzos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato DrinciDaí
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das muitas e
indenizações devidos a Administração Publica em decorrência do sinistro.

2. Definições:

0 aJL*rJ$Xo desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6o da Lei n°
o.bbb/yo.

1 - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restrinqe a
cobertura secuntana. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.;

II -Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adiudicatário em
assina[ o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de
Licitação.

3. Vigência:

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato
principal.

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4J" J?ecJamaca<>: q segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adiudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo
Ifn?strôeC "° de licitaçã0' data em <*ue restará oficializada á Reclamação do

a^sSJSSí a ReclamaÇao do Sinistro será necessária a apresentação dos sequintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: *e»umw5

APÓLICE



N° Apólice Seguro Garantia: 05-0775-0321398

Proposta: 3417785

Controle Interno (Código Controle): 089325423

N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0005.0775.0321398.000000

junto
& SEGUROS

a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

ório e/o-u correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos

ii^ssssa^s111'11 na forma do *'™s23s:

4.2 Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

prêmk,Uparodp°orciSneal.ente 8PÓIiCe ^ caucionada Junt° ao Segurado, não caberá devolução de

6. Disposições Gerais:

dentro do prazo de vigência da apólice
seguradora ficará isenta de qualquer

0036

APÓLICE



N° Apólice Seguro Garantia: 05-0775-0321398

Proposta: 3417785

Controle Interno (Código Controle): 089325423

N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0005.0775.0321398.000000

junto
m seguros

7. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Condição Especial.

*********

**********

**********

*************

*********

**********

*******

*******

****** * *************

***************

***************

***************

***************

***************

***************

**************

**************

**************

**************

*************

*************

*************

*************

*************

*************

*************
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N° Apólice Seguro Garantia: 05-0775-0321398

Proposta: 3417785 ^^0?Q
Controle Interno (Código Controle): 089325423

N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0005.0775.0321398.000000

junto
» SEGUROS

CONDIÇÕES PARTICULARES

C

«;rJ;«T«.7« jd° que> especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normí!
?enpVeCsOenta^esO perPetradas com Participação dolosa do Se^uríd? e/ou°STus

díÜÍSSÍüS ínaj£f!SÍ0.^^^^^^ Quantia, havendo contrariedade e/ou
apólice/endosso e no contrato
s disposições da presente

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*
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N° Apólice Seguro Garantia: 05-0775-0321398

Proposta: 3417785 ^■""'7.0
Controle Interno (Código Controle): 089325423 " c ^
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0005.0775.0321398.000000

junto
V SEGUROS

Devolução de Documento

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo
enviar para a oeguradora.

Procedendo a do

Local e Data

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO

Nome:

RG:

Cargo:

0099

APÓLICE



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARÍADE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

EMPRESA

slome Empresarial: M A EMPREENDIMENTOS EIRELI

Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

N)RE(sede)

29600391480

CNPJ

31 325.469/0001-24

Arquivamento do ato

Constituitivo

24/08/2018

Inicio da atividade

24/08/2018

Endereço:

AVENIDA DESEMBARGADOR SALVIO MARTINS, 11, CENTRO, MONTE SANTO, BA- CEP: 48800000

OBJETO SOCIAL

ALUGUEL DE PALCOS COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; CONSTRUÇÃO DE
EDIFÍCIOS SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; PRODUÇÃO
- SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO -

" .CAS E CALCADAS' ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMtb COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; TRANSPORTE ESCOLAR; LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUÇÕES EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; DISTRIBUIÇÃO DE
ÁGUA POR CAMINHÕES; MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS TEM^^'^ ALUGUEL DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR - GERADORES, GUINCHOS E GUINDASTES,
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS

CAPITAL SOCIAL PORTE
PRAZO DE DURAÇÃO

R$ 500.000,00

QUINHENTOS MIL REAIS

R$ Capital integralizado:

500.000.00

3USNHENTOS MIL REAIS

Empresa de pequeno porte xxxxxx

TITULAR/ADMINISTRADOR

Nome/CPF Cond ./Administrador Inicio de mandato do mandato

/IAURI DA SILVA CARVALHO

Í0.684.148-80

TULAR/ADMINISTRADOR XXXXXX

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Sem Status

Data

23/06/2021

Número

98083741

REGISTRO ATIVO

Ato: 002-ALTERAÇÃO

Evento: 051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

FlUALíAIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

NiRE: XXXXXX

Endereço: XXXXXX

CNPJ; XXXXXX

Observação

página: 1/2

225955547

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTROLE: 8107059703238 CPF SOLICITANTE: 320.684.148-80 NIRE: 29600391480 EMITIDA: 18/05/2022 PROTOCOLO: 225955547



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

EMPRESA

Nome Empresarial: M A EMPREENDIMENTOS EIRELI

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

NIRE(sede)

29600391480

CNPJ

31.325.469/0001-24

Arquivamento do ato

Constituitivo

24/08/2018

Inicio da atividade

24/08/2018

Endereço:

AVENIDA DESEMBARGADOR SALVIO MARTINS, 11, CENTRO, MONTE SANTO, BA- CEP: 48800000

SALVADOR - BA, 18 de Maio de 2022

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

225955547

página: 2/2

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTROLE: 8107059703238 CPF SOLICITANTE: 320.684.148-80 NIRE: 29600391480 EMITIDA: 18/05/2022 PROTOCOLO: 225955547
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7.°, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A Empresa M A EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita sob o CNPJ n.° 31.325.469/0001-24,

sediada na Avenida Desembargador Salvio Martins, na 11, Centro, Monte Santo/BA, e-mail:

maempreendimentosms@outlook.com, tendo examinado o Edital, vem declarar sob as penas da lei,

que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não executando, ainda, qualquer trabalho com

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Sim() Não(X)

Monte Santo/BA, 30 de Maio de 2022.

A EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 31.325.469/0001-24

AMAURI DA SILVA CARVALHO

CPF: 320.684.148-80

RG:0825263034

SÓCIO ADMINISTRADOR 0102

CNPJ: 31325.469/0001-24

Praça do comércio, 1 andar, CEP 48800-000 - Pedra vermelha monte santo Bahia

Telefone 75.99915.1765 / E-mail - maempreendimentosms@outlook.com



MA
emproenc)mortos

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E SUPERVINIENTE DA HABILITAÇÃO

A Empresa M A EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita sob o CNPJ n.° 31.325.A69/0001-2A,

sediada na Avenida Desembargador Salvio Martins, na 11, Centro, Monte Santo/BA, e-mail:

maempreendimentosms@outlook.com, tendo examinado a licitação supracitada, DECLARAR, para

fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato

impeditivo ou superveniente à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e

não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar

com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes.

Monte Santo/BA, 30 de Maio de 2022.

Ül A EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ: 31.325.469/0001-24

AMAURI DA SILVA CARVALHO

CPF: 320.684.148-80

RG:0825263034

SÓCIO ADMINISTRADOR

CNPJ: 31.325.469/0001-24

Praça do comércio, 1 andar, CEP 4880(M)00 - Pedra vermelha monte santo Bahia

Telefone 75.99915.1765/E-mail -maempreendimentosms@outlook.com

0103
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E SUPERVINIENTE DA HABILITAÇÃO

A Empresa M A EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita sob o CNPJ n.° 31.325.469/0001-24,

sediada na Avenida Desembargador Salvio Martins, n811, Centro, Monte Santo/BA, e-mail:

maempreendimentosms@outlook.com, tendo examinado a licitação supracitada, DECLARAR, para

fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato

impeditivo ou superveniente à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e

não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar

com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes.

Monte Santo/BA, 30 de Maio de 2022.

M A EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 31325.469/0001-24

AMAURI DA SILVA CARVALHO

CPF: 320.684.U8-80

RG:0825263034

SÓCIO ADMINISTRADOR

CNPJ: 31.325.469/0001-24

Praça do comércio, 1 andar, CEP 48800-000 - Pedra vermelha monte santo Bahia

Telefone 75.99915.1765/E-mail -maempreendimentosms(q)outlook.com

OlOí
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PUBLICO OU EMPREGADO PUBLICO

A Empresa M A EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita sob o CNPJ n.° 31.325.469/0001-24,

sediada na Avenida Desembargador Salvio Martins, na 11, Centro, Monte Santo/BA, e-mail:

maempreendimentosms@outlook.com vem através de este declarar, para os devidos fins legais,

na qualidade de proponente da licitação acima mencionada, que não possuímos em nosso quadro

societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou sociedade de economia

mista da prefeitura municipal de SOBRADINHO/BA.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Monte Santo/BA, 30 de Abril de 2022.

M A EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 31.325.469/0001-24

AMAURI DA SILVA CARVALHO

CPF: 320.684.148-80

RG:0825263034

SÓCIO ADMINISTRADOR
0105

CNPJ: 31.325.469/0001-24

Praça do comércio, 1 andar, CEP 48800-000 - Pedra vermelha monte santo Bahia

Tetefone75.99915.17B5/ E-mail -maemDreendimentosmsíía)outlook.com
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA

Ref.: TOMADA DE PREÇOS SOB Na 005/2022

TERMO DE ENCERRAMENTO

A Empresa M A EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita sob o CNPJ na 31.325.469/0001-24,

vem através deste declarar o Encerramento dos Documentos de Habilitação da Licitação
Tomada de Preços sob na 002/2022 do referido município, contendo nos documentos a seguir

106 Folhas, rubricadas, enumeradas e assinada por quem de direito, sem mais.

Monte Santo/BA, 30 de Maio de 2022.

M A EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 31.325.469/0001-24

AMAURI DA SILVA CARVALHO

CPF: 320.684.148-80

RG:0825263034

SÓCIO ADMINISTRADOR
010

CNPJ: 31.325.469/0001-24

Praça do comércio, 1 andar, CEP 48800-000 - Pedra vermelha monte santo Bahia
Telefone7fi 99915.1765/E-fTiail-maempreendimentosms@outiook.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

ATA CIRCUNSTANCIADA DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO, ABERTURA DOS

ENVELOPES (HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS) E JULGAMENTO REFERENTE A

TOMADA DE PREÇOS N» 005/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N-. 072/2022

Às dez horas (10:00) do dia trinta do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois (30/05/2022), a

Comissão Permanente de Licitação (CPL), nomeada através do Decreto Municipal n°. 004/2022,

reuniu-se na sala de reunião, localizada na sede do Governo Municipal, sito na Av. José Balb.no

de Souza, s/n°, Centro, Município de Sobradinho. Estado da Bahia, para recebimento, abertura e

julgamento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e propostas de preços relativas

a Tomada de Preços n°. 005/2022, cujo objeto é "...contratação de empresa para execução dos

serviços de engenharia relativos à pavimentação em paralelepípedo em vias públicas no

Município de Sobradinho", do tipo MENOR PREÇO, julgamento GLOBAL, sob o regime de

execução EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, sendo o respectivo aviso de licitação

devidamente publicado nos termos do art 21° da Lei Federal n°. 8.666/93, observado o §1° e inc.

III do §2° do mesmo dispositivo legal, conforme faz prova documentos acostados aos autos.

Iniciados os trabalhos, a CPL solicita que todos os interessados em participar efetivamente da

presente sessão apresentem os envelopes contendo os documentos de habilitação e propostas

de preços, e caso tenham interesse, os respectivos calhamaços destinados ao credenciamento de

representante no certame. Assim, em atendimento a solicitação da CPL procederam as empresas:

JAVA CONSTRUTORA EIRELI - CNPJ 43.108.172/0001-96 e MA EMPREENDIMENTOS

EIRELI - CNPJ 31.325.469/0001-24. Fizeram chegar ate a comissão os envelopes de habilitação

e propostas das empresas JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, AGA

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIEMNTOS EIRELLI, BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E

SERVIÇOS EIRELI e CONSTRUTORA MARTINS ROMIULO LTDA, conforme recibos anexo ao

processo. Após análise dos documentos destinados ao credenciamento, a CPL credencia os

seguintes representantes conforme a respectiva licitante: Adenivaldo Lima Filgueira - CPF

627.869.034-91 representa a empresa JAVA CONSTRUTORA EIRELI; Amauri da Silva Carvalho

- CPF 32.684.148-80 representa a empresa MA EMPREENDIMENTOS EIRELI, conforme

documentos apresentados por todas as empresas em fase de credenciamento. Todas as

empresas participantes, conforme acima detalhado apresentaram as declarações destinadas ao

devido atendimento ao Edital. A CPL passa para vista e rubrica dos presentes nos documentos de

credenciamento e declarações, além dos respectivos envelopes. Ato contínuo a CPL abriu os

envelopes contendo os documentos de habilitação, passando para vista e rubrica dos presentes.

Em virtude da ausência do(a) responsável técnico(a) da área de engenharia da Administração,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

0(8) Engenheiro(a) Civil, compondo a mesa para auxiliar a CPL no julgamento dos documentos

destinados a comprovação da qualificação técnica das empresas participantes, a CPL informa e

solicita a anuência dos licitantes presentes para a suspensão dos trabalhos e posterior

continuação em dia e horário que será devidamente publicado no Diário Oficial do

Município.Nada mais havendo a ser tratado, a CPL encerra a sessão, sendo lavrada a presente

ata, que tida e achada conforme, vai assinada pelos membros da CPL e representantes das

empresas a tudo presentes.

THACIANA PARLA SILVA MAN
Presidente*ia CPL

JAV* CONSTRUTORA EIRELI

Adenivaldo Lima Filgueira

Procurador

Licitante

CHARLTON EM

Mem

OEL N. SANTANA

da CPL

EMPREENDIMENTOS EIRELI

Amauri da Silva Carvalho

Licitante

KATIUCIA RIVELLI BEZERRA DA SILVA

Membro da CPL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

PARECER TÉCNICO

INTERESSADO:

Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA.

AGENTE PROMOTOR:

Secretaria Municipal de Planejamento.

OBJETIVO:

Parecer técnico em resposta à solicitação da Secretaria da Fazenda, setor de

Licitações.sobre a análise técnica dos documentos Relativos à Qualificação Técnica (item

5.1.2) da Modalidade tomada de preço- tipo menor preço global N°005/2022- Processo

Administrativo N° 072/2022.

PARECER TÉCNICO:

Foram encaminhados documentos de 6 (Seis) empresas:

1. AGA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELLI, CNPJ 07.806.397/0001-52

2. BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 20.296.627/0001-49

3. CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA, CNPJ 07.600.296/0001-20

4. JAVA CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ 43.108.172/0001-96

5. JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 27.469.250/0001-21

6. MA EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ 31.325.469/0001-24

Das empresas mencionadas anteriormente,,apenas (CONSTRUTORA MARTINS

ROMULO LTDA e MA EMPREENDIMENTOS EIRELI) apresentaram todos os documentos

relativos à qualificação técnica (item 5.1.2.) exigidos:

A empresa AGA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELLI, não apresentou

atestados compatível como exposto no item 5.1.2 alínea B "Atestado(s) de capacidade técnica-

profissional devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, da região onde os serviços foram

executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ôes) de Acervo Técnico - CAT,

expedida(s) por esses Conselhos, que comprove(m) que os responsáveis técnicos tenham

executado obras/serviços de características técnicas similares às do objeto da presente

licitação, sendo necessário a comprovação de realização dos itens destacados na planilha

orçamentária para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal,

estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresa privada." e alínea C
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA S0BR*PHS

"Atestado(s) de capacidade técnica-operacional da região onde os serviços foram executados,

que comprove(m) que o licitante tenham executado obras/serviços de características técnicas

similares às do objeto da presente licitação, sendo necessário a comprovação de realização

dos itens destacados na planilha orçamentária para órgão ou entidade da administração pública

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal.". Além disso, não

apresentou o documento relativo ao item 5.1.2 alínea F "Atestado de visita emitido pelo órgão

licitante (exclusivamente por Engenheiro da Prefeitura), em nome da licitante, de que ela, por

intermédio de engenheiro civil, visitou os locais onde serão executadas as obras/serviços,

tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na

execução dos mesmos" e alínea G "Apresentar relação explicita e declaração formal de

disponibilidade, por ocasião da futura contratação, para cumprimento do objeto da licitação."

A empresa BRAÇO FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, não apresentou

atestados compatível como exposto no item 5.1.2 alínea B "Atestado(s) de capacidade técnica-

profissional devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, da região onde os serviços foram

executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT,

expedida(s) por esses Conselhos, que comprove(m) que os responsáveis técnicos tenham

executado obras/serviços de características técnicas similares às do objeto da presente

licitação, sendo necessário a comprovação de realização dos itens destacados na planilha

orçamentária para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal,

estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresa privada." e alínea C

"Atestado(s) de capacidade técnica-operacional da região onde os serviços foram executados,

que comprove(m) que o licitante tenham executado obras/serviços de características técnicas

similares às do objeto da presente licitação, sendo necessário a comprovação de realização

dos itens destacados na planilha orçamentária para órgão ou entidade da administração pública

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal.".

A empresa JAVA CONSTRUTORA EIRELI, não apresentou atestados compatível

como exposto no item 5.1.2 alínea B "Atestado(s) de capacidade técnica-profissional

devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, da região onde os serviços foram executados,

acompanhados(s) da{s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, expedida(s) por

esses Conselhos, que comprove(m) que os responsáveis técnicos tenham executado

obras/serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação, sendo

necessário a comprovação de realização dos itens destacados na planilha orçamentária para

órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou

do Distrito Federal, ou ainda para empresa privada." e alínea C "Atestado(s) de capacidade

técnica-operacional da região onde os serviços foram executados, que comprove(m) que o

licitante tenham executado obras/serviços de características técnicas similares às do objeto da

presente licitação, sendo necessário a comprovação de realização dos itens destacados na

planilha orçamentária para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta,

federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal.".
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A empresa JOTAEF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, não apresentou

atestados compatível como exposto no item 5.1.2 alínea B "Atestado(s) de capacidade técnica-

profissional devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, da região onde os serviços foram

executados, acompanhados(s) da{s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT,

expedida(s) por esses Conselhos, que comprove(m) que os responsáveis técnicos tenham

executado obras/serviços de características técnicas similares às do objeto da presente

licitação, sendo necessário a comprovação de realização dos itens destacados na planilha

orçamentária para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal,

estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresa privada." e alínea C

"Atestado(s) de capacidade técnica-operacional da região onde os serviços foram executados,

que comprove(m) que o lícitante tenham executado obras/serviços de características técnicas

similares às do objeto da presente licitação, sendo necessário a comprovação de realização

dos itens destacados na planilha orçamentária para órgão ou entidade da administração pública

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal.". Além disso, não

apresentou o documento relativo ao item 5.1.2 alínea F "Atestado de visita emitido pelo órgão

licitante (exclusivamente por Engenheiro da Prefeitura), em nome da licitante, de que ela, por

intermédio de engenheiro civil, visitou os locais onde serão executadas as obras/serviços,

tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na

execução dos mesmos" e alínea G "Apresentar relação explicita e declaração formal de

disponibilidade, por ocasião da futura contratação, para cumprimento do objeto da licitação."

A partir destes foi possível constatar a capacidade técnica das empresas

CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA e MA EMPREENDIMENTOS EIRELI de acordo

com as exigências do edital de licitação da Tomada de Preço N° 005/2022. Sem mais para o

momento.

Sobradinho, 30 de Maio de 2022

ANA CLAfÍA XAVIER DE SOU

TÉCNICA EM EDIFICAÇÕES

CRT 07626930533
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DIÁRIO OFICIAL

Prefeitura Municipal de Sobradinho - Bahia

Terça-feira, 14 de Junho de 2022 - Pag.5 - Ano X - N° 2195

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

TOMADA DE PREÇOS 005/2022

AVISO DE DESIGNAÇÃO DE SESSÃO PÚBLICA
Resolvida iodas as questões relativas à habilitação, será iniciada a fase de julgamento das propostas,

passando a CPL a designar o dia 15 de junho de 2022 ás 14:00h (quatorze horas), para realização da

sessão pública destinada a abertura dos envelopes contendo a proposta de preço da empresa declarada

habilitada e devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as respectivas

propostas. Sobradinho-BA, 14 de junho de 2022. Thaciana Carla Silva Mangabeira - Presidente da CPL.

«a Este documento está disponibilizado no sife sobradinho.ba.gav.hr ifnpVCflSd \JJ\C\Q.l
Documento assinado dígÜaEmenta conforma MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infroestruhjra de Chaves Públicas Brasileira - iCP-Brasil
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MARTINS
ROMULO
CONSTRUTORA

Envelope "B" - Proposta

Prefeitura Municipal de Sobradinho

Comissão Permanente de Licitações

Processo Licitatório 072/2022

Tomada de Preços 005/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA REUTIVOS À PAVIMENTAÇÃO EM

PARALELEPÍPEDO EM VIAS PUBLICAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA.

CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA

CNPJ: 07.600.296/0001-20

Quadra AP, 31, Vila Azul, Casa Nova-BA

(74) 9/*S09-6065

licitacoes@construtoramartinsromulo.com.br

íiçitgção.construtora.mr@gmail.com

f07.600.296/0001-201
CONSfftimNM MARTINS ROMULO UM

Q AP, 31-VIU AZUL

ICEPi 47.300-000- CASA NOVA-BA I

Quadra AP, 31. Bairro: Vil

Casa Nova/BACEP: 473C
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MARTINS
ROMULO
CONSTRUTORA

PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO No. 072/2022

TOMADA DE PREÇO 005/2022

Prezados (as),

fo7.600.296/0001-201
CONSTRUTORA MARTINS R0MUIO LTDA

QAR 31-VILA AZUL

I CEPi 47.300-000 - CASA NOVATA

JEREMIAS ROMULO DA SILVA SOUZA, responsável legal da CONSTRUTORA MARTINS

ROMULO LTDA EPP, CNPJ 07.600.296/0001-20, Endereço: Quadra AP, 31, Vila Azul, Casa Nova-BA,

Fone:{74)98809-6065, E-mail: licitacoes@construtoramartinsromulo.com.br ou

licttação.construtora.mr@gmail.com, venho pelo presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a

nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer

erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda, que

temos pleno conhecimento das condições em que se realizarão os serviços e concordamos com a

totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital em referencia.

5. PROPONENTE:

Razão Social: CONSTRUTORA MARTINS

ROMULO LTDA;

CNPJ n§: 07.600.296/0001-20;

Endereço: QDA P 31, VILA AZUL, CASA

NOVA-BA

7. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

Conforme o edital

6. PROPOSTA DE PREÇO:

R$ 644.771,44 (seiscentos e quarenta e

quatro mil, setecentos e setenta e um

reais e quarenta e quatro centavos) para

a execução dos serviços indicados na

planilha orçamentária.

Materiais/Equipamentos - 60%

Mão de Obra-40%

Total com BDI (26,26%) = R$ 644.771,44

(seiscentos e quarenta e quatro mil, setecentos

e setenta e um reais e quarenta e quatro

centavos)

8. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

Conforme o edital

Casa Nova-BA, 30 de maio de 2022.

jeremias Ròmulo da Silva Souza

DA SILVA SOUZAJEREMIAS &6

ADMINISTRADOR

CL: 11242533 I CPF: 821.624.415-00

HEMERSONX

RESPONSÁVEL TÊOttCO

CREA/BA: 33.373/DBA

Quadra AP, 31, Bairro; Vila Azul,

Casa Nova/BA CEP: 47300-000



MARTINS
ROMULO
CONSTRUTORA

IÕ7.600.296/0001-2Õ1
CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTOA

Q A f» 31 -VILA AZUL
I CEP- 47.300-000 - CASA NOVA-IA

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

JEREMIAS ROMULO DA SILVA SOUZA, portador da Carteira de Identidade n? 11242533 e CPF n*

821.624.415-00, como representante devidamente constituído da empresa CONSTRUTORA

MARTINS ROMULO LTDA EPP, inscrita no CNPJ n* 07.600.296/0001-20, com sede no endereço

Quadra AP, 31, Vila Azul, Casa Nova-BA, doravante denominado (Proponente), declara, sob as

penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

• A proposta apresentada para participar da TP 005/2022 foi elaborada de maneira

independente pela empresa (dados da empresa), e o conteúdo da proposta não foi, no

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de

qualquer outro participante potencial ou de fato da TP 005/2022, por qualquer meio ou
por qualquer pessoa;

• A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação TP 005/2022

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de
fato da TP 005/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

• Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de

qualquer outro participante potencial ou de fato da TP 005/2022 quanto a participar ou
não da referida licitação;

• Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da TP 005/2022 não será, no

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer

outro participante potencial ou de fato da TP 005/2022 antes da adjudicação do objeto
da referida licitação;

• Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação)

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido
de qualquer integrante da (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e

• Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Casa Nova-BA, 30 de maio de 2022.

Jeremias Rômulo da Silva Souza

íisíradcr

(624.415-00

JEREMIAS ROMUyD DA SILVA SOUZA

ADMINISTRADOR

Cl.: 11242533 | CPF: 821.624.415-00

HEME

RESPO

CREA/BA: 33.373/DBA

Quadra AP. 31, Bairro: Vila Azul.
Casa Nova/BA CEP: 47300-onn
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Edital: IP 005/2022

Processo Adm.: N_5 072/2022

Proponente/

Tomador/Recurso: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - 8A

Objeto: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDOS EM VIAS PUBLICAS DO MUNICÍPIO DE

SQBRADINHO

Localização: MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA

ENCARGOS SOCIAIS SORE A MAO DE OBRA DESONERADO

10/2021 A Q9/2Q21

GRUPO "A"- ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS HORíSTA % 1 MENSALÍSTA%

Ü C-C° C" 60a-

2.50°':

SUBTOTAL DO SRUPO "A" 16,60% 16,80%

GRUPO "B"- ENCARGOS- QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS GLQBAJS DE "A"

Et2

'ÍJH;-3

2 OA

j 11%

'S!AO

OCC

0 "íb

".041;

00 f3í

GRUPO "C"- ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE "A'

,,'jQTP' U3';

4 ! r-

2,65-?:

jSUBTOTAL DO GRUPO "r
-tngiw.

GRUPO

iSJJEIQT

•D"

i (.' -

EINCIDENCIAS

TFAEi-LilAX'Et'-.' : „

..'/■■■,'^L-.-,i:

r^:-:.:,,.FU,

1 y 1 y 1

ITOTAÍ. GERÃT
84,81% 47,42*!

crtmiasRômulo da Silva Souza

Sócio «ministrador

npf: S2r624.415-00

i5:r.er:onCardosiGuimarã5



™EFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAdInÜS

ENVELOPEP02--PROPOSTADEPREÇOS-
|fEF: T°MADA DE PREÇOS SOB N* 005/2022
M A EMPREENDIMfNTOS EI8ÊU

DATA: 30/05/2022 AS lO.OOH



MA
ernpn^ondmortos

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO/BA

c PROPOSTA DE

PREÇO

0001

CNPJ: 31.325.469/0001-24
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO-BA
REF.: TOMADA DE PREÇO N° 005/2022.

instrumento convocatório.

(três) meses.

a\ rnnrnrtiamos inieqrainienus e sem qualquer restrição, com as ,
ÍSSSHÍí^S» Padrão do Contrato de Empreitada por preço Global dessa
Prefeitura, (Anexo XI);

b) manteremos válida esta proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da sua

apresentação e abertura;

O temos pleno conhecimento do local e das condições de execução dos trabalhosas
ufiliáramos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa .ndicados em nossa
poposte e os que forem necessários para a perfeita realização dos seo/iços,
comprometendo-nos, desde já, a substituir ou aumentar a quantidade dos equipamentos e do
pessoal, desde que assim exija a Fiscalização da Prefeitura;

d} na execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das Normas
BrasHetesbem assim as recomendações e instruções da Fiscalização da Prefeitura^
assumindo desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos de
conformidade com as especificações e os padrões dessa Prefeitura.

Esclarecemos finalmente, que o portador da presente proposta está autorizado e habilitado a
preíaT a essa COMISSÃO os esclarecimentos e informações adicionais que forem
considerados necessários.

Monte Santo - BA, 30 de Maio de 2022.

M A EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 31-325.469/0001-24

AMAURI DA SILVA CARVALHO

CPF: 320.684.148-80 ^-/

RG: 082.526.3034 /UU_> fl fl 0 9
Sócio Administrador 'T/Zr' uuu**

CNPJ: 31.325.469/0001-24

Praça do Comércio, 1 andar, CEP 48.800-000 - Pedra Vermelha - Monte Santo - Bahia



g-nprGGncfmontes
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BAHIA U Ü {j / / Q
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 072/2022 *"* U
TOMADA DE PREÇO N° 005/2022

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia relativos à pavimentação em paraleleplpedo em vias publicas no Município de

Sobradinho, nos termos das especificações descritas no Projeto Básico e demais anexos do instrumento convocatório.

N° OPERAÇÃO

1076288-97

N° SICONV

91783812021

PROPONENTE/TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO ■ BA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PuâLICAS. NO MUNICÍPIO DE SOBRAD.NhO ■ 6A

LOCALIDADE DO SINAPI

Salvador / BA

DATA BASE

07-21 (DES)

DESCRIÇÃO DO LOTE

PAVIMENTAÇÃO EM PARALE.EF^EDOS EM 3LAS DA SEDE DO MUNIOPIC DE SOBRADINHC - BA

WUNICiP

SOBRAD

O/UF

NHO /BA

BDI1

26,26%
BDI 2 BDI 3

PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Untt
Valor Unlt

com BDI

PAVIMENTAÇÃO EM PARALEPiPEDOS EM RUAS DA SEDE DO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA

1

1.1

1 1 1

1.2

121

1.2.2

1.3

1.31

1.32

1.33

1 34

f
1 3.5

1.4

1.4 1

1 42

1.4 3

1 44

1.4.5

1 46

147

1.S

1 51

1.52

p 153

1.6

161

162

1.6.3

1.7

1.71

74209/001

93572

90777

78472

100577

93358

100974

95875

94273

101169

100974

95875

100974

95875

93590

11472

94991

9418

73916/002

102491

12690

6191

SINAPI

StNAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

ORSE

SINAPI

ORSE

SINAPI

SINAPI

ORSE

ORSE

PAVIMENTAÇÃO EM RUAS DE SOBRAINHO

SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA OE ACO GALVANIZADO

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMÊNTARES

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS COMPLEMÊNTARES

MOVIMENTO DE TERRA

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO, INCLUSIVE NOTA DE SERVIÇOS,

ACOMPANHAMENTO E GREIDE

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE

ARENOSO.AF 11/2019

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU iGUAL A 1,30 M

AF 03/2016

CARGA. MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM

CAMINHÃO BASCULANTE 10 MJ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A

2,8 W1128 HP] E DESCARGA LIVRE (UNIDADE" M3) AF 07/2020

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 W EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE M3XKM) AF 07/2020

PAVIMENTAÇÃO

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO CONFECCIONADA EM

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA) PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO)

AF 06/2016

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS. REJUNTAMENTO COM

ARGAMASSA TRAÇO 1 3 (CIMENTO E AREIA) AF 05/2020

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M* - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A

2.8 M1/128 HP]E DESCARGA LIVRE (UNIDADE M3) AF 07/2020

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE M3XKM). AF 07/2020

CARGA MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M1 - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1.7 A

2.8 M1 / 128 HP] E DESCARGA LIVRE (UNIDADE M3). AF 07/2020

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, DMT ATE 3C KM (UNIDADE M3XKM). AF 07/2020

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 W. EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE M3XKM).

AF 07/2020

PASSEIO

Regularização manjai e compactao com placa vibratótia

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO USINADO ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO
AF 07/2016

Piso tátil ctirecional e/ou alerta de concreto na cor natural, p/fleficientes visuais, dimensões

25x25cm aplicado com argamassa industrializada ac-ii. rejuniaflo, exclusive regularização de

base

SINAUZAÇAO

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA APLICAÇÃO MANUAL 2 DEMÃOS INCLUSO

FUNDO PREPARADOR AF 05/2021

Placa de regulamentação R-1 ■ nexagonal (parada obrigatóna). padrão dnit. em chapa de aço

n" 18, tratada revestida em película totalmente refleliva, incluso barrote para fixação -

fornecimento e instalação

SERVIÇOS FINAIS

Limpeza de aias (vamçâo e remoção Oe entulhos)

m1

MES

H

m'

m'

m1

m'

M3XKM

M

m=

mJ

M3XKM

m'

M3XKM

M3XKM

m!

m'

m*

UN

rrf

un

m*

6.00

3.00

48.00

5 117,98

5 117.99

44 49

859,46

2.579.38

1 483,28

5.117 98

687,85

5 984,29

46B1B

14 045,40

10 908 60

2.224,92

83 07

363,13

6.00

89.69

18.00

5117,98

404,22

4 649,51

78.95

0 33

0 87

62.62

6,36

1.70

39,71

64.18

6,36

1.70

6,36

1,70

0,67

5,56

547,97

81.66

107,05

14,61

248,26

0,41

510,37

5 870,47

99,68

0,42

1,10

79,06

8,03

2,15

50.14

81,03

8,03

2.15

8.03

2.15

0,85

7,02

591.87

103,10

135,16

18,70

313,45

0,52

Total

721.223,60

721.223,50

3.062,22

3.062,22

22-386,06

17611,41

4 784,64

23.741,89

2 149,55

5 629.78

3 517,38

6 901,46

5 543,52

«0.700,68

74 371,66

414 709,92

5 523,44

12 866,22

3 759,49

30 197.61

9 272,31

110.131,28

15 618,94

57 473.64

37 438,70

8.130,28

810,96

1 677,20

5 642 10

2.641,36

2 661,35

o
ui
X

o

!

RA

BA

RA

RA

RA

fiA

RA

HA

RA

RA

RA

RA

RA

RA

RA

RA

RA

RA

RA

P.A

RA

RA

Total Geral por extenso: setecentos e vinte e um mil, duzentos e vinte e três reais e cinqüenta centavos

Encargos sociais Para elaboraçSo deste orçamento foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada

Observações

Foi considerado arredondamento de duas casa* decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Siglas da composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP -100% Repasse; CP -100% Contrapartida; OU -100% Outros.

Monte Santo - BA, 30 de Maio de 2022

M A EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ 3' 325 469/0001-24

AMAURI DA SILVA CARVALHO

CPF 320 684.148-80

BO 092 628.3014

Sócio Administrador 0003
CNPJ:31.325469AX»1-24

Praça do comercio. 1 andar. CEP 48800000 - Pedra vom-telha monte santo Bahia

Tetefone 75 99915.1765 / E-maií - rnaernpreendimentosrns@out)ook.cofn
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 072/2022

TOMADA DE PREÇO N° 005/2022

OBJETO; Contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia relativos à pavimentação em paralelepípedo em vias publicas no Município de

Sobradinho, nos termos das especificações descritas no Projeto Básico e demais anexos do instrumento convocatório.

N* OPERAÇÃO

1C79288-S7

N" StCONV

917S3B12Q21

PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICíPAl DE SOBRACir;"O - EA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PUBLICAS. NO MUNICIPiC OE SOBRASiNhO - EA
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDOS EM RUAS DA SEDE DO

MUNICÍPIO DE SP8RADINHO - BA

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

ITEM

1

1.1

1.2

1.3

1.4

1 5

1.6

1.7

DESCRIÇÃO

PAVIMENTAÇÃO EM RUAS DE

SOBRAINHO

SERVIÇOS PRELIMINARES

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

MOVIMENTO DE TERRA

PAVIMENTAÇÃO

PASSEIO

SINALIZAÇÃO

SERVIÇOS FINAIS

c
Total: 721.223,50

Período:

Acumulado:

VALOR (R$)

721.223,50

3.062.22

22.396,05

23 741.69

550.700,65

110.531.28

8.130,26

2.661.35

Parcelas:

% Período1

% Perioòo:

% Período:

% Período;

% Penodo:

% Período:

% Penodo:

% Penodo:

%:

Repasse:

Contrapartida

Outros:

Investimento:

%:

Repasse:

Contrapartida

Outros:

Investimento:

1

nov/21

46,19%

100.00%

33.33%

91.28%

45.60%

45.06%

46,19%

306.815,62

26.317,52

333.133,13

46,19%

306.815,62

26.317.52

333.133,13

2

tíez/21

43,05%

33.33%

8.72%

45,60%

45.06%

43,05%

285.958,27

24.528,45

310.486,72

89,24%

592.773,88

50.845.97

643.619,85

3

jan/22

10 76%

33.34%

8.80%

9.88%

100 00%

100 00%

10,76%

71.472,96

6.130,69

77.603,65

100,00%

664.246,84

56.976.66

721.223,50

4

f#v/22

5

mar/22

6

abr/22

7

mai/22

S

jun/22

9

juI/22

10

ago/22

11

set/22

12

Otrt/22

/$ üMA £MwJ/&
M A EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ. 31 325 469/0001-24

AMAURÍ DA SILVA CARVALHO

CPF 320 684 148-80

RG'082 526 3034

Sócio Administrador

Monte Santo - BA, 30 de Maio de 2022

c

0006

CNPJ: 31 325469,0001-24

Pmç.T do comõrcto. 1 andar, CEP 48800-000 - Pedra vormeBia monto santo Bahia

Tetefone 75.99915.17S5 / E-mail - maempn?etKfirnefrtasms(ato(Jikx*.com



MA
APREFeiTüreiíMtJNICTPArDESOBRADINHO- BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 072/2022

TOMADA DE PREÇO N° 005/2022

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia relativos à pavimentação em

paralelepípedo em vias publicas no Município de Sobradinho, nos termos das especificações descritas no Projeto

Básico e demais anexos do instrumento convocatório.

COMPOSIÇÃO DO BDI

OBJETO

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS EM RUAS DA SEDE DO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

DESONERAÇÃO

sim

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%):

40,00%

4,07%

Itens

Administração Central

Fjguro e Garantia

Wfsco

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (impostos COFINS 1,92%, e PIS 0,42%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita

Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

Siglas

AC

SG

R

DF

L

CP

ISS

CPRB

BDI PAD

BDI DES

% Adotado

4,00%

0,40%

0,97%

1,21%

8,37%

2,34%

1,63%

4,50%

20,35%

26,26%

1o Quartil

3,80%

0,32%

0,50%

1,02%

6,64%

3,65%

0,00%

0,00%

19,60%

Médio

4,01%

0,40%

0,56%

1,11%

7,30%

3,65%

2,50%

4,50%

20,97%

3o Quartil

4,67%

0,74%

0,97%

1,21%

8,69%

3,65%

5,00%

4,50%

24,23%

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

(1+AC + S + R + G}*(1 + DF)*(1+L)

(1-CP'ÍSS'CRPB)
BDI. DES = -1

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção de Praças Urbanas,

Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas, é de 40%, com a respectiva alíquota de 4,07%.

Tclaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração

Ido orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

OBS: Esta empresa é optante pelo Simples Nacional e de acordo ANEXO IV DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE

DEZEMBRO DE 2006 sua faixa de tributação é a 4a Faixa de acordo com seu faturamento dos últimos 12 meses, logo sua

Aliquota de ISS: 4,07%, COFINS 1,92% e PIS 0,42%

Monte Santo - BA, 30 de Maio de 2022

M A EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 31.325.469/0001-24

AMAURI DA SILVA CARVALHO

CPF: 320.684.148-80

RG: 082.526.3034

Sócio Administrador
0007

CNPJ: 31.325.469/0001-24

Praça do comercio. 1 andar, CEP 48800-000 - Pedra vermelha monte santo Bahia

Tetefone 75 99915.1765/ E<naii - rraemproendimentosms@oi^kxík.com



gnpnaQrdimontcs
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 072/2022

TOMADA DE PREÇO N° 005/2022

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia relativos à pavimentação

em paraieiepipedo em vias publicas no Município de Sobradinho, nos termos das especificações

descritas no Projeto Básico e demais anexos do instrumento convocatório.

TAXAS DE ENCARGOS SOCIAIS

c

BAHIA

ITENS DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

VIGÊNCIA A PARTIR OE 10/2021

COM DESONERAÇÃO

HORISTA % MENSALISTA %

GRUPO A

A.l

A.2

A.3

A.4

A. 5

A.6

A.7

A.8

A

INSS

SESI

SENAI

INCRA

SEBRAE

SALÁRIO EDUCAÇÃO

Seguro Contra os Acidentes de Trabalho

FGTS

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

3,00%

8,00%

11,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

3,00%

8,00%

11,00%

GRUPO B

B.l

B.2

B.3

B.4

B.5

B.6

B.7

B.8

B.9

B.10

B

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

FERIADOS

AUXiLIO-ENFERMIDADE

13° SALÁRIO

Licença Paternidade

Faltas Justificadas

Dias de Chuvas

Auxílio Acidente de Trabalho

Férias Gozadas

Salário Maternidade

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA DE A

17,97%

3,96%

0,86%

10,97%

0,07%

0,73%

2,04%

0,10%

10,34%

0,03%

47,07%

Não incide

Não incide

0,66%

8,33%

0,06%

0,56%

Não incide

0,08%

7,85%

0,02%

17,56%

GRUPO C

Cl

C.2

C.3

C.4

C.5

C

Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas

Depósito Rescisão Sem Justa Causa

Indenização Adicional

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIAS GLOBAL DE A

5,44%

0,13%

3,41%

3,36%

0,46%

12,80%

4,13%

0,10%

2,59%

2,55%

0,35%

9,72%

GRUPO D

D.l

D.2

D

REICIDENCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B

REICIDÊNCIA DE DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REIMNCIDENCIA

DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

TOTAL DAS TAXAS DAS REICIDÊNC1AS

PERCENTUAL TOTAL (A+B+C+O)

5,18%

0,45%

5,63%

76,50%

1,93%

0,34%

2,27%

40,55%

Monte Santo - BA, 30 de Maio de 2022

M A EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ 31.325.469/0001-24

AMAURI DA SILVA CARVALHO

CPF: 320.684.148-80

RG: 082.526.3034

Sócio Administrador 0008

CNPJ: 31.325.469«001-24

Praça do comércio, 1 andar. CEP 48800000 - Pedra vermelha monte santo Bahia

Telefone 75.99915 1765 / E-maif - rnaernpreerKJimerrtosrns@outkxjk.cofTi
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 072/2022

TOMADA DE PREÇO N° 005/2022

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia relativos à pavimentação em paraieiepipedo em vias publicas no Município de

Sobradinho, nos termos das especificações descritas no Projeto Básico e demais anexos do instrumento convocatório.

Item

Compôs

Equipam

Item

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Mão deC

Item

iiesumo
g^■ " ■

(Material

Item

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Serviços

item

Insumo

Taxas

Item

Insumo

Outros

Item

JPNmo

Compôs

Equipam

Item

Insumo

Insumo

Mao de C

Item

Insumo

Material

Item

Insumo

Insumo

Códiqo

74209/001

nto

Código

10535

43491

43467

43488

43464

43483

43459

bra

Código

6111

37666

Código

4813

4491

5075

4417

370

1379

4721

2705

Código

37371

Código

37373

Código

37370

37372

93572

ento

Código

43499

43475

bra

Código

40818

Código

40863

40864

Banco

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAP!

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPI

Banco

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

Composições de Preço Unitário

Descrição

»LACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Descrição

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR

ELÉTRICO TRIFASICO 220/380 V POTÊNCIA 2 CV, SEM CARREGADOR

EPI - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO

CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA • HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA]

FERRAMENTAS - FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXAI

Descrição

SERVENTE DE OBRAS

OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR

Descrição

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUÇÃO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22",

ADESIVADA. DE'2,0 X 1,125* M

PONTALETE *7.5 X 7.5* CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

PREGO DE ACO POLIDO COM CABEÇA 18 X 30 (2 3/4 X 10)

SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU

EQUIVALENTE DA REGIÃO- BRUTA

AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA. SEM

TRANSPORTE)

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32

PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

ENERGIA ELÉTRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA

Descrição

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Descrição

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Descrição

ALIMENTAÇÃO - HORISTA [COLETADO CAIXA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Totais

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Descrição

EPI - FAMÍLIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Descrição

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA)

Descrição

EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA)

SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA)

Tnlaie

Und

m1

Und

UN

H

H

H

H

H

H

Und

H

H

Und

m3

M

KG

M

m!

KG

ms

KW/H

Und

H

Und

H

Und

H

H

Valor Unit

Valor Unit

4,500,00

1,01

0.41

0,63

0,01

1,05

0,38

Valor Unit

5,65

9,13

Valor Unit

300,50

8,62

19,74

7,75

100,00

0,73

65,00

0,90

Valor Unit

0,71

Valor Unit

0,06

Valor Unit

3,71

0,55

Total Sem LS

Coeficiente

Coeficiente

0,0000017

2,0228369

2,0228369

0,0148066

0,0148066

0,9997054

0.9997054

Coeficiente

2,053407

0.0148942

Coeficiente

1

4

0,11

1

0,0082666

2,1195694

0,005903

0,009826

Coeficiente

3,0373489

Coeficiente

3,0373489

Coeficiente

3,0373489

3,0373489

LS HoriBta"™«->76,50'K,

Total Sem BDI

BD1====«=======>!6,26%

Total com BDI

MES

Und

MES

MES

Und

MES

Und

MES

MES

Valor Unit

177.24

14.97

Valor Unit

3.089,63

Valor Unit

103,70

11,13

Total Sem LS

Coeficiente

1

1

Coeficiente

1

Coeficiente

1

1

LS Mensallsta»»—>40,55%

Total

Total

0.01

2,04

0,83

0,01

0.00

1,05

0 38

4,32

Total

11,60

0.14

20,94

Total

300.50

34 48

2,17

7.75

0,83

1.55

0,38

0,01

347,67

Total

2,16

2,16

Total

0,18

0,18

Total

1127

1,67

12,94

388,20

16,02

404,22

106,15

510,37

Total

177,24

14.97

192,21

Total

3 08B.63

3.089,63

Total

103.70

11,13

114,83

3.396,67

1.252,84

CNPJ 31 325.469/0001-24

Pr;tça do comércio. 1 andar. CEP 48800-000 - Pedra vermelha monte santo Balui

Telefone 76.99915.1765/ E-mait-rnaemproo(xí«nentosms<®oti1iook com

0009
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erproorómortos ÜÜ073C
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 072/2022

TOMADA DE PREÇO N° 005/2022

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia relativos à pavimentação em paralelepípedo em vias publicas no Município de

Sobradinho, nos termos das especificações descritas no Projeto Básico e demais anexos do instrumento convocatório.

Composições de Preço Unitário

Item Códiqo Banco Descrição

Compôs 90777

Equipamento

Item

Insumo

Insumo

Código

43486

43462

Mão de Obra

Item

Insumo

Taxas

Item

Insumo

Outros

ty
((■uma

Compôs

Código

2706

Código

37373

Código

37372

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPI

Banco

SINAPI

Banco

SINAPI

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Descrição

EPI - FAMÍLIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA]

Descrição

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR

Descrição

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Descrição

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Totais

78472

Equipamento

Item

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

L—ktf 1
maodei.

Item

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Material

Item

Insumo

Insumo

Serviços

Item

nsumo

Taxas

Item

nsumo

Outros

Item

Insumo

Insumo

Código

13617

43488

43464

43493

43469

43491

43467

bra

Código

4095

244

7595

6111

2355

Código

6204

4222

Códipo

37371

Código

37373

Código

37370

37372

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SfNAPÍ

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPI

Banco

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO, INCLUSIVE NOTA DE SERVIÇOS,

ACOMPANHAMENTO E GREtDE

Descrição

PICAPECABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CAMBIO MANUAL. POTÊNCIA 101/104

CV, 2 PORTAS

EPI - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO

CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO

CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

Descrição

MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO

AUXILIAR DE TOPOGRAFO

NIVELADOR

SERVENTE DE OBRAS

DESENHISTA DETALHISTA

Descrição

!EM PROCESSO DE DESATIVAÇÃO! SARRAFO DE MADEIRA NAO APARELHADA "2,5 X 15*

CM. MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO

GASOLINA COMUM

Descrição

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Descrição

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Descrição

ALIMENTAÇÃO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

iXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Und Valor Unit

Total Sem BDI

Coeficiente

BDI====»=========>26,26%

Total com BDI

H

Und

H

H

Und

H

Und

H

Und

H

Valor Unlt

0.55

0,01

Valor Unlt

44,07

Valor Unlt

0,06

Valor Unit

0,55

Total Sem LS

Coeficiente

1

1

Coeficiente

1

Coeficiente

1

Coeficiente

1

LS Horista======>76.50%

Total Sem BDI

BDI==========—«>26,26%

Total com BDI

m1

Und

UN

H

H

H

H

H

H

Und

H

H

H

H

H

Und

M

L

Und

H

Und

H

Und

H

H

Valor Unit

60.814,65

0,63

0,01

0,52

0.06

1,01

0,41

Valor Unit

9,13

5,68

9,13

5,65

9,72

Valor Unit

12,46

7,30

Valor Unit

0,71

Valor Unit

0,06

Valor Unlt

3,71

0,55

Coeficiente

0,0000001

0,0010287

0,0010287

0.0069954

0,0069954

0,0070983

0,0070983

Coeficiente

0,000965

0,0023213

0,0023213

0,0067347

0,00193

Coeficiente

0,002886

0,0068822

Coeficiente

0.008127

Coeficiente

0,0151224

Coeficiente

0,008127

0,0151224

Total

4.649,51

1.220,96

5.870,47

Total

0.55

0,01

0,56

Total

44,07

44,07

Total

0,06

0,06

Total

0,55

0,55

46,24

33,71

78,95

20,73

99,68

Total

0 01

0,00

0,00

0.00

0,00

0,01

0,00

Total

0,01

0 01

0,02

0 04

0 02

0,10

Total

0.04

0 05

0,09

Total

0,01

0,01

Total

000

0,00

Total

0,03

0 01

0,04

CNPJ: 31 325469/0001-24

Praço do comercio. 1 andar. CEP 488OMXX) - Pedra vermelha monte santo Bahia

Teteftxte 75.99915 1765/ E-mail - rnaempreefKl«n-)entosnis@outiook.com 0010
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO ■ BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 072/2022

TOMADA DE PREÇO N° 005/2022

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia relativos à pavimentação em paraleiepípedo em vias publicas no Município de

Sobradinho, nos termos das especificações descritas no Projeto Básico e demais anexos do instrumento convocatório.

L-

Composições de Preço Unitário

Item Códiqo Banco Descrição

Totais

Compôs

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

^jjmo

Insumo

100577

ínto

Código

37747

43488

43464

4090

14511

43491

43467

Hão de Obra

Item

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Iateria 1

Item

tnsumo

Insumo

Serviços

Item

Insumo

Taxas

Item

Insumo

•*■

^_

íros

m

nsumo

Insumo

Código

4093

4239

4238

6111

Código

37736

4221

Código

37371

Código

37373

Código

37370

37372

SINAPt

Banco

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPi

Banco

SINAPI

SINAPI

SINAPI

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE

ARENOSO. AF 11/2019

Descrição

CAMINHÃO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15935 KG,

DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.80 M. POTÊNCIA 230 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO

NCLUI CARROCERIA)

EPI - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP , PESO

BRUTO 13843 KG, LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIÁVEL, POTÊNCIA 110 HP,

PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M

EPI - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO

CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

Descrição

MOTORISTA DE CAMINHÃO

OPERADOR DE MOTONIVELADORA

OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR

SERVENTE DE OBRAS

Descrição

TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE ÁGUA COM

CAPACIDADE DE 10 M3. COM BOMBA CENTRIFUGA POR TOMADA DE FORCA, VAZÃO

MÁXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHÃO)

ÓLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

Descrição

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Descrição

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Descrição

ALIMENTAÇÃO - HORISTA {COLETADO CAIXA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Totais

Compôs

Equipam

Item

Insumo

Insumo

Mao de C

Item

Insumo

Serviços

Item

Insumo

Taxas

93358

ento

Código

43491

43467

bra

Código

6111

Código

37371

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAP!

Banco

SINAPI

Banco

SINAPI

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M.

AF 03/2016

Descrição

EPI - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO

CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

Descrição

SERVENTE DE OBRAS

Descrição

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Und

otal Se

LSHori

Valor Unit

ta<==s=z=>76,50°

Total Sem BDI

Coeficiente

h

BDI«»™========»26,26%

Total com BDI

m'

Und

UN

H

H

UN

UN

H

H

Und

H

H

H

H

Und

UN

L

Und

H

Und

H

Und

H

H

Valor Unlt

418.296,94

0,63

0,01

1.074.524,60

647.896,53

1,01

0,41

Valor Unlt

10,30

10,30

10,30

5,55

Valor Unlt

80.950,00

4,68

Valor Unit

0,71

Valor Unit

0,06

Valor Unit

3,71

0,55

Total Sem LS

Coeficiente

0,0000002

0,0093373

0,0093373

0,0000001

0,0000003

0,0020522

0,0020522

Coeficiente

0,0031338

0,0032457

0,003141

0,0021131

Coeficiente

0,0000002

0,0453824

Coeficiente

0,0113895

Coeficiente

0,0113895

Coeficiente

0,0113895

0,0113895

LS HoriSta=™*==>76,S0%

Total Sem BDI

BDI—»«—'«»«>26

Total com BDI

m'

Und

H

H

Und

H

Und

H

Valor Unlt

1,01

0,41

Valor Unlt

5,65

Valor Unlt

0,71

26%

Coeficiente

3,7782839

3,7782839

Coeficiente

3,8353982

Coeficiente

3,7782839

Total

0,08

0,33

0,09

0,42

Total

0.08

0,01

0.00

0,11

0,19

0,00

0,00

0,39

Total

0,03

0,03

0,03

0,01

0,11

Total

0,02

0.21

0,23

Total

0,01

0,01

Total

0,00

0,00

Total

0,04

0,01

0,05

0,79

0,08

0.B7

0,23

1,10

Total

3,82

1.55

5,37

Total

21,67

21,67

Total

2,68

2,68

CNPJ: 31 32546*0001-24

Praça do comércio. 1 andar. CEP 4880O000 - Pedra vemielha monte santo Bahia

Tetefone 75 99916 1765 /E-mai! -fTVK^ripn}etidif)>entosnis@outtook.coni
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 072/2022

TOMADA DE PREÇO N° 005/2022

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia relativos à pavimentação em paraleiepípedo em vias publicas no Município de

Sobradinho, nos termos das especificações descritas no Projeto Básico e demais anexos do instrumento convocatório.

Composições de Preço Unitário

Item

Item

Insumo

Outros

Item

Insumo

Insumo

Códiqo

Código

37373

Código

37370

37372

Banco

Banco

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

Descrição

Descrição

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA!

Descrição

ALIMENTAÇÃO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Totais

Compôs

Equipam

Item

f" "umo

rTnsumo

Insumo

Insumo

Mão de C

Item

Insumo

Insumo

Material

Item

Insumo

Insumo

Serviços

Item

Insumo

Taxas

Item

Insumo

!?'"■
k^ros

liem

Insumo

Insumo

100974

snto

Código

4262

43488

43464

37747

bra

Código

4248

20020

Código

4221

37734

Código

37371

Código

37373

Código

37370

37372

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPI

Banco

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO

BASCULANTE 10 M' - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M> /128

HPt E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M31. AF 07/2020

Descrição

PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LIQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA

CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL MÁXIMO DE 11632 KG

EPI - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA • HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

CAMINHÃO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15935 KG,

DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO

INCLUI CARROCERIA)

Descrição

OPERADOR DE PA CARREGADEIRA

MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE

Descrição

ÓLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

CAÇAMBA METÁLICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI MONTAGEM,

NAO INCLUI CAMINHÃO)

Descrição

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Descrição

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXAi

Descrição

ALIMENTAÇÃO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Totais

Compôs

Equipam

Item

Insumo

Insumo

Insumo

Mão de C

Item

Insumo

| Material

95875

ento

Código

37747

43488

43464

bra

CódlflO

20020

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPI

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M>, EM VIA URBANA PAVIMENTADA,

DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020

Descrição

CAMINHÃO TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15935 KG,

DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO

INCLUI CARROCERIA)

EPI - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Descrição

MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE

Und

Und

H

Und

H

H

Valor Unit

Valor Unit

0,06

Valor Unit

3,71

0,55

Total Sem LS

Coeficiente

Coeficiente

3,7782839

Coeficiente

3,7782839

3,7782839

LS Horlsta==«=->76,50%

Total Sem BDI

BO1==========™■«>26

Total com BDI

m*

Und

UN

H

H

UN

Und

H

H

Und

L

UN

Und

H

Und

H

Und

H

H

Valor Unit

508,000,00

0,63

0,01

418.296,94

Valor Unit

10,30

10,30

Valor Unit

4,68

44.403,67

Valor Unit

0.71

Valor Unit

0,06

Valor Unit

3,71

0,55

Total Sem LS

26%

Coeficiente

0,0000019

0,0515858

0,0515858

0,0000032

Coeficiente

0,0188734

0,0335538

Coeficiente

0,5699697

0,0000032

Coeficiente

0.0515858

Coeficiente

0,0515858

Coeficiente

0,0515858

0,0515858

LS Horista~~™>76,50%

Total Sem BDI

BDI=====™=====>26

Total com BDI

M3XK

M

Und

UN

H

H

Und

H

Valor Unit

418,296,94

0,63

0,01

Valor Unit

10,30

26%

Coeficiente

0,0000011

0,0119401

0,0119401

Coeficiente

0,0116505

Total

Total

0,23

0,23

Total

14.02

2,06

16,10

46,04

16,68

62,62

16,44

79,06

Total

0,97

0,03

0 00

1,34

2,34

Total

0.19

0,35

0,54

Total

2.67

0.14

2,81

Total

0,04

0,04

Total

000

0,00

Total

0,19

0,03

0,22

5,95

0,41

6,36

1,67

8,03

Total

0,46

0,01

0,00

0,47

Total

0.13

0,12

CNPJ 31 325469/0001-24

Praça do comercio. 1 andar. CEP 48800-000 - Pedra vermelha monte santo Bahia

Telefone 75 99915 17651 E-mail - maempreeixJ»i*entosnis@oi]tlook com
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BAHIA ^' *-' * O $
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 072/2022

TOMADA DE PREÇO N° 005/2022

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia relativos à pavimentação em paraielepípedo em vias publicas no Município de

Sobradinho, nos termos das especificações descritas no Projeto Básico e demais anexos do instrumento convocatório.

Composições de Preço Unitário

Item

Item

Insumo

Insumo

Serviços

Item

Insumo

Taxas

Item

Insumo

Outros

Item

Insumo

Insumo

1

Compôs

Equipam

Item

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Mão deC

Item

Insumo

Insumo

Material

[Item

Insumo

Ér
^■fimo

I Insumo

Serviços

Item

insumo

Taxas

Item

Insumo

Outros

Item

Insumo

Insumo

Compôs

Equipam

Item

Códiqo

Código

37734

4221

Código

37371

Código

37373

Código

37370

37372

94273

ento

Código

43491

43467

43489

43465

bra

Código

6111

4750

Código

370

4059

1379

Código

37371

Código

37373

Código

37370

37372

101169

ento

Código

Banco

Banco

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPI

Banco

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPI

Banco

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

SINAPI

Banco

Descrição

Descrição

CAÇAMBA METÁLICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI MONTAGEM,

NAO INCLUI CAMINHÃO)

ÓLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

Descrição

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Descrição

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Descrição

ALIMENTAÇÃO - HORISTA [COLETADO CAIXA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA!

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO).

AF 06/2016

Descrição

EPI - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO

CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO

CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA PEDREIRO - HORíSTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

Descrição

SERVENTE DE OBRAS

PEDREIRO

Descrição

AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA. SEM

TRANSPORTE)

MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO. COMP 1 M, *30 X 12/15' CM (H X

L1/L2)

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32

Descrição

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Descrição

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Descrição

ALIMENTAÇÃO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPlPEDOS, REJUNTAMENTO COM

ARGAMASSA TRAÇ01:3 (CIMENTO E AREIA). AF 05/2020

Descrição

Und

Und

UN

L

Und

H

Und

H

Und

H

H

Valor Unit

Valor Unit

44.403,67

4,68

Valor Unit

0,71

Valor Unit

0,06

Valor Unit

3,71

0,55

Total Sem LS

Coeficiente

Coeficiente

0,0000011

0,1955351

Coeficiente

0,0119401

Coeficiente

0,0119401

Coeficiente

0,0119401

0,0119401

LS Horista======>76,50%

Total Sem BDI

Total com BDI

M

Und

H

H

H

H

Und

H

H

Und

m»

M

KG

Und

H

Und

H

Und

H

H

Valor Unit

1,01

0,41

0,95

0,58

Valor Unit

5,65

9,13

Valor Unit

100,00

22,69

0,73

Valor Unit

0,71

Valor Unit

0,06

Valor Unit

3,71

0,55

Total Sem LS

Coeficiente

0,3970425

0,3970425

0,3799067

0,3799067

Coeficiente

0,4031708

0,3857705

Coeficiente

0,0091378

1,005

0,965683

Coeficiente

0,7769493

Coeficiente

0,7769493

Coeficiente

0,7769493

0,7769493

LS Hori»ta====—>76,50%

Total Sem BDI

BDI=«-««-=-=«>26

Total com BDI

m1

Und Valor Unit

26%

Coeficiente

Total

Total

0,05

0,92

0,96

Total

0,01

0,01

Total

a.oo

0,00

Total

0.04

0.01

0,05

1,61

0,09

1,70

2,15

Total

0.40

0,16

0,36

0,22

1,15

Total

2,28

3,52

E,8Q

Total

0.91

22.80

0,70

24,42

Total

0.55

0,55

Total

0,05

0,05

Total

2.aa

0.43

3,31

36,26

4,44

39,71

10,43

50,14

Total

CNPJ 3132546a*JO01-24

Praça do comércio, 1 andar. CEP 48800-000- Pedra venrtelha monte santo Bahia

Telefone 75.99915.17651 E-mail - rTiaemprccfidimentosínaaioutIook com
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 072/2022

TOMADA DE PREÇO N° 005/2022

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia relativos à pavimentação em paralelepípedo em vias publicas no Município de

Sobradinho, nos termos das especificações descritas no Projeto Básico e demais anexos do instrumento convocatório.

Composições de Preço Unitário

Item

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Mão deC

Item

insumo

■ umo

^■Èumo
Insumo

Material

Item

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Serviços

Item

Insumo

Taxas

Item

Insumo

Outros

Item

Insumo

P*sumo

Compôs

Equipam

Item

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Mão de C

Item

Insumo

Insumo

Material

Códiqo

10646

4348B

43464

10535

43489

43465

43491

43467

bra

Código

4238

37666

4759

6111

Código

367

4385

4221

370

1379

2705

Códíflo

37371

Código

37373

Código

37370

37372

100974

ento

Código

4262

43488

43464

37747

bra

Código

4248

20020

Banco

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPI

Banco

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPi

SINAPI

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

Descrição

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO, ACO LISO, POTÊNCIA 80 HP,

PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15/9,5 T, LARGURA

TRABALHO 1,68 M

EPI - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR

ELÉTRICO TRIFASICO 220/380 V POTÊNCIA 2 CV, SEM CARREGADOR

EPI - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO

CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO

CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

Descrição

OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR

OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA/ MISTURADOR

CALCETEIRO

SERVENTE DE OBRAS

Descrição

AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM

TRANSPORTE]

PARALELEPÍPEDO GRANITICO OU BASALTICO, PARA PAVIMENTAÇÃO, SEM FRETE

(VARIAÇÃO REGIONAL DE PECAS POR M2)

ÓLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA. SEM

TRANSPORTE)

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32

ENERGIA ELÉTRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA

Descrição

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Descrição

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Descrição

ALIMENTAÇÃO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

CARGA, MANOBRA E DESCARGA OE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO

BASCULANTE10 M! - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M1 M28

HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF 07/2020

Descrição

PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LIQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA

CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL MÁXIMO DE 11632 KG

EPI - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

CAMINHÃO TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15935 KG.

DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.80 M. POTÊNCIA 230 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO

INCLUI CARROCERIA)

Descrição

OPERADOR DE PA CARREGADEIRA

MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE

Und

UN

H

H

UN

H

H

H

H

Und

H

H

H

H

Und

m3

MIL

L

m1

KG

KW/H

Und

H

Und

H

Und

H

H

Valor Unit

390.536,65

0,63

0,01

4.500,00

0,95

0,58

1,01

0,41

Valor Unlt

10,30

9,13

9,13

5,65

Valor Unlt

100.00

600,40

4,68

100,00

0,73

0,90

Valor Unlt

0,71

Valor Unlt

0,06

Valor Unlt

3,71

0,55

Total Sem LS

Coeficiente

0,0000084

0,2035618

0,2035618

0,0000059

0,3906044

0,3906044

0,3906044

0,3906044

Coeficiente

0.1347787

0,0701734

0.3941715

0,3968691

Coeficiente

0,114

0,033

0,029575

0,0218059

9,8574971

0,0203794

Coeficiente

0,9847707

Coeficiente

0,9847707

Coeficiente

0,9847707

0,9847707

LS Horista™=™>76,50%

Total Sem BDI

BDI«-«««™=«=>26,26%

Total com BDI

m*

Und

UN

H

H

UN

Und

H

H

Valor Unit

508.000,00

0,63

0,01

418.296,94

Valor Unlt

10,30

10.30

Coeficiente

0,0000019

0,0515858

0,0515858

0,0000032

Coeficiente

0,0188734

0,0335538

Total

3,28

0.13

0,00

0,03

0.37

0.23

0.39

0,16

4,59

Total

1,39

0.64

3.60

2.24

7,87

Total

11 40

19,81

0,14

2,18

7.20

0,02

40,75

Total

0.70

0,70

Total

006

0,06

Total

3,65

0,54

4,20

58,16

6,02

64,18

16,85

81,03

Total

0.97

0.03

0.00

1.34

2,34

Total

0,19

0,35

0,54

CNPJ; 31 325469AX301-24

Praça do comércio. 1 andar. CEP 48800-000 - Pedra vermelha monte santo Bahui

Telefone 75 99915.1765' E-rTV3ÍI-maempfç«xirnertosmsiaoti1kx>k-Com
001



1

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 072/2022

TOMADA DE PREÇO N° 005/2022

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia relativos ã pavimentação em paralelepípedo em vias publicas no Município de

Sobradinho, nos termos das especificações descritas no Projeto Básico e demais anexos do instrumento convocatório.

Composições de Preço Unitário

Item

Item

Insumo

Insumo

Serviços

Item

Insumo

Taxas

Item

Insumo

Outros

Item

Insumo

Insumo

Compôs

Equipam

Item

Insumo

Insumo

Insumo

Mão de C

Item

Insumo

Material

Item

Insumo

Insumo

Serviços

»m

Taxas

Item

Insumo

Outros

Item

Insumo

Insumo

Compôs

Equipam

Item

Insumo

Insumo

Insumo

Códiqo

Código

4221

37734

Código

37371

Código

37373

Código

37370

37372

Banco

Banco

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPI

Banco

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

Descrição

Descrição

ÓLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

CAÇAMBA METÁLICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI MONTAGEM,

NAO INCLUI CAMINHÃO)

Descrição

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Descrição

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Descrição

ALIMENTAÇÃO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

EXAMES • HORISTA (COLETADO CAIXA]

Totais

95875

ento

Código

37747

43488

43464

bra

Código

20020

Código

37734

4221

Código

Código

37373

Código

37370

37372

100974

nto

Código

4262

43488

43464

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

Banco

Banco

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M*. EM VIA URBANA PAVIMENTADA

DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020

Descrição

CAMINHÃO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15935 KG,

DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.80 M, POTÊNCIA 230 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO

INCLUI CARROCERIA)

EPt - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES ■ COLETADO CAIXA)

Descrição

MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE

Descrição

CAÇAMBA METÁLICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI MONTAGEM

NAO INCLUI CAMINHÃO)

ÓLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

Descrição

Descrição

SEGURO - HORISTA [COLETADO CAIXA)

Descrição

ALIMENTAÇÃO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

^XAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA]

Totais

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

SINAPI

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO

BASCULANTE 10 MJ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M' /128
HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF 07/2020

Descrição

PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LIQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA

CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL MÁXIMO DE 11632 KG

EPI - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Und

Und

L

UN

Und

H

Und

H

Und

H

H

Valor Unit

Valor Unlt

4,68

44.403,67

Valor Unit

0,71

Valor Unlt

0,06

Valor Unit

3,71

0,55

Total Sem L5

Coeficiente

Coeficiente

0,5699697

0,0000032

Coeficiente

0,0515858

Coeficiente

0,0515858

Coeficiente

0,0515858

0,0515858

LS Horista-»»-«>76,50%

Total Sem BDI

BDI==========««>36,26%

Total com BD1

M3XK

M

Und

UN

H

H

Und

H

Und

UN

L

Und

~JL-

Und

H

Und

H

H

Valor Unlt

418.296,94

0,63

0,01

Valor Unit

10,30

Valor Unit

44.403,67

4,68

Valor Unlt

Valor Unit

0,06

Valor Unit

3.71

0,55

Total Sem LS

Coeficiente

0,0000011

0,0119401

0,0119401

Coeficiente

0,0116505

Coeficiente

0,0000011

0,1955351

Coeficiente

Coeficiente

0,0119401

Coeficiente

0,0119401

0,0119401

LS Horista""===>76,50%

Total Sem BDI

BDI=======«-«==>26,26%

Total com BDI

m1

Und

UN

H

H

Valor Unit

508.000,00

0,63

0,01

Coeficiente

0,0000019

0,0515858

0,0515858

Total

Total

2,67

□ 14

2,81

Total

0,04

0,04

Total

0 00

0,00

Total

0,19

0,03

0,22

S,9S

0,41

6,36

1,67

8,03

Total

0,46

0,01

0.00

0,47

Total

0.12

0,12

Total

0,05

0 92

0,96

Total

0.01

Total

0,00

0,00

Total

0 04

0,01

0,05

1,61

0,09

1J0

0,45

2,15

Total

0,97

0,03

0,00

CNPJ 31.325469/0001-24

Praç.i cio comércio, 1 andar. CEP 48800-000 - Pedra vermelha monte santo Bahia

Telefone 75 99915 1765 / E-mail - rnaempreendimentosmsiíi>outiook.cofTi
0015



A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng. 072/2022

TOMADA DE PREÇO N° 005/2022

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia relativos à pavimentação em paralelepipedo em vias publicas no Município de

Sobradinho, nos termos das especificações descritas no Projeto Básico e demais anexos do instrumento convocatório.

Composições de Preço Unitário

Item

Insumo

Mão de C

Item

Insumo

Insumo

Material

Item

Insumo

Insumo

Serviços

Item

Insumo

Taxas

Item

•umo

0
Outros

Item

Insumo

Insumo

Compôs

Códiqo

37747

bra

Código

4248

20020

Código

4221

37734

Código

37371

Código

37373

Código

37370

37372

Banco

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPi

SINAPI

Banco

SINAPI

Banco

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

Descrição

CAMINHÃO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15935 KG,

DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV (INCLUI CABINE E CHASSI. NAO

INCLUI CARROCERIA)

Descrição

OPERADOR DE PA CARREGADEIRA

MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE

Descrição

ÓLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

CAÇAMBA METÁLICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI MONTAGEM.

NAO INCLUI CAMINHÃO)

Descrição

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Descrição

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Descrição

ALIMENTAÇÃO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Totais

95875

Equipamento

Item

Insumo

Insumo

Insumo

Mão de C

Km

Material

Item

Insumo

Insumo

Serviços

Item

Insumo

Taxas

Item

Insumo

Outros

Item

Insumo

Insumo

Código

37747

43488

43464

bra

Código

Código

37734

4221

Código

37371

Códiao

37373

Códlflo

37370

37372

SINAPI

Banco

SINAPf

SINAPI

SINAPI

Banco

Banco

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPI

Banco

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 IP, EM VIA URBANA PAVIMENTADA

DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020

Descrição

CAMINHÃO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15935 KG,

DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV (INCLUI CABINE E CHASSI NAO

INCLUI CARROCERIA)

EPt - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Descrição

Descrição

CAÇAMBA METÁLICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI MONTAGEM

NAO INCLUI CAMINHÃO)

ÓLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

Descrição

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Descrição

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA]

Descrição

\UMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

:XAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA]

Totais

Und

UN

Und

H

H

Und

L

UN

Und

H

Und

H

Und

H

H

Valor Unit

418.296,94

Valor Unlt

10,30

10,30

Valor Unlt

4.68

44.403,67

Valor Unlt

0,71

Valor Unlt

0,06

Valor Unlt

3,71

0,55

Total Sem LS

Coeficiente

0,0000032

Coeficiente

0,0188734

0.0335538

Coeficiente

0,5699697

0,0000032

Coeficiente

0,0515858

Coeficiente

0,0515858

Coeficiente

0,0515858

0,0515858

LS Horlsta==«»76,50%

Total Sem BDI

BDI=-»«--««=«=>26,26%

Total com BD!

M3XK

M

Und

UN

H

H

Und

Und

UN

Und

H

Und

H

Und

H

H

Valor Unlt

418.296.94

0,63

0.01

Valor Unlt

Valor Unlt

44.403,67

4,68

Valor Unlt

0.71

Valor Unit

0,06

Valor Unit

3,71

0,55

otal Sem LS

Coeficiente

0,0000011

0,0119401

0,0119401

Coeficiente

Coeficiente

0,0000011

01955351

Coeficiente

0,0119401

Coeficiente

0,0119401

0,0119401

0,0119401

S Horlsta=™™->76,50%

otal Sem BDI

Dl«»

otal co

™»=======>26,

tn BDI

■6%

Total

1,34

2,34

Total

□ 19

0,35

0,54

Total

2 67

0.14

2,81

Total

0.04

0,04

Total

0,00

0,00

Total

0.19

0,03

0,22

5,95

0,41

6,36

1,6'

8,03

Total

0 46

0,01

0.00

0,47

Total

0,12

Total

0,05

0,92

0,96

Total

0 01

0,01

Total

0 00

0,00

Total

004

0,01

0,05

1,61

0,09

1,70

0,45

2j15_

CNPJ 31.32546aO001-24

Praça do comercio. 1 andar, CEP 48300-000 - Pedra vomielha monte santo Bahia

Telefone 75.99915.17651 E-mail - maenipreofKlnientosfns@outkxA.com
0015



A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 072/2022

TOMADA DE PREÇO N° 005/2022

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia relativos á pavimentação em paralelepipedo em vias publicas no Município de

Sobradinho, nos termos das especificações descritas no Projeto Básico e demais anexos do instrumento convocatório.

Composições de Preço Unitário

Item

Compôs

Equipam

Item

Insumo

Insumo

Insumo

Código

93590

ento

Código

37747

43488

43464

Mão de Obra

Item

Insumo

Material

Item

Insumo

insumo

f

f

(Ptrviços

Itsm

Insumo

Taxas

Item

Insumo

Outros

Item

Insumo

Insumo

Código

20020

Código

37734

4221

Código

37371

Código

37373

Código

37370

37372

Banco

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPI

Banco

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

Descrição

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M1, EM VIA URBANA PAVIMENTADA,

ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020

Descrição

CAMINHÃO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15935 KG.

DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO

INCLUI CARROCERIA)

EPI - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPL.EMENTARES -

COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Descrição

MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE

Descrição

CAÇAMBA METÁLICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DÊ 10 M3 (INCLUI MONTAGEM,

NAO INCLUI CAMINHÃO)

ÓLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

Descrição

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Descrição

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Descrição

ALIMENTAÇÃO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Totais

Compôs

Equipam

Item

Insumo

insumo

Insumo

^■sumo

Wao de C

Item

Insumo

Material

Item

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

fnsumo

nsumo

nsumo

insumo

Insumo

Serviços

Item

Insumo

Insumo

Insumo

11472

ento

Código

2711

12892

2459

2461

bra

Código

6111

Código

158

941

1651

2378

4728

4729

10492

10596

10599

10788

12893

12894

12895

Código

10362

10517

10761

ORSE

Banco

SINAPI

SINAPI

ORSE

ORSE

Banco

SINAPI

Banco

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

SINAPI

SINAPI

SINAPI

Banco

ORSE

ORSE

ORSE

Regularização manual e compactâo com placa vibratõtia

Descrição

CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L. PNEU COM CÂMARA

LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM)

Caminhão tanque 6000 1 (m. benz-ATEGO 1413/42-136,0 hp ou equivalente)

Aluguel de compactador placa 415 kq (dynapac- cm 20diesel -6,0 hp)

Descrição

SERVENTE DE OBRAS

Descrição

Almoço (Participação do empreqador)

Fardamento com manqas curta

Óculos branco proteção

Vale transporte

Talhadeira chata 10" Talhadeira chara 10"

Marreta 1 kq com cabo

Cesta Básica

Protetor au rieular

Protetor solar fps 30 com 120ml

Pá quadrada

BOTA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO ACOLCHOADO

CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ (AMARELA OU

AZUL)

CAPACETE DE SEGURANÇA ABA FRONTAL COM SUSPENSÃO DE POLIETILENO, SEM

JUGULAR (CLASSE B)

Descrição

Sequro de vida e acidente em qrupo

=xames admissionais/demissionais (checkup)

Refeição - café da manhã ( café com eite e dois pães com mantelfla)

Und

M3XK

M

Und

UN

H

H

Und

H

Und

UN

L

Und

H

Und

H

Und

H

H

Valor Unit

Valor Unit

418.296,94

0,63

0,01

Valor Untt

10,30

Valor Unit

44.403,67

4,68

Valor Unit

0,71

Valor Unit

0,06

Valor Unit

3,71

0,55

Total Sem LS

Coeficiente

Coeficiente

0,0000004

0,0048249

0,0048249

Coeficiente

0,0048544

Coeficiente

0,0000004

0,0793961

Coeficiente

0,0048249

Coeficiente

0,0048249

Coeficiente

0.0048249

0,0048249

LS Horlsta====™>76,80%

Total Sem BDI

BDI-===========«>26,26%

Total com BDI

m"

Und

UN

PAR

h

h

Und

H

Und

un

un

pr

un

un

un

un

un

un

un

PAR

UN

UN

Und

un

C|

un

Valor Unit

186,05

11,70

69,19

2,74

valor Unit

5,65

Valor Unit

14,00

154,00

5,91

4,00

13,85

27,50

140,00

4,90

35,90

17,29

62,40

16,90

13,00

Valor Unit

12,54

300.00

5,00

Coeficiente

0,0000729

0,000838

0,0090082

0,0009008

Coeficiente

0,3645018

Coeficiente

0,0370889

0,0005465

0,0002915

0,0342835

0,0001093

0,0000364

0,0016395

0.0016395

0.0006558

0,0000729

0,0002915

0,0000729

0,0002186

Coeficiente

0,0016395

0,0001457

0,0370889

Total

Total

0,17

0,00

a.ou

0,17

Total

0,05

0,05

Total

0,02

0,37

0,39

Total

0.00

0,00

Total

0,00

0,00

Total

0.02

0 00

0,02

0,63

0,04

0,67

0,18

0,85

Total

0.01

0,01

0,62

0,00

Total

2,06

2,06

Total

0 52

0.08

0 00

0,14

000

0,00

0 23

0 01

0 02

0.00

0 02

000

0,00

1,03

Total

0,02

0,04

0,19

0,25

CNPJ 31 325469B0O1-24

Praça do comércio, 1 andar. CEP 4880OO00 - Pedra vermelha monte santo Bahia

Telefone 75.99915.17651 E-mail - rT«KmpreerKJiT)£>ntosnis@outkx*.torn
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BAHIA *
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 072/2022

TOMADA DE PREÇO N° 005/2022

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia relativos à pavimentação em paralelepípedo em vias publicas no Município de

Sobradinho, nos termos das especificações descritas no Projeto Básico e demais anexos do instrumento convocatório.

Composições de Preço Unitário

Item

Compôs

Código Banco Descrição

Tolals

94991

Equipamento

Item

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

P*jmo

Mâode C

Item

Insumo

Insumo

fnsumo

Material

Item

Insumo

Insumo

Insumo

Serviço5

Item

insumo

Taxas

Item

Insumo

Outros

Item

F jmo

primo

Compôs

Equipam

item

Insumo

Insumo

Mão de O

Item

Insumo

Insumo

Códlflo

43483

43459

43491

43467

43489

43465

bra

Código

1213

6111

4750

Código

34492

4460

4517

Código

37371

Código

37373

CódiflO

37370

37372

9418

jnto

Código

2711

12892

bra

Código

6111

4750

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPI

Banco

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÀO ARMADO.
ac n-inMtt

Descrição

EPI - FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO

CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO

CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

Descrição

CARPINTEIRO DE FORMAS

SERVENTE DE OBRAS

PEDREIRO

Descrição

CONCRETO USINADO BOMBÊAVEL, CLASSE DE RESISTÊNCIA C20, COM BRITA 0 E 1.

SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVIÇO DÊ 8OMSEAMENTO (NBR 8953)

SARRAFO NAO APARELHADO '2,5 X 10* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU

EQUIVALENTE DA REGIÃO- BRUTA

SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

Descrição

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Descrição

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Descrição

ALIMENTAÇÃO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Totais

ORSE

Banco

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

Piso táül direciona) e/ou alerta, de concreto, na cor natural, p/deftclentes visuais,

dimensões 25x25cm, aplicado com argamassa industrializada ac-li, rejuntado, exclusive

regularização de base

Descrição

CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM CÂMARA

.UVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM)

Descrição

SERVENTE DE OBRAS

'EDREIRO

Und Valor Unit

Total Sem LS

Coeficiente

LS Horista=»=™>76,S0%

Total Sem SDI

BDI======«™™>26,26%

Total com BDI

m'

Und

H

H

H

H

H

H

Und

H

H

H

Und

mJ

M

M

Und

H

Und

H

Und

H

H

Valor Unit

1,05

0,38

1,01

0,41

0,95

0,58

Valor Unit

9,13

5,65

9,13

Valor Unit

341.91

11,35

3,01

Valor Unit

0,71

Valor Unlt

0,06

Valor Unit

3,71

0,55

Total Sem LS

Coeficiente

2.2552354

2,2552354

2,5151473

2.5151473

0,2599119

0,2599119

Coeficiente

2,2735391

2,5529135

0,2638146

Coeficiente

1,213

2,5

2

Coeficiente

5,0302947

Coeficiente

5,0302947

Coeficiente

5.0302947

5,0302947

LS Horista«*»==>76,50%

Total Sem BDI

BDI==============>26,26%

'otal com BDI

m1

Und

UN

PAR

Und

H

H

Valor Unlt

186,05

11,70

Valor Unit

5,65

9,13

Coeficiente

0,00024

0,0039099

Coeficiente

1,1994712

0,4994797

Total

3,99

1,58

5,56

1,46

7,02

Total

2,37

0,86

2,54

1,03

0,25

0,15

7,19

Total

20.76

14.42

2,41

37,59

Total

414,74

28,38

6 02

449,13

Total

3,5?

3,57

Total

030

0,30

Total

18,66

2 77

21,43

519,22

28,76

647,97

143,90

691,87

Total

0 04

0,05

0,09

Total

6 78

4,56

11,34

CNPJ: 31 325 46970001-24

Praça do comercio. 1 andar. CEP 4830OO0G - Pedra vermelha monte santo Bahia
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 072/2022

TOMADA DE PREÇO N° 005/2022

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia relativos à pavimentação em paraielepipedo em vias publicas no Município de

Sobradinho, nos termos das especificações descritas no Projeto Básico e demais anexos do instrumento convocatório.

Composições de Preço Unitário

Item

Material

Item

insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

umo

nsumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Serviços

Item

Insumo

Insumo

Insumo

Compôs

Equipam

Psumo

Insumo

Mâo de 0

Item

Insumo

Material

Item

Insumo

Insumo

Serviços

Item

Insumo

Taxas

Item

Insumo

Códiqo

Códiao

2540

2684

9758

158

941

1651

2378

4728

4729

10492

10596

10599

10788

12893

12894

12895

4174

10282

10790

10789

11243

11245

1246

11265

11247

11264

Código

10362

10517

10761

Banco

Banco

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

SINAPI

SINAPI

SÍNAPI

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

Banco

ORSE

ORSE

ORSE

Descrição

Descrição

Reitinte colorido flexiwel para revestimentos cerâmicos

Arqamassa industrializada Votomassa AC-II, ou similar

Piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, na cor natural, dim 25x25 cm - para deficiente

visual

Almoço (Participação do empregador)

Fardamento com manqas curta

Óculos branco proteção
Vale transporte

Talhadeira chata 10" Talhadeirs criara 10"

Marreta 1 kq com cabo

Cesta Básica

Protetor auricular

Protetor solar fps 30 com 120ml

Pá quadrada

BOTA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO ACOLCHOADO

CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ (AMARELA OU

AZUL]

CAPACETE DE SEGURANÇA ABA FRONTAL COM SUSPENSÃO DE POLIETILENO, SEM

JUGULAR (CLASSE B)

Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Alias ou similar

Requa de alumínio d 2r00m (para pedreiro)

Prumo de face

Nível de bolha de madeira

Martelo sem unha

Desempoladeira de madeira 12x22

Escala métrica de bambu

Martelo de borracha com cabo

Serra mármore Serra mármore

Marreta de 1/2 kq com cabo

DescrlçSo

Sequro de vida e acidente em qrupo

:ixames admissionais/demissionais (checkup)

Refeição - café da manha ( café com leite e dois páes com manteiga)

Totais

73916/002

anto

Código

43491

43467

bra

Código

6111

Código

11950

13521

Código

3737'

Código

37373

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPI

Banco

SINAPI

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 4SX2SCM

Descrição

EPI - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO

CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

Descrição

SERVENTE DE OBRAS

Descrição

BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO ZINCADO

COM ROSCA SOBERBA, CABEÇA CHATA E FENDA PHILLIPS

=LACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO DE RUA, "45 CM X 20" CM

Descrição

TRANSPORTE - HORISTA [COLETADO CAIXA)

Descrição

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA!

Und

Und

Kg

kq

m!

un

un

pr

un

un

un

un

un

un

un

PAR

UN

UN

un

un

un

un

un

un

Un

un

un

un

Und

un

C|

un

Valor Unit

Valor Unlt

3,50

1,09

47,08

14,00

154,00

5,91

4,00

13,85

27,50

140,00

4,90

35,90

17,29

62,40

16,90

13,00

10,80

16,70

21,00

15,90

16,55

11,26

9,05

11,50

272,97

13,52

Valor Unit

12,54

300,00

5,00

Total Sem LS

Coeficiente

Coeficiente

0,52

4

1,05

0,1730578

0,00255

0,00136

0,1456181

0,00036

0,00012

0,0076499

0,0076499

0,00306

0,00024

0,00136

0,00034

0,00102

0,00025

0,0001

0,00005

0,0001

0,00005

0,00035

0,00035

0,0002

0,00005

0,0001

Coeficiente

0,0076499

0 00068

0,1730578

LS Horlsta=««==>76,50%

Total Sem BDI

BDI««™=========>26,26%

Total com BDI

UN

Und

H

H

Und

H

Und

UN

UN

Und

H

Und

H

Valor Unlt

1,01

0,41

valor Unlt

5,65

Valor Unlt

0,20

99 63

Valor Unlt

0,71

Valor Unlt

0,06

Coeficiente

0,4000712

0,4000712

Coeficiente

0,4053097

Coeficiente

4

1

Coeficiente

0,4000712

Coeficiente

0,4000712

Total

Total

1,82

4,36

49,43

2.42

0.39

0.01

0.58

0.00

0.00

1 07

0 04

0.11

0.00

0,09

0,01

0,01

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

000

0,00

0 00

0,01

0 00

60,39

Total

0 10

0,20

0 87

1,17

72,98

8,67

81,66

21,44

103,10

Total

0.40

0.16

0,57

Total

2 29

2,29

Total

0.80

99 63

100,43

Total

0 28

0,28

Total

0 02

0,02

CNPJ 31 325469*001-24

Praça cto comercio. 1 andar CEP 48800-000 Pedra vennelha monto santo Bahia

Telefone 75 99916 1765/ E-mail rnaempreendintentosmaaoirtkxíkcom
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO ND. 072/2022

TOMADA DE PREÇO N° 005/2022

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia relativos à pavimentação em paralelepipedo em vias publicas no Município de

Sobradinho, nos termos das especificações descritas no Projeto Básico e demais anexos do instrumento convocatório.

Composições de Preço Unitário

Item

Outros

Item

Insumo

Insumo

Compôs

Códiqo

Código

37370

37372

102491

Equipamento

Item

Insumo

Insumo

insumo

^^umo

T
{Mão da C

c

liem

Insumo

Insumo

Material

Item

Insumo

Insumo

Insumo

Serviços

Item

nsumo

Taxas

tem

Insumo

Outros

tem

nsumo

nsumo

Compôs

Material

Item

nsumo

Código

43491

43467

43490

43466

bra

Código

6111

4783

Código

12815

6085

7348

Código

37371

Código

37373

Código

37370

37372

12690

Código

13459

Banco

Banco

SINAPI

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

SINAPI

StNAPI

Banco

SINAPt

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPI

Banco

SINAPI

Banco

SINAPI

SINAPI

ORSE

Banco

ORSE

Descrição

Descrição

ALIMENTAÇÃO - HORISTA (COLETADO CAIXAS

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMAOS, INCLUSO

FUNDO PREPARADOR. AF 05/2021

Descrição

EPI - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO

CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

Descrição

SERVENTE DE OBRAS

=INTOR

Descrição

FITA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 M

SELADOR ACRÍLICO PAREDES INTERNASiEXTERNAS

TINTA ACRÍLICA PREMIUM PARA PISO

Descrição

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Descrlçflo

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Descrição

ALIMENTAÇÃO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Placa de regulamentação R-1 - hexagonai, (parada obrigatória), padrflo dnlt, em chapa de

aço n° 18, tratada, revestida em película totalmente rafletiva, incluso barrote para flxaçfio -

fornecimento e Instalação

Descrição

Placa de regulamentação R-1 - hexagonal (parada obrigatória), padrão dnit. em chapa de aço n°

18, tratada, revestida com película totalmente refleííva, incluso barrote para fixação -

omecimento e instalação

Totais

Und

Und

H

H

Valor Unit

Valor Unlt

3,71

0,55

Total Sem LS

Coeficiente

Coeficiente

0,4000712

0,4000712

LS Horlsta======>76,50%

Total Sem BDI

BDl======>26,26%

Total com BDI

m1

Und

H

H

H

H

Und

H

H

Und

UN

L

L

Und

H

Und

H

Und

H

H

Valor Unit

1,01

0,41

1,33

1,27

Valor Unlt

5,65

9,13

Valor Unlt

8,08

6,67

12,95

Valor Unit

0,71

Valor Unlt

0,06

Valor Unit

3,71

0,55

Total Sem LS

Coeficiente

0,1150433

0,1150433

0,2607933

0,2607983

Coeficiente

0,1165558

0,2630296

Coeficiente

0,01

0,16

0,427

Coeficiente

0,3758416

Coeficiente

0,3758416

Coeficiente

0,3758416

0,3758416

LS Hortsta==™->76,60%

Total Sem SD1

BDI«™««=====*=>26

'otal com BDI

un

Und

un

Valor Unit

243,26

Total Sem LS

26%

Coeficiente

1

LS Horiata=«===>76,50%

Total Sem BDI

BDI«»™«=======>26,26%

otal com BDI

Total

Total

1.48

□ 22

1,70

105,30

1,75

107,06

28,1"

135,16

Total

0,12

0,05

0,35

0,33

0,84

Total

0,66

2,40

3,06

Total

0,08

1,07

5 53

6,68

Total

0 27

0,27

Total

0,02

0,02

Total

1,39

0,21

1,60

12,47

2,34

14,81

3,89

1B,70

Total

248,26

248,26

248,26

248,26

66,19

313,46

CNPJ 31 325 469,0001-24

Pra<^i do comercio, 1 andar. CEP 4880XWXM ■ Pedra vermelha monto santo Bahti

Telefone 75 99915.17651 E-mail - traempnx^inwrtosm&íkxrtkx* com
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BAHIA °^í t 7/ «,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 072/2022 ^ '*/
TOMADA DE PREÇO N° 005/2022

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia relativos à pavimentação em paralelepípedo em vias publicas no Município de
Sobradinho, nos termos das especificações descritas no Projeto Básico e demais anexos do instrumento convocatório.

Item

Compôs

Equipam

Item

Insumo

Insumo

nsumo

Códiqo

61S1

ento

Código

2450

27 1

2892

Mâo de Obra

Item

Insumo

Material

Item

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Gnsumo
^ ;umo

■Rumo

Insumo

Insumo

Insumo

Serviços

Item

nsumo

nsumo

Insumo

Códlflo

61 1

Código

158

941

1651

2378

4728

4729

10492

10596

10599

10788

12893

12894

12895

Códiao

10362

10517

10761

Banco

ORSE

Banco

ORSE

SINAPI

SINAPI

Banco

SINAPI

Banco

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

SINAPI

SINAPI

SINAPi

Banco

ORSE

ORSE

ORSE

Composições de Preço Unitário

Descrição

Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos)

Descrição

Caminhão base 15,0t/i0,0m3 ( m. benz IK 1418 -170,0kw ou equivalente)

CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM CÂMARA

LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM)

Descrição

SERVENTE DE OBRAS

Descrição

Almoço (Participação do empreqador)

Fardamento com mangas curta

Óculos branco proteção

Vale transporte

Talhadeira chata 10" Talhadeira criara 10"

Vlarreta 1 kq com cabo

Cesta Básica

3rotetor auricular

Droletor solar fps 30 com 120ml

3á quadrada

3OTA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO ACOLCHOADO

CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ (AMARELA OU
AZUL)

CAPACETE DE SEGURANÇA ABA FRONTAL COM SUSPENSÃO DE POLIETILENO SEM
JUGULAR (CLASSE B)

descrição

Sequro de vida e acidente em arupo

exames admissionais/demissionais (checkup)

Refeição - café da manhã café com leite e dois pães com manteiqal

Totais

Und

m1

Und

h

UN

PAR

Und

H

Und

un

un

pr

un

un

un

un

un

un

un

PAR

UN

UN

Und

un

c

un

Valor Unit

Valor Unit

62,50

186,05

11,70

Valor Unit

5,65

Valor Unit

14,00

154,00

5.91

4,00

13,85

27,50

140,00

4,90

35,90

17,29

62 40

16,90

13,00

Valor Unit

12,54

300,00

5 00

Total Sem LS

Coeficiente

Coeficiente

0,0002501

0,000006

0,000069

Coeficiente

0,0287186

Coeficiente

0,003049

0 000045

0 000024

0,0028185

0,000009

0,000003

0,0001349

0 0001349

0,0000539

0,000006

0,000024

0,000006

0,000018

Coeficiente

0,0001349

0,000012

0,003049

LS Horlsta™====>76,50%

Total Sem BDI

8DI==== ="»»======>26,26%

Total com BDI

Total

Total

0 02

0 00

0,00

Total

0.16

0,16

Total

0 04

0 01

0 00

0 01

0 00

0 00

0,02

0 00

0 00

000

ooo

0,00

0,00

0,08

Total

0 00

0 00

0 02

0,02

0,29

0,12

0,41

0,11

0.S2

Monte Santo - BA, 30 de Maio de 2022

é/â JílU*
M A EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ 31 325 469/0001-24

AMAURI DA SILVA CARVALHO

CPF 320 684148-80

RG 082 526.3034

Sócio Administrador

CNPJ; 31.325.469flOO1-24

Pra<^ do comerck). 1 andar CEP 488«M)00 - Pedra vermelha monte santo Bahia

Telefone 75 9991b 1765/EHTViit-niaernproefidinientosrns<S)cxjtlook.cotTi
0021
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO-BA *&
REF.: TOMADA DE PREÇO N° 005/2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 072/2022

Objeto: Contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia relativos à

pavimentação em parafelepípedo em vias publicas no Município de Sobradinho, nos

termos das especificações descritas no Projeto Básico e demais anexos do

instrumento convocatório.

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

AMAURI DA SILVA CARVALHO, RG: 082 526.3034 e CPF: 320.684.148-80, Residência: Rua do colégio,

SN, Distrito Pedra Vermelha, Município de Monte Santo - BA como representante devidamente

constituído M A EMPREENDIMENTOS EIRELI - CNPJ: 31.325.469/0001-24 doravante denominado M A

EMPREENDIMENTOS EIRELI, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal

Brasileiro, que:

C A proposta apresentada para participar da TOMADA DE PREÇO 002/2022 foi elaborada de maneira

independente pela empresa M A EMPREENDIMENTOS EIRELI - CNPJ: 31.325.469/0001-24- Praça do

Comércio, 1 Andar, CEP 48.800-000, Pedra Vermelha - Monte Santo - BA, e o conteúdo da proposta não

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro

participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇO 005/2022, por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

!! A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação TOMADA DE PREÇO

005/2022 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato
da TOMADA DE PREÇO 005/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

u Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇO 005/2022 quanto a participar ou não da
referida licitação;

11 Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da TOMADA DE PREÇO 005/2022 não
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro

participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇO 005/2022 antes da adjudicação do objeto da
referida licitação;

U Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da TOMADA DE PREÇO 005/2022 não

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
integrante da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA antes da abertura oficial das
propostas; e

n Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

Monte Santo - BA, 30 de Maio de 2022.

j/w
MA EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 31.325.469/0001-24

AMAURI DA SILVA CARVALHO

CPF: 320.684.148-80

RG: 082.526.3034

Sócio Administrador

CNPJ: 31.325.469/0001-24
Praça do Comércio, 1 andar, CEP 48.800-000 - Pedra Vermelha - Monte Santo - Bahia
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO-BA

REF.: TOMADA DE PREÇO N° 005/2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 072/2022

Objeto: Contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia relativos à

pavimentação em paralelepipedo em vias publicas no Município de Sobradinho, nos

termos das especificações descritas no Projeto Básico e demais anexos do

instrumento convocatório.

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO TRIBUTÁRIO SIMPLES NACIONAL

M A EMPREENDIMENTOS EIRELI - CNPJ: 31.325.469/0001-24, Declarar por meio de seu

representante legal, DECLARA que é optante pelo simples Nacional e as alíquotas de (ISS,

PIS E COFINS) usada em sua composição do BDI está de acordo com a realidade atual da

empresa para este certame e segue os cálculos para comprovação das alíquotas, conforme

ANEXO IV DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, Alíquotas e

Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados

no § 5o-C do art 18 desta Lei Complementar:

O faturamento desta empresa nos Últimos 12 meses= R$ 1.041.752,44 Logo essa empresa
está na 4a faixa de Tributação: 4a Faixa===-* De 720.000,01 a 1.800.000,00====-^

Alíquota= 14,00% ====-» Valor a Deduzir (em R$) = 39.780,00.

CALCULO DO ISS

1.042752,44 X 14,00%= 145.845,34 ===-» 145.845,34 - 39.780,00= 106.065,34 ===-» 106.065 34 /

1.042.752,44 = 10,1814344298536%===* 10,1814344298536% X 40%= 4,07%

ISS=4,07%

CALCULO DO COFINS

1.042.752,44 X 14,00%= 145.845,34 ===-» 145.845,34 - 39.780,00= 106.065,34 ===■» 106.065,34 /

1.042.752,44 = 10,1814344298536%===* 10,1814344298536% X 18,90%= 1,92%

COFINS = 1,92%

CALCULO DO PIS

1.042.752,44 X 14,00%= 145.845,34 ===-» 145.845,34 - 39.780,00= 106.065,34 ===■» 106.065,34 /

1.042.752,44 = 10,1814344298536%===* 10,1814344298536% X 4,10%= 0,42%

PIS = 0,42%

Monte Santo - BA, 30 de Maio de 2022.

M A EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 31.325.469/0001-24

AMAURI DA SILVA CARVALHO

CPF: 320.684.148-80

RG: 082.526.3034

Sócio Administrador

00?3

CNPJ: 31.325.469/0001-24

Praça do Comércio, 1 andar, CEP 48.800-000 - Pedra Vermelha - Monte Santo - Bahia
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO-BA ' ü
REF.: TOMADA DE PREÇO N° 005/2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 072/2022

Objeto: Contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia relativos à

pavimentação em paralelepipedo em vias publicas no Município de Sobradinho, nos

termos das especificações descritas no Projeto Básico e demais anexos do
instrumento convocatório.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

M A EMPREENDIMENTOS EIRELI - CNPJ: 31.325.469/0001-24 - Praça do Comércio, 1

Andar, CEP 48.800-000, Pedra Vermelha - Monte Santo - BA, declara, sob as penas da lei,

que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado.

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e

técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio,

não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem

como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos eiencados no Edital da

licitação referenciada. Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os

aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições

estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

Monte Santo - BA, 30 de Maio de 2022.

*S MA EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ: 31.325.469/0001-24

AMAURI DA SILVA CARVALHO

CCPF:320.684.148-80

RG: 082.526.3034

Sócio Administrador

CNPJ: 31.325.469/0001-24

Praça do Comércio, 1 andar, CEP 48.800-000 - Pedra Vermelha - Monte Santo - Bahia



A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 072/2022

TOMADA DE PREÇO N° 005/2022

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia relativos à pavimentação em

paralelepípedo em vias publicas no Município de Sobradinho, nos termos das especificações descritas no

Projeto Básico e demais anexos do instrumento convocatório.

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO

NOME DA SOCIEDADE EMPRESARIAL: M A EMPREENDIMENTOS EIRELI

C.N.P.J. N.° 31.325.469/0001-24

ENDEREÇO Avenida Desenbargador Salvio Martins, na 11, centro, na cidade de monte santo/BA

TELEFONE (75)99915-1765 E-MAIL: maempreendimentosms@outlook.com

REPRESENTANTE LEGAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL

NOME COMPLETO: AMAURI DA SILVA CARVALHO

RGN. 082.526.303-4

C.P.F. N.° 320.684.148-80

PROFISSÃO Administrador

NACIONALIDADE: BRASILEIRO ESTADO CIVIL: SOLTEIRO

Endereço Residencial: Rua do colégio, SN, Distrito Pedra Vermelha, Município de Monte Santo - BA

DADOS BANCÁRIOS

NOME DO BANCO:

N.° DA AGÊNCIA:

N.° CONTA CORRENTE:

Banco do Brasil

4498-9

13.071-6

Monte Santo - BA, 30 de Maio de 2022

C/ã
M A EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 31.325.469/0001-24

AMAURI DA SILVA CARVALHO

CPF: 320.684.148-80

RG: 082.526.3034

Sócio Administrador

00""

CNPJ: 31.325.469W001-24

Praça óo comércio. 1 andar, CEP 48800-000 - Pedra vermelha monte santo Bahia

Telefone 75 99915.1765 / E-mail - maernpreerKlirnentosiTts@outiook.coni



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

ATA CIRCUNSTANCIADA DA SEGUNDA SESSÃO PÚBLICA DE JULGAMENTO DA

TOMADA DE PREÇO N°. 005/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 072/2022.

Às 14hs (quatorze horas) do dia quinze de junho do ano de dois mil e vinte e dois
(15/06/2022) a Comissão Permanente de Licitação (CPL), nomeada através do Decreto
Municipal n° 043, de 15 de junho de 2022, reuniu-se na sala de reunião, localizada na sede
do Governo Municipal, sito na Av. José Balbino de Souza, s/h'. Centro, Município de
Sobradinho, Estado da Bahia, para dar continuidade ao julgamento da Tomada de Preço n .
005/2025 cujo objeto é "contratação de empresa para execução dos serviços de
engenharia relativos à pavimentação em paralelepípedo em vias públicas no Município
de Sobradinho" conforme faz prova documentos acostados aos autos, tendo o seu inicio

no dia 20/12/202, sendo suspenso os trabalhos em virtude da abertura de prazo para

interposição de recurso em face a habilitação. Estando presente para análise de propostas
de preços a responsável técnica da Administração, a senhora Ana Clara Xavier de Souza.
No ato de abertura da sessão, fora constatado pela CPL a ausência de todas as empresas

interessadas. Após análise das propostas de preços, a responsável técn.ca da administração
declara que "a empresa CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA, deixou de apresentar

Composição de preços unitários, detalhamento de Benefícios e despesas indiretas - BDI ,

Planilha orçamentária comparativa. A proposta de preços da empresa M A
EMPREENDIMENTOS EIRELI, foi apresentada em conformidade com o tanto exigido em

Edital sendo portanto classificada pela responsável técnica a senhora Ana Clara Xavier
de Souza, presente na sessão. A empresa M A EMPREENDIMENTOS EIRELI oferta o

valor "GLOBAL" correspondente a R$ 721.223,50 ( setecentos e vinte e um mil
duzentos e vinte e três reais e cinqüenta centavos), nos termos julgados (critério de

julgamento: Menor preço global), conforme edital, estando o valor global apresentado menor
que o valor GLOBAL estimado para a contratação, a saber: R$ 732.794,23 (setecentos e

trinta e dois mil setecentos e noventa e quatro reais e vinte e três centavos). Encerrada
as fases de julgamento, a CPL declara VENCEDORA a empresa M A
EMPREENDIMENTOS EIRELI do presente certame, no valor global correspondente a R$

721.223,50 ( setecentos e vinte e um mil duzentos e vinte e três reais e cinqüenta
centavos). Estando todas as Licitantes ausentes da presente sessão, a CPL determina a

publicação do resultado dos trabalhos de hoje, sendo aberto o prazo de 05 (cindo) dias úteis
a contar da data da lavratura da presente ata para a interposição de recurso (art. 109, I,
alínea "a", da Lei Federal n°. 8.666/93). Interposto, o recurso será comunicado aos demais

licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis (art. 109, §3°, Lei
8 666/93) Depois de resolvida todas as questões relativas à proposta de preços, desde que

transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou

após o julgamento dos recursos interpostos, seja adjudicado a proposta financeira da

Página 1 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

empresa M A EMPREENDIMENTOS EIRELI ao objeto licitado. Nada mais havendo a ser

tratado, a CPL encerra a sessão, sendo lavrada a presente ata, que lida e achada conforme,

vai assinada pelos membros da CPL a tudo presentes.

THACIANÀ CrSILVA MANGABEIRA

Presidenteffla CPL

CHARLTON EMANOEL N. SANTANA

Membro da CPL

Souza,

Responsável técnico da PMS

ÍLIVEIRA MAURÍCIO

Membro da CPL
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ANO X- Edição N° 2197

BAHIA - 15 de Junho de 2022 - Quarta-feira

U

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

PAD N°. 072/2022 -TOMADA DE PREÇOS N°. 005/2022

AVISO RESULTADO DE JULGAMENTO

A Comissão Permanente de Licitação - Decreto Municipal n°. 004, de 04 de janeiro de 2022, em

conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 e nas disposições do Edital da Concorrência n° 005/2022, que

tem como objeto "contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia relativos à

pavimentação em paralelepípedo em vias públicas no Município de Sobradinho, informa a todos os licitantes

e a quem interessar possa, que após análise das propostas financeiras realizada pela responsável técnica

da Administração, a senhora Ana Clara Xavier de Souza, onde desclassifica a proposta financeira da

empresa CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA, decidiu declarar VENCEDORA a empresa M A

EMPREENDIMENTOS EIRELI, no valor global de R$ 721.223,50 ( SETECENTOS E VINTE E UM MIL,

DUZENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS), ficando aberto o prazo de 05 (cindo)

dias úteis a contar da data da lavratura da presente ata para a interposiçao de recurso (art. 109, I, alínea

"a", da Lei Federal n°. 8.666/93), Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão

impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis (art. 109, §3°, Lei 8.666/93). Sobradinho/BA, Thaciana Carla

Silva Mangabeira - Presidente da CPL.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

AVISO DE LICITAÇÃO

PAD n«. 098/2022. PP (SRP) nS. 020/2022. Objeto: Selecionar proposta para obtenção de Registro de

Preços e eventual fornecimento CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE PARA APLICAÇÃO A

FRIO, EMBALADOS EM SACOS DE 25 KG, para suprir as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e

Serviços Públicos deste Município. Abertura: 30/06/2022 às lOhOOmin. Local para aquisição do edital:

Sede da Prefeitura, sito na Av. José Balbino de Souza, s/n^, Centro, Sobradinho-BA ou através do site:

http://www.sobradinho.ba.gov.br/. Thaciana Carla Silva Mangabeira - Pregoeira Municipal.

Est* documento está disponibilizado no site sobradinho-ba.gfiv.br ifYlprenSd %JflCl(ll
Documento assinado cÜgüoEmente conforme MP n° • 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a irrfraestrutura de Chaves Publicas Brasileiro - iCP-Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENTO SE

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO NE 1/2022

Tipo. Menor Preço Global.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços complementares

especializados de apoio a saúde, visando atender as demandas da Secretaria de Saúde do
Município de Sento Sé-Bahia. A Prefeitura Municipal de Sento Sé - BA ora denominada
licitadora, através de seu Presidente, torna público a todos os interessados que o PREGÃO
ELETRÔNICO N^ 0C1/202Z, que foi publicado no Diário Oficial do Município [DOM) no site

http://doem.org.br/ba/semose, no dia 09 de Junho de 2022, Edição 1.04a - Ano 6. Página
3 no Jornal do Correio (J6C), no dia 09 de Junho de 2022, página ns 11, e no Diário Oficial

da União (DOUI, no dia 09 de Junho de 2022, Seçio 03, n? 109, página n? 263, com

abertura marcada para o dia 22/06/2022 às 09:00 horas, fica AfJlAOA/PRORROGADA para

o dia 04/07/2022 às 10:00horas. Motivado1 Em razão das devidas retificações do edital.

Maiores informações poderão ser obtidas junto â Comissão Permanente de Licitações em

horário de expediente das 07h00min às 13h00min.

Sento Sé/BA, 14 de Junho de 2022

MANOEL PEDRO DOS SANTOS FILHO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOURADA

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N« 3/2OZ2

A Prefeitura Municipal de Serra Dourada/Ba, através da CPL, comunica a todos
os interessados que realizará a seguinte Licitação: Tomada de Preço n^ 003/2022. Objeto:
Contratação de empresa especialiiada nos serviços de obra e engenharia para Prestação de

Serviços de pavimentação em Bloqueies Interavados em Ruas e Praças deste Município,

num total de 7.309,00 M* de área pavimentada, conforme Proposta de Convênio n^

302/2022 firmada entre a CONDER (Companhia òe Desenvolvimento Urbano do Estado da
Bahia), e este Município, conforme Edital e seus anexos. Abertura no dia 05 07.2022, as

09-00 horas. Os interessados poderão ler e obter o Edital e seus anenos, juntamente com

□ projeto básico, na sala de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 5erra

Dourada/Ba, e também na integra na página do Diário Oficial do Municipio no endereço
eletrônico https://www.serradourada.ba.gov.br. Informações cpl.pmsd.baiipgniail.com -

Gelson C dos Santos - Presidente CPL/PMSD/BA.

Em, 15 de junho de 2022

COMI55ÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA PRETA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÀO ELETRÔNICO SRP N» PE-013/2022

0 pregoeiro torna público que realizara licitação na modalidade Pregão
Eletrônico SRP n" PE-O13-2O22, Processo Administrativo: 221/2022, Tipo MENOR PREÇO

POR ITEM, Objeto: Registro de preço para eventual aquisição de material permanente, para

atender às necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Serra Preta/BA, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus aneios SESSÃO DE
ABERTURA: ás 14:00h dia 07/07/2022, no BLL wwwbll.org.br Informações tel (75) 3697

2154 Edital site do Município ■ http://pmserrapreta.transparenciaoficialb3.com br/ ou BLL
- www.bll.org.br, ou na Prefeitura Municipal de Serra Preta - BA, na sala da CPL.

LUCAS SA ARAÚJO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERR1NHA

AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 26/2022

O Pregoeiro torna público aos interessados que realizara a licitação Modalidade:

Pregão Eletrônico N2 026/2022 ■ Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE. Modo de Disputa ABERTO e
FECHADO ■ Objeto: Aquisição de veículos íero quilômetro para diversas secretarias do
Município Serrinha-BA. Sessão De Disputa De Preços: as 10:00h do dia 06/07/2022 Edital e
publicações posteriores dos atos subsequentes e demais informações estarão à disposição, nos

sites: https://www.serrinha.ba.gov.br, ou através do site da plataforma BLL:
www.b II compras org.br - Informações. (75) 3261-8500 Suporte BLL nos telefones [46} 3520-

2107 e 3520-2103.

PREGÀO ELETRÔNICO N« 27/2022 SRP

O Pregceiro torna público aos interessados que realizará a licitação Modalidade:

Pregão Eletrônico N* 027/2022 - Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE Modo de Oisputa: ABERTO e
FECHADO - Objeto. Registro de preços para aquisição de materiais esportivos destinado a
Secretaria de Cultura, Espore e Laier. Sessão De Disputa De Preços às 10:00h do dia

08/07/2022. Edital e publicações posteriores dos atos subsequentes e demais informações
estarão à disposição, nos sites: https://www.serrinha.ba gov.br, ou através do site da

plataforma BLL: www.bllcompras.org.br - Informações. (75) 3261-8500 Suporte BLL nos
telefones (46> 3520-2107 e 3520-2103.

EMERSON ROSA DOS SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NB S2/2022 SRP

Processo Administrativo n^ 5950/2022, Licitação n9 945313

A Pregoeira e Equipe de Apoio do Município torna público a Licitação Objeto

será Registro de preço para futura e eventual aquisição de MOBILIÁRIO,
ELETROELETÔNICOS E UTENSÍLIOS, visando mobiliar o Estádio Municipal Edgard Santos, o

Ginásio Municipal Professor Paulo Gilberto, e as entidades esportivas da rede Publica

Municipal de Simões Filho/Ba. Data: 01/07/2022, às lOhOOmin. Informações na sala da

COPEL ou (71) 3296-8369. Aquisição do edital site: www licitacoes-e.com br

ELZ1ANE BOAVENTURA DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO DO MATO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N' 4/2022

O Prefeito do Municipio de Sitio do Mato-BA, no uso das atribuições legais que lhe

são conferidas, nos termos da Lei n.s 8.666/93, e na condição de autoridade competente,
ADJUDICA E homologA para que produia seus efeitos jurídicos legais o resultado da TOMADA

DE PREÇOS N» 004/2022. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
CONSTRUÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL NA SEDE DO MUNICÍPIO SÍTIO DO MATO-BA,
CONFORME TERMO DE CONVÊNIO CAR/AJU N? 359/2022 EMPRESA VENCEDORA: ENGELIMA
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA CNPJ N* 07.152.223/0001-13. VALOR GLOBAL- RS
1.646 846,90|um milhão e seiscentos e quarenta e seis mil e oitocentos e quarenta e seis reais

e noventa centavos). Homologação na integra disponível nos autos do processo.

Sitio do Mato ■ BA, 13 de |unho de 2022

CASSIO GUIMARÃES CURSINO

PREFEITURA MUNÍCIPAl DE SOBRADINHO

RESULTADO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS NS 5/2022

CAI) Nu. 072/2022.A Comissão Permanente de Licitação - Decreto Municipal r\t. 004. de 04
de janeiro de 2022, em conformidade com a Lei federal N? 8 666/93 e nas disposições de

Edital da Concorrência n? OU5/2O22. que tem como objeta 'contratação de empresa oara

execução rios serviços de engenharia relativos a pavimentação em paralelepípedo em vas
publicas no Município de Sobradinho, informa a todos os licitantes e a quem interessar

possa, rjue após analise das propostas financeiras realizada peta responsável técnica da

Administração, a senhora Ana Clara Xavier de Sou;a, onde desclassifica a proposttt
financeira da empresa CONSTRUTORA MARTINS ROMULO LTDA. decidiu dsciarar

VENCEDORA a empresa M A EMPREENDIMENTOS EIRELI, no valor global de RS 721 22i,ãí)

{ SETtCL-NTOS í VINTE t UM MIL DLIZtNTOS t VINTE E TRÊS REAIS t CINQÜENTA

CENTAVOS), ficando aberto o pra:o de 05 (cindo) dias úteis a contar da data da lavratura

da presente ata para a interposição de recurso (art. 109, I, alínea "a", da Lei Federai n5

8.666/93). interposto, o recuno será comunicado aos demais licitantes, que poderão
impugna-lo no prazo de 5 jeinco) dias úteis (art 109, §3^, Lei 8 666/93)

Sobradinho/BA, 15 de junho de 2022

THAC1ANA CARLA SILVA MftNGABEIRA

Presidente da CPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU

EXTRATO DE CONTRATO N' 3TP/202Z

Modalidade de Licitação: Tomada de Preço Numero. TP0O2/2Q22 Obieto. Pavimentação

em Paralelepipedo com Drenagem 5uperficial das Ruas do Bairro Clénston Andrade e (Ws

do Bairro do Campo, na sede do município de Tanhaçu, conforme Termo de Convênio

308/2022 - CONDER. Contratante: Prefeitura Municipal de Tanhaçu Contratada. TECPLAN

TERRAPLANAGEM LTDA CNPJ. 09.206.625/0001-89 Valor Global- RS 1.412.614,09 [um

milhão e quatrocentos e doze mil e seiscentos e quatorze reais a nove centavos)
Endereço" Rua Ce! Tiberio Meira. n* 206, sala 206, 2' andar, Centro, Brumado- BA CEP

46.100-000. Data da Assinatura 15/06/2022 Validade 15/12/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOFILANDiA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N* 2/2022

O Pregoeiro oficial da Prefeitura Municipal de Teofilândia - BA realizara licitação

na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA SISTEMA DE REGI5TR0 DE PREÇO n«

OO2/2O22SRP, em 01/07/^0?? as 09h, em sua sede Objeto- Regisfo de Preços para futura

e eventual aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS na forma de CESTA BÁSICA, para atender
as necessidades da Secretarias de Assistência Social deite Município. O Edital está

disponível no site www.teofilar.dia.ba gov.br ou por e-mail liatacaoteofilandiaiSgrnail com

ou na sede da Prefeitura, das 08h às I2h, na Pç José Luís Ramos, n? 84, centro, Tel "5

3268/2150.

H1G0 MOURA MEDEIROS

Prefeito

PREFEITURA MUNICfPAL DE UBAÍRA

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA OE PREÇOS N* 12/2022

A Prefeitura de Ubaira-BA torna publico que realizará a tomada de preços n.

012/2022 de acordo com o Processo Administrativo 237/2022 Obieto contratação de

empresa de engenharia para execução de obras de intervenções de qualificação viária do

perímetro urbano do município de Ubaíra/BA ■ PROPOSTA N? 31870/2021 / CV 913565 / OP

1077575-77. Sessão de abertura1 06/07/2022, às 09:00h.. A sessão será realizada na sede da

Prefeitura Municipal de Ubaira, localizada a Praça dos Tiês Poderes, s/n, Centro, Ubaira BA

Maiores informações através do tel. (75) 3544-2134 das 0B:O0h às 12:00h. Os interessados

ooderáo obter o Edital no site oficial (www.ubaira.ba gov.br), ou na Prefeitura Municipal de

Ubaira - BA, na sala da Comissão Permanente de Licitação, das CB.OOh às 12:00h

VITORIA CERQUEIRA PIRES

Presidente da CPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUCA

AVISO DE CHAMAMENTO PU8LICO N* 1/2022
Reedição

A Prefeitura Municipal Uruçuca, Estado da Bahia, torna público que estará

contratando, mediante Credenciamento A Partir do dia 2C/0&/PQ72 ate o dia 05/07/20??,

Chamamento Publico Destinaria Ao Credenciamento de Pessoas Jurídica (ME1| Parj A

Prestação de Serviços de Transporte Escolar do Tipo Terrestre, Em Atendimento as

Necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Aos Alunos Matriculados Na Rede de

Ensino Público de Uruçuta ■ BA , Com Condutor Habilitado. O Edital estará a disposição na

Sede do Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Uruçuca. sito à Rua P, S/N - Bairro

Everalcto Argolo Góes - CEP 4S68Ü-000 ■ Uruçuca. Bahia. Tel. 10731 3239-2307, ou através

do e-mail: licitacaourucucaíBgmail.con-i.

DIRCE SAMTANA DE LIMA

Presidente da C p L.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA NOVA

AVISO DE UCITAÇÀO

PREGÃO PRESENCIAL N? 14/2022-SRP

Tipo: Menor Preço Por Lote: Abertura: Dia 05 de julho de 2022. na sede da Prefeitura, as

09h00min, Objeto: registro de preços para eventuais aquisições de material de informática

para manutenção das secretarias municipais de Várzea Nova. Os interessados terão acesso

ao instrumento convocatório e informações adicionais na Setor de Licitações, com sede na

Praça iose Araújo Silva, s/n, Cep - 44.690-000, Várzea Nova - Bahia ou no portal do

município através do link hitps//www.varzeanova.ba.gov.br/.

Váriea Nova - BA, 15 de maio de 2022.

OELLEON ZACARIAS MONTENEGRO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA

EXTRATO DE CONTRATO N* 331/2022

Licitação PE n° 008/2022 Vigência1 14/06/2023. Contratante Prefeitura Municipai de

Várzea da Roça - CNPJ. 13.896.758/0001-00, MAXIFROTA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO OE

FROTA LTDA, CNPJ: 27.284 516,0001-61 situada na Avenida Tancredo Neves, 450. Edifício

Suare; Trade sala 2502, Caminho das Árvores, Salvador - Bahia Objete contratação de
empresa para fornecimento/prestação de serviços de cartão combustível cem microcvp,

destinado ao abastecimento do combustíveis da froia de veículos para atender o Mumcip:p

de Várzea da Roça ■ Bahia ta*ã administrativa 0,01% Várzea da Roça/Bahia, 14 de Junho

de 2021 Oínilln Santos Sales Rins - Prefeito Municipal

ICP

■55



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10
'Ü

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 072/2022

TOMADA DE PREÇOS N°. 005/2022

ADJUDICAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobradinho, Estado

da Bahia, considerando o resultado do julgamento da Tomada de Preços N°

005/2022, objetivando a "contratação de empresa para execução dos serviços de

engenharia relativos à pavimentação em paralelepípedo em vias públicas no

Município de Sobradinho", resolve ADJUDICAR o objeto da licitação a proposta

financeira da empresa M A EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob

o n°. 31.325.469/0001-24, no seguinte valor global R$ 721.223,50 (setecentos e

vinte e um mil duzentos e vinte e três reais e cinqüenta centavos).

Sobradinho - BA, 23 de junho de 2022.

Thpciana Carta Silva Mangabeira

Presideoterâa CPL

Charíton Emaritíel Nogueira Santana

Membro da CPL

Nazira

Membro da CPL



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 005/2022

Processo Administrativo n° 072/2022

O MUNÍCIPIO DE SOBRADINHO, Estado da Bahia, por meu intermédio, autorizou a abertura

do procedimento de licitação, a cargo da Presidente da CPL, constituída em conformidade

com as leis municipais, com respaldo na Lei de Licitações e Contratos Administrativos de n°

8.666/93 e com as alterações introduzidas pelos demais dispositivos legais, levado a efeito

através da TOMADA DE PREÇOS N° 005/2022, que objetiva a "Contratação de empresa

para execução dos serviços de engenharia relativos à pavimentação em paralelepípedo em

vias públicas no Município de Sobradinho/BA".

Tendo em vista o disposto nas Atas Circunstanciadas das sessões públicas de julgamento

acostada ao presente processo, onde afirma que o mesmo está em total conformidade com

os ditames legais pertinentes (Lei n° 8.666/93 e alterações), bem como em virtude do que

restou comprovado através cia documentação acostada ao processo, HOMOLOGO a

Presente licitação, e assim o faço operando com lastro na lei dantes invocada e nas demais

disposições correlatas à espécie aplicadas, a fim de que produza seus jurídicos e legais

efeitos.

Dessa Forma, autorizo à Secretaria de Fazenda e Administração a adotar os procedimentos

legais para a contratação da empresa M A EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no

CNPJ/MF sob o n°. 31.325.469/0001-24, vencedora da licitação, respeitando-se as normas

do Edital e da lei.

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

Publique-se, registre-se, e intime-se, com o cumprimento das formalidades legais.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho (BA), 23 de junho de 2022.

Regis-Gmrvys Sampaio Bento

\Epefeito Municipal



Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

Termo de Contrato de execução de obras

que entre si fazem o MUNICÍPIO DE
SOBRADINHO-BA e a Empresa M A

EMPREENDIMENTOS EIRELI

CONTRATO N° 121/2022

O MUNICÍPIO DE SOBRADINHO- BA, entidade jurídica de direito público interno, com sede na Av.
José Balbino de Souza, sW\ Centro, Sobradinho/BA - CEP n°. 48.925-000, devidamente inscnta no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° 16.444.804/0001-10, representada pelo
Prefeito Sr REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n
002 905 395-10 e portador do RG n° 866398970 SSP/BA, doravante denominado de CONTRATANTE
e de outro lado a Empresa M A EMPREENDIMENTOS EIREU, pessoa jurídica de direito privado, com

sede Avenida Desembargador Salvio Martins, n* 11, Centro, Monte Santo - BA, CEP?: 48.800-000,
inscrita no CNPJ/MF sob n°. 31.325.469/0001-24, a seguir denominada CONTRATADA, tem entre si

justo e acordado celebrar o presente Contratação de execução de serviços, devidamente autorizado
mediante TOMADA DE PREÇO n° 005/2022 e Processo Administrativo n° 072/2022, Tipo Menor Preço
por empreitada Global, que se regerá pela com fundamento na Lei n° 8.666, de 1993, e demais
legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições

seguintes:

1 CLÁUSULA PRIMEIRA ■ DO OBJETO

1.1.1. O contrato tem por objeto a contratação de empresa para execução dos serviços de
engenharia relativos à pavimentação em paralelepípedo em vias publicas no Município de

Sobradinho.

1.1.2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Projeto Básico, Edital da

TOMADA DE PREÇO n° 005/2022, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

1.1.3. Ao assinar o presente contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a

adequação do projeto básico.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. A obra será realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global.

A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de todos os

projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que

eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas,

especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu

conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n.

7.983/2013.

a. CLÁUSI» A TERCEIRA - nn l OfíAL E FORMA DE EXECUÇÃO

3.1. A obra será executada no município de Sobradinho- BA.

3.1.1. O prazo de execução dos serviços será de 03 (três) meses, tendo início a partir da data de

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 ú Av. José Balbino de Souza, S/N ■ Fone: (074) 3538-3030
Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba.gov.br



Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

emissão da Ordem de Serviço ou documento equivalente. Esse prazo poderá ser estendido durante

toda a vigência do contrato.

3.2. A execução contratual obedecerá ao cronograma físico-financeiro com a especificação física

completa das etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras, não se

aplicando, a partir da assinatura do contrato e para efeito de execução, medição, monitoramento,

fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço.

â. CA ÁUSt H A QUARTA - QAS HRRIfiAÇÔFS DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades

correlatas, obriga-se a:

4.1.1. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs referentes ao

objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, de 1977;

4.1.2. Obter junto à Prefeitura Municipal, conforme o caso, o alvará de construção e, se necessário, o

alvará de demolição e demais documentos e autorizações exigiveis, na forma da legislação aplicável;

4.1.3. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a

Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termo do artigo 111 da

Lei n° 8.666, de 1993;

4.1.3.1. Quando o projeto referir-se a obra imateria! de caráter tecnológico, insuscetível de

privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de

informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de

qualquer natureza e aplicação da obra;

4.1.4. Assegurar à CONTRATANTE:

4.1.4.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada

parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem

limitações;

4.1.4.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização

sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das

sanções civis e penais cabíveis.

4.1.5. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, no prazo

determinado.

4.1.6. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo o locai dos serviços sempre limpo e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

4.1.7. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes no

Projeto Básico.

4.1.8. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

4.1.9. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
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informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos,

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros

fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao

cronograma previsto.

4.1.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste

instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem como substituir
aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco)

anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se

constatado pelo fiscal da CONTRATANTE.

4.1.11. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por

qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da

CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.

4.1.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

4.1.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos

documentos relativos à execução da reforma.

4.1.14. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo

executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

4.1.15. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução

do contrato.

4.1.16. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas, bem

como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes à

execução dos serviços ora contratados.

4.1.17. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade,

devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei.

4.1.18. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e

telefônicas.

4.1.19. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra.

4.1.20. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia recente, e

provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's;

4.1.21. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz de tomar

decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

4.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da Administração;

4.1.23. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração;

4.1.24. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
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4125 Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades

estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas especificações;
41 26 Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente aos

reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;

41 27 Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus

empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade

dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público;

41 28 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obngações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato;

4.1.29. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

4.1.30. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua

habilitação e qualificação no certame licitatório;

4.1.31. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, e do

pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na execução dos serviços;

4.1.32. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo V

do Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração

pública federal.

4/1.33. A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados QM
dõfornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações,

ã ti fíitQdetectadas impropriedades que possam comprometer 3 consecução tiQ

ajustado:

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

5-1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico e seus

anexos.

5.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

R PA AUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATACÃO

6.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

6.2. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, ao qual cabe avaliar

se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução dos

serviços, bem como verificar os demais requisitos de habilitação eventualmente aplicáveis, dentre eles a

regularidade fiscal e trabalhista.
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6.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das

atividades da subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

7 niÁUSUl A SÉTIMA - DAR ORRIGACÔFS DA CONTRATANTE

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato;

7.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista

na Lei n° 8.666/93;

7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em

interrupção na execução do Contrato;

7.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato;

7.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas

na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

7.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato;

7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das normas

ambientais vigentes;

7.1.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços

de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico e seus

anexos;

7.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as

obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação.

8. CLÁUSULA OITAVA - DD VALOR DO CONTRATO

8.1. O valor do contrato é de R$ 721.223,50 (setecentos e vinte um mil duzentos e vinte três

reais e cinqüenta centavos).

8.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

õ. CLÁUSl« A NONA - DA GARANTIA

9.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 05% (Cinco por cento)

do valor total do contrato, a ser comprovada no prazo de 05 (cinco) dias a partir da data da celebração

do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual.

9.2. A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades:

a. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b. Seguro-garantia; ou
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c. Fiança bancária. . . .
9 2 1 Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos

eventualmente decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e

obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais.

9 2 2 Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor
valor'a que se referem as alíneas "a" e V do § 1o do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993, será exigida,
para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor

referido no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta.
9 3 No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na conta corrente n . 13.071-b,

agência 4498-9, Banco do Brasil - cidade Monte Santo - BA, mediante depósito identificado a credito da

Contratante. .. .4.. . n

9 4 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter stdo emitidos sob a
forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério

da Fazenda. . J . A ,-a~a~
9.5. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, devera ter validade

durante a vigência do contrato. # .

9.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renuncia do

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
9.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia devera ser

readequada ou renovada nas mesmas condições.

9 8 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação

de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá
proceder à respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido

notificada.

9.9. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo

da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada

monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante.

10 Cl ÁUSULft Pffrftt* - HA VIGÊNCIA

10.1. O prazo de vigência do Contrato será de 05 meses, a partir da data da assinatura, podendo tal

prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n° 8.666, de

1993.

10.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a

pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO PAGAMENTO

11.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da

Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das

obrigações da CONTRATADA.

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
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contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demaisr documentos
comprobatórios do cumprimento das obrigações da CONTRATADA, nos termos do art. 5 , § 3 , da Lei n

8 666 de 1993. . ,
11.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes

procedimentos: mn

1121 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme prevtsto no Cronograma

Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no período,

através de planilha e memória de cálculo detalhada.
11 2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
11 2 1 2 Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original

constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia correspondente,

ficando a cargo da Contratante aprovar a quitação antecipada do valor respectivo, desde que nao fique

constatado atraso na execução dos serviços entendidos como críticos.
11.2.1.3. Juntamente com a primeira medição de serviços, a CONTRATADA deverá apresentar

comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social.
11214 A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios

da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução

contratual, quando for o caso.
11 22 A CONTRATANTE terá o prazo de 15 (Quinze) dias úteis, contados a partir da data da

apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela
CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados, inclusive quanto a

obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência legal.
11 2 2.1. No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão pagos

apenas os serviços efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa

subsequente. .

11 2 2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA nao a exime de
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

11.2.3. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva

aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.

11.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos neste

Edital.

11.3.1.0 "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executados, bem como às

seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:

a. Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto

aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente identificados;

b. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que

tenha sido paga pela Administração.

11.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
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CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

íiT^íando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos
termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do

Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991.
11 5.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto
na Lei Complementam0 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

11 52 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei
Complementar n° 123 de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos

pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento a^nte a
declaração de que trata o artigo 6o da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de jane.ro de 2012
11 6 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro me.o

previsto na legislação vigente.
11.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emit.da a ordem

bancária para pagamento.

11.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

12. m Ai .si H A PÉCIi^ gPftUMPA - DO RFCFRIMFNTO DO OBJETO ^klTDA-rAnA
121 Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA

apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá,
no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento

provisório.

12.1.1.0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
12 2 A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra,
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques

e revisões finais que se fizerem necessários.

12.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas.

122 2 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser

apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

12.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em ate 90

(noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão

designada peta autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as

exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as
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reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e

ssrrsKTsssTr-rsirí .-**—~~ ?-;

legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

ia f* ÀUSUI A p^CMATEP^FfPA - P^ PREÇOS

31 1.Os pecos, JSS^^"-^ «" ** n0 INCC' °U «^ IIK*T 7 ° "Tes
substituir, podendo, entretanto, serem repactuados, a qualquer tempo, conforme acordo entre as partes.

ri Ai isi h A D^CrlMft Q»arta - P* "^TACÃO ORÇAMENTARIA
]li, Asdespèsl!Tec^ de
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

- 2 - Prefeitura Municipal de Sobradinho . „..,-,«.
SS Orçamentária: 02.10.000 - Secretaria Municipal de Infraestnrtura e Serviços Públicos
ProgramaSde: 1.026 - Const, ManuL. e Rec. de Praças, Paviment., C,clov.as e Bens de
uso comum

Elemento de Despesa: 4.4.9.0.51.00 - Obras e instalações

Fonte: 00/42/24

a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício
correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou

apostilamento.

** ca ÁUSUt a nfewâ QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO
151 A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização
e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente designado com as
atribuições específicas determinadas na Lei n* 8.666, de 1993, conforme detalhado no Projeto Bas.00.
15.1.1.0 representante da CONTRATANTE deverá ser profissional habilitado e com a experiência

técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra.
15 2 O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item nao exc uem a

responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE responsabilidade sol.dána,

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços

contratados. . nr.
15 3 A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora

contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contr^tOT
15 4 As determinações e as solicitações formuladas peto representante da CONTRATAM lt

encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou,

nesta impossibilidade, justificadas por escrito.
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r"a Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada .cará obrigada a aceita, nas

nlin^SSÍ^-* «—s°U SUpreSSÕeS ^ " feerem neCeSSár'°S' ató ° m
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. ,cinauenta por
161 1 Em caso de reforma de edifício, o limite fixado para os acresamos é de ate 50 h (cinqüenta por

Ít celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite

51TZn^SSS. e o conjunto de supressaes serão calculados sobre o va.r origina, do
contrato aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum t,po de
compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos.
^62 A^^rações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissões em qualquer das
peís o çamentTs, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos prehmmares do projeto nao
So u^rapassa , no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do ,xntrato computando-se
e2e percentual para verificação dos limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993 (art,go 125, § 6 ,

16 f t flrmaS"* P-i^os aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado em
i iíS t diti ionalidade da drferença

P-i^os aditivos contratuais contará com orçam p
aíS» pelotão, mantendo-se, em qualquer aditivo, a proporcionalidade da drferença

£. o valor globa, esfimado na fase interna da lidtação e o valor global: «nWJa—sos ,,m,tes
do art 65, § r, da Lei n° 8.666, de 1993 (artigo 125, § 6°, IV, da Le, n° 12.465, de 2011).
16.3.1. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatono tecmco '

etaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu

poderão os custos das etapas do cronograma fisico-financeiro exceder o lim,te de propo
acima fixado, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e externo (art,go 125, § 6 , VI,

?6 461 Ímaíez foSzida a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de execução^ medição,
monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço do edital.

£i. O airaso iniüstificTdo a CONTRATADA, após regular processo
administrativo, à penalidade de: . .
a. Multa moratória de até 0,1% (zero vírgula um por cento) por d.a de atraso injustificado sobre o

valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias. ^,mQnto n
1ZJLLA aplicação da multa moratória não impede que a Administração resanda unilateralmente o

Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. . rpç
17 2 A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumpnmento de qualquer dos deve es
elencados no Edital e no contrato, sujeitará a CONTRATADA, garantida a prévia defesa, sem prejuízo

da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: ,
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

b. Multa compensatória de até 02% (dois por cento) sobre o valor total da contratação;
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Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Sobradinho-BA pelo prazo

pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer

c.

f6 Í l
2Ú^
Acórdãos n° 2 218/2011 en° 3.757/2011, da 1a Câmara do TCU.

T Delação de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pubhca enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reab,htaçao perante a
SL autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
Administração pelos prejuízos resultantes e apôs decorrido o prazo da pena.,dade de suspensão do

irTiTr^sa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada,
dentro do prazo estabelecido pela Administração, eqüivale à inexecução total do contrato, sujertando-a

às penalidades acima estabelecidas.

17 2 2 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.
17*3' Também ficam suieitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissiona-s que, em razão

do contrato decorrente desta licitação:
17.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por me.o dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de tributos;

17 3 2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
17.3.3". demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

Í7T TSSto de ^alcíuer das t*™™aúes Previstas reali2ar-se-a em ProcesSO ad"linií?^q"8
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n 8.666, de

1993
17 5' A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade úa
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Admin.straçao,

observado o princípio da proporcionalidade.

17 6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzes dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o

caso serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
17.6.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)

dias a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
17j! As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas .soladas ou, no

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

18. m ÀUSULA DÉCIMA OITAVA - Pf RESCISÃO CONTRATUAL ^
ifiJu—São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n 8.666, de

1993:

I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

III. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
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conclusão do serviço, nos prazos estipulados;

IV. o atraso injustificado no início do serviço;

V. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no

Contrato;

VII. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 da Lei

n° 8.666, de 1993;

IX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

X. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que

prejudique a execução do Contrato;

XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

XIII. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor inicial do

Contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993;

XIV. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerra,

ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações,

mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes

de serviços, fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o

direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a

situação;

XVI. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos prazos

contratuais;

XVII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;

XVIII. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis.

18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

18.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

18.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a

XII, XVII e XVIII desta cláusula;

18.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja

conveniência para a Administração;
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18.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

18.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa

da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver

sofrido, tendo ainda direito a:

18.5.1. devolução da garantia;

18.5.2. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

18.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela

devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos

causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

18.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

18.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

18.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

18.7.3. Indenizações e multas.

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa

do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006 e alterações da Lei complementar 147/2014,

e na Lei n° 8.666, de 1993.

20.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa

Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte)
dias daquela data.

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Sobradinho, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

21.2. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só

efeito.

Sobradinho - BA, 23 de Junho de 2022.

MUNICIPI

REGIS CLEIVYS SAMPAI

SOBRADINHO - BA

BENTO - PREFEITO MUNICIPAL

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/IN Fone: (074) 3538-3030

Sobradinho - Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba.gov.br



Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

M A EMPREENDIMENTOS ElRÉLI
Amauri da Silva Carvalho

CONTRATADA

Testemunhas:

1-

Nome:

CPF/MF n°. o
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MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA
AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PAD n°. 072/2022 - TP n°. 005/2022. Fica adjudicado o objeto: "contratação de empresa para execução dos

serviços de engenharia relativos à pavimentação em paralelepípedo em vias públicas no Município de

Sobradinho, a empresa M A EMPREENDIMENTOS E1RELI, CNPJ/MF sob o n°. 31.325.469/0001-24, no valor
global de R$ 721.223,50 (setecentos e vinte um mil duzentos e vinte três reais e cinqüenta centavos).
Adjudicado em: 23/06/2022, Thaciana Carla Silva Mangabeira, Presidente da CPL.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PAD n°. 072/2022 - TP n°. 005/2022. Objeto: contratação de empresa para execução dos serviços de

engenharia relativos à pavimentação em paralelepípedo em vias públicas no Município de Sobradinho.

Vencedora: M A EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ/MF sob o n°. 31.325.469/0001-24, no valor global de R$
721.223,50 (setecentos e vinte um mil duzentos e vinte três reais e cinqüenta centavos). Homologado em:

23/06/2022. Régis Cleivys Sampaio Bento - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO 121/2022

Contrato n° 121/2022. Proc. Adm. n°. 072/2022. TP n°. 005/2022. CONTRATANTE: Município de Sobradinho/BA
CONTRATADA: M A EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ/MF sob o n°. 31.325.469/0001-24, no valor global de
R$ 721.223,50 (setecentos e vinte um mil duzentos e vinte três reais e cinqüenta centavos). ASSINATURA:

23/06/2022. OBJETO: contratação de empresa para execução dos serviços de engenharia relativos à
pavimentação em paraletepípedo em vias públicas no Município de Sobradinho,. PRAZO DE VIGÊNCIA: 5
meses.

C

Este documento está disponibilizado no site xobradinho.ba.gov.br IitlpTCTlSCl OflCÍdl
Documento ossmodo digitdmente conforme MS» n° . 2.200-2 de 24/08/2001, que institui o infroestruturo de Choves Públicos Brasileira - ICP-Brawl.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇOS

0'dem 0e Serviços n" 010/2022, Carla Convite n? 004/2022, Contrato n= 150/2022 Objeto-
Contratação de smpresa para pavimentação em paraleiepípedo de ruas da comunidade de
R^cho da Onça, convênio n° 558/2022 - CONDER, Contratante. Município de Monte Santo
CNPJ n? 13.698.766/0003-33, Con tfatado- Danilo Jesus De Sousa Eireli - CNPJ n°

Í7.879 759/0001-04, Valor: RS 215.792,44 (Duzentos e qu.nie mil setecentos e noventa e
dois reais e quarenta e quatro centavos). Vigência: 04 iguatro) meses, Assinatura
J!i/Ub|'2O?2.

PREFEITURA MUNICIPAL 0E RIACHÃO DAS NEVES

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAI N* 24/2022

O Pregoeiro do Município de Riachão das Neves - BA comunica que (Balizará PP
n-< W/2022, Proc. Administrativo n« 87/2022, no dia 08/07/2022, ás 0H:OOhs. Objetivando
a Contratação de empresa para fornecimento de salgados sorüdos para Buffet e Pão
Francé* para suprir os eventos das Secretarias deste Município Creche e Hospital
Municipal, atendendo as necessidades das Secretarias Mumcpais deste Município Este
tdital estará à disposição a partir desta publicação, e poderá ser adquirido a qualquer
horário no portal da transparência do Município no seguinte endereço eletrônico-
http://portafdatransparericia.rlachaodasneve5.b3.gov.br, maiores informações no endereço-
Praça Municipal, 27 - Centro - Riachlo das Neves - Bahia. CEP - 47.970-000 das 07-30mm
as 13:3Omin.. e-mail rnhcita|6>hotmail.com e Tel ; 77 - 3624.2136/2233.

Riachão das Neves - BA, 21 de junho de 2022

FELIPE SMITH S CRISÓSTOMO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO PIRES

AVfSO D£ DOTAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAI W 9/2022

Torna publico que no dia 12 de julho de 2022, às 08:30 (oito horas e trinta
minutos}, na sede da Prefeitura Municipal, serão recebidas as propostas relativas ao Edital

:rocessamento e gerenciamento de créditos dos agentes públicos e servidores'públicos em

&,£,£!■£&,? RÍ° d° P'res " M- Para m3'°rei info'™C°«: Contatos:??36932127/36932053/36932049, email: prefe,turaderiodDp,res2017(àhotrr.ail com e
WWW.riodopires.ba.gov.br.

Rio do Pires/BA, 22 de junho de 2022.

ANTÔNIO MATTEUS MARTINS BRAGA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANÓPOLIS

EXTRATOS DE CONTRATOS

CXTRATO DE CONTRATO N£ 134/2022 TOMADA DE PREÇO N" 008/2022
OBJETO Contratação de empresa para execução de serviços de engenharia na reforma do
fcitadici de Futebol localizado no Município de Santanópohs - BA, conforme descrito no
Proieto Básico e Planilhas aneiias a esse Edital. CONTRATADO LM SERVIÇOS DE
ENGENHARIA CNPJ: 37.452.815/0001-11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRfA: Unidade- 17001 • Sec
Muniapa, de mfraestrutura. 0braf e Serviços Públicos. Projeto/Atividade 1021 -
Investimentos das Ações de Serviços Públicos. Elemento Despesas «9051 - Obras e
Instalações. Fonte 00 e 24 VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses VALOR- RS
1.190 5S7,2b (um milhão Lento e noventa mil quinhentos e cinqüenta e sete reais e vinte
e cinco centavos). DATA DA ASSINATURA: 22/06/2022.

EXTRATO Df CONTRATO N? 132/2022 TOMADA DE PFttÇO N' 009/2022

ORJÍTO Contratação de empresa de engenharia para execução de obra para Recuperação
de estradas vicinais no município de Santanópolis/BA, através de convênio n* 922372/2022
firmado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de
Santanopol.s-BA, conforme descrito nos Projetos Básicos e Planilhas anexas a esse Edital
CONTRATADO TEKTON CONSTRUTORA LTDA - CNPJ: 05.958.198/0001-34 DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 1021 - 4490S1 - Fonte: 00 e 24 VIGÊNCIA DO CONTRATO- 12 ídoie)
meses VALOR: R$ 1 284.050,40 (um milhão duzentos e oitenta e. quatro m,i cinqüenta
reais e quarenta centavos). DATA DA ASSINATURA: Santanópolis-BA 22 de Junho de 2022
Gilson Cerquem Almeida - Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL

RESULTADO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS N* 3/20Z2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRtEL AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA FINANCEIRA
TOMADA DE PREÇOS Ne 3/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 543/2022
k .... - ° Munic'Pio <*e São Gabriel-BA, faz saber que após finalizada a fase de
habilitação da licitação na modalidade Tomada de Preços sob o n« 0003/2022 que tem
por objeto a Contratação de empresa para execução de obra de pavimentação asfáltica na
extensão de l,3Gkm da Rua Agripino Gonçalves, na localidade de Besouro, neste município
de Sao Gabnel-BA, convoca os interessados para a abertura dos envelopes de proposta
financeira no dia 29/06/2022 ás 09:00hs (nove horas), na sala de Reuniões A convocação
enconira-se disponível e publicada no Diário Oficial do Município no endereço eletrônico

n«p://www.d(icBedsistemas.com.br/portalmunieipio/ba/pmsaosabnel/diario, ou solicitado
Pf° e"nla!irtc°mP|assao8lj™l@8niatlconi. Para maiores informações, no horário das
us:uu as 12:00ns, no Setor rJe Licitações, situado na Praça Largo da Pátria, n« 132 ■ Centro
Sao Gdbriel/BA.

LUCÊUA RODRIGUES SILVA GOMES
Presidente da CPL

RESULTADO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS M 3/202Z

PRtFtriUHA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL AVISO Dt JULGAMENTO DA FASE DE
™J*Í*0 TOMADA D£ PREÇOS N* 3/2022 ■ PROCESSO ADMINISTRATIVO W

O Município de 5ao Gabrlel-BA, faz saber qua o resultado de julgamento
rios documentos de habilitação da licitação na modalidade Tomada de Preços sob o n e
OCG3/JD22, que tem por objeto a Contratação de empresa para execução de obra de
pavimentação asfáitica na extensão de l,30km da Rua Agripino Gonçalves, na
locamiade de Besouro, neste município de 51o Gabrrel-BA, encontra-se disponível e
publicado nc Diário Oficial do Município no endereço eletrônico-

http//ww* docBedsistemas.com.br/portalmunicipio/ba/pmsaogabriel/diario ou
solicitado pele e-mail: compras.saogbriel@imail.com. Para maiores informações no
horário flas 08:00 as 12:00hs, no Setor de Licitações, situado na Praça Largo da Pátria
n- 132 ■ Centro - São Gabnel/BA.

LUCELIA RODRIGUES SILVA GOMES

Presidente da CPL
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AVISO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO ElETRÔNiCO W 18/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL AVISO DE REVOGAÇÃO LiCIWAO np
ELETRÔNICO N? 18/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO m 559/2022

O Município de São Gabnel/BA, faz saber que a licitação na modalidade »r
Eletrônico sob o n* 0018/2022, que tem por objeto a Aquisição de isterna de Digitam
DR Com Estação Portátil e Impressora Dry Para Raio-X Digital pata uso no Ho
Municipal de Sio Gabrieí/Ba, conforme condições, quantidades característica e emsprv i0-
estabelecidas no Termo de Referência, Tipo- Menor Preço Por item foi ■-lecloraV
REVOGADA. O conteúdo da decisão encontra-se disponível e publicada nu Diário (JV-I
deste município, no endereço eK-tmiivo

http://mww.doegedsistemas.com.br/portalmunicipEO/ba/pmsaogabfiai/diaric. ou no ; rc
www.licitacoes-e.com.br, rt* 944200 ou solicitado pelo e-^.jii
comprav.saogabneiigigmsii com fard maiores informações, im horário ti^ OShOOrri" ^
12h00min, no Setor de Licitações, situado na Praça Largo da Pátria r>? 132 Centro ^
Gabnel/BA

CLEVFRSON G G OLIVEIRA

PregoEiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE S08RADINH0

EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO 12Í/2D22

Proc. Adm. n^ 072/2022 TP n? 0O5/202Í CONTRATANTE- MlJf,,, .... ,ie >.obl Jdlnno:R-

CONTRATADA' MA EMPREENDIMrNTOS HRFLl, CNPVMF lobori 1 ■■ W< J(,4/!1OG1 .' -■
valor global de RS 721.223.5C ,'setecentas e vinte um mi! duicoro- t nnte Tc- - ■ '<■
Cinquenla rentavr.S|. AiSINATURí. JÍ/06/2Ü2J OSJFTO tontfatacac a- emtúe^í '-ri
execução rios serviços de engenha.,! relativos a pa^mentição em p^^.inupp-i-j'.'- '■ ^
publicas no Município cie Scibradinno. PRAZO DE VIGÊNCIA' 5 meie-.

fXTRATO DE CONTRATO 122/2022

Proc Adm ne. 078/2022. CONCORRÊNCIA vP- 001/2022. CONTRATANTE" Muinupio <ic
Sobradinho/BA. CONTRATADA. CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRÜÇÕFS F TRANSPCRTF^
EIRELI, CNPJ/MF sob o ne. 18 927.816/0001-20 no valor globdl RS 3i23]76 84 'T-^
milhões trezentos e vinte e três mii. cento e íetenta p spis 'eais p oitenti ',> ou-,r-"n
centavos). ASSINATURA: 23/06/2022 OBJETO: Contratação de emprego de enp=nh3ri?i p3, ■
execução de obra, reforma e ampliação do mercado municipal ds Sobradinho' R« PRA/'-
DE VIGÊNCIA: 11 meses.

AVISOS DE ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA N« 1/202!

PAD n«. 078/2022 - Fica ad|Udicado o objeto: 'Contratação de empresa de engPnhar.a )d'a
enecuçao de obra. reforma e ampliação do mercado municipal d& Sobr,idinho BA s
empresa CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI CNPJ/MF 5cn o
i>\ 1S.927.816/0001-20, no valor global RS 3.323.176,84 Hrès niiihòps trezentos p vr-fe 3

!irffn,n?,' CeFlt° P Setenla e seil feais e nttenta p <íus"" centa.rs) Adjudicado <*-
íi/06/2022.

TOMADA DE PREÇOS N' 5/Z022

PAD ns. 072/7022 - Fica adiudtcadc o objeto■ ■■contraUçãn de mores.: -n.? eltí|c.- rj-.
serviços de Engenhar^ relativo', j pav-menlaçáo e"-. Dar,^elop:Df-dp — ,-v p(l-.| r -V.
Município de Sobrarjinha, í enipruss M A HvlPÜttNOiMtNTOS tsHtü :•& ,'MF s.i- . ■•'
31 325.469/0UOJ-2-Í no vaior gííbai de R$ 771.223 50'seíef pitos ■- .■ r.-z- .,n,-r:,l di. -.-■-■
e vinte três resis e cinquenta cfn!avüsj. Adjudicado em 23/OiV2O22.

Sobradinhrj/BA, 23 de junho de 202?.

THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA
Presidente úa tVl

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA N? 1/ÍO22

PAD n^. 078/2022 - Objeto' Contratação de empresa de engenharia para execução de obra
reforma e ampliação do mercado municipal de Sobradinho BA Vencedora CV
EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRFLI CNPJ/MF sob n 'n'
18 977.815/0001-20. no valor gloosl de RS 3.323.17G.84 [Três milhões tre/entos e -,rne r

'-,r,eL^l,C-,enr0 e setenta G se'5 reais e Oltenlfl - <luatro centavosi Homologado s",
ciJUb/2022

TOMADA DE PREÇOS N* 5/2D22

tIRt.U, CNi'j/rV,!-

dos :.<>•-■«

Mt:ni

PAD ns 072/2022 -. Objeto- con;raiar,ao dP err.pr^.-,

engenharia relativos a pavimentação em parjteiepipetío
Sobradinhn. Vencedora. M A EMPRttNDIMt.MiCS
31 325.469/0001-24 no ualor globa^ dp R5 721 127, 5C ■--■

e vinte três reais e cinqüenta centavos;. Homulüg3c!o'e^. 23/Ob/ZOll' '

Sobradinho/BA, 23 de junho de 203?

RÉGlS CLEIVY5 SAMPAIO BEMTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUINHO

EXTRATO DE CONTRATO N* 69/2022

TOMADA DE PREÇO N2004TP/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 0128/2022

A Prefeitura Municipal de Tanqumhu, no uso de suas atribuições torna pubi.ca d
Contrataçio: Licitação: Processe Administrativo n? 0128/2022 Modalidarie. Tomada d-
Preço n? 004TP/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA

nV,.^0»^™"*5 DE REVITAUZAÇÀO DA PRAÇA ORLANDO SILVA E REFORMA C
QUADRA POLIESPORTIVA NO MUNICÍPIO DE TANQUiNHO/BA CONFORME CONVÊNIO N"
645/2012 - CONDER. Empresa vencedora' LM SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI inscrita r,o
CNPJ n^ 37.452 S15/0001-11 Vigência, até 13/12/2022 Contrato n'< f)6'''ÍP2? Data
23/06/2022. Valor R$ 900 997,4b (Novecentos Mil Novecentos e Noventa e'set«"'Reai- -
Quarenta e Cinco centavos) Dotações orçamentaria;- 07.07. ■ SECRETARIA MUNICIPA! DF
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS- Í004 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS
PARQUES E JARDINS - 4.4.9.0 51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES FONTE' 00 '2
Fundamentação: Art. 61 da Lei 8 666/93 e suas alterações posteriores Prefeito Mur.icro-r
JOSÉ LUIZ DOS SANTO5 REIS. Tanqumho/BA. iviur.ic-i,,,

AVfSO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N? 4/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 012E/2O22

A PRFFEITURA MUNICIPAL DE TANQUINHO, no mo de suas atnbuicõeí iee^ c
em conformidade com a Lei Federal 8 666/93 e suas alterações resolve H0M0iüv,AR
E ADJUDICA a Tomada de preçu N? 004/2022. tenrio como abpto j Lontrdtaçjo de
empresa de engenharia para execução de obras de revitalização ds Prjça OrUndr m ,
e^reforma da quadra pohesportivs no município cte Tanquinho/BA -onfoine condene
"■ 649/2022 ■ CONDER Vencedora a empresa ■ LM SERVIÇO!. Uc ÍNCENHARIA blrtfc.l


	PL-TP-005-2022 Parte 01
	PL-TP-005-2022 Parte 02
	PL-TP-005-2022 Parte 03
	PL-TP-005-2022 Parte 04
	PL-TP-005-2022 Parte 05
	PL-TP-005-2022 Parte 06
	PL-TP-005-2022 Parte 07
	PL-TP-005-2022 Parte 08
	PL-TP-005-2022 Parte 09
	PL-TP-005-2022 Parte 10
	PL-TP-005-2022 Parte 11

